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ASSIGNATURAS DO «DIÁRIO OFFICIAL» 
O prazo das assignaturas, quer officiaes, quer parti-' 

culares, que foram registradas para o corrente anno, termina, 
impreterivelmente, em 31 de dezembro proximo vindouro, de 
modo que, para não haver interrupção na remessa da folha^ 
torua-se preciso que as assignaturas, que devem vigorar em 
1921, sejam tomadas com a necessária antecedência. 

O preço das assignaturas, para os particulares, é de 30$ 
por anno. 

As assignaturas podem ser acceitas em qualquer mez, mas 
oe respectivos prazos sempre terminam em 30 de junho ou em 
31 de dezembro. 

A remessa da folha só começa da data em que as assigna- 
turas ficam aqui registradas e, pois, não serão fornecidas aa 
collecções anteriores a essa data. 

As assignaturas para os funccíonarios públicos custam 
24$ por anno e 12$ por um semestre, mas esses preços não são 
extensivos ás repartições publicas, as quaes pagam 30$ por 
anno. ^ 

Para que as assignaturas possam ficar registradas não 
hasta que os chefes das repartições communiquem que os em- 
pregados que lhes são subordinados desejam receber a folha. 
E' indispensável que se declare si elles autorizaram o des- 
conto em vencimentos para pagamento da despeza e si foram 
dadas providencias no sentido do ser esse desconto tornado ef- 
fectivo. 

O «Diário Official» não tem agentes encarregados de suas 
assignaturas, cujo pagamento só pôde ser realizado nas esta- 
Sões arrecadadoras da União. 

SUMMARIO 

Actos do Poder Lêgisl.vtivo : 
Decreto n. 4.205, que considera de utilidade publica federal 

o Instituto Histórico e Geographico Espirito Santense, a 
Escola de Pharmacia e 'Odontologia do Rio dc Janeiro e 
n Liga do Commercio do Rio de Janeiro. 
Actos do Poder Executivo : 

Decreto n. 14.185. que abre ao Ministério da Guerra o cre-- 
dito especial de 31:424$, para pagamento de despezas 
feitas com o transporte e tratamento na Europa do 1° 
tenente Mário Barbedo. 

Decreto n. 14.525, que modifica o art. 41 do regulamento 
da Directoria Geral do Tiro de Guerra, segunda edição. 

Decreto n. 14.526, que crôa um Consulado em Malaga. 
(Decreto n.' 14.529, que dá novo regulamento ás casas de di- 

versões e espectáculos públicos. 
Mensagem. 
Ministério das Relações Exteriores —- Decretos dc 9 e 10 

do corrente mez. 
Ministério da Fazenda — Decretos do II do mez corrente. 

Secretarias de Estado: 
Ministério da Justiça e Negocios Interiores — Portarias — 

Expediente das Directorias do Justiça, Interior, Conta- 
bilidade e do Departamento Nacional de Saudc iimblica. 

Ministério da Fazenda — Expediente das Directorias do Ga- 
binete do TheaoUro Nacional, da Receita, da Despeza, do 
Património o da Contabilidade, da Procuradoria Geral da 
Fazenda Publica, da Recebedoria do Dislricto Federal e 
da Imprensa Nacional e Divio Official. 

Ministério da Marinha — Portarias. ' 
Ministério da Guerra — Despachos — Portarias. 
Ministério da Viação e Obras Publieas — Portaria — Expe- 

diente das Directorias Geraes de Contabilidade, Expe- 
diente c Correios. 

Winieterio da Agricultura, Industria c Commercio — Expe- 
diente da Directoria Geral de Cóntabilidade. 

Diário dos tribunaes - 
Junta Commercial 
tradas — Editaes 
Sociedades civis — 

- Noticiário -■ Parte commercial — 
t— Rendas publicas — Marcas regis- 
e avisos — Sociedades anonymas — 

■ Patentes de invenção — Annuncios. 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 4.205 — DE 9 DE dezemuro DE 1920 
Considera de utilidade publica federal o Instituto Tlistoric» 

e Geographico Espiriho-Santense, a Escola de, Pharmacia 
e Odontologia do Rio de Janeiro c a Liga do Commercio 
do Rio dc Janeiro 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sau- 

ceiono a resolução seguinte: 
Artigo único. São considerados de utilidade publica fe- 

deral o Instituto Histórico e Geographico F.sptrito-Sanlensc, 
a Escola de Pharmacia e Odontologia do Rio de Janeiro e a 
Liga do Commercio do Rio de Janeiro; revogadas as dispo- 
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 do dezembro dc 1920, 99,, da Indepen- 
dência e 32° da Republica. 

Epitácio Pessôa. 
Alfredo Pinto Vieira de Mello.» 

ACTOS DO PODE EXECUTIVO 

DECRETO N. 14.485 ■— de 19 de novembro de 1920 
Abro ao Ministério da Guerra o credito especial dc 81 :424$. 

para pagamento de despezas feitas com o transporte e 
tratamento na Europa do 1° tenente Mário Barbedo 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 

usando da autorização contida no decreto legislativo n. 8.956. 
de 24 do dezembro de 1919, resolvo abrir ao Ministério da 
Guerra o credito especial de 31:424$, para pagamento das 
despezas feitas com o transporte e tratamento, na Europa, dn 
1° tenente do Exercito de 1" linha, aviador, Mário Barbedo. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro do 1920, 99° da Indepen- 
dência o 32° da Republica. 

Epitácio Pkssôã. 
João Pandiá Calógeras. 

DECRETO N. 14.525 — DE 9 DE dezembro DE 192I0 
Modifica o art. 41 do regulamento da Directoria Geral d« 

Tiro do Guerra, segunda edição 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

usando da autorização contida no art. 12, n. Ill, da lei nu- 
mero 3.991, do 5 de janeiro de 1920, resolve modificar da 
íórma abaixo indicada o art. 41 do regulamento da Dire 
ctoria Geral do Tiro de Guerra, segunda edição, approvadn 
por decreto n. 14.101, de 17 de março de 1920: 

Ari. 41       

Pnragrnpho único. Nos estabelecimentos de que trata < 
art. 08 os exames terão lognr uma vez por anno, após o en- 
cerramento do respectivo período lectivo. 

. Rio de Janeiro, 9 do dezembro do 1920, 99° da ludepon- 
dencia e 32° da Republica 

Epitácio PEseôÃ. 
João Ponãid Calógeras. 

> ' ■ 
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DECRETO N. 14.520 

Dá novo •"fíiíoiwuiatõ 

DE 9 DE DEZEJIB510 PB 1920 

á» casas do 
públicos 

§ ft.0 Não sorá permittido o annuncio das diversões de que trata 
este regulamento por meio de bándos a pé ou em vehiculos; nem 

«'•"versões c pancctaculo» o uso do cjampainbas, sinos ou outros apparelhos ost -cpitosos ou ia- 
iodos, cou 

'O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelos arls. C", ns. 2 e 7, 
do decreto legislativo n. 4.003, de 7 de janeiro do cor- 
rente anno, resolve que nas casas de diversões e espectá- 
culos públicos seja observado o regulamento que a este 
âcompanha, assignado pelo ministro de Estado da Justiça o 
Negocios Interiores. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1920, 99° da Indepen- 
dência o 32° da Republica. 

Epitácio Pessoa, 
Alfredo Pinto Vieira de Mello, 

Regulamento das diversões publicas 

CAPITULO I 

DAS DIVERSÕES PUBLICAS E CONCESSÍO DE UCEKÇAS 

Art. 1.° Nenhuma casa destinada a espectáculos ou diversões 
publicas poderá funccionar sem lia nça do epefe de Polioiq. 

Art. 2.° A licença será valida por um anno, terminando sempre 
a 31 do dezembro. 

Art. 3.° No caso de renovação, não sendo reonerida ou paga a 
Vcença até 31 do janeiro, o chefe de Policia suspenderá o foncciona- 
uento da casa do diversões. 

Art. 4.° Ao requerimento de licença deve acompanhar a prova 
■Jo.terem sido observadas todas as disposições exigidas pela Prefeitura 
Municipal, Departamento'Nacional dc Sande Publica o Inspcctoria de 
'llnminaçáo e a vistoria de que trata o cap tnlo XIII deste regula- 
afenfo. 

Art. 5." Não será concedida licença para corridas de touros, 
garraios e novilhos, nem briga de gabos e cana rios ou quaesquer outras 
diversões desse genero, causando soffrimento aosanimaes. 

Art. 5.° A licença para as sociedades recreativas c bailes pu- 
blicoá será concedida mediante inforn ação do 2° delegado auxiliar, 
ipós audiência da Inspectoria de fnvostigaçio c Segurança Publica o 
do delegado do districto sobre os antere lentes e idônèida lo da dire- 
ctoria on do emprmrto, 

§ 1.0 No crso de renovação de licença, o delegado do districto in- 
formará ri houve queixas ou reclamações contra a ipeiedade reque- 
rente, ó alii ?o deram crmflfetos ou so praticaram jo/jós prohibijos, ou 
i o fiinccionau enío da sociedade ó prejudicial & íraiiquiflldáde dús 
.loradores visinbos. 

§ 2." Não s rá concedida licença para o fonçfjonarcento d© so- 
ciedades recreativas cm hospedarias, casas de cmnmodos o óutrás 
"emelbantes. 

Art. 7.° Aos pedidos do renovação do licença jnntará o reque- 
rente certidão do se achar dentro do prazo de tres annos para o qual 
3 valida a vistoria. 

CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇÕES COJIMBNS A TODAS AS DIVERSÕES PUBLICAS 

Ait. 8.» Fm todas as casas de espectáculos o diversões publicas 
serão observadas as seguintes disposições: 

§ 1,° Todos os loaares destinados ao publico terão facjl comrauni- 
cacão com as portas de satijda, que deverão abrir para fóra o estar 
prdmptss a ser franqueadas rapidamente em casos do pânico ou in- 
cChdio. 

S 2.° Os corredores o mais dependone as quo servirem de passa- 
geni conservar-so-ão livres de grades, cadeiras o quaosquor outros 
objecHos, que possam impedir o transito. Os coírcdorag cçntracs terão 
a ^rgufa. mínima do úm nmtro; os lateracs e tiansversaes, a do 90 
écliliinelfos. 

§ 3.° Nenhuma alteração poderá ser feita nas divisões internas,! 
pUlcp, na sala c eiu outras dcpeBdònçiai Scjn prévia autorizaçã©# 

Policia, a quem será aprelentado o plano ou projecto da 

S 4." A illiiniinação geral, ou supflqjjicntsr, sorá a elcctriciJado 
? Ç*1?' permittido, porém, outro sysieiiia nas /Oiias Onde não houver f listai latão daquelles serviços. 
Sa." Na galado espectáculos c em qualquer do suas dependen- 

cias prOhlbidos annuuciôs infensós Amoral e <aí bons costumes 
fú Se /"firai»' a "ioJesí!ãs ou uicrrimcd^s st^-^tos cm repuenanto» 

no 
do 
ilSo 

commodos, com o lira de aitrahir a aite",>se ao publico,, 

CAPITULO III 

DOS THEATROS 

Art. 9.° Além das òkposições communs estabelecidas no capf 
tulo 11, obrôrvar-se-á nos theatros o seguinte: 

§ 1." Vão serão permitidas as poltronas feitas cm bancada. 
§ 2.° na,erá priva ivamente p. ra as s; nhoi-as um ou mais ves- 

tiários, conservados com o máximo asseio o servidos por pessoal 
idoneo. 

§ 3.° Os maehinismos e scenarios serão collocados na caixa do 
palco,, do modo que não embaranjm o serviço de bombeiros em caso 
de sinibtro. 

§ 4.° No palco e suas depeudencias apenas serão guardados os 
ntachinisnos e scenarios indispensáveis a tres espectáculos diffe- 
rgatos, devendo ser depositado o oxeedento cm logar separado do 
edificio. 

§ a.0 A porta de communica ão para a caixa do palco conser- 
var-sq-á fechada durante o espectáculo, havendo uma chave para 
uso privativo da autoridade oliciai. 

§6.° \ lotação dos cimar tes, frisas, platéa. varandas, galerias 
e archibancadas será marcada peio chefe do Policia, não podendo sei* 
alterada sem licença expressa do mesmo. 

§ 7.° Serão fixas as archibancadas o cadeiras destinadas ao pu- 
blico, excepto as de camarotes o frisas. 

§ 8." Cada camarote ou frisa terá cinco cadeiras e, pelo menos, 
tres cabides fixos. 

§ 0.° As cade ras da platéa terão declivo convenionte, a fórra» 
do poltronas, 45 ccntiraeiros, pelo monos, do largura nos assentos e o 
espaço de 80 centímetros da espaldar a espaldar. 

§ 10. Os camarotes, irisas, varandas, platéa, galerias, archi- 
bancadas serio numerados, não sendo permittida a venda da bilhe- 
tes dc ingresso para logares sem assentos, salvo entradas para os 
jardins. 

g 11. Haverá para a autoridade incumbida cie presidir ao espe- 
efaçulo um camarote proximo ao palco e dc fácil communicação com 
os diversos logares orcnpados pelo publico. 

§ 12. Scran iustallados. em logares apropriados, apparclbos sanl- 
tarids em numero sufiteiente. 

g 13. As bilheterias serão guarnecidas dc grades do ferro para 
estatíoleccr ordem na entrada e sabida do publico. 

§ 14. Na caixa do thealro haverá um félephóne privativo do 
Corpo de lionibei' os c no camarote da Policia um apparelho da rôti© 
tcldphonicii garu). 

g 13. 0 edifício se-á illuminado uma hora antes da marcada no 
progi-aitmcm do espectáculo, c assim permanecerá até á sabida do 
publico. Kn» caso de pânico ou incen iio, somente será apagada a 
illami lação por ordem da autoridade policial ou do coramandanto do 
turma do b raboú os. 

§ 16. ns Scenarios, os forros e mais obicctos do fácil combustão, 
as buchas do armas rio togo e os artefactos pyrolechnieos serão tor- 
nado» incombnstivoi» pelo» processos chimic s adoptados. 

§ 17. Haverá um r9»isf.ro do »g ia privativo da turma de bom- 
bçirns, não sendo perraiuidd o funccionamento da casa do espectá- 
culos quo o não tiver. 

• CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES ESPEGIAES RELATIVAS AOS CJXEMAXOCRAPHOS 

Art. 10, Além do disposto no» capitnlos III o IV, no que lhes fòr 
applicavol, os proprietários ou oraprczaiios de cinematographos obser- 
varão o sepuiutc: 

§ 1.° 0 apparelho dc projecção deverá ficar cdlocado cm uma 
cabina eonstraKia de materiaos incombustivcis, com dimensões nunca 
infei-iora» a 2D',00xtm,30. 

Esta cabino sor! dc acccsso fácil o -ituada de maneira quo não es- 
torve a sabida do publico, si houver começo do incendia na part© 
interna. 

§ 2,° Sobro a cabine sorá collocndo ura reservatório de agua 
com a copaddado minima dc l .000 litro» o munido na parto uferioi.* 
do chuveiros, dos quase mofado possa >"r manobrada lái ihuente» 
tanto do exterior como do interior da cabino, nor uma simples ala- 
vanca, o a ontr» metade fuuceiono autetnaticamento, pela fúsão da 
soUia ira ca que tapa os orifltios, no caso do ter havido (•squcciiDeuto 
ou impossibilidade de fazer funreionar os primeiros. 

Estos chuveiro» devem ser dispostos o orículadot de mo lo quft 
todo o intoiior na cabino seja sinrultauca o couiplctauionlo uui"- 

§ 3,' 0 reservatório ficará 0m,80 ou 1".00. no luiniuio, aóraa da 
cabine. 
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§ í.* Sempre qne for possível, a ventilação da cabine deverá ser 
feita para o exterior. 

§ ii.0 Os tectos o paredes da sala dc espectáculos serio con- 
struídos de matoriaes incombnstivois. 

§ 6.° As aberturas praticadas na fronte da cabine e servindo 
para a passagem dos raios luminosos devem ser munidas de guilho- 
tinas, que se fechem do exterior, automaticamente, por cõeito de 
augmento do temperatura. 

§ 7.° A porta da cabine só se fechará por meio de taramela ma- 
nobrada de ambos os lados. 

§ 8.° To ios os utonsilios da cabine serio de ferro ou do qualquer 
matéria incombustível. 

§ 9.° O apparelho dovo sor dc enrolamento autoraatice c a pel- 
licula em serviço encerrada em duas caixas raotallicas chara idas 
«cárter», de fechamento automático ou nlo, ten lo dispositivo proprio 
jara evitar a propagação do f )go cm toda a pellicula. 

§ 10. Para as projecções só se fará uso da luz eléctrica. 
§ li. O rhoostato devo sor montado om um supporle metaliico. 
§ 12, Os oonductoras de entrada do corrente deverão ter no mí- 

nimo a secção de ura millimetro quadrado por ampère c serão protegi- 
dos por uma bainha isolante om sua penetração na cabine. 

A parto floxivcl terá o comprimonto nocossario para regulação do 
apparelho o deverá ser protegida por uma bainha de couro. 

§ 13, Em cato algum os conductores de entrada e de -ahila da 
corrente devem passar acima ou nas proximidades do rhoostato. 

§ li. As lampadas moveis o os nos flexíveis ficam rigoro-amento 
prohibidns na cabine; os conductores devem ficar separados e disten- 
didos sobre isoladores. 

§ 15, O qua iro do distribuição situado na cabine deve ser mu- 
nido de um interruptor bipolar com uma corda circuito em cada 
polo. Os mesmos apparolhos da soçurança serão collocados na par- 
tida dos conductores dirigidos á cabine. 

§16. Só haverá na cabine as pellicuias de serviço; as outras 
ficarão encerradas om caixas metallicas, guardadas em local isolado 
o ventilado. 

Logo que uma pellicula soja retirada do apparelho será collocada 
na caixa motaltlca convouientcmoute fechada. 

§ 17. E' ptohibido fumar na cabine. 
§ 18. Devei ser collocado ao alcance do operador um estiuctor de 

19 litros o um baldo com agua. 
§19. Os cinomatographos só poderão funccionar cm pavimentos 

térreos com largas portas abrindo para fóra, som grades que impe- 
çam do qualquer moio a sabida dos ospoctadores. 

O assento das cadeiras deverá ter movimento automático, de 
■sorte quo não cause atropjllo, quando o publico t;nha necessiiada do 
so retirar ás pressas. 

§ 20. São obrigados os proprietários ou empresários a assentar 
telephones o rosistros do 2 1/2 do diâmetro, iguaes aos empregados 
polo Corpo do Bombeiros, com mangueiras o esguichos precises para 
entrarem rapidamonto om acção no caso do necessidade. 

O registro deve ostar ligado á caixa do agua da cabine, para 
attendor a qualquer principio de incêndio, que se manifesto fóra da 
cabine. A situação desses registros dove sor indicada pelo Corpo do 
Bombeiros. 

§ 21, Os motores devem funccionar convenientemente isolados 
cm compartimento feito do materiaos incombustivois. 

§ 22. Haverá om cada cinomatographo um vigia encarregado 
'aponas do fuuccionamento dos registros o por clie responsável uo mo- 
taonto preciso. 

§ 23. Esso vigia receberá iuslrucções dadas pelo Corpo de Bom- 
beiros o retirar-se-á sómouto, findos os espectáculos, depois do ve- 
rificado não haver mais perigo do incêndio. 

§ 2i. Nas salas do projecções poderio sor collocadas cadeiras era 
bancadas com os diversos Jogares separados uns dos outros eutre o 
braço e o assento, sendo pormlttido para essa separação o emprego de 
gradeamento de vão nunca superior a 0m,02. 

§ 25. Durante a projecção não será pcnmttido o ingresso na 
^>Iatéa. 

CAPITULO V 

DAS COWAXimS VQUESTnES, d;: ACROBACIA E PRESTimCITAÇXO 

Art. 11, As companhias equestres, do acrobacia e prcstiJi- 
laitaoãò, quo trabalharem nos thoatros, ficarão sujeitas a todas as 
fuispõsiçOos deste regulamento sobie os mesmos, uão sendo per- 
ífulttlda a coliocação do cadeiras a menos do dous moiros do pi- 
cadeiro. 

§ l." Quando funcoionarem om circos armados, os emprezarios 
,tou direôtofes respectivos observarão as medidas de segurança, hy- 
'giono, commodllado e oruora publica estabelecidas no art. 35 o 
serão inspocolonadas as ditas companhias por autoridade designada 
polo a» delegado auxiliar. 

§ 2." A' autoridade cumprirá estabelecer as condições exigiveis 
,ii pratica das sortes do acrobacia, ora que haja perigo manifesto 

e immediato para a yida humana, não sendo permittidos deslocamen- 
tos de pesooço e membros do corpo humano, sob pena de multa para 
o emprezario. 

§ 3.° Para o cumprimento do disposto no paragrapho anterior, s 
autoridade poderá exigir a coliocação de redes, acolchoados e outroí 
objectos capazes de garantir a vida ou integri lade corporaos doí 
artistas. 

§ 4.° Quando forem exhibidas féras, só poderão trabalhar dentrí 
de jaulas de ferro. 

§ 5.° Nos exercicios de tiro, não será permittido utilizar come 
alvo o corpo humano. 

Art, 12. As companhias equestres o do acrobacia, que funcoio- 
narem em locaes onde não haja installações apropriadas pennauoutes, 
fie im obrigadas a requerer a vistoria de que trata o art. 35, limi- 
tada ás modificações feitas na casa do espoctaculo para esse funçcio- 
uameuto e á segurança qiio oflerecercm as installações das fôrás a 
do outros animaes. 

CAPITULO VI 

'DOS PRADOS DE CORRIDAS, CAMPOS DE FOOIBAEL E OITROS DESPORTOS 

Art. 13. Os prados destinados a corridas do cavallos, os campos 
de football e outros desportos do genero de diversões publicas fièam 
subordinados ás disposições deste regulamento ao quo lhos for appli- 
cavel. 

Art. 14. Nenhuma autoridade policial poderá tomar parte ou in- 
tervir, directa ou indirectamente, nas apostas ou nas operações re- 
lativas à venda de poules, que corrqrá sob a exclusiva responsabili- 
dade das sociedades desportivas, assim como a deliberação sobre o 
resultado dos parcos. 

§ 1.0 No caso de protesto colectivo, que determine grave pertur-t 
baçâo da ordem, a autoridade policial, quo presidir ao desporto, poderá 
suspender as corridas ou a diversão, justificando sempre o seu actd, 
em ofiicio dirigido ao 2o delegado auxiliar. 

§ 2.'' Não é perraittida a aposta por meio de booh-makeri, quer 
nos prados, quer no recinto das diversões e suas immediações, de- 
venoo a autoridade prender os infractores, contra os quaes sfe proca- 
Up rá na fórma da loi. 

Art. 15. Os jookeys nas corridas de cavallos devem observar a. 
mais ostricta correcção, evitando quo, por sua caus?, sejam aor'<Uf- 
dos os parôos em que tomarem parto, 

CAPITULO VII 

DAS SOCIEDADES RECREATIVAS, DOS BAILES PtlBLICÕí' 

Art, 16. Todas as sociedades recreativas dependem da autoriza- 
ção aiinual do chefe de Policia para funccionar o ficam sujeitas aj> 
disposto nos arts. 3", 4°, 6o e 7" do capitulo 11, desde quo cobrem eri- 
tradas, facultem o ingresso de pessoas quo não sejam sooios ora sua 
sádc, cedam esta gratuitâmenta ou não, ou explorem jogos não pro- 
hibidos. 

§ 1.° Nas sociedades recreativas (sob pená do immediato fecha- 
mento o cassação definitiva da licença) não será permittida a explo- 
ração ou pratica do qualquer jogo de azar, lotoria ou rifa não 
autorizada, mosmo por conta alheia, ou ainda que a respectiva 
directoria allegue ser feita a exploração contra ou sem o seu consenti- 
monto. 

§ 2.° Todas as sociedades licenciadas pela policia funccionarão 
exclusivamente do portas abertas, ahi tendo franco ingresso, de dia 
ou de noite, o chçfe de Policia, delegados auxiliares o autoridades 
dodistrlcto, e, nos casos e pela forma da lei, qualquer autoridade. 

§ 3.° As sociedades recreativas uão poderão ter qualquor instal- 
lacão secreta ou nlo que sirva para aviso do approximaç.ão da Policia, 
dimcultando a sua tiscaUzãçào, nem aíilizar-se do porteiros, vigias 
ou outros indivíduos para til fira. 

§ 4.° Não será perraittida na? referidas soejedades a existência 
de apparolhos, instrumentos e installações propnas para jôgos pio- 
hlbiTos. 

Art. 17. As sociedades igcalizadas contiguamcnte, a çasas ito 
rQsidencia, ou nas proxlmidadès, u&o poderão realizar Cestyis sim o 
duas vozes por semana, devendo tormmal-as sempre, nesse caso, ato 
ás 2 horas da manhã. 

Paragrapho único. As sociciodes que tiverem cabarets^ oq expio- 
rtrem jogo^ nfto prohibiJos uào poderào funcclôaar íilóoi das 4 uòisas 
da manhã, sem prejuízo do disposto no princilfto deste artigo. 

Art. 18. As sociedades carnavalescas não poderão realize 
ensaios dc cânticos ou musicas, quo sejam ouvidas fói4!, òu uos 
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prejios visinhos, sinão até ás H horas da noite e duas vezes por se- 
mana, salvo quinze dias antes do Carnaval, em que taes cnsnios heblp- 
Tnadarios serio pcrmittidos tres vezes, tormiuando sempre áquella 
hora. 

Faragrapho único. Os préstitos e estandartes destas sociedades 
ficam sujeitos, no que lhes for applicavel, ao disposto no capitulo XIV. 

Art. 19. Os blocos, cordões c outros agrupamentos carnavalescos 
só poderio percorrer as ruas da cidade, a pó ou em vohiculos, com 
Ucenca escripta do 2o delegado auxiliar, que, por intermédio da Inspe- 
ctoriá de Investigação o do delegado do districto, se informará da 
•doneidade do responsável, e, quanto possivel, dos demais indivíduos 
que compõem taes grupos. 

Art. 20. Nos bailes públicos só será permittido o ingresso aos ia- 
Jividuos que, mascarados, levantem a mascara para que a autoridade 
pqlicial possa reconhecel-os, impedindo a entrada de pessoas suspeitas 
Ou embriagadas. 

§ 1.° Só terão ingresso as pessoas que se deixarem revistar; 
iquellas que forem encontradas com armas serio apresentadas á dele- 
jacia do districto para procedimento legal. 

S 2.° Esses bailas não poderio ir além das 3 horas da manhã, 
§ 3.° Os bailes públicos dependerão de licença próvia do chefe 

de Policia, requerida pelo omprezario, que fica sujeito ao disposto 
neste capitulo e obrigado a fazor parar ou retirar a musica do re- 
cinto do baile, quando ordenado pela autoridade policial uo interesse 
da ordem publica. 

Art. 21. O chefe de Polícia polerá probibir o funccionamento de 
sociedades recreativas em determinadas zonas, por exigência da or- 
dem ou da moralidade publica. \ 

CAPITULO VIU 

POS CXFES-CONCERTOS 

Art. 22. A Policia não perraittirá o funccionamcuto de cafés- 
concerlos, quando forom por olla reconhecidos como fócos de prosti- 
tuição. 

Art. 23. Nos estabelecimento» do que trata o presente Capitulo 
nlo será permittido o ingresso de menores de um ou de outro sexo 
como espectadores, observado o disposto no Capitulo XII, art. 32. 

§1.° As disposições deste artigo serão applicaveis ás socie- 
dades recreativas, que tenham em sua sédo cabarets ou cafés- 
coacertos. 

§ 2.° Os cabarets ou cafés-concertos ficam sujeitos ás disposições 
djsto regulamento no que lhes fôr applicavel. 

CAPITULO IX 

POS EMPREZAIHOS DE CASAS DE ESPECTÁCULOS OU DIVERSÕES, DIRECTORES 
DE COMPANHIAS E SEUS EMPREGADOS 

Art. 24. Todos os emprezarios ou directores de companhias são 
especialmente obrigados; 

I, arequerer, por cscripto, ao chefe do Policia, a necessária 
licença para os espectáculos, declarando a natureza da companhia. 
Jogar em <|ue vao funecionar, e nomes dos artistas, contractados ou 
nlo, e preços das localidades; 

II, a enviar ao 2o delegado auxiliar, com antecedência, doqs 
exemplares idênticos, UthogPapnados ou manuscriptos, do programiqp 
do espectáculo, um dos quaes, depois de approvado e visado, ser- 
Ihes-á res itnido, para o fim do exhibição á autoridade que presidir 
ao espectáculo, ficando o outro archivado; 

llí, a annunciar, por meio de cartazes afflxados á porta, em 
logar visível e caracteres logiveis, e pela imprensa, o progrímiha 
approvado, que deverá sor fiolmonte executado, não nodendo trang- 
ferir o ospeclacnlo, nem alteral-o, sem prévia autorização do c.hafp 
de Policia ou do 2o delegado auxiliar, ou, em casos urgentes, da auto- 
ridade que preiidir ao espectáculo; 

IV, a realizar os espectáculos annunciados, começando im- 
preterivelmente á hora marcada no prograramá, devendo os og- 
pectaculos diurnos terminar ás 6 horas da tarde e os nocturnos até ás 
12 horas, salvo prévia licença, por escriuto, do ohofe de Polioiá 
ou do 2o delegado auxiliar, ou, em caso de força maior, permissão 
verbal da autoridade que presidir ao espectáculo; 

V, a avisar o nublico, por meio de cartazes, se nlo houver 
tempo de annunciar pela imprensa, nos casos do autorização da trans- 
ferencia do espectáculo, alteração do prograrama pu substituição de 
artistas, declarando sempre o motivo; 

VI, a permanecer na casa durante o espectáculo para receber os 
avisos e intimações da autoridade e responder pela observância 03- 
tricta do^to regulamento, fazondo-se representar na sua auaancià por 
pessôa idonoa, cujo nomo será indicado á mesma autoridade; 

VII, a publicar, ora cartaz affixado na bilheteria e nos manup- 
cios da espectáculos pola imprensa ou em avulsos, etc., a taballa dos 

ipreços dos di(Tcron'03 logaros destinados ao publico, não podendo ilta- 
|ral-a som autorização do chçfo de policia ou do 2o delegado auxiliai1; 

V1IT# a mandar effdotnar, na bilheteria, a vanda de bilhetes de 
ngresso, pelo monos duas horas antes do espectáculo, sendo-lhtóí 

toda vi», perínittido estabelecer por sua conta, onde lhes convier, 
agencias para aquollefim, não podendo cobrar agio; 

IX, a evitar que se faça, sob qualquer pretexto, a venda do cn-l 
iradas para os diversos logaros, excedendo a lotação dp theatro, a 
bom assim, fóra da bilheteria ou das agencias espociaes da ompreza; 

X, a entregar senhas aos espectadores, que sahirem durante a 
representação e seus intorvallos, salvo nos cinematographos; 

XI, a providenciar para que os Intervallos ou cntreactos nãç» 
exre Iam de 15 minutos, salvo concessão especial, a juizo da autori- 
dade que presidir ao espectáculo; 

XII, a romettor ao i" delegado auxiliar cinco entradas gerqosi 
sem qualquer signal ou indicaçlo particular, afim de serem distri- 
buídas cm serviço da policia. 

XIII, a providenciar sobre a regularidade dos serviços internos, 
asseio do edifício, bôa ordem o moralidade na caixa do' palco, que» 
nos espectáculos, quer durante os ensaios; 

XIV, a ter um empregado incumbido exclusivamente de fiscalb 
zar durante o espectáculo toda a illurainação geral ou supplementar j 

XV, a ter, devidamente fardados, porteiros e mais empregado^ 
"da sala do espectáculos c suas dependências em numero bastante para 
o serviço, Inclusive o de indicação de. logares. 

ArU 23, São obrigações desempregados de movimento o porí 
telros; 

I, abrir todas as portas do sahída, cinco minutos antes do ter» 
minar o espectáculo ou logo que Se manifeste pânico ou incêndio; 

II, tratar os espectadores com toda a urbauidade, cora muni- 
cando á autoridade as divergências quo occorrerem; 

III, tratar atteuciosamenta a autoridade que presidir ao« 
espectáculos, recebendo e cumprindo as ordens e instrucções policiacs, 
que lhes forem dadas na fôrma deste regulamento, 

CAPITULO X 

BOS ARTISTAS 

Art. 23. Os artistas o mais figurantes são òspecialmente obrlg 
gados: 

I, a desempenhar o serviço para que se houvtyreni contra- 
ctado, verbalmente ou por escripto. salvo o caso de enfermidado 
devidamente attestada, nojo por fallecimento de cônjuge, paes ou 
filhos, falta de recebimento de seus vencimentos e sevícia ; 

II, a interpretar fielmente o texto nos papais que lhes forem dis* 
tribuidos e observar a marcação, absteudo-so de fazer aocrescimog ou 
suppressõe?. 

Art. 27. Aos professores que compuzerem a orcbestra ou banda 
de musica são applicaveis as disposições do n. 1 do artigo antece^ 
dente. 

Art. 28. O emprezario ou director da Companhia não poderá, 
sem motivo justo, despedir nenhum artista nom recusar os pagá< 
mehtos a que tem direito nem offendel-o por"actos ou palavras. 

CAPITULO XI 

DO TRmt.UO DOS MENORES 
Art. 29. ^as companhias de espectáculos, sejam ou não infatitFL1 

comprohondidas as companhias equestres, de acrobacia e presfidigU 
tação. não será permitfda a admissão do menores do 16 annos, 

S 1° Os menores de 21 annos, maiores de 16, poderão Ca or prrtg 
dessas companhias, mas não traba'harão era mais do um ospeciaoulo 
por dia. 

§ 2" Os emprezarios apresentarão ao 2o delegado auxiliar, em 
devida fórma, autorização dos paes ou represonfantes legaes dos me- 
nores, para que estes tomem parte nas roprascutações, o exporão ciu 
memorial as condições e o te moo de trabalho diário dos inenores. 

§ 3o Poderá o chefe de Policia ou o 2'' delega lo auxiliar exigbf 
alteração de tempo e modo do serviço, e ensaios, se julgar convi nij- 
enf'o á saúdo dos menores, negando a licença, si nlo fõr acceita a 
alteração Indicada, o cassando-a, no caso de não sor rigorosaraenta 
observada. 

§ 4° O 2o delegado auxiliar deverá fiscalizar o trabalho dos mc-; 
nores. seu alojamento e sua alimentação, para os fins dispostos nesta 
capitulo. . 

§ 5° Os emprezarios são obrigados a oneetuar regularmente o 
pagamento dos menores péla fórma convçncioua la com seus paes ou 
representantes logaes, assim como oncaminhal-os para o local' 
designado no contracto ou convenção, e, om sua falta, para o paiz de' 
origem. 

Art. 30. O disposto no artigo anterior, principio, não oompra- 
henderá o caso do menores de qualquer edade que figurem om espp- 
ctaculos públicos, em pequenas acenas mudas ou faladas, observado/ 
porém, o disposto nos demais paragraphos do referido artigo. 

Art. 31. Havon ,o suspeita sobro a edade do menor, allegada ou 
provada pelos emprezarios, o 2o delegado auxiliar poderá «nbraetter .» 
menor a exame de edade no Serviço Medico Legal. proviUeceudoí 
cm caso de divergência, o respectivo laudo.' w "? - ' 

iC. 

ã «p.vy. «saMgçTv.:' 
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Art. 32 O? mpnores de 21 annos, de qualquer sexo, ixjo serâp § l." Para esto fim o auto? da peca ou cm preza rio theatral 
pdmifRdos cómo artistas ou empregados, nos cabarets o cafés-con- rcquSréfá por ojfcripfo o registro da pdça, apresohtaudo dousexçjp- 
fSrtos, • plítrôs impressos ou dactylographados, sem eipOnda, rasura ou borrão, 

CAPITULO XI 

DOS ESPECTÁCULOS 

Art. 33. Os espectadores deverão; 
I, òS,o itjçommodar quem qnef quo sojft durante d espsefacn- 

Ip netn perturbar os artistas durante a representação, salvo o direito 
do applaudir ou rep"ovar, não podendo, em caso algum, arrojar 
ao palco objectos quo molestem as pessoas ou possam damnificar 
às cousas, nem lazer motim, assuada ou tumulto com gritos, assobios 
pu outros quosipier actos quo interrompam o espectáculo ou sejam 
contrários á ordem, socogoe decencia no recinto do edifício; 

II, não recitar ou declamar de qualquer modo peça on discurso, 
nçm distribuir no recinto manuscriptos, impressos, gravuras, ptioto- 
graphias ou desenhos, sem provia licença da autoridade, quo presidir 
ao espectáculo, a quem será ontroguo uma copia ou exemplar polo 
autor ou editor responsável; 

III, cousorvat-se sempre descoberto, durante a representação, 
no recinto dos camarotes o írizas o nos logares da sala, onde não po- 
derS, fumar; 

IV, occupar os logares indicados pelos números dos bilhetes do 
entrada; 

V, não pedir a execução do qualquer poça, canto, musica e 
recitação mio não faça parto do prograrama. 

§ d.0 Os ospòcladures quo tiverem bilhetes para logares na pia- 
tléa, varandas o galerias não poderão tomal-os, nom deixal-os, du- 
rante os espectáculos, salvo a retirada por súbito incommodo do 
saúde. 

§ 2.° Nos desportos ao ar livro, é licito aos espectadores, mesmo 
durrnto esses, manifestaram sua approváção ou reprovação ou inci- 
tarem os quo nolles tomarem parte, por meio de cânticos, gritos, 
rumores habitualmente usados om taes espectáculos ou diversfies 
publicas, observado o disposto no n. I, segunda parte, ns. IV o VI, 
dispensada a observância do disposto no n, III. 

§ 3." Nos espectáculos ou diversões de quo trata o para- 
grapho anterior, 6 expressamente prohibido aos espectadores aban- 
donar tiimultuârlâraento seus logares, bem como invadir o local onde 
SC realiza o ospoctnoiiIo. 

§ 4.4 E' prohibido ás senhoras o uso do chapóo na platéa. 
§ S. Não será permittido o ingresso aos menores do oito annos 

nos ospeotaoulos nocturnos. 
Art. 34. Os espectadores toem o direito ao espectáculo annun- 

ciado e podem exigir a restituição do preço pago pelos .•eus bilhe- 
tes, desde quo esse espectáculo soja transferido, modiflas !o ou 
mesmo quando um dos artistas inscriptos se ache impedido do 
figurar. 

Paragrapho único. Todavia, aquollo que penetrar na sala do 
rspoctaculo, apozar do aviso afíixado, Ou não se retirar logo depçis 
da declaração, publicamente feita polo emprezario, de haver sido al- 
terado o pvogramma ou substituído um artista, considera-se conío 
tendo dado o soo conseatlmonto, sem direito á restituição, 

CAPITULO XIII 

DA VISTOIUA 

Art. 33. A vistoria A iudisnonsavol 3 concessão da licçnça de 
mie trata o capitulo II; será requerida ao 2o delegado auxiliar, 
«Jue nomeará dous engenheiros, corao peritos, para examinar as 
oon^çOes de segurança, hygiena e commodl lade nublicas da casa dç 
espectáculos, bem como os apparelhos o maohiuismos, verificando 
ainda se furam satisfeitas as domais exigências tochuicas estatuídas 
neste Flegulamento. 

Art. 36. Os peritos apresentarão o laudo da vistoria dentro 
do cinco dias. 

Art. 37. A vistoria será feita de tres ora três annos. 
§ 1." Si, porém, chegar ao conhecimento do 2o delegado au- 

xiliai' qualquer circnmstanoia capaz do prejudicar as boas condições 
da casa de espoclaculos, ou alteração das determinações do presente 
Rogulamento, proce ior-se-á ifnmodiatamonte á nova vistoria, antes 
do decorridos os tros annos, 

§ 3." Não se voriflcancio a irregularidado, ou não se tondo encon- 
trado qualquer ftilta de boa condição, serão os peritos pagos pela 
verba orçamentaria respectiva . 

Art. 38. A vistoria do» circos em barrações de lona ou do ma- 
deira far-se-á sempre que o circo fôr transpõílado para oulío 
local. 

CAPITULO XIV 

da censuha ituívia 

Art, 30. A raprosontaçÃo de qualquer peça theatra'depende d» 
densura pfávlá feita polo 2% dolcgad > auxilia!'. 

|l.,. ^ . ,        
§ é>0 Ò rèquorímerito será dirigido ao 2» delegado auxiliar, de- 

vendo essa autoridade, findo o prazo de tres dias, autorizar a repre- 
sentação da poÇtt ou não, declarando neste caso se a recusa 6 abso- 
luta ou poderá ser revogada, uma voz que o autor ou seu represen- 
tante Içgal suppHma ou modifique os pontos indicadas. 

§ 3.° A Policia não piderá fazer diroctamenlo qualquer alte- 
ração ou suppressão na pôça apresentada a registro. 

§ 4.° A censura previa com prebende também a caracterização 
e guarda-roupa dos artistas, marcação e scenarios da peça. 

§ il." Na censura das peças theatraes a polícia não entrârá na apre- 
ciação do valor artístico da obra; terá por fira, exclusivamente, impedir 
oflensas á moral e aos bons costumes, ás instituições nacionacs 
ou de paizes extrangeiros, seus repraseutautes ou agentes, allusões 
deprimentes ou aggressivas a determinadas pessoas e a corporação que 
exerça autoridade publica ou a qualquer dc seus agentes ou deposi- 
tários; ultrage, vilipendio ou desacato a qualquer confissão religiosa, a 
acto ou objecto de seu culto e aos seus syrabolos; a representação do 
peças que, por suggestão ou ensinamento, possam in luzir ajguem á 
pratica de crimes ou contenham a apologia destes, procurem crear au- 
tagouisinos violentos outro raças ou diversas ciasses da sociedade, ou 
propaguem idéas subversivas da sociedade actual. 

Art. 40. Ura dos exemplares apresentados, depois de emendado, 
será archivado na â1 delegacia auxiliar, de onde não poderá ser reti- 
rado sob qualquer pretexto, salvo para sor recolhido ao Archivo da 
Policia, e o outro, conferido e visado, será restituído ao requerente 
para a representação; os topicos prohibidos serão, uo ex- 
emplar restituído, assignalados a carimbo ila, 3" delegacia auxiliar. 

Art. 41. O registro da peça deverá ser requerido pelas pessoas 
de que trata o art. 39° § 1°, autos doprimairo ensaio o raoutagera 
da peça. 

Art. 42. Do acto do 2° delegado auxiliar, negando o registro da 
peça, caba á parte interessada interpor, voluntariamente, recurso 
para o chefe de Policia, dentro de cinco dias. 

Art. 43. Autorisada a representação, o emprezario communicará 
ao 2° delegado auxiliar, no prazo de 24 horas, o local o a hora do en- 
saio geral da peca, afim de sor verificado si foram observadas as 
auppressOes e alterações feitas na peça. 

^1.° Nos ensaios geraes os personagens estarão devida- 
mente caraoferisados o usarão o competente gilãrda-ronpa, fá- 
zendo-se funccionar os scenarios como para as representações 
publicas. 

§ 2.° O director de scena é obrigado a fazer cumprir as obser- 
vações do ceusor, encarrega lo do presidir ao ensaio geral, cm todo 
quanto se referir á caractorisação, gesticulação, guarda-roupa, mar- 
cação cscenarios. 

Art. 44. As pelliculas cinematographicas ost|o também snjoifas 
& prévia censura da 21 Dologaoia Auxiliar, observado o disposto no 
art. 39, § 5o, na fórma dos artigos seguintes. 

Art. 43. As pelliculas serão censuradas nas próprias casas do 
diversões ou em outros logarqs apropííados e situados na parta 
contrai da cidade, qho serão indicadas polo exhibidor. 

Art. 46. A revisão o censura das pelliculas serão feitas na ordem 
cbronologjca da aproientaçio dos respectivos requerimentos, salvo a 
preferencia para as que reproduzirem acontecimentos da actualidade. 

Art. 47. A censura deverá ser requerida, pelo monos, quatro 
dias antes da dita exhlbição e o registro será concedido, ou não, ató 
48 horas derois do exame prévio. 

Art. 48. 0 ""delegado auxiliar, por si ou pela pessoa quo 
designar, indicará as parles das pelliculas quo tiver prohibido, podendo 
autorizar a cxhibiçAo, depois do snpprossas as sconás indicadas, que 
serão entregues aõ censor c inutilizadas pela Policia. 

Art. 49. Aos exhibidores, quo o requererem por escripto, o 2" de- 
legado auxiliar Concederá certidão de registro da pallicula, não sendo 
admiltida corao justificativa, no caso do oxhibiçâo do pollicula não 
aiaorizada, a ignorância da falta dç autorização, ou o facto de ter 
sido a pollicula exhiblda em qualquer outro cinematographo. 

Art. 50. As autorizações serão concedidas em tantas vias quantas 
forem requeridas e delias constarão: 

I, o Ululo da pellicula e o nome do fabricante; 
II, o nome do requerente e sua qualidade; 
Ul, o numero de metros o as partos, quadros ou sconas em que se 

dividir; 
IV, as rostricções c condições exigidas peia censura para sua ex- 

hibição o o mais que fôr julgado necessário para fflclhôr dafacterl- 
zaçãn da pollicula. 

Art. 51,. • Na segunda delegacia auxiliar existirão dpus livros para 
registro, sendo um de peças theatraes o outro de pelliculas èinômato- 
graphicas. ' 
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§ Io. O registro será feito no mesmo dia da apresentação da peça 
ou da peUiqula, observado o disposto no art. 46. 

J-á.0 O registro de peças conterá o numero de ordem, data do 
ro, nomes da peça c do autor, local da l" representação, si foi 

Autorizada ou não a representação, si foram ou não exigidas suppres- 
soâí, além de uma colnmna para observações. 

§ 3.° O registro de pelliculas conterá o numero de ordem, data 
do registro, nome da pellicula e do fabricante, local da primeira ex- 
Uibição, números de partes e de metros de extensão, declaração de» 
terem ou não sido exigidas suppressões a uma columna para obser- 
vações. 

Art. 32. Os títulos, sub-titulos e dizeres devem ser correctamente 
escriptos e redigidos em lingua vernácula. 

Art. 33. O chefe de Policia poderá baixar instrucçõag, especifi- 
cando factos que devem ser prohibidos pela censura por infringirem o 
disposto no art. 39, § 3". 

Art. 34. O registro não impede que a peça ou pellicufa regis- 
trada soja posteriormente prohibida, mesmo depois de uma ou mais 
representações ou exhibições, quando o chefe de Policia, ou o 2o dele- 
gado auxiliar, assim julgar conveniente em beneficio da ordem, se- 
gurança e moralidade publicas. 

§ 1.° Essa prohibicão poderá ser temporária ou definitiva. 
§ 2°. A autoridade policial poderá permittir a representação ou 

exhibição, sujeitando-se o autor, empresário ou exhibidor ás novas, 
Suppressões ou alterações indicadas. 

Art. 83. As fabricas nacionaes, os agentes ou representantes do 
fabricas estrangeiras, do pelliculas cinematographicas, que as qui- 
zerém, por sua conta, exlnbir em publico, deverão requerer á Policia 
a revisão das mesmas, sujoitando-sc á censura para obterem a neces- 
sária autorisação. 

§ l.0 A partir da data do presente regulamento, nenhuma fa- 
brica, agencia ou representante do fabrica nacional ou estrangeira 
de pelliculas cinematographicas, destinadas á exhibição publica, po- 
derá funccionar sem prévia communicação á Policia, mencionando 
sua sede, nome ou firaia o o domicilio dos representantes legaes. 

tj 2." As fabricas, agencias c representações existentes na data 
da publicação deste regulamento deverãd fazer dentro de 30 dias a 
comrauuicação de que trata o paragraptao anterior. 

Art. 56. A prohibiçío estatuída neste capitulo, art, 30, § 3o, 
estende-so igualmente aos cartazes e anunncios das peças theatraes 
e pelliculas cinematographicas, os quaes não serão exhibidos ou afii- 

jados ora legar publico noiu publicados na imprensa. 
Art. 87. Do despacho do 2''delegado auxiliar, negando autori- 

sação ou concedendo-a condicionalmente, caberá recurso interposto, 
dentro de cinco dias, para o chefe do Policia, que decidirá, inediaute 
nova revisão, por si lei a ou por dous revisores designados, como 
melhor entender. 

Art. 58. A exhibição de pelliculas, que forem prejudic'^63 

á infancia, embora não infrinjam o disposto no art. 39, § 5.°. p®'os 

seus themas, quadros ou scenas, será autorizada mediante obrigar,^0» 
imposta aos exhibidores, do inserir nos respectivos annuncios o avis0 

— «impróprio para crianças», mencionaudo-so tal declaração nos 
exemplares da autorisação. 

Art. 39. Quando do espectáculo constar qualquer pellicula jul- 
gada imprópria ou prejudicial á infancia, além da obrigação do ar- 
tigo anterior, é prohibida a venda de entradas aos menores dc 
16 annos, que se apresentarem desacompanhados de seuspaes, tutores 
ou qualquer outro respons ivol. 

Art. 60. Os proprietários do cinomatographos, em geral, todos 
quantos cm publico fizerem representações cinematographicas, são 
obrigados a exhibir, sempre que lhes fôr exigido, pela autoridade 
policial, um exemplar da autorisação respectiva das pelliculas que fi- 
gurarem no programma do espectáculo. 

Art. 61. E' prohibido modificar, do qualquer forma, os titulo?, 
sub-litulos e dizeres das pelliculas, substituir quadros ou scenas e al- 
tèrar-lhes a ordem, depois de approvados pela censura. 

CAPITULO XV 

OA INSPECÇÃO 

Art. 62. A inspecção geral das casas do espectáculos e diver- 
sões publicas compete ao chefe de Policia, que a oxorcorá por si ou 
por intermédio do 2o delegado auxiliar. 

Art. 63. O 2" delegado auxiliar poderá designar um supplcnte 
de delegado do policia para presidir aos espectáculos ou diversões 
publicas e nos casos do art. 38 um commissario do respectivo distri- 
•Uo policial, 

Art. 64. Para o policiamento das regatas o chefe do Policia de- 
signará um sub-inspector da policia maritima, que se entenderá com 
â autoridade encarregada, em terra, do presidir á diversão. 

Art. 66. O sub inspector da policia mafltiraa receberá do respe- 
ctivo inspector as necessárias instrucções para vigilância das em- 
barcações, collocação, transito, o o mais que fôr util á boa ordma 
e capaz de evitar abalroamentos e sinistros. 

Art. 67. As partidas de fooí-ball e outros jogos semelhantes1 

quando públicos, serão presididas por um supplente designado n» 
fórma deste regulamento, 

Paragrapho único. As que se realizarem em campos de pouca, 
concurrencia, a juízo do 2o delegado auxiliar, poderão ser presididas 
por um commissario do respectivo districto policial. 

Art. 68. A" autoridade incumbida da presidência dõ espcctacuioi 
ou diversão publica compete: 

I, assistir aos espectáculos ou diversões, devendo comparecei 
lo minutos antçs de começarem os mesmos e retirar-se depois que o 
publico tiver sabido; 1 

II, instruir a força escalada pelo 2o delegado auxiliar o fazsr K. 
distribuição mais conveniente á segurança do publico, ficando á 
mesma, exclusivamente, sob as suas ordens- 

. ,,' requisitar ao delegado auxiliar de dia o augmeuto de forca civil ou militar necessária á manutenção da ordem • 
IV, providenciar sobre a entrada o sabida do publico, do sorte 

que evite os embaraços, mandando verificar si as comoiunicacões in* 
ternas-guardara o disposto nos §§ l» e 2" do art. 8o, capitulo IIT 
deste rogulamento; 

V, mandar expellir do recinto os espectadores que procederem 
de modo inconveniente; fazer apresentar ás delegacias respectivas 
os que forem presos om flagrante, dando imme-liato conhecimento 
á delegacia auxiliar dc dia; communicar ao 2°delegado os nomes 
e residências dos que infringirem o disposto no art. 33, para os fins 
do capitulo XIV; 

VI, obrigar os emprezarios ou directoras a realizar os seus es- 
pectáculos ou divertimentos annunciados, por diminuto que seja o nu- 
mero dc espectadores, salvo acquiescencia da maioria destes últimos; 

\ li, reciaroar silencio, quando fôr perturbada a ordem publica 
ou do ospeetaculo; 

VIU, mandar terminar o espectáculo ou divertimento e fazer re- 
tirar os espectadores quando não conseguir restabelecer absoluta- 
mente a ordem empregando os meios coercitivos se forem absoluta- 
mente necessários; 

IX, fazer baixar o panno, quandd a representação causar af- 
guma perturbação da ordem; 

X, prohibir que sejam chamadas ao proscénio pessoas estra» 
nhãs á ropreseutação; 

XI, fazer examinar previamente qualquer arma que tiver da 
ser usjida na representação; 

XII, só permittir o ingresso ás pessías que obtiverem permis- 
são do respectivo emprezario, e, independentemente delia, ás »uto- 
ridades policiaes em exercício; 

XIU, não permittir a execução de canto, musica, pantomima, 
peça declamatória ou qualquer outra que não constar do programma- 

XIV, não permittir fumar nos camarotes, frizas, corredores', 
bastidores, no palco ou em qualquer outro logar da sala do espectá- 
culos, salvo os artistas, quando no desempenho de seus papeis; 

XV, prohibir a venda de flores, libretos e outros objectos, 
duranto a representação; 

XVI, fazer abrir, findo o espectáculo, todas as portas de sabida; 
XVII, mandar depositar na Policia Central os objectos achados nà 

ausência de seu dono; 
XVII', fazer observar o disposto no capitulo VI; 
XIX, levar ao conhecimento do 2(> delegado auxiliar qualquer 

infracção deste regulamento e os factos occorridos, mencionando cm 
um o outro caso as providencias tomadas. 

Art. 69. A autoridade que presidir ao csIJtctaculo permanecerá 
no camarote da Policia, do' onde só poderá retirar-so nos inter- 
vallos ou em objecto de serviço, não devendo, porém, sahir do 
recinto durante o espectáculo, sinão em caso de força maior. 

_ Art. .0. Nas casas de espectáculos ou diversões publicas te- 
rão ingresso gratuito apenas o chefe de Policia, delegados auxiliares 
delegados e commissarios do respectivo districto, estes quando era ser- 
viço, suppleiítes encarregados de presidir ao espectáculo, censores 
theatraes e ciucmai.ographicos, assistente militar do chefe dc Policia 
inspectores e snb-iiispcctores do Serviço do Investigação o Scur itu-à 
Publica, da Guarda Civil o do Vebiculos, os representantes da áuto- 
ridado especialmente encarregados de alguma diligencia. 

Art. 71. No camarote de Policie apenas terão ingresso o chofo 
do Policia, delegados auxiliares, delegado do districto o supplente 
encarregado de presidir ao espectáculo, o assistente militar do chefe 
de Policia, acompanhando ou representando esto. 

Art. 72. A Policia não concederá, sob pretexto algum, infeste 
pcrmanoiíto on tempora-io nas diversões publicas, ainda a titulo 
dc fiscalização, podendo o 2o delegado auxiliar, porém incumbir 
até cinco supplentes do percorrer as casas do espectáculos ou diver- 
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sões, para substituição eventual dos encarregados de presidir ao 
©spectaculo, quando faltem ao serviço, eu teaharn de se ausentar 
por motivo Justificado. 

Art. 73. O 2" delegado auxiliar comniunicará ao chefe de Poiicia 
os nomes dos supplentes escalados para a presidência dos esjucta urtos, 
dando scioncia dos que faltarem ao serviço duas ou mais vezes por 
mez, assim como dos que se recusarem a fiscalizar as casas de diver- 
eões. 

Art, 74. A força militar ou civil escalada para o serviço tem por 
deveri 

I, apresentar-sc, antes de iniciado o espectáculo, á autori- 
dade que presidir, do quem cxclushamente receberá ordens, não 
podendo retirar-sc antes de findar o espectáculo c som a necessária 
dispensa; 

II, communicar & autoridade todas as irregularidades ou factos 
que notar, ou vierem ao seu oonhocimeiito; 

lli, fazer cumprir as disposiçbes do capitulo XlTI e do art. la 
doste regulamento; 

Art. 7b. A' turma de bombeiros de serviço cumpre: 
I, apresontar se á autoridade, autos do iniciado o espectá- 

culo, por intermédio de sou chefe, obedecer ás ordens e reclamar 
as providencias necessários ao serviço; 

II, não se retirar do seu posto durante o espectáculo e, findo 
este, revistar o edifício, cuidadosamente, afim de prevenir todos os 
riscos do incêndio. 

Art. 76. Salvo o disposto no art. 48, g 91, a Policia não permittirá 
a venda do bilhetes do casas de diversões ora agencias ou por meio 
de ambulantes, ainda que estes ofToroçara á venda bilhetes sem ngio. 

Paragrapbo único. A autoridade que presidir ao espectáculo ou 
diversão publica fiscalizará o cumprimento do disposto neste 
artigo nas portas ou immcdiaçOes da casa de espectáculos. 

Art. 77. Nos desportos realizados em legaras públicos a Policia 
estabelecerá as medidas que julgar convenientes á segurança dos pe- 
destres, dos vqbrculos e dos que tomarem parte cm tacs provas, 
ficando responsáveis pêlo cumprimento das ordens expedidas pelas 
autoridades paiiciaes os promotores dos desportos. 

CAPITULO XVI 

TIAS IWnACÇÕKS E DO SEU.PBOOESSO 

Art. 78. A inobservância rfa disposto no art. 8", §g 1°, 2o, 3", 
C c B", no art. 1b, no art. 39, §§ d0 o 4o, será punida com a multa' 
de loos a âbojooo. 

Art. 79. A inobservância do que dispõem o art. 9o §g 2"', 3°, 4o, 
S», 6o, 7o, 8", 9o 10, lii e 10, o m. 10 §§ 9\ 10. 14. 16, 17, 18, 
22. 23 o 2b, art. 11 o seus pangraphos, art. 16. art. 17 e seus 
paraguaphos, art. 18 o seus patiataaphos. arts. 23, 26, 27. 28 e 
29 §§ 1% 2», 4o e 32, art. Sb, gg 1° o 8", arts, 86, 89, 60, ul o 62, 
sujeita o infractor á multa do bOS a 2608000. 

Art. 80. A infracção dos arts. 19 c 24 c seus paragraphos, 
art. 2b o sons paragraphos e arts. 33 o seus paragraphos. 4:: $6 1", 
2o C 77 sujeita os infractores á multa de 20$ a'lOOSOO'». 

Paragrapho único. A imposição da multa não iahibe o pro- 
cedimento civil ou criminal que no caso couber, nem a suspensão do 
funccionamento da diversão nos casos deierminados nefte regu- 
lamento. 

Art. 81. Na reincidência irapor-se á multa no dobro. 
Paragrapho único. Vorifica-so a raincideucia, quando o in- 

fractor, depois do esgotado o prazo de recurso, transgrido nova- 
mente a mesma disposição regulamentar. 

Art. 82. Será cassaria polo chefe de Policia a licença para o 
funccionamento da diversão, toda a vez que no prazo marcado polo 
2" dolegadu auxiliar não lar satisfeita qualquer exigência pPescripta 
neste regulamento. 

Ar. 83. A pena de multa será imposta pelo 2,, delegado auxiliar, 
com recurso para o chefe do Policia, « a da cassação de licença por 
este, mediante reprrosentaçio daqucilo. 

Paragrapho «nieo. VeriSoada a infracção, a autoridade que 
jiresidir á diversão ou quaLpior outra encarregada de puMcM<& com- 
niunicará o facto por escriptoao 2" • mlogado auxiliar, que mandará pelo 
tseu escrivão lavrar o competente aoto com a uudva por olki arbitrada, 
assignando a mesma autoridaio, o eoiumunicaiitc, o infractor c 
duas testemunhas, quan lo possível. 

Art, 84, O mesmo processo será observada, quando o 2" dclc- 
fíado auxiliar tiver otmimunicação da alguma infracção deste regula- 
mento, fóra das horas marcadas para o fimecionamouto dos espectá- 
culos ou diversões. 

Art. 8b. Lavrado o auto, far-sc-á a notificação ao infractor, 
marcando-sc o prazo do 48 horas improrogaveis, par» apresentação 

■de defesa oscripta ou pagamento da multj 

Art. 86. A defesa no caso de imposição do •fflulta só será aumit- 
tida quando acompanhada da prova do cquivaiento depositado na the- 
souraria da Policia. , 

Art. 87. Apresentada a defesa, o 2o delegado auxiliar, dentro de 
24 baias, podorá confirmar, reduzir ou relevar a multa, dando os 
motivos de sua decisão. 

Art. 88. Do despacho do 2'' delegado auxiliar, reduzindo ou con- 
firmando a multa, poJerá o infractor recorrer para o chefe de Po- 
licia, neutro do troa dias, ooutados da sua intimação. 

Paragrapho unieo. Não sendo encontrado o infractor, para ser 
intimado da decisão, far-se-ha a intimação por edital no Diário 
lOflicial. 

Art. 89. O chefe dc Policia decidirá do recurso dentro dc cinco 
dias. 

Art. 90. Confirmada a multa ou não interposto o recurso dentro 
do prazo estatuído ao art. 88, será o deposito convertido em paga- 
mento. 

Parazrapho único. No caso de redacção da multa, rastituir-se-á 
o excedente ao infractor. 

Art. 91. Não tendo havido deposito c transcorrido o prazo legal, 
deverá s r feita, immodiatamante, a ioscripçào da multa em livro 
especial da t uisouraria da Policia, que o infractor poderá volun- 
tariamente pagar demro do 48 horas. 

g d.® Dacorm ias as 48 horas após a inscripçâd, o thesoureiro ex 
trahirá iogo certidão', que será remettida ímmediatameute aos pro- 
curadores da UepubJica, para a competente cobrança executiva. 

§ 2." Rfiecica a no Juizo Federal a cobrança executiva, no. 
termos da lei vigcrfic, o pro dueto será recolhido aos cofres da Policia, 
para os fins provislos uesie regulamento. 

CAPITULO XVII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 92. O 2'' delegado auxiliar poderá visar cadernetas oo 
outros documentos, para fazer prova no paiz ou fóra dolle, na 
representação ju não de peças theatraes. pelas em prezas que 
o requererem dnolarando e fuadamentanfio neste caso o que verificar. 

Art. 93. O chcfo de Policia podorá nomear dous ou mais 
consoros iloneos para procederem á revisão o censura das peças thea- 
traes c das pelficulas ciuoraatographicas, com a r amem oração que 
arbitrar. 

Art. 94. Os parit-s na vistoria das casas do diversõc-, censores 
de films c poças theatraes, perceberão os salários de IOSJjO a 260$000, 
que serão arbitradas polo segundo delegado auxiliar o pagos pelos 
empresários. 

Art. 9b. llevogam-se as disposições em contrario. 
Rio da Janeiro, 9 do dezembro dc 1929.— Alfredo Tinto Vieira 

de Mello. i 

DECRETO N. 14.526 — DE 9 DE dezembro DE 1920 

Ci-Sa um Consulado cm Malaga 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Usando da autorização concedida ao art. 4", leltra a, do 

decreto u. 14.058, de 11 do Fevereiro de 1920, de.creta: 
Artigo Uuico. Fica creado um Consulado honorário em 

•Malaga, na Hespanlia. 
Rio de .Tmieiro, í) de Dezembro dc 1920, 99" da ladcpea- 

dencia e 32" da Republica . 
Epitácio Pessôa . 

J. M. de Azevedo Marques, 

MENSAGEM 

Exu». Sr. Presidente do Senado .Federal — HavenflD 
sanccionado a rosoltiçfio do Congresso Nacional, constante do 
decreto n. 4.205, da presenlc data, a qual considera de uti- 
lidade publica federal o Instituto Histórico e Geographicn 
Espirito-Santense, a Escola de Pharmacia o. Odontologia do 
Rio de Janeiro e a Liga do Oommercio do Rio dc Janeiro, 
tenho a honra de devolver a V. Ex. dous dos nutographos 
que acempanharam a mensagem n. 265, de 3 do corrente 
mez. 

Rio de Janeiro, 9 de'dezembro dc 1026, 90" da Indopeu- 
■denoia e 32° da Republica. > 

«JriTAClO PESSIU. 

\ 
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Ministério da Justiça e 

Negocios Interiores 

KECTIFICAÇXO 
O official promovido por decreto do í) do 

corrente mez ao posto do major inspector da 
Contadoria do Corpo do Bombeiros do Distn- 
cto Federal chama-so Antonio Lopes da Silva 
Moraes Júnior o nâo como foi publicado no 
Diário Official. 

Ministério das Relações 

Exteriores 

Por decreto de 9 do dezembro foi nomeado 
çõnsnl som vencimentos cm Malaga, na Hes- 
janha, o Sr, Luiz de Caldas Lins. 

— Por portaria do 10 do andante foi no- 
meado auxiliar do consulado o Sr, Raul Ri- 
beiro da Silva. 

— Por outra do igual data foi designado 
para servir no Consulado Geral de Primeira 
Classe era Nova York o auxiliar Raul Ribeiro 
da Silva. 

Ministério da Fazenda 

Por decretos do 11 do corrente foram exo- 
nerados Vicente Ferreira Lins do Amaral do 
logar de presidente do Conselho Administrati- 
vo da Caixa Económica Federal no Estado da 
Bahia, o Maximiano dos Santos Marques o Al- 
berto Pinto de Magalhae8'dos logares de dire- 
ctores do referido Conselho Administrativo. 

—Por outros da mesma data foram nomea- 
dos Dr. Thomaz Guerreiro de Castro para o 
logar de presidente do Conselho Administrati- 
vo da Caixa Económica Federal do Estado da 
Bahia, e directores do mesmo conselho, o Dr. 
Eutychio da Paz Bahia e Dr. Pedro Luiz Ce- 
lestino. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Ministério da Justiça e 

Negocios Interiores 
Directoria de Justio 

Por portaria do 10 do corrente foram con- 
cedidos 90 dias de licença, em prnrogacão, 
para tratamento do sando, fora desta Capital, 
■i.o soldado da Policia Militar do Districto Fe- 
deral Jo5o Francisco da Silva (2o). 

Tjxpeciienle de 10 de dezembro de i920 
Remetteu se ao desembargador chefe do 

Policia, para ser informado, o reonerimonto 
em que Adelaide Gonçalves rede cancella- 
mento de notas existentes- no Gabinete do 
Identificação e Estntist ca a respeito de seu 
lilho Theodorio Gonçalves, 

-- Communicou-se ao ronunandante da Po- 
licia Militar do Districto Federal que foi defe- 
rido o requerimento em que o soldado Anto- 
nio Samuaio da Cunha Arantes pede averba- 
ção de serviços prestados ao Exercito. 

— Solicitaram-so ao Minhterio da Fazenda 
providencias no sentido de que as praça» da 
guarda aili destacada tenham alojamento, de 
maneira que a sua saúda nâo venha a ser pre- 

judicada. 

Directoria do Interior 
Por portarias de 10 do corrente: 
Foi declarado cidadão brasileiro Francisco 

Caruso, natural da Italia o residente no Es- 
tado de S. Paulo. Remctteu-se a portaria 
ao presidente do dito Estado. 

Foi naturalizado brasileiro Gaetano Fer- 
raro, natural da Italia o residente nesta Ca- 
pital. 

Directoria de Contabilidade 
Expediente de 4 de dezembro de 1920 

Solicitaram-se do Ministério da Fazenda os 
seguintes pagamentos: 

De IÍ38200 a The Leopoldina Railway Com- 
pany Limited, de transportes concedidos em 
janeiro ultimo ao Juizo de Direito _ da 5a Vara 
Criminal o ao da 7a Pretória Criminal do Dis- 
tricto Federal (aviso n. S. 141); 

De 3608 a A. Bomfint, Hezendo & Comp., da 
um aquecedor eléctrico para a Colon ia do 
Alienados na fazenda do Engenho Novo, em 
Jacarépaguá (avDo n. 3,142); < 

De 3008. gratificações aos seis internos do 
Hospital Nacional de Alienados, em novembro 
findo (aviso n. 5.143); 

Do 3:2298330. fornecimentos á flbliotheca 
Nacional em outubro ultimo (aviso n. 5.144). 

— Restituiram-so ás diversas repartições 
deste ministério as contas de consumo dc gaz 
e energia ele-trica, nos mezes do setembro, 
ontubro e novembro ultimos, afim de quo as 
mesmas sejam modificadas, attendende ao 
preço estabelecido no contracto respectivo, 
de a'ccôrdo com a reconte decisão do Supremo 
Tribunal Federal (avisos 3.145 a 5.139). 

—Restituiram-se ao Io secretario da Ca- 
mara dos Deputados os autograpbos referentes 
á abertura dos créditos do 13:6178 c 37:6328 
para pagamento do gratificações addieionaes 
e differença de vencimentos a funccionanos 
da secretária do Senado, e que acompanha- 
ram a mensagem enviada com o officio nu- 
mero 309, do 23 do novembro findo, por não 
sc ter o Sr. Presidente da Republica mani- 
festado sobro o assumpto dentro do prazo es- 
tabelecido no art. 37 da Ccnstituição Federal, 
havendo a secretaria de Es'ado remeti do 
á do Senado os auiographos citados quo nra 
íoram restituídos pelo 1° secretario daquella 
casa de Congresso, sob o fundamento do que 
não so trata do resolução legislativa, mas sim 
do simples proiecto, quo foi iniciado na reienoa 
casa o que recebeu na Camara uma emenda, 
sobro a qual o Senado ainda nâo so mani- 
festou (aviro n. 5.132). 

—Rocommnniou-so ao director da Casa ca 
Detenção quo informe qual a importância do 
saldo do 9178750, existente no total rosor- 
fado para o ajusta* que poderá ser destinada 
a despeza extra ajuste da verba 17 consigna- 
ção «objectos de expediente etc.». 

Requerimento desvachadO 
A. Campos & Comp., pedindo pagamento 

do uma conta do trabalhos executados no 
edificio da 2a Pretória Givel. —Rcoueira ao 
juiz quo ordenou a despeza, visto cão constar 
a autorização deste ministério. 

Departamento Nacional de Saúde 
Publica 

Por portaria do Sr. ministro da Justiça, do 
4 do corrente foi declarada som eflbito a da 
23 de novembro de 1920, nomeando o Dr. Os- 
car Aflbnso Nery da Costa, medico ajudante 
interino da Inspectoria de Propbylaxia Marí- 
tima. 

—Por outra do 8 do corronto foi nomea lo 
o Dr. Alberto Vieira Pereira da Gunba, para 
substituir o director dos Serviços Sanitários 
Terr stres, Dr. Raul Leitão da Cunha, du- 
rante o seu impedimento. 

_ —Por outra de 9 do corrente foram conce- 
didos seis mezes de licença para tratamento 
de saúdo, ao secretario da Inspectoria (ja 
Saúde do Porto de Manáos, Sr. flaymundo 
Nery Pucú. 

—Por outra ainda da mesma data, foram 
concedidos ao Dr. Manoel Antonio de Carvalho 
Leite, vice director do Hospital Paula Candido, 
seis mezes de licença. 

— Por decreto do 9 do corrente, foi no- 
meado inspector de saúdo do porto do Rio do 
Janeiro, o Dr. Astério de Castro Jobira. 

— Por portaria do Sr. director geral, da 
0 do corrente, foi nomeado veterinário da 
Inspectoria de Fiscalização dos Géneros Ali- 
menticios o Sr. João Gualberto do Amaral. 

— Por outra da mesma data, foi declarado 
sem effeito, o titulo do nomeação do veteri- 
nário da Inspectoria do Fiscalização dos Gé- 
neros Alimentícios o Dr. Honorio dos Santos 
Pimentel Filho, 

— Por outra de 10do corrente, do Sr. mi- 
nistro da Justiça, foram concedidos, ao inspe- 
ctor do saúde do porto de santos, Dr. João 
Evangelista Pedreira de Cerqueira, tres mezes 
de licença, para tratamento de saúde. 

— Por outra ainda da mesma data, foram 
concedidos dous mezes do licença, para tra- 
tamento de saúde, ao escripturario dosto 
departamento, Carlos Vianna Marques de 
Souza. 

Expediente de 8 de dezembro de 1920 
Accusou-se: 
Ao Sr. director dos Negocios Coniraorciaes a 

Consulares, o recebimento do officio n, 48, da 
6 de dezembro do corrente, que acompanhou 
o exemplar sobre o tratanyjnto da lepra 
(3.779). 

Ao inspector do Saúdo dos Portos do Estado 
do Piauby, o recebimento do mappa demons- 
trativo do movimento mensal dos portos da 
Parnahyba e Amarração (3.785). 

— Coramimi6ou-se ao Sr. prefeito dn Dis- 
tricto Federal, a designação do Dr. Alfredo 
Antonio do Andrade, Lavrador Mattos e Emi- 
liano da Fonseca Hermes, para receberem os 
bens relativos aos serviços inunicb aes do fis- 
calisação dos generos alinienticios, leite, lacti- 
cinios e carnes verdes (214). 

— Officiou-so aò director geral dos Telegra- 
pbos, solicitando revisão o redneção da des- 
peza com a construcção o installação do um 
apparelbo telephonico na Secretaria dos Servi- 
ços Sanitários Terrestres (3.778). 

— Remetteram-so: 
Ao Sr. director da Secretaria do Ministério 

da Guerra, o laudo do Rodolpho Gf.rníer Boyd; 
Ao Sr. director do Gabinete do Ministério 

da Fazenda, o laudo do Luiz Paulo do Oliveira 
Flores. 

— Solicitou-so: , T. . n 
Ao Sr. director do Lloyd Brazileiro, trans- 

porto para o material destinado á Coinmissio 
Sanitaria Federal- no Estado do Ceará (3.774); 
transporte para o raatonal destinado á Corn- 
missão Sanita ria Federal, no Estado do Rio 
Gran 'e do Norte (3. /95); _ 

Ao gerente da Braziliamsche Elektricitats 
Gesellscbaft, a installação de um apparelho 
telephonico na sédo do Almoxarifado Geral 
deste (3.780). 

Ao Sr. director da Imprensa Nacional, a 
impressão de 400 exemplares do «Boletim de 
Estatística Domographico Sanitaria, relativo 
»o moz do outubro ultimo (3.777). 

Dia 9 
Requiâitou-so ao Sr. ministro da Viação o 

Obras Publicas, todos os processos e requeri- 
mentos relativos ao serviço de esgotos, depen- 
dentes do solução (215). 

— Solicitou-sc ao Sr. director do Lloyd Bra- 
sileiro, passagens de 2a classe, para os guar- 
das sanitários quo seguem para o Estado d» 
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Hio Grande do Norte, em serviço publico: 
Mcnoel Ponha Gomes dos Santos, Joio da Silva 
Maia, Idaloo Goaraey Beraba e Francisco 
Magalhães (3.796). 

Dia 10 
Cornniuuicou-so, ao director da Defesa §a- 

jitaria Maritima e Fluvial, acharom-so neste 
departamento para trascripção ipsis verbis os 
títulos (os funccionarios constantes da relação 
annexa (3.820) 

Declarou-se, ao Sr. ministro da Fazenda, 
rpie o material importado para o Serviço do 
Prophylaxia Rural no Maranhão, consta do 
24 volumes contendo apparelhos para raios X, 
vindos de Nova York a não dous, como consta 
do aviso n. 73, de 30 de outubro proxirao 
findo. 

— Reraatterara-so; 
Ao director dos Serviços Sanitários Terres- 

tres, a portaria tornando som effeito á no- 
meação do Sr. Hororlo dos Santos Pimentel 
"?ilho para veterinário da Inspectoria do Fis- 
íalização dos Generos Alimenticios e a do 
Sr, João Gualberto do Amaral, para o citado 
cargo. (3.819). 

Ao director da Defesa Sanitaria Maritima e 
Fluvial, o decreto de nomeação do Dr. Aus- 
terio do Castro Jobim, para o cargo do in- 
poctor de Saúde do Porto do Rio de Janeiro c 
is portarias de licença do Dr. João Evange- 
lista Pedreira de Cerqueira, inspector do Saúdo 
do Porto de Santos e do Sr. Haymundo Nery 
Pucú, secretario da Inspectoria do Porto de 
Alanáos (3.816). 

Ao director da Estrada de Forro Central do 
Brasil, os laudos do inspecção de saúdo de Fe- 
linto Lobo, João Pereira Martins Ribeiro, Joa- 
nuim Bittencourt Fernandes do Sá, Vicente 
Ferraz de Castro Leal e Lconidio Candido de 
*íaiTOS • 

Ao Sr. chefe de Policia, os de Antenor Lou- 
renço Martins de Araujo e José Ernesto Pe- 
íeira. 

Ao director dos Telographos, o de Antonio 
do Oliveira. 

Ao director da Imprensa Nacional, o de Au- 
gusto da Costa Guimarães. 

Ao director dos Corroios, o de João do Al- 
meida Cunha, 

Ao director do Serviço de Povoamento, o 
de Francisco Fabio Setto. 

Ao director da Secretaria do Ministério da 
Guerra, o ofiicio n. 131. 

Ao procurador Geral da Fazenda Publica, o 
olhcio n. 129. 

Ao director dos Corroios, o ofiicio n. 130. 
—Roquisitoií-sç ao Sr. prefeito do Districto 

Federal, o funccionario João Gualberto do 
Amaral, para ocoupar o cargo dc Veterinário 
da Inspectoria de Fisoalisação dos Géneros 
Alimenticios (227). 

—Solicitaram-so : 
Ao Sr. ministro da Fazenda, despacho livro 

dc direitos aduaneiros da Alfandega do Mara- 
nhão, para 30 barricas conten lo sulfato do 
magnésio, quatro caixas contendo olco chouo- 
podio o uma caixa contendo camas do cara- 
xtanba com cortinados, material destinado ao 
Serviço do Prophylaxia no Estado do Mara- 
nhão ; 

Ao direefor do Instituí) Oswaldo Cruz, cem 
tubos de vacina e com tubos dc soro_anti-pes- 
toso, para uso da Commissao Sanitaria contra 
^ poste no Maranhão (3.818). 

SECRETARIA GERAL 
SEGÇÍO DE COXTADII,IDADE 

fixpeávtnte dc 9 de dezembro de VJiO 
Communicou-se: 
Ao representante da Brasilianisoho Elçktri- 

títats Gesellschaft que a despia relativa ao 
tolcphono Sul 331. cuja rasponsabUida lo pas: 
sou a co d ir de 1 do corrente, para este de- 

partamento, foi empenhada na consignação 
respectiva (ofiicio n. 3.796); 

Ao inspector da Fiscalização do Exercício 
da Medicina, Pharmacia o Obstetrícia, que 
os pharmaceuticos Raymundo Mauricio Mal- 
cher Navegantes, Raul Cauzardc H. G. Carini- 
notti, depositaram no Thesouro Nacional cara 
expor á venda os preparados denominados 
«Peitoral creosotado», « Solution Schoun », 
«Amibiliase» e «Ercenapol», a importância do 
503 por preparado (odlcios ns. 3.799, 3.800 e 
3.801); 

Ao director da Defesa Sanitaria Maritima 
e Fluvial que Bernardo Miranda, coraman- 
dante do vapor nacional Acare, multado por 
infracção do art. 958, alínea j, do actual re- 
gulamento, deixou decorrer o prazo legai sem 
offeetuar o deposito da importância corres- 
pondente á multa, cabeado, pois, o procedi- 
mento executivo a que se refere o art. 1,162, 
do citado regulamento (ofiicio n. 3.803). 

Aos delega ios fiscaes do Thesouro Nacional 
nos Estados da Bahia c Matto Grosso, que fo- 
ram s (licitadas providencias ao Ministério da 
Fazencia no sentido de serem disiribuidos os 
créditos de 69:000$ e 780$ a delegacias cita ias 
respectivamente, para occorrer ás despezas 
uelles especificadas (offledosns. 3.801 e 3.803). 

Ao Cônsul geral do Brasil ora Nova-York 
que foram solicitadas providencias ao Minis- 
tério ia Fazenda para ser posta a sua dispo- 
sição a cambial de 17.231 dollars e setenta 
o cinco centavos, para occorrer ao pagamento 
de duas machinas monotyps com os respecti- 
vos accossorios sobresaleutes, encoramondadas 
por este Departamento a Laddsten Monotype 
Maohyne Corapany (fficio n. 3.806). 

Ao director do Hospital de S. Sebastião: 
Que as despezas daquello hospital no tri- 

mestre fluente devem correr englobada mento 
pelos diversos saldos citados e pelo decreto 
n. 14. HO de 13 de outubro ultimo (olficio 
n. 3.808: 

Que devia aguardar o novo orçaraent) para 
1931, afim do ser attendido no podido que 
fez ao olicio u. 492, da 8 do corrente, visto 
não haver actualmente credito "n que possa" 
ser claisiflcada a despeza (oífieio n. 3.812). 

—Restituiu-se; 
Ao inspector dos Serviços de Prophylaxia 

as propostas que acompanharam o oífieio 
n. 611, de 2 do corrente, afim de que infor- 
me quaes as machinas de que tem ne- 
cessidade e que pretende adquirir (ofiicio 
n. 3.802). 

Ao director do Desposa Publica os attesta- 
dos dc frequência, relativos ao raez de novem- 
bro ultimo, dos funccionarios das dofrgacias 
dc Sande e da fuspecto da do Prophylaxia 
Maritima (oflicios ns. 3.797 e 3.807). 

—Solicitaram-se providencias: 
Ao Ministério da Fazenda: 
No sentido de ser entregue ao dr. Raul dc 

Almeida Magalhães, supe •intendente das Cora- 
missftes Sanitarias Federaes do Norte da Re- 
publica. a quantia de 4:OI)OSOOO, para as des- 
pesas d) prorapto pagamento das mesmas 
CommlssOos, prestando contas opportuna- 
mente (aviso n. 216). 

No sentido do sor distribuído a cada uma 
das delegacias fiscaes do Thezouro Nacional 
nos Estados do Rio Grande do Norte o do Coa- 
rá,os créditos dc 20:0008001), para occorrer, 
mediante apresentação de folhas o contas, 
pelos chefes das com missões sanitárias fede- 
raes nesses mesmos Estados, ao pagamento de 
despesas das commissões contra a paste nos 
alludidos Estados (aviso n. 217). 

No sentido do serem pagas as contas inolui- 
das na relação que foi reracttida, de forueci- 
njentos feitos á Inspectoria de Prophylaxia 
Maritima, em outubro ultimo, na importância 
do 23:2283370 (aviso n. 218). 

No sentido de sei- esta Secretaria Geral iu- 
forraada: 

Ao d ractor do Hospital Paula Candido sobro 
o destino dado aos salvados do mufragio da 

embarcação que em 30 de março do corrente 
anuo, conduzia material e que, por intermé- 
dio do encarregado do material fluctuante, 
conforme informação deste, foram enviados 
para esse hospital (ofiicio n. 3.809). 

Ao inspector da fiscalização do exercício dt 
Medicina, Pharmacia, Arte Dentaria e Obste" 
tricia: 

Era que data fo: o pharraaceutico Mário Pi- 
notti intimado da multa que lho foi imposta 
em 23 de novembro ultimo, a nm dc que esta 
secção possa contar a dilação de 3 dias a qtte 
se refere o art. 1.170, do actual regulamento 
(ofiicio n. 3.810). 

Ao mesmo para o mesmo fim acima, coro 
relação aos pharmaceuticos Mário Pinotti, 
Welson Silveira, Carlos Vasconocllos da Motta 
c Dr. João B. Marques dc Oliveira (ofiicio nu- 
mero 3.811). 

Ao mesmo e com relação ao ofiicio n. 128. 
de 8 do corrente, em que communica ter ré 
levado a multa imposta ao Dr. João B. Mar- 
ques do Oliveira, visto essa multa não podei 
ser relevada porque não foi feito o deposito 
de que trata o art. 1.174, do actual regula- 
mento sanitário (ofiicio n. 3.813). 

—Telcgraphou-se ao chefe da Comraissão 
Sanitaria no Estado da Bahia comraunicande 
que, nesta data, foi expedido aviso ao ininistfc 
da Fazenda solicitando a distribuição de cre- 
dito de 69:0003 para occorrer ao pagamento 
das despesas da commissão. 

DIRECTORIA DOS SERVIÇOS SANITÁRIOS TERRESTRES 
Fxpe iiente do dia 10 de dezembro dc 1930 

Coramunicou-se ; 
Ao Dr. inspector de Estatística Dcmogra- 

pho-Sanitaria, que o inspector dos Serviços de 
Prophylaxia foz sciente a esta directoria de 
que se acha á disposição daquella Inspecto- 
ria o material solicitado ao director geral em 
ofiicio n. 37 de 6 do corrente raez (ofiicio nu- 
mero 206); 

Ao Dr. iolegado do 3o districto sauitario, que 
o sub-inspector Dr. João Alfredo Lopes Braga 
foi designado para servir naquella delega- 
cia; 

Ao Dr. dolegadò do 7o districto samtano, 
que o sub-inspeolor Dr. Clóvis Corrêa da Gos- 
ta foi designado para servir naquella dele- 
gacia; 

Ao Dr. inspector da Prophylaxia da Tuber- 
culoso. que o sub-inspactor interino Dr, Jose 
Paes de Carvalho foi designado para servir 
naquella inspectoria. 

Remotterara-sc: 
Ao Dr. delegado do 10° districto, os termos 

dc intimação sob os ns. 27.713 c 27.714, rè- 
lativos ao prélio n. 96 da roa do Engenho do 
Dentro (omeio n. 208); 

Ao director gerente da Société Anonyrae 
dn Gaz do Rio da Janeiro, as contas prove- 
nientos de fornecimento do luz eléctrica ás 
delegacias dc saúde, relativas aos mezos dc 
setembro e outubro, afim do serem, nova- 
mente, feitos os cálculos pelo cambio dc Lon- 
dres (ofiicio n. 207); 

Requerimentos despachados 
Inspectoria dos Serviços Sanitários: 

Antonio Cypriano Barbosa (403). — Inde- 
ferido. 

Nestor Lucio dos Santos (413).—Deferido • 
Octaviano José da Silva (412). — Círtifi-. 

que-se. 
José Peregrino (402).—Cortifique-sa- 

Primeira Delegacia dc Saúde: 
Apjqíiã Magdalona Barbosa Marques (93).— 

Coricêdn 90 dias. J 

Segunda Delegacia do Saúde: 
j. Machado do Mello (142).—Juntç, a eiie 

cópia dò contracto referido. 
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)uapta Delegacia de Saúde: 
Dr. João do Sousa Mendes Juuior (369).— 

Defsrido. * , . , 
Thomaz Delphino dos Santos (1-9). — Inde- 

ferido, de accdrdo cora a informação do Dr. do- 
iegado. 

Terceira Delegacia de Saúde: 
díhnJ. Diine:in (3âS). —Certifique-so. 
I. Lima da Fonseca (277).—Cortifiqiie-se, 
José Proimcbuc^iSJ.-AIertifique-se. 
José Facheoo Alves (288).—In lufando. 
Castro & Alves (315).—Certifique-se. 
ti. P. Ma a & Comp, (314).—Certifiquo-ser 
E. F. Oliveira(298).—Gertiflque-se. 
Luciano Rodrigues (3í7). —Certilique-se. 
ToiTes, Macdado & Corap. (323).—Certi- 

lique-se. , _ 
J. N. de Faria & Corap. (199).—Cortift- 

que-se. 
9' Delegacia de Saúde : 

Edmundo de Faria Leazinger (263).—Cor- 
fíflquo-se. 

5' Delegacia de Saúde: 
Maximiano Freire de Oliveira (241).—Ccr- 

Hfique-sc. , , . 
Custodio da Fonseca & Corap. (268)—índe- 

ferido. 
Mallot & Hiusch (262)—Certifique-SO.; 

*}♦ Delegacia de Sande; 
José Fiúza (564). —Certilique-so. 
Sabbado d'Angelo (287)—Cortifique-sd,! 
Aunibal Pires (114).—Cartifique-sc. 
Vicente Durante (184).—Deferido, do ac- 

côrdo com a informação do Dr. delegado. 
João Coelho Jnutor (201).— Gertifique-se. 
Victorina Maria Sobreiro (243).—Deferido. 
Emilio Cavalhieri (266).—Conclua as obras 

e depois coratnuuique. 
José Alves Ferreira Vizan (156).—Indefe- 

rido. 0 local não se presta á installaçâo soli- 
citada. 

8'Delegacia de Sande: 
Maximiliano de Freitas (236). — Cortifi- 

que-se. , , , 
Henrique Lombaciii (224)—Não pode alu- 

gar, Cumpra fielmonte as determinações re: 
gulamentares. 

UIRECTOKIA DE DEFESA SAKiTABU 1IAIUIIMA E 
FL0V1AI. 

Eepedienle de iO de dezembro de 1920 
Remettoram-se: 
Ao inspector de ongenharia sanitaria, a 

proposta apresentada por Olinda Magdalena 
dos Santos, reforentemeute ao olíicio desta 
directoria áquella inspectoria, sob o n. 388, 
de 3 deáto mez (332). 

Ao socrotario geral do departamento, as 
contas de Castorina Gonçalves Reis e Barbosa 
Albuquerque & Corap.. mn duplicata, na im- 
portância total de HISOGO, do fornecimentos 
feitos á Inspeotoria de Propliylaxia Marítima, 
cm outubro ultimo, contas essas que deixa- 
ram de acompanhar o officio n. 298, do 4 do 
corrente, porque sómonte agora foram apre- 
sentadas 1331). 

Ao mesHM), om rpspusta ao offleio n. 3.684, 
do 2 dos:o, daqncila secretaria geral, a rela- 
ção o as emitas, em duas vias. das desiufe- 
cçOo offertuadas peia luspactoria de Prophy- 
laxia Marítima ecm diversas embarcações 
entradas «este porto om outubro passado, na 
importância total de 3; i66SOOO (35b); 

Ao director geral do doparl.amento, o olíicio 
da directoria gorai do» Negocies Coinmerciaea 
0 Consulares, informando já tor providencia- 
do, a respeito do assumpto, junto ás Inspocto- 
rias lio Sauto do Porto e Prophylaxia Marí- 
tima (348). 

—Commur -w: 
\o diro ; Prophylaxia Marítima, qilíi 

o almoxarifad, geral, comraunicoii já ter sido 
^ontregue a A. Amaral um pedido para o for- 

necimento do 10 toneladas de carvão, desti- 
nado áquella inspactoria (336). 

Ao director do Hospital Paula Candido, que 
deve ser enviada a esta urecto ia, a relação 
de ledos os empregados mansalistas e diaris- 
tas liaquelle hospital, indicando u mos, cara- 
gonas, data da a.linissuo e outros esclareci- 
meutos que interessem á dosrripção aos ser- 
viços públicos do cana um (3 

Ao iuspeotornio sande do porto de S. Fran- 
cisco do Sul, que cm solução ao olíicio laquella 
inspeotoria de 28 d inove mb i-o, r--solveu esta 
directoria, por despacho desta data, mautor 
a multa de 2008, que foi imposta ao com man- 
dante do vapor nacional tiiha, por infra çio 
do regulamento sanitário vigente, art. 872 
(3'4). 

Ao inspector da Alfandega de S. Francisco 
do Sul, que esta directoria resolveu manter a 
multa de 2003 que foi imposta ao coimnan- 
dante do vapor nacional Etka, pelo inspector 
de saúdo daquelle porto, por infracção do 
art. 872 do rogulamento sanitário vigente 
(334 A).. 

Ao director do Lazareto da Ilha Grande, 
que ern resposta ao offleio do dhmtor, n. 137, 
de 4 des'e moz, uma vez existinm saldo na 
verba daque la repartição, po lem sor refor- 
mados os colohaes e almofadas a que aliado o 
referido offleio, observan io "porém a circular 
sob n. 3.387, de 26 de novembro ultimo, da 
secção de Conlabilidado do Departamento 
(353). 

— Solicitarara-se providencias: 
Aos inspector e delegados de saúde dos por- 

tos nos Estados, no sentido do ser enviad ) a 
esta directoria, o fae-sinnl-i das firmas dos 
ajudantes laquella inspactoria, afim de pode- 
rem as autoridades sanitarias .leste porto, lis- 
calizarem com absoluta segurança as cartas 
do saúde e demais documentos expod.dos pe- 
las autoridades nos Estados (circular 315) ; 

Aos inspectores e delegados de saúde nos 
Estados, afim do que, seja fielmente observada 
a cópia da circular sob n. 3.736, de 6 do cor- 
rente, do Dr. director geval do departamento 
e que nesta data lhes foi enviada (circular 
338). 

— Responieu-so: 
Ao director geral do departamento, o offleio 

circular sob n. 347, daqueila seerctaria ge- 
ral, communicaudo ter dado sciencta do 
mesmo, aos inspectores geraas de -ande do 
porto do Rio de Janeiro, iospector de Frophy- 
laxia Marítima e ás tnspoctorias do Saúdo nos 
Estados (347). 

Ao secretario geral do Depafl amento, o offl- 
eio sob n. 3.789, de 8 do corrente, devida- 
mente informado cora relação á multa que foi 
imposta a 5 do corrente, ao commaiviatve N. 
W. Moubray, do vapor americano Asdnipi 
(349). 

Multas impostas: 
Pela Inspoctoiia de Prophylaxia Marítima, 

representada polo medico ajudante Dr. Duque 
Estrada, foram hoje impostas as seguintes 
multas: 

Vapor nacional Dina, multado em 209$, 
por infracção do art. 968, alinea j do regu- 
lamento sanitário em vigor, consignatário ito- 
dolpho José do Souza, coinuiandante J. Ro- 
drigues Esteves; 

Vapor inglez Trensglos, multado em 2005 
por infracção do art. 968, alinea / do regula- 
mento sanitário vigente, commaudau e S. 
Riohards, consignatária The Royai Mail Steam 
Packet Company, 

IMSPECrbRlA DE PISCALIZAÇÍO DO EXEBCICIO DA 
MEDICINA, PHARMACIA, ARTE DENTARIA E OBSTE- 
TRÍCIA 

Exame de invalidez 
Communicou sa aoSr. Dr. procurador gorai 

da Fazenda Publica, que no aia 15 do corren- 
te, ás i2 hora*, serão submettidos á primeira 

inspecção de saúde, os Srs. João José da 
Souza, Porphirio Augusto Ribeiro, João Ba- 
ptista Silva Braga, Mano d Gar-ia Rodrigues 
c Américo Moatinao Maia, carteiros de 2S 

classe. 
—Solicitaram-se providencias ao Sr. Dr. di- 

rector geral dos Correios, no sentido ee com- 
parecerem á pr m nra inspecção te saúde, no 
dia 13 do corrente, ás 12 tl iras, os Srs. João 
José do Souza, Porpbirio Augusto Ribeiro, 
Joio Baptista da Silva Braga, Manoel Garcia 
Rodrigues o Américo Moutinho Maia. 

Despachos de 10 de dezembro de 1920 
Manoel Rias da Cruz Netto (1.211 e 1.274), 

—Defor.do, de accòrdo c .m o parecer. 
Augusto da Silva Ferreira (1.637).—De- 

ferido. 
Menebiko Vermelho (1.643).—Concedo a 

Rcouça. 

Ministério da Fazenda 

Directoria do Gabinete do Thesouro 
Nacional 

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 
Dia 11 de dezembro de 1920 

Sr. ministro da Justiça o Negocios luta-a 
ri res: 

N. 98 — Era resposta ao aviso desse minis- 
tério n. 383, de 14 do abril do corrente anuo, 
relativo a uma nota da E ubaixail i Franwza, 
solicitandj etclarccimentos a respeito e bens 
deixados por M. Pierro landot. tenho a honra 
de remetter a V. Ex. a inclusa có >ia do 
offleio n. há. do 8 de outubro proxim » pas- 
sado, da Collectoria das Rendas Pederaes om 
Iguapé, a respeito do asauinpãó. 

Reitero a V. Ex. os mous protestos do ele- 
vada estima e mui distincta consideração. 

—Sr. ministro da Viaçio o Obra- Poulicas: 
N. 436 — Afira do que este ministério fique 

habilitado a dar moa solução ao pedido feito 
pelo Ministério da Agricultura em aviso nu- 
mero 2.347, de 2 d-i julho deste anuo, tenho 
a honra de pedir que V. Ex. so digno da 
informar si o pro-lio onde lunccwaava a 
agencia do Teiegrapho Nacional em Rio Bo- 
nito, no E-tado do Rio de Janeiro, está 
a cargo de.ssc miuistorio como proprio ua- 
oiopaj. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos do ole- 
vada estima e mui distincta consideração. 

— Sr. ministro prodiento do tribunal'do 
Coutas: . 

N. 239—Attendendo ao quo solicitou o Mi- 
nistorio da Justiça o Negocios Interiores om 
aviso n. 4.713, do 19 de outubro proxhno pas- 
sado, toiíiio a honra de communicar a V. Ex. 
que os recursos do lliesmirp Nacional pep- 
mittem a abertura do credito especial do 
221:493$, para auxiliar as dospozas com a ma- 
nutenção «las escolas orçadas em zoji&s do nú- 
cleos coloniaes no E-dauo do Paraná, 

Reitero a V.-Ex. os meus protestos do olo- 
vada estima c mm distincta consiieração. 

N. 240 — Em resposta ao offleio n. 2.9(0, 
de 26 de outubro prox mo passado, tenho a 
honra de comniunicar a /. Ex. que o The- 
souro Nacional esta •ipparcliiaJo com os re- 
cursos necessários para attendar ás desnozas decorrentes do credito do 800:000$, destinado 
á con drucção de um edifício para Correios e 
Toicgraphos na capital do Estado d i S. Paulo. 

lioitero a V. Ex, os meus protestos do ele- 
vada estima o mui distincta consideração. 

EXPEDIENTE do SR. DIRECTOn 
Dia 7 de dezembro ile 1920 

Si-, tub-director ; 
Aem mimara — Tendo terminado, om 30 de 

novembro proximo lindo, o prazo do luoorpo- 
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, ração, ás fileiras do Exercito, do agente fiscal 
■do'imposto de o'óMimo no interior do Estado 
do Amaxofias, Edison Pimontcl Severino 
Duarte, co.tpmuniço-vos, jiíira os fijis conve- 
niontas, que o Sb. ministro resolveu mar- 
car-lhe o prazo de 60 dias para assumir o 
èxarciDio de seu cargo. 

Directoria da Receita Publica 
jCXPEDIIWTE .00 sn. MINISTRO da fazenda 

Requerimentos despachados 
Dia 30 do novembro do 1920 

Madeira Marroré RaihvayCompany, de 2 de 
setembro de 1920, pedindo prorogação do 
temoo pira a matricula exigida paio ãrt. 12 
do decreto n. 12.461, do 15 do julho ultimo. 
— Defendo, de accôrdo com o parecer. 

Guaporé HubberCompany, de 25 de outubro 
de 1920, pedindo nrorogação do prazo para 
se matricular.— Sim, na fórma do pedido e 
de accòrdo com o parecer. 

Dia 3 do dezembro do 1920 
Rabello & Cnnp. ^ de 32 de novembro do 

1919, pedindo para pagar em prestações de 
50S a multa do 300$ que lho foi imposta 
jiela Delegacia Fiscal ua Parabyba.— Inde- 
'.'erido. 

Dia 7 
Companhia Brasileira do Minas Santa Ma- 

th lde, de 14 do outubro do 1920, pedindo 
para daspacbar livre de direitos, mediante 
termo de responsabilidade, 200 caixas do go- 
liguite Nobel.—A' vista do parecer, inde- 
ferido. 

Diractoria da Despeza Publica 
ÉXPEniKNTE DO SR. DIRECTOB 

Dia 10 de dezembro 'e 1920 
Sr. delegado fiscal c n Minas Geraos: 
N. 342—Pica concedido a ossa delegacia, 

por conta da verba 3 " «Rxercicios findos», 
do orçamento vigente do Ministério da Fa- 
zenda, o credito de 3; $666, para attender ao 
pagamento da divida proveniente de salarios 
ene deixou do receber em 1911 o estafeta da 
Administração dos Correios nesso Estado, 
Djalma Augusto da Silva Campos, conformo 
consta do processo qno se achava nnnexo ao 
aviso do Ministério da Viaç.io n. 3.156, do 
2 da setembro ultimo o que ora vos reraotto 
para os fins indicados na decisão n. 25 do 3 
de fevereiro de 1883. 

N. 343—Fica concedido a essa dologacia, 
por conta da verba SI" «Exorcicios fin los», 
«o orçamento vigente do Ministério da Fa- 
«enda, o credito de 40$, pira attender ao 
í(agaiuont) da divida proveniente do salarios 
t |no deixou de receber em 1916 o estafeta da 
j Administração dos Correios nosso Esta lo, 
ipuiz Beltrão Mondas, conforme consta do pro- 
"casso qm se achava annexo ao aviso do Mi- 
nistério da Viaçió n. 2.783, de 4 do agosto 
(Ultimo o que ora vos romotto, para os fins 
indicados na deoisão ú. 25, do 3 de levoroiro 
•dp 1883. I 

W. 345—Fica concedida a essa delegacia, por 
conta da verba 31a «Exorcicios findos», do orçk- 
tmento vigente do Ministério da Fazenda, o cre- 
dito <le 20$, pira attender,ao pagamento da 
divida proveniente do salarios a que foz jús om 
cl916 o ostafota da Administração dos Corroios 
yiesso Estado, Lniz Moradey, conforme consta 
Rio processo que so achava annexo ao aviso do 
ÍMinislerio da Viação n. 3,034, do 31 do 
fogosjó ultimo, c qno ora vot romotto para 
mIjoh indicados na decisio n. 25, do 3 do feve- 
f roUJb da 1893. 

■ 346 — Romettp-vos, paca os fins con- 
'veVioutei, o incluw titulo declaratório da 

^eisâo de montepio qno compete a D.Anna 
Bocha Dalle, na qualjdide do viuva de Luiz 
Dalle A dl alo, agente do Correio da cidade de 
Itajubá, nesse Estado, conforme consta de 
processo annexo ao officio da Directoria Cerai 
de Contabilidade do Ministério da Viação 
n. 399, de 26 de julho ultimo. 

Fica concedido a essa delegacia, por conta 
da verba 3* «Inactivos, ponsiunistos, etc., 
a) montepio—Novas concessões», do orça- 
mento vigente do Ministério da Fazenda, o 
credito do 1:000), para attender ao paga- 
mento da dita pensão durante corrente anno; 
a por conta da verba 31" «Exercícios findos», 
do menc:onado orçamento, o de 2435010, para 
pagamento da mesma pensão no poriodo de 
16 a 31 de dezembro do anuo proxirao passado 
o do quantitativo do 200$, para funeral ou 
luto : devendo esse pagamento sor cffectuado 
mo 'ianto guia que será averbada na respe- 
ctiva folha. 

N. 347 — Fica concedido a essa delegacia, 
por conta da verba 5*, «Inactivos, pensionis- 
tas, etc. a) Montepio etc. Novas Concessões» 
do orçamento vigente do Ministério da Fazen- 
da, ooro. lito de 280$. para attender ao pa- 
gamento das pensões de montepio que com- 
petem a D. Dulce da Silva o menor Gabriel, 
viuva e filho de Gabriel Angelo da Silva, car- 
teiro da Agencia do Correio de Ayurnoca, 
nesse Estado, durante o corrente anno, do 
accôrdo com os titnlos que acompanharam a 
ordem desta Directoria n. 20, de 31 de ja- 
neiro ultimo. 

N. 3«è — Fica concedido a essa delegacia, 
por conta da verba 31a «Exercícios findos», 
do orçamento vigente do Ministério da Fa- 
zenda, o credito do 26S666, para attender ao 
pagamento da divida proveniente do salarios 
a que fez jús em 1916, o estafeta da Adminis- 
tração dos Corroios nesse Estado, Julio Ribeiro 
da Costa, conforme consta do processo que se 
achava annexo ao aviso do Ministério daViaçio 
n, 3.031, de 31 de agosto ultimo e que ora 
vos reraotto para os fins indicados na dccicão 
n. 25, de 3 dc fevereiro de Í883. 

Dia 11 
Sr. director da Recebedoria da Distrieto 

Federal: 
N. 406—Fica concedido a essa repartição, 

por conta da verba «30a Reposições e resti- 
tuições», do orçamento vigente do Ministério 
da Fazenda, o credito de 82$800, para attan- 
der â restituição do imposto de consumo de 
agua a mais pago em 1916, por Fx'ancisco 
Alves Rôlo, conforme consta do processo que 
se acham annexo ao vosso oflicio ti. 135, do 
outubro de 1919 c que ora vos devolvo para 
os devidos fins. 

N. 407—Remetto-vos,devidamente autuado, 
o incluso processo de divida do exercícios 
findos, de que 6 credor o operário da Estrada 
de ^'eiTO Central do Brasil José Garcia, afim 
do que essa repartição providencie no sentido 
de ser applicado o art. 50, do decreto nu- 
mero 14.339, de i de janeiro ultimo, ao re- 
querimento de fls. 3, om que as estampilbas 
não foram inutilísadas de accôrdo com o 
art. 41 do referido decreto: 

—Sr. delegado fiscal no Amazonas; 
N. 339—Fica concedido a essa delegacia,' 

por conta da verba «21' Empregados addidos 
—Addidos om virtude da lei n. 3.089, do 8 de 
janeiro de 1916», do orçamento vigente do 
Ministério da Fazenda, o credito de 6:623$, 
para attender ao pagamento dos vencimentos 
durante o corrente anno, do escrivão do ox- 
tinolo 4° pisto Fiscal dc Juruá, om Villa 
Feijó, addido a essa delegacia, Marcollino 
Fernandes do accòrdo com a demonstração 
quo acompanhou o vosso oflicio n. 221, do 23 
de julho ultimo. 

—Sr. delegado fiscal na Parabyba: 
N. 126—Incluso vos devolvo, devidamonta 

autuado, o processo de habilitação ao mon- 
tepio dc D. Francisca dos Sa-tos Lopes Lima»; 

que acompanhou o vosso oflicio n. 196, 
de agosto ultiulo, afim dò que providen 
no sentido du serem satisfeitCÉ as oxigõí 
constantes do parecer de lís. 

—Sr. delegado fkcal no Cpará 
N. 204—Incluso vbs dovolVo, de 

autoado, o processo arnjexo ao TOSSo oH 
n. 40, de 27 de julho ultimo, réiereng! a 
vida provenientes de diarias que deixou dt 
receber no período dc 17 de agoito de 1917 g 
31 dc agosto dc J9'i8, o engenheiro rasidontó 
da Estrada de Ferro Sobral, Francisco Carlo? 
de Oliveira, para que esta delegacia proceda 
de accôrdo com o parecer dc fls. 

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco: 
N. 325 — Fica concedido a ossa delegacia? 

por conta da verba <i3a Inactivos, pensionistas 
etc. a) Montepio, etc.-Novas concessões dó 
orçamento de 1919, do Ministério da Fazendg, 
o credito de 200$, para leg.itiaar a despeza 
cora o pagamento do quantitativo para fune- 
ral ou luto de João Francisco Regls Lobo, con- 
tinuo da Alfandega desse Estaao, conformõ 
consta do processo annexo ao vosso oflicio 
n. 84, dc 4 da abril do 1919. 

N. 327 — Remetto-vos, para os fins conveí 
nientos, os inclusos titules declaratórios da$ 
|)ensõos de montepio que competem aos me- 
noros Luiz Antonio, José Emyg lio, Francisca 
Amélia, Maria Carmelita, Maria las Victorias, 
João Baptista o Romulo, na qualidade de filhos 
dc. Folix Carneiro Campello, cx-guarda da 
Alfandega desse Estado, conforme consta do 
processo annexo ao vosso oflicio n. 57, d ; 16 
de março ultimo. 

Fica comedido á essa delegacia, por conta 
da verba 5a — «Inactivos, pensionistas, etc.» 
a) Montepio, novas concessões», do orçamen- 
to vigente do MiJistorio da Fazcuea, o endito 
do 6985009, para attender ao pagamento das 
ditas pensões, no poriodo do 12 do janeira a 
31 de dezembro do corrente anno. 

— Sr. delogado fiscal em Alagoas: 
N. 134 — Incluso vos devolvo o titulo apos- 

tilado de D. Berenice Costa e Silva, quo 
acompanhou o vosso oflicio n; 41, de 4 do 
maio ultimo, visto já ter sido approvada a re- 
spectiva apostilla c registrada no assentamon- 
to geral das pensionistas. 

N. 133— Remetto-vos, para os fins conve- 
nientes, os cinco inclusos títulos proiisorios 
das pensões do montepio— abono provisorio— 
que compsto às DD. Bertholina Prado, Maria 
da Apparecida Silva Prado, Hcloisa Maria da 
Silva, Regina Maria da Silva Prado, 1" oscrip- 
turario da delegacia fiscal no Estado de Ala- 
goas conforme consta do processo annexo ao 
vosso oflicio n. 48, de 22 do maio ultimo. 

Fica concedido a eisa delegacia, por conta 
da vorba 5a. Inactivos, pznsionistas, etc. 
—a) Montepio, otc— Novas concessões», dr 
orçamento vigente do Ministério da Pazondá, 
o credito de 912$812, sendo 712$812, pat» 
attender ao pagamento das ditas pensões nt. 
período do 5 de fevereiro a 31 de dezembro 
do corrente anno o 200$, para rogularisar a 
dospeza feita cora o quantitativo para funeral 
ou luto. 

— Sr. delegado fiscal cm S. Paulo: 
Fica concedida a ossa delegacia: por conta 

da verba 18 «Alfandegas — Material — Para 
despezas imprevistas, etc.» do orçamento vi- 
gente do Ministério da Fazenda, o credito da 
3:84IS620, para attender ao pagamento da 
gratificação a que fizeram jús os funccionarios 
que srrvom no Armazém de Encomipeadas 
Fostães annexo o essa Hapartiçio, relativo ao 
moz de novembro ultimo a saber; 
José de Azevedo Doria.   
Elias da Cruz Ribeiro   
Sorgio Aquino Fonseca de Araujo., 
José Augusto VVandroy Casario...,, 
Alvaro do Barros Fontes  
Horácio da Cunha Telles  
Carlos Olympio Barreto   
Argemiro Augusto de Araujo Jorge 

3ô8$726 
3685726 
30050 
5255410 
303$159 

siji J. 
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João Rosa de Mello   
Luiz de França do Rego Falcão,.,. 141S666 
Flydio .Vivos de Luna  162SOJO 
Luiz Barreto 162SOOO 
Sebastião Ayres de Toledo  162SOOO 
do accôrdo cotn a folha que acompanhou o 
VÒsso oflicio n. 209 de 2 do corrente mez. 

— Sr. delegado fiscal em Matto Grosso: 
N. 162—Pica concedido a essa delegacia,- 

por conta da verba 5a, «Inactivos, pensionis- 
tas, etc. a) Montepio—Novas concessões», do 
orçamento vigente do Ministério da Fazenda, 
o credito de 900$, para attender ao paga- 
mento da pensão de montepio quo compete a 
D. Marianna Pereira de Souza, viuva de Ale- 
xandre Honorato Rodrigues, guarda-ftos de 
Ia classe da Repartição Geral dos Telegra- 
phos, durante o corrente auno, de acoòrdo 
com o titulo que acompanhou a ordem desta 
directoria n. 136, de 9 do setembro ul- 
timo. 

N. 163—Remetto-vos, para os fins conve- 
nientes, o incluso titulo declaratório da pen- 
são de montepio que compete a D. Maria José 
Martins, na qualidade de mão viuva de An- 
tonio Martins, guarda da Alfandega de Co- 
rumbá, nesse Estado, conformo consta do 
processo annoxo ao vosso offleio n. 3í2, de 11 
ue setembro do 1916. 

Fica concedido a essa delegacia, por conta 
da verba 31a, «Exercícios findos», do orça- 
mento vigente do Ministério da Fazenda, o 
credito de 3:660S645, sendo 3;i60S643, para 
attender ao pagamento da dita pensão no 
período de 16 de outubro de 1912 a 31 de de- 
zembro de 1919, e 2908, para pagamento do 
quantitativo para funeral ou luto; devendo 
esse pagamento ser oBectuado mediante guia 
que será averbada na respectiva folha. 

Recommendo-vos, outrosim, descontar no 
acto do primeiro pagamento a importância do 
588634, proveniente de joia e contribuições 
para o montepio não pagas polo contri- 
buinte. 

Junto vos remetto, também, a justificação 
que se achava annexa ao citado processo, 
afim de que providencieis no sentido de ser 
completado com revalidação o sello respe- 
ctivo. 

Directoria do Patrímomo Nacional 
EXPEDIENTE DO SR, DIRECTOR 

Dia H de dezembro ne 1920 
Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional no 

Estado do Sergipe: 
N. 9—Tendo oai consideração o vosso oflicio 

n. 7, de 1 de outubro proximo findo, snbmet- 
tendo á apreciação desta directoria, para que 
ella resolva a respeito, mn processo de afo- 
ramento requoride por Josí Antonio Moreira, 
do qual consta uma consulta dirigida a vós 
pelo contador da delegacia fiscal, declaro-vos 
que a matéria do requerimento cm discussão 
ô da alçada dessa delegacia fiscal a quem 
cumpre deliberar como entender de direito, 
facilitando, nos devidos termos o recurso que 
por ventura se interpuzer para o Thesouro 
da mesma deliberação. 

Assim que, vos faço devolução do mencio- 
nado processo. 

Directoria Geral de Contabilidade Publica 
SXPEDIKNTE DO 8R. DmECTOR 

Dia S de dezembro de 1920 
Sr. delegado fiscal no Maranhão: 
N. 28—Declaro-vos, para os fins convenien- 

tes que o Sr. ministro da Fazenda, attendondo 
ao quo solitou o governador dosso Estado, em 
telegramraa de 2 do julho ultimo, resolveu, 
por despacho do 30 de novembro proximo 
findo, automar-vos a entregar mensalmente 

ao mesmo Estado, o producto da arrecada- 
ção feita pela Alfandega da S. Luiz, a partir 
do janeiro do corrente anno, da taxa de dous 
por canto ouro, sobro o valor official da im- 
portação, levando a dospoza ao titulo — De- 
posito—De diversas origens — proiucto da 
taxa de dous por cento ouro para as obras da 
Porto para o qual deverá ser préviamento 
passada a importância crcripturada como— 
«Ronda com applicação especial» (a) fundo 
destinado ás obras do raolhoramontos dos 
portos. 

As entregas serão effeotuadas em papel, 
feita a necessária conversão pela media cam- 
bia! de cada mez de arrecadação, para o que 
solicitará essa delegacia da agencia do Banco 
do Brasil uma nota das médias mensaes das 
taxas adoptadas para a omissão dos vales- 
ouro o procederá á escripta indicada no pa- 
ragrapbo nnico do art. 146 das instrucções do 
2 de setembro de 1919, dando conhecimento 
das operações a esta directoria. 

Procuradoria Geral da Fazenda Publica 
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 
Requerimento despachado 
Dia 11 de dezembro de 1920 

Banco dos Funccionarios Públicos, pedindo 
approvação de tabellas.— Approvo. 

ÍEXPEDIENTE DO SR. PROCURADOR GEIUIi 
Dia f/ de dezembro de 1920 

Sr. director do Património Nacional: 
N. 2.950 — Communico-vos, para os fins de 

direito, que a Inspactoria da Policia Marítima, 
desta Capital, dirigiu a esta Procuradoria o 
seguinte officio n. 493, do 19 de agosto ul- 
timo: «Sr. procurador geral da Fazenda Pu- 
blica. Com referencia ao vosso aviso junto, 
cumpre-me informar-voe que os terrenos em 
que se acha edifi 'ado a Mortona da Polícia 
Marítima, na praia doCaiú n. 119, pertencem 
a Policia dn Districto Federal, a qncra foram 
codiílos no anuo de 1907, pela Emproza do 
Melhoramentos do Brasil, rogo-vos pois quo 
sejam aanullados os lançamentos e autori- 
zado o cancellamento das respectivas certi- 
dões de divida. 

—Sr. duoctor da Receita Publica: 
N. 2.248—Communico-vos, para os fins de 

direito, qna o Sr. director geral do Gabinete, 
por despacho de 15 de julho uitimo, exarado 
om requerimento do respectivo interessado, 
autorison a entrega ao Sr. Gustavo Gonçalves 
da Seira e Silva, das apólices da Divida Pu- 
blica da União, ns. 4.051 á 4.059, ao porta- 
dor de sua propriedade, do valor de 1:0008000, 
cada uma, que se achavam caucionadas no 
Thesouro Nacional como fiança dí Eládio Mo- 
reira da Castro, ex-colleotor federal de Ara- 
ruaraa, no Estado do Rio de Janeiro, visto o 
Tribunal de Contas haver dado quitação ao 
referido ex-responsavol, conforme communi- 
cação constante do oflicio n. 1.231, do 5 do 
junho findo, do Tribunal do Contas. 

—Sr. diractor da Recebedoria: 
N. 2.249—Communico-vos, para os finada 

direito, que a Inspectçria do Policia Marí- 
tima, desta capital, dirigiu a esta procura- 
doria o seguinte oflicio n. 495 de 19 de agosto 
ultimo: 

—«Sr. procurador geral da Fazenda Pu- 
blica. Com referencia ao vosso aviso junto, 
cumpre-mo informar-vos que os terrenos cm 
quo se acha edificado a Mortona da Policia 
Marítima, na praia do Cajú, 119, pertencem 

•á Policia do Districto Federai, a quem foram 
cedi los no anno de 1907, pela Emproza do 
Melhoramentos do Brasil, roga-vos pois, que, 
sojam annullados os lançamentos e autiri- 
sado o caucolameato das rospociivas certidões 
de divida. 

— Sr. inspector da Alfandega do Rio dt. 
Janeiro: 

N. 2.254—Communico-vos, para os fins de, 
direito, quo o Sr. Alfredo Ismael Pereira da 
Cunha e sua mulher D. Vicencia Fialho di 
Cunha, prestaram nesta procuradoria geral a 
fiança de 10:00)8, paaa garantir a responsa- 
bilidade do primeiro e a de seus propostos, 
no exercício das funeções de despachante adu- 
aneiro dessa alfandega, para que foi nomeado 
por titulo do Sr. ministro, dç 13 de março 
ultimo, tendo para isse caucionado no Thesou- 
ro Nacional dez apólices da divida publica da 
União, ao portador, ns. 11.111 a 11.U4, 
44.718 e 48.096 a 48.100, do valor do 1:000$ 
cada uma, a de sua propriedade, emittidas do 
accôrdo com o art. 124 da lei n. 3.131, do í, 
de janeiro de 1917. 

— Sr. inspector de Seguros: 
N. 2.231 -Rogo vossas providencias no sen- 

tido do ser informado a esta procuradoria gev 
ral, qual o numero e a data do decreto qu< 
autorizou a Sociedade Dotal Sul Mineira a 
funccionar na Republica, visto semelhantn 
occurroncia não constar do vosso oflicio nu- 
mero 729, do 1 do novembro findo, que en- 
caminhou a este ministério o processo refq- 
rennto a cassação da car«»-patonlo concedida 
á referida sociedade. 

—Sr. director geral dos Correios : 
N. 2.235—Havendo divergência entre a 

guia n. 274, expedida por essa directoria ge- 
ral para a prestação de fiança de 2:4008009, 
do D. Coldemyra Moreira dos Anjos, agonto 
do Correio da Praça 7 do Março, e o requeri- 
mento que a referida agente dirigiu a esta 
ministério, pedindo para que lhe seja perinit- 
tido substituir e reforçar sua fiança iiaquello 
cargo, o que não ó o mesmo,, solicito vossaá 
providencias no sentido de oierem presta- 
dos a esta procuradoria os necessários escla- 
recimentos. 

— Si*, administrador dos Correios no Es- 
tado do Rio de Janeiro : 

N. 2.256 — Coiomunico-vos, para os devi- 
dos fins, que teudo esta Procuradoria Geral, 
por despacho do 14 do outubro ultimo, exi- 
gido a legalização da um documento apponso 
ao processo de prestação do fiança de D. Euli- 
na Marinho Leio, agente do Correio do Ara- 
ruama, nesse Estado, ató a presente data não 
foi satisfeita a exigência legal c nara a refe- 
rida agente tom procurado ultimar a presta- 
ção na sua fiança. 

Rogo. por isso, vossas providencias a res- 
peito. 

— Sr. director do Hospital do Jui2 do 
Fóra: 

N. 2.253 — Não tendo o Sr. João Plinio do 
Nascimento, almoxarife do Hospital Militar 
sob a vossa direcção, compareci ;o a esta pro-, 
curadoria geral para assignar termo de pres« 
tação do sua fiança, a qual foi acceita por 
despacho do 17 de junho findo, proferido em 
requerimento do mesmo almoxarife, o como 
seja possível que o mesmo já esteja no exer- 
cicio daquoile cargo, o por isso se desinteresso 
da prestação da fiança, solicito vossas provi- 
dencias no sentido de ser o referido respon- 
sável compellido a vir ultimar nesta procu- 
radoria o respectivo processos. 

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco: 
N. 2.232 — Junto vos transmitto, para os 

devidos fins> a inclusa caderneta da Caixa 
Económica Federal, nesse Estado, n. 4.838', 
sério B, como tendo o deposito do 6:000$, 
expedida cm nmpo da Franco Ferreira & 
Comp., e quo poi equivoco deixou de acoujt 
pauhar o oTicio n. 1.804, do 19 do novembro 
ultimo, que dirigi A repartição a vosso 
cargo. 

Requerimentos despachados 
D. Maria Magdaiana Dias Pereira Ferreira,' 

pedindo para prestar reforço do sua fiancãí 
.—Satisfaça a exigência. ■ 
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D. Thoniazifi da Cunlia Rangel, pedindo 
prestar fiança. —Satisfaça a exigência, 

Emílio August^ Diniz Barbudo, pedindo para 
prestar fiança.—Satisfaça a exigeiicia. 

Henrique Dias, pedindo certidão.—Declaro 
r qualidade em que requer. 

Silva, Espirito & Cortjp., pedindo certidão. 
r-Dirija-se a Recebedoria do Districto Fe- 
deral. 

— Sr. delegado fiscal no Espirito Santo: 
N. 2.257—Rostituindo-vos o incluso pro- 

cesso que acompanhou o vosso offleio n. 6, de 
1 de março ultimo, relativo á fiança de Ma- 
noel Gemes Vieira, fiel do arníazem da al- 
fandega dessa cidade, nesse Estado, peço-vos 
providencieis no sentido de ser satisfeito o 
despacho do fls. 16 verso. 

Recebedoria do Districto Federal « 
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR 

Dia II de dezembro de 1930 
Oílicios expedidos: 
N. 125—A' Directoria do Gabinete.—Trans- 

mitttindo o requerimento do 3o escripturariò 
desta Recebedoria, José Alexandre Seabra do 
Mello. 

N. 126—Rogando autorizar esta directoria a 
requisitar a collocação de ura apparelho tcle- 
phonico da residência do ajudante desta di- 
rectoria Dr. Severiano do Andrade Caval- 
canti. 

N. 520—A' Directoria da Receita.—Com- 
inunicando que determinou que fosso escriptu- 
rada no debito do thesonreiro, do sollo desta 
Recebedoria, a importância de 455:000S, pro- 
venienlo de 3.818.000 formulas para arreca- 
dação do imposto do consumo, recebidas da 
Casa da Moeda. 

Heouerimentos despachados 
Jo5o Rodrigues.—AnnoPom-se as dividas 

do que se trata e a que alludeo parecer,neste 
sentido, ofikiand )-so á Procuradoria Geral da 
Fazenda Publica. "S 

Cantildcs Gomes da Fonseca.—A vista do 
parecer, annnllora-se as dividas em apreço, 
nos termos propostos, ofílciando-se neste sen- 
tido á Procuradoria Geral da Fazenda Pu- 
blica. 

Julia dc Macedo Guerra.—Em face do pa- 
recer, annoto-so o goso por hjdromotro no 
lançamento do proefion. 506, a partir de 3 
do janeiro do 1914, otllcianlo-so á Procurado- 
ria Gorai da Fazenda Publica.—Cancello-se, 
outro sim, a inscripção existente, as fis. 153, 
do livro de 1918/19, referente ao immovol 
n. 596. 

Antonio Rodrigues dos Santos.—Uma vez as 
estampilhas oppostas dos pro iuotos, devem ser 
levadas á escripta fiscal, embora não tenham 
aquelles sabida immediata. 

Alvaro Xavier Dolzado. — Offlclo-se á Pro- 
curadoria Geral da Fazenda Publica, no sen- 
tido do serem annulladas as dividas dos exer- 
cícios de 1919 e 1920, nos termos propostos o 
de accôrdo com o parecer. Gancollo-so a car- 
lidio n. 61.937 do 1920, ainda nesta repar- 
içâo. 

José Pereira da Silva. — Restitua-se o pro- 
cesso informado, 

Ernesto da Silva Gomes, — Reduza-se, da 
accôrdo com o parecer no corrente exorcicio, 
a 8408, o valor locativo do negocio, substi- 
tuindo-.se as certidões do divida. Juntas estas 
ao processo, volto. 

Manoel José Alves Ferreira. — A* vista do 
parecer, annullom-se as dividas referidas na 
informaçAo, relativas aos exercioios do 1918, 
19) 9 c 1920, ofíleiando-so á Procuradoria Ge- 
ral da Fazenda Publica o annotaado-se os li- 
vros respectivos. 

Eufrásia M. da Conceição. — OITlcio-sc A 
Repartição do Aguas e Obras Publicas, solici- 

tando informações sobre o modo do abasteci- 
mento do immovel e alterações. 

Luiz Ferreira de Souza. — Informe i 3* 
se o serviço a cargo do roquerèrtté está intei- 
ramente era dia. 

EXPEDIENTE DO AJUDANTE DO SR. DÍRÊufOR 

Dia li de dezembro de 1920 

Requerimentos despachados 

vV. Knefeli & Comp. — Averbo-so a mu- 
dança. 

Lafayettc Martins Ferreira. — Oílicie-so k 
Repartição do Aguas o Obras Publicas, noS 
termos propostos. 

João José Baptista. — Idem idem. 
Adilio Pinto Moreira. —Transfira-so. 
Antonio Moreira da Motta. — Idem. 
Magalhães & Corap.— Idem. 
Oscar da Silveira Queiroz.— Idem, em faca 

do parecer. 
Francisco da Silva Felício.— Transfira-sa. 
Maria Caniida Nunes Valle Rego.-4- Idoili. 
Antonio Ferreira Grello.— Idem. 
José dos Santos Lé.— Idem. 
Benedella Qaintim.— Idem. 
Manoel Antunes Mendes,— Idem., 

Francisco Romualdo.— Idem, 
Ernesto Gomes de Oliveira.— Idem. 
Israel Rombam o outro.— Idem. 
Antonietta Vidal.— Idem. Imponho a malta 

do 20S, raiuimo, na forma da lei. 
Dr. Antonio Caetano da Silva. — Idem/ 

id»ra. 
Anna da Silva Vieira.— Idem, idem. 
José Thomaz Alves.— Idem, idem a multa 

do 508000. 
Manoel Ferreira do Barros.— Entreguc-se, 

mediante recibo. 
José da Silva Minas.— Idem, idem, k vista 

do parecer. 
Galdino da Silva Velloso.—Idem, idem. 

Os documentos solicitados, excepto o de fl. 11, 
certidão da Directoria Geral de Sande Publica. 
Seja depois presente o processo k 2, Sub-diro- 
ctoria, para o fim indicado no despacho de 
D. 15. 

Carlota de Oliveira Soares.— A* 2' Sub- 
direc teria. 

José Nogueira Dias.— Idem. 
Albino Ferreira Leão —Idem para infoç- 

mar si foi oxtrabida divida para o exercício 
corrente. 

Alberto Martins Torres.—Paga a taxa em 
cobrança, transfira-sc. 

Joaquim Gimenez.—Idem idem. 
José de Assumpção Gonçalves. —Idcra.idem, 
Mana Can iida do Valle Rego. — Idem, 

idem. Imponho a multa do 20$, mínimo, na 
fórma da lei. 

Antónia Maria de Souza, — Informe á 3* 
Sub-diroctoria. 

Tavares A- Gonçalves.—A' 31 Sub direotoria 
para dar parecer. 

A. Moura A Comp.—Idem, idem. 
Nestor Ramus de Proença Rosa. —Inscre- 

va-se. nos termos propostos. Imponho a multa 
do 20$, mínimo, na fórma da lei. 

José Pacheco de Aguiar.—Façam-sc as in- 
scrlpcões, nos termos propostos. 

José Michello.—Inscrova-se, nos termos pro- 
postos. 

Carlos de Andrade Martins Ferreira. — 
Idem, idem. Imponho a muita de 208, r.iini- 
mo, na fórnn da lei. 

Appnlin irio Martins de Oliveira. — Idem, 
idem. 

Leiloeiro A. Pimenta.—Em face do pare- 
cer, faça-se a transferencia cv-oficio, nara 
Marin Comes, salvo o direito dc terceiros. 
Imponho i rafcr«d contribuinte a multa de 
808, mini mo, na fórma da lei. 

Rosa Jesus Basilio.—Cumpra-sa o despacho 
do 9 do corrente mez, do fls. 14 v. 

o. 
Honriqqp dp Espirito Sgntp.—A 

toixa no livro do çórrênte çjprcic 
guída, aréliive-se este prôoésSfô. 

Rose Rògé. —No íaAç^mentp papao cxgjéi- 
cio do lílâi, regisjtre-se á HÇi^a «Inicôíliaí. 

Simão Madureira.—PrpVc o dhciío de dis- 
por, por parte do vendedor. 

Dr. Augusto Bortacchi.—Em face dp pare- 
cer dô-se a baixa no lançamento do dXcféicío 
de 1921. 

Pedro M. do Castro Soutp.—Dipija-^, qtje- 
rondo, k Procuradoria Geral da FázênSa Pu- 
blica. 

Francisco Tosta Parreira.—Idem, idem.' 
Firmino Moreira Rodrigues.-.-Reconheça £ 

firma do dociupento dè fls. 3 a 9. 
J. Salguoirinho & Comp.—Nos termos pro- 

postos, concedo a baixa. 
Francisco Candido Mapques. — Tendo cm 

vista a guia de quitação de fls. 4i informe q 
2" Sub-directoria si o immovol ó tambeju 
abastecido dc agua por hydromètro, si elfâ 
quite, no exercício do 1919. 

M. Freitas & Comp.—Transfira-se. Impo- 
nho a multa dò 50$, mínimo, na fórma da 
lei. 

Clementina da Silva Pinheiro. — Transfi- 
ra-sg 

DESPACHOS DA SEGUNDA SDBDIRECTORIA 

Dia IO de dazcmhro de 1930 

.1. L. Traqueia.—Paqne o debito. 
Bernardina Joaquina de Oliveira.—Legalize 

a assignatura da petição. 
José Marques dc Sa Júnior.—Selle o do- 

cument i do fls. 20 o pague a taxa em co 
brança. 

domingos Pereira.—Faça reconhecer a fi ■- 
ma do documento de fls. 8. 

Gonçalves & irmão.—Satisfaçam opp 
namouto a exigência, 

Bencdicto Lourenço Peres.—Provo a ò 
inicial do goso da agua. 

A. da Costa & Comp.—Provem ter a < 
do o negocio do Antonio Perèira da Cosi 

M. Fcrnqndos & Ferreira. — Complei 
sello do dóciimento do flls. 3 do proc<>--- 
annexo. 

Antonio Barreto Leitão.—Selle o documen- 
to do fls. 13. 

Celeste Guedes do Nascimento. — Satisfaçr 
a exigência. 

Alvarez, Carneiro A- Com]). — Idem. 
Cardoso A Gonçalves. -- Idem. 
Eduardo Freire. — Idom. 
Afaria Guilhermina e Palmyra. — Idem. 
José Rodrigues Dantas. — Idem. 
Francisca Emília Machado Taveira.—Idem. 
Carolina Frias Simon. — Idom. 

Imprensa Nacional é «Diário Officiq' 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAC' 
Dia II de dezembro dc 1930 

Foram expedidos os seguintes officios : 
N. 1.413 — Ao Sr. director do Gabinete dp 

Ministério da Fazenda, prestando informa- 
ções. 

N. 1,414--Ao Sr. director geral da Re- 
partição dos Tolcgraphos, prestando informa- 
ções sobro encommondas. 

N. 1.415 — Ar Sr. director geral da Re- 
partição dos Corroios, idom idem. 

N. 1,416- Ao Sr. presidente da com mis- 
são d6 inquérito o impecção na Superinfen- 
doncia da Fazenda Vaoional do Santa Cruz, 
communícando o motivo porque deixa dc at- 
tonder o pedido foito no oflicto n. 220. 

N. 1.417 — Au Sr. Augusto José Alvos Fa- 
guaáes, dando iufoauaçòos sobro aisignatura 
do Diorio Oficial. 
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■Requerimentos despachados 

Domingos Aivtonio Cardozo. — De accôrdo. 
Vsspamano Férnandea Passos.—Indeferido. 
Arlindo Lopes de Oliveira. --Eneaminne-se. 
Muilllo Ferreira Alvps. — Sim. 
Beynaldo Theodoro Cabral. — Sim. 
Euzebio Vieira da Cunha. — Aguarde op- 

povtunidade. 
Durval Peixoto. — Idem. 
JoJo Thomaz Alves. — Idem; 

Ministério da Marinlia 

Ppr portarias de H de dezembro de 1920 . 
Foram transferidos: 
O 3" pharoloiro Antonio Lopes de Mello, do 

pliarol dó Fjoçife, no Estado de Pernambuco, 
para o de Ofuida, po mesmo Estado. 

O 3o pharoloiro Francisoo José Santiago, do 
pbarol dc Olinda, no Estado dc Pernambuco, 
para o de Rocifç, no mesmo Estado. 

O 2o pharoloiro Domingos Porreira de bou- 
za, dQPharol de São Marcos, no Estado do 
Marajibão, pira o do Itacolomy, no mesmo 
Estado- „ 

O 2° pharolejíp Isoiino Ramos Villar, do 
pbarol do RAcalouiy, no Estado do Maraniuo, 
para o de Slò Marcos, no mesmo Estado. 

O i" phífoleiro Sergio Octávio da Conceição, 
do phafòl do Itacolomy. no Esta .o do Mara- 
nhão, para o de SAo Joílo no mesmo Estado. 

A pedido, o 3o pharaleiro Agostinho Felix Pa- 
checo da CqiU, do pharol da Ilha da Paz, no 
Estado dc Sánta Catharina, para o de Arvo- 
redo, no mesmo Estado; , . 

Tàmtiem a pedido, 0 3o pharoloiro Thcran- 
aio José de Olivaira, do uharnl do Arvoredo, 
no Estado de sánta Catharina, para o da 
Ilha da Paz, no mesmo Estado. 

Foram concedidos, de acçArdo com o pare- 
cer da junta medica, 30 dtas de licença, na 
fórmadalei. ao fiel do Gelasse Irineu de 
Oliveira, para tratar de sua saúde onde lho 
convier. 

Foi copeedida licença ao fogmsta extra- 
númerario, invalido, Macário Salles para 
transferir sua residonpi» do Estado da Uahia 
pafa esta Capital, percebendo o soldo e o va- 
lor da etapa. 

Ao soldado naval, invalido, Joaquim dos 
Santos, para residir fóra do Asylo de Inválidos 
da Patria, noEitjbdo do Rio do Janeiro, per- 
cebendo o soldo c o valor da etapa. , 

Ao marinheiro nacional, invalido, Jose Ri- 
beiro da Silva, para residir fóra dq Asylo de 
Inválidos da Patria, nesta Capital, percebendo 
a soldo e o valor da etapa. 

Ao marinheiro nacional, iuvalido, Gregorio 
Antonio dos Reis, para residir fóra do Asylo 
de Inválidos da Patria, no Estado do Ceara, 
percebendo o soldo e o valor da etapa. 

— Foi tornada sem effoito a portaria de 22 
dç outubro ultimo, transferindo o professor 
dhristiano Castanho de Almeida, da Escola de 
aprendizes marinheiros do Estado da Bahia 
jíra a do Estado de Minas Geraos, em Pi- 
fa pór a. 

T. (Pinda) o Roberto Alexandre Hesketh, deste 
corpo para aquelle regimento. _ 

Forani mandados servir os capitães médicos 
Drs.' Armando do Lima Meirclles, no Hospital 
Central do Exercito; Manoel Antonio dc An- 
drade, no Collegio Militar desta Capital o 
Manoel Cesar de Góes Monteiro, na Ia região 
militar. 

—Por portarias de 10: 
Foi nomeado o coronel medico Dr. Jpão 

Cardoso de Menezes e Souza, chefe do divisão 
da Directoria dc Saúde da Guerra. 

Foi exonerado o tenente-coronel medico do 
'1 Exercito Dr. João Dantas de Magalhães do 

cargo de director do Hospital Militar de Per- 
nambuco. 

Foram concedidos tres mezes de licença, 
para tratamento de sãude, em profogação da 
em cujo goso se acha, ao operário de terceira 
classe da offloina de construcção do Arsenal 
de Guerra do Rio de Janeiro José Machado 
Governo, de accordo cora os arts 11 do decreto 
legislativo n. 4.061 dQi 16 de japoiro c 8 
do regulamento que baixou com o ^écreto 
n. 14.157 de 5 de maio tudo do corrento 
anuo. . \ , 

— Por portaria de 11 de dezembro cor- 
rente, foram concedidos sais mezos dc li- 
cença, de accôrdo com o disposto nos ar- 
tigos 19, paragrapho unicç, do decreto leala- 
latlvo u. 4.061, de 16 de ianeiro ultimo, e 17, 
de n. 14.157, de 5 de maio findo, ao Prãtic^ 
do pharmacia do Collegio Militar do "io d0 
Janeiro José Delmiriano Guimarios Padilha . 

Ministério da Viação e. 

Obras Publicas 

Directoria Geral do Contabilidai* 

Primeira secção 

Expediente de 9 de dezembro de 1920 
Sr. Ministro da Fazenda; 
Dignae-vos ordenar que, no Thôsouro Na- 

cional, seia paga a inclusa conta de Leitão Ir- 
mãos & Cia., na importância de46:4888760, 
proveniente dc fornecimento á Estrada de 
Ferro Central do Brasil, neste anno, de ac- 
cordo com a excepção contida no art. 170 da 
lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918; corroí- 
do a despesa por conta do credito aberto 
pelo dec. n. 14.413. de 13 de outubro do 
1920 (aviso n. 4.373). 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, sejam pagas as inclusas contas, sendo 
do Filismino Soares & Comp., (8). na impor- 
tância total de 43;2748 e de Marques Couto 
& Comp., (1), na importância de 708, prove- 
nientes de fornecimentos feitos, no corrente 
anno, em proveito da Fiscalização do Porto 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, seja paga a inclusa conta de Rorlido 
Maia & Comp., n<vmporfancia de 3:05,8900, 
proveniente de fornecimento á Estrada de Fer- 
ro Central do Brasil, neste anno; correndo a 
despesa por conta da consignação «Material» 
—«o necessário para os serviços das cinco di- 
visões» — da verba 6a, I, art. 52 da vigento 
lei orçamentaria (aviso n. 4.376). 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, sejam pagas as seguintes contas: J. A. 
Gonçalves & Comp., 3:9008; Sonsa Baptista 
& Comp., 827S400; Villas Boas & Comp., 
14:8808; Gypriano da Silveira & Comp., 
15:7868280; Alberto d' Almeida & Comp., 
258; Castro d'Almeida & Comp., 5688; pro- 
venientes de fornecimentos feitos, durante o 
corrente anno, á Estrada de Ferro Central 
do Brasil, de accordo cora a excepção contida 
no ãrt. 170 da lei n. 3.454, do 6 do janeiro 
dc 1918. 

A despesa, na importância total do réis 
35:9858680, deverá correr pela consignação 
«Material» o necessário para os serviços das 
cinco divisões»,—da verba 6a., art. 52, da 
vigente lei orçamentaria (avisou. 4.377). 

Dignae-vos ordenar que, ficando sem effei- 
to a requisiçãe coosfaote do aviso n. 3.665, 
de 1 de outubro do corrente anno, sejam pa- 
gas, no Thesouro Nacional, as 2 inclusas con- 
tas da Estrada de Ferro Sorocabana, na im- 
porte ncia total d« 1238700, provenientes do 
transportes feitos, no oorreutè anno, ein pro-, 
yeito da Inspectoria Federal das Estra- 
das. 

A despesa devera correr pela consignação 
«Material do expediente etc»,—da verba Ua.,- 

art. 52 da vigente lei orçamentaria, o foi de- 
duzida do empenho total feito em favor d» 
Estrada de Ferro Sorocabana conformo a lei 
em vigor ( aviso n, 4.378). 

Ministro da Guerra. 

Por despacho o- do dezembro corrento, 
li transferido o 1° tenente da arma de arti- 
Úria Dimas de Siqnqjra Menezes, do 1° grupo 

■ ft artilharia da Costa (Fortaleza de Santa 
ÍTrua) para o 9" R. A. M. (Gurityba), a pe- 
dido. 

—Por outros do 9 ; 
Foram transferidos, na arma dc oavallana, 

e/l0' tenentes Sever no de Freitas Prestes 
filho, do 2° R, C. I. (S. Borial nara o 2° G, 

Dignae-vos ordenar que, por exercícios fin- 
dos, modianto distribuição de credito á Dele- 
gacia Fiscal do Thesouro Nacional do Estada 
do Amazonas, sejam pagas a «Tho Amazqn 
Riyer Steain Navigatiou Company (19H) Li- 
mited», a quantia do 1498100, proveniente de 
passagem cóhcedida pela mesma companhia, 
em proveito da Inspectori^ Federal das Estra- 
das no anuo do 1910. confóhne os documen- 
tos juntos. 

A despesa, quando corrente o exercício. 
estava subordinada á consignação «Material 
de exbediente para a inspectoria, passagens, 
etc.,—da verba 11a., art. 87 da lei n. 3.089, 
de 8 de janeiro do 1916 (aviso n. 4.379). 

Dignae-vos ordenar que, por exercícios fia- 
dos, mediante distribuição do credito á Dele- 
gacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado 
do Amazonas, seja pagas The Amazon River 
Steam Navigatiou Company (1911), Limited», 

—a quantia de 1128, proveniente do passagens 
concedidas cm proveito da Inspectoria Fede- 
ral das Estradas, conforme os documentos ailllU, f paw-.aw — —     >- ~ w 

do Rio de Janeiro de accordo com a excepção juntos. . . 
«ontaa no arL ,70 dald n. 3.4U4, <1. 6 ,io de 

expediente para a inspectoria, passagens, etc. 
—da verba Ha.. art. 6* da lei n. 2.842, de 
janeiro de 1914 (aviso n. 4380). 

janeiro de 1918. 
A despesa, naimportmcia total de 43:3i4S, 

deverá correr por conta do credito do 
120:0008, a que se refere o dec. 14.071}, de 
23 de fevereiro do corrente anno ( aviso nu- 
mero 4.374). 

Dignae-vos ordenar qne, no Thesouro Na- 
cional, sejam pagas as inclusas contas do 
White, Martins & Comp., 18:6448; F* R. 
Moreira & Comp., 049$ o M. Lopes da Silva 
& Comp., 18:007$, provenientes dc foaneci- 
raontos a a Estrada do Ferro Central do Bra- 
sil, neste anno; correndo a despesa, na im- 
portançia de 37:9608, por conta da consigaa- 
ção «Material» — o necessário para os servi- 
ços das cinco divisões, — da verhr 8a, arti- 
go 52 da vigente lei orçamentaria (aviso 
n, 4,375). 

Dignae-vos ordenar que, nq Thesouro Na- 
cional, soja paga, por exercícios findos, do 
accordo com o incluso processo, a inclusa cou- 
ta da Cia. Estrada de Ferro S. Paulo - Ria 
Grande, na importância do 264S300, prove- 
niente do transportes offectuados, no anno do 
1919, em proveito da Gommissão Constructora 
da Estrada de Forro de Potrolina a Thore 
sina. 

A desposa, quando corrente o oxorcicio, es- 
tava subordinada ao credito aberto polo dec. 
n. 13.724, de 14 de agosto de 1919 (aviso nu- 
mero 4.381). 
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Directoria Geral do Expediente 
Segunda seccão 

Expediente de 10 de dezembro de 19S0 
Antorizon-se á Directoria Geral dos Correios 

a considerar como licenciado no poriodo de- 
corrido do 7 a 21 do setembro ultimo, véspera 
de sou fallecimento, o carteiro da agencia do 
Correio do Itio Grande, Estado do I'io Gcan ie 
do Sul, Arlindo Azevedo, com o ordenado, do 
accôrdo com a lettra a, do art. H da lei nu- 
hiero 4.081, de 16 de janeiro do corrente 
anno, podendo os respectivos vencimentos ser 
pagos aos herdeiros, legalmente habilitados 

—Derlarou-se: 
A' Directoria da Estrada de Ferro Oóste de 

Minas ter sido indef ri lo o rennerimento do 
machlnista de 4» classe, Francisco Cóla, pe- 
dindo 11 mezos de licença sem vencimentos, 
em prorogaç.lo, para tratar de seus inte- 
resses particulares (ofllcio n. 1.126), 

A' Directoria da Estra la de Ferro Central 
do Brasil, ter sido indeferido o requerimento 
do trabalhador extranumorario, Manoel Fer- 
reira da Silva, pedindo prorogaçlo do licença 
{oIRcio n. 1.123). 

—Soli«ifou-se da Directoria Geral da Im- 
prensa Nacional a remessa dos exemplares do 
Hcgulamonto da Secretaria dc Esta lo, appro- 
vado |>elo decreto n. 13.939 do 25 do dezem- 
bro de 1319, mandados imprimir cm setem- 
bro ultimo (oITlcio n. 1.124). 

Requerimento despachado 
Hermano Josó Rodrigues, praticante cm 

«nachinista da Estrada do Ferro Central do 
Brasil, pedindo reconsideração do despacho 
que indeferiu o seu pedido de aposentadoria. 
•—Mantenho oJdespaclro anterior. 

de Hamburgo para o transporte dc emigran- 
tes procedentes «kl Allernanha, de accôrdo com 
o regulamento sobre emigração, em vigor na- 
quelle paiz, exigências qne vós parecem des- 
cabidas e que acarretarão não pequenas des- 
pezasa essa empreza, declaro-vos quo se esse 
Lloyd qnizer transportar emigrantes não so 
pode -á furtar ao cumprimento da» disposições 
Kegnlamenlares dos respectivos paizes (aviso 
n. 733). 

Sr. — inspector Federal das Estradas; 
Resolvendo sobro o pedido que me fizestes 

em oflicio sem numero, do 8 de ou tu oro do 
oorrenie anno. declaro-vos, para os devidos 
fins, que ficaes autorizado a ontender-vos cora 
o Governo do Estaio do Paraná no sentido de 
ser acceito o offerecimeuto qiu fez, do entre- 
gar ao Governo Federal, por empréstimo, 
1,300 toneladas do trilhos usados, que deve- 
rão sor empregados na linha de Parra Bonita 
a Rio do Peixe, nos termos por elle propostos 
(aviso n. 736). 

Attendondo ao quo requereu a «Companhia 
Estrada de Ferro São Paulo — Rio Grande» o 
á vista do qne informastes em offleio n, 9i9/S, 
dc 22 de novembro ultimo, declaro-vos, para 
os devidos offeitos, que a desclassificação es- 
tabelecida em nora final ás novas bases da ta- 
rifas da Rêlede Viação Paraná — Santa Ca- 
tharina, approvadas' por portaria de 12 de 
abril do corrente anno, para o assucar bruto 
produzido no Estado, que nesse caso passa da 
tarifa 5 para a tarifa 8, é appticavel a esse 
prodreto tão sóroente era soa primeira sabida 
da fabrica e quando despachado pelos próprios 
fabrh-antes, visto como o objectivo dessa re- 
ducção foi o do incrementar a industria as- 
sucareira nos mencionados Estados (aviso nu- 
mero 737). 

Terceira secçãÍK 
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 

Dia 9 dc dezembro de 1920 
Sr. inspector federal do Navegação: 
Resolvendo sobro a petição em quo a Com- 

panhia de Navegação a Vapor no Rio Parna- 
nyba solicita a relevação de tres multas, na 
importância do 400$ cada urna. qne lhe foram 
impostas por essa inspectoria, declaro-vos para 
Os devidos fins, que, de accôrdo com as infor- 
mações prestadas em vosso officio n. 1.044, 
de 22 de novembro proxiino findo, neguei pro- 
vimento ao referido recurso (aviso n, 197). 

Dia 10 
Sr. ministro da Fazenda: 
Tendo sido aberto ao ministério o vosso 

cargo pelo decreto n. 4.181, de I I dc novem- 
bro proximo findo, um credito destinado, qHtro 
outros fins á conslrueçao de uma carreira o 
pharol na Ilha de Saúla Barbara, tenho a 
honra de levar ao vosso coulieoimento que a 
Ilha referida está entregue, por termo, A 
Companhia du Port de Rio de Janeiro e desti- 
nada ao deposito de inflammaveis do porto. 

Comraunico-vos, outros ira, qua a installa- 
ção da mencionada carreira o do pharol po- 
dará ser feita, sem prejuisíb da do deposito de 
inflammaveis, muito necessária ao porto (aviso 
Kl, 360). ■■ < 

Por cópia inclusa, tenho a honra do passar 
ás vossas mãos, afim de que vos digneis tomar 
na consideração que merecer, o offleio em que 
a. Directoria Geral dos Corroios rodau» contra 
o proposito em que persisto a Delegacia Fis- 
cal do TUasouro Nacional na Bahia cm uão 
responder aos reiterados ofBcios (pie lho tom 
dirigido a Administração dos Corroios no mos- 
mo Estado (aviso n. 361). 

— Sr. direotor-presidonte do Lloyd Rraai- 
<oiro: 

Em solução ao vosso officio n. 1.799, do 20 
do novembro ultimo, a proposito das exigên- 
cias feitas polas autoridados sanitárias do porto 

pjr 

m^ r 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL 
Dia 10 de dszembro de 1920 

Sr. consultor jurídico deste Ministério: 
Para que vos digneis de erailtir parecer 

inclusos vos remetto, do ordem do Sr 
nistro, os papeis—6.288-20, 7.243-20, 2-C-14, 
2-D-14, 278-14, relativos ao recurso apre- 
sentado a este Ministério pelos funccionarios 
posta es Dario Ribeiro Totta e Celso do Bar- 
ros Fignoiredo, responsabilizad is pelo extra- 
vio dc um registrado cora valor (offleio nu- 
mero 312). 

—Sr. director geral dos Correios: 
De ordem do Sr. ministro scicntifico-vos 

quão Ministério da Agricultura, Industria e 
Commorcio, por aviso n. 132, de 3 do cor- 
rente uiez, communica que havendo ter- 
minado os trabalhos da Commissão Censitá- 
ria das ilhas, deixaram de ser necessários 
os serviços que, na qualidade de secretario, 
vinha prostaudo o funccionario dessa Dire- 
ctoria geral, Dr. Antonio Esposei Coutinho 
(officio n. 510). 

Sr. inspector federal das Estradas: 
De ordem do Sr. ministro, o para que o 

habiliteis, com urgência, a prestar as in- 
formações solicitadas na inclusa monsagom 
do Senado Federal, n. 237, do 23 de novem- 
bro piWiimo findo, vos remetto, acompa- 
nhado de um memorial o uma planta, copia 
da requerimento da «Sao Paiik» RaiUvay 
Company, Limited», dirigido ao Congresso 
Neckmai, propondo a substituição do syste- 
ma funicular, orapregndo na Serra do Mar, 
pelo do creinalboira A. B. T., accionado 
por electricidade, e pedindo conoessão para 
construir e explorar uma estrada do ferro 
eléctrica entre S. Paulo o Santos, cora ra- 
mal para o porto de S. Vicente (otficio nu- 
mero 308). 

Para os devidos fms, vos devolvo, por 
mim rubricadas, as duas vias, enviadas com 
vosso offleio ». 889 S, do II dc novombm 
proximo findo, do projecto o opçamonto para 
u oonstrucçfto de uma ponto do 18 raotros 
do v*o sobre o ritjoirio Caiupiaa. ox quacs 

foram approvados pelo decreto n, 14.807/ 
do 30 daquello mez, publicado no Diário Òjf- 
ciai de 10 do corrente (officio n. 509). 

—Sr. director da Estrada de Ferro Central 
do Brasil: 

Com relação ao vosso officio n. 1.841, dfi 
82 de julho ultimo, cm o qual vos occupai^ 
dc um prodio necessário ao alargamento do» 
patco do estação de Engenho de Dentro, de 
ordem do Sr. ministro, junto vos remetto a 
cópia do termo que com o offleio também in- 
cluso por cópia foi enviada a este Minir^s- 
rio pola Repartição de Aguas e Obras Pu- 
blicas (officio n. 513). 

—Sr. inspector federal de Portos, Rios e 
Canaes; 

De ordem do Sr. ministro remott.O-vos, por 
cópia inclusa, a informação prestada pela 
3" secção desta Directoria Geral acerca das 
modificações do contracto celebrado cora o 
Estado do Paraná para execução, uso e goso 
das obras do porto de Paranaguá, dc que tra- 
ta o vosso offleio n. 1.393, de 19 de novembro 
ultimo. 

Remetto-vos, também, em separado, para 
os fins convonientos, as plantas apresenta- 
das pelo referido Estado, quo acompaubarair 
o vosso mencionado offleio (officio n. 511). 

Directoria Geral dos Correios 
Por portaria de 6 do corrente, sob o nu- 

mero 2.192/3, foi exonerado Waldemar No- 
gueira dc Carvalho do cargo do ajudante da 
agencia do correio de Casa Branca, no Esta- 
do de São Paulo, do accôrdo com o n. 9 do 
art. 486 do regulamenio. 

Requerimentos despackadot 
Dia H de dezembro do 1920 

D. Lucília da Luz Povas. ajudante da 
agencia do correio da praça 11 de Junho, 
nerta Capital, pedindo 90 dias do licença 

a tratamento de saú le.—A vista do infor- 
ado. concedo um mez. 
D.-Helena Pinto Salgueiro, ajudante inte- 

rina da agencia do Mangueira, no Districto 
Federal, pedindo ser aproveitada na uri- 
melra vaga.—Opportunamente será attondida, 

Ary Kelly, estafeta distribuidor da Admi- 
nistração .los Correios do Estado do Rio. pc 
dtndo cancollamento da pena de su^penslt 
quo lhe foi imposta.—Indeferido. 

Elysio do Albuquerque. Martinho Boaner- 
ges Ferreira, Francisco Emygdio de Oliveira, 
resnecti vãmente chefe dc secção, Io offlcial e 
praticante de 1" classe da Administração 
dos Corroios do Amazo»as. podiudo reconsi- 
deração dc despacho proferido om um podide 
do gratificação, por serviços prestados.—Arbi 
tro uma diaria da 3$ para cada um dos com 
missionados. 

Manoel Rodrigues Pontas, pedi ido indemni- 
zação do registrado n. 36.—Inderanize-so. 

Angelina da Oliveira Barbosa, tendo ser- 
vido ióterinamento como ajudante das agen- 
cias postaes da Avenida Gomos Freire o Esta- 
ção .ia Mangueira, pedindo pagamento do 
gratificação especial.—Deferido. 

Ministério da Agricultura 

Industria e Commercio 

Directoria Geral de Contahilidadc 
Primeira secção 

EXPEDIENTE DO 8R. MINISTRO 
Requerimentos deepackadet 
Dia 7 de dezombro dc 1920 

Jornal (o Commeroio, po lindo pagamento 
da quantia de 2:64 iS de publicações feitas no 
çor.onto anuo. om ornirefto da scrvlco de In- 
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dustria Pastoril (D. C. 8.601—1920).—Com- 
pleto o sello. 

«taartard Oil Company of Brasil, pedindo 
pagamento da importância de 9;40!i8 de tbr- 
neolmentó de gaz! ilina ao Hospital Deodoro, 
ora outubro dç 1918.—A despeza devo correr 
por conta do Ministério da Justiça e Negocias 
Interiores, ao qual pertence a verba do «Soc- 
corros pnblicos» (D. C. 7.644—920). 

Domiciano N, Noronha Sá. secretario-caixa 
do Patronato Vgricola Wenceslau Braz. cm 
Caxambu, pedindo pagamento da diffeiença 
de vencimentos a que se Julga com direito por 
tersubstiti ido o director do referi (o patro- 
nato, no período do 15 de janeiro a 7 de se- 
tembro de 19J9 (D. C. 9.302—1920).—In i0- 
terido, visto já lho ter sido abonada a diffe- 
rença do gratificação 'e accôrdo com as dis- 
posições entáo vigentes. 

Bento Martins Pereira de Lemos, inspector 
do Serviçr de Protecçáo aos índios no Ama- 
zonas, pedindo que seja entaminhada á Ca- 
mara dos Deputados a sua petição era que 
que pede relevação de prescripção era qna 
incorreu, afim do lhe ser restituída a impor- 
tância do 362$fl00 que pagou a mais por sello 
de nomeação para o cargo de ajudante da 
mesma inspoctona (D. C. 9.502—1920).  
Dirija-se ilirect mente ao Congresso Nacjonal, 
^ Compagnic Généraie de Ghemins de Fordes 
Etats Unisdu Brésil, pedindo pagamento da 
importância de 35S080 (D, C. 4.339 — 1920), 
— Compareça a esta directoria geral. 

Estevam Augusto Silva, pela Agencia Geral 
de Despachos de Corumbá, pedindo preferen- 
cia dos csfaboleciiueutos do ministério para os 
despachos c transportes que tenham de fazer 
no Estado de Matto Grosso (D C. 4.901 — 
1920).— Revalide o sello. 

Pedro Corrêa Barroto, pedindo pagamento 
de gratificações durante o tempo em que so 
achou na direcção do Centro Agrícola de Al- 
canta a, no Estado do Maranhão. (D. C. 
1.402 — 1920).— Indeferido. 

Oscar do Siqueira Vianna, auxiliar agro- 
nomo do Aprendizado Agrícola do Barbacena, 
pedindo uma ajuda de custo por ter sido, como 
chefe de culturas destacado'na Estação Geral 
de Experimentação de Escada, mandado ser- 
vir, em 1917, no Campo de Denionsfração do 
Deodoro (O. C. 4.944 — 1920).- Indeferido. 

Cardlnale & Comp., pedindo que sejam au- 
torizados a fazer o fornecimento para o qual 
apresentaram proposta na concurrencia pu- 
blica realizada na Directoria Geral de Estatís- 
tica a 22 do março desta anno, opportmia- 
monte annullada (D. C. 4.606—1920).—Inde- 
ferido. 

Arthur Kistorraann Ferreira, Manoel Lopes 
de Oliveira e Domingos Marques Ferreira, pe- 
dindo iudomnizaçãc de despezas effectuaoas 
em 1918 (D. C. 6.551 — 1920).— Requeira 
cada um de per si. 

Viuva Silva & Filhos, propondo fazer um 
jardim era freato ao edifício onde funociona a 
Directoria Geral de Estatística, pela quantia 
de 8:500S000 (D. C. 1.215 — 1920).- Inde- 
ferido. 

Rodolpho Jacob, como procurador da Geral- 
dino Rodrigues Cunha, pedindo certidão das 
inforni' ções enviadas pelo Consulado do Brasjl 
em Bombaim com relação ao pagamento de 
aôiOGOf, ouro, a Armei de Miranda e Quirino 
Pucci, como auxilio devido ao Governo no Es- 
tado de Minas, pela importação de reprodu- 
ctores bovinos ein 19i8 (D. C. 2.093 — 1920). 
— Prove a qualidade de procurador. 

Revista Industria e Cotnmercio, pedindo pa- 
gamento de conta inserta no D. G. 4.353 
deste anno (D. C. 11.407 — 1920). — De- 
oníre a importância da conta e em proveito 
de que serviço, deste ministério foram feitas as 
publicações. 

Fernando Gaffrée, creador no 6° districto 
de Dom Pedrlto, no Rio Grande do Sul. pe- 
dindo os favores da lei para as importaçõe» 
qoe pretendo fazer da França o da lnglaterr3( 

de um lote de 10 ovelhas (D. C. 6.164 — 
1920).— Deferido condicionalmente, isto é, si 
feitas as importações autorizadas ou termi- 
nado o anno sem que algumas delias sejam 
realizadas se verifique saldo na verba compe- 
tente. 

-Zorobabel José Corrêa, porteiro-almoxarifo 
da Escola de Aprendizes Artífices do Espirito 
Santo, pedindo que seja tornado sem effeito o 
acto que o nomeou para o cargo que actual- 
mente exerce, continuando addido no de por- 
teiro-continuo do Embarcadouro de Gado do 
Rio de Janeiro, e bom assim quo lhe seja efife- 
ctuado o pagamento cia diflerença de venci- 
mentos desde a data de sua ultima nomeação 
(D. C. 1.527 — 1920).— Indeferido. 

Lloyd Real Belga, pedindo pagamento da 
conta, na importância ae £. 51-4-0, pelo ex- 
cedente de forragem para alimentação do 
gado desembarcado do vapor Belyier (D. C. 
1.649 — 1920).— Apresento conhecimento do 
carga afim ue se verificar qual a condição es- 
tabelecida na clausula 53. 

Soares Lavrador & Comp., pedindo paga- 
mento da importância de 775$ do fornecimen- 
tos feitos no anno do 1919 ao Posto Zoote- 
chnico Federal do Pinheiro (D. C. 10.522 — 
1920).—Indeferido. O pagamento já foi re- 
quisitado pelo aviso n. 2.928,yio 7 de julho 
ultimo. 

coloniaes, na zona do Oyapock, e peço-vos 
que, da escriptura quo fòr lavrada, seja re- 
mettida a esta directoria geral um traslado 
para os devidos fins (ofiicio n. 609). 

— Sr. ministro da Justiça e Negocies Inte- 
riores: 

Em referencia ao vosso aviso n. 1,199, do 
22 de novembro de 1918, junto vos restituo o 
processo de divida de oXercicios findos, do 
Raymundo Thomé Bezc.ra, relativo a terras 
patrimoniaes da Prefeitura do Alto Juruá, 
Cumprindo-me inform.ar-vos quo nesto minis- 
tério nada consta sobre o assumpto (aviso nu- 
mero 610). 

Segunda secção 
Expediente de 3 de dezembro de iÚÍO 

Sr. superintendente do Serviço do Expurgo 
e Bcuefidameuto do Cereaes: 

Havendo necessidade do se cercar o terreno 
dos fundos do edifleio desta Secretaria do Es- 
tado, determino-vos providencias no sentido 
de serem entregues, mediante as formalida- 
des legaes, ao porteiro Eugénio Moreno de 
Alagão, seis rolos de tela de arame, medindo 
um metro e oitenta centiiíietros de altura, o 
mais 24 raoirões. 

Uma das vias do recibo de entrega do allu- 
dido material reftiettereis á Directoria Geral 
de Contabilidade (aviso n. 605). 

— Sr. ministro da Fazenda; 
Não estando o delegado fiscal do Tbesouro 

Nacional no Estado da Bahia autorizado por 
esse ministério a representar a União no acto 
de ser lavrada a esoriptura de doação das 
terras da Fazenda Boa Vista, situada á mar- 
gem da Esi rada do Ferro de Nazaroth, muni- 
cipio de Areas, no mesmo Estado, reitero o 
pedido que vos fiz no aviso u. 378, de 30 da 
julho proximo pasgrdo (aviso n. 606). 

Solicito-vos woviuencias no sentido de ser 
o procurador fiscal do Tbesouro Nacional jun- 
to á Delegacia Fiscal do mesmo Tbesouro no 
Estado do Pará autorizado a represeritar a 
Fazenda Nacional, no acto de ser lavrada a 
escripturação da doação,quo faz o governo do 
dito Estado á União, de terras para a funda- 
ção do núcleos Coloniaes no zona do Oyopock 
(IIviso n. 607). 

— Sr. director do Serviço do Povoa- 
mento : 

Tôndo resolvido approvar o accõrdo cele- 
brado àos 16 dias dò raôz de junho do corren- 
to anuo, com o governo do I' tado do Pará, 
para entrega, á União, de terras nara funda- 
êfto de núcleos coloniaes na zona do Oyapock, 
no Fitado a Iludido, assim vos declaro para os 
devidos eflfeltos c em solução ao vosso ofiicio 
n. 2,o39, do 20 de Agosto ultimo (aviso nu- 
mero 608). 

— 8r, delegado fiscal doThesouro Nacional 
no Estado do Pará: 

Commuoico-vos que, nesta data o Sr. mi- 
nistro sohoitou do Ministério da Fazenda pro- 
videncias para que o Sr. procurador fiscal 
junto a essa delegacia represento a Fazenda 
Nacional no aoto de ser lavrada a escriptura 
do doação, quo faz o governo desse Estado & 
União, de terras para a fundação de núcleos 

Terceira seecão 
Expediente de 6 de dezembro de 1920 

Sr. director da Estação Geral de Experh» 
mentação do Campos: 

Era referencia ao vosso officio n. 303 do 19 
de outubro ultimo, incluso vos restituo devi- 
damente registrado o aviso n. 278, de 16 ds 
setembro do corrente anno, que vos designou 
para exercer era com mi-são o cargo de dire- 
ctor dessa o-taçfio (ofiicio n. 892). 

—Sr. director do Centro Agrícola do Ma- 
manguape : 

Eni rflforencia ao vosso offleio n. 212, do 3 
de novembro proximo passado, solicito-vos a 
remessa dos certificados de recolhimento dt 
renda desse estabelecimento referentes aoí 
mezes de janeiro a outubro últimos (omeio nu 
mero 893). 

—Sr. director da Junta Coramercial; 
Em additamento ao officio desta Directoria 

Geral n. 165, do 1 de março findo, e em re- 
ferencia ao vosso sob n.-894, de 18 daquella 
mez, declaro-vos que. para regularidade da 
escripturação do ministério, torna-sa necos- 

, sario indiqueis era quanto importaram os emo- 
lumentos percebidos pelo director-secrctario 
dessa junta e respectivos deputados, no anno 
de 1919. 

Para maior clareza junte uma relação es- 
pecializando a renda dessa repartição naquello 
anno, de accôrdo com os boletins que envias- 
tes, afim de informardes si todas as impor- 
tâncias representam na sua totalidade o pro- 
ducto do cobrança exclusivamente era selio 
on si estão incluidos os emolumentos alludidos 
declarando neste caso especificadaraento a 
importância dos mesmos em uma das rubricai 
contidas na citada relação (officio n. 894). 

Especialização Cia renda da Junta Commerciat 
do Rio de Janeiro cm 1919 : 

Polo archivamento do contra- 
ctos  724:249$109 

Pola rubrica de livros  220:'G9S230 
Pelo registro do marcas  44:9i6S10O 
Pelo registro de firmas........ 27:3415000 
Cartas a negociantes matricula- 

dos  16:316SOOO 
Por certidões  7:9888400 
Entradas de peliçõee..  7:014$200 
Por passagens do autorizações.,■ 2:1108400 
Cartas do fiais depositários..... 1:140S00O 
Cartas de interpretes  847SOOO 
Cartas de avahadoros   5724000 
Titules do trapicheiros  1434000 

Total. 1.053:1 a55430 
Terceira secção da Directoria Geral do Con- 

tabilidade, em 6 de dezembro do 1920.—Vis- 
to. O direçtor da secção, Teoplo Leal.—3 
3o offlcial lílterino, Antonio Alexandra da 
Cruz. 

— Sr. director do Campo do Demonstração 
do Espirito Santo: 

A renda desse estabelecimento em 1919. 
tendo sido <ío /i6iOS579, conformo boletins 
quo enviastes e nada constando, nesta dirc- 
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ctoria gorai sobro a applicaçao dessa renda, 
solicito-vos o certificado de recolhimento da- 
quella importância, o quo so terna urgente 
para regularidade da escripturaçáo respe- 
ctiva, neste ministério (ofticio n. 8911). 

Dia 7 
Sb. ministro da Fazenda: 
Em resposta ao vosso aviso n. 143, de 3 do 

corrente rol!», declarando que as contas de 
fornecimontos de gado de raça ao Posto Zoote- 
chnico Federal em Pinheiro, por Josó Rforza 
o Hvjo o G. Luthey, na importância de 
21:0008, não podem ser pagas cem o producto 
da renda daqocllo posto, visto como sóinente 
a importância de 12:596$, parle da renda 
recolhida, provém da venda do reprodnetores, 
junto vos rernotto um maopa especializando a 
renda daquello estabelecimento, pelo qual 
verinraceis que.a importância proveniente da 
venda do reprodnetoi-e- attinso a 53:378S22S. 

Nestas condições peço providoncias no sen- 
tido do serem pagas as alludldas coutas (oflicio 
n, 890). 

Qva lro demonstrativo da renda recolhida ao 
Thesonro Nacional, pelo Posto Zontechnico 
Federal em Pinheiro, conforme ninas ns. S5 
e 47, respectimmcntc de 23 de abril o 'ÍS de 
agosto últimos: 

Guia n. 25. 

2025200 

33$100 

446SOOO 

6;700$000 

24$000 

95SOOO 7;860$300 

Pela venda do leite. 
Pela venda de hor- 

taliças  
Pela venda de suí- 

nos  
Pela venda do bo- 

vinos  
Pela vo ida do oa- 

gra dados  
Pela estadia do ani- 

maes  

Guia n. 47: 
Pela venda do bo- 

vinos-  43:206$400 
Bela venda de ju- 

mentos   2:0005000 
Pela venda de suí- 

nos  88$000 
Pela venda do ca- 

prinos  9378750 46:2328225 

Proveniente da venda de reprodnetores 
53;3788223. 

Terceira Secção da Directoria Geral do 
Contabilidade, 6 de dezembro do 1920.— 
Visto, Teofilo Leal, director da secção.— 
Antonio Alexandre da Cruz, 3" olllcial-intc- 
rino. 

DIÁRIO DOS TRIBUME5 

Corte de Appellação 
Sessão da Terceira Camara, em 11 de 

dezembro de 1920 
ÍBFSIDEVOrA DO SR. DESEltlUHOADOll VIRGIUO DE 

SÁ PEREIRA — SECRETARIO, DR. CELSO VIEIRA 
Compareceram os Srs. dosorabargadorcs 

Àng ra de Oliveira o Machado Guimarães. 
Esteve presente o Sr. Dr. Moraes Sarmento, 

procurador geral do Districto Federal. 
JULGAMENTOS 

Jlabeas-corpuê 
N. 3.623 — Relator, o Sr. desembargador 

Machado Guimarães, impetrante, Ricardo Ma- 
chado Júnior, em favor do paciouto Cozinio 
Thorauco da Silva. — Julgaram prejudicado, 
unanimomonto. 

N. 3.624 — Relator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; Impetrante, Ricardo Ma- 
chado Júnior, cm favor do paciente João 
Alves, — Julgaram prejudicado, unanime- 
mente. 

N. 3.625 — Relator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; impetrante, Ricardo Ma- 
cha 10 Júnior, om favor do paciente Carlos 
Dias.—Julgaram prejudicado, unanimemente. 

N. 3.020 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; paciente José Luiz Gon- 
çalves. — Julgaram prejudicado, unanimo- 
mente. 

N. 3.627—Relator, Sr. desembagador Ma- 
chado Guimarães; impetrante, Carmen do 
Souza, em favor do paciente Alexandre de 
Souza. — Julgaram prejudicado, unanime- 
mente. 

N. 3.628—Relator, Sr. desembargador An- 
gra de Oliveira; impetrante Aurora dos San- 
tos. era favor do nacienta Alf, :do dos Santos. 
Julgaram p ejudiraio. úiianimmeenfe. 

N. 3.629—tietalor, Sr. desembargador Ma- 
chado Guimarães; impetrante, Dr. Adelpho 
Borgamiai, em favor do paeie de Luiz Rodri- 
gues Gil.—Converteram o julgamento em di- 
ligencia, unaaimomen te. 

N. 3.630—Relator, Sr. desembargador An- 
gra de Oliveira; impetrante, João Henriques 
dos Santos Oliveira, cm favor do pacietre La- 
mnrtino da Silva Pinto—Concederam a ordem 
para informações do Dr. juiz lo diroito da ia 

Vara Criminai, presonte o paciente, unaui- 
momente. 

IN. 3.931—Relator, Sr. desembargador Ma- 
cna ;o Guimarias; impetrante. Obed Cardozo 
era favor do paciento Alfredo dos Santos.— 
Concederam a ordem para informações do Dr. 
chefe de Policia, presente o pa iente, unani- 
memente. 

N. 3.632 — Relator, Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; paciente, Arthur do Cas- 
tro Mello. — Concedoram a ordem paya ia- 
formações do Dr. chefe de Policia, préíente o 
paciento, unanimemente. 

Appellações crimes 
N. 4.513—Relatir, Sr. desembargador 

Angra de Oliveira; appellante, Manoel Pedro 
do Lima (menor); appellada, a Justiça. — 
Negaram provimento, unanimomente. 

N. i.siis — Rolator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; appellante, Joaquim Do- 
mingos Innoeonoio; appellada, a Justiça.-- 
Deram provimento pura julgarem prescripta, 
unauimemente. 

N. 4.590 — Relator, o Sr. dcsomhargador 
Machaio Guimarães; appellante, Francisco 
Manoel Lourenço; appellada, a Justiça. — 
Negaram provimento, unanimemente. 

N. 4.592 — Relator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; appellante, Firmino Ma- , 
thous de Sou/a; appellada, a JustiçaDe- 
ram provimento para absolverem o appellante, 
unanimemente. 

N. 6.614 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; appellante, José Moreira 
do Carmo; appellada a Justiça.— Negaram 
provimento, unanimemente. 

N. 4.646 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; appellante, Manoel An- 
tonio Salgado; appellada, a Justiça.—Doratn 
provimento para reduzir a pena ao minimo, 
unanimemente. 

N, 4.613 - Relator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; appellante, Joaquim José 
Mendes; appellada, a Justiça.— Negaram pro- 
vimento, unanimomente: 

N. 6.718—Rolator, o Sr, desembargador 
Machado Guimarães; appellante, Josó Rodri- 
gues Collares; appellada, a Justiça.—Nega- 
ram provimento, unanimemente. 

Tomou parte em todos os juk-amentes o 
Sr. desembargador pres dente da Camara, 
visto não havei- comparecido o Sr. dosembar- 
gador Edmundo Rego. 

SORTEIO 
Recursos crimes 

N, 683 — Rolator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira. 

N. 636 — Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo Rego. 

PASSAGEM DE AUT09 
Embargo de nullidadt 

N. 4.026—Ao Sr. desembargador Edmundo 
Rego. 

Appellações crimes 
Ns. 4.467, 4.512, 4.555, 5.585 o 4.570 

— Ao Sr. desembargador Angra de Oliveira. 
Ns. 4.633 e 4.442—Ao Sr. desembargador 

Machado Guimarães. 
EM MESA 

Appellações crimes 
Ns. 4.623, 4.566, 4.712, 4.503, 4.459. 

4.697, 4.706, 4,672 0 4.583. 
COM DIA 

Appellações crimes 
Ns. 4,234, 4.420, 4.448 e 4.510.j 

ACCÓnUÃOS PUBLICADOS 
Appellação crime 

N. 4.719. 

'— ^ 
EDITAES 

Supremo Tritouual Federal 
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ 

SECCIONAL DA Ia VARA DO DISTRICTO FEDERAL 
Do ordem do Sr. Presidente, se faz publico, 

nos termos do art. 184 do Regulamento ín- 
toruo do Supremo Tribunal "Federal que, 
achando-se vago o cargo do Juiz Seccional da 
Ia Vara do Districto Federal, visto haver fai- 
lecido o respectivo juiz Dr. Raul do Souza 
Martins, é marcado o praso do trinta dias a 
contar de bojo o a terminar ás 10 horas do 
dia .') de janeiro de 1921, para serem apre- 
sentadas nesta secretaria as pefições dos can- 
didatos ao mesmo cargo, devidamente instruí- 
das com os documentos quo provera seus ser- 
viços c habilitação e, noracadamente, como 
condição do idoneidade, quo se acham habili- 
tados em diroito, o terem o tirocínio de dous 
ânuos, pelo monos, do advocacia, judicatura 
nu ministério publico. (Lei n. 221, art. 7, 
parag apiío único e 27, § l»do decreto n.848, 
art. 14). 

Secretaria do Supromo Tribunal Federal, 7 
de dezembro do 1920.— O secretario, Ga- 
briel Martins dos Santos Vianna. *1 

Juizo Federal da Primeirá Vara! 
O Dr. llonriquo Vaz Pinto Coelho, juiz fedas 

ral, om exercício, da Ia Vara do Districuo Fe-i 
deral. etc.: 

Faço saber aos que o prosento edital virem 
ou dollo tiverem conhecimento, que por parta 
da União Federal me foi dirigida a petição da 
teôr seguinte: «Exmo, Sr. Dr. juiz federal 
da Ia Vara. A União Federal, não tendo sida 
até a presente data retirada poios consigna- 
tários as mercador.as constantes da inclusai 
relação, descarregadas avariadas do paqueta 
Rio de Janeiro, do Lloyd Brasileiro, o deposi- 
tadas nos armazéns ns. 1 e 4 das Docas da 
mesmo Llovd, requer a V. Ex. a expedição 
do edilaes iiuimando os supplicados para no 
prazo de 48 horas retirarem as ditas merca- 
dorias, pagando as reapoctivas despezas soI| 
pena de irem a publico leilão. E. R. J. Riã 
de Janeiro, 6 do novembro do 1920. — Saul 
de Gusmão, 2a procurador seccional interino.» 
Em cuia petição foi proferido o seguiato des-í 
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pacho: Sim. Rio de Janeiro, 6 de novembro 
de 1920. — Raul Martins. Relação das mer- 
cadorias referidas: Rio de Janeiro, 11 de ou- 
tubro de 1920. Armazéns 1/4 — Docas — Car- 
ga do Rio de Janeiro Vg. 352 de 1918, aban- 
donada. Tres caixas, molduras, F. P. J., San- 
tos, Bahia, inutilizadas; 3 caixas, bebidas, 
Carvalhaes, Saiuos-Paraná. contêm 30 litros 
perfeitos; uma caixa de sabonetes, J. J. F., 
Porto Alegre-Pará, contém 60 kilos, estado 
saffrivel: duas caixas de carnes sem marca, 
Pòrto Alegre-Pará, estão podres; 12 caixas, 
latinas, sem, marca. Santos-Pará, inutiliza- 
das; quatro engradados, vidrinhos sem marca, 
Santos-Pará, perfwitos; uma barrica, vidri- 
nhos sem marca, Santos-Pará, perfeitos; 11 
caixas de chauéos, divavsas, Saiuos-dccife, 
tudo po iro; tre- caixas do espartilhos, diver- 
sas, Porto Alegre-Pará, tudo podre; 17 caixas 
vasias, diver.-as,- Porto Alegre-Pará, tudo po- 
dre; uma mesinha de madeira sem marca; 
um fardo, papel C/N, Santos-Recife, perfeito; 
um barril vasio, sem marta; nm barrica, va- 
sia som marca; 10 caixas cadeiras, O/T, Por- 
to \legre, Bahia estado soffrivel: 2) caixas ca- 
deiras, V. & C, Porto Aleirre-Bahia, estado so- 
ffrivel; 20 caixa s cadei as F. M. L.. Porto Ale- 
gre-Bahia, estado soffrivel: 10 caixas cadeiras 
R. & M., Porto Alngre-liecifc estado soffrivel; 
la caixas, cadeiras J. V., Porto Alegre-lle- 
cife, estado soffrivel: 15 caixas, cadeiras J. 
A. R., Porto Alegre-Recifo. estado soffrivel. 
Secretaria. Confere.—!11 Secção, 23 dò ou- 
tubro de 1920.—Jaequcs P. Guimarães». Era 
virtude do que, mandei passar o presente 
aditai, pelo qual cito aos consignatários das 
mercadorias constantes da relação acima 
transcripta para, no prazo de 48 horas, re- 
ttrarem as ditas mercadorias, pagando as 
respectivas despezas, sob pena de irem a pu- 
blico leilão-E para que chegue a noticia a 
todos os intéressados, será o presente edital 
allixado no logar do costume e publicado na 
imprensa. Dado 0 passado nesta cidade do 
Rio de Janeiro, aos 9 do dezembro de 1920. E 
ou, Homero de Miranda Barbosa, escrivão in- 
terino, o subscrevi. — Henrique Vaz Pinto 
Coelho. 

Juizo Federal da Primeira Vara 
De ciiafão com o prazo de 48 horas 

O Rr. Henrique Vaz Pinto Coalho, j uiz fé- 
der.il em exercido, da Primeira Vara do Dis- 
tricto Federal, etc.; 

Faço sabor aos que a presento edital virem 
ou delle tiverem conhecimento, que por parte 
da União Federal mo foi dirigida a petição do 
teòr seguinte; «Exm». Sr.. Dr. juiz federal 
dal" Vara. A União Federal, nos autos de 
regulação de avaria grossa.do paquete Aymoré, 
requer' a V. Ex. so expeçam editaes com o 
prazo de 48 horas, citando os consignatários 
de mercadorias descarregadas nesta Capital, 
para no prazo de 48 horas as retirarem sob 
pena de serem as mesmas vendidas era pu- 
blico leilão pelo leiloeiro que V. Ex. nomear. 
J; esta ans autos. E. R. J. Rio, 8 de dezem- 
bro do 1920.—Saul do Gusmão. 2o proc. 
sOcc. int0. Despacho; Como requer. D. Fe- 
deral, 8 do dezembro de 1920, —H. Vaz. Bm 
virtude do quo, mandei passar o presente 
edital pelo qual intimo aos consignatários rte 
mercadorias descarregadas nesta Capital, vin- 
das no vapor do Lloyd Brasileiro Aymoré para, 
no prazo do 48 horas, retirarem as nu .mias 
mercadoriíis sob pena de serem as mesmas 
vendidas cm pnblico leilão, l), para que 
chegue a noticia a todo- os intergp ,'dos, será 
o prosente edital a (fixado no togar do cositime 
e publtcado pola impmwa. Dado c passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 9 da de- 
rUmbro dc 1920. E eu, Homero de Miranda 
Barbosa, oícrivào interino o suteerovi.—Ikn- 
rioue Vaz Pinto Coelho, 

Juízo Federal da Segunda Vara 

De 4* praça com o prazo de nove dias. para 
venda e arrematação dos Imns penhorados 
vela Fazend t Na-ional no executivo fiscal que 
move a D. Mariana de Netto Campos, 

O doutor Octávio Kelly, juiz federal da 2, 

Vara do Districto Federal, etc. 
Faz saber aos que o presente edital de í* 

praça com o prazo de nove dias virem ou 
dellc noticia tiverem, que, no dia 13 de de- 
zembro corrente, ás 13 horas, no edifício do 
Supremo Tribunal Federal, á av-nida Rio 
Branco n. 241, o porteiro dos audborios ha 
de trazer a publico prégão de venda o arre- 
matação a quem mais dér o maior lance offo- 
recer acima da avaliação, os bens abaixo 
descriptos, penhorados no executivo fiscal que 
a Fazenda Nacional move a Mariana de Netto 
Campos: 1'redio assobradado á rua Dr. Ar- 
chias Cordeiro n. 492, construído de pedra, 
cal e tijollos, coberto de tolhas nacionaes, 
tendo na fronte uma porta com escada 
dc cantaria, de dons lances o quatro 
janellãs de peitoril, tendo por um lado qua- 
tro jineilas e pelo outro igual numero, 
medindo 10m,40 de largura por 14nl,80 de 
comprimento, está dividido em tres salas, 
quatro quartos e corredor assoalhados c for- 
rados, o cosinha, privada e banheiro ladri- 
lhados. Este prédio está quasi que em com- 
pleto estado de minas, sendo edificado den- 
tro de terreno fechado na frente, por gradil e 
portão de ferro, sobre sapotão de alvenaria, e 
nos lados e fundos cercas de arame, medindo 
o terreno referido 44m,00 de largura c de com- 
primento, até confrontar cora quem de direito. 
Foram esses bens avaliados em 5:500S000 (cin- 
co contos o quinhentos mil réis). E, quem os 
pretender arrematar, deverá comparecer no 
dia, hora e logar designados. Não havendo 
licitantes pelo preço da avaliação, voltarão os 
bens á praça com o intervallo de oito dias e o 
abatiraonto de 10 %. Si nesta ainda não hou- 
ver quem os arremate, irão á terceira praça 
com o mesmo intervallo de oito dias e segun- 
do abatimento de 10 %, e, neste caso, serio 
arrematados polo maior preço que for offere- 
cido, sem que em hypothese alguma seja per- 
mittida acção de nulíidade por lesão de qual- 
quer especie, tudo de accôroo com os artigos 
273 o 283 do decreton. 848, dc 11 dc outubro 
de 1890. E, para quo chegue ao conhecimen- 
to de todos, mandei passar o presente, do 
qual extrahir-sc-hão cópias que o porteiro dos 
auditórios publicará pela imprensa o aiflxará 
no logar de costume. Dado e passado nesta ci- 
dade do Rio do Janeiro, aos 2 do dezembro 
do 1920. Bou, Hemeterio José Ferreira Gui- 
marães, escrivão, que o subscrevi.— Octávio 
Kelly. 

Córte de Appellação 

Faço publico que os julgamentos das appel- 
lações crimes ns.: 4.234, appellante Albiuo 
Costa, appellada a Justiça; 4.420, appellante 
Ifemengardo Paulo Gonçalves, appellada a 
Justiça; 4;448, primeiro appellante Elias 
Jordão, segundo appellante a Justiça, appel- 
ladós os mesmos c Manoel Guerra; 4.510, 
appellante Julio Ramos do Oliveira, appol- 
lana a Justiça; 4.647, appellante Antonio 
Rôdrignes Martins, appellada a Justiça; 4.568. 
appellante Hennann Wolf, appellada a Jus- 
tiça; 4.508, appellante Adolphe S< hmirh 
(menor), apiK-Ilnda a Justiça; 4.683, appni- 
lantc li-(iça, apprlv Luiz <!c C»topos 
Rtbeu >; 4-. allj apprma .lo!» Matiiiis Vd- 
laça, .ppduadá a Juv. , 4.031, app-diante 
a Jus'iça, appellada Aj-*m to Pereira da Silva; 
4.688.' primeiro appell. m» Manuel íxipes 
Ferreira, segundo appellante Ercoliiio Gian- 
christoforo, appcll&ía a Justiça, serão clie- 

etnados na próxima sessão da 3a Camara, no 
dia 16 do corrente moz, ás 11 horas da 
manhã, ou nas seguintes. 

Secretaria da Côrte de Appellação, 11 de 
dezembro do 1920.—O secretario, Celso Vieira 
de Mello Pereira. 

Côrte de Âppeliaç&o 
Faço publico que, pelo Exm. Sr,, desembar- 

gador presidente da Côrte de Appellação. fo- 
ram convocadas as Camaras para, reunidas, 
no dia 16 do corrente mez, ás 13 horas, jul- 
garem os feitos adiados na ultima sessão das 
mesmas Camaras, roalisada no dia 9 do refe- 
rido mez. 

Secretaria da Côrte de Appellação, em 11 
de dezembro de 1920.—O secretario, Celsa 
Vieira de Mello Pereira. 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
de Orphãos e Ausentes 

De 4* praça, com o prazo de 20 dias, pare 
venda e arrematação do prédio à rua An- 
tonio Varyas n. 38, na estação dc Piedade, 
pertencente ao espolio do finado João theo- 
baldo de Oliveira 
O Dr. Alfredo de Almeida Russell, jniz dc 

direito da Primeira Vara de Orphãos e Au- 
sentes dó Rio de Janeiro, etc. 

Faz saber aos que o presente edital do 1* 
praça, com o prazo de 20 dias virem ou delle 
noticias tiverem que o porteiro dos auditórios, 
deste Juizo, levará á Ia praça no dia 4 da 
proximo mez de janeiro, as 13 horas, á porta 
do «Fórum», á rua dos Inválidos n. 152, p 
prédio á rua Antonio Vargas n. 38, da esta- 
ção de Piedade, pertencente ao espolio dc 
finado João Theobaldo do Oliveira e avaliadç 
em 4:0005000 por quanto vae á Ia praça. 0 
referido immoyel tem os seguintes caracte- 
ristlcos: Prédio terreo. sito á rua Antonio 
Vargas n. 38, na estação do Piedade, de feitio 
de enalet, tendo na frente porta o duas janel- 
las do peitoril, mede de largura na frente 5m.80 
O do compri -ento S"1,56 dividido em duas 
salas forradas c assoalhadas, despensa e cosinha 
cimentada o talha vã. Está em máo estado 
de conservação e é edificado era terreno 
com gradil o cancella do madeira na frente, 
cercado de arame dos lados e tundos e mede 
mede do largura na frente 10m,b0 e de ex- 
tensão 48m,B0, tendo no quintal tanque, 
water-closet o caixa dMgua. Avaliado em 
401$. por quanto vao á Ia praça. B quem o 
referido imraovol pretender arrematar com- 
pareça no logar, dia o hora acima designados, 
afim do fazer a licitação sobre o preço poi 
quanto vao á Ia praça; ficando scientc quem 
arrematar que o preço da compra será depo- 
sitado incontinenli ou apresentado fiador 
idoneo, bem como que correrão por sua conta 
qs despezas da compra com o cartório e por- 
teiro, quo são pagos no acto. E para que che- 
gue ao conhecimento de todos se extrahom este 
ê mais does de igual teor p ira serem nubli- 

• cado«. Dado o passado, nesta cidade do Rio do 
Janeiro, aos lo de dezembro do 1920. Eu, 
Renato Gomes do Campos, escrivão, o sub- 
screvi. — Alfredo de Almeida Husscll. Está 
conforme o original.—Pelo escrivão, João Pr 
rcira Caldas, escrevente juramentado. (6.1581 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
Civel 

De ciloção aos credores da fauencia dc Custo- 
dio Borges $ Comp., com o prazô de 40 
dias, na fôrma abaixo 
O Doutor Auto Fortes, juiz do diroilo da 

1» Vara Cível do Districto Federal, etc.; 
Faz sabor quo por parte do Banco Pelo- 

tense, ox-syndko da falloncia de Custodio 
Borges & Comp., lho foi dirigida uma petição 
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acorapanhada de documentos, pedindo para 
prestar coutas dessa gestão. Era virtude do 
que so passou o presente edital com o prazo 
de 10 dias, pelo teor do qual se citam os in- 
teressados na fallencia do Custodio Borges & 
Comp., para soieucia de que as contas pre^ 
tadas pelo ex-syndico da fallencia do Custo- 
dio Borges & Comp., Banco Pelotcnse, so 
acbam cm cartório á sua disposição, durante 
lo dias, para serem examinadas o apresou» 
tarem denlro deste prazo as impugnações qao 
entenderem, sob pena de, A revelia, se pro4- 

■ceder como fôr do direito. E para constar, se 
passaram este o outros de igual teor, qua 
serão publicados e aílixados na forma da lei. 
Dado o passado nesta cidade do Rio de Janei- 
ro, primeiro de dezembro de 1920. Eeu, fiar- 
ttlct James, escrivão o subscrevi. — .lufo 
vorUs. (EstA conforme). Pelo escrivão, 
Jose da Silva Lisbôa. (6.007) 

Juizo do Direito da Primeira Varai 
Civel 

Dc citaçao com o praz» de trinta dias, ao aw- 
zciitc, em togar incerto e não sabido, An- 
tonio Pinto cie Vasconcelos, na forma 
abaixo 
O Dr. Anto Fortes, juiz de direito da Pri- 

meira Vara Civel do Districto Federal, eto. 
Faz saber que por esto juizo o cartório do 

escrivão que este subscreve, se piocessam os 
autos de liquidação da firma J. Vasconcellos, 
Silva & Companhia, nos quaes foi justificada 
a ausência do interessado Antonio Pinto do 
Vasooncollos, em logar incerto, no Estado do 
Pará. E sendo julgada por sentença essa jus- 
tificação, passen-se o presente edital, cora o 
prazo de trinta dias, pelo teôr do qual cita-so 
Anto ajo Pinto de Vasconcellos, socio da firma 
liqyidanija J. Vasconcellos, Silva & Comp., 
qíie se acha ausente em logar incerto e nã« 
sabido, para fallíir, por si ou por bastante 
procurador, aos termos do processo do liqui- 
dação no prazo de oito dias, findo o prazo do 
presente edital, sob pena de, á revelia, serem 
p oalotilo, balanço c sua verificação havidas 
por ellc e approvados e ratificado o processa- 
do. E para constar se passaram este e outros 
Qo. igual teôr que serão publicados e affivades 
na fórma da lei. Dado o passado nesta cidade 
uo Rio do Janeiro, aos doze de novembro do 
mil novecentos o vinte. E eh, Bartlott James, 
fiscrivão, o subscrevi. — Auío Fortes. (Está 
conforme), Palo escrivão, José da Silva Lis- 
póa. (5.763) 

Juizo (lo Direito da Segundâ Varai 
Civel 

Dr S" praça com o praso de S dias e abati 
mento dc 10 %, para venda e arrematação 
dos prédios ns. 14 c 18 da Travessa Silva 
fíaijão c n. 34 da rua da America a reque- 
rimento de Julia Moreira Rego Magalhães, 
na notificação que move a Eugenia Ricgel 
Guimarães Rega e outros, na forma abaix» 
0 Doutor Antonio Paulino da Silva, juiz de 

Direito da Segunda Vara Civel do Districto 
Federal: 

Faz sabor aos que o presente edital da 
2a praça, com o abatimento de 10 %, viram 
ou detlc conhecimento tiverem que no dia 13 
de uCJõtoqro do corrente annr>, ás 13 d/2 ho- 
ra?, logo depois dâ ãudiôiãCiã do costume ú» 
porta; do edifleio do Fórum á rua dns luvali- 
tíos, n. íí)2, qnde funociona esto Juizo, o por- 
teiro, dos auditórios trará a publico pregão de 
Von ia o arrematação, a quem mais dor o 
maior lanço offorooer aos i mm oveis avaliados 
por 21:0003, o com o abatimento do 10 % 
fica a avaliação reduzida a 20:700S, enja 
avaliação ó do tcôr soguirto : prédio as- 
sobradado sito á Travessa Silva ilayão nu- 
Oiçro H. esquipa da Travessa Aguiar 
( morro do Pinte i edificado no alinhamento 

tendo na fachada uma porta e uma janella, 
em forma de chalet e coberto com telhas 
francezas, e pela travessa Aguiar, na parta 
terrea, duas portas e duas jauellas e no asso- 
bradado quatro janellas de peitoril, tudo cora 
portadas de cantaria. De construcção muito 
antiga de pe ira e cal e frontal de tijoljo» 
com a parede lateral direita de raeiação pre- 
cisando do concertos, achando-se dividido em 
commodos para familia, forrados e assoa- 
lhados o mais dependências ladrilhadas e ci- 
mentadas, tendo na frente do quintal tanque 
para lavagens e privada. O prédio mede do 
frente 4m,80 por 14m,90 de fundos, seguindo 
pequeno puxado cora 2,n,50 por 2,I,,30. O 
terreno pertencente ao prédio mede de frente, 
inclusive a área edificada 4m,80 por 24m do 
fundos, ostando a parto dos fundos fechada 
por alta muralha de pedra a confrontar com 
quem dc direito. A osto terreno o prédio 
damos o valor de OihOOS. Prédio assobradado/ 
sito á travessa Silva Borj&o n. 18 (morro do 
Pinto) edificado uo alinhamento da travessa, 
tendo na fachada na parto correspondente» 
ao portão, um raezzanino, duas janella» 
do peitoril em forma de chalet e coberto com 
telhas francezas. Entrada ao lado com portão 
de ferro, pilastras de cantaria para onde dei-, 
tam portas o janellas de construcção muito 
antiga de pedra e cal e frontaos de tijolos com 
parede lateral esquerda de meiação precisan- 
do da concertos achando-se todo dividido em 
commodos para família forrados o assoalhados 
e mais dependências, tendo na parto do quin- 
tal tanque par* lavagens e privada. O prédio 
modo de frente om por na e 80c de fundos. O 
terreno pertencente ao prédio damos o valor 
do 7:2008000. 

Prédio térreo sito á rua da America n. 34, 
edificado, no alinhamento da rua tendo na 
fachada duas portas com portadas de canta- 
ria, beirada saliente e coberto com telhas de 
calha de construcção muito antiga dc pedra 
e cal e tijolos, com a parede lateral direita 
indicando meiação acnando-çe dividido em loja 
de frente ladrilhada e forrada c os fundos om 
commodos o dependências assobradados e la- 
drilhados. O prédio mede do frente 4m o 10c 
por 13m o 40c de fundos no corpo principa 
seguindo puxado com 6m,40 por 2",80. O ter-' 
reiu pertencente ao prédio modo de frente 
inclusive a área edificada 4m, 10 por 28ra,80, 
de fundos, achando-so a parte' do quintal 
toda fechada por muros a confrontar com 
quem do direito. A este terrono e prédio da- 
mos o valor de 8:0008 ; importa a presente 
avaliação em 23:000$. Eu Manoel Pereira 
Madruga, escrevente juramentado, o escraVi. 
Eu, Josó Candido de Barros, subscrevi. -» 
Antonio Paulino da Silva, Tito Dias de Mo- 
raes Oscar Euzebio Rodrigues Roxo, Os re- 
feridos prédios vão a praça a requorimonto 
de Julia Moreira Rega Magalhães, assistido 
per seu marido. Quem quizer arrematar os 
ditos prédios compareça uo logar dia e hora 
designados onde serão vendidos a quem mais 
dor acima da avaliação, E para constar man- 
dou passar o presonte que será aflixado o pu- 
blicado pela imprensa. Dado e passado nesta 
capital cm 1 de dezembro dc 1920. Eu, Josà 
Candido de Barros, o Subscrevi. —Antoaio Pais 
Uno da Sdva. 

Confere.—/osc Candido de Barros, escri- 
vão. (S.90Í) 

Juizo de Direito da Segundá Vara 
Civel 

Fíuiencia de Augusto Alvas de Carvalho, 
succe sor de Fernandes A Carvalho 

AVISO AOS CREDORES 
O escrivão José Candido dc Barros comma- 

nica •■os credores da fallencia do Augusto Alvos 
dc Carvalho, successor, do Fernandes & Car- 
valho, que acham-se cm cartorio, durante 
cinco dias, as relações e documeutos anreson- 

tados poios syndicos, para serem examinado» 
pelos interessados, apresentando suas impu- 
gnações, de accôrdo com os §§ 5° e 6° do ar- 
tigo 83 da lei^n. 2.024, de 17 de dezembro 
de 1908, os quaes são do teor seguinte: § b", 
durante esse prazo de cinco dias, os créditos 
incluídos tiaqucilas relações poderão ser im- 
pugnados, quanto a sua legitimidade, impor- 
tância ou classificação ; § 6°, a impugnação 
será dirigida ao juiz por meio de requerimen- 
to instruído com documentos, justificações or 
outras provas. Rio de Janeiro, 7 do dezem- 
bro de 1920, — O escrivão, José Candido dc 
Barros, (0,099) 

íuiz® de Direito da Segunda Vara 
Civel 

Fallencia de Sam Mindlin 
AVISO 'AOS INTEnES9AD09' 

De publiiaçã de sentença, que declarqu aber 
ta a fallencia do negociante Sam Mindlin, 
ú rua do Rosario numero 57, i\n forma 
abaixo 
O Dr. Antonio Paulino da Silva, jui? di 

direito da 2" Vara Civel desta Capital Fe- 
deral, etc.: 

Faz saber aos qne o prescrito edital vireir. 
que a requerimento do mesmo devidamente 
instruído, o depois de preenchidas as forma- 
lidades içgaes, foi declarada aberta a fallencia 
do negoejaute Sara Mindlin, estabelecido á 
rua do Rosario n. 37, por sentença deste 
juizo do 6 de dezembro de 1920. ás 16 npras. 
fixando o 5011 ternip uará os oÇmto Içgae? de 
40 dias anteriores, á aata da oanfissUO. Fçraui 
nomeados syudicujs qj dradoros Herdem an & 
Comp,, ficando ai dfía Cvijia ft]- 
lida notificados dolo pv#fntc para, di-íltfc 
do prazo de 20 dias, aprôíontaTom aos synai- 
cos a deolaração de sefis créditos, acompe» 
uhada dos fespeetivos títulos ç, outroíim, 
ficam os referidos credores couvoéados pára a 
primeira aisembléa da presente fallencia qut 
será realizada no dia 6 de janeiro de 19Í0, á? 
14 horas, na sala das audiências, np Fofum 
desta cidade, árua dos Inválidos p. I!i8, indo 
nos termos dos arts. 17. 18, 80 e 82 o sepf 
§ § da lei n- 2.024, do 17 dc deeembfo dt 
1908. Dado o passgao nesta cidade do Hlo dt 
Janeiro, aos 6 de dezembro de 1020. Eu, Jç?é 
Candido de Barros, o pbsçrevj. »• Aitonjc 
Paulino da Silva, Coufere, —-José Caitam df 
Barros, èsorivS.Ç. t6.Ia7j 

Julzõ efe Direito cU Teíceira VaTá1 

Civel 
De 3' praça com o prazo de 8 dias c abatimen- 

to dc 20 % 

O dr. Luiz Augusto do Sampaio Vianna 
Juiz de Direito da 3a Vara Civel, neste Distri- 
ctro Federal: 

Faço sabor aos que este edital de 3a praça 
com o prazo de 8 dias c abatimento do 20 % 
virem ou dollo conhecimento tenham, que, 
findo o dito prazo no dia 13 de dezembro 
proxirao futuro, logo após a audiência deste 
Juizo, que será ás 13 horas, o porteiro dos au 
ditorios João Nunes dos Reis a porta do Fórum 
á rua dos Inválidos n. 152, trará a publico 
pregão do venda e arrematação, para ser ar- 
rematado por aquello que maior lanço offere- 
cer sobre sua avaliação o Immovel abaixo 
mencionado, penhorado no executivo hypothe 
cario que o Banco da Lavoura o do Comincr 
Cio do Brasil movo ao Dr. Alarico de FTeita? 
0 sua mulher, D. Maria Aguirre cjo Frçjlas 
c vae á praça para a solução dp dito exççu- 
tivo hypothocaro, a sabor: Prédio assçbrad-i- 
do, sito á rua D. Romana n. 187, freguezla di 
Engenho Novo. cçm estreito torrgrjo ao Jade 
esquerdo e á frente, dividido da rtia uor bal- 
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draijie e pilastras de pedra e tijolos com gra- 
díl o portão do ferro, tendo na fachada dous 
moazaninos gradeados, dnas janellas de peito- 
ril, portadas em frisos, platiljanda c coberto 
com telhas, francezas. Entrada principal ao la- 
do esquerdo, com escada do cantaria e varan- 
da ladrilhada, por alpendre, consistindo as di- 
visões era commodos para familia, forrados e 
assoalhados e dependências ladrilhadas. O 
prédio mede de frente 6m,80 por 6m,30 de 
fundos c puxado, com 4m, 20 de comprimento 
por 7m,77 de largura, medindo o terreno per- 
tencente ao prédio 8m,3b de frente, prolon- 
gando-so para os fundos até a extensão de 
t)0m,00, a confrontar peia direita com quora 
de direito c pela esqnerda/e fundos cora pro- 
priedades dos ora executados, estando parte 
murada e parte aborta. A construcçtn é de 
vez de tijolo cora madeiras de riga, indicando 
meiação a parede lateral direita. K' soffrivel 
o estado do construcção. Avaliado o dito 
prédio com o terreno em 12:000$, abatendo-sc 
2:400$ dos 20%, fica o liquido 9:600$. E si 
ainda assim, com o abatimento do 20%, não 
apparecer licitante algum para o iramovel, 
será elle iramediatamente posto em publico 
leilão e arrematado por aquelle quo. por ollo 
maior preço offerecer. Assim convido a todos 
os pretendentes a comparecerem no referido 
logar, dia e hora para se realizar a praça. E 
para que chegue a noticia a todos mandei 
passar este e mais dous de igual teôr, que 
serão publicados o adlxado na fónna da lei. 
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja- 
neiro, em 29 de novembro de 1920. E eu, 
Antonio Réllo da (Tunha Araujo, oscrevoute 
juramentado, escrevi, no impedimento occa- 
sional do escrivão. — Luis A. de Sampaio 
Vianna. (5.962) 

Juízo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

TTaUencia de José Polizzoncx 
AVISO AOS CREDORES 

Partic po que se acha om cartorio, acom- 
panhada dos respisctivos documentos, infor- 
mação do fallido o parecer dos liquidatários, 
durante o prazo de 20 dias, para os fins legaes, 
uma petição do cre lor retardatário Marcus 
Zneiter, pola quantia de5:300S000. 

Rio de Janeiro, 8 do dezembro de 1920.-— 
O escrivão, Cruz Galvão. (6.147) (• 

Juizo de Direito da Terceira Varã 
Civel 

Fallencia da Companhia Luzo Brasileira 
de leos 

Aviso AOS CHEDOUES 
J)epub'icação de sentença que declarou aberta 

q fallencia da Companhia Luso Brasileiro 
de Olcos, estabelecida á rua Frarwfsco Graça 
n, 61, nesta cidade na forma abaixo: 
O Dr. Luiz Augusto Sampaio Vianna, juiz 

do direito da 3" Vara Civil desta Capital Fe- 
deral, etc.: 

Faz sabor aos quo o presente edital virem 
que a requerimento de Mattos Maia & Comp., 
devidamente instrui )o e depois de preen- 
chidas as for ma li lados legaes, foi declarada 
aberta a fallencia da Compauhia Luzo-Brasi- 
lOiro do Óleos, estabelecida á rua Francisco 
Oraça n. 61, nesta cidade, por sen tença desto 
Juizo, de 11 de dezembro de 1920, ás 12 horas, 
(Jxando o seu termo para os effeilos legaes de 
38 de outubro de '920. Foram nomeados svn. 
diços os credores Mattos Maia & Coiqp., resi- 
dente á rua Buenos Aires n. 60. ficando os 
credores da dita firma failida notificados poio 
presente para, dentro do prazo de 15 dias, 
apresentarem aos syndicos a declaração do 

seus créditos, acompanhada dos respectivos 
títulos; e, outrosira, ficam os referidos credo- 
res convocados para a primeira assembléa da 
presente fallencia, que será realizada no dia 
13 de janoibro de 1920, ás 13 horas, na sala das 
audiências, no Fórum desta cidade, á rua dos 
Inválidos n. 152, tudo nos termos dos arts. 17, 
18, 80 o 82 e seus paragraphos da lei n. 2.024, 
de 17 de dezembro de 1908. Dado e passado 
nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 11 de 
dezembro de 1920. Eu, Manoel Estanislau Cruz 
Galvão, escrivão, o subscrevi. — Luis Á. de 
Sampaio Vianna. 

Juízo de Direito da Terceira VafS 
Civel 

De í' praça com o prazo de 20 dias 
O Dr. Luiz Augusto de Sampaio Vianna, 

juiz de direito da 3a Vara Civel, neste Dis- 
tricto Federal, etc.: , 

Faço saber aos que este odital dc Ia praça, 
com o prazo de 20 dias, virem ou dello ctmhe- 
mento tenham, que findo o dito prazo no dia 
3 do janeiro proximo futuro, logo após a au- 
diência deste juizo, que será ás 13 horas, o 
porteiro dos auditório João Nunes dos Reis, á 
porta do Fórum, á rua dos Inválidos n. 152, 
trará a publico prégão de venda c arrema- 
tação, para serem arrematados por aqircllo 
que maior lanço offerecer sobre sua avaliação, 
os iramoveis abaixo mencionados, penhorados 
no executivo hypothecario que Antonio Nunes 
de Paiva move a Simplício Carvalho de Araujo 
e outros e vão á praça para a solução do dito 
executivo hypothecario, a saber; Prédio asso- 
bradado sito á rua Benedicto Hypolito n. 72, 
antigo 62, fregnezia de SanfAnna, edificado 
no novo alinhamento com terreno ao lado di- 
reito, dividido da rua por muro do tijolo, 
tendo na fachada na parte correspondente ao 
porão que é habitavol, dous mezzauinos gra- 
deados e uma porta, e no assobrada- 
do três janellas de saccada com grade de 
ferro, portadas de cantaria^, platibanda 
e coberto comitelhas de calha. As divi- 
sões consistem em compartimentos forrados 
c assoalhados o dependências umas ladrilha- 
das e outras cimentadas, seguindo-se no quin- 
tal pequena meia agua com telhas de calha 
abrigando banheiro e W.C. existindo ainda 
no quintal uma serie de tanques para lava- 
gons. O prédio mede do frento 6,"90 por 
30."85 do fundos o puxado com 5,"O do com- 
primento por 2,"50 do largura. A constru- 
cção é antiga de pedra, cal o frontal de tijo-- 
Io com madeiras de Riga indicando meação a 
paredo lateral esquerda. E' soffrivel o estado 
de conservação. Prédio térreo sito á rua Be- 
nedicto Hypolito n. 76, antigo 64, froguezia 
do SanfAnna edificado no novo alinhamento 
com terreno do ambos os lados dividido da 
rua com muro de tijolo, tendo na facbada 
quatro janellas de peitoril e porta ao centro, 
portadas om frizos, platibanda e coberto com 
telhas francezas. As divisOes consistem em 
corredor central forrado e ladrilhado e de 
ca ia inn dos lados compartimentos forrados e 
assoalhados e dependências ladrilhadas. A 
conscrucção é de voz o meia na fachada o nas 
demais de vez do tijolo com divisórias de 
frontal e madeiras dc Riga em bom estado de 
conservação. Este prédio modo de frente 
8,"90 por 23,"10 de fundos, O terrono por- 
toneente a estes dous prédios está em 
commum medindo de frente 20,"55 pela 
lateral esquerda em linha quebrada com tres 
lances, o primoiro com novo metros e quinze 
contimetros, o segundo cora seis metros o 
90 contimetros o o terceiro com cinco metros 
o 75 centímetros pela lateral direita, 44 me- 
tros o 90 centimotros e pola linha dos fundos 
13 metros e 65 ceatlmetros, confrontando com 
paredes e muros das propriedades confi- 
nantes, de quem de direito. Ambos os prédios 

servem hoje de habitação collectiva. Avalia- 
dos os ditos prédios com a area de terreno 
apontado em 50:000$000. Assim convido a 
todos os pretendentes a comparecerem no de- 
vido logar, dia o hora para se realizar a praça, 
E para que cheguo a noticia a tòdos, mandei 
passar esto e mais dous de igual teôr quo se- 
rão publicados e afflxados na fórma da lei. 
Dado o passado nesta cidade do Rio da Janeiro, 
em 11 de dez mbro de 1920. E eu, Antonio 
Rôllo de 1'aula Araujo, escrevente juramen- 
tado, O subscrevo no impedimento occasional 
do escrivão. — Luiz A. de Samvaio Vianna, 

Juizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

'.-'alloncia de Cerqueira & Comp, 

AVISO AOS CREDORES 

O escrivão Silva Pereira communica aos 
credores da fallencia de Cerqueira & Comp. 
que se acham em cartorio, durante cinco dias, 
as relações o documentos apresentados 
pelos syndicos, para serem examinados pelos 
interessados, apresentando suas impugnações 
de accôrdo com os §§ 5° e 6° do art. 83 da 
lei n. 2.024, de 17 do dezembro de 1908, os 
quaes são do teôr seguinte: § 5°. Durante essa 
prazo dc cinco dias, os créditos incluidos na- 
queiias relações poderão ser impugnados, 
quanto á sua legitimidade, importância ou 
classificação; § 6". A impugnação será dirigida 
ao juiz por meio de requerimento instruído 
com documentos, justificações ou outras pro- 
vas. Rio do Janeiro, 9 de dezembro do 1920. 
— Polo escrivão, Antonio de Souza Coelho, 
escrevente juramentado. (6,125). 

Juizo de Direito da Sexta Vard 
Civel 

Saliência d» Empret» Auto-Omnibus 

AVISO AOS INTERESSADOS 
O liquidatário participa que diariamente eà- 

tará á disposição dôs interessados {nrá quaes- 
quer informações, a rua Joaquim Silva n. 64, 
das 10 ás 11 horas, e outrosim que os actos 
officiaos serão publicados no Diário O ff ciai. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro do 1920. 
(6.13ô}< 

Juizo da Sexta Pretória Criminal 
O Dr. José Burle de Figueiredo, juiz da 6* 

Pretória Criminal do Districto Federal, etc. : 
Faz saber a todos que o presente editai 

coqi o praso de 10 dias virem, ou dello noti- 
cia tiverem, quo o Dr. promotor publico 
adjunto denunciou a Antonio José da Silva, 
como incurso nas penas do art. 303 do Códi- 
go Penas. E como não tonha sido possível 
intimal-o pcssoalmento, poio presente o cita 
e chama a comparecer neste juiz no dia 23 
do corrente ás 13 horas, afira de assistir ao 
summario do processo e acorapanhnl-o em 
todos os seus termos até final sentença e sua 
execução, sob pena do revelia. E para que 
choguo ao conhecimento do to íos o do dito 
acousado, mandou passar o prosonto edital, 
que será aflixado no logar do costuma o pu- 
blicado nu Dia/ to Offcial, Outrosim, faz sa- 
ber que as audiências do juizo são diarias o 
téra logar á rua Fonseca, n. 20, S. Christo- 
vão. Dado e passado nesta Gaphal Federal, 
aos 11 do d zembro de 1920.—Eu, Octávio 
Meilhac, escrivão, o subscrevi, José Burle da 
Fiyueiredo. Está conforme. Rio, 11 de de- 
zembro do 1920.-0 escrivão.—Octávio Jíci- 
Ikoc. 



ao- n 

pnminfto 12 DIÁRIO OFFXCIAE- Oozcmhrvi h 1920 3071R 

Juizo da Sétima Pi'etoria Criminal 
O Dr. Joio Severiano Carneiro da Cunlia, 

Inii da Sétima Pretorial Criminal do Districto 
Federal, cíc ; 

Faz sabor a todos quo o presenta odital com 
o prazo de dez dias virem, ou dclle noticia 
tiverem, que o Dr. promotor publico adjunto 
denunciou Guilherme do Amaral, como in- 
curso nas penas do art. 303 combinado com 
o art. 60 § 1° do Codigo Ponal, E como n.to 
tenha sido possível intimal-o pessoalmente, 
pelo presente cito-o e chamo-o a comparecer 
iiesto juizo no dia 28 do correnteris onzo 
horas da manhã, afim de assistir ao summario 
do processo o acompanhal-o em todos os seus 
termos ató final sentença e sua execução, sob 
pena de revelia. E para que chegue ao co- 
nbacimento de todos o do dito accusado, 
mandou passar o presente edital, que será 
affixado no lugar do costumo e publicado no 
Duir.o Oflicial. OutroaUu, faz mais saber que 
*s audiências do juizo são diarias e tcom 
togar :i avenida Amaro Cavalcanti n. 167. 
Dado o passado nesta Capital Federal, aos 10 
de dezembro do 1920. Eu, Carlos José de 
Almeida, escrevente juramentado, o escrevi. 
E ou, Augusto Moss do Castro, escrivão, 
o subscrevi.— João Severiano Carneiro da 
Cunha, 

Tuizo da Sétima Pretória Criminal 
O Dr. João Severiano Curueiro da Cunha, 

juiz da Pretória Criminal do Distric o Fo- 
deral, ete.; 

Faz saber a todos que o presente aditai 
nora o prazo do dez dias virem, ou deilo no- 
ticia liverom, que o Dr. promotor publico 
adjunto deguuciou Valentim Tjjoodoro Fran- 
cisco como incurso nas penas do art. 303 do 
Codigo Penalí E como não tenha sido possível 
Intimai o possoalraente. polo presente cito e 
charno o a oompareeer noste, juizo no dia 28 
fio corrente, ás 11 horas da manhã, afim do 
assistir ao summario do processo o acompa- 
nhal-o ora todos os sous tormos até final sen- 
tença o sua execução, sob pena do revelia. 
E para que chegue ao conhecimento do todos 
c do dito accusado. mandou passar o presente 
edital que será affixado no logar do costumo 
e publicado no Diário Offloiíil. Outroslm, faz 
saber que as audiências do juizo são diarias o 
teem logar á Avenida Amaro Cavalcanti, 157. 
Dado o passado nesta Capital Federal, aos 10 
de dezembro de 1920.-Eu, Carlos José do 
Almeida, oscrovmite juramentado o escrevi. 
Ru, Augusto .Moss du Castro, escrivão, subs- 
írovi.—/o3o Severiano Carneiro da Cunha. 

Juizo tia Sétima Pretória Criminal 
O Dr. João Severiano Carneiro da Cunha, 

juiz da Sotima Pretória Criminal do Districto 
Federal, etc : 

Faz saber a todos que o presente odital com 
O prazo de 10 dias virem, ou delle noti- 
cia tiverem, que o Dr. promotor publico 
adjunto denunciou Francisco Gomos, co- 
nhecido também por «Chico» como incurso 
nas penas do art. 303, § Io, do Codigo 
Penal. E como não tenha sido possível inti- 
mal-o pessoalmente, polo presente o cita o 
chama a comparecer neste juizo no dia 28 do 
corrente, ás 11 horas, allin de assistir ao sum- 
mario do processo e acompauhal-o om todos 
os sous termos até final sentença o sua exo- 
cuçáo, sob pana do revelia. E para quo che- 
gue ao oonhecimonte de toJos o do dito ac- 
ousado, mandou passar o presente edital que 
será affixado no logar do costumo e publicado 
no Diário Offtaial. Outrosim, faz mais sabor 
que as audiências do juizo são diarias o toom 
logar á Avenida Amaro Cavalcanti n. 167. 
Dado o passado no da Capital Federal aos 9 
do dezembro de 1920, Eu, Carlos Josó do Al- 

meida, escrevente jurameutado, o escrevi. 59.238  5OOS000 
Eu, Augusto Moss de Castro, escrivão, o sub- 48.794 !..!!!!.!!!.!!!» 200.5000 
screvi. — João Severiano Carneiro da Cunha. 40.721 !!!!!!!!!!!".!' áOOSOOO 
- . . n-.j — . . — . . - mÉ'  .«jl 200iJt)00 
Juízo da Sétima Pretória Criminal bo.194.., ifooojoúo 

O Dr. João Severiano Carneiro da Cunha, lt'437"*" * 'í onovnon 

fâáS. ^ js:™-;;::;:;:::;:;:::::! y« 
Faz saber a todos que o presente edital com 33 010   r •õunsonn 

o prazo do 10 dias virem, ou delle noticia ti- 5181""    "oitunfi 
verem, quo o Ur. promotor publico adiunco de-  í «enanon 
nunciou Olegário Corrêa da Silva, como 31199 *"'" vT onosonu 
incurso nas penas do art. 303 do Codigo Penal. 33 "636 oonsooo 
E como não tenha sido possível intimal-o pes- 54'421   SOíKOflÓ 
soalmento, pelo pre ente o cita e chama a «"yeo ^ «•noosnot' 
comparecer neste juizo no dia 28 de corrente, 30*4^ • rÍaac nnn 
ás H horas da manhã, afim de assistir ao sum- 4,3 234 , ''->uuvoiiõ 
mario do processo c acmpanhal-o em todos 03 36 009 roo 1 Fio 
seus termos até final sentença e sua execução, 64 002    àdirViuO 
sob pena de revelia. E para que chegue ao co- 59"446 i.ooosooo 
nbecimento de todos e do dito accusado, mau-  5 600*000 
dou passar o presente edital, que será affixado 'o 043 *   «moaonn 
110 logar do costumo o publicado no Diuno ti'(11 1 onoínon 
òfficial. Outrosim, faz mais saber que as au- ig oo-) ? »OOSOOO 
dieocias do Juizo são diarias o teem logar á  íi «uraveon 
Avenida Amaro Cavalcante, 157. Dado c pas- 34 043   Soo«, nn 
sado nesta Capital Federal, aos do dezum- toXt í ^oiKonn 
brodo 1980. Eu, Carlos José do Almeida, os- gõ .440  'í hOOSOOO 
crevcnte juramentado, o escrevi. Eu, Augusto 36 290 '4 ijOuSOOn 
Moss de Castro, esvrivão, o subscrevi.—João Hp'.>4ik    yiuwooo 
serenan., Carneiro da Cunha. ItoSoSOOO 

111 r ^ ^ 53-^6 i 1:000$000 

4 0 TICIA R1 fl ái 46.838 ra 2008000 
_, „ . . , 23-1*0   g 2005000 
Na Primeira Pagadoria do Thesouro Nacio- 34.130   6008000 

nal serão pagas, amanhã, 13 de dezembro, 13.388   6008000 
as seguintes tolhas do 11° dia, Moatepiu Ci- 69.dO   2008 )00 
vil da Marinha, A-Z, Diversas Pouaíies da 2.i43 | 500SOOO 
Marinha, A-Z e Montepio Militar da Guerra, 078   2008000 
A-Z. 28.943   .' q 200801)0 

Nota — Os que deixarem de roceber no dia 41.270   1:0008000 
proprio, só serão attendidos do l ?• ao 22° dia 25.610...,  20081 'f» 
«»'!• 3   5vvs(i».. 

i ^ 49.615........#w200 ■ 'i 
A Repartição Geral dos Correios expedirá 18.611  60:00080 0 

malas pelos seguintes paquetes: 13.047   ^ 200800' 
Hoje; 12 •s17   -.-ji 20)8000 
Pelo Itajubá, para Santos, Paraná, São 4|'b7S I aontooo 

Francisco e Rio Grande do Sul, rmebondo «7Õ37 *4 0034060 
impressos até ás 6 horas, cartas (vara o inta- on-a-i'  3 ool e a 

ST."     SSm! 
Pelo MaUe, para o Havre, recebendo im- ^'úort" "K lí^sonn 

presso até ás 10 horas, objectos para regis- síim;;;:::;;; 1 

£ai\;hor!s a para 0 oxtonur ató '«•ojo.:;::::::::::::::::::; s
2SOOO 

Amanhã; 4?'qrS   „ 2008000 
Pelo Aqnitaine, para Dakar, Las Palmas o 3    ?íío?oon 

Marsciilo, • ecebendo im prés-os até ás 1 « horas, on -19 *? 90 moo 
objectos iara reg strar a á 9 horas e captas 10 876 »...••» .IIjIÍaao 
para o extoriop ató ás : . a-. 84 ^  * Ãmwoon 

Polo Thcypis, par Vil-; ria. Sanra Lúcia O ic ó-o ••••••» «OOSOOO 
Nova .Irli ins, recebeu e l uprissivs até ás 12 ».ZiU....,   -008000 
hora,, objectos para registrar ató ãs 1 horas, Afproximaçâea 
cartas pira o iutenor até ás 12 horas, oitas ^ 610 0 18 6,2 ««'í? 3068000 
cora pjrtc duplo até ás 13 Loras e para e ex- 33.933 o 33.020    2008000 
torior ató ás 13 horas. 30.454 e "30.436   lOOIJOOO 

Companhia do Lo orias Nacionae» do Brasil 18.611 a 18.620.. fingoon 
—• Loíorias da C ipital Federai — Lista geral 33.011 a 33.020.. 'J&" 40SOOO 
dos prémios da 1244 loteria do plano 309, 187* 30.451 a 3 0400 *  lOSOOO 
extracção do anno de 1920. realizada cm 11  *. 08 00 

do dezembro do 1920, cm beueficio das insti- Centenas 
tuiçò is mencionadas no art. 31. 5 12, lettra IS-ÓOl a 18.700   208000 
o art. J5 da lei n. 2.121. de 30 lo Uizemhro 83*001 * 33.100  158000 
do 1910, • em viptude do contracto celebrado 30.401 a 30.500     108000 

rn.-íi* >ie 'ovareir<> "1o 1011, na Procuradoria Todos os numeros terminados em 11 toem Goul da Fazenda Publica : 10$ e os uu-mina.k» em 1 teem 5$, oxceptn- 
59.058...     200S000 »» tó^minados em 11. 
ín'?ín"'*   2008000 O fiscal das loterias do Governo da Uniap, 
     2008 )00 Manoel Cosmo Pinto. — O dircctor-assistente, 

41 òoa     1;000í ,00 Antonio Olyntho dos Sanfos Pires, vic ;-prosi-      2008000 dente.—0 escrivão Firmino de Oiituaria. ■, 
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Directoria do.Meteorologia e Astronomia—Secção de Meteorologia o fnydca lo (lloDo — Boletim do tempo — Synopsa do tempo om todo § 
Brasil ao meio-dia de Greenwich (9 hs. no Rio de Janeiro) no dia 10 de dezembro de 1920. 

ÍOna norte — Ceixa de ser feita a synopse desta zona, por falta de dado; meteorológicos. Zona centro — Tempo em geral, incerto. 
Ihoveu esta manhã e hontem, em grande parlo desta zona. A temperatura subiu ligeiramente. Zona sul — Tempo incerto o bom, Choveii 

«ontem em diversos localidades de S. Paulo. A temperatura subiu ligeiramente. V maior temperatura—37o0, verificou-se em Iguatú e à 
Énenor—ISPO, om Passa Quatro. Previsão do tempo para o Districto Federal e Nitheroy;—Tempo—instável, sujeito a chuvas e trovoadas ({). 
temperatura—continuará elevada (1). Ventos—variáveis, predominando a componente oeste, com rajadas frescas (1). Escala de probabilidá^ 
des:—l) muito provável; 2) provável; 3) algumas probabilidades.Náta:—Serviço telegraphico: em geral, bom, excepto o do norte do Brasil. 
Observações meteorológicas effectuadas simultaneamente ao meio-dia de Greenwich (9 hs. no Rio de Janeiro) no dia 10 de dezembro de 1930. /li _ 1. » _ 1 _ At    . * -J _ _ _ „ í\ 1 V ., /i í . i . . O I \ 

í: 

mm 

B. L. do Maranhão (X). 
Barra do Corda (X),,. 
Fortaleza (X)  
Duixeramobim (X)... . 
Katal (X)  
Parahyba (X)  
gecifo (X)  

ão de Assucar (X).. . 
Aracaju  
Bahia (X)  
Caetitô (X)    
Januaria  
Bello Horizonte....... 
Theophilo Ottoni '(X).. 
Uberaba  
Caxambu............. 
Coyaz.   
bauta Luzia. . 
Cuyabá  
Corumbá (X)  
Victoria  
Capital Federal  
Campos  
Rezende  
Petrópolis   
Friburgo    
Íabo Frio  

heresopoli»  
K, Paulo   
Santos   
Paranaguá  
Curytiba.     
Eloriauopolis   

ages (X)  
.Porto Alegre  
XIruguyana.    
Montevidóo  

■Buenos Aires fX)  
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Direcção 
<4 
ÍT 
£ 

a 
a 
•a jj 

<4 
| O 
5Í 

761.0 24.7 <! 3 6 Vagas,1 I. (c. raanM). 89.0 €3.9 3.4 í. auj. pm^ 

66.7 27,0 3.0 C 0 4 , B. 30.0 17.0 
S7.4 22.0 2.0 c 0 8 r—. I. 26.0 18.0 «,8 Gh. pra.; 

89.6 21.0 -1.0 "NE 2 10 — f. fc. manhã. 26.0 20.0 82.0 Ch. pmj 
60.8 19.0 -1.0 C 0 10 — M.(ch. c. rnan. 23.0 17.0 10.2 C. am. pnt. 
88.6 24.8 1.0 N 2 10 — I. (i. manhã. — 17.0 — Ch. am. i. am. pm 
87.0 19.0 -1.0 N 4 10 — I. 20.0 10.0 60.0 G. pm. 
84.8 24.0 3.8 N a 10 1. (c. manhã., 30.5 23.0 17.6 G. am. pm, 

60.8 29.0 3.0 NE i 3 Tranquilío. B. 34.0 25.0 
88.2 28.6 -1.4 C 0 9 Tranquillo. I.(i. n. manhã.) 33.2 22.0 18.8 C. pm. 
89.6 27.0 3.0 N 4 8 — B. (o. manhã.) 32.0 2i .0 
88.8 22.0 1.0 C 0 10 — I.(cb. manhã.) 26.0 18.0 6.8 C. am. pnií 
61.0 22.8 3.0 NE 2 9 — i. (ch. manhã.) 25.0 18.0 8.8 G. t. pm. 
87.8 28.0 — C 0 9 — B. 31.0 19.0 1.4 C. t. pm. 
87.1 29.0 2.0 C 0 9 Chão» 1. 34.0 22.0 — I. am. pm,-" 
88.7 22.0 2.0 N 3 9 — I. (i, manhã). — 17.0 3.9 C. t. pm. 
87.8 24.0 -0.3 NW 3 8 — B. 31.0 17.0 — R. pm,' 
89.0 28.0 0.0 S 2 3 Tranquillo. tí. 29.0 20.0 
88.8 28.0 0.0 C 0 6 Espelhado. B.(ns. manhã). 28.0 16.0 
87.6 24.0 6.0 N 1 1 — B. 30.0 15.0 
85.7 26.0 1.0 N 2 2 Tranquillo, B. (b. manhã.) 28.0 17.0 r: V. pm. 

88.0 25.0 -1.0 C 0 4 B. (b. o. m.) 30.0 21.0 
85.8 29.0 3.0 N 2 0 — B. (i. manhã.) 36.0 22.0 í. am. pm," 
84.3 27.0 2.0 S\V 2 6 B. 20,0 

gravidado 
Ír®. 

ento i 
«normal. 

Observações meteorológicas realizadas om alguns postos da Capital Federal — Nota : a chuva foi medida no dia 10, ás 7 horas e as 
^temperaturas foram observadas no dia 9 ás 21 horas. 
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 Temporáturas 

extremas 

Maxima Minina Maxiina Mínima 

Pedregulho.       
Jíngenho de Dentro  

3.8 
8.9 
8.8 
3,6 

38.6 
34.3 
34.■> 
34,0 

21.8 
19.7 
81.0 
21.4 

Cascadupa (H. N. S. das Dores)... 
Tijuca (Muda)   

8.0 
2.4 

12.3 
2.2 

33.0 
33.7 
35.2 
31.0 

23.0 
21.8 
21.6 
21.0 

í/oriha  Nltheroy.     
IS, Januario.    .. Baugú     ;   

Mota — (X) Não voio telegramma. 
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Ministorio da Agricultura, Industria e Com- 
tBofcio — Superinteu loncia do Abastecimento 
— Feiras livres do pcUo fresco. 
tãhella âc preços cs abclecida pela Confe- 

deração Geral des Pescadores do Brasil 

Peiva Preço 1 Clxa por kilo 

Arraia   r.'.T.,. .'.V/.V.i $ii00 
Brrlejote  4S000 
Badejo    • 3S000 
Bagre  
Batata  IS.jOO 
Bijiipirá   3S 00 
Cabriuha   4SOOO 
Caçio   S 00 
CamaiMO miúdo    S,Só00 
Cu marAo grande    35000 
Canhanha  1S200 
Carapeba   ..*• th-oo 
Cara lúcil.^.S0'0 
Cavail     1$800 
Char^bite  '000 
Cbaréo Se 00 
Chorno        3SU00 
Corcoroca    1S"Í00 
Corvina ...» IS 100 
Dourado.    $800 
Encha ia   ISOOO 
Enchova  18-00 
Espada  $800 
Gallo    Si 00 
Ga rona     3S000 
Linguado   3S000 
Lula  IS .00 
Marimbá    IS^oo 
Maro    3Sooo 
Miciiola    3SOOO 
Namorado  3SOOO 
Olhete  1S000 
Olho do boi   35000 
Paloiubeta  $300 
Paratv  1S200 
Pargo  iSOOO 
Pescada,   3So'0 
Poscadinha   3SnO • 
Pirauna       ISOOO 
Polvo     3S000 
Projeroba    33 00 
Bobalo   38000 
Sar linha    $300 
Serra   ' SjOO 
Siry    $3 0 
Taínia   12200 
Vermelbo   3S000 

Nota — Os peixes vondi'los limpos ou em 
postas custam mais S800 por kilo. ooln ox- 
oepç.lo da arraia e cação, que, limpos, custam 
mais S OO o kilo. 

Bio de Janeiro, H do dezembro do 1920. 

Fimcoionará hoje, domingo, a feira íivro 
de poixê, da praça da Bandeira. 

Sogun'o informaram diversos pescadores, ó 
provável quo haja á. venda grande quanti- 
dade de camarões o de peixes linos, de fóra 
da barra. 

Silo completamento destituídas de funda- 
mento as noticias divulgadas por alguns jor- 
naos sobre apprehonsSo, por parte da Supe- 
virxtenriencia do Abaslooimonto ou da offloiali- 
dade do Jos/í Bonifacio, do peixe fresco deposi- 
tado nos frigorificos. 

Mantendo sempre a mesma norma de pro- 
ceder, rigorosamonto pautaoa nas leis om 
vigor, a Superintendência do Abastecimento 
torna a declarar que as suas providencias om 
relação às feiras livros do peixo fresco tèm 
Consistido, unicamente, em facilitar, da me- 
lhor Tdrraa possível, a ihstallaç.ão o orgaui- 
saçio das alludidas feiras, u.mhimn inter- 
ferência tondo tido uo que diz respeito ao 
fornecimento de peixo fresco, vendido ao pu- 
blico poios proprios pescadores. 

O Sr, superintendente do Abastecimento 
recebeu do secretario da Confederação Geral 
dos Pescadores !o Brasil o seguinte oflicio; 

"Com a.irazimonto cumpre-me accusar re- 
cebido o officio qtu dirigistas a esta institui- 
ção, juntamente com a tabella do [roços de 
poixe que organizastes para vigorar nas feiras 
livres, afim do laxarmos as aUeuaçõos quo so 
torcem necessárias. 

Satisfazendo a vossa so.ioitação. procuramos 
ouvir os interessados, tendo colhido a este 
respeito as necessários olcm nto- pa.a moihur 
instruir a referi la tabclia. no mUdto do 
attoiulcr ás vossas justas ponJaraçOes. 

De accôrdo cora o vosso alvitre, ao uomoar- 
mos um membro da directoria da Confo iera- 
ção para representa 1-a perante essa reparti- 
ção, cabe-mc communicac-vos que designamos 
para esse encargo o Sr. Baul Nicoláo Toien- 
tino, director-tbeíourciro da mesma . 

Prevaleceu.io-me da opportunida lo.apresen- 
ío-vos os nosso» protestos de grande apreço o 
agradecimemo ao rolo vante apo.o com que 
tendes prestigiado a acção desenvolvida por 
osta instituição. 

Saúde e fraternidade.— F. de Pavia Ma- 
chado, secretario geral». 

Supoi intendência do Aba.lc liuiouto—.Stocks 
dos priucipaos goneros existentes nos trapi- 
chos do Bio de Janeiro, na manbã do M de 
dezembro de 1920. 

Saccos 
Arroz  -iO.197 
Foij-io  23.447 
Farinha de trigo  14.796 
Farinha do mandioca  49.392 
Assucar {*)    309,296 

PARTE COMERCIAL 

Camara Syndical 
censo offictai, no casioio e mosua 

90 d/v 
11 13/64 

$375 

SIETAUICV 
A* vista 
11 3 33 

$377 
S09S 
8229 
$709 

OS 360 

Banha. 

Algodão. 
Xarqno . 

Caixas 
9.793 

Fardos 
32.483 
8.500 

(*) Dos 309.296 saccos do assucar, 256.797 
saccos eram de assucar branco, 32.775 sacoos 
do assucar mascavinho. 15.006 saccos de 
assucar mascavo e 4.718 saccos de assucar 
não especificado. 

Praças 
Sobre Londres   
Sobre Paris   
Sobre Hamburgo........ 
Sobro ítalia  
Sobre Portugal   
Subre Nova York  
Libra esterlina em moeda 
Sobre Humios Aires (peso 

papel)   — 2729, 
sobre Buenos Aires (peso 
„ wro)  -e 8S2Í0 
•Sobre Montovidóo (peso 
, ol"-o)  — 5S14S 
Sobre Hespanha (pesetas) — S831 
Sobre Siiissa (francos);... — 1S001 
Sobre Bélgica (francos). — $3)9 
Sobro Jap-to (yen)  — ,38210 
Sobre Dinamarca..../.^ 
Soure Noruega   5941, 
Sobre Suécia — igá o 
Sobre i •alestma e Syria.— 3334 

Moe 'as: 
Libras (papei) 777777..? 2l$900 
Liras (papel)     g-^in 
líseudos 'papel)  ggQO 
Pesetas (papel)  ssiO 
Apólices diversas omissões da 

1:000$, 3 port. (1917)  847S000 
Apólices do Empréstimo Muni- 

cipal da 1904. port  2365000 
Apólices do Empréstimo Municipal 

de 1917, pòn  170S000 
Apólices da Prefeitura de Nithe- 

roy, 101)$, 6 %, port. (1" omis- 
são)  87SOOO 

Apólices do Estado do Rio do Ja> 
neiro dp 400$, 4 %, port  988000 

Conmanhia Loterias Nacionaes do 
Brasil   128300 

Companhia Tecidos Corcovado  46$S09O 
Companhia Docas de Santos, port. 465SOOO 
Debc itnrcs da Companhia Docas do 

Santos  2008000 
Secretaria da Camara Syndlcal do Bio do 

Janeiro, 11 do dezembro de 1920.—A. Simon- 
sen, syndici. 

Termo 
Janeiro, 1921.... 
Fevereiro, 192i.. 
Mar o, 1921..... 
Abril, 1921  
Maio  
Dezembro.... — 
Vendas  

Durante a semana de ti a /? do corrente 
1* cutaç.io 2* cotação 

11855" a 113750 1186 8) a iltSOO 
11S70» a 12. >00 128800 a 128050 
•JâioO > a ,212)0 12>050 a 1213 >0 
12810» a 12.350 12 íla 1 a 125400 

  12^200 a 125 ">0 128250 a 128500 
  1U1..0 a tlS4»0 12 .200 a 418450 

01.000 siceas 17.000 saccas *«..»■/>. .muuos m>vu< 
Mercadas: 1' aotaçâu, abriu (wralysado e bichou estável; 2" cotação, abriu paralysado 

fechou calmo: 3* cotação, abriu paraiysado o fechou firmo. 
Disponive! base typo 7, d 11500 ) a 11830 >. 
Mercado abriu o fechou ostavol. 
Vendas: 29.909 sacras. 
O syndico, Joào Severino tia Silva. 

3* cotação 
HS90) a HS^OO 
118750 a 118900 
13 >050 a 12 ;20 ) 
12815,0 a 12.1300 
128250 a 12>050 
USlo > a 118350 

25.000 saocas 

Total do vanda 
70^)00 sacéyi 
21.000 saccas 
19.000 sáocas 
3.0 >0 sarça-' 

20.00 saccas 
133.000 saccas 

GOIACOCS OE CAFÉ 

Mezcs 

n.v BOI.SA OK .vrencAboaiAS 
dezembro de 19&0 

Março, '921  
Abril 1911  
Maio 1921  

Vendas  
Mercado: l" cotação, estável; 
Disponive! base typo 7, UStOO. 
Mercado: estável. 
Vendas, até ás ÍO 1 1, 3.6ÍJ saccas. 
Vendas total; 6.106 saccas. 
0 syndico, Joio Sever .'no It Si'va. 

1* cotaçao 2» cotação a* cotação Total do voadas 
15 115700 1 118700 16.000 saccas 
5 118900 1 118950   6.000 saenax 
4 128200 — 128200   6.000 saccas 
1 128250 — 128250   1.000 sacca' 

— 128350 — 128360 
5 118400 X 11S400 — 5.000 saccas 

saccas saccas 
30.900 4.000 a 34,092 ?açoas 

y calmo. 
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JINTA OOMFER3IAL 

Sessão realizada em 8 de novembro de 
1920 

rUESIDENTE, COCTOJ DIRECTOR, DR. ISIDORO 
CAMPOS 

Presentes o presidenta Conto, os deputados 
Conoeie&o. Diniz, Magalhãos, Sayio, Sá, o 
r^pptes te Porto eo 'iroctor da secretaria, 
Dr. Isidoro Campos, foi aberta a sessão, 
sondo IJda e appròvada a acta da sessão 
anterior. 

Requerimentos 
T)e Abílio Rofirigues Lisboa, para ser admit- 

tido 4 riiatricula dos comraerciantes matri- 
culados.—Passe-se carta; 

Oe A. J. Costa, para o registro da marca 
«Anadia», efn um losango, que distineue 
seccos e molhados do seu commercio.—Defe- 
rido; 

Oe Vieira Soares & Comp., para o registro 
da marca «Rozoal», ente aspas, que distingue 
artigos de perfumarias de sua fabricação e 
commercioDeferido; 

Do Barros, Acciaris & Corap., para o regis- 
tro da marca, era um rotulo consistente na fi- 
gura de um gyrasol, em um circulo, encima- 
dos por desenhos característicos, além de vá- 
rios dizeres, que distingue azeite doce de sua 
fabricação e commercio. —Deferido; 

Oe Theodoro Martins da Rocba & Comp., 
para os registros de duas marcas: um rotulo 
constante da cabeça de um gato, cercado de 
ramos e do desenhos característicos, tendo no 
alto a palavra Verraputh, além de outros di- 
zeres. e «Fernot Qato», em dous rotulos, 
guarneeido de filetes, tendo em um circulo a 
orbeça de um gato, alem de muitos dizeres, 
que distinguem vermouth e fernet da fabrica- 
ção do depositante e são apresentadas em re- 
novação . —Deferido; 

De A. V. Roe & Comp., Limited, Inglater- 
ra, para o registro na marca «Avro», que 
distingue machinismos do toda qualidade e 
parte dos mesmos de sua fabricação c com- 
mercio.—De forido; 

De The Weloh Qrgpe Juice Company. hs- 
tados Unidos da America, para os registros 
de quatro marcas:" Welch's Grape Juice», cm 
um rotulo, tendo e n uma faixa as palavras 
Grape Juice, e seguido p)r outro rotulo con- 
tendo muitos dizeres; «AVelclTs Grape Juice», 
em um rotulo, tendo á esquerda um cacho de 
uvas e á direita vários d zores, seguido de um 
rotulo contendo vários dizeres; «WelclPs Gra- 
pe Juice», em um rotulo quadrangular, tendo 
ao lado um cacho de uvas e dizeres e 
«iWelch's» que distinguem sueco do uvas de 
sua fabrioaçttò e commercio.—Deferido; . 

Oc A. Sociedade (Tomnaercial c Industrial 
Suissa no Brasil, para o registro da marca 
consistente em um rotulo, tendo na parte su- 
perior a figura de um urubú, pousado em 
uma roda, ao lado diversos festões, cercando 
todo rotulo um fllet, no centro as palavras 
J. R. Geigy S. A. Ualc, que diltinguc anliiaa 
de sua fahrjcacão e commercio.—Indeferido- 
decooTimndaae com o parecer; 

Oe Gonzaga, Fonseca & Comp., para o re- 
gistro da marca «sgbo.rtete Denise», eutri as- 
pas, que distingue sabonetes do sua fa brica- 
facão e osmme.-clo.—Indeferido do conformi- 
daâe com o parooar; 

Do Luigi Ciaravolo, paia transferencia da 
marca o. 13.292, para a sua nova firma 
Ciiravplo $ Comp. -Deferido; 

Da Rapnque Sânti^ & Comp., para o can- 
caUamSato da marca n. lã.118. — Dcfe- 

Çm *a & Qomi)., Estado de São Paulo, 
para o drtpivlito d» ikim «Aigçdio Hydro- 
pnlw»,ew MlTóttiIo quMran^Ur, cercádo 

por um filet, tendo no centro um quadrado 
no centro do qual estio cruzados dons z, 
ajem de outrçs dizeres c arabescos,que distin- 
gde algodão liydrophilo de sua fabricação e 
commercio.—Deferido; 

De Fernando N. Moura, para o deposito da 
roatca «Cancrooida Moura», em ura rotulo 
rectangular, cercado de filefs e dizeres di- 
versos, tendo no centro a figura de uma en- 
grenagem, registrada na Junta Coramercial 
do -São Paulo sob n. 4.754, que distiqgue um 
preparado pharmaceutico de sua fabricação e 
commercio.— Deferido; 

De Assumpção & Comp., Estado de São 
Paulo, para o deposito da marca «Diamond», 
escripta om um quadrilátero obliquamente 
de angulo a angulo, que distingue instru- 
mentos para lavoura, accessorio para auto- 
móveis, enxadas, fouces, etc., de sua fabri- 
cação e commercio.— Deferido; 

De A. Companhia de Fiação e Tecido São 
Carlos, Estado do São Paulo, para o deposito 
da marca «Côr Garantida», consistente' em 
ura rotulo, representando dous escoteiros, 
sobre um rochedo, que distingue artigos de 
algodão de sua fabricação e commercio.— 
Deferido; 

De Suekuma Nakaraura, Estado de São 
Paulo, para o deposito da marca «Garago 
Normal», que distingue garage de seu com- 
mercio.— Deferido; 

De A. Companhia Grande Manufactura de 
Fumos e Cigarros Castellões, Estado de São 
Paulo, para o deposito da marca «Cigarros 
Club», em uma cart ira de cigarros, ten io ao 
centro a figura de uma cara risonha, e varias 

'medalhas e vários desenhos cararteristlcos, 
além de dizeres, que distingue cigarros de sua 
fabricação e commercio. — Deferi lo; 

De A. Santochi, Estado de São Paulo, para 
o deposito da marca «"erraria Brazil» que 
distingue serrarias de sua fabricação e com- 
mercio.—Deferido; 

Oe Dr. Leonardo Carbne Puglisi, Estado 
de São Paulo, para o deposito da marca «Ci- 
nema Olympiâ», que distingue cinematogra- 
phos de sua fabricação e commercio.—Defe- 
rido; 

De A. Guimarães & Comp., Estado do .Ma- 
ranhão para o deposito da marca, «Sportivos 
Tri-Color, num rotulo quadrangular de tres 
cores e «Sportivos Bi-Color», num rotulo de 
duas cores, ambos escriptos numa faixa , que 
distinguem artigos do tabacaria de sua fabri- 
cação e commercio.—Deferido; 

Do Quintiliano Martins da Silva, Estado da 
Bahia, pa»a dous depósitos de marcas «Laura» 
escripto em forma curva, e «Quintiliano», em 
dous rotulos afn curvo e outro recto,, que 
distinguem fumos de sua fabricação e com- 
mercio.—Deferido; 

Dc Magalhães, Rezende A Comp., Estado 
da Bahia, para os depósitos das marcas «Got- 
tas» Exalgiuas Magalhães», num rotulo cer- 
cado de filets, alem de vários dizeres, e 
«Vulnerário dos Orientaes», num rotulo re- 
ctangular com vários dizeres, que distinguem 
preparados pharmacfuiticos de sua fabricação 
o commercio. — Deferido; 

Do Ramon A Casal, Estado da Bahia, para 
os depósitos de tres marcas «Aperital-Tunbão» 
num rotulo tendo no centro uma figura geo- 
métrica contendo dizeres diversos, ao alto 
medalíias, na parte inferior uma ejtrella c 
doi lados ramos dc floros, alem de vários 
dizeres: «VinhoQuinado Tunhão», num rotulo 
contendo medalhas, alem de outros dizeres, o 
cercaflo de um filet; e «Feruat Tunhão» tam- 
bém n um rotulo guarnecido do lilou, teimo 
varias medalhas e vários dizeros quo iistni- 
guera bebidas de sua fabricação e commercio 
—Dofarido * 

De o Dr. Meirelles, Estado da Bahia, para 
o deposito da rtlari» «Phymonal», num ro- 
tulo dividido pm quatro secções, separaçUs 
por filets, contendo vários dizeres, que dis- 

tingue um preparado pharmaceutico de stía 
fabricação o commercio.—Deferi lo; 

Do Macedo Filhos, Estado do Paraná, par» 
os depósitos d is marcas «José», «Lindolpho, 
«Amazona». «La Coronilla», «La Artajonosa», 
«Macedo Júnior», que distingue proiuctos dc 
beneficiar a herva-matte.—Deferido; 

De Napoleão Dias Ayres, Estado do Paraná, 
para os depósitos das mar as «Revestimento 
Nacional», num rotulo contendo uma estrolla 
no centro dc tres circunferências supernos 
tas, e «Cera Nacional para Base», tambotr, 
num rotulo, que dis ingue um preparado 
para fundições de ouro o outros moiaes, de 
sua fabricação e comraoroio.^-Deferido: 

D® Loão Júnior & Comp., Estalo do Para- 
ná, para os depósitos do s us marcas; «La 
Reina», «Bassa», «Oriol», «Carolina». «Sanita» 
e «Garibaldi», que distinguem productos de 
beneficiar a herva-matte de sua fabricação e 
Commercio. —Deferido: 

De leão Júnior & Corap., Estado do Para- 
ná, para o deposito da marca «Madrina», que 
distingue productos de benoflc.iar a herva- 
raatto, de sua fabricação e commercio.—De- 
ferido; 

Da Franco Ferreira & Comp., Estado de 
Pernambuco, para o deposito da marca «Oce- 
ano», em u;n rotulo, cercado de arabescos e 
desenhos característicos, tendo varias caixas 
com vários dizeres, vendo-sc ao centro tres 
vistas, uma de uma estrada de forro, por on- 
de passa um trem, outra em um circulo, onde 
se vé ura pharol o outoa reprosentaudo um 
navio naveaando ora alto mar, que distingue 
armazéns de estiva do sua fabricação e com- 
mercio.—Deferido : 

Da Commerclat Cars Limited, Liver Bro- 
thers, Limited. Transcontinental 011 Co.. G. 
Kenion Company (2), Unitol States Rubber 
Company (5), Wingef. Limited. Sawer Re- 
ling, Company, Chás. A'. Schieron Company, 
Becton. Dicknson & Co.. E. Salathé & Comp. 
(2), G. B. Borsalino, fn Lazzaro & Comp., 
Arthur Asrutar, Castro Roguffe & Comp., Ilo- 
dolpho Wactincllt, Joaquim Rodrigues Tei- 
xeira, Antonio da SHva Dinheiro & Comp., 
Alvadia Novaes & Curtip. (2), para o deposito 
de suas marcas registradas respecGvamentc 
nesta Junta Commoreias «ob ns. 7.074, 7.073, 
7.071, 7.078 a 7.079, 7,076 a 7.077, 7.072, 
7,069. 7.070, l;i.969 a 15.979, 7.065, 15.678, 
15.900, 15.886. 15.908, 15.867, 15.864 a 
1 o .865. —Deferidos; 

De A. Lopes A Valle, pedindo archivamon- 
to do Diário O/flciol em quo sahiu publicada a 
transferencia de surs iparcas ns. 8.092. 
8.093, 8.156, 8.157, 8.158, 8.159 c 9.741.— 
Deferido; 

De Chaves, Filho & Comp., para o archiva- 
mentu do Diário Offioial om que sahiu publica- 
da a transferencia de sua marca Heliantho.— 
Deferi lo; 

Oc Durval Mendes dc Paiva, para o archi- 
vameuto do Diário Official era que sahirara as 
certidões de- suas marcas depositadas nesta 
junta.—Deferido; 

De Adriano Nalusardi. para jnntar procura- 
ção do Districto Federal.—Jnnte-se; 

Da sociedade cm commandita por acções 
A Rua, para o archivaraento do duas actas 
de assembléa extraordinária.—Archive-so: 

Do Teixeira. Casemiro A Oliveira, A. Car- 
doso Lopes A Comp,, .1. A. Costa A Comp., 
Pacheco de Moleiros A Irmão, C. Limoeiro 
A Comp.. Ribeiro Junqueira, Irmão A Bote- 
lho, MaaaUiies A (liboiro, Barroso Accioly 
& Comp., Arlindo Silveira & Comp., M mtoiro 
A Rocha, Soares & Farias. Cruz A Haber, 
pjra is arrhivainoutos dc seus contractos so- 
ciaps.- - Deferido; 

De Llysio Silva A Comp., para o archlva- 
iponto ue seu contracto social. — Junte a au- 
torização legal para .. mulher casada cominur- 
éiar, na fórma da lei; 

De Moidinho A Comp., Iriçãos Trani, Mar 
,165 & íT.rtlns, para o afEhivamentos de sous ouei 
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contractos soei a es. — Regularizem as firmas 
por haver idênticas; 

De Henrique Velho & Comp., para o archi- 
vamonto de seu contracto social.—Indeferido, 
pe accôrdo com o parecer; 

Do Santos, Lopes & Soares, pedindo resti- 
tniqão de seu contracto social ainda nilo ar- 
chivado.— Sim, mediante recibo; 

Do França & Comp., R. P. Maia & Comp., 
A. Campos & Comp., para os archivamentos 
da altera çbos feitas aos seus contractos so- 
ciaes.— Deferidos ; 

Do Lemos & Silva, L. Limoeiro & Comp., 
Salinas & Pereira, E. Gonçalves Silva & Com- 
panhia, J. M. Mendes & Comp., para os 
ârchivamonto de seus distractos sociaos.— 
Deferidos; 

De Constantino Pereira,Constantino Gonçal- 
ves, Oreiro Lopes, Josó da Silva,Said Ganirni, 
.Narciso Paroira Gomes, J, Ferreira Gozo, An- 
tonio Macedo Monteiro,Pedro Curi tieare.José 
Fishman, J.Queiroz. Bénjaniin Vieira, Giantorcn- 
zo Schettino, Charles Bonavita (complementar) 
A. Ferreira & Cardoso, E. Durisch, Patrani 
& Paracca, Martins & Moreira, Mattos. Para- 
gana & Comp., Manoel Vaz & Comp., M.Men- 
des & Comp., Rachel Bastos, Luiz Sarracchi- 
oli, para os registros do suas firmas. — 
Deferidos ; 

De Alberto Espinola Bittencourt, para o re- 
gistro de sua firma. — Regularize a firma 
por haver idêntica ; 

De Francisco Piredda, para o registro de 
sua firma. — Indeferido por falta de prova da 
ser coraraerciante; 

Do Oliveira Coelho & Comp., pedindo regis- 
tro de nomeação de guarda-livros do Julio 
Romão. — Registre-se ; 

De Antonio Cardoso Lopes,para o cancella- 
mento de sua firma. —Deferido ; 

De Carlos Cruz & Comp., pedindo transfc-' 
rencia de um copiador. — Deferido ; 

lielação dos contractos, alterações s âiitraclos 
archivados em sessão realizada em S dt 
novembro de -1020. 

Contractos: 
Do Soares & Silveira, firma composta do» 

socios solidados Oscar Soares e Arlindo Cosar 
da Silveira, para o commercio do roupas 
brancas, otc., A rua Sete do Setembro n. OJ, 
com o capital de 60:0008000; 

Do Cury & Haber, firma composta dos socios 
solidários Tuflk Turi e Gabriel Haber, para o 
commercio de fazendas, etc., á rua da Alfan- 
dega n. 322, com o capital do 40:0008000; 

Do Monteiro & Bocha, firma composta dOB 
socios solidários Manoel Monteiro o Josó da 
Rocha, para o commercio do padaria, :V rua 
São Salvador n. 87, com o capital do róis 
30:0008000; 

Do MagaliiJos & Ribeiro, firma composta 
dos soiios solidários D. Rosa Rodrigues da 
Magalhães o Antonio da Silva Ribeiro, para o 
commercio do matoriaes o sen transporto. <i 
travessa Sao Luiz n. 16, Aldeia Campista, 
cora o capital de 12:0008000; 

Do Soares & Farias, firma composta aos 
socios solidários Sebastião Farias o 0'Dally 
Soares, para o comniercio de drogas, eto., a 
travessa do Rosario n. 9, sobrado, com o 
capital do 6:0008000; 

Do Ribeiro Junqueira, Irmão & Botelho, 
firma composta dos socios solidários Ribeiro 
Junqueira, Irmão & Botelho, reprosemados 
pelo socio dr. José Ribeiro Monteiro Junquei- 
ra, da agencia, dr. Antonio Augusto Junquei- 
ra, representando a filial, F. Botelho Jun- 
queira o Renato Botelho Junqueira, para o 
estabelocimonto do uma succursal nesta cida- 
de, sondo a matriz o filial cm Minas Goraos, 

para o commercio de coramissôcs, consigna- 
ções, otc. cora o capital de 80:0008000; 

De Pacheco de Medeiros & Irmão, firma 
composta dos socios solidários Carlos Pacheco 
de Medeiros o Aristides Pacheco de Medeiros, 
para o commercio de vidraceiro, bombeiro 
hydraulico, etc. á rua 24 de maio n,299, com 
o capital de 5:0008000 ; 

De O. Limoeiro & Comp., firma composta 
do socio Oswaldo de Faria Limoeiro, como so- 
lidário e Epiphauio Gonçalvç? Piedade Mat- 
tos, como socio de industria, para o com- 
mercio do pharmacia, á rua Bolla de São 
João n. 13, São Christovão, com o capital de 
2:0008000; 

Do A. Cardoso Lopes & Comp., firma com- 
posta do socio solidário Antonio Cardoso Lo- 
pes e da sócia da industria D. Deolinda 
Cardoso Lopes, para o commercio do com- 
missões consignações, etc., á rua da Al- 
fandega n. 50, sobrado, com o capital do 
40:0008000; 

De J. A. Costa & Comp., firma composta 
dos socios solidários Joaqnim dos Anjos Costa 
e Gaspar José de Souza Reis o como socios do 
industria Manoel da Araujo Coutinho, Joa- 
quim da Silva Carvalho o Joaquim da Silva 
Carvalho, para o commercio de construccões, 
etc. á rua Frei Caneca n. 245, com o capital 
de 80:0008000; 

De Brrroso Accioly & Comp,, firma com- 
posta dos socios solidários Tancredo Barroso o 
Messias Casado d'Accioly Lima e do do in- 
dustria pharmaceutico Gumercindo Vieira, 
para o coramorcio do pharmacia, á Avenida 
Amaro Cavalcanti n. 00, Engenho de Den- 
tro. freguozia de Inhaúma, com o capital de 
4:0008000. 

Alterações: 
Do França & Comp,. pola modificação do 

§ Io da clausula 31 e da clausula 7»do seu con- 
tracto ; 

De R. P. Maia & Comp,, pela elevação do 
capital social a 100:0008000; 

De A. Campos & Como., pola admissão do 
Sr. Alexandre Marques Fernandes, como socio 
solidário, pela olov.ação do capital a 60:0008 
e por outras modificações do seu contra- 
cto; 

Distractos:' 
De Teixeira, Casemiro & Oliveira, qno sa 

dissolve pelo faileeimento do socio Josó Jus- 
tino Teixeira, recebendo sua viuva D. Cân- 
dida Emiiia de Campos Teixeira a quantja da 
65:8288062, e os socios remanescentes a 
quantia de 30:0008 cada um; 

De E. Gonçalvs Silva & Comp., rctira-sa 
o socio Arlindo Américo da Silva, recebendo 
a quantia do 2:0008, ficando o socio Euzcbio 
Gonçalves da Silva com o activo e passivo no 
valor do 2:0008000; 

De Lemos & Silva, retira-so o socio Baltha- 
zar Gomos da Silva, recebendo a importância 
de 8:0008, ficando o activo e passivo a cargo 
do socio Joaquim Lemos no valor do róis 
8:0008000; 

De L. Limooi i & Comp., retira-so o socio 
Waldemar Josó Leito Silva, recebendo a quan- 
tia de 2:0008. ficando o socio Leoncio Limoei- 
ro resunnsavel pelo activo e passivo no valor 
do 2:0008000: 

Do Paz & Bandeira, retira-so o socio Joa- 
quim Calvo Paz, recebendo 23:0008 o o socio 
Alberto Bandeira recebo 20:0008; 

Do Salinas & Pereira, retira-so o socio 
Francisco Salinas, recebendo a quantia do 
20:0008, assumindo o socio Antonio Maria Pa- 
roira a responsabilidade do activo o passivo no 
valor do 20:00080 )0; 

Do J. M. Mendes & Comp., retira-se o socio 
de industria Ignacio da Silva Brito sem nada 
receber, ficando o socio Josó Manoel Mendes 
com o activo o passsivo no valor do réis 
8:0008000.—Carlos Torres de Oliveira, 2o offi- 
Oial. 

Sessão em li da novembro de 1920 
PRESIDENTE, COUTO — DIRECTOR, DR. ISIDORO 

Campos. 
Presento o presidonte Couto, os deputados 

Conceição, Diniz, Magalhães, Sayâo, Sá, o 
supplento Porto o a director d(i secretaria 
Dr. Isidoro Campos, foi aborta a sessão, son- 
do lida c approvada a acta da sessão ante- 
rior. 

Expediente 
Oíficio da Secretaria de Estado dos Negodos 

da Agricultura. Industria o Commercio ro- 
mettendo as notificações do Bureau Interna- 
tional de la Proprioté Industrlelle, expedidas 
sob ns. 1.162 a 1.165 durante a mez de se- 
tembro do corrente anuo, com 145 documen- 
tos, relativos aos registros das marcas in- 
ternacionaes ns. 23.075 a 23.301; as transfe- 
rencias ns. 3.097 a 3.143; aos concellamen- 
tos ns. 218 a 222 e as operações diversas nú- 
meros 854 a 856.—Dóm-sa as necessárias buscas 
e devolva-so a esta Junta para os dovidos 
fins. 

Olficio da Superintendência do Serviço do 
Sementeira do Ministério da Agricultura In- 
dustria o Commercio communicaado ter sido 
nomeado superintendente do serviço do se- 
menteira o Sr. F. de Assis Iglozias.—Archive- 
se o annote-se: 

Edital do Juiz do Direito da Ia Vara Civel, 
decretando a faliencia da firma Guedes & 
Cruz, estabelecidos á rua Oliva Maia, n. 31. 
—Archiv-se e annote-se. 

Requerimentos; 
Do M. de Mattos Fonseca, po lindo er no- 

meado tradnetor ad hoc do latim.—Sim, me- 
diante compromisso do cargo qno jâ exerço. 

De Josó Brito para ser nomeado traductor 
publico de iiiílez.—Não lia vaga. 

De Alberto Soares da Silva Santos, para ser 
nomeado traductor dos idiomas inglez, fran- 
«ez e italiano.—-Não ha vaga. 

De The Bradfoid Dyers' Association, Limi- 
ted. Inglaterra, para o registro da marca 
«B D A», num rotulo em representação do 
um sello, no qual está encerrado dentro do 
um circulo um monograrnma, que distingue 
teCdos do algodão cm poça, estofos do lã, 
cstambro otc., do sua fabricação e commer- 
cio.—Deferido. 

Da Tcxtilo Publishlng Company, Esf.ados 
Unidos da America, para o registro da mar- 
ca «Dry Goods Economist», que distingue ura 
periódico soraanal do seu commercio.—Defe- 
rido, 

Do A. F. Taynier & Sons. Inglaterra, para 
os registros das marcas «Horrings», em um 
rotulo oblongo atravessado por duas faixas em 
forma do X, tendo no rotulo vários desenhos 
e arabescos, e vários dizeres, quo distinguem 
peixes, o «Horrings» em um rotulo rendo ao 
centro a figura de um peixe, contendo varies 
arabescos o dizeres que distinguem peixes do 
sna fabricação o commercio.—Defendo. 

Do Bausch & Lomb Optical Comnany, Es- 
tado Unidos da America, para o registro da 
marca «Balopticon» quo distingue appare- 
Ihos ilo projecção do sua fabricação o com- 
mercio , —Deferido. 

Do The Murray Company, Estados Unidos da 
America,para o registro dá marca «The Murray 
Company», em um rotulo consistente em dois 
cios entrelaçados,, quo distingue descaroça- 
dores de algodão, prensas do algodão machi- 
Dismos para a extracção do oleo do algodão 
etc., do sna fabricação o commercio.—Defe- 
rido. 

Do Henrique Francisco Eyor, para o regis- 
tro da marca «Instituto Crooder», entre as- 
pas, quo distingue sabão, pó, pasta, antise- 
Etico para canaes dentários, etc., do sua fa- 

rlnação o commercio.—Deferido. 
De J. L. Kanitx, para o registro da mar- 

ca «Perfume Violeta» om um rotulo caractc- 
ristico, cercado de desenhos e bordados, quo 
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flÇlingue artigos de porfumariítr de sua fa- 
Drlcaça.0 e commorcio. —;Detorii1o. 

De E. Dutcaiu & Corap., para o registro da 
narca ■« Camisaria Franceza», em um rotulo 
rectangular, guarnecido de lilots, que dis- 
tingue artigos de camisaria.de sua fabrica- 
ção o conunercio.—Deferido. 

De Dr. Eduardo Ferreira França para o 
registro da marca «Lugoliua», com quatro 
■jabeçasde inuthor, tonde por baixo escripta 
cada silaba, que distingue um pro larado 
pnarmaceutico de sua fabricação e commer- 
cio.—iteferido. 

De Ferreira Braga & Comp., «Fernet Muito 
Êstomacal», em um rotulo, em renovação con- 
tendo vários dizeres, além de desenhos cara- 
r.terisficos, que distingue fernet do sua fabri- 
cação o commercio.—Deferido; 

Do M. Hilpert & Corap., para o registro da 
marca «Kaplan», entro aspas, que dist irgue 
machimas, utensílios o ferramentas agrícolas, 
ventiladores, moendas, picaretas apparelhos 
para corpo do bombeiros, machinas de diversas 
qualidades otc., de sua fabricação e com- 
mercio . —Deferido; 

DeJ. Konchor, para o registro de marca 
«litoile de France», em um rotulo consistente 
tia figura de uma mulher, ladeado de desenhos 
■e ambescos, além de diversos dizeres, que 
ilistingue artigos do perfumarias de sua £a- 
biicaçâo e commercio.—Deferido; 

De Guicbard & Comp., para os registros dc 
quatro marcas, em renovarão; «Fernot», era 
um rotulo contendo vários desenhos caracte- 
rísticos o arabescos, tendo ao alto tres me- 
daihõos ropposentando a Industria, o Com- 
morcio o a civ.luaçàu, além de vários dizeres; 
«Genebra», em um rotulo,onde sa vêem vários 
dizeres; «genebra Superior», também em um 
rotulo, onde se vé no centro a figura de uma 
fabrica, além de vários -.dizeres e mais dous 
pequenos círculos representando medalhas ; 
«Hitter», em um rotulo cercado do filetes, 
»lém dc outros dizeres, tendo varias me- 
dalhas ; «Aniz», em ura rotulo cheio de bor- 
daduras o desenhos característicos, além de 
medalhas e dizeres, contendo um oval onde 
está escripta a palavra característica, que 
distingiie-"' bebidas de sua fabricação o cora- 
mercio. efc.rido; 

De Continental Products Company, para os 
registros de dnas marras «Magostic», encer- 
ra la cm um losango, oncimado por dizeres, e 
«Continental», em um losango,cora vario» di- 
zeres, que distinguem salchichas, salames, 
linguiças, paios, mortadellas, etc., de sua fa- 
bricação o commcrcio.—Deferido; 

Do Franz Shawbe, para o registro da mar- 
ca «Coutralnesin», dentro de um parallolo- 
grammo, que distingue um preparado phar- 
Bnnceutico de sua fabricação o. commercio.— 
Apresen e a marca com declarações nítidas; 

De Altivo Sarmento, para o registro da 
marca «Peitol»,em um rotulo guarnecido de-fi- 
letes, faixas e desenhos característicos, alem 
de lizeres, que distingue um preparado phar- 
maceutico de sua fabricação e commorcio.— 
Indeferido, de conformidade com o art. 92, 
n. i § t", do decreto n. ti.434, dc l'90o ; 

Dc u. A. Glafoy, Allcraanha, para os regis- 
tros de duas marcas «St.Petor», cm um rotulo 
oval, representando a egroja de S. Pedro, 
além de vários desenhos o ramos do floro- «m 
derredor, o «St. Peter», entre aspas, que dis- 
tinguem lamparinas, pós dc limpar niotae». 
graxas para sapatos, ctc.,do sua fabricarão 
-e commorcio.—Indeferidas, por falta dos do- 
cumentos exigidos em lei ; 

Do V.Lilla, Estado de S. Paulo,para o depo- 
sito da marea «Café Thesouro»; em um rotulo 
guarnocido de arabescos, tendo no centro um 

Irculo dentro do qual se vô,em uma meza pos- 
ta, tres pessoas tomando café, cercado por um 
ramo de café, além do vários dizeres, qtm dis- 
tingue café dc sua fabricação e commercio.— 
Deferido • 

Do C. Calia & Irmão, Estado de São PatiTo, 
para o registro da marca «Sport», em uma 
faixa, em um rotulo, tendo ao centro uma 
eorôa de flôres, além de vários dizeres c de- 
senhos característicos, que distingue bebidas 
de sua fabricação e commercio.—Deferido; 

D6 Laboratório Paulista dc Biologia, Estado 
do São Paolo,-para o deposito da marca «Pro- 
videncia da mulher», que distingue um pre- 
parado pharmaeeutico de sua fabricação c 
commercio. — Deferido; 

Do J. Pelosi, Estado de São Paulo, para o 
deposito da marca <iNeo Soro», que distingue 
uni prepara io pbarmaceutiGO de sua fabri- 
cação e commercio.— Deferido; 

De A Socieda io por Quotas Limita las Tece- 
lagem dc'Seda Sul Amorica.ia. Estalo de São 
Paulo, para o deposito da marca «Tecelagem 
dc Soda Sul-Americana», que distingue as 
peças de seda dc sua fabricação e commercio. 
— Deferido; 

Dc Francisco Alario Bcrgamo, Estado de 
São Paulo, para o deposito da marca «Fi- 
deino Bergamo», cm ura rotulo rectangular 
tendo ao centro a figura de dous carneiros 
pastando, vendo-se por traz uma cob a, que 
distingue um preparado chimico-pharma- 
centico de sua fabricação e commercio.— 
Deferido; 

Dc A. Lemes & Comp., Estado de São 
Paulo, para o deposito da marta «A Impor- 
portadora», que distingue fazenlas de sou 
commercio, — Deferido; 

Do Lavicri & Monachi, Estado de São Paulo, 
para o deposito da marca «Pastificio Antcnini», 
que distingue nm preparado pharmaceut co 
de sua fabricação c commorcio.— Deferido; 

Dc Mello Andrade & Comp., Estado do São 
Paulo, para o deposito da marca « Casa 
Ferry», que distingue calçados de sua fabri- 
cação o commeroio.— Dc érido; 

De R. Martins Ladeira, Estado dc São 
Paulo, para o doposito da marca «Yoxillo», 
que distingue sabão dc sua fabricação e com- 
mercio. — Deferido; 

De 6. A. Glafei, pra os cancellamentos 
das marcas registradas nesta Junta sob os 
ns. 2.547 o 2.88a.— Deferido, sómaute a 
marca n. 2.88o, por não ter sido depositada 
a outra; 

De Pereira & Filho, pedindo archivamento 
do Mário Ofíicial, em que sahiu publicada a 
certidão da marca n. 4,134.— Deferido; 

Do A Brazil Trading Company, Robt, In- 
gbara Clark & Co., Limited, Colgate & Comp., 
Heckitt & Sons, Limited, Byrou Pinheiro 
Alves, Henrique de Oliveira, A. D. Pompeu 
& Comp,, Ascenção Santos & Corap., para os 
depósitos das marcas registradas rospeciiva- 
monte sob ns. 15.975, 7.035. 7.102, 5.414, 
18.524, 16.022,6.027 o 16.002. — Deferidos; 

Ds David Ahouagi, Estado de Minas Geraos, 
para o doposito da marca «Cometa», em um 
rotulo tendo a figura de ura cometa além de 
vario» dizeres, que distingue calçados de sua 
fabricação e commorcio.— Doforido; 

Dc Rocha, Possas & Comp., Estado de Mi- 
na» Geraos, para o doposito da marca «Gar- 
ça», cm um rotulo circular tondo ao centro 
a figura dc uma garça entre vários arabescos 
o dizeres, qnc distingue manteiga de sua fa- 
bricarão e cominercio, —'Deferido; 

Dc A Sociedade Anémona Companhia Ma- 
nufactora dc Biscou tos, no Lnio archivamento 
da a!torneio do sc s estatutos.—Deferido; 

Dc \ Soricdadc A nonyma CoTtumo Carioca 
para o archivamento de seus estatutos.—Dc- 
feriflo; 

Dc i.one» A Alvos, Adelardo Salgado &■ 
Comp., Wnnoz SrComp.,'M..fe Souza «'Comp., 
Antonio Piragibc A- Comp., Novo A Miguez, 
Alves Moraes & Comp., .1. Andrade A Comp., 
Vieira A Tavares, Castro, Mattos & Corap., 
Villela, A Marovtn, Moutinho & Comp.. AdW- 
pbo Ferreira Pi ito A Comp., Lima, beruira 
& Corap., M.M. Raposo A Comn., M.J. Alon- 
Castro A Gomo., Co ria, Rezende & Lins, Go- 

mos & Cardozo, Julius von Sohstcn, Junqueira 
■A' Corap., para os archivaraentos de seus con- 
tractos sociaos.—Doforiuos; 

De Henry & Amiando e Mattos A- Comp., 
■para os archivamentos de suas alteraçõos fei- 
tas uo» seus contractos sooiaes.—Deferidos; 

ide Fonseca, Silva & Comp., Gazes, Tracha 
&i Comp.. F. Moura & Comp., Chaves & Ha- 
hallo, Raposo Lopes & Comp., Teitel A- Car- 
doso, Abiiio .Martins & Ribeiro, R. Campos & 
Comp., Souza, Duarte &■ Comp., Adilpho 
Ferreira Pinto & Comp., Waldemar Mascare- , 
nhãs Monteiro Ai Comp., Viauijn & Piuto, 
Alfredo Guimarães & Comp., F. Calçado & 
Comp., Pnçauha & Comp., para o» aicmva- 
mentos do s jus distractos sociaes.— Deferi Ins; 

De Fragoso * Comp., para o arohivamonto 
de seu contracto social.—Regularise a firma 
por haver idêntica; 

De Podro de Almeiia & Irmão, para o ar- 
chivamento de seu contracto social.—Decla 
reui o ramo de commorcio; 

D ■ Coolho & Graça, Sebastião do» Santos 
Feraandos, Francisco Piredda, A. M. Gil & 
Abranches, J. A. Costa & Comp., Penna & 
Ford, Eugénio Florêncio & Comp., João Uras 
& Comp., Eleonora Amarante & Irmão, A. 
Cardoso Lopes & Comp., Patrono & Coiup., 
Orasi&Comp., Camacho & Corap., Olivan» 
Ferreira & Comp., F. A. de Carval io & 
Comp,, para o registro de suas firmas.—De- 
ferido; 

Do Camarata & Mascigrando, para o regis- 
tro de sua firma.—Indeferido peto parecer; 

De Henrique KaniU, para annntação no 
contracto e registro da firma.—Deferiio: 

De .(tiles Blum, para annotação no registro 
da firma.—Dofcriio; 

De M. Soiucca, para aunobacio no registra 
da firma da mudança de sua séde.—Dofer do; 

Do Martins do Amaral A Comp., para an- 
notação no registro da firma. - Indeferido; 

Do A. Gametto da Silva Ribeiro, Manoel 
Fernandos Doiningoes e M. P. da Silva, para 
os cancellamentos do suas firmas.—Deferidos; 

Secretaria da Junta Coimnorcial d:i Capital 
Federal, 6 do dezembro de 1920.—Tancredo 
Vaseondes, 3o officiai. 

Relação dos contractos, alteldtyâes e dislractoi. 
archivados em sessão realizada em ■ff dt 
novembro de ÍOSO, 

Contractos: 
De Costa, Rezende & Lins, firma composta 

fios sooios solidário» Dr». Aldon Eloy Estellifa 
Lins, Carlos da Custa Pereira o Afrânio Mo- 
reira de Hezea le, para o oommoreio d > ex- 
ploração de um laboratorío de analyses, 4 
rua S. José n. 81, com o capital dc réis 
9:0008000; 

■ De Villela & Marotta, firma composta dos 
socio» sol. da rios José Villela do Andrade e Sal- 
vador Marotta, para o com ma ceio de lactici- 
nios o derivados, á rna Buenos-Aires n. 127, 
com o capital de 24:00)^00(1; 

De Vieira & Tavares, firma coinporia dos 
socios solidários Gaspar J.mz Vfeira o Manoel 
Maria da Silva Tavares, para o commorrio dn 
CJiistrncçAes de pro lio», á rna do Lavradio 
u. 27, com o capital de 12:0005000; 

De Julus von Sohstou, Junqueira & Comp., 
firma composta dos socios solidários Julius 
vm Sohscon, Giovam Rattista Tosolli e Arthur 
Botelho Junqueira, para o coimnercio de com- 
inissAe», etc., com o capital do 7(60:000,/mo 

DoWovo & Miguez, firma einíposta do» so- 
cios solidários Rogelio Novo Cabaluro o Fran- 
cise.1) «Miguez Gohago, para o commorcio de 
oafó, botequiuy, etc., 4 rna do Carmo n. 68, 
com o capit i do oíOOOSOO"); 

Dc Alvos Mora»» & Comp., firma composta 
da sócia solidaria .D. Lcopodhm Alvos Moraes 
c do dodndnstria phnrmucoutico Augusto Ta- 
vares Freive do Andrade Filho, para o nom- 
mnreio de pbarmaoia, a rnV da Misoficordi» 
u. 105. com o earittl dç 10:0005000 • 
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Í)e flíwics & Cardoso, ílnn» composta dos 
ios solidários Avolino Gomes 0 José Cardoso 

Basilio, para o commercio do casa do pasto, a 
rua Marquez do Sapucahy n. 68, com o ca- 
pital de IOiOOOJJOOO ; 

Do Moutinho & Comp., firma composta dos 
socios solidários Joaquim Moutinho Pereira o 
André Lopes, para o commercio de construc- 
cões do prédios, a rua Tenoute-Coronel Agos- 
tinho 11. 37 (Campo Grande), com o capital do 
30:000^000; 

De Lopes & Alves, firma composta dos so- 
cios solidários João Albino Lopes o Albino Al- 
ves Rollo, para o commercio o fabrico de 
aguas gazozaso refrigerantes, a rua dos Arcos 
ri. 13, com o capital de 30:000$000; 

Do Adelardo Salgado & Comp., firma com- 
posta dos socios solidários Adelardo Pires Sal- 
Jrdo, para o commercio do fazendas' armari- 
tiho, ctc., a rua S, Christovõo d, 211, com o 
-apitai do lílOiOOOSOOO; 

Do J. Andrade & Comp., firma composta 
lo socio solidário Jose Joaquim dos Santos An- 
Irade c da commanditaria D. Paulina Eliza 
íos Santos Andrade, para a exploração do 
íommorciodo trapiche, a rua Servido Dou- 
fndo n. 33, com o capital do 20:000$000 ; 

Do M. do Souza & Comp., firma composta 
lo socio solidário Manoel do Souza Cardoso o 
Cláudio Vieira da Silva, socio de industria, 
para o commercio de saccos usados, etc., a 
rua do Livramento no 32, com o capital do 
10:0008000; 

De M. M. Raposo & Comp., firma cwnposta 
do socio solidário Manoel de Medeiros Raposo 
e dos socios de industria Medeiro Raposo o 
Pierro Risso, para exploração o fabrico do 
vidros, ctc., a rua do Bomfim n. SI, com o 
capital do 23:0008000 ; 

DoM. J. Alencastro Guimarães AConip.. 
firma composta do socio solidário Manoel José 
de Alencastro GuimarSos o do do industria 
José da Cunha Tagarrr Lima, para o com- 
mercio de phannacia, a avenida Salvador do 
Sá n. 179, cora o capital de 10:0 iOSOOO ; 

Do Castro. Mattos & Comp., firma composta 
dos socios solidários Carlos Gomos de Castro e 
Abilio Teixeira de Mattos o do de industria 
Dr. José Rodrignes dos Santos, para o com- 
mercio dc preparados pharraaoeuticos, chi- 
miros o industriaes. a rua Acro 11. 06, com o 
capital do iiBO 8000 ; 

Do Adelpho Ferreira Pinto & Comp., firma 
composta do socio solidário Adolphe Porreira 
Pinto o do do industria Virgilio Gondim do 
IJzéda, para o commercio de phannacia, etc. 
a rua Plinio do Oliveira n. 9, estação da 
Penha, com o capital do 12:0098000. ' 

De Antonio Piraglbe & Comp., dos socios 
solidários Antonio P ragibe, Vicente Ferreira 
da Costa Piragibo e Francisca Piragibo c do 
socio do industria Ricardo Pereira Uahello, 
para exploração do uma officina mooanicà 
do carpintaria, com o capital do :;0;00OS000. 

De Munõz & Comp., firma composta dos 
socios solidários Raul Munõz o do industria 
João Baptista Loureiro, para o commercio do 
exploração do um entreposto do armazéns 
geraes, otc,, á Avenida Rodrigues Alvos nu- 
mero 438, com o capital do 100:000.50 0, 

Dc Lima, Pereira & Comp., firma composta 
dos socios solidários Casimiro Lima, José Fon- 
tes Pereira Alves o do oomraanditario Bal- 
thazar Pereira Alves, para o commercio o 
fabrico do roupas brancas, á rua Frei Canoca 
D. 71, com o capital do 100:000,5000. 

Altera çõos: 
Do llom.x & Armando, pola modificação da 

clausula sotima dc sou contracto. 
Do Mattos & Comp.,'pola elevação do capi- 

tal social á 40:0005 o por outras modificocõe» 
•lo seu contracto. 

Distractos: 
Do R. Campos & Comp., rotira-so a sócia 

do industria pharmaceutloa Zilah Moraes, sem 
nada rocebor o o socio Randolpbo Ca mpos fica 
coin o activo o passivo no valor do 12:0005000. 
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De r. Calçado & Comp.. retira-se o socio 
Llmirio Ribeiro Quinta Filho sem nada rece- 
ber e o socio Alvaro Fagundes Calçado fica 
com o activo e passivo no valor de 8:0005000. 

De Teitel & Cardoso, retira-se o socio João 
Chrisôstomo Cardoso recebendo a quantia de 
675950 e o socio Mauricio Teitel fica com o 
activo e passivo no valor de 19; 6045830. 

De Ropozo Lopes & Comp., retiram-se os 
socios José Lopes, Crestes do Medeiros Rapozo 
e Piorre Risso, recebendo o l0 a quantia do 
25:0005 e os dons últimos nada recebendo e o 
socio Manoel de Medeiros Raposo fica com o 
activo e passivo no valor de 25:0005000. 

Do F. Moura & Comp., retira-se o socio 
Antonio Borges de Castro, recebendo a im- 
portancia do 1:0035 o o socio Francisco de 
Paula Moura fica com o activo e passivo no 
valor de 10:0005000. 

De Fonseca, Silva & Comp., que se dissolve, 
nada recebendo seus respectivos socios em 
vista dc nada haver a partilhar. 

Dc Chaves & Rabcllo, que se dissolvo, nada 
recebendo o socio Ricardo Pereira Rabcllo e o 
socio Octávio Martins recebe a quantia do 
18:0005000. 

De Vlanna & Pinto, retira-se o socio An- 
tonio Baptista Gomes recebendo a impor- 
tância de 10:0005, ficando o activo o passivo 
a cargo do socio Manoel Gomes Pinto no valor 
de 10:0005000. 

De Mascarenhas Monteiro & Comp., que se 
dissolvo recebendo o socio Waldemar Masca- 
renhas Monteiro a quantia dc 6:0005 o nada 
xmcebendo a sócia Beatriz Goncalves For 
roira. 

Do Souza, Duarte & Comp., que se dissolve, 
recebendo o socio Duarte de Azevedo a quanA 
tia de 10:000$, recebendo idêntica importân- 
cia o socio Manoel de Souza Cardoso. 

De Peçanha & Comp., retira-se o socio 
Carlos Frederico de Oliveira Braga recebendo 
a quantia de 600$, ficando o socio Zozimo Luiz 
Peçanha com o activo o passivo no valor de 
10:000.50)0. 

T3o Abilio Martins A- Ribeiro, retira-se o 
socio Antonio Ribeiro Filho recebendo a quan- 
tia de 6:5005 o o socio Abilio Martins Ca- 
nclha fica com o activo o passivo no valor do 
6:8005000. 

Do Adojpho Ferreira Pinto & Comp., retira- 
se a sócia D. Antonietta do Amarai sem 
nada receber o o socio Adelpho Ferreira Pinto 
fica com o activo o passivo no valor do 
4:5005000. 

Dc Alfredo Cniraarães & Gomp., que se dis- 
solve, pelo fallocimetUo do socio João José da 
Silva Lima, recebendo D. Renata Garcia do 
Lima. herdeira do faliecido a quantia do 
27:5678318 e o socio Alfredo da Costa Guima- 
rães, que fica com o activo da oxtincta firma 
a quantia de 30:4148808. 

De Gazes Fracho & Comp., rctira-so o socio 
Conde Brunno do Werren som nada receber 
o os socios Jules Henri Cazos e René Frache 
assumem a responsabilidade das despezas fei- 
tas no valor do 10:0005000. - G. Rar- 
bedo. 

MARCAS REGISTRADAS — -' 1 

iv. r.ir.ji 
Seraph J. Deal. cstabdocido em Pliiiadoi- 

phia, Estado de Pennsylvanla, Estados Unidos 
da America, apresenta a marca supra, que 
consisto na palavra «Miim». Esta marca que 
pódc variar em typos.côreso dimensões,servo 
para distinguir doodorantes do toilètle, dà 
fabricação e commercio do depositante, ftiò 
do Janeiro, 11 de agosto dc 1920.— Por pro- 
curação, Pedro Wirneck (sobre uma 
estampilha do 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
merctal da Capital Federal ás 10 horas e 30 
minutos do dia 12 do agosto do 1920. 

Registrada sob n. 7.174 por despacho di 
Junta Gommercial om sessão de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 20$ do seílo por es- 
tampilhas. Rio de Janeiro, 29 de novembro 
de 1920. — Isidoro Campos, director. (Ao 
Jado estava o carimbo da Junta Commer- 
Cial-J -1. /6.125u 

/' Í--ÍA 
N. 

The Safe-Cabiuet Company, estabelecida em 
Manetta, Estado de Ohio, Estados Unidos da 
America, apresenta a marca supra que con- 
siste nas palavras «Safc-Gabinet», separadas 
por um traço. Esta marca, que pódo variar 
cm typos, côres 0 dimensões, servo para dis- 
tinguir uma peça dc mobiliário no genero da 
uma caixa ou outro receptáculo, construída 
scíentificamento afim de proteger o seu con-* 
tendo contra os effeitos da temperatura, da 
fabricação da depositante. Rio de Janeiro, 
11 do do agosto do 1920.—Por procuração, 
Pedro Américo Weuneck (sobro uma estampi- 
lha do 600 réis). 

Aprcseptada na secretaria da Junta Con- 
mercial da Capital Federai ás 10 horas o 
30 uiinutos do ciia 12 de agosto do 1920, 

Registrada sob n, 7.175 por despacho da 
Junta Gommercial em seasão de hoje. Pagou 
uo primeiro exemplar 29$ de sello por estam- 
pilhas. Rio dc Janeiro, 29 do novembro da 
1920.— Isidoro Campos, director. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Gommercial.) 

(6.152) 

iv. v.ive 
Elite Manufacluring Company, estabelecida 

era Ashland, Estado do Ohio. Estados Unidos 
da America, apresenta a marca supra quo 
consiste na palavra «Elite». Esta marca, que 
pôde variar om typos, côros e diiiioiisõcs, 
serve para distinguir «macacos» do todas as 
cspecios e para tudos os fins, da fabricação e 
commercio da depositante. Rio dc Janeiro, H 
de agosto do 1920. — Por procuração. Pedro 
Américo Wernsck (sobro uma estaiu pilha do 
600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Col - 
morcial da Capital Federal ás 10 horas o 30 
minutos do dia 12 de agosto de 1920. 

Registrada sob 11. 7.176, por despacho da 
Junta Gommercial, em sessão de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 20# de selló por "es- 
tampilhas. Rio de Janeiro, 29 de novembro de 
1920.— Isidoro Campos, director. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Comraercial da 
Capital Federal.) (6.152) 

N. V.XW 
Elite Manufacturing Company, estabelecida 

em Ashland, Estado do Ohio, Estados " i '«s 
da America, apresenta a marca supi j 
consisto na palavra «Reliable». Esta'marca, 
quo pode variar om typos, côres e dimensões', 
servo para distinguir «macacos» do todas as 
espoe ios e para todos os fins, da fabricação o 
commercio da depositante. Rio do Janeiro, 
II do agosto de 1920. — Por procuraçãd, 
Pedro Américo Werncck (sobro uma estam- 
pilha do 600 róis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 10 horas o 
30 minutos do dia 12 do agosto de 1920. 

Registrada sob o n. 7.177 por despacho da 
Junta Gommercial em sessão do hoje. Pa- 
gou no primeiro exemplar 20$ do sello por 
estampilhas. Rio dp Janeifo, 29 de novetnnro 
de 1920.— Isidoro Campos, director. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Commcrclat.) 

(O.tHé) 

JV. 'ÍP.ISO 
Libby, Mcneill & Libby, cs 

^hicagó, Estado do Illinois, BtStadqs Unido», 
apresenta a marca supra quo consisto na re- 
presentação de uma fabrica e de uma rifSnad.i* 
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d.o bois, tocada por cavalleiros, çstan,doo 
f o cnçÊrraOo em uma figura elipsoidal, 

a mafca, qvfo pôde variar em côres e di- 
qsfies, serve para distinguir carne salgada 

cQrnçd beef, da fabricação da depositante. 
Rio do Janeiro, 1.1 de agosto de 1920.— Por 
procuração, Pedro Arterico Werneck (sobre 
ama estampilha de 60Õ réis). 

Apregentada na secretaria da Junta Com- 
jnermt da Capital Federal, ás 10 horas e 30 
minutçs do dia 12 de agosto de 1920. 

Registrada sòb o n. 7.180, por despacho da 
Junta Commcrcial, em sessão do hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 203 de sello por estam- 
pilhas. Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 
4Ô|0.— hiloro Campos, director, (Estava ao 
lado o cafimbo da Junta Commercial.) 

(0.11)2) 

C.lSí? 
Esleeck Manufacturing Co., estabelecida 

cm Turners Falis. Estado do Massachuseíts, 
Estados Unidos da America, apresenta a 
marca supra que consiste na represonta.çilo 
do pico de uma montanha disposta ao centro 
le duas cHipses, entre as quaes se lecm os 
•seguintes dizeres «The Suinant of Quality», em 
cima, c «Esleeck Mfg. Corapany», em baixo, 
atravessando horizontalmente a figura e sobre 
ima faixa, leem-se os dizeres «EsloocU s Ihin 
^aper» ladeado pola leètra «E». Abaixo da 

estão as palavras «Made at Turners 
Falis by». O característico principal da 
marca consiste na rcprcsentaçSo do pico da 
montanha encerrada em duas ellipsos atra- 
vessadas horizontalmente por uma faixa quo 
tora nas extremidades a let.tra «E», não se 
reivindicando as palavras separadas da marca. 
Esta marca, que pôde variar em typos, côros 
e dimensões, serve para distinguir papel para 
títulos (Bond), papel para correspondência, 
papel não carbonizado para machina do es- 
crevei' e paca cópias e papel casca do cebola 
'Ônion-skln), da fabricação da depositante. 
Rio dc Janeiro. 17 de agosto do 1920.— Cor 
arocuração, Pedro Américo Werneck (sobro 
ama estampilha de 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mcrcial da Capital Federal ás 14 horas o 5 
minutos do dia 17 de agosto do 198í>. 

Registrada sob o n. 7.183 por despacho da 
Junll Commercial em sessão de hoje. Pagou 
qo primeiro exemplar 203000 de setlo por es- 
.tápipillias. Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 
1920.— Isidoro Campos, director. (8.991) 

(6.183) 

N. V.194, 
The de Lçng Uook and Eye Gompany, esta- 

befâCHte eth Chilauclpliia, Estado de Ponnsyl- 
yãnia, Estados Unidos da America, apresenta 
a Ãarca supra, que consiste ua palavra «Da 
xing». Esta mare», que podo variar em 
yjws, côros o diinens0.õs, sárvo para d is ti n- 
faiv grampos para cabelio, alfinete; de sogu- 
jfançft, alônotas de toileti», colchetes do 

tào e colchetas machos e femeas, da fa- 
yicaçào da depositante. Rio de Janeiro, 17 
fpsto «Je 192Q.— For procuração, Pedro 

ífo Werneck (sobro uma estampilha da 

Ajfrtàéntada na secretaria da Junta Com- 
márowl da Capital Federal ás 14 horas e 5 
mihutos do dia 17 do agosto de 1920. 

Registrada sob o n. 7.184 por despacho da 
Ipfltfc Oonimeroial em sessão do hoje. Pagou 
tú) primeiro exemplar 20$ do sello por estara- 
pnna#. Rio dè. Janeiro, 2 de dezembro do 
íSy.—^fidoro tampos, director. (Ao lado os- 
wà 0 Címpibo dá Juhlà Commorcial.) 

ÍO.152) 

■y.iBB» 

supra, que consiste na palavra «Ajax». Esta 
marca, qiie pôde variar em typos, côres n di- 
mensões» Serve para distinguir ilhozes para 
prender, como os que se empregam para 
ligar papeis, e apparotho? manuaes adaptados 
para inserir e fixar os mesmos ilhozes, da 
fabricação da depositante. Rio de Janeiro, 17 
de agosto de 1920.— Por procuração, Pedro 
Américo Werneck (sobre uma estampilha de 
600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 14 horas e 
cinco minutos do dia 17 do agosto de 1920. 

Registrada soh on. 7.lé5 per despacho da 
Junta Commercial em sessão dc hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 20$ de sello por estam- 
pilhas. Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 
1920.— Isidoro Campos, director. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Commercial.) 

> (6.152) 

03 

IV. 
lianc . Gorporatjon, cstabele- 

jyq, Estado de Nova York, Es- 
la America, apresenta a marca 

iv. •r.iso 
The Whitmore Manufacturing Company, 

estabelecida em Cleveland, Estado de Ghio, 
Estados Unidos da America, apresenta a 
marca supra, que consiste em um monogram- 
ma formado pelas icttras «\V. M. Co.», la- 
deado pelas palavras «Trade Mark», sobre o 
qual se lô a palavra «Lubricating», e, em 
baixo, a palavra «Engineers», estando o todo 
encerrado em dous círculos concenfricos, 
entre os quaes se lêem as palavras e lettras: 
«The Whitmore Manufacturing Co.» «Cle- 
vclan !, Ghio» a «U. S. A.», não sendo reivin- 
dicadas quaesquer destas palavras separada- 
mente. Esta marca, que pôde variar em côros 
o dimensões o no typo das palavras, servo 
para distinguir lubrificantes da fabricação 
da depositante. Rio de Janeiro, 17 de agosto 
de 1920.—Por procuração, Pedro Américo 
Werneck (sobre uma estampilha de 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 14 horas e 5 
minutos do dia 17 de agosto de 1920. 

Hcgistraàa sob o n. 7.186 por despacho 
da Junta Commercial em sessão de hoje. 
Pagou no primeiro exemplar 203 de sello por 
estampilhas. Rio do Janeiro, 2 da dezembro 
do 1920.—Isidoro Campos, director. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Commercial.) 

(6.182) 

Seugbusch Self-Closing Inkstand Company, 
estabelecida cm Mihvaukce, Estado de W is- 
consin, Estados Unidos da America, apresenta 
a marca, supra,que consiste na palavra «Seug- 
busch», em typo de imprensa, disposta solre 
uni tinteiro cuja representação se não reivin- 
dica em separado do rostante da marca, es- 
tando a mosma palavra «Sengbuseh» repro- 
duzida om typo mauuscripto por baixo do 
mesmo tinteiro. Esta marca, que pôde variar 
em typos, côres e dimensões, serve para dis- 
tinguir tinteiros e deposites para tiuta, da fa- 
bricação e commercio da depositante. Rio de 
Janeiro, 17 de agosto de 1920.— Por procu- 
ração, Pedro Américo Werneck (sobre uma 
estampilha de 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mcrcial da Capital Federal ás 14 horas e cinco 
minutos do dia 17 do agosto de 1920. 

Registrada sob o n. 7.187 por despacho 
da Junta Commercial em sessão de hoje. 
Pagou no* primeiro exemplar 203 de sello 
por estampilhas. Rio de Janeiro, 2 do 
dezembro de 1920.— Isidoro Campos, dire- 
ctor. (Ao lado estava o carimbo da Junta 
Commercial.) ^ 

N. "T.IBO 

Gage Rrothers & Company. estabelecida era 
Chicago, Estado de Illinois, Estados Unidos da 
America, aprosoula a marca supra que con- 

siste na palavra «Gage». Esta marca, quQ 
pôde variar om typos, côras e dimensõe^' 
sçrve para distinguir chapéus paVa séilhoras» 
da fabricação e commercjo da depositante. 
Rio de Janeiro, 17 de agosto do 1920.— Pôr 
procuração, Pedro Américo Werneck (sobrò 
uma estampilha de 600 réis). 

Apresentada i\a Secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 14 horas o 
8 minutos do dia 17 de agosto de 1920. 

Registrada sob o n. 7.189 por despacho da 
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 20$ de sello por estam- 
pilhas. Rio de Janeiro, 2 do dezembro da 
1920.— Isidoro Campos, director. (Estava ao 
lado o carimbo da Junta Commercial.) 

(6.152). 

N". ÇM88 
Parrel Foundry & Machine Company, esta- 

belecida em Ansonia, Estado do Connecticut, 
Estados Unidos da America, apresenta a 
marca supra que consisto na palavra «Farrel». 
Esta marca, que pôde variar em typos. côres 
e dimensões, servo para distinguir prensas 
hydraulicas para borracha, prensas para 
arqs, machinas para fabricar mangueiras, 
calandras para borracha, apparelhos do mis- 
turar borracha, apparelhos de moor borra- 
cha, apparelhos do refinar borracha, rolos 
estriados para borracha, machinas para lavar 
borracha, prensas para correias, prensas para 
lençóes, prensas para saltos, prensas de ca mo 
para manufacturas do borracha, prensas ma- 
nuaes de parafuso para manufacturas de bor- 
racha, ca landi as para estampar ora relovo, 
machinas do cortar tecidos, machinas de 
seccar tecidos, machinas de enrolar correias, 
machinas de dobrar para manufacturas da 
borracha, machinas para tubos de borracha, 
machinas de espremer borracha , machinas de 
alargar borracha, machinas para calçado de 
borracha, calandras para linoleos, appare- 
lhos misturadoros de linoleos. apparelhos de 
moer linolco, raspadores de linoleos, prensas 
para linoLios, machinas para isolar fios, mas 
chinas de desfiar cabos, machinas do atarra- 
char o arquear, prensas para isoladores, ca- 
landras para isoladores, misturado es para 
isolàções, calandras para isolações, apparelhos 
de lavar isolações, esticadores de isolações, 
apparolho do moer celluloide, prensas para 
celluloide. rolos dc ferro esfriado, rolos de 
ferro guza, machinas de laminar, maobliias 
para estirar tiras ou chapas, machinas para 
retalhar, tesouras para machinas de laminar, 
apparelhos para moer cinzas, tesouras com 
folha fixa para machinas de laminar, machi- 
nas de vapor, turbiufg do vapor, mach ina 
para cortor o abrir metaes, moldes para 
chapas grossas, prensas para tubos do chumbo, 
esmagadores de cana do assuoar, machi ias 
para moer cana, prensa de filtro, engrena- 
gens, bri«adores da pedra c mineral, cylin- 
dros de tiritar, crivos para peneiras, elevado- 
res para pedreiras c minas, machinas do en- 
durecer feltro, gruas do columna para estra- 
da- de ferro, calandras para papei, calandras 
para papelão, machinas rio saturar pafel, 
machinas para esmerilar cylindros, apiaina- 
dores pura peira. eixos de transmissão, 
uniões para eixos do transmissão, roldanas 
para canos, polias do balanclm c e ntrapeso, 
dontes frictores, bombas hydraulicas, hombts 
de ar o reguladores hydraulicos, da fabrica- 
ção o commcivio da depositante. Rio do Ja- 
neiro, f7 do agosto de 1920. — Por procura- 
ção, Pedro Américo Werneck (sobre uma es- 
tampilha do 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Gapital Federal ás 14 horas o & 
minutos do dia 17 de agosto de 1920. 

Registrada ?ob n. 7.48° por despacho da 
Junta Commercial cm ses ao dc hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 203 do sollo por ostam- 
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pilhas. Rio de Janeiro, 2 do dezembro do 
1920.—Isidoro Campos, director. (Estava ao 
lado ocarimbo da Junta Gommeroial.) (0.192) 

N, 10.1IO 
Petro Speranza, estabelecido nesta praça á 

Avenida Passos n. 99, apresenta, afira de sor 
yegistrada do acoôrdo com a lei,a marca acima, 
a qual consiste da denominação característica 
«Independência», entre aspaá". A referida 
marca, que poderá variar de côres e dimen- 
sões, servirá para distinguir: impressos esco- 
lares, desenhos, cartões, facturas, papeis, li- 
vros, folhinhas, cartões postaos, blocos, tudo 
do sou fabrico e commoroio, podendo também 
ser usa 'a isola lamsnto ou era dizeres, recla- 
mes do referido estabelecimento. Sobre uma 
estampilha de COO róis: Mio de Janeiro, 12 
de acosto do 1920. - Pedro Speranza, 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
morcial da Canital Federal ás 11 horas e 10 
minutos do dia 13 de agosto de 1920. 

Registra la sob n. 10.110 por despacho da 
Junta Commercial em sesssáo dohoia. Pa- 
gou no primeiro exemplar 208 de scllo oor 
estampilhas. Rio do Janeiro, 2 de dozembro 
do 1920.—Isidoro Campos, director, (Ao lado 
achava se o carimbo da Junta Commercial 
da Capital Federal.) (6.151) 

N. 10.113 
Bernardo Caldas, pharmaceutico, estabe- 

lecido á rua Tbcophilo Ottoni n. 67. apro- 
sonta, afim de sor registrada de accôrdo cora 
a loi, a marca supra cellada a qual consisto 
na denominação característica «Pulchrina», 
entro aspas, seguida das palavras: preparado 
Íalo pharmaceutico Bernardo Caldas—Rio do 

aneiro. A referida marca, qne servirá para 
distinguir um preparado de sua exclusiva 
fabricação para moléstias cutanea», poderá 
ser usada em qualquer formato do rotulo, 
cores o dimensões, podendo sor apposta em 
facturas, cartões, dizeres o reclames do refe- 
rido preparado e do estabelecimento do do- 
Íiositante. Sobro nma estampilha de 000 réis: 
lio do Janeiro, 16 de agosto de 1920. — Ber- 

nardo Ca'das. 
Apresentada na secretaria da Junta Com- 

mercial da Capital Federal As 11 horas, o 
40 minutos do dia 17 do agosto de 1920. 

Registrada sob o n. 10.113 pu- despacho da 
Junta Commercial em sesslo de boio. Pfgon 
no primeiro exemplar 20$ do sello por estam- 
pilhas. Rio de Janeiro, à de dezembro de 1920. 
—Isidoro Campos, director. (Ao lado estava ^ 
carimbo da Junta Commercial.) (6.151) 

N. IO.HO 
Arlindo Fróos, estabelecido nesta Capital, á 

rua Uruguayana n. 208, com pharmacia. anro- 
senta para registro a marca acima collada 
que consiste essencialmente na palavra «Li- 
lian» sobro um traço horisontal c acompa- 
nhada do nomo e sódo do estabelecimento do 
peticioriarhK Esta marca, qne poderá vari ir 
em typo. cores o dimeimo, servirá para dos- 
tiugnir lobões, brilhantinas, extractos, cosmo- 
ticos. tonioos e «loos para cabello, aguai do 
toUett*, pás de arroz, depilatorios, cremes o 
talcos perfumados, artigos ossos de seu fabrico 
o oommercio, o bom assim pasta para dentes 
do seu fabrico, assim como elixir o pó den- 
ttfricio também do sua fabricação. Rio do 
Janeiro, 12 do agosto do 1928'.—Arlindo Próes 
(sobro uma estampilha federal do t>00 réis). 

Apresentada na secretaria dr. Junta Coin- 
morcial da Capital Federal ás 14 horas o 

; 30 minutos do dia 13 de agosto do 1920. 
Registrada sob n. 16.119 por despacho da 

Junta Commercial em sessáo de hoje. Pagou 
| no primeiro exemplar 20$ do sello por ostam- 
piliias. Rio do Janeiro, 6 do dezembro do 

11920.— Isidoro Campos, director. ( Ao lado 
catava o carimbo da Junta Commercial.) 

(6.163) 

RENDAS PUBLICAS 

Recebedoria do Districto Federal 

Renda arrecadada de 1 a 10 
de dezembro dè 1920.... !K508:450854!) 

Renda arrecada-la em 11 de 
dezembro de 1920.184:412?098 

2.692:8628647 

Em igual periodo de 1919..; 2.342:9198805 

Difforcnça para mais cm 1920 349:9428842 

De ordem do Sr. director fica prorogada 
por mais cinco dias úteis, a cobrança, sem 
multa, da taxa de saneamento do corrente 
exercício o do 2o semestre do imposto sobro 
juros de hypothecas relativos ao corrente exer- 
cício. 

A partir do 18 do corrente mez, esses im- 
postos ficarão sujeitos á multa regulamentar. 

Alfandega do Rio de Janeira 

HIZ DE DEZEMBRO 

Renda arrecadada om 11;, 
Em ouro   .3 217:4028016 
Em papel 238:7908523 

Total...-..tt.t;...;.; 480:1928539 

Renna arrecadada do 1 a II 
do corrente      3.393:0148369 

Em igual período de 1919... 2.917:6718819 

Ditioronça a maior em 1920 475:3428550 

EDITAES E AVISOS 

Ministério da Justiça e Negocioi 
Interiores 

Escola Nacional da Bailas Artes 

lltTIMAÇãO AOS HERDEIROS DO EX-THESOCREIRO 
JOÍO BAPTISTA DA FO-TTOCRA XAVIER 

Do ord»m do Sr. director o em virtude do 
otRcio da S" Directoria do Tribunal do Contas, 
sob o n. 858, de 20 de novembro corrente, 
intimo os horleiros do e*-thasoure ro desta 
escola, João Baptista da Fontoura Xavier, a 
allegarem, no prazo Je trinta dias, a contar 
desta data, o que fôr a bom de seus direitos, 
sobro o alcance do 1151748, verificado no 
processo do tomada de coutas do alludido 
ranocionarlo. 

O ofilcio acima re'orido, ó do teór sogiiinle: 
«Sr. director da Escola Nacional de Relias 
Artes. Royo-1 os providencieis no sentido de 
serem intimados os herdeiros do ax-tbosonrei- 
ro dessa escola, Joio Baptista da Fontoura 
Xavier, para, no prazo de trinta dias, conta- 
dos da data da intimação, allegarem o que 
fôr a bom de seus direitos sobro o alcance do 
1158748, verificado no processo do tomada do 
contas no decurso de 8 de julho de 1916 a 11 
de maio do 1919, art. 134, l*parte, do regu- 

monto que baixou com o decreto n. 13.8Õ8J 
de 12 de novembro de 1919, 

Secretaria da Escola NaciWlal do BelUjl 
Artus, 26 do novembro do 1920, — J. C, ilcfjj 
drioves Horta, secretario. 

Departamento Nacional d| Sãudd 
Publica 

INSPECTORIA DE ENGENHARIA SANI* 
TARIA 

{Serviço de Esgotos) 

AVISO AO PUBUCO 

Esta ínspectoria previno ao publico qaoi 
em conformidade cora os contractos que a 
União tem com a Companhia City Impro, 
veraents o regulamentos em vigor, ninguonj 
poderá construir quaesqnor obras de esgoto, 
mesmo as addiciouaes ou extraordinárias, so- 
bre as canalizações da referida companhia 
o alterar ou reconstruir as iá existentes, 
sob pena do multa e dcmulzr.ão immadiati 
das dbras a expensas do infractor. 

Quando os proprietários desejarem quaos- 
quer obras dessa natureza, deverão dirigir-Sô 
a esta inspectoria por meio de petições COiH 
"venientomeate selladas. 

Si se tratar do prédios novos ou de rc4 
construcções, taes petições devora ser acom- 
panhadas de duas cópias da planta o da oiça 
vação do prédio, inilieando o local para os 
dispositivos sanitários, approvadas essas plan- 
tas pola Prefeitura do Districto Federal a 
cora a certi Ião do numeração ou o ultimo re- 
cibo do imposto predial. 

Sobre desarranjos a obstrucçõos dcvqr?', 
também o publico dirigir-se a osta inspeatoi 
ria, das 11 ás 16 horas. 

Inspectoria do Engenharia Sanitária de 
Departamento Nacional da Saudp Publica, 
(rua D. Manoel n. 10 ), 6 dè outubro 
do 1920.—O ongonheiro-chefe da 3.* secção,' 
Conrado Penafiel. Li 

"olicia do Districto Federal 

A Policia do Districto Federal precisa cflofl 
traotar o fornecimento do alimentação aol 
pregos recolhidos ao deposito da Policia, dm 
ranto o anno proximo vindouro, o qnal cons-J 
tará de 26.004 almoços e 35.424 jantares. 

Quem qnizer encarregar-so desse forneci* 
mento deve, no dia 21 do corrente, ao meio 
dia, apresentar om lista qne esta socretaridl 
fornecerá, sua proposta om carta fechada, eat 
duas vias, nma das qunes com o selto devidas 
mente inutilizado, com o proço da unidade por' 
extenso e om algarismo, som razuras, entreli- 
nhas ou emendas,cornparecande, porém, nestá 
repartição até á vaspora dagncllo dia, afim da 
promover a sua habilitação a concurrencia. 

Por esta occasião sará scienlifiçado das cotiJ 

dições do contracto o depositará na Thesourá* 
ria da Policia a quantia de 2008000, para gd- 
rantia nio só da assignatura do mestno, ma| 
também da boa execução do forucciraonto. 

Fica entendido que essa caução sfi será resg 
tituida quando terminar o prazo do contraf 
cto e que reverterá om beneficio da Fazenda 
Nacional, si o interessado se recusar, sob qualp 
quer protoxto, a asslgnar aqnolle acto, ou ái' 
fôr ollo rosciu lido por falias, repetidamente çí' 
commottidas durante o fornecimento. ; 

Provinc-so aln iado qiíe, nos termos do qrs 
figo 170, § 2o da lei n. 3.454, do 6 do janeiro 
de 1918, nenhuma proposta sorá acceita 
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contiver o preço superior a 390 réis para o al- 
moço e 700 réis para o jantar. 

Secretaria da Policia do Dislricto Federal, 
6 de dezembro de 1920.— O secretario geral, 
Vamaso de Proença Gomps, '• 

Ministério da Fazenda 

CONCURSO DE 2' ENTRANCIA 

De ordem do Sr. presidente, faço publico 
que amanhã, 13 do corrente, ús 11 hora?, 
no Lyceu de Artes e Ofíicios. serio submet- 
tidos 4 prova osoripta de economia politiça 
r sciencia das finanças os seguintes candi- 
datos : 

1 
2 
3 
4 

. Agenor do Piego Monteiro." 

. Henrique Macrgioli. 

. Eurico Limo "■iro. 

. -Tosé da Hoelia iíaptista.' 

. Felippe Carlos dos Santos.' 

. Leão Caca 'or. 

. João Rcdrigues Fortes. 
, José Mariano Nunes CoeliiÓi 
, Alarico Soares. 
, Henrique Bolham. 
, Ascendino Donadio. 
, Celi o Ferreira da Costa. 
, Sinval do Faria. 
, Samuel Pe-csôa Valença. 

Vire lio Andrônico de Medeiros' 
Ignacio Tavares Guimarães. 
Julio Corrêa Bittencourt. 
Clóvis Santiago. 
Annibal Rspori liáo da Silveira^ 
Joracy Schad lo • Ca m a rgo. 
Honorio Pinto da Silva Leal. 
Eufranor Pinto da Grnz. 
Pompilio da Silveira Paiva," 
Oswaldo Linderea. 
José Moreira Filho. 
Américo do Castro Leal. 
Alfredo Borges. 
Alberto José Pereira. 
Fabriciano Freira do Andrade t:ma.' 
Virgilio Rareia Rosa. 
Euclydes Cleto Moreira. 
Sevoriano José Cavilcaaiti. 
Augusto Rarroso Júnior, 
Eduarlo Pessoa Mohanyrt, 
Alfredo Bastos. 
Paulo Cear do Aguiar. 
Erasmo José dos Santos. 
Carlos Marinho de Paula Barros. 
Godofredo de M. B. Amorim. 
Guilherme Bastos Villares. 
José Manoel Libandera. 
Adolpho Martinez dos Heis. 
Durval de V. Pessoa. 
Frelarico Diniz Martins. 
Ataliba Galvão Filho. 
Victorino da Silva. 
Flávio C. de M, Bastos. 
Ernesto de Souza Pinto. 
Ademar Vieira. 
Gilberto Monte. " ■> 
Luiz Gonzaga Castilho de Carvalho.- 
Antonio Passos, 
Pedro Leiros. 
Benedicto Galvão. 
João Salse. 
Bento Carrazedo Filht, 
Pedro Gracia Netto, 
Pedro de Araujo Rangel Júnior. 
Cláudio Amorim Goulart do Andrade.- 

de 5 de jqnciro ultimo, faço publico que o 
Sr. Gelosto Teixeira Lima, estabelecido 4 rua 
do Carmo n. S5, se propoz a fazer a impres- 
são e brochura de 2.000 boletins de 200 pa- 
ginas, no prazo máximo do 15 dias, pelo preço 
de 4:0001$, e (]ue essa encommcnda ser4 dada 
á firma alludi la se, no espaço de 10 dias, a 
contar dçsta data, não apparocer outra pes- 
soa que se proponha a executar esse traba- 
lho em melhores con liçbes. 

Directoria do Estatistiea- Commercíal, 3 de 
dezembro de 1920.— Adolpho Oscar do Ama- 
ral Ornellas, 2o escripturario. (. 

Recebedoria do Districto Federal 

EDITAL DE IMipAçXo N. 230 

Pelo presente, fica intimada a firma Lino 
Guimarães, dada como estabelecida â rua 
Luiz do CamOes n. 26, desta cidade do 
Rio de Janeiro, masahi não encontrada, do 
despacho do Sr. ajudante do director profe- 
rido na representação n. 110, de 27 de maio 
de 1920, pela qual foi a referida firma obri- 
gada a pagar o emolumento do 100$, cor- 
respondente ao registro de seu estabeleci- 
mento no anuo de 1920, e multada em 200$, 
por infracção dos arts. 6o e 13, c, do combi- 
nado com o art. 182 do regulamonto annexo 
ao decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de 
1916, de accôrdo com o art. 40 da lai nu- 
inero 3.979, dj 31 de dezembro de 1919. 

Fina avisada da que não será acceita qual- 
quer reclamação que exceda o prazo da oito 
dias sem o deposito prévio das mencionadas 
imoortancias. 

Terceira Sub-dircotoria, 11 de dezembro do 
1920.— O sub-director, José Bellens de Aí- 
meida. 

Recebedoria do Districto Federad 

EDITAL DE ISTISIAÇãO N. 231 

Pelo presente, fica intimada a firma Joaquim 
Augusto de Mattos, dada como estabelecida 4 
rua do Núncio n.94,desta cidade do Rio do Ja- 
neiro,masahi não encontrada, do despacho do 
ajudante do director, proferido na representa- 
ção n. 154. de 7 de junho do 1920, pela qual 
foi a referida firma obrigada a pagar o emo- 
lumento de 60$, correspondente ao registro 
de seu estabelecimento uo anno de 1920, o 
multada em 60$ por infracção dos arts. 6 
e n. o, do regula mento annexo ao decreto 
n. 11.951, de 16 de faverotro de 1916, de 
accôrdo com o art. 40, da lei n. 3.979, do 31 
de dezembro do 1919. 

Fica avisada do que não será acceita qual- 
quer reclamação que exceda o prazo de oito 
dias sem o deposito prévio das mencionadas 
,importâncias. 

Terceira Sub-dircctoria, 11 do dezembro de 
1920.— 0 sub-director, Jose Bellens de Aí- 
meida. 

IDirôctorla de Estatistiea Commercial 

De ordem do Sr. director o 
pibhto do disposto no art. 7* da 

em cnmpri- 
' 991. 

Tribunal de Coutas 

Peio presepjc é intimado o ox-director do 
Cftmpo do Demonstração em Lavras, Estado de 
Minas Gèraes, Alfonso Christino, para, no prazo 
de trinta dias contados da dala da primeira pu- 
blicação deste, recolher aos cofres públicos a 
quantia do 455$588, proveniente de juros sobra 
Í>:034$319 já recolhidos com a Importância de 
24$ ou !>:Ò68$519, saldo do adesntamontode 
rie 8:007$ recebido em virtude do aviso do 
.Ministe. in 5.-. AgncOiCiira, Industria e Com- 

in ercio n. 4.270, do 9 de outubro de 1912, 
quaes foram contados do 30 de maio de 19,, 
a 2 de junho de 1914, e apurados no raspff- 
ctivo processo da tomada de suas contas. 

Terceira Directoria do Tribunal de Contas,- 
3 de dezembro de 1920. -- O director,' 
Francisco José Pereira de Oliveira, 

Alfandega do Rio de Janeiro 

Por esta repartição e de ordem do Sr. in- 
spector .se faz publico que até o dia 2l do cor- 
rente moz receber-se-hlo propostas em car- 
tas devidamente fechadas e iacradas dirigidas 
a esta inspectoria para construcção, fornaci- 
mentos e reparos de que carece esta reparti- 
ção, como abaixo se declara: 

Construcção, na ilha de Santa Barbara, 
de uma cari eira com 80 metros de compri- 
mento, sendo 60 metros do cáes para cim» 
e 20 para baixo, tendo de largura 12 me- 
tros. 

Rebocador Joaquim Murtinho: reparos gé- 
nios de convés, casco e raachinas. 

Lancha Cruzeiro do Sul: reparos geraes, 
convés, casco, machinas, substituições e ada- 
ptações de obras mortas, otc. 

Lancha Borja de Castro: idem, idem, idem, 
Idem. 

Lancha Gama Berquó: reparos geraes, 
casco, caldeira, machinas e obras mort-is. 

Lancha Hasselmann, calafeto geral do 
convés, reparo, adaptação e assentamento da 
caldeira, repasse do forro, reparos geraes das 
machinas, limpeza c pintura. 

Barca Flora: concertos e calafeto geral do 
convés, renovar a escada, borda c verdugo, 
concerto peral das obras mortas, calafeto o 
limpeza do fundo e repasso do forro do 
cobre. 

Lancha Veios: concerto do camarim, con- 
certo das cavernas, cncavilhamento do ver- 
dugo, substituição de tabica, concerto do va- 
randim, concerto e limpeza geral das obrás 
mortas, lirapoza e repasse do cobro do fundo, 
reparos geraes da machina. 

Lanchas a gazolina 

jfparqento Dominqos Fortunato, Sarijento 
m não, Sargento Beltrão, Sargento Machado 
lia Cunha, Vesper, N. 1 e A". S. 

Fornecimento, adaptação o assentamento 
do motros, com reversão, base commum do 
ferro fundido, eixo de bronze, conductpr do 
bronze, helice e leme também de brçnze que 
desenvolvam, com facilidade a velocidade da 
10 a 20 milhas por hora. 

Cascos 

Reparos geraes, raspadura, limpeza, rq- 
passc cm todo o calafeto; repasse ou forraçio 
completa do forro de cobre do fundo; argemob 
painciros; cumieira c tolda do lona, pintura 
ou envernizamento ,* 

Fornecimento de duas lancbas (a gazoliua) 
que desenvolvam, com facilidade, a velocida- 
de mínima dc 18 milhas por hora. 

Ilha de Santa Barbara (força c luz) 

Installação eléctrica de luz o força na ilha 
dc Santa Barbara para o serviço do estalelrô, 
offlcinas e illuminação da ilhà o holophote, 
para o serviço de vigilância, como abaisò se 
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Juctor da energia; fornecimento e assenta- 
mento de um motor eléctrico da 100 HP, mar- 
cha variada o baixa rotação, com os respe- 
ctivos apparolhos de manobras; um motor da 
10 HP e respectivos acoossorios para movi- 
mentar a officíua; uma bomba para elevação 
da agua; um holophote com alcance de 4.b00 
metros, de manobra automatica; um grupo 
motor gerador para transformar a- correu» 
alimentadora do holophote; uma torre para o 
holophote; uma cabine para estação transf ip- 
madora da energia; montagem da força e 
luz, appareihos, cabos de transmissão; monta- 
gem oa luz eléctrica, linhas de transmissão de 
appareihos. 

As propostas, que poderão referir-se a todo 
0 serviço ou a cada um de per si, ser o aber- 
tas ás 2 horas do dia 22 do corrente mez, no 
*abinete desta inspactoria. 

Terá preferencia a proposta que offerccer 
maiores vainagens de prazo, preço e qualida- 
de do material. 

O propononto ou proponentes acceitos de- 
verão caucionar nos cofres desta alfandega 
5 % sobre o total da importância da proposta 
ou propostas para garantir a execução das 
obras, que só se áo recebidas depois de exa- 
minadas por proflssionaos designados por esta 
Inspectoría. 

Para melhores o maiores esclarecimentos 
os interessados poderão dirigir-se á guarda- 
moria das II ás la horas do todos os dias 
úteis. 

Alfandega do Rio do Janeiro, í de de- 
zembro do 1920.—0 1° cscripturario Alfredo 
Pinto de Araujo Corrêa. 

Alfandega do Rio de Janeiro 

EDITAL DE PRAÇA N. 134 

FimiGIKA MESA 

Gmrdatnotia 

Do ordem do Sr. inspector, se faz publico 
que, nos dias 14, 17 o £0 do derembro (fo 
1020, ás 12 horas, na Guarda mo ia. su mo 
vendidas em hasta publica, r spec ivameutu 
um J", 2" o li" praças, de aecòr lo com as fiis- 
losiçfíes do titulo V I da Nova Consolidarão das 
beis das Alfandegas, livrps do diroit a. quem 
melhor vantagem otforecor, no esta de em que 
se acham, as mercadorias adoauto meiudO- 
nadas. 

ttUAnDAMOniA 

Lofa n. t 

Um pacote, pesando bruto 24 kilos, con- 
tendo 15 dúzias do «abonotrs do Ruutor. pe- 
sainto bruto 23- kilos. (Apprebonsão u. 87, de 
1020, catalogada sob u. h0;I.) 

Loto n. 2 

Um pacote, posando bruto 8ãO grammas, 
contendo; sete poças do Bta do seda, medindo 
70 moiros, pesim o bruto nos papeis «SO 

ramniis; um córto cie aiuhraia do algodão 
ranço bordado, medindo » 1/2 metros, pe- 

lando liquido royl 100 grammas. (Apprelmn- 
io ■ n, 107, ao 1030, catalogada sob mi- 
nero 828.) 

Lute n. $ 

Um pafote, pesando bruto lk,000, contoni/9 
tecido de algodão tinto da base Je 10x10, do 

_ 31 a 40 fios por metro quadrado, pesando li- 
quido, 4k,500. (Apprehensâo n. 109, da 1920, 
catalogada sob u. 830.) 

Lota n. 4 

Um pacote pesando bruto 320 grammas, 
contendo bliouteria de cobre (anne S), pesan- 
do bruto 320 trrammaa fappruhensão n. 110, 
de 1920, catalogada sob n. 836). 

Lote h. 5 

Um pacote pesando bruto quatro kilos e 801 
graminas. contenda: objectos physicos não 
classificados (quatro vibradores elclricosl ; 
dezoito pentes de ceHnloide pesando bruto 
36 ' grammas; três dúzias a 11 canivetes pura 
aparar pennas, com cabos de obso, pesando 
bruto am kilo e 450 grammas. 

Um pacote pe-ando bruto quatro kilos e 800 
grammas, conten o 88 met-ós de voile do al- 
godão estampado, da base do 10x10, de mais 
de 73 grammas nor metro quadrado, pesando 
liquid > real quatro kilos (apprehensâo n. 111, 
de 1920, catalogada sob n. 841). 

Lote n. 9 

Um pacote pesando bruto 830 grammas, 
contendo umn camara de ar, pesando liquido 
800 grammas (apprehensâo n. 112, do 19c0, 
catalogada sob n. 840). 

Lote «, 7 

Um pacote pesando bruto dçus kilos, con- 
tendo 20 grosas de botfíea de madreptrola, 
zorti fures (apprehensâo n. lil, de 1920, ca- 
talogada sob n.. 842). 

Tj>te n. 8 

Um páicitj pesando bruto ia0 graiyjmas, 
con.dnao iq luotros do tecido njo espe iflea- 
do, d ? sh a (palha de sed»), nçsandô liquido 
700 grammas (appivhensâo n. 118, dô 1920, 
catalogada sob n. 843). 

Lote n. 9 

Um pacote pesando bruto três kilos e 700 
grammas, contendo novo pelles preparadas, 
sem peflo fpellicas), posando bruto tres kilos e 
700 grammas (apprehensâo n, 116, de 1920, 
catalogada sob a. 833). 

Lote n. 19 

Um pacote pesando bruto cinco kilos o 630 
grammas, crinten io 24 pelles de pelllras bran- 
cas, pesando liquido cinco tilas e 500 gram- 
mas (ap iieuensão n. 117, de 1920, ca.alojada 
sob u. 825). 

Lote n. H 

Um pacote posando bruto dous kilos o 200 
grammas. contendo uma peça de tecido do 
seda, não espoeiiicado, meuindo 47 metros, 
posando liquido dous kilos o ÍOO grammas 
(approbeusào n. 119, do 1930, catalogada sob 
n. 935), 

Lote n. /t 

Um pacoto pcíande bruto 3G0 grammas, 
contendo 24 peças de renda do algodão, me- 

dindo 99 metros, pesando bruto nos papeis 
270 grammas (apprebeusão a. 129, de 1920». 
catalogada sob n. 833). 

Lote n. i3 

Um pacote pesando bruto 2.340 graramasj" 
contendo 30 grozas de bothes de madro— 
pérola, com furos, pesando bruto 2.340 gram- 
mas. (Apprehensâo n. 123 de 1920, catalo- 
gada sob o n, 839), 

Lote n. 14 

Um pacote posando bruto 730 gramniasj; 
conten to: 16 pulseiras, 24 broches; 13 cor- 
dões u 2 rozar os (bijoutaria de cobre e suas 
ligas), pesando bruto nos envoltórios 730 
grammas. (Apprehensâo n. 128, catalogada 
sob o n. 852). 

Lote n. if 

Uma canoa bastante usada.) 
Ura sacco n. 1, pesando bruto 17 kilos, 

contento cinco peças medindo 158 metros a 
80 cenlimetros de tecido da algodão adamas- 
cado, tinto, de mais do 100 grammas por 
mâ, posando liquido 15 kilos o 700 grammas. 

Um sacco n. 2, pesando bruto 21 kilos. 
contendo seis poças uiedindo 191 metros e 60 
centiuietros de tecido de algodão adamasca- 
do, tinto, de mais de 100 grammas por m2* 
pesando liquido 27 kilos. 

Um sacco n. 3, pesando bruto 6 kilos con- 
tendo renda de seda (10 peças medindo 124 
metro»), pesando bruto nos papeis 1.45(1 
grammas: renda da seda, pesando bruto nos 
papeis 1.630 grammas (20 peças medindo 
260 melros o meio): 1.800 grammas peso 
bruto do talos e sementes para fabricação da 
flftres artificiaes. 

Um sacco a. 4, pesando bruto 7 kilos, con- 
tendo 53 bolsas do couro, som preparo, pe- 
snndo bruto 6 kilos a 300 grammas. 

Um sacco n. 5, pesando bruto 21 kilos, 
contendo cadarço de la não especificado, 
pesando bruto nos papeis 18 kilos (92 peças 
medindo 2.300 metros); galões do algodão, 
pesando bruto nos papeis 3 kilos c 100 gram- 
mas (260 peças medindo 2.600 metros). 

Um sacco a. 6, pesando bruto 9 kilos, con- 
tendo franjas e quaesquer obras de passama- 
neiro, douradas o prateadas, pesando bruto 
7 kilos o 100 grammas; galões de seda (3® 
cartões medindo 750 metros), pesando bmtu 
nos cartões ura kilo. 

Um sacco n. 7, conteúdo filó do séda bor- 
dado (16 peças com 182 metros e 86 coiUi- 
melro), pesando liquido 3 kilos e 600 gram- 
mas; 2.000 grammas peso liquido real» 
de renda do seda (21 peças medindo 20(7 
metros o 80 centímetros) um kilo peso liquide^ 
do filó de seda bordado (7 peças medindo Si*1 

metros e 80 cjnfimctros). 
(Approbensão u. 129, de 1920, catalogada, 

sob ou. 834.) 

Lota JJ 

Um pacot4 posando bruta 660 grammas;, 
contem'o roupa feita não especificada, sim- 
Íilcs, de tecido de ponto de meia do sedai' 
5 calças a cinco camisetas) pesando liquida) 

rcai 630 grammas: 
(Apprehensâo n. 132, catalogada sob aUsj 

mofo 834.) ') 

Lote n, 17 
\ 

T7m pacoto posando bruto 2.830 grammasv 
contendo 64 jardas dc tecido uâo especií- 
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cada do seda (palha de seda) pesando liquido 
"J 750 g. ammas. 

(Approhensào n. 133, do 1920, catalogada 
(ob o n. 859.) 

Lote n. 18 

Um pacote pesa- ' bruto 2.100 grammas, 
conten 'o 61 jard s de tecido de seda não 
esjp-cifio o, b u, pesando liquido dous 
kibs. 

(Apprcliensão n. 131, de 1920, catalogada 
sob o n. 837.) 

Lote n. 19 

Um pacote posando bruto 1.700 grammas, 
contendo 43 jardas de t<<ido uào especilií a- 
ao e seda 'palha de st da) pesando liquido 
l.ôoO grammas. 

. (Appretiensáo n, 137, de 1920, catalogada 
spb o n. 860.) 

AVISO 

Na vespera e no dia do leilão, as n.erea- 
dorias que tiverem do ser arrematadas esta- 
rão á disposição dos senhores pretendentes, 
que as queuaiu examinar, bastando, para 
isso, se dirigirem á guarda-moria. 

O arrematante entrará com o signal de 
20 % cm dinheiro, na acto de assignar o 
termo, recebendo um conhecimento extia- 
hido do tal&o. 

Alfandega do Riò'do Janeiro, 7 de dezem- 
bro do 1920.—O escripturario, Armando Gue- 
des de Mello, 

Alfandega do Rio de Janeiro 

EDITAL COM O PRAZO DE QIÍIXZE DIAS 

De ordem do Sr. inspector, convido a vir 
o esta alfandega, no prazo de quinze dias, 
sob pena de revelia, para dizer o que julgai 
a bem do seu direito, o dono de doze pares 
do meia de seda para senhora, que toram 
apprehendidos pelo 1* official aduaneiro Vir- 
gilio Andrônico do Negreiros, no dia 6 do 
corrente moz, nas proximidades do armazém 
n. 3 do Caos Porto. 

Gabinete da Inspectoria da Alfandega do 
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 19-0•- 
D 3o escripturario, Pauío Emiho ac Ulncua. 

Imprensa Nacional 

CONCVRaENCIA PARA O FORVECIMOTO DE MATERIAL 
DOBASTE O Io TRIMESTRE DE 1921 • 

Dc ordem do Sr. Dr, director geral, faço 
Publico que tendo esta repartição necessidade 
de adquirir o material constante da rolaçáo 
tiue segue, ficam convidados os commer- 
ciantes que negociam com tacs artigos a se 
apresentarem a esta repartição, onde lhes 
sor&o fornecidos exemplares da sobredita re- 
lação, afim de que sejam fornecidos os preços, 
COra amostras, dentro do prazo de oito dias, 
?ue terminará a 20 do corrente mez, ás 

8 horas, e fazer-se a escolha, que sempre 
recahirá nos artigos de menor preço, regular 
qualidade, qualquer que seja a differença. 

Secção Contrai, 11 de dezembro de 1920.— 
O chefe, J, S. do Piliar Filho: 

fíclação do material a que sc refere e edital 
supra 

Álcool de 36°, litro. 
Álcool de 40', litro. 
Azeito doce commiim, litro. 
Azeite doce, fino, litro, 
Agua-raz fhMtz, litro. 
Algodão (pauno), m-tro. 
Algodão cm pasta, pasta. 
Antimonio, kilo. 
Acido nítrico, kilo. 
Acido rauriatico, kilo. 
Agulhas para oosturar livros, cento. 
Arame em carretel, ns. 18, 20, 21, 23, 24 9 

20, um. 
Barbante nacional, fino, kiin. 
Barbante nacional, grosso, kilo. 
Barbante nacional, corda, kilo. 
Boquilhas de porcellaua de 1", dúzia. 
Bo milhas de poroellaAa de 1 1/4", dúzia. 
Boquilhas de porccllana de 1 1/2", dúzia. 
Buchas da ebunite, dúzia. 
Brochas francozas ns. 10 e 12, dúzia. 
Breu para corroías, kilo. 
Borracha grande para pautação, dúzia.' 
Gloafs para fio, par. 
Cleats para cabo n. 0, par. 
Cloats para cabo n. 6, par, 
Creobua nacional, lata. 
Chumbo inglez em barra, kilo. 
Cêra virgem, kilo. 
Colla de primeira qualidade, kilo. 
Cabo n. 6, singelo branco, metro. 
Cabo n. 8, singelo branco, metro. 
Cabo n. 0, singelo branco, metro. 
Cabo n. 6, singelo preto, metro. 
Cabo n. 8, singelo preto, metro. 
Cabo n. 0, singelo preto, metro. 
Cabo n. 6, duplo coberto de chumbo, metro. 
Cabo n. 8, duplo coberto dc chumbo, metro. 
Cabo n. 10, duplo cob^r"> de chumbo, 

melro. 
Cabo n. 0, singelo c rt b chumbo, 

motro. 
Cabo n. 8, singelo c kTto de chumbo, 

metro. 
Gabo n. 10, singelo coberto de cbnmbo, 

metro. 
Carvão de forja, tonelada. 
Carvão nacional, tonelada. 
Carvão Cardiff, tonelada. 
Estopa de algodão nacional, kilo. 
Enxofre, kilo. 
Estanho, kilo. 
Espanadores dc pennas, grandes e pe- 

quenos, um. 
Farinha dc trigo, kilo. 
Fusíveis de cartucho de 10 amp X2o0 volts, 

um. 
Fusíveis de cartucho de 13 amp.x230 volts, 

um. 
Fusíveis de cartucho do 20 amp.x"230 volts 

um, 
Fusíveis de cartucho de 30 amp. X230 volts, 

um. 
Fusíveis de rosca de 13 amp. x 123 volts; 

um. 
Fusiveis de rosca de 10 amp.xl2a volts, 

um. 
Fusiveis de rosca de- 20 amp.x 123 volts, 

nm. 
Fusiveis de rosca de 30 amp.xl25 volts, 

um. 
Fusiveis do navalha de 60 amp. X230 volts, 

um. 
Fusiveis de navalha de 80 amp,x230 voljs, 

um. 
Fusivois de navalha de 100 amp. X230 volts, 

ura. 
Fusiveis de navalha de 130 amp. X230 volts, 

nm. 
Fusiveis de navalha de 200 amp. X250 volts, 

ura. 

Dezembro efe ivzu 
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Fusiveis dc navalha do 300 amp. x230 volts, 
um. 

Fio duplo n. 8, coberto da chumbo, mof.ro. 
Fie duplo n. 10, coberto de chumbo, metro. 
Fio duplo n. 12, coberto de chumbo, metro. 
Fio duplo n. 12, flexivel, metro. 
Fio duplo n. 14, floxivel, metro. 
Fio duplo n. 16, flexível, metro. 
Fio duplo n. 18, flexivel, metro. 
Fio singelo n. 8, coberto de chumbo, me» 

tro. 
Fio singelo n. 10. coberto de chumbo motre 
Fio singelo n. 12, cob rto de chumbo, metro- 
Fio para tampo n. 6, metro. 
Fio para tempo n. 10. motro. 
Fio para tubo n. 0, metro. 
Fio para tubo n. 10, motro. 
Fio para tubo n. 12, metro. 
Fio magnético n. 23, com isolamento de aí» 

godlo, motro. 
Fio magnético n. 26, com isolamento de al- 

godão, metro. 
Fio magnético n. 30, com isolamento de al- 

godão, metro. 
Fita Lsoiantn branca, peça. 
Eita isolante prota, peça. 
Fita isolante do borracha, peça. 
Fita ísolamo de oleado, peça. 
Flanella de pura lã, 0m,80 de largura mi» 

nima, metro. 
Gazolina, lata com 18 kilos. 
Gesso calcinado, kilo. 
Gomma ar,-.bica, kilo. 
Gomma lacca, kilo. 

um. 

um 

Graxa em bexiga, de primeira qualidade, 
uma. 

Graxa patente, de primeira qualidade, kilo. 
Grampo dc metal, para junta de correm, 

dúzia. 
Ilhozes para etiquetas de panno, railheito. 
Interruptores rotativos dc tros arapèros 
Tl. 
Interruptores rotativos de cinco ampères 
n. 
Lixa esmeiil ingleza, de 0 a 3, folha. 
Lixa esnrr 1, ingleza, dc 00 a 0000, folha. 
Lixaesm rl, ingleza. grossa, folha. 
Lixa papel, ingleza, do 0 a 2, folha. 
Lampadas económicas do 32 velasX22(5 

volts, uma. 
Lampadas económicas do 30 veIasx22C 

volts, uma. 
Lampadas económicas de 100 vel 13X221 

volts, uma. 
Linha, typoClark, om carretel de 300 jar- 

das, números diversos, dúzia. 
Lampadas económicas de 209 veUasx21C 

volts, uma. 
Lampadas económicas de 2> velasxi29 

volts, uma. 
Lampadas e;onoiiiicas do 32 velasxl20 

volts, uma. 
Lampadas económicas de 30 velasxl20 

volts, uma, 
Lampadas económicas de 100 volasxi20 

volts, uma. 
Lampadas filamento dc ■ arvão, do 30 velas 

XI20 volts, uma. 
Lampadas de filatiento de carvao, de 10C 

velasxl20 volts, uma. 
Linha crua n. 16, carretel. 
Linha crua n. 33, carretel. 
Linha crua n. 30, carretel. 
Linha barbours n. 3, novello. 
Linha barbours n. V, novello. 
Linha barbours n. 18, novclkC 
Linha barbours n. 0, branca, novello. 
Lona ingleza para cobrir livros, moiro. 
Lona nacional para cobrir livros, metro. 
Marroquim chagrin, còres diversas, pclles. 
Massa forte do primeira qualidade, para rolo 

de maohina de impressão, kilo. 
Massa fraca de primeira qualidade, para 

rdo dc maebina de impressão, kilo. 
Motal especial para raonotypo, tonelada. 
Metal preparado para lynotypo, kilo. 
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Olco preparado,"kild. 
Oleo ValvolinaT—, lata com 18 Idlos.; 
Oleo Valvolina—X—, lata cbiri 18 kilos. 
Oleo do linhaça, litro. 
Ouro em folha, mUheiro. 
Pedra humc, kilo: 
Potas3a,.do prirhOi.ra qualidade, kilo. 
Placais de qaetal doce pára as escovas d« 

motores, 0m,l^2, 
Placas dc çarvãd Pfft 8? escovas do mo- 

tores, O" AO2. 
Peneira dg apqmc.dç latãq, uma. 
Papel dq cwbnujio pjauilha, resma do SiOO 

folhas, uma, 
Pincéis de cabello, finos, ns. 10, lo e 20, 

um. 
Papel mg,(,a-borrão, grosso 6iXo2, resma 

de liOO folfias, nina. 
Papel raata-borrâo lOOXiiO, resma do liOO 

folhas, uma. 
Papel mafa-borrao, fino, 100x04, resma 

de 100 Pilhas, uma. 
Papel do.seda, glacó, 100x000, resma da 

bco folhas» uma. 
Papel dq saJa Q4x02, resma de 000 folhas, 

inna. 
Kerozeiíp, litro. 
Rupi, li(ro. 
Sahao especial, kijo- 
Sahilo vipgfijo, KiJo, 
Solda americana, em fios, kito. 
Supportcs americanos, com chave, um. 
Supportes americanos, com chavo sobre 

porcnlianaj um. 
Sockctes cem mu os com chave, um. 
Trincha,de pello fino, um. 
Vassouras do piassava, dúzia. 

Ministério da Marinha 
Directoria Geral do Contabilidade 

Sio conúdados a comparecer nosta repar- 
tição, com A wannUA brevidade, Albuquerque 
& Mendes, afim do assiguarera o termo do 
.rcscisilo do contracto celebrado em 14 de ju- 
nho do corrente anuo, para o fornacimento 
do duas nfit (2.000)barricasdb cimento, tendo 
sm vista o despacho do Sr. ministro do 18 de 
lovombro nitimo. 

Directoria (loral de Gantab lidade da Mari- 
iha, 8 di) do-iembro do 1920.—O director go- 
rei, Apollwic o (iomos de Carvalho. 

Ministério da Guerra 

Estado Maior do Exercito 
Abertura de inscripção para o concurso do 

preenchimento de um Loqar do auxiliar de 
instructor da Escola de Aviação Militar, 
Oe ordem do Sr. general chefe do Estado 

daior do Exercito o ua fórmadoart. 83 do 
Regulamento da Escola do Aviação Militar, 
faço publico quo so acham aborias, no 
gabinete deste Estado Maior, dcslo apre- 
sento data ató 30 do dezembro do corrente 
anno, as insoripçOos para o concurso ao pre- 
enchimento do um logarde auxiliar de instru- 
;tor da mesma escola. 

Os candidatos, aviadores brasileiros quo per- 
tençam ao Exercito ou á, sua reserva, apre- 
sentarão por escripto aos commandantes do 
corpos on chefes do roparfiçbes e ostabeloci- 
mentos sob cujas ordens servirem, os seus pe- 
didos de inscripção, cabendo a esses comman- 
pantes on chefes enviai' os podidos por via 
lucrarchica ao chcfo do Estado Maior, ao qual 
darão tamborn scioncia tolegraphicamento o 
diroctamonto, dentro do prazo marcado para 
a inscripçilo. 

Findo o prazo da inscripção, o qual sorã im- 
ivrorogavol, iinnMini candidato podorá mais 
inscrever-se. 

Os noipes fhr candidatos serão lançados om 
livro ospuciai na Escola de Aviação Militar,ha- 
vendo para ea4a inscripção um termo do 

abertura o outro de encerramento, ambps as- 
signados pelo commandantc da referida es- 
cola. 

lima vez encerrada a inscripcão, o chefe do 
Estado Maior, dentro do prazo do dons dias, 
fixará a data para o ipjcio das provas, provi- 
denciando para que, com a tjpcessaria ante- 
cedência, se achem ijçsta Capitjl todos os can- 
didatos cuja inscripção tenha sido açceita. 

As provãs constarão do duas paítes: uma 
technica o outra pratica. 

A parto technica comprcheudcrá: 
a) teclyjica do vôo; 
b, montagem o dosmonfagem dos aviões; 
c) montagem c dc^montagein dos motores; 
d) desarranjos diversós (patinas) c meios do 

remedia l-os; 
c) modos de ministrar a instracção cm ap- 

paralhos de duplo commándò, 
A parte pratica abráHçcrá: 
«) exame pratico de' vôo em apparelho 

Niquport de 28"'* (partida e aterrissa^); des- 
cida em espiral com o mqjor parado de orna 
altura de 500 metros e aterrando em um pon- 
to fixado; 

b) vôo com passageiro. 
A commissão examinadora será constituída 

dos membros da Missão Franecza de Aviação e 
de um representante do Estado Maior com 
voto. 

Gapital Federal. 30 de novembro de 1920. 
—Tenente-corenel fí. Barbosa, chefe do ga- 
binete- f" 

Escola Militar 
Do ordem do Sr. coronel command nte e 

presidente do conselho administrahvo, faço 
publico que o referido conselho receberá pro- 
postas no dia 17 do corrente, ás 13 horas, 
para o fornecimento durante o primeiro se- 
mestre do anno da-1921 dos artigo3 abaixo 
especificados, cuja quantidade do cala um 
será a que so fizer precisa, não se declarando 
desde ja, por ser impossível a sua prefixação: 

Artigos—Unidade— Prejo máximo— Obser- 
vações. 
Arroz nacional, kilo   ÍJ90O 
Assacar refinado, kilo.,...   §900 
Azeitonas pretas, kilo ....vw 28000 
Azeite doce, litro   8$000 
Alhos, kilo 48500 
Alfa "a do Rio Orando, kilo  8420 
Bacalhau de caixa, kilo,  28500 
ianha nacional, kilo   18900 

Batata nirnnsl, kilo    $630 
Batata doce, kilo  8190 
Banana (raçãode duas), ração....." 8060 
Caff; moilo ospocial, kilo  1S60U 
Cangica especial, kilo     8630 
Carm socca, kilò  28500 
Carne verde, kilo    isíoo 
Carne fresca de porco, kilo  28500 
Cebolas, kilo 8900 
Camarão fresco, kilo   48 00 
Doce (bananada, goiabada, etc.).... 18950 
Farinha de mandioca, kilo  8400 
Farinha de trigo, kilo   18000 
Feijão preto, kUo,..   'i S440 
Fcij ,0 do côr, kilo   8600 
Frangos, grandes, um   3S000 
Callinhas, gordas, uma  48000 
Língua do Rio Grande, kilo v 38000 
Laranja (ração de duas), raçao,.... 8100 
Lombo de porco, salgado, kilo • 28100 
Legumes, 'kilo    18000 
Leite de vacca, litro • 8700 
Manteiga mineira, kilo  58600 
Massa ao tomate, lata do 450 gram- 

mas, uma   S900 
Matto cm folha, kilo  18200 
Massa branca para sopa, kilo.18200 
Milho, kilo 8260 
Peixe frosco. kilo < 1S800 
Palitos lixados, maço.   S300 
Pão fresco do trigo, kilo   18000 
Paio nacional, kilo 58000 
Queijo do Minas, kilo38500 

Sal coraraum, kilo   SãOO 
Toucinho mineiro, kilo    IpluO 
Verduras, kilo   871 
Vinagre branco, litro   841 

Os preços dos artigos acima são os máximos 
que servirão do base á presente concurrôçL- 
cia, além dos quaes nenhuma proposta 
acceita, e todos os artigos a fornecer sefSo oe 
primeira qualidade. 

As pessôas que pretenderem concorrer a 
este fornecimento deverão inscréver-se me- 
diante ^requerimento com firma reconhecida, e 
dirigido ao Sr. coronel commandivnte clã E%; 
cola Militar até ás 16 horas do dia 10 do c&r- 
rante. 

A concurraucia obedecerá ás seguintes con- 
dições: 

Ia, por esta repartição serão fornecidas,cm 
tres vias, relações dos artigos a contractar, 
de modo que os concurrentes só terão de 
mencionar, por extenso o por algarismos, 
sem emendas ou razuras, os respectivos preços, 
datando-as o assignando-as, sendo a primeirj. 
via sobre estampilhas fedoraes no valor da 
$600 (seiscentos réis) por moia folha de papel, 
inutilizadas na fórraa do regulamento em vigor, 
não sondo perraittido aos concurrentes se 
afastar deste modelo e nem substituil-os por 
facturas de suas casas, sob pena do recusa. 

2a, os concurrentes deverão apresentar OS 
documentos que provera: 
а) haver pago, como negociante especia- 

lista do gonero do quo faz objecto a cohcur- 
rencia. impostos fedoraes e raunicipaes da 
casa commercial, rélativos ao ultimo semestre 
vencido; 

б) sor negociante ^matriculado o ter casa 
importidora, bastando ás firmas commcrciaes 
a apresentação da certidão do respeclivo con- 
tracto social, extrahida dos livros de, registro 
da Junta Commarcial, ou estar constiuiida 
legalmente nos termos do decreto n. 434, do 
4 do julho de 1891, quando for uma sociedade 
anonyma; 

c) quo fielmente cumpriu o ultimo con- 
tracto ou ajuste celebrado com q Governo, no 
caso de já ter sido fornecedor; 

d) ter caucionado no cofre do conselho admi- 
nistraiivo desta escola a importância do um 
conto do réis (1:0008) om moeda corrente, 
para garantir a assignatura do contracto. 

3*, o proponente proferido que sc recusar a 
assignar o respectivo contracto, o quo dove 
ser feito dentro de tres dias, a contar da data 
da publicação do convite feito ao Diário 
OíficuU, perderá om favor dos cofres públicos 
a caução dc quo trata a lettra d da condição 
2a, tornaode-so desse modo não i.ioneo para 
as futuras concurrenclas pelo prazo de tres 
annos, dc conformida le cora o aviso do Mi- 
nistério da Guerra n. 564, dc 30 de agosto 
ultimo. 

4", a questão de idoueidade dos proponentes 
será examinada e julgada antas do abortas as 
propostas, e estas serão apresentadas em en- 
voloppo fechado, tendo a declaração exterior 
do nomo do proponente, as quacs, depois 
d'ãqucUa formalidade sorâo lidas na presença 
do todos os concurrentes, ou dc seus repre- 
sentantes legalmente tonstituidos. 

5a, no caso do não comparecimento do qual- 
quer proponente ou do sou reprosontante legal 
a apuração da proposta apresentada correrá 
á sua rovolia. 

6", os proponentes preferidos ficam su- 
jeitos, ao depos to na razão dc dez por couto 
(10 ".) até o valor do 50:000», o de cinco por 
cento (5 V.) sobro qualquer excesso dnquella 
importância, não sendo admittida caução infe- 
rior a quinhentos mil réis (5008), o o respe- 
ctivo documento será exhibido no acto o a 
assignatura do contracto. Esse deposito, desti- 
nado a garantir a execução do contracto, 
será feito no cofro do conselho adminis- 
trativo. 

7', no caso do igualdade do preços entre 
duas ou mais propostas será proferida a do 



10732 Domingo 12 DIAHIO Ul<'FIUÍAE Dezcmopo oo r.i?í) 

u ita<nw .luu jiropuzer por escripto e secreta- 
ucnto maior abatiraouto, sendo que, verifi- 

cado novo empate. terá preferencia a do 
licitante que estiver fornecendo, procedendo- 
sc á sorte si este não tiver concorrido. 

8J, não serão tomadas em consideração 
qoaesquer offertas c vantagens não previstas 
neste edital, nem propostas que contiverem 
apenas offerecimento de uma reducção sobro 
a pro„osta mais barala. 

91. os artigos serão entregues nesta escola 
lentro do prazo da 48 horas, a contar da data 

das entregas dos podidos, com excepção de 
íar.io verde, carne de porco, camarão fresco, 
fructas, legumes, leite de vacca, peixe fresco, 
pão, verduras o aves, que deverão entrar 
pela manhã do dia seguinte ao da entrega 
dos mencionados podidos, extrahidos peia in- 
íondcncitt da referida escola, aos respectivos 
fornecedores, correndo todas as despezas por 
conta delles. 

d0a, o conselho chama a attenção dos se- 
nhores concurrentes sobre o fornecimento dos 
seguintes artigos: de carne verde, que será 
acceilo dons terços dos quartos traseiros e um 
terço dos deanteiroa, com a porcentagem raa- 
xiraa dc vinte por cento do osso; peixe das 
seguintes qualidades : tainha, curvina, soro- 
roca, cavalla, cnchova, vermelho, pyraúna, 
olhete e camarão fresco. 

Para mais esclarecimentos os interessados 
dirijain-se á secretaria desta escola, n s dias 
úteis, das 11 ás 18 horas. Escola Militar— 
Quartel em Realengo, 12 de dezembro de 
1920.— Antonio José Osorio, Io tenente, se- 
cretario. 

Directoria de Saúda da Guerra 
CO.VCUBSO PARA JtT.DICOS E VETERINÁRIOS DO EXER- 

CITO 
De ordem do Sr. general director de Sande 

da Guerra faço publico que, nesta directoria, 
estará aberta, durante vinte dias, a contar 
de 29 do corrente, a inscripçâo para os con- 
cursos de admissão ao primeiro posto de mé- 
dicos de veterinária do Exercito. 

Directoria de Saúdo da Guerra, 27 de no- 
vembro de 1920.—Dr. Alfredo Mendes Ri- 
beiro, coronel cbefC do gabinete. 

Intendência da Guerra 
HCPARTJÇÍO DE COSTURAS 

Dibtribuiçio dc poças de fardamento a ma- 
nufactuiar ás senhoras costureiras matri- 
cnladas sob ns. 201 a 100. no» dias 14, 16 e 
18, do corrente mez, até ás 14 hõras. 

Ontrosira, de ordem do Sr. coronel inten- 
dente da Guerra, ficam as senhoras costurei- 
ras e alfaiates prevenidos do que o prazo dc 
30 dias concedido para a confecção das costu- 
ras é iroprorogavej, ficando privados da re- 
spectiva matricula os que o ultrapassarem. 

Intendência da Guerra, em 11 de dezem- 
bro de 1920.—Capitão Sá Laranjeira, encar- 
regado. 

Terceiro Regimento de Infantaria 
CIUTAI DE COXGCRHKV,1A 

De ordem do Sr. coronel conimandaiito do 
cegimento c presidente do conselho da admi- 
nistração, faço publico que, no dia 29 do cor- 
rente, ás 13 horas, serão recebidas as pro- 
postas para o fornecimento do rações prepa- 
radas e limpeza das dependaooias do quartel. 

Serão (bruecidas peia Roereiaria desta uni- 
dade, cm trn' vias, a ta bel la das raç -es a for- 
necer, rrjo valor máximo não exmiderá a 
dou- mil cento e oitenta c três réis (2i>18'l), o 
o extrao-dinari i a mil rorto e dezenovn réis 
(IJUH), devendo o» còncnrrent-s neilos men- 

'rdon.i • por extenso em algarismo*, sara 
unendas jiem irsnras, os respectivos preç.*», 

_ laia ido .x-'eia»» guando as, devendo -aliara 
'pfínicira vut, na fórma (lo regulamento aa- 

nexo ao decreto n. 3.966, do 23 do dezembro 
de 1919, tabella B, § Io, n. 6. 

O conselho annúllará toda a proposta que 
consignar preços superiores aos estipulados 
acima, base dá presente concurrencia. Para 
habilitação dessa concurrencia cada concur- 
rente deverá apresentar nesta Secretaria, 
até o dia 18 do corrente, até ás 18 horas, 
requerimento dirigido ao commandante do 
regimento e presidente do conselho de ad- 
ministração, juntando os documentos que 
provem:' 

a) haver pago, como negociante o especia- 
lista dos artigos do que é objecto esta con- 
cnrreacla, os impostos federaes o municipaes 
da casa commercial, relativos ao semestre 
corrente; 

h) que finalmente cumpriu contracto ou 
ajusto celebrado cora o Governo, no caso de já 
ter si :o fornecedor; 

c) ter caucionado aio cofre do conselho 
administrativo do regimento a quantia de 
quinhentos mil réis (500S000), estabelecida 
para a garantia da assignatura do termo do 
contracto, perdendo taos canções os concur- 
rentes preferidos que não comparecerem para 

• firmar o respectivo contracto. 
Os proponentes estarão sujeitos ainda ao 

seguinte; 
Io, por occasiãoda assign atura do contracto 

para garantir a sua execução ao deposito 
na razão de 10 % sobre , o fornecimento 
provável durante o anuo, ficando estipulado 
como minimo a caução de quinhentos mil réis 
(5008000): 

2°, no caso do igualdade dc preços entre 
duas propostas será prefe áda a do licitante 
que propuzer por escripto a secrotamento 
mais abatimento; verificando novo empato 
terá preferencia a do negocio antos que já es- 
tiver foruooendo; procedonio-so á sorte se essa 
não tiver concorrido. 

3", não serão tomadas em consideração 
quaesquer offertas de vantagens não previstas 
no presente edital de concurronoia, nem as 
propostas que contiverem, apenas o offereci- 
mento do uma redacção sobre a proposta mais 
barata; 

4°, quando q proponente ou seu represen- 
tante legal não comparecerá apuração da 
proposta entregue, esta correrá a revelia ; 

5o, fornecer aos officiaos o praças dosarran- 
ehados do regimeuto rações preparadas cons- 
tantes do presente edital ó nas mesmas con- 
dições: 

6*. os proponentes sujoitar-so-hào a todas 
as domais condições, nos termos previstos nas 
instrucçôes, approvadas por aviso do Minis- 
tério da Guerra, de 24 dc dezeníbro do 1917, 
publicadas no boletim do Exercito n. 140, de 
5 dc janeiro de 1910 e Diário Officiil dc 0 do 
mesmo mez o anno. _ ■ 

Para mais esclarecimentos dirigir-se á se- 
cretaria do regimento, nos dás uteis, das 11 
ás 15 horas. 

Quartel do 3" regimento de infantaria, na 
Capital Federal (antigo Arsenal do Guerra), 
li dc dezembro de ÍÒ.O. 

Gilbetto,de Freitas, i1 tenente secretario, in- 
terino 

rietima Baoeria de Artilharia de Costa 
FORTE kMARECIIAT. HERMES» 

Dn ordqm do Sr. capitão coraman iante da 
bateria e.presidente do Conseljio Vdministra- 
tivo, convi lo os Srs. negociantes quo dese 
jarem concorrer no fornecimento dc jcneros, 
Ibrrugens, expediente, artigos de limpeza c 
mais artigo» necessários à (Hta bateria, du- 
rante o uçijnçiro -amestro do correhto anuo, 
a aprv-entaiMm sua- propostas na concuç- 
rawio pqhliri uno terá lugar nesto qucrtôl, 
ás 14 horas <. dia 14 do dezembro corrente. 

To los os geúéros. torragdns. artigos do 
limpeza o dc exp/diento serão fornecidos na 
medida das necossldaiao, conformo podidos 

parciaes e preços no máximo abaixo desn 
gnados: 

Generos: 
Arroz Iguapé dc primeira quali- 

dade. kilo...................... $809 
Assucar refinado de primeira quali- 

dade, kilo  ••••,   IfllOO 
Assucar refinado de segunda quali- 

dade, kilo  1S00Q 
Araruta, kilo.    1 $600 
Álcool a 36°, litro   .■ 1S300 
Aze,;te doco, litro   8S900 
Alhos, kilò   4S200 
Banha, kilo   2|00() 
Batata nacional, kilo •" $600 
Bananas (ração de duas), uma...., $030 
Café cm pó, kilo  IgbcO 
Carne secca de primeira qualidade, 

kilo  2S200 
Carne verde, kilo 7    18300 
Carne dc porco, kilo   2$000 
Cangica, kilo   S320 
Chá da índia, kilo   175000 
Cebolas, kilo ''"OO 
Coros da Bahia, um.       $300 
Dobradinhas, kilo    IJOGO 
Ervilhas quebradas, kilo  áSiOQ 
Farinha do mandioca fiõa, kilo...," $300 
Farinha de trigo, kilo,  IfiiUO 
Feijão preto, kilo »... SbOO 
Feijão mulatinho, kilo  $320 
Goiabada, kilo  2$9()0 
Saflinhas, uma  38800 
Laranjas (ração de duas), uma  $080 
Lenha era tócos, metro cubico  7$0Õ0 
Manteiga nacional, kilo   áglSOO 
Massa branca, kilo   18400 
Pão de trigo, kilo  115300 
Peixe fresco sem cabeça e limpo.... 2$nQ0 
Queijo, kilo  3SOOO 
Sal grosso, kilo  8(00 
Toucinho, kilo  ISfOO 
Temperos o verduras, kilo......... $801 
Tapióca   Igsot 

Forragens: 
Allafa nacional, kilo.$480 
Milho, kilo  $280 
Capim verde, kilo  $080 
Ferraduras para cavallos, uma  igooc 
Facraduras para muares, uma..... S;80 

Expediente: 
Barbante fino. novello   stm 
Barbante grosso, uovollo........... «joop 
Borracha para wiachina dc escrever, 

unia  $400 
Colchetes para prender papeis, 

caixa,...     18400 
Envcloppes timbrados para oílicio, 

cento  7$300 
Eovcioppos timbrados grandes para 

ofldcio, cento   88300 
Papel almasso pautado, cinco kilos, 

Fiume, resma    18S000 
Papal almasso, sete kilos, Fiume, 

resma  22S000 
Papal lizo superior, mesmo typo, 

    14SOOO 
l'apel llollan ia, caderno  jjíiocf 
Papel maia-borrão, folha  S30O 
Papel pardo para embrulho, caderno $900 
Papei timbrado para oíliciõ sem 

pauta, resma  228000 
Fita bi-colõr para machiaa dc escre- 

ver, uma        ssoOo 
Papel liso para machina do escrever, 

remia  1:8000 
Olea para machina do escrever, 

typo Royai n. lo, vidro   j<00fl 
Ulvminação 

I.ampaJas Philip s. Edson ou VVos- 
tinghouse, dc 30 velas, mna   1S609 

Lainpadas Philip'», Edson on Wes- 
tinghouse, de 100 velas, uma  3$ .e» 

Lampadas Philip's, Edson ou Wes- 
tinçhouse, dc 300 velas, um;» • -. -ÍiS^O# 
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mm tóiS0 qr^írp^trx O-nt^^do: = 

'S'M slsS'éH;HS 

:::::::■ ,$* ^j®»^ÇS8M sr1"—-'W '« «í 
Crcolina, lata..,.  15700 n», no caço'de não mmmi-flpimonfn ^ ?) a soJeitar-se á multa de 100J (cem mil 

!ffm^CaÍxa : S:'fm Proponente ou seu raí^enSntòleSl Knií Hdo^&Hnt!^ q^.ni.0 íôr Kaol, litro.,,....... ..,,,, 2S700 ração da proposta entrecue correrã n , „ P •S (duzentos nnl réis), na segunda 
Lixa esmeril n, 00,0, 1 02, folha., 5280 rovelia- enuegue correrá a sua voz; si durante tros vezes o contraotaute não 
Rupi, litro.     sjíjoo 12», ó licitante oue ío r*r,^r a P er sa?"íil?ai" 08 Pedidos feitos pelo grupo, 
íiabâo virgem, kilo     5900 do respectivo rontrac/ f «n n^ín a assignatuia Uca rescindido o contracto; 

'g i4í«»&srs.tSS!ÍS 

vSunrrdreaPsa^-du^;:::::: Sm ta™K^'10d0 r0Ceb,me,lto das respectiva3 

A concurrancia obedecerá as seguintes con- pectivo eavolucroai'Se 0 OSC!onto do ros" Domais informações, na Secretaria do Gm- 
oiçôoá: r ou.wnciu. po, das U às IS horas, diariamente. 

1°, as proposta» devem sor feitas cm nma Quartel no Forte Marechal Hermes, em Quarto1 em Valença, 8 de dezombro de 1920. 
<ra mais folhas de papel que não excedam de Macahé, 7 de dezembro da 1920. — Renato 7~ ■ Aflons0 dc Carvalho, 2» tenente secre- 
0,33x0,22 escriptas sem rasuras ou emendas, dv Freitas, 2o tenonto fiscal. (• tano- 
cm tres vias, contendo além do sollo de 1"    1 ■ 

.'.rtigí^^.-aSkmr Quint0 0r^0 d0 Artilharia de Montanha «ulnt0 Gf^ a» Artilharia de Montanh* 
da entrega m roforcncia de sujeitar-so as VALENÇA—ESTADO DO RIO DE JANEIRO VALENÇA—ESTADO DO RIO 

o^cOTCMronUs deverão apresentar os mam «" ••««MW. M m. =ara„ ,.ciSls 
Cocumontos que provem: BAGtm irlpabadas 

«) haver pago como negociante especia- ®e ordem do Sr. teacnto-coronel comman- . 1)9 ord0in.do Sr. tenonte-coronel comman- 
fista do género de que faz objecto a concur- dante convido os Srs. negociantes quo dosa- ?3nte> convido os Srs. negociantes que dese- 
rencia da commercial relativos ao ultimo tri- jarom concorrer ao foraecimcnto de forra- jarem concorrer ao fornecimento de rações 
mestre vencido; gem, durante o anno proxirao vindouro a PreParada3'"urante o anno proximo vindouro, 

b) ser negociante matriculado o ter casa aprosoutarem suas prcipjátas no dia 22 do cor- a aPI'esentar0m suas propostas no dia 22 do 
importadora, bastando para as firmas com- r0rite mez, ás 13 horas, no quartel deste corrent0 mez< ás 12 horas, no quartel deste 
merciaes a aproioataçio do respectivo con- grupo. , grupo. 
tracto social, oxtrahido por cjrtldào dos A coucurrencia obadecerá ás seguintes con- A concurrencia obedecerá ás seguintes con- 
livros do registro da Junta Commercial ou «lições: 0 dições: 
estar constituiria legalmonto nos toemos do 1. As propostas devem ser feitas cm nma propostas do vem ser feitas em num 
decreto n. 434, de 4 de julho dc 1891,quando 00 mais folhas do papa! que não excedam d j ?" rnai3 'u"las dc papel que não excedam de 
fôr sociedade anonyma; Ora,33 x O",22, escriptas sem emenda ou ra- 0 >3'';<0°,>22, escnptas sem emenda ou rasu- 

c) quo finalmente cumprio o ultimo con- saras, om tres vias, contendo, alõra do scllo ra?' e,m tres vias, contendo, alõtn do sello da 
fracto 011 ajunte celebrado com o Governo, Aio da primeira via (sello do SòjO), data o assi- primeira vu (salio do $600) data e assigna- 
Caso de já ter sido fornecedor; guatura e proço em algarismo e por extenso tul'a e Pccí" en> ajgarigrao e por extenso, da 

d) ter caucionado na secretaria desta bate- da forragem a ser fornecida e a declaração a sei' fornccida a a declaração de su- 
ria a importância do 3005, afim do garantir de sujeitar-se o concurronto ás exigências do 0 concurronto ás exigências do pra 
a assigjjatnra do contracto, caução esta que presente edital. ' sente edital. 
reverterá para os cofres pnblicos, si o pro- H. Os concurrontos dovcrJo apresentar do- ,1 ' concorrentes deverão aprcsenla: 
posto referido não assignar o respectivo con- enraentos que provem: documentos que provem: 
tracto no prazo do tros dias, a contar da data o) haver pago, como negociante impostos . <*) havor pago, como negociante, imposto: 
rm que fòr notificado para tal fim, devendo federaos o mhnicipaes da casa commercial Wçoraes e ninnicipaes da casa commercial, 
Cssa caução sor reslituida. nos proponentes relativo ao ultimo semestre- ' ralativoa ao ultimo semostra; 
Aloselassificados; 5) sor negociante matriculado o ter casa ■ ' sor .""Sociante matriculado e ter casa 

3», os proponentes devem declarar na re- importadora, bastando para as firmas com- imP0('t;ldora, bastando para as firmas com- 
ferida proposta que so sujeitam, por occasião morciaos a aprosentação do respectivo con- f"01,01308 3 apresentação do respectivo con- 
da assignatura do rospectivo tsrrao o dopo- tracto social extrahido por certidão dos livros tr{lc™ social, ox(,rábido por certidão dos li- 
ai to, na razão do 10 7,,, sobro o valor do for- do registro da Junta Commercial; ou estar Vr,os , ''"S18"'0 03 Junta Commercial; ou 
ncalmento provável que lho compete, ató o legalracnto nos tonnos do decreto o. 434 de ostar Jegalnioate nos termos do decreto hu- 
Jimitc de 30:0005 o de mais 3 % sobre o que 4 de julho dc 1891, quando for uma sociedade II!cro ,5 0 J11"10 <ie 1891> quando fòr 
excede dosse. limito; anonyma; uma some lado anonyma; 

4*, os generos são todos de 1" qualidade, c) quo. finalmontc, cumpriu o ultimo con- cumpriu o ullimo cou- 
ç postos no Forte, corrondo por contado for- tracto ou ajuste celebrado cora o governo no S .Ta f lTÍ .00lo^ratlo com 0 Governo no 
ttecedor o transporte ; caso de já toraido fornecedor; caso de já ter sido fornecedor. 

3°, o fornecimento de carne verde, sdrá d] ter caucionado no co-ã-e do conselho do r-„nn „ • 'l0 0^fr? d9 Conselho do 
feito na razão do duas partes do quarto tra- grupo a importância de 200$, afim de ga- M. p • mp'rt:'"c,13 dc-oaS1 afim de garan- 
«oiro para um dianteiro; rantir a assignatura docontcaoto, caução osta n„0 n„ 0 contraQt0. caução esta 

C», as quantidades gorão as que sc fizerem Que reverterá para os cofros públicos si o nro- '' reverterá para os cofres publicas si o pro- 
necossarias durante o semestre não sendo ponente p.-eferido não assignar o respectivo p . pr0'oru'o "i0 assignar o respectivo 
{irenxadas desde já por absolnU impossibi- contracto denti-o do tres dias a contar da dam 0 l' 0 ''t3ldl'0 d0 tros dias a contar da, 
idado; cm que for notificado para tal fira. devendo clatA.eiu quo fòr notificado para tal fim, de- 

7% os pedidoâ da genoros diários como esta caução ser restituida aos conenrrentos *eu'10 03ta cauçao sor reslituida aos concur- 
rarno vorde, pão, verduras, sobrò-mesa, otc, desclassiflcades. rei,I^

0> desclassltlcaaos. 
tlevorão sor entregues a vista da requisição o III). Os propónenles deverão declarar na í ^JJs P^Ponontos, daverão declarar na 
As demais fornecidos no prazo máximo do 72 referida proposta que se sujeitam por occa- fi orj pFop^ta tiu0 ,se 8UJ0'taDO pm" occa- 
^toras, para Ds fomooodoros do fóra desta siio do respertivo contracto, para "arantia j respectivo contracto, para garantia 
cidade; _ de sua execução, a depositar no cofre do con- da 303 execução, a depositar no cofre do 

8% Dão serão tomadas om consideração selho do grupa 10$ sobre o valor do forneci- ^^'^^Ibo do tirupo lO ,, sobre o valor dolbr- 
quaesgner offertas do vantagoos não pro- monto provável que lhe compete durante o «c

)i™lt0 P1^0™^1 «I00 lhe compota durante 
Vistas neste edital, nem propostas que couti- anno. a[ 00 • 
Sorom apenas o offeroclmento do um:, rc- IV). No caso dc igualdade dc nreee eniiv !. J ecn0ros «cyofáO ser de primeira 

acçio sobre a proposta mais baoata; duas propostas mais baratas será preferida a 0 ?m quo' em .(luatldadf 0 quantldaJo, dc- 

duas n -epostas mais baratas, será prcfomla a cretamento maior abatimoufo uai em para^a caidcua . i 
«o Uoitanto quo propuzor porosoripto eseoro- V). No caso do não romnareeimento do j ' cas^ igualdade do preço entre 
tamento maior abatimento, o verificado novo proponente ou sou represoaUnle leal a d03y pi'0postag mais baratas, será, preferida a 
empate terá preferencia a do nogooianto que apuração da propeta cutrecno correní á sua ♦.?„ . 1° í^0.,uro.',u'er.p0r,Csiil!1í 0 a,socre' 
,«á estiver frnacendo, prooeedondo-so a sorto revelia, ' b - ■ ■ • tamonte maior abatinjento, o verifica lo noio 

' 1 empato tu.a proiercncb. u do uegocunuo qun 
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iA ostivor fornoc-wJo, prwcdCT.Ío-so & soíte 
si Osto Mão tiv«p COlK!lUTÍ'tO, 

VI) No ca>o 'lo naocoinparocini.?nto tio pro- 
ponent» m: •■no ropiv ontaiUe lotnl, a apura- 
rão da propoita ontroçuo wrrcrá a roa ro- 
vol ia. ^ 

O corUra-ofinte ó o'ifigaí!o: 
i) A dar as rafciròes rigorojamcnto nas 

horas maroadás polo horário. 
e. a fornee. r duriaimukte para cada praça 

130 gramiu.iS do assucar do 2», 1J0 gramraas 
de batatas inglczas, 72 granuuas de café 
miúdo, SOO gra niiKis de farinha de mandioca, 
80 granuuas do içijio prol o. lii graumias de 
inatte, 20 grammasde manteiga. 320 grani mas 
do pão, 20 grammas do sal, 3o granuuas de 
fmclnho. 20 grammas de temjaeros (pimenta, 
alho, louro ê cebolln); 200 grammas de ver- 
duras, um coiuilitro de vinagre, 00 réis de 
sahm mesa hauaua, laranja, otc.); 

3, a fornecor semanalmente a cada praça 
dons kilos o u0o grammas do carne verde, um 
kilo e 123 ítranunas de carne socca, dons 
euHtd.tros de azeite doce, 43 grammas de 
massa para sopa; 

Edi dias feriados, fica o contractanto obri- 
gado a fornecer, mediante uma etapa mct-a- 
or liuari;), cujo preço dcvori fixar na sua 
sua proposta,» seguinte; 22a grammas de 
carne do |>orco (verde), 00 grammas do 
«jtu i o. 200 grammas de sobremesa (goiabada 
marmelada, doces, otc.), 20 centilitros do 
v.uho Víi-gom, e tudo mais ooDstaute da otapa 
c miinum, acima designada. 

i, a ter pessoal idoneo para o serviço o 
asseio do rancho e para o transporte das re- 
iciçOos aos presos o doentes; 

3, a foruorer i>elo mesmo preço da elapa 
a dota nmv ida p du me ijeo; 

O, a Ibruecor as refeições nos Iogares imr- 
cados ihjIo iuteiiietue qpando o grupo estiver 
om exercício fóra do quartel o peto mesmo 
p oco do contracto; 

7. rornetior almoço aos instruetores o ofllcial 
do dia, mod auto a entrega das respectivas 
etapas; 

8, fornecer aos olticiacs que desejarem re- 
fc çOes no quartel pelo preço do contracto; 

ti. ficar responsável p •cimiariamonte pelos 
• Kuisilios, louças, moveis, o lodos os domais 
anigos que lhe forem entregues para o serviço 
do rancho, ob.igando-so a restitoil-os em per- 
fcio ostado; 

10, as ro éições serio cm numero de qua- 
tro. a sabor: café pela manhã, almoço, me- 
reiíla, jantar, cuja composição, dentro da 
{listrilniiçfto do géneros acima mencionados, 
será marcada polo intendente do grupo; 

U. o grupo c ilocará á disposição do forne- 
cedor uni terreno para uma horta, cujos pro- 
ducto< devem sor exclusivamente applicados 
no rancho divs praças, ou em outro mistér 
mediante ordem do commandante; 

12. o coutraetante é obrigado a ter ura co- 
cúihuirn, cu ja idoneidade profissional.ficv do- 
peutiendo da accoitação do commandante; 

i.i, fica o coiuraetante sujeito á multa de 
lúO-i ora « ada hora de atrazo de rancho, des- 
de rpH (louo provada qno a culpa liio cabe ox- 
ch.iva monto; 

ti, cm caso dc reiucidcnoia^csta quantia 
será elevada a 2003000; 

15, qualquer infracção ás clausulas do con- 
tracto, repetida por (rez vezos, é motivo de 
rescisão do contracto, e consequente perda 
da canção depositada no cofro, em beneficio 
do mesmo; 

10, na occasião da apresentação das pro- 
postas será dito aos concummtos o preço da 
e'apa fixada para. o anno proximo, sendo que, 
além deste preço não serão levadas em consi- 
deração as propostas apresentadas. 

Demais informaçOos, na secretaria do Gru- 
po, das li ás 13 horas, diariamente. 

Quartel em Valença, 8 de dezembro do 
J 9Í9. —R A/fonyi de Carvalho, 2° tenente se- 
cr et rio 

Collegio Militar da Barbacena 

I.AVACKM E KtCOinUGEM DE ROUCA 

Na publicação da proposta de José Gnima- 
rãos, constanto do Diário O/peial de 9 do cor- 
ronte, fai;am-se as seguintes correcções: 

Lenços, um, $012. 
Luvas do algodão, par, $065. 
.Meias, par, $030. 
Saccos de algodão, um, $030. 
Toalhas para banho, uma, $083. 
Toalhas para pratos, uma, 3030. 
Toalhas para roslo, uma $062. 
Secretaria doCollegio Militar de Barbacena, 

10 de dezembro do 1920.—Iclirerico da Mottct 
Guimarães, Io oflleial, snb-secretario. 

Collegio Militar de Barbacena 

Sr. director do Collegio Militar dc Barba- 
cena e presidente do conselho administrativo 
do mesmo estabelecimento. 

Carvalhal & Comp., negociantes esta- 
belecidos na Capital Federal, á rua São 
Pelro n. 132, propõem fornecer a esse 
collegio, durante o 1° semestre do anno 
de 1921. sujeitando-sc ás disposições do edital 
publicada no Diário Ofíicial de 30 de novem- 
bro e 4 do dezembro, pelos preços que se se- 
guem, os artigos abaixo: 
Almofadas dc paina do flecha, pe- 

sando depois de cheias 1.000 
grammas^ tondo 0m,6,3 por 0m,35 
uma  03100 

Blusas do hrira kaki, uma   138300 
Calças de brim kaki, uma. .•  143900 
Calças de panno garauco, uma  503000 
Camisas do cretone para dia, uma.. 33200 
Camisas de cretone para noite, 

nma  "XI00 
Ceroulas de cretone, uma   33800 
Cobertor do lã, tendo 2,,,,00 por 

1m,i0, ura  223000 
Colchão do crina vegetal, tendo 

tm,80 por O","©, pesando depois 
dc oheio 10 kiiogrammas, um.... 278000 

Colchas brancas adamascadas, tendo 
2m,00 por lm,50, uma  168200 

Collarinhos de algodão recto e fo- 
chado sem traspasse, ura  

Escovas para dentes, uma  18690 
Fronhas de crctonno, tendo 0m,70 

pir 0m, W), uma  2$200 
Gorros de brim kaki, qm      18900 
Guardanapos de algo ião adamas- 

cado. tendo 0m,56 por 0m,50, um 13600 
Kcpi de pauuo cora dispositivo para 

penn&ehp, um  248000 
Lenço dc algodão, tendo 0m,4o por 

0m,43, um  $650 
Lençol de cretonne, tendo 2®,30 por 

lm,30, um  0$8ÔO 
Meias cruas de algodão, par  23200 
Pellcrine do panno azul ferrcto.uma 698000 
Pente de alisar, um  18190 
Pente fino, um    8890 
Punhos do algodão sem traspasse o 

com a largura de 0m,09 e duas 
frontes, jiar  28000 

Toalhaa brancas adamascadas para 
mesa, tendo S^SO por 1®,60, 
uraa  368000 

Toalhas brancas felpudas para banho 
tendo lm,50 por 0m,95, uma  68000 

Toalhas brancas felpudas para rosto, 
tondo 1m, 10 por O", 60, uma  48000 

Túnicas de panno marrou com passar 
doiras para dragonas ou eharla- 
teiras, uma    888000 

Botinas gaspoadas de couro ama- 
rello, par    188000 

Botinas gaspeadas do couro preto, 
par    

Chinellos do couro amaroilo, par... 58500 

Perneiras de eouro preto, typo «In- 
tendencía», par  103600 
Barbacena, 9 do dezembro do 1920.-5 

Carvalhal & Comp. 

Sr. director do GoGogio Militar Je Barba- 
cena o preddaute do Conselho Administrativo 
do mesmo estabeleci nvonto : 

Pimenta &Corap., negociantes estabelecidos 
á rua da Quitanda u. 33. propõem-se a fornecop 
a esse Collogie, durante o l" semestre do anno 
de 1921, sujeitando-se ás disposições do edital 
publicado no Diário Ofífeial de 30 de novem- 
bro findo, ie-Sde dezembro corrente, pelos 
preços que se seguem, os artigos abaixo: 
Almofadas de paina de flecha, pe- 

sando depois do cheias 1.000 gram- 
mas o tendo O",65 por O"', 35, uma 68130 

BlusasMe brim kaki, nina  158000 
Calças de brim kaki, uma148300 
Calças de panno garance, uma  49$300 
Camisas de cretone para dia, uma.. 3S3GO 
Camisas do cr. tone para noiíe, uma 6SI30 
Ceroulas de cretone, uma   4SOOO 
Charlateiras, par   103700 
Cinto para gymnastica,    108000 
Coborior de lã, tendo 2m

I00 por 
lm,40, um  238000 

Colchão de crina vegetal, tendo 
lm,80 por 0m.70, posando depois 
de cheio 10 kiiogrammas, um  273300 

Colchas brancas adamascadas, tendo 
2m.OO por l-ViO, uma   dôSiOO 

ColIarTihos de algodão recto e fecha- 
do sem traspasse, um  — 

Divisas de cadarço preto, para ala- 
mnos ofliciaes,' uma  rí 

Divisas de cadarço preto, para gra- 
duados, uma    —- 

Divisas do galão dourado para gra- 
duados, nma  — 

Dragouas, par   31$400 
Escovas para dentes, nma  18800 
Fiador de couro preto, um,....»•• KS20O 
Fiador dourado, uni  88700 
Fronhas de cretonne, tendo 0m,70 

por 0"1,40, uma    28300 
Gorros de brim kaki, um.,  1S30O 
Guardanapos do algodão adamascado 

tondo 0ra,36 por 0m.56, nm  18630 
Guias de couro preto envernizado 

cora ferragens, uma.....  3$80O 
Kopi do panno com dispositivo para 

pennaebo, um  208o00 
Laço húngaro de «soutache» doura- 

do na túnica dos ofliciaes alumnoS| 
uma fita   • ••• *• • • 38300 

Lenço de algodão, tendo 0m,4a por 
0m,45. um ■••••••••••• 8700 

Lenço de cretone, tendo ~ ,30 por 
li^.SO, um    9$90O 

Luvas brancas do algodão, par,, 4$30O 
Luvas marrou de fio de cscossia, 

par    83800 
Meias cruas do algodão, par  23300 
Pollerino de panno azul ferrete, uma 683000 
Pcnnacho de lã, um    58300 
Pennacho do pennas, nm   10S40O 
Pente de alisar, um     i J300 
Pente fino, nm...   13000 
Polainas ile brim branco, par  10$000 
Punhos de algodão sem traspasse o 

com a largura do 0m,09 o dua^ 
frentes, par.....  2J3001 

Toalhas brancas adamascadas para 
mesa, tondo b-.SO por 1",60,uraa 36$50O 

Toalhas brancas felpudas para ba- 
nho, teudo lm,50 por 0»,9b, uma 63200 

Toalhas brancas felpudas para rosto, 
tendo IMO por 0-,60, nma  4,?10O 
Timicas de panno marron com 
passadeiras para dragonas ou char- 
lateiras, uma    8I800O 
Barbacena, 9 de dezembro do 1920.— Por 

procuração do Pimenta & Comp., Dominyo* 
Cropalato. 
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f Ministério da Viação e Obras Pu dicas 

Koparfcigão de Agaac o Obras Publicas 

SECÇA.0 DE EXPEDIENTE 

Dc ordem do Sr. diroctor geral, faço publico, quo no dia 13 dc 
dozembro de 1920, ás 13 horas, na sódo da Repartição de Aguas o 
Obras Publicas, á rua doRiachuelo n. 287, serão rocobidas propostas 
para o fornecimento á Estrada de Forro do Rio do Ouro, durante o 
Io semestro de 1921, dos artigos cujas quantidades e preços máximos 
Constam da relação transcripta no final do presente edital, sob as se- 
guintes condições: 

!• 

As propostas deverão sor apresentadas em duplicata, sem emen- 
das nem rasuras, devidamente sellada a primeira via, ambas datadas 
e assignadas pelo coucnrente ou seu representante lega!, dentro de 
Onvolucro fechado e lacrado, com a obrigação da entrega do artigo 
«o Almoxarifado da Estrada de Ferro do Rio do Ouro, na Ponta do 
Caju. 

2» 

O envolucro contendo a proposta deverá ser acompanhodo de 
um outro também fechado o lacrado, cm que reunirá cada concur- 
rente os seus documentos de idoneidade, provando 9 st ar quites dos 
impostos federars 0 municipaes e neíle induido o conhecimento 
do deposito da quantia de iiGOS, feito em moeda cerrento ou em let- 
trns, de acoôrdo cotu o disposto 110 artigo 3° da lei n. 2.983, de 2t'> de 
agosto de 191S, conforme Getorminação contida no aviso n. 54, da- 
tado do H do outubro do 1916, do Ministério da Viação o Obras Pu- 
blicas, depositoesso feito no Tltesouro Naciofíal mediante guia expe- 
dida pela socçao do expedi- nte. Esta quant a servirá unicamente de 
jaucão para garantir a assiguatura do contracto, visto que o concur- 
jento ou concurrenfos preferidos terão de fazer uma outra i-aução 
do valor de 10 % da importância total do fornecimento que lhes 
couber, sendo aquelle primeiro deposito restituído logo após a assigna- 
tura do contracto, salvo o do que se recusar cumprir essa formali- 
dade, que o perderá em favor dos cofres públicos. Os depósitos dos 
OOucíirrentcs não preferidos ser-lhes-hão restituídos. 

3" 
Só serio acceitas propostas apresentadas em impressos fornecidos 

pela secção do expediente da repartição, até a vespera d 1 oh fixado 
para a coucurrrencia, os quaes só serão entregues aos interessados 
jpediante a provado terem feito na Thesouraria do Thesouro Nacional 
o deposito do que falia a clausula segunda. 

4» 
A caução correspondeu to aos 10 % do valor do forneci- 

Uícnto do quo trata a clausula 2\ será feita para garantir a 
tel observância do contracto o pagamento das multas a que o mes- 

to dor logar. 

li» 
Todos os cnvolucros deverão ser entregues no dia marcado para 

ia COncurrencia, ás 13 horas, quando, na presença dos interressados 
OU seus representantes legaes, serão abortos em primeiro logar os 
quo contiverem o» documentos do idouei (a ie, e logo após os quo en- 
Cerrarom as propostas dos que forem julgados idoneos. pela com mis- 
são dc funccionarios da repartição, designada pelo director geral, 
propostas que serão lidas á proporção que forem sondo abertas, as 
quaes serão rubricadas pelos mesmos interessados, c. antes de qual- 
quer decisão, publicadas na integra, no Di irio Oficial. 

6» 
As propostas dos concurcrentes não julgados idoneos lhes sérios 

IrcstUuidas immediatamente. 
T 

Os artigos dc quo trata esta coucurrencia deverão ser fornecido, 
poios contractantos, dentro de dons dias após o recobimento do pedido 
cio compra, devidamente auctorizado polo director gorai c processado 
pela secção de Contabilidade da repartição. A igual prazo ficara sujeitos 
os concurrentos para substituição dos artigos que Ibrom recusados. 

8.» 

Ivo caso de não serem satisfeitos pelos contractanles os fornod- 
mentos dentro do prazo estipulado na clusula 7», ficarão os mesmos 
sujeitos á multa do 30 % sobre o valor do artigo, que deixar do for- 
necer ou substituir, multa esta imposta pelo director geral, sob pro- 
posta do chefe do secção de Contabilidade, podendo a repartição, em 
caso de reincidência, comprar o artigo indepondente do contracto em 
qbalquer parto. 

#.» 

A differettça de preço dos artigos comprados fora do contracto, 
no caso previsto na elansuia 8».-correrá por conta do forne- 
cedor que o mesmo deixou de fornecer ou substituir, dentro d» 
praz ) alh.dido na clausula 7", sendo ossa dillerença, bem coma 
as multas, deduzi ias na primeira ccnta que do mesmo haja de sei 
processa ta ou da caução do contracto, no caso de não existir contar 
a processar. 

10.« 

O contractanie que incidir nas penalidades previstas na clau- 
sula 3», p, r nlais de uma vez, dará motivos a que o contracto seja 
rescindido peio director geral, independentemente de Interpeliação 
judicial, revertendo a caução á Fazenda Nacional. 

U.» 

Os artigos propostos deverão obedecer rigorosamente ao estipulada 
no presente edital. 

12.» 
« 

No caso de absoluta igualdade de preço entre dous ou ma!» 
concnrrcntes, será preferido aquelle que menores preços apresentar 
em dia e hora prcviaroantc marcados pela commissão que presidir & 
concurr iiicia, em cartas fechadas, que serão abertas cm presença dos 
interessados- 

13.» 

A' repartição se reserva o direito dc não accoPar nenhuma da» 
propostas e de anuulíar a coaonrrettcia. A não acceitaçào de qual- 
quer ou dc todas as propestas não dará direito de reclamação pos- 
erior a nenhum dos ooncurrentes. 

14.» 

As propostas não poderão"conter siuão uma formula de completa 
submissão a todas as clausulas do presente edital. 

13.» 

Kão serão tomadas cm consideração quaasquer offertas de van- 
tagens não orovistas no edital, nem as propostas que contiverem 
apenas o offcrcc:mento dc rc lução sobre a proposta mais barata. 

16.» 
Todas as propostas deverão conter preços om moeda nacional. 

17.» 

A' repartição reserva-se o direito de reduzir ou augmentar do 
vinte por c 1110 (20 v.) a q\ antidadc de artigos contractados, direito 
ao qual terão de se sujeitar os fornecelores. 

Seoeãn do Expodicnle da Repa tição do Aguas e Obras Publicas, 
em 23 de ueveinbro de 1920.-— Ildefonso O, F, dc Carvalho, chefe 
de secção, interino. 

REIAÇÃO DOS MXTtRtABS ABXIXO MENCIONADOS E ENTRECUKS NO ALMOXA- 
R1 KA 1)0 DA ESTRADA DE FERRO RIO DO ODUO MRANTE O 1° SEMESTRE 
DE tóal 

Quantidade — Especificação — Unidade — Preço por uni iada 
Artigos para expediente 

36 litros do tinta preta «Sardinha», litro   38065 
50 caixas de pounas Mdlat us. Jo o 12, caixa...  6S300 
24 dúzias de lápis tinta, roxo, superior, dúzia   7S000 
21 dúzias de lápis preto A. W. Fahr n. 2, dúzia.... 3(000 

6 dúzias do cauoias do madeira Fabor, dúzia  38 ou 
150 blocks da papel meio linho pautado om 1/4, block. 1S80( 
240 rolas do papel fita para apparolho tolcgraphico 

«Morse», rolo    ÍBlifi 
40 vidros do tinta para apparelho «Morsa» (vidro do 

50 gráminas), vidro.       3S00C 
40 vidros de tinta para carimbo de metal (vidro de 

50 graramas). vidro    3$00C 
21 vidros do tinta escarlate Stopheiu ou Cartes (vidro 

dc 1/8), vidro  2J50C 
48 vidros dc tinta roxa para -carimbo do borraoha, 

vidro   ÍHOC 
6.000 euvoloixw do papel Oneorpa.to par» rfítiressa de 

fé. ias (Iguacs á ainosira) 0/00, 0 '00  aOSOOo 
12.000 grampos para mãehina «Cachct Crampon». 0/000. 16$000 
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Forragens 
"2219 saocos da milhi venuellio aaciólfil superior (sacco 

de 60 kilos, sacco     i'50U0 
ííateriaes diversos 

900 litros do kerozonc brilhante, litro- S80O 
2.200 kilos de oleo do Boxes «Galena», kilo.  JSioO 
1.300 kúos do oleo dc cylmdro «Galena», kilo..... • Ã ' !i 

000 kilos de graxa n. 3, «Galena», kilo   iSsoO 
320 latas dc gazolina, lata..........;       JSSOOO 
guO kilos de estopa branca nacional, kilo.....< lí. 
«BO kilos de oleo de linhaça cru genuíno, kdo... ••••*• 2$90O 
600 kilos de alvaiade de zinco de primeira qualidade 

«Viiie Montagne», kilo  -gooO fi00 kilos de parafusos de ferro com cabeças e porcas, qua,» 
dradase sextavadas (sortidas em tainahho), «do 0^200 

2 600 kilos de carbureto de cálcio, kilo  $890 
198 litros de álcool de 40', litro   •.> • • • • • • • •• IgoSO 
300 kilos de pontas de Paris com cabeça (sortidas), ..do 2S700 

8 cadinhos recosidos «Morgan» n. 80, numero  $020 
30 kilos de seceaute branco «Castello», kilo.. ■■■ •••• 18230 
90 litros do oloo de colza do primeira qualidade, litro. 28200 

lõo kilos do gesso commm, kilo   — • ■ •. $íú0 
24 baldes de ferro zincado, cravados o retorçado.?, 

do 14", um  78300 
100 kilbs do zarcão geuuitio, kilo.           28000 

13 galOcs de verniz Black Japon (Nobles Iloaro ou 
Blunder Spencer), galao   28$000 

14 galões de verniz Haro Carriago Nobles Iloaro ou 
Blunder Spencer). gálio  27S000 

13 galões de verniz Flatting (Nobles Hoare ou Blunger 
Spencer, galão   • • • • 278000 

10 aalõos do vorniz Gold Size (Nobles Hoare ou Blun- 
ger Spencer), galão  268000 

•10 galões do verniz Crystal (Nobles Hoare ou Blunger 
Spencer). galão   268000 

130 latas do çreoliiia Pcar>on, lata...   38200 
200 kilos de potassa refinada, kilo....8630 

30 kilos de pó do sapato, kilo.   S700 
60 kilos de vermelhão lavado, kilo....   8» 0 
60 kilos de vermelhão de sapateiro, kilo    8200 
60 vassouras de piassava, com cabo, dobradas, uma.. 28200 
48 vassouras de piassava «Cattete», ama ,■ 28000 
36 vassouras de palha americana, com seis fios, uma. 48000 

120 vassourinhas de piassava, um  8400 
120 escovas do piassava com cabo, dobradas, n. 16, 

uma   18900 
12 espanadores de pennas, n. 40, um   88000 
12 espanadores de pennas u. 60, um  108000 
24 ancinhos de ferro, reforçados, do 14 dentes, um... 68000 
60 dúzias do bicos do metal para gaz acotyleno (sor- 

tidos), dúzia    68000 
36 lampadas para carbureto, n. 1, uma  19S000 

240 kilos de agua-raz rectificada «Prates», kilo....... 68300 
60 kilos de estanho em verguinhas Carneiro, de pri- 

meira qualidade, kilo...  88X00 
10 toneladas dc carvão de forja peneirado, tonelada.. 1808000 

100 kilos da corda de linho nacional de primeira quali- 
dade (diversas dimensões), kiio  68000 

1X0 fileles para bandeira (encarnado, verde e branco), 
metro     38800 

Matérias para construcçãa 
300 metros da couçeciras de peroba rosa de 0M,228X 

0m,07ô, de 4 a 6 metros, metro  7Í300 
130 metros de couçoeiras do peroba do Campos de 

0'",228X0",076x40m,00, metro...   128000 

Inspectoria Federal das Estrada 
CONCURBEKCU 

Pela secção de Contabilidade da Inspectoria Federal das listradas 
se faz publico, de ordem do Sr. inspector federal das Estradas, que 
serio recebidas, até o dia 0 de Janeiro do 1921, ás 13 horas, propos- 
tas para o foniecimonto, de aceôrdo com as clausulas abaixo, durante 
o anno do 1921, na proporção das necessidades do serviço, dc obje- 
ctos do expediente e artigos de escriptorio e desenho, mencionado na 
relação annexa, e destinados ao serviço desta inspectoria, conforme 
as amostras na mesma existentes, as quaes poderão ser examinadas 
pelos interessados todos os dias úteis, das 11 ás IX horas. 

1 
As propostas deverão ser apresentada! çjn duas vias, sendo & 

primei ia «cilada o ambas sem rasuras nem emendas ou cousa que 
davidus faça. 

II 

Os concnrrcntes efeverão depositar no Thesouro Nacional a quarví 
fia de tresentos mil réis (3008) para garantir a assignatura do con- 
tracto que houver de celebrar, perdendo essa caução os proponentes 
escolhidos si não assignarem os respectivos contractos cinco dias de- 
pois de chamados no Diorio Official, para fazel-o, contados da datai 
do respectivo edital. 

ní 

Os proponentes escolhidos depositarão no Tliôsouro Nacional, 
antes de assignados os respectivos contractos, a quantia de qtnnlicn.oi 
mil réis (S008), para garantia da execução destes. 

IV 
A idoneidade dos proponentes será examinada e julgada preyta 

mente, antes da abertura das propostas. As propostas dos forneced<J«í 
res que não tiverem sido considerados idoneos não serão abertas. 

V 
As propostas serão abertas o lidas deante de todos conenrrentef 

quevse apresentarem para assistir a essa formalidade, bana um ru- 
bricará a de todos os outros. Antes dc qualquer decisão, serão pubIU 
cadas na integra. 

V! 
As propostas não poderão conter sinão uma formula de complotA 

submissão a todas as clausulas deste edital, o preço que o proponente 
oflerecer c o prazo em quo fará o fornecimento. Não serão tomadas 
em consideração quaosqncr ofifertas do vantagens não previstas nosta 
edital, nem propostas que contiverem apenas o offereciraento de uma 
roducção sobro a proposta mais barata. 

VII 
Cada proposta, devidamente sellada, e coraprehondendo todos oa 

parte dos objectos o artigos a fornecer, será fechada em um enve- 
loppe lacrado, sobro o qual o proponente escreverá: Froposta do.... 
(nome do proponente). 

A esse enveloppe, reunirá o proponente as provas que puder 
apresentar do sua idoneidade e o recibo da caução a que se refere a 
caudição 11. 

Todos esses documentos serão fechados em segundo onvelloppa 
igualmente lacrado, que será entregue no dia designado para o rece- 
bimento das propostas. 

Nesse dia, com as formalidades do costume, sorao abertos or 
Onveloppes, desentranhando-se deites os documentos de provas da 
idoneiaade e reunindo-se os enveloppes com as propostas fechadas, 
como so acharem, em um mesmo envolucço que, depois lo lacrado d 
rubricado pelos proponentes prosontes; ficará depositado na secção 
de Gontabilidado da Inspectoria Federal das Estradas, sob a guarda 
do chefe da se ção. 

Dentro dc oito dias, depois dessa formalidade, serão publicado? 
no Diaaio Official os nomos dos proponentes julgados idoneos para e 
fornecimento, annunclando-se o dia para a bortura das propostas 0 
preços, sendo nesse dia restituídas aos demais proponentes as respe- 
ctivas propostas fechadas, como foram entregues. 

VHI 
A concurrencia versará sobre o preço dos objectos o artigos a 

fornecer, cabendo preferencia de direito por objecto e artigo ao ftutof 
da proposta mais barata, por mínima que seja a dinerença entrô oija 
e qualquer outra. 

IX 
A inspectoria não ficará obrigada a oontractar o fornecimento 

com um ou mais proponeutes. 
X 

Os preços ofierecidos poios proponentes deverão ser estipulado! 
em moeda nacional e do accôrdo com a uniaaao marcada pára cada 
objecto ou artigo, na relação a que so refere o presente edital, sob 
pena de não serem as suas propostas tomadas em consideração m» 
acto do julgamento. 

<1 
Os proponentos acceitos, por objectos e artigos distinotoe. fleam 

obrigados a fornecer dentro do quinze (15) "'as, contados da data eif 
que lhes forem entregues os podidos respectivos, cs livros destinadol 
aos diversos serviços da Inspectoria rederai das Estradas; dentro do 
Oito (8) dias, o papel timbrado, e dontro do apus (2j, todos os outrOSt 
artigos o objectos, sob a pena do multa cio vinte mu réis '208000) pâ: 
dia que exceler desses prazos. 

XII 

NSo estando de accôrdo o objecto pedido com a amostra deposj, 
tada na Secção do Gontabilidado des'» Inspectoria, ficam b<! propd* 
nentes acceitos obritados a substif.uit-os no urazo da 31 horas coe- 
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adas da notificado, sob pena do multa dc vinto mil réis (àOSOOO), 
jvcaso não se verifique nesso prazo a substituição do objecto recusado, 
! e ao pagamento da difforonça do preço p'eIo qual fôr adquirido o 
^•liesmo objocto pela inspectoria. 

XIII 
A importância das multas, a que se referem as condições XI e XII, 

deverá sei- recolhida ao Thesouro Naeionrl, dentro do três dias, a 
Contar da data da expedição da respectiva guia. sob pena de ser 
descontada da caução de que trata a condição III, cousiderando-se 
rescin li lo o contracto, sem direito a indemnização alguma e ficando 
p coutractante privado de continuar a fornecer a ostji Inspectoria, si 
a referida caução uão fôr integralizada uo prazo dc oito dias. 

XIV 
No caso de igualdade do preço de um ou mais objectos entre 

dous ou mais concurroiites, caberá a preferencia áquelle que maior 
áumero de artigos tiver com preço inferior. 

XV 
Os proponentes cujas propostas forem acceitas, ficarão obrigados 

a fornecer, desde a data da abertura destas á da approvaçio dos 
contractos, os artigos requisitados por esta Inspectoria, pelos preços 
marcados na respectiva proposta. 

XVI 
Os preços máximos, além dos quaes não serão acceitos quaosqupr 

dos artivos que constarem das respectivas propostas, são os determi- 
nados na relação que acompanha o presento edital. 

Socção de Contabiliade da Inspectoria Federal das Estradas. 
Rio de Janeiro, t dc dezembro do 1920. — Carlos Monte, chefe da 
secção de Contabilidade. 

Relação dos objictos de expediente, arlvjos de escriptorio e outros 
materiaes a que sc refere o presente edital 

Numero de ordem — Quantidades — Unidade — Preço máximo 

1. G almotolias para oloo de machina, uma .7 IS400 
2. 0 caixas do alfinetes do 100 grammas, uma....... 2S408 
3. 12 almofadas para carimbo, grandes, uma   2S')00 
4. 6 litros do bonzina, litro   lOSOOO 
li. 12 brochuras pautadas, riscadas, com 100 folhas, 

de 22X33. uma  BS00O 
0. COO blocks «Roportoi-", pautado ou som pauta, tim- 

brado, com 100 folhas, um  1S300 
7. 300 ditos typo commercial, com 100 folhas, nm  1S800 
8. 12 dúzias de borracha Eberarda, Fáber 112, duZia. [iSooo 
9. 12 ditas idem, idem n. 1.081, dúzia BSOOO 

10. 6 ditas Idam. idem n. 1.080, dúzia   5SOOO 
^1. c ditas idom, idom n. 1.087, com escova, dúzia.. 6SOOO 
'12. 150 rolos da barbante fino, um...*   S90O 
Í13. 100 ditos de barbante grosso, ura..,,  ISliOO 
14. 12 buvards do madeira, nacional, grandes, nm.... 2S 00 
15. 24 bobinas de papel para machina de sommar, uma 2S600 
lô. 2 centos da capas improssas para orçamento em 

folhas de 0.225x0,335, canto. .*  258000 
17. -10 milheiros do capa> para processo, papel de linho, 

impressos, conforme o modelo, milheiro.... 95S006 
18. i; centos do carfAo timbrado, 0,12x0,09, cento.. 58000 
19. 5 ditos idom idem de 0,14X0.09, cento  58500 
80, 5 ditos de cartão timbrado para o arebivo, cento. GfoOO 
21. 2 dúzias do canetas Eagle Poucil ns. 1 a 4, duziá 4S0>10 
22. 2 ditas de canetas Fáber, sortidas, dúzia  SSuOS 
23. 100 caixas do colchetes Micros, caixa  18000 
24. 100 ditas do colchotcs Self piarcing ns. 41 a 46, caixa 28000 
25 . 290 ditas do eolchet s Gem n. 1 o 2, dúzia  28500 
^6. 20 carimbos do borracha, até 30 lettras, um...... 8S000 
27. 20 ditos do borracha até 100 lattras) um   158000 
28. 6 costas grandes para papeis, uma  58000 
29. 4 centos do capas do cartão flexível, timbrados, 

n. 1, cento  458000 
30. 4 ditos idem, idem idem n. 2. ceuto  558 >00 
31. 2 ditos de capas para resumo de medição provi- 

sória, timbrados, couto  308000 
32. 6 dúzias do copos de crystal, sem pé, dúzia  188 oO 
33. 12 latas de crooliua nacional, uma  18600 
Si, 30 eucadornaçôos de relatórios, capa de papelão, 

com loureiro dourado, uma  6S000 
EIS. 24 ditas do Ofit-to Oficial, uma  12SUO0 

25 ditas do talão impresso para tologramiuas, com 
100 íolliasiutoi-caladas 18X29. uma  48^00 

Numero dc ordem — Designação — Unidade — Preço máximo 
37. 13 centos de impressos para organização do orça- 

mentos, modelos 1 Be 13 B, cento  98000 
3§. 2 ditos para resumo de alinhamento, conto  948000 
39. 6 talõos para requisição de passes, 100 folhas, urô 88000 
40. 5 centos de ouvoloppes de linho, timbrado, for- 

mato «Diplomata», ceuto    78000 
41. 10 ditos timbrados para oiíicio, de 27x42, cento.. 48.)OO0 
42. f) ditos idem idem de 18x43, conto  168000 
43. 5 ditos Hera idem de 20x37, conto   ;• 138000 
44. 200 ditos itera idom de 14x28, conto... ...; 98000 
45. 5 ditos idem idom de 13X23, cento 7S5D0 
46. 10 ditos formato commercial, conto   58500 
47. 6 escarradciras hygionicas, com pé, uma.. ;; 208000 
41$. 6 «fitas sem pé, uma 418000 
49. 24 espanadoros de peunas, 0,60, um  7!> 00 
50. 12 ditos do palha, 0,60, um  3,5060 
51. 12 molha iores de vidro com esponja, grandes, um 58000 
52. 12 furadores para papel, com cabo de buxo, um... 2S000 
53. 12 ditos para coser processos, um  28500 
54. 12 novellos de flo de algodão, grandes, com quatro 

fios, um  58000 
53 . 200 fitas para raachinas de escrever Reratico, Be- 

miugton ou Paragon, qualquor côr e para 
qualquer machina, uma  5n00 

56. 60 vidros de gomma arabica G. Torray's, grandes, 
um  38 súO 

57. 100 ditos Sardinha ou Sul America, um  28300 
58. 20 caixas de grampai'para machina Hotckiss, n. 4, 

caixa       78000 
59. 5 centros de impressos para folhas de pagamentos 

de 48x35, centro  168000 
60. 5 ditos idem idom de 38x27, conto  148j0< 
61. 2 ditos dc folhas para relação do medição provi- 

sória n. 4, cento  6S00t 
62. 2 ditos idom idem idem n. 5, conto  78000 
63. 2 ditos idem idem idem para districto, de 31x43, 

conto  128000 
64. 2 ditos de papel para distribuição da verba ins- 

pectoria, impresso em papel superior,cento ,"38000 
65. 1 dito de impressos para frequência do pessoal, 

modelo u. 1, cento    14$000 
66. 1 dito idem idom idem, modelo n. 2, cento  148u00 
67. 10 ditos de impressos para tolegrammas cm block 

de 100 folhas, c/copia, cento  78000 
68. 4 milheiro de formulas para tolegrammas offi- 

ciaes, milheiro   308000 
69. 30 folhas de papel Cansou dc 0">.30xO'I1,80, folha.. 8300 
70. 5 peças de papel tela, de 10 metros, peça  45S000 
74. 4 cento do impressos para cubação, cento  44S0J0 
72. 4 conto de impressos para movimento dc terra, 

cento  148000 
73. 1 cento de impressos para a estatística, cento.... 14SOOO 
74. 1 dito de impressos para cubação do obras de 

arte, conto   14g000 
75. 5 ditos de portaria da nomeação, em folha in- 

teira, cento   45SOOO 
76. 40 ditos da impressos para o gabinete de inspector 

do 22x33, conto  108000 
77. 50 centos de papel de linho para informação om 

folha de 22X33, conto  58500 
78. 5 ditos de papal para certidões, folha intoira, oento 158000 
79. 5 ditos de papol pira relação de contas, folha 

inteira, ceuto  108000 
80. 20 talões de impressos para pedido do matorial com 

100 folhas, um....,  SS000 
81. 20 caixas dc ilhozos n. 6, om caixas de 100, caixa. IgáOO 
82. 6 latas de Kaol, grandes, uma  58000 
83. 1 caixa ile lacro A. Maurin, caixa   128090 
84. 5 dúzias de lápis fnta Apoiou, dúzia   b8 3)0 
85. 5 ditas rio lápis Castell, dúzia.-   68000 
86. 100 ditas do lápis Fáber de ns. 1 a 4, dúzia  38000 
87. 6 ditas de lápis bicolòr n. 7.058, dúzia  98OO0 
88. 5 dúzias do lápis A. VV. Fáber Post Office n. 2.688, 

dúzia i     •    108000 
80. 5 ditas de lápis do borracha n. 3.917, dúzia  158000 
90. 6 ditas de lápis graphite Johan Fabor na. 2 H, 

3 He UB, dúzia  38u00 
91. 6 ditas ile lápis do A. W. Fáber «Castell», ns. B, 

2 R, 311 e 4 B, dúzia  10$000 
92 . 30 livros protocullo, capa de panno, cora rotulo, 

100 foi i v do 19X24, um  195000 
93. 42 ditos prwto lio para telegramiuas, capa de 

patino, ta.u rotulo do 34X24, um   ^08000. 
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íft. jgO livros protocollo, capa do couro, 200 folhas, mo- 
delo n. 1.884, um  '60,5000 

*U0 ditos para entrada de papeis, 100 folhas mo- 
delo n. 1.588 de 32x18, um  16SOOO 

20 livros com carcellas, capa de panno, 200 folhas, 
da 22X33, um   105000 

Tl. 20 ditos com carcellas, capa do panno, 100 folhas, 
de 22X33, um  85000 

98.; 24 ditos para registro de material das secções a 
dlstrictos, ura  .'  125000 

99. í ditos para registro de quadros de estatística ura, 405000 
100. 3 ditos de oscripturação geral, 100 folhas, 32x41, 

. um   305000 
101. 2 ditos para registro de folha de pagamento, com 

rotulo dourado, 200 folhas de 40x30, um.. 305000 
102.' 2 ditqs para registro de quota de arrendamento 

. e fiscalização, 200 folhas, capa do panno, 
com rotulo, do 40x27, um  15$000 

103. ? Sitos para registro de garantia de juros, capa 
de couro, com rotulo, 100 folhas, modelo 
n. 2.413, um  505000 

104. 2 ditos para registro de medições, capa de couro, 
150 folhas, com rotulo, um  505000 

105. 6 ditqs para registros de fés de oflicio, 200 folhas, 
com letreiro, modelo n. 2.004, um  655000 

106. 4 livros protocollo, 200 folhas, com rotulo, modelo 
da l3 secção, ura  655000 

107.- 4 ditos de ponto, 200 folhas, capa do couro, cora 
rotulo, 43x28, um  70S000 

103, 10 ditos em branco, capa de panno, 37x25,100 
folhas, um    105000 

107. 25 copiadores, papel japonez, 500 folhas, lombo o 
cautos do.couro, cora letreiro» dourados um. 155000 

108. 5 ditos, papel japouoz, 500 felhas, de 37X45, 
lombo e cantos do couro, letreiro dourado, 
um  245000 

109. h livros de papel Ilollanda modelo n. 1.575, com 
100 folhas, um     -225000 

110.' 1 dito para o serviço poital, encadernado, 100 fo- 
lhas, cora letreiro, um  185000 

Hl.' 4 ditos para rccKtrodeooacurreueia da Intendên- 
cia, 200 tolhas, ura  155000 

H2. v t ditos impressos para registro de pedido do ma- 
terial da luteudendia, um  255000 

113. 2 ditos para registro do cauções, 100 folhas com 
letreiro, um  155000 

114.- 4 ditos para registro do contractos, 200 folhas, 
   185000 

115. 2 ditos para empenho de despozas, 200 folhas, um 455000 
116.^ 25 latupadas de 1/2 watt, do o0 veltas, uma  25500 
117. 25 ditas do 1/2 watt, do lOO.vollas, uma ..... 35500 
118. 6 molhaJores com pincel para copiado?, um  75000 
119. 4 pacotos de naphtalina cm bolas, do 500 gram- 

mas cada ura, um    25500 
120. 12 vidros de oloo para machina marca "3 em 1» 

(vidro grande), um  25000 
121. 0 pastas da oleado para mesa, modelo maior, 

. uma   12 >000 
12?^ % ditas para arehivo do papeis, uma  105000 
138. fo milheiros de papel para ofiicio Imperial Vellura, 

timbrado, milheiro  80SOOO 
l-í. 100 ditos de papel Imperial Vcilum em folhas do 

22x33, milheiro  23500o 
125. 5 cenjos do papel,to para o arehivo medindo 42x 

Xâôxoo.a, cento  135000 
123, • 10 milheiros de papei timbrado para ofílcio Super 

Royai Vellum, milheiro  608030 
127. 10 ditos pira cópia Super Royai Vellum, milheiro 355000 
?28a S centos de papel Super Royai Vellum, em folha 

do 33x45,00010    65000 
129. 5 milheiros de papel imitando panno Romand 

Rand, em folha do 33x22, milheiro  405000 
/ISO, 20 resma? de papel almasso Roayal Vellum, resma 405000 
*31. 20 ditas de papel almasso de sete kilos, resma.... 285000 
£33» 5 milheiros de papel para certificados o guias do 

- recolhiraanto, milheiro..  32S00Q 533. 15 caixas de papel para carta com cnveloppes 
50/50, caixa  6J009 

iaív 10 ditaj idem idom idem 30/30 Super Jioyal, cilsa íjoop 

OPFÍGIai. oezemoro de IO-íD 
■HM 
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133. 10 ditas do papel e envèloppes timbrados 50/50, 

caixa   125000 
136. f00 centos de papel mata boríSo cm tiras de 

33x10, ccuto :  35000 
137. 200 folhas de papel mata borrão do 25x31, folha... $300 
138. 200 ditas idem idotn de 23x28, folha  $230 
139. 200 ditas idem idem de 35x45, folha  5400 
140. 200 ditas idem idem de 62X49, folha  S500 
141. 5 centos de papel mata borrão em tiras de 25x 

X0,8, cento  2$C00 
142. 200 folhas de papel imporraeave 1 om folhas de 38x 

X25, folha  jcoo 
143. 200 ditas idem idom de 35x45, folha  SCO» 
144. 50 mãos de papel manilha, inglcz, para embru- 

lho, mio de 20 folhas,, uma  45000 
145. 100 pacotes de papel hygiemco, om pacotes de 

1.000 folhas. u:n  1S500 
146. > 50 caixas de papel carbono, Corona'Boiid/Stan- 

dart, etc.. qualquer côr, do 22x33". caixa 15500» 
147. 5 contos de papel timbrado para o Gabinete, em 

folhas de 33x22, ceiito !.... 105000 
148. 24 poça ■ tio pap 1 prussiato do 0,75x10", uma..." 485 00 
149. 10 ditas idem idem de !mxIO", uma  24So00- 
150. 30 caixas de pennas D. Leónardt n. 516, doura- 

das, caixa  780')9 
151. ,10 ditas idem idem u. 503, brancas, caixa  6SOOO 
132. 10 ditas Brandauer n. 183, douradas, caixa  75000 
153. 10 ditas Turnor «J», caixa  45000 
154. 10 ditas Perry n. 420, caixa  55')00 
155. 12 ditas Perry u. l.:>0, caixa    58500 
150. 12 ditas Jobn lleathts 808, douradas, caixa  7$000 
157. 12 ditas John ileath's 808, b, ancas, caixa  OSOOO 
138. 24 ditas J. U. Mallat n. 10, caixa  48^00- 
159. 60 ditas J. B. Mallat n. 12, caixa  55100 
100. 12 ditas J. B. Mallat u. 3, caixa  65^00 
161. 24 ditas Roud Soenuecken 3 1/2, caixa  38500 
162. 24 ditas U. Estorbroocks n. 314, caixa  75 -00 
163. 12 ditas Brandauer n. 530, eaixa  45500 
164. 12 ddas R. Estorbroocks n. 312, caixa  7S000 
165. 24 pastas Perry, lombo de aço, formato almasso, 

uma..    85000 
166. 24 ditas item idom idem, formato commercial, uma 750 0 
167. |li ditas idom idom idem, formato musica, uma... 105000 
108. 12 caixas de punaises grandes cora cabeça de me- 

tal.uma.     8SOOO 
169. 112 ditas do punaise? poquenos com cabeça de me- 

tab uma  55000 
170. 48 paunos para copiador de 33x25, um  4S000 
171. 48 ditõs idem idom do 32x50, um  Sgoo 
172. 28 centos de quadros impressos para a Estatística, 

modelos 1 a 28, cento  155000 
173. 12 réguas de borracha do 0.40, uma  4S00O 
■174. 12 regqas do borracha do 0,50, uma  oSOdO- 
175. 12 ditasidom de 0,00, uma  6$U00 
176. 12 dita? dc madeira do 0,50, uma  3S0J0- 
177. 12 ditas de ébano do 0,50, uma  6SOjo 
178. 12 raspadeiras RodgerV, cabo de osso, c/bainha, 

""ia  6JOO0 
1*9. 50 sapohos americanos, um  $600 
180. 24 sabonetes de alface om barras de 300 gr.nnmas, 

. "ma   |2Si)0O 
481 • i>0 latas «le sabão liquido «Ai^Ion» ©ni latas uo kilo, 

uma    38500 
182. 6 tympanos de melai, com corda, um   1550( 0 
183. 31 tinteiros Soeuncoken para duas tintas, um...,, ifjg q 
184. 12 ditos de crystal duplo, com tampa, um  1850 0 
185. -24 v dr ■ do tinta para carimbo, qualquer côr, em 

'ira vidros cie 60 grammas. um  250 ,-0 
186. »2i litros de tinta Stepheus Bluo Black, litro  9^000 
187. 42 ditos do tinta Stepheus para copia, litro  105090 
188. fel vidros dó Unta camin btephens om vidr.is de 

1/2 liTò, um      55010 
189. 24 litros de tinta Sardinha, preta, superior, litro 45000 
190. 48 meios litros de tinta idem idom idom, um  35800 
191. 12 meios litros dc lima Sardinha para copia, um.. 3S000 
192. 24 ditos da Unta Sardinha carnnn, um  35000 
193. o vidros cie tinta prota para carimbo do metal, um 3S000 
194. 48 toalhas felpudas, de accôrdo com o modelo exis- 

tente, uma    65000 
195. '24 vassouras de palha, com cinco fios, azul, uma.. 58000 
196. 12 ditas de cabello, com cabeça, uma.    15500 

Secção dc Contabilidade da Inspeetoria Federal das Estradas, Ri» 
de Janeiro, 1 de dezembro do 1920.—Cai los Monte> chefe da Contabi? 
iidade. 
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Dezembro de 

Estrado do Forro Contrai do Brasil 

COJTCTRRESCIA PARA O FORKECÍJÍC HTO DE TOROS K 
VIGAS DF, MADEIRA DE DEI PARA A 4a D1TOAO, 
EH 1921 

Goncurrcncia n. 26 

De ordem da directoria, faço miblioo que 
ás d 3 horas 40 dia 17 de dezembro de 1929, 
ijà Intondeucia 4a estria, na estação Mari- 
njhia, serão recebidas propostas para o forne- 
cimento do: 

éOO03 de peroba parda ou amarella em tô- 
ros, com o cpmprimento mínimo do 
5"',00 e esquadria liiiuima dc 0m,40x 
XO"',40, máxima r",30xlm,0. m3, 
1808000. 

SOO"'3 de peroba parda ou amarella em tó- 
rqs, com o comprimento mínimo de 
IO6',20 o. esquadria miníma dc 0n,,50x 
xOm,SO) podendo acceitar-so um 
terço com a esquadria do0m,í0x 
XOVO, m3, 240SOOO. 

Io®3 do jequitibá rosa, em tóros, com o 
comprimento raiulmo do 4"',00 c es- 
quadria. rainima do 0m,4ox0o,4i), 
ms, 86$000. 

liOO®3 do vinliatico amaroUo em íóros, com 
o comprimento mínimo de i)m,00 o 
esquadria mínima de 0m,o0x0m,!)0, 
m3, 113S000. 

Íb0m3 do cedro vermelho om tóro, de 4",00 
a 6m,00 do roinprimonto, m3,1385000. 

- iOO®3 do cedro vermelho ou rosa em tóros, 
com o comprimento rninimo do i)m,00, 
esquadria do 0in,íi0x0m,<)0, podendo 
acceifar-so um terço com 4m,00 de 
cohiprimento o esquadria do 0'",40x 
X0ta,40, m3, 1025000. 

lOO"'3 dc peroba parda cm tóros, de 4m,00 a 
b^iOO de comprimentos, m3,172SU00. 

iO®3 de peroba em tóros, de HU1,00 a 
14m,00 do compriraeuto, m3, 2305000. 

200m3 do peroba rosa em tóro do 4®,00 a 
8'",00 do comprimento, m3, 170S000. 

^lOO®3 de peroba parda 011 amarella em tó- 
ros, com o comprimento mínimo de 
b^OO, esquadria ininima 0m,30x 
X0ra,30 e máxima lro,30xlI",30, m3, 
1835000. 

30 vigas de madeira do lei do 10m
)00x 

X0m,23x0ro
)2S, m3, 1605000. 

1.000 pares roliços da ipó branco de lm,20x 
X0'n,10, um, 45000. 

IO"13 de guarabú para cabos de ferramenta, 
m3, 82S000. 

Sa"'3 de garapa ora tóros, m3, 825000. 
23"3 de ipô tabaco em tóros, m3, 82S000. 
23"3 de braúna om tóros, m3, 82SOOO. 
2õ,"3 de Gonçalo Alvos cm tóros, m1, 

835000. 
IH"3 de angelim em tóros, m3, 825070. 
IH"3 dc oleo vermelho om tóros, ni*, 

825000. 
131"3 do oleo pardo em tóros, m3, 82$000, 

Os preços mareados sao os máximos. 
Toda a madeira a entregar deverá ser em 

petfoito estado. 
A entrega será na intendência ou em qual- 

quer dos seguintes depósitos; Barra, Portolla, 
Valença, lintro-Rlos, Palmyra, Lafaytte, Sete 

oas, Cachoeira e Norte.' 
Essa entrega será em prazos succosstvos de 

30 dias, a contar da data do registro do con- 
tracto do Tribunal do Cóntas, om quantida- 
des iguaos tacs que lodo o fofneciihento esteja 
terminada a 31 do dozombro do 1921, ou 
aiitès. w 

A entrega não sendo no prazo marcado, ou 
sendo de madeira ém estado nlo perfeito, 
dará a estrada o direito de comprar, onda lho 
oprouver, as qnarifidades em falta correndo 
por conta do contractjpte a difforença do 
pteço para mais è íicândo ainda sujeito a 
uma multa que, conforme entendimento da 
administração poderá ser até o valor da cau- 
ção do confracto, se não preferir a adminis- 
tração a rescisão do contracto, por simples 
aviso ou notiticação. independente do acção 
ou interpellação judicial, com perda da cau- 
ção, o sem que assista ao contractaute direito 
a reclamação de cspecie alguma. 

No caso do multa e de differonça para mais 
om preço, fica o çoqtçactanto obrigado a en- 
trega das rèspeíflva.s importâncias na thesou- 
raria, 110 prazo qe 48 horas, a contar da hora 
do recebimento da intimação por escripto. 

Não sendo satisfeita a intimação, serão de- 
duzidas as iinpòrtánelas da caução do con- 
tracto, ficando o contractante obrigado a 
integral izal-a immediatamente, sob pôna da 
rescisão do contracto, nas condições já acima 
estabelecidas. 

A estrada recusará as propostas que apre- 
sentarem preços superiores aos máximos esta- 
belecidos . 

As propostas, que devem estar devidamente 
selladas, datadas, assi«nadas, com a indica- 
ção das rosliectivas residências, serão euíre- 
gues, om tres vias, em envolucros fechados, 
com a declaração, por fora, do assumpto e do 
nome do proponente. 

Esse onvolucro deve ser acompanhado de 
um outro, cm separado, contendo todos, os 
documentos que possam provar a idoneidade 
do propemente, compreheudendo-se, entre 
elles, os recibos do quitação da ultima col- 
lecta dos impostos a que estiver sujeito. 

No acto da entrega da proposta, o propo- 
uante deverá cxhibir o recibo da caução de 
4:0095 em dinheiro 011 em títulos da divida pu- 
blica federal, próviamente feita na thesoura- 
ria desta estrada, para garantir a assignatura 
do contracto, caução que reverterá para os 

• cofres da mesma estrada, si o proponente 
proferido recúsar-se a assignar o respectivo 
contracto dentro do prazo dc seis dias, conta- 
dos da data da entrega do convite que fôr ex- 
pedido para esse fim. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do fornecimento, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia correspondonto a 
H % do valor do fornecimento a realizar, om 
dinheiro ou cm títulos da divida publica fe- 
deral. 

O contracto só so tornará cffectivo depois 
de approva lo dcfiiiitivamente pelo Ministério 
da Viação o Obras Publicas o registrado pelo 
Tribunal de Contas. 

A questão da Monoidadc dos proponentes 
será julgada c examinada préviamonte, antes 
do abertas as propostas. 

As propostas, cujos autores não tiverem sido 
considerados idoneos, não serão abertas, 

Qepois do julgada a idoneidade dos prop> 
nentes serão marcados o dia c.hora para aber- 
tura e leitura das propo-ias que, antes do 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Pica reservado á estrada o direito do accei- 
tar parte de uma proposta o parta do outra, 
ou outras, conforme a differença para monss 
nos preços de vários artigos a serem fonio- 
oidos, assim como dc não acccltar nenhuma 
das propostas apresentadas ou aunullar a 
concurroncia, caso assim convenha aos seus 
interesses. 

As propostas não poderão conter siuãc uma 
farmola do coinplcta submissão a todas as 
clausulas dohe edital, o o preço, conforme ji 
ficou estabelecido. 

. Não so ♦,ornarão em consideração quaesquer 
oqortas de vantagens não previstas neste 
edital, nem as propostas que contiverem ape- 
nas o offerocimento de redução sobre a pro- 
posta mais barata. ' 

No caso_ de absoluta igualdade entre pra 
postas tera_preferencia a que apresentar pren» 
mais vantajoso no desempate. 

A estrada reserva-so o direito de restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda e qualquer proposta que não estiver 
inteiramente de accôrdo com este editai não 
será tomada em consideração. 

Secretaria da Estrada de Ferro Contrai do 
Brasil. 23 dc novembro dc 1920.—O secretario 
Deocleciano Cândido dc Vasconcellos. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

CONCPBREXCtA PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS 
PARA O LABORATÓRIO DE ENSAIOS, ESI 1921 

Concwrencia n, 33 

De ordem da directoria, faço publico que ás 
13 horas do dia 30 do dezembro do 1920, na 
Intondcncia desta Estrada, na estação Maríti- 
ma, serão recebidas propostas para o forne- 
cimento de: 
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ammoniaco orys- grammas de acetato de 
talisado. 

gramai as de acetato do chnmbn. 
líilo de acetato do sodio crystalisado. 
kilos da acido azotieo 40*8. 
kilos do acido cbloridrico 32° 8. 
grammas de acido cbromico. 
gramraas do acido cítrico, 
kilo do acido fluorhydrico 40 % . 
kilo do acido tartarico crystalisado. 
kilo de amianto cardado liara filtrar, 
kilos do ammoniaco 2S6 8. 
kilos de azotalo de ammouio. 
grammas do azotato de prata crystalisado. 
kilos de azotato do potássio, 
kilos de benzina iccfificada 0.730. 
kilos do carbonalo dc ammouio. 
kilos do carbonato do potássio e sodio 

(mistura fundente). 
kilos do carbonato do sodio secco. 
kilo r'e cal sodada. 
kilos do chlorhydrato de ammonio. 
kilos do chlórcto do cobre o potássio, 
kilo do choreto do magnésio s5cc i. 
kilo do chloroto do sodio. 
grammas de chlorcío dc zinco, 
grammas do chromato de potássio (neutro), 
grammas dc cotou do verre. • 
kilo do oitauho. 
kilos de ether sulfúrico anhydro. 
bobinas do forro claveciu. 
grammas do forro cianmi oto dc potássio, 
grammas de forri cyanunroto de potássio, 
grammas do fluoreto do ammouio. 
kilo do flôr do" o xofro lavado. 
kilo do hyposulflto da sodio. 
grammas'Co ioturotode polassio. 
grammas do iodurcto de zinco. 
kilo dc magunsia calcinada (isenta do 

sulfatos), 
kilo do molybdato do ammoniaco. 
grammas de nickel om fio do 0m,002. 
grammas dc nickcl om fio do 0m,013. 
grammas do nickel om tola. 
grammas do oxydo do bismuto (tetra), 

isento do manganoz. 
gramrnas do oxydo de baryo (bi) secco. 
grammas do oxydo de chumbo (per) (ox. 

puco). 
kilo do oxj-do de sodio (per). 
kilos de oxydo do zinco indiflorente ao 

permanganato, 
kilo do olco typu pari o Oloorefracto» 

metro. 
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i .000 papeus do lilt.-o, rodondos, Scbleicher & 
áobull, ii. Õ8Ô1, banda preta, H0mm,d. 

1.000 papeis ue libro, redondos, Scideicher & 
Sc ndl. n. iiSi;8..banda branca, 

H.oÒO papeis de filtro, redon ios, Scbleicher & 
ácllttll, n. iifiO3, bauda azul, H0mm,d. 

"1.000 ..apois de filtro Max-Drereriioft" Scbull, 
n. 400, iOO""".!!. 

0 kilos do potassa cáustica á álcool (»m pas- 
tilhas). 

2 kilos lu sai dc Mohr (sulfato de ferro am- 
uioniacal). 

' 100 grammas de .Succiáato do ainmoniaco. 
800 graminas de Sulfato acido de ammoniaca 

(di). 
800 graraiuasde Sulfato acido dc potássio (bi), 

2 silos de Sulfato de zinco, cristalizado. 
SOO grammas de sulfureto de sodio. 

2 frascos de tinta para escrever sobre vidro. 
100 gi animas do azul solúvel C, L, B. do 

Poirrier. 
1 apuarellio dc Kipp. n. 2B, para acido sul- 

fúrico (raedio). * 
1 apparelho de Sdrorôtter dosagem acido 

carbónico n. 520. 
1 apparelho para conservação de chloreto 

estanuoso com producção automatica 
de acido carbónico n. 814. 

1 apparelho de tiarnot para, tratar licores 
férrico pelo ecner n. 023. 

2 balões iiajoiriabl 3õ0 era3, vidro «Krasna». 
20 vasos Erlammeyer—vidro Krasna—com 

bico nOOcc. n. 400. 
20 vasos Erlcmmeyer—vidro Krasna—com 

bico l.oOOcc. n. 460. 
10 vasos Eclemmeyer—vidro Krasna—com 

bioco 2. OOOcc. n. 460. 
20 vasos, filtração quente, vidro Krasna, com 

b co 3locc. n. 4bô,'' 
20 vasos, filtração quente, vidro Krasna, cora 

bico 60 ice. n. 456. 
10 capsulas, fundo chato, vidro Krasna, com 

bico 60nitn. 11. 453 b. 
10 capsulas, fundo chato, vidro Krasna, com 

bico 9Smm. n. 453 b. 
10 capsulas, fundo chato, vidro Krasna, com 

bico 123mni. n. 453 b. 
10 capsulas, porcellaiia, fundo chato, com 

bioo 84min. n. 1.242. 
10 capsulas, porcollana, fundo chato, com 

bico HOmm. n, 1.242. 
3 capsulas, porcelana, fundo redondo, com 

bico 250mm. n. 1.241. 
2 capsulas, poroellana, fundo redondo, com 

bico 3USmm, n. 1.241. 
'10 discos de^mrcollana para filtração 20ium. 

2 densiiaotros do precisão para líquidos 
mais leves á 2g. 1/5° 0,600 à 0,800, 
n. 1.548. 

4 densímetros de precisão para líquidos 
mais leves á 2g. 1/5° 0,800 á l.()00, 
n. 1.;.48. 

2 denaimatros de precisão para líquidos 
mais pesados á 2g. 1/5" 1.000 á 1.200, 
n. 1.548. 

2 densímetros <le precisão para liquidos 
mais posados á 2g. 1/5° 1.200 á 1.400, 
n. 1.448. 

2 daiisiinetros de precisão para líquidos 
mais pesados a 2g. 1/5° 1.400 á 1.600, 
11. 1.548. 

2 densiiiictros de precisão para liquidos 
mais pesados'á 2g 1 5° t,6(Ki á 1,800 
n. 1.548. 

2 densimetros de precisão para líquidos 
uiai» pesados á 2g V50 1,800 á ?,000 
u. 1.548. 

10 triângulos de fio de nickel 30mm. 
10 » » » » ,> 40""". 
10 » » a « » 50""". 
2 bica» a gaz Prof. Teclú, modelo grande. 

20 Puré» de Jonlia, ÕO"1'" de dianteiro. 
'• Pissetas para agua quanta, de 1.000 gr. 

100 tubos do ensaios de 1 .0""". 
101» ■ » a « aoo"01. 

10 baióes (,* ralos (jaugées) vidro da Bahe- 
mia aOcto», 

10 balões tarados (jaugées) vidro de Bohe- 
mia lOOcm3. 

>10 baióes tarados (jaugées) vidro da Bohe- 
mia 200ci).3. 

'D balões tarados (jaugées) vidro da Bohe- 
mia aOOcm3. 

3 ualões taradps (jaugées) vidro da Bohe- 
mia l.OOOcm3. 

2 pipettas tu ratas (jaugées) entro dois tra- 
ços 2ocra3. 

2 pipettas taradas (jaugées) entre dois tra- 
ços aOcm3. 

i> pinças para burettos dc mohr. 
3 burettas dc mohr (sem torneira) á 

l/lOcni3—25cras. 
3 burettas de mohr (sem torneira) á 

l/10cin3—50em3. 
200 XMihas de cortiça (extra-finas) sortidas. 

80 rolhas de borracha de ns. 1 á 12 (8""" 5, 
33mm) sortidas. ^ 

1 estufa a ar quente Wieauegg—faiança en- 
vernisada no interior, grande modelo 
400x310x300. 

1 apparelho de Aubin para dosr.gera do 
ammoniaco, grande modelo, refrige- 
rante de vidro de sobresalente. 

1 centrifugador á mão para dois tubos, 1 
velocidade. 

20 tubos para centrifugador, não gradua- 
dos. 

2 volumenomotros do Ichuman. 
2 barris de vidro, torneira de estanho, ca- 

pacidade 10 litros. 
2 series compietas de 7 areometros Baumé 

para liquidos pesados 00701 á 1/10, em 
estojo. 

2 series completas de 6 areometros Baumé 
para liquidos léves 10" — 70° a 1/10, 

em estojo. 
! alambique dc cobre estanhado, comple- 

to, com bico a gaz apropriado, capaci- 
dade 10 litros. 

1 balança de precisão á 1/10 miUhrammo, 
liga de aluminio, cuteiles e snpportea 
de aga th a. base do vidro, ardósia ou 
mármore, braço 0m,15 a 0n,20, uivei» na 
base da columna, capacilade 200 gram- 
mas typo L. J. da serie L. de Aius- 
wortli. 

f caixa de pesos de precisão, doura ios, 50 
grammas a 1 milligramnia, — 2 cavai- 
leiíos. 

1 gazometro do cuba Hognault em zinco 
varnisído 25 litros. 

1 furador de rolhas em cobre serie de 6 
grossuras. 

z frascos tarados em i traços para bydro- 
timetna. 

3 alongas cyliudricas para refrigerantes 2 
tubuluras — de 1 litro. 

â. alongas cyliudricas para r«f< igorantes 2 
tubuluras —de 2 litros. 

2 serpentinas de vidro ô espiras para man- 
gas de 1 litro. 

2 serpentinas de vidro 8 espiras para man- 
gas de 2 litros. 

2 refrigerantes de Liebig 40 ceutimetros 
(montado). 

2 refrigerantes de Allilm modificado por 
Carapieoon. 

1 desseca lor simples—clochc ro iee 15 litros 
—glace —crysulisador (completo). 

Os artigos pedidos dever.10 ser de !• qua- 
dade devendo ser todos os reactivos cbíniica- 
nuime puros. 

Pr ço iMxtmo total: 6:0065060. 
Os preços em detalhe aao serão tomatios em 

oonsi lerar.ão, 
A entrega será dentro dos vagões da Esi ra- 

da no Caes do Porto, dirútos aduaneiros por 
conta da Estrada » todas as demais desposas 
por conta do loruecodor, em uni hsivi ;<> de 
tempo -e 90 dia-', a ontar da data do regis- 
tro do contracto no Tribunal dc Coirt1 ■. 

A cutrega não seado 110 prazo maxado su- 
jeita <1 otmracUnte a uma muHa que, con- 
farme entaudimeuto da a Iministraçâo, po- 
deri ser até o valor da caução do contracto. 

Sendo dado novo prazo, se não preferir a ad 
mini dração a rescisão do coirvac'o, por 
simples aviso ou notificação, independente dt» 
acçioon interpelação judicial, com perda dai 
caução, e sem que assista ao contractaute dí* 
reito a reclamação dc cspecie algurra, 

Mo caso de multa, fica o contra; t nte obrl-t 
gado a entregar a respectiva importância nã 

I liesouraria no prazo dn 18 horiS, a contar da 
nora do recebiir.ento da intimação por oscri- 
pto, sob pena de rescisão do contracto, nas 
condições ji acima estabolccidas. si não fôr 
cumprida a intimação. 

A concurroncia versará apenas sobro o 
preço, ein réis, para totalidade rios artigos 
acima pedi los, cabendo a preferencia da 
direito ao autor da proposta mais barala, por 
mínima que seja a diflepanra entre cila 9 
qualquer outra. 

A estrada recusará as propostas que aproã 
sentarem preço superior ao máximo esta- 
belecido. 

As propostas, que devera cstar devidamonta 
selladas, datarias, assignadas.com a indicação 
das respectivas residências, serão entregues, 
cm ires vias, era invólucros fechados, cora â 
declaração, por fóra, do assumpto e do uorao 
do proponente. 

Esse invólucro devo ser acompanhado de 
ura ou iro, em separado, contendo todos 03 
dosumentos que possam provar a idoneidade 
do proponente, comprchen iendo-so, entra 
alies, os recibos de quitação «ia ultima col- 
lecta dos impostos a que estiver sujeito. 

Mo acto da entrega da proposta, o propo» 
nento deverá exbibir o recibo da caução da 
200S. em dinheiro 011 em lifulos da divida 
publica federal, préviamente feita na thosou- 
raria desta estrada, para garantir a assigna- 
tarado contracto, cauç toque reverterá para 
os cofres djt mesma estrada, si o propnnonto 
proferido racusar-se a assignar o respectiva 
contracto, dentro do prazo de seis dias, con-' 
tados da data da entrega do convite que fôr 
expedido para esse fim. 

O fornecedor, para garantia da e*ncnç5o 
do fornecimento, caucionará na thosonraria 
desta estrada a quantia corrcspondeuie a 8 % 
do valor do fornocimento a realizar, em di- 
nheiro, ou om titnlos da divida (inblica 
federal. 

O contractoí sõ se t ruará offectivo depois 
de approvado defitiitivamonte pelo Ministério 
da Viação e ()bras Publicas e registrado polo 
Tribunal de Cantas. 

A questão da idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviamente, antCs 
de abertas as propostas. 

As propostas cujo aurores não tiverem sida 
consi ie a os idoncos não scr.io abortas. 

Depois de julvada a idoo-idado dos propo- 
nentes serão marcados o dia o hora para 
abertura o leitura das propostas quo, antes 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reseria io á ■ ura la o direito do nia 
acceiíar nenhuma da.» propostas apresentadas 
ou ariDullar a eoiiooiraucia, caso assim con- 
venha aos seus interesses. 

As propostas nãu poderão conter sinão uma 
formula de completa submissão ■ a todas as 
clausulas deste edital, o o preço, conforme já 
ficou estabelecido. 

Nâo se tomarão em coaudoração qnaesquep 
offerias de vantagens não previstas nesta 
edital, nem as p.vipottas ,,,,6 coativerem 
apenas o oflerocimoiíto de unu reduccfio sobre 
a proposta mais haraca. 

So caso de absoluta igualdade entre pro- 
postas terá preteraweia a que apresentar 
preço mais vantaioso no desempate. 

A ostrada reserva s o direito de restringir 
as quantidades pedi ia», • b 

Toda e qualquer proposU que não ostivor 
inteiramente de acc^, .om 0,f0 edi( , 
sera tomada em c.oiuideraçlo. 

secretaria da h&iaaua de Ferro Central do 
Brasil, 2 i de novembro de iti-jn. - o -ecrd- 
ano. Bto^keiuno Candi lo ,teVnte onri,,i^ 
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Estrada de Ferro Central do Brasil 
COXCUBBEKCIA PAIU O FQHNíaaÇ^TO 00 MATERIAL 

ELÉCTRICO PARA A 2' DIVISÃO, CM lOíl 
íGorrecção do edital dç 23 dc novembro 

de 1980) 
Concurrencia n, 15 

Do ordejn da directoria, faço publico qao 
ii 13 horas do dia 10 de dezembro do 1920, do 
ÍCtondencla desta Est rada, na Estação Marí- 
Hma, serílo recebidas propostas para o fonie- 
Címenlo dc : 

100 kilos dc arame francez, de diversas 
côros, kilo, S 2.7i>. 

S.tiOC kilos de arame de cobro, duro, dô 
O.-OOl, lãlo, « 1.10. 

3.000 kilos do arame de cobre, duro de 
0,»002, kilo, g 1.10. 

317,000 kilos de aramo de ferro galvanisado 
de 0,*001, kilo, g 0.18. 

5500 abat-jours de porcellana, chatos, 
para lampadas incandescentes, um, 
g 0.30. 

5100 aranhas para socketes de lampadas 
incandescentes, uma, gO.10. 

100 alicates «Universal», para guarda- 
dos. um, g 2.33. 

200 botões de madeira para campainhas 
olectricas, um, g 0.30. 

BO chavetas para apparolhos telegraphi- 
cos, uma, g 0.75. 

300 metros decouduile flesivel de 1/2", 
metro, g 0.80. 

300 metros do conduite flexível de 1", me- 
tro, S 1.25. 

<3.000 kilos do chlorhydrato de ammonea eiu 
pó, kilo, g 0.50. 

9.000 metros de cabo dnplo, envolto era 
chumbo, n. 12, môtro, g 0.33. 

20 comumtadores dc 2 linhas, para tele- 
phones, um, g 0.80. 

33.000 pares de carvão agglomerados, para 
pilha Ueclanchó, de 0,m120x0,"045 
X0,"020, par. g 0.510. 

200 cordõeí para phones. um, g 1.00. 
20 chaves monophasicas, para 30 a ra- 

pé r es. com fnziveis rolha, urúa, 
g 1.80. 

10 chaves triphasicas, para 60 ampéres, 
com fnzivuiscartucho, uma, g 13.50. 

59 esticadores para Unhas telcgraphicás 
O^OOt, completos, um, g ix.25. 

4.000 metros de do duplo flexível n. 18, 
metro, g 0.15. 

Fio com isolamento de alfOcUto Wl'; 
40o kilos u. 18. 
100 kilos o. 10. 
500 kilos n. 12. 
1)00 kilos n. It. 
200 kilos n. 16. 
100 kilos n. 18. 
IVcço médio kilo g 1.25. 
Fio com isolamento de borracha C al- 

godão: 
'400 kilos n. 10. 
tiOO kilos n. 12. 
5100 kilos n. 14. 
Froco médio, kilo S 3.75. 

1.000 tiizivcis de rolha, do 15. 20, 25 e 30 
ampórcs, partesignaes, um $ 0.15. 

100 fiiaivcis do cartucho do CO ampéres, 
um g 0.35. 

00 kilos de fita isoUnio. branca, tilo 
g 1.80. 

Isoladores: 
2.000 do osso, ura g 0.06. 
5.000 capanoma n. 2. cora pinos, um 

g 1.50. 
9.000 capauema u. 3, com pinos, um 

8 1.00. 
2.000 para 6.000 volts, um g 065. 
i.000 para 12.000 vôlts, um S 1.10. 

200 cachimbos, com haste curva. UM 
g 0,80. 

200 interruptores rotativos, do uma e 
duas dirocçdes, partes ignaos, um 
g 0.63 

Lampadas incandescentes económicas do 
120 volts: 

1.000 de 10 velas, 
10.000 de 25 velat. 
lO-Ooo de 32 veíãS. 
2.000 de 50 velas 

Mm 

Preço médio, uma S OjLJ, 
jqopadas do 1/2 vTatf, íSo volígf 
500 da 100 vela«, uma, Sl-icP, 

uma 

5)00 de 300 velas, uma 1.25. 
400 de 400 velas, uma 88.25. 
200 de 600 velas rosca «Goliath», 

83.33. 
200 de GQO velas, rosca «Universal», uma 

83.25. 
300 de 600 velas, rosca «Goliath», uma 

gi.25. 
tampadas incandescentes económicas de 

220 vplts: 
300 de 16 velas. 
300 ds 25 Veias. 
300 de 32 vôlas. 

Preço modio, uma 80.50. Todas as lampa- 
das acima pedidas só poderão ser das raapcás 
«Edison», «Wcstinghouso» ou «Philipps». 

200 lampadas de filamento de carvão, de 
16 voltsx65 velas, uma, 50.55. 

100 peras de. madeira para campainhas 
eléctricas, tnpa S0.35. 

1.000 pilhas seccas «Red Seal», u«ja S0.05. 
20 grosas dc parafusos azues, pára cleats, 

de 2 1/4", n. 10, grosa gl.OO 
10 grosas de parafusos azuos para rosá- 

ceas, dc 1", u, 7, grosa S0.85. 
330 rosacoas pjra torro, uma, $ii.25. 
250 rosacoas pa'ra cleats, umn g0.25. 
500 snppoftes para lampadas incande- 

doscentes, dc rosca (bucha) cora 
interruptor, um g0.48. 

500 tubos de louca, de l", para fio de 
O41,007, uá go.6. 

200 tubos de louça, de 3", para fio de 
ofc,qo7, um go.os. 

2,000 kilps do zinco puro em barra, kilo 
80.05. 

200 grammas de platina em fio de O",002, 
gramma 85.00. 

200 postes de ferro batido, para block- 
Adel, iguaesá amostra, um 880.00. 

21 apnarelhós téUphouiCOs «Western», 
dc mesa, n. 6.032 do catalogo n. 3, 
um, 532.50. 

Ç0 apparolhos talephonicos «Westçru», 
de parede, n. 1.333 do câtologo 
n. 3, um, SÍ8.45. 
0« apparelhos telephonicos acifqa 

pedidos também podem ser sÉhio- 
lltantes aos da Western, desde 
que sejam dc fabncaiite idopco e 
oestinadqj a histalUç&o de hatç- 
ria cont rai, dcVéndp Constar nas 
propoátas o uOfric do iabfioantò. 

8 kilometros efe cabo rolephonioo de 30 
pares, antro, 81.;t3. 

11 kllomotros de cgho telophonico de 35 
pare», metro, S<.38. 

20 kilometros de cabo telegraphlco do 
28 linhas, cónforme amostra, metro, 
gl.OO. 

Os cabo- lelcphonicos o tolegra- 
plúcos pedido^ doverlo ser con- 
formo amostra, devendo cada fio 
•cr 0,m/m6 a Ojra/mV dc diâ- 
metro o o onvotucro do chum- 
bo l.m/m8 dc espessura. 

Os preços marcados são os máxi- 
mos. 

A entrega será dentro dos vagiie- da Es- 
trada, no Caes do Horto, direitos aduaneiros 
por conta da Estrada c todas as demais des- 
pesas por conta dò forneccoor, em um espaço 
do tomp > de 90 dias, a contar da data dtvre- 
gi-tro do contracto no Tribunal de Contas. 

A outrega dos cabos telophonico e do tcle- 
grapuo poderá ser cm uifi espaço <j(o tempo de 
180 dias. 

A entrega não sendo no prazo marcado su- 
jeita o coiUractanta a uma ntiftta qu®, cofi- 
^rme entendimento d® administração, podofi 
sfer até o valor da cauafio do contractú, eôndíè 
dado novo prazo, se nso prçferir a xtaaníá- 
tração a rèsoisáo do c^nlr^cto, ifer í-iffibW 
avfp ou nptificaqào, iadepaiwíeDte dfl fitfçía 
qn interpéllação judicigl, com perda da can- 
ção, e sôm que assista ah çontractâilte direftô 
a reclamação de espocip awama. 

No caso de multa, flC| 6 contractantc obri- 
gado a eiitregaf a respectiva importância nà 
ThesourarUt Ho prazo ap 48 horaè, a coat»r qa: 
hora dp recobiménto da intimação {Sor eserr- 
pto, sol-' pena de rcsciMo d» contracto, nav 
çondiÇffis Ja anima estabelecidas, si nao m 
cumpríTa a intimação. 

A concurrencia versará apenas sobre o 
preço, em dollars, ótlpo americano, ou e® 
qualquer Outra qiOada para as unitfaaes esta- 
belecidas dos artigos acima pedidos, servindo 
para comparação dos preços o ca oíbio, á 
vista, que vigorar na vespera do dia mar- 
cado para concurrencia. 

Caberá a preferencia de direito ao autor 
d^ proposta mais barat%, pOr mínima qnf 
fi^ja a differénça entre ella e qualquc: 
oíltra. 

A Estrada recusará as propostas que apre 
sentarem prdços superiores aos máximos esta 
belocidos. 

Os preços que apparecerem om dotalht 
para os artigos de preço marcado médio, núc 
serão tomados em consideração. 

As propostas, que devem estar devida- 
Atente selladas, datadas, assignadas, com a 
indicação das respectivas residências, serão 
eutreguts, em três vias, em envolucros fe- 
chados, com a declaração, por fóra, do 
assumpto e do nome do proponente. 

Esse onvolucro devo ser acompanhado de 
um outro, em separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a idoneidade 
do proponente, comprehandando-se. entre 
ellos, os recibos dc quitação da ultima collc- 
cta dos impostos a que estiver sujeito. 

No acto da pntroga da proposta, o propo- 
iionfo deverá oxhihir o recibo da caução d» 
3:000j. nm dinheiro ou em títulos da divida 
publica federal, préviamento feita na thesou- 
raria dosta estrada, para garantir a assiçna- 
tura do contracto, caução que reverterá para 
os cofres da mesma estrada, si o proponente 
proferido racusar-sè a assignar o respectivo 
contracto, «ientrq do prazo dc seis dias. con- 
tados da data da entrega do convite que 
fôr expedido para esse fim. 

O fornaoodor, para garantia da execução 
do fornecimento, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia correspondente a 
5 "i do valor do fornecimento a realizar, cm 
cjinheiro, ou em titulos da divida publica 
federal. 1 

O contracto só se tornará efectivo depois 
do qpprovado definitjvamouto pelo Ministério 
Íiã Viação o Obras Publicas c registrado pelo 

ribunal de Contas. 
A questão de idoneidade dos proponenfes 

será julgada e examinada préviamento, ante 
dc pi ertas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem sido 
considerados idoneos não serão abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos propo- 
nente» serão marcados o dia e hora para aber- 
tura o leitura das propostas que, antes da 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado à Estrada o direito dc accel- 
tar parte de uma proposta o parte dc outra, 
ou outras, conforme a diflrença para menos 
nos preços dos vários artigos a serem forneci- 
dos, assim como de não acceltar ue -luima 
das propostas apresentadas ou amiullar a 
coocurrencia, caso assim convenha ao» seus 
intorqises. 
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As propostas não poíerSo conter sinão uma 
forninla de completa submissão a todas as 
clausulas deste edital, 0 o preço, contorne já 
ficou estabelecido. 

Xão se tomarão em considoração qnaesquçr 
offectas de aantagens não previs-as neste o H- 
ial, nem as propostas que contiverem apenas 
o oflerecimento de uma reíucção sobre a 
proposta mah barata . 

No caso de absoluta igualdade entre pro- 
postas terá preferencia a que apresentar 
preço mais vantajoso no desempate. 

A Estrada reserva-se o direito de restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda e qualquer proposta qua não estiver 
nteiramento de accôrdo com oste edital não 
icrá tomada ein consideração, 

Secretaria da Estrada dc Ferro Central do 
.irasi?, ein 7 de dezembro de 1920. — O se- 
cretario, Diocleciano Candido de Vasconcello^, 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

ÍONGUBlUeNCU PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS 
!>[VERSOS PARA A 2a DIVISÃO, EH 1921 

Concnirencia n. 16 
De ordem da directoria, faço publico que 

ás 13 boras do dia 20 de dezembro de 1920, 
na intendência desta estrada, na estação 
Marítima, serão recebidas propostas parâ g 
fornecimento de: 

Escriptorfos: 
12 vassonrinhas de piassava, uma J2S0. 
60 kilos dc barbante nacional de primei- 

ra qualidade, kilo 8J300. 
GO vassouras de cabello, com cabo, uma 

25800. 
GO kilos de potassa, kilo $800. 

120 latas do litro do oreolina Pearson, oo 
semelbantc ai o proponente apresou^ 
tar attestado de approvação da Es- 
trada , lata 3$000. 

UO kilos de gorama arabica em grão, kilo 
3S000. 

72 barras de sabooetos 3. A. ou seme- 
lhante, barra l$aOO.. 

S0 latas de litro de Rnpy, on semelhante 
>i o proponente apresentar attestado 
de approvação da Estrada,lau cfSOO. 

Ho espanadorcs de pennas de ©"".SÓ, um 
3|,S»0. 

220 pacotes dc papel liygienico de 1.000 
folhas, pacote 1S500. 

20 saccos efe aniagem, de im,30x0,76, 
um 3$ooo. 

60 paus do sapolio Polo, um $400. 
3 kdos de bolas de naphtalina em lata#, 

kilo íS5i)0. 
Ijtros de benzina, litro 12S000. 

12 vidros de balsamò raaràvlllioso, vidro 
issoo. 

Deposito do TeJegrapho: 
100 kilos de alvaiade de zinco, Niege, n. 4, 

kilo 2|600. 
1Q0 kilos de araiantho em pó, kflo 15800. 
10 kilos de amianthoem papelão de 1/16, 

kilo 3»:;o6, 
GO kilpsde breu claro, kilo 1$500. 
10 grosas de bicos para gaz aoetylenp, 

simples, de 21 o 28 velás, partes 
tMfuaes, grosa 26$000. 

%0 brochas dc cabello, encastoadas, fran- 
cezas, A. P., ns. 8. 10, 12 e 14.pai- 
tes oguaes, médio de urpa, 45300. 

60 kilos de barbante nacional de 1* quali- 
dade, kilo, 81300. 

boccaes para lanternas typo VI, um, 
3$200. 

S0 boccaes para lanternas typo VII, tus, 
352010. 

100 chaminés de mica, com guarnição dt 
jnetal, duas placai, pàrà Iam poli» 
beka. n. 1. 4SOOO, 

50 chaminés de vidro para lampcão belga, 
ns. 1 ou 2, uma, 13200. 

100 kilos de corda do linho- franceza, da 
1/4" kilo, 68300. 

100 kilos de corda de linho, franceza, do 
1/2" kilo, 65500. 

12 cavadoiras de ferro, simples, para terra, 
uma, 5$000. 

10 cadeiras singelas, com assento de pa- 
lhinha, do canella ou peroba, for- 
tes, uma, 205000. 

50 latas do litro de creolina Pearson, ou 
semelhante si o proponente apre- 
sentar attestado de approvação da 
Estrada, lata, 35 )00. 

50 estantes de madeira, para pilhas, iguaes 
a amostra, uma, 605030. 

50 kilos de ermofre era pó, kilo, 13100. 
100 kilos de estanho cm vergpinhas, marca 

Carneiro, kilo 75500. 
1,000 folhas de lixa esmeril, em pauno, ns. 0, 

F, FF, o 1, partes iguaes, folha, 
5200. 

600 folhas de lixa Navarre, era papei ns. 0, 
1, 1 1/2, 2, 5 e 6, partes iguaes, 
folha. 5280. 

25 lampeões belgas, de suspensão, typo I, 
comptefos, um 605000. 

25 lampejes belgas, de plataforma, typo 
Hl, completos, um 60S000. 

25 lanternas typo VI, completas, uma, 
165000. 

25 lanternas typo VII, completas, uma, 
28S000. 

100 vidros de oleo fino para relojoaria, 
vidro, 35900. 

390 kilos de potassa, kilo, 5800. 
20 pás de bico, reforçadas n. 4, uma, 

65500, 
40 kilos de pó dc sapato em pacotes, kilo, 

600 réís. 
20 mezas para apparelbos telegrapbicos 

iguaes á amostra, uma, 505000. 
100 latas de litro de Hupy, ou semelhante si 

o proponente apresentar attesta do da 
approvação da Estrada, lata, 2JS00. 

50 kilos de sabão virgem especial, kilo, 
15600. 

160 barras de sabonete S.A., ou semelhante, 
barra, 15600. 

100 sapolios Polo, um,'400 réis. 
100 torcidas para larapeão belga, uma, 

15000. ' 
300 torcidas Sol, ns. 1, 2 e 3, média do 

uma, 150 réis. 
150 kilos <íe tinta em latas, Kipolin on Par- 

sonlac, verde, encarnada o branca, 
partes iguaes, kilo, U5000. 

50 vassouras de plassava, grandes, para 
varrer, uma, 15800. 

100 vassonrinhas de piassava, uma, 250 réis, 
10 kilos de vermelhão da China, kilò, 

305000. 
20 galões dé verniz Ajax, branco e preto, 

galão, 245000. 
• 10 galões de verniz crysta! Stender, galão, 

265000. 
100 vidros encarnados lisos, de 0m,50 x 

X 0m,40 x 0m,002, decimctro qua- 
drado, 510 róis, 

100 vidros verdes lisos, de 0m,50 x 0m,40 x 
x 0,",Ò02, decimétrò quadrado, um 
540 réis. 

200 vidros brancos lisoç, dç O",50 x 0m,4Çl 
x 0o',002, deci metro quàdrado, utn 
320 réis. 

100 tes de ferro para gaz, do 1/2'', um 
15800, 

100 joelhos dc ferro para gaz, de 1/2", um 
15800. 

1,000 metros de cano de férro galvanizado de 
1/2", peso theorico 1.425 kilos, kilo, 
15800. 

200 litros dc espirito dc vinho rectificado 
de 36°, litro, 2J200. 

10 litros de espirito d$ vinho roctlflcado 
de 40°, litro, 2<200,'' 

2.000 kilos de estopas branca de algodão, 
que nio seja inferior a amostra qua 
se encontra na Intendência, kilo. 
15300. 

SO kilos de latlo em chapas, de 3/16"j 
kilo, 75500. * 

2.000 litros de oleo para transformadora 
Tranzil oii, litro, 2S000. 

2.000 kilos de olco debanha, conforme ca-t 
dorno de Encargos, kilo, 45000. 

300 kilos de oleo de linhaça crú, confors 
me caderno de Encaraos, kilo?,' 
35800. 

3.000 tijolos refractários de 0,m22 x 0,™U 
X 0,m06, railbeiro, 4505000. 

4,000 ..dos Oc ferro patente, redoqio, do 
1/2", kilo, 15i00, 
Ar.oeadaçto; 

a ana l5-!03 muriarJco, kilo, 25aOO,- o.000 kilos de estopa branca do algodão, 
que n io s ja inferior a amostra 
que sc encontra na intendência, 
kilo, 15300. ' 

!>0 caixas de kerozene, caixa, 275300. 
7.000 litros de oleo de caroço de algoião, 

conforme caderno de Encargos, 
litro, 25400. ' 

12.000 pacotes dc papel hygienico, do 1.000 
folha-, pacotes, 15500. 

120 sabonetes P 'ar's n. 1, um, 35500, 
600 caixas de Í2 sabonetes pequenos para 

carris, Raposo ou semelhante, 
caixa, 35006. 

60 caixas de Ami-morbine "oyal, caixa, 
líOllOOO. 

250 vidros do 125 grammas de álcool cam-i 
pborado, vidro, 15800, 

250 vidros de 125 grammas de arnica, 
vidro, 25600. 

20 kilos de barbante nacional de l1 qua- 
lidade, kilo, 85500. 

120 baldes de zinco galvanizado com li*" 
de bocca por 12'' de fundo, con- 
forme amostra, um, 75500. 

250 vidros ilc 125 eram mas do balsaiuo 
cathulicq, vidro, 2SOOO. 

150 boccaes para lanternn dc chefe da 
trem, eguaes a amostra, um 35;00. 

300 cadeados (le aço, fortes, de abrir por 
baixo, numerados e com chaves di- 
ferentes, ognaes a amostra, um 
85000. 

ít) carmiiças, grandes, uma 145000. 
400 caixas de expediente de chefe de trem, 

eguaes a amostra, uma 3 5000. 
36 capachos do côco do l"1,00x0™,45, um 

255007. 
100 copos de crystal, eguaes a amostra, 

um 25000. 
400 kilos do corda de manilha, kilo 35200. 
400 latas dc litro do creolina Pearson. ou 

semelhante si o proponente apre- 
sentar attesta lo de approvação da 
estrada, lata 3S000. 

' ! diamento superior por 185000. 
4 escadas de madeira, singelas, com 

2n,,00, por 1 5000. 
4 escadas de madeira, singelas, com 

•'«çitO, por 18JOOO. 0 w 

50 escarradefra# de metal, eguaes a amos- 
tra. uma 355000. 

150 esfregões de cabello, com cabo, um 
75500. ' 

150 esfregões de piassava, com cabo. um 
15500. 

250 espanadoros de pennas, do 0m,60, um 
t>$500. 

2 ferros de soldar, um 65000. 
100 grizotas completas para laternas typc» 

6, eguaes a amostra, uma 45500. 
100 grizotas completas para lanternas typo 
, aa 8' ??uaai 3 1

amo -tra, uma 4$500. 100 gnzotãs completas para lantornas da 

VS OO trem> oguaos a amostra, uma 
190 lan

u^a
n«j3^ 6, eguaes a amostra 
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100 lanterrtas para chefe de trem, oguaes 
á amostra, uma 28$000. 

^00 Janternas typo 8, ooto a respectivas 
braçadeiras, oguaes a amostra, uma 
íiOSOOO, 

®0 metros dp mangueira de borracha, 
cxt]Pii.-fortô, egual a amostra, mctfo 

60 nmlag para picadorcs, oguaes a amostra, 
uma aSfiOO. 

S ftil® de naphtaliaa, cm bolas, kilo 

Í0 dúzias do panno esponja, dúzia ISSOOO, 
90 kims dè pavio do Côra para accender, 

kilo 6» 030. 
100 kilos de pedra-pome em pó, kilo igôOO. 
liOO picadores numerados do l.!i00 em di- 

ante, eguaesa amostra, um 30$00d, 
100 pitões fechados, oguaes a amostra, um 

300 réis. 
100 pitões abortos, eguaes a amostra, um 

300 réis. 
200 kilos dc potassa, kilo 800 réis. 
84 rogadores de foria, grandes XX, pin- 

tados, um 98000. 
i«000 latas de litro da Hupi ou Zaz-Traz, ou 

sei.ioUiaute si o proponente apresen- 
tar atte tado de approvaçlo da es- 
trada, lata 28800. 

200 kilos de sábio virgem, kilo IS000. 
100 saboneteiras dc vidro para carros, 

completas, uma 3bS>00. 
SOO sapolios Polo, um 400 reis, 

CO chapas de signaos, esmaltadas c nu- 
meradas de 151 em diante, cguacs a 
amostra, nraa 208000. 

30 kilos dc solda do estanho, kilo bJOOO. 
60 grosas do torcidas sol n. 1, uma 150 

réis. 
60 grosas do torcidas sol n. 8, uma 150 

réis. 
600 vassouras do cabello, marca 22 B, com 

cabo, uma 28800. 
600 vassouras dc piassava, espcciaes para 

lavagem, uma 18230. 
48 vassourinhas dc piaasara, uma 250 róis. 

100 vidros brancos, lisos do 0m,íi0x0m,50x 
xO'u,002, docimotro quadrado 320 
réis. 

100 vidros verdes, lisos, do 0m,50x0m,50x 
X0m,002, decimetro quadrado, 510 
réis. 

100 vidros encarnados, lisos, do 0m,50x 
X O»,50 x O^.OOa, decimetro qua- 
drado. 510 réis. 

100 vidros brancos, do augmento. para 
lanternas typo 8, ogUack a amostrà, 
ura 4$500. 

100 vidros encarnados, do aumento para 
lanternas typo á, oguaes Ã amostra, 
um, 48500. 

600 latas do litro dc Anozol Womock, ou 
cfeolina Pcarson, ou similhaute si 
apresentar o proponente attestado do 
approvaçAo da Estrada, lata, 38000. 

t»S preços marcados sfto os máximos. 
K entrega será na intendência, cm um es- 

jaço do tempo dc 30 dias, a contar da data 
lo registro do contracto polo Tribunal do 
iiontas. 

Para os cadeados e picadores o espaço de 
tompo do entrega será do »o dias. 

A entrega nío sendo no prazo marcado su- 
jeita o contractaute a uma multa (me, con- 
formo ontondlroonto da administração, po- 
derá ser até o valor da caucSo do contracto 
íeudo dado novo prazo, se nlo preferir a ad- 
toninistraçfto a résristo do contracto, por 
Çimples aviso o" notiflcsçfto. independente dc 
hoçio ou Interpellaç&o judicial, cora perda da 
fiauçio, o sem que assista ao contractantc di- 
reito ú roc.lamaçio do esperic alguma, 

No caso do multa, fica o oontraetsftte obri- 
jado a entregar a respectiva importância ua 

Thesourana, no prazo de 48 horas, a contar 
da hora do recebimento da iutimaçio por e»- 
cnpto, sob pena de rosoitóo do uontr&cto, nas 
con.hçõos já aofma estabelecidas, si uJó fôr 
Cumprida a intimação. 

A coucurrancia «arsará apeq^s sqbM o 
preço, em réis, para as unldadés osLabidooTia- 
dos artigos a ima pe jidos, cabendo a prqfq- 
roncia de direito ao autor da propoíta uay» 
barata, por ifiiaima que soja a íifiarônfla entrt 
ella e (luaiquor outra. 

A estrada recusará as propostas que apre- 
sentaram preços superiores aõs máximos df- 
tabelecidos. 

Os preço» que apparocerora em detalhe para 
os artigos de pfeçò marcado médio, rtáo serio 
tomades em consideração. 

As propostas, que devam estar devidam- ta 
selladas, datadas, assignadas, cOm a indicaçlò 
dag raspertívas residências, serio entregue», 
em ties vias, em euvdlucros fechados, com a 
declaraçío, por fóra, do assumpto e do nomo 
do proponente. 

Esse envolucro deve sei" acompanhado do 
nm outro, em separado, contendo todos os 
documentos qne possam provar a iduneidade 
do proponente, comprahendendo-se, entrfe 
ellos, os recibos de quitaçio d» ultima collecta 
dos impostos a que estiver sujeito. 

No acto da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da cançio de 
2 :0005000, em dl.iheiro ou era títulos da di- 
vida publica federal, préviamante feita na 
thesouraria desta estrada, para garantir a 
assignatnra do contracto, caução que rever- 
tera para os cofres da mesma estrada, si o 
proponente preferido recusar-se a assignar o 
respectivo contracto, dentro do prazo do seis 
dias, contados da data da entrega do convite 
que fiVexpedido para esse fira. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do fornecimento, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia correspoudoute a 
5 % do valor do fomociinenío a realizar, om 
dinheiro, ou em títulos da divida publica 
federal. 

O contracto só se tornará effectivo depois 
do approvado definitivamente pelo Miuisterio 
da Viaçao e Obras Publicas e registrado pelo 
Tribunal de Contas. 

A questão da idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviaraente, antes 
de abortas as propostas. 

As propostas, cujos autores nio tiverem sido 
considerados idoueos, não serão abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos propo- 
nentes serão marcados o dia o a hora para 
abertura e leitura das propostas que, antes do 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito de accei- 
tar parte de uma proposta o parte do outra, 
ou outras, conforme a difiarença para menos 
nos preços dos vários artigos a serem forneci- 
dos, assim oomo de não n ceei ta ;• nenhuma 
das propostas apresentadas ou annullara con- 
currencia, caso assim convenha aos seus iato- 
ressea. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
formula no completa submissãoa todas as clau- 
sulas deste edital c o preço, conforme já ficou 
esta baleeido. 

NJo s« tomarão em consideração quaesquer 
offortas dc vantagens não previstas neste edi- 
tal. nem as pr postas que contiverem apenas 
o oflcrecimonlo de uma reducção sobre ». pro- 
posta mais barata. 

No ca«o de absoluta igualdade entre propos- 
tas lerá preferencia a que apresnntar preço 
mais vantajoso uo desempate. 

A estrada reserva se o direito de restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda o quaiquor proposta que não estiver 
iuUurameme de acoõiMO com esto edital não 
será tomada em consideração. 

Secretari i da Estrada do Ferro Contrai do 
Brasil, em 23 de novembro do 1920. —d secre- 
tario, Diocleciano Candido de Yacconcellos, 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

COSCTOREXCU PABA O rOBNECIMEWTO DE ITa«0 
OUSA E OU rROS UEIAES I'ARA A 4* DIVIS Ao 
EM 1931 

Concorrência n. S5 
De ordem da directoria, faço publico que 

as 13 horas do dia 24 de d azo mero de 1920, 
na Intendência desta estrada, na âstaçiio 
Marítima, serio recobidas propostas n„r.i o 
foroeciii rato de : 1 

1.000 toneladas de 1.000 kilos dc forro gusa 
de producçáo nacional, de primeira 
qualidade, tonelada 3008000. 

tOO toaeladas d6 1.000 kilos de ferro gusA 
para fundição de açó com a comp* 
tição seguinte : 

Phosphoro, máximo 5 % 
Carbonç, até 4 % 

2Silício, 1.5 •/. a 2.5 % 
rarbite. 2,5 % a 3,5 '/, 
tíxofre, traços 

Tc lelada, 550^100. 
60.000 kilos de bronze phosphoratado marca 

«Ancora», kilo 48350. 
2.0O« kilos do metal anti-fricção, kilo 78800. 

30.000 kilos de metal patente «Railroad» 
kilo 48750. 

4.000 kilos do metal nickel X.X.X.X., kilo 
138500. 

Os preços marcados são os máximos, 
A entrega será na lutemiencia, em um 

espaço de tempo de 90 dia», menos p»ra o 
ferro gusa de producçáo nacional, ("iija entrega 
poderá ser em qualquer estação da estrada, 
8in espaços de tempo aucc ssivos de ;te dias, 
om porções jguaos taos que todo o farneoi- 
mento osteja terminado a 31 de deiemb o 
dc 1921, ou antes. 

A contagem do tompo para a eutivga orá 
a par!ir da data do registro no Tribunal da 
Contas, 

A entrega n8o sendo no prazo marcado 
sujeita o contractaute a uma multa que, con- 
forme onteudimento da adiniuistrsçio, poderá 
ser até o valor da caução do contracto, sendo 
dado novo prazo, si não preferir a adminis- 
tração a rescisão do contracto, por simples 
aviso ou notificação, independente de acção ou 
interpellaçV) judicial, com perda da càucão, 
o sem que assista ao contractante direito a 
reclamação de espocie alguma. 

No caso de multa, liei o contractante obri- 
gado a entregar a respectiva importância na 
thesouraria, no prazo do 48 horas, a contar 
da hora do recebimento da intimação por' 
escripto, sob pena de rescisão do contracto, 
nas ooiidiçoas já noima estabelecidas, si não 
fôr cumprida a intimação. 

A concurrencia versará apouas sobre o 
preço em réis, para as unidades estaboleeidas 
dos artigos acima podidos, cabendo a prefe- 
rencia de direito «o autor da proposta mais 
barata, por mínima que soja a difforença 
entro ella e qualquer outra. 

A estrada recusará as propostas que apre- 
sentarem preços superiores aos máximos esta- 
belecidos. 

As proposta», que devem estar devidameuta 
solladas, datadas, aMignadas e com indicação 
das respectivas residências, serão entregues, 
em fros vias, em envolucro» fechados, com a 
declaração, por fôfa, do assumpto c do nome 
do proponente. 

Esse envolucro deve sor acompanhado de 
um outro, om separado, oodlanflo todos os "" * i «JVvw«v»3 ua 
docuiueutos qna possam provar a idoneidade 
do propouonte, comprehondendo-»e, entre 
elles, os recibos do quitação da ultima col- 
lecta do> impostos a que estiver Sujeito. 



^0/44 bomrngô 12 

No acto cia entrega da proposta, o propo* 
mento dcveri exhibir o recibo da caução da 
^;000!i em dinheiro ou títulos da divida pu- 
blica federal, próviamente feita sa thesourari» 
desta estrada, para garantir a assignatura do 
contracto, cauçllo que roverteri para os co- 
fres da mesma estrada, si o proponente pro- 
ferido recusar-so a assignar o respectivo con- 
tracto, dentro do prazo de seis dias, conta- 
dos da data da entrega do couvito que for 
expedido para esse fim, 

0 fornecedor, para garantia da execução 
do forneeimonto, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia correspondente a a % 
do valor do fornecimento a realizar, eia 
dinheiro ou om títulos da divida publica fe- 
deral. 

OFFICIAt Dezembro de 1920 

O contracto só so tornará effectivo depois 
de approvado definitivamente pelo Ministério 
da Viação e Obras Publicas e registrado pelo 
Tribunal de Contas. 

A questão da idoneidade dos proponentes 
será julgada o examinada préviamente, antes 
de abertas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem sido 
considerados idonèos não serão abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos propo- 
nentes, serão marcados o dia e hora para 
abertura e leitura das propostas que, antes de 
qualquer decisão, serio publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito de accoi- 
tar parte de uma proposta o parle de outra 
ou outras, conforme a differença para menos 
hos preços dos vários artigos a serem forne- 
cidos, assim como de não acceitar nenhuma 
dSs propostas apresentadas ou annullar a 
concurrencia, caso assim convenha aos seus 
interesses. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
foribula do completa submissão a iodas as 
clausulas deste edital o o preço conformo já 
ficou estabelecido. 

Não se tomarão em consideração quaesquer 
. «flertas de vantagens não previstas neste edi- 
tal nem as propostas que contiverem apenas 

, o otJerecimonto do uma reducção sobre a pro- 
posta mais barata. 

No caso do absoluta igualdade entro duas 
,propostas, térá prolercncia a que apresentar 
preço mais vantajoso no desempate. 

A estrada reserva-sô o direito do restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda c qualquer proposta que não estiver 
inteíramènte dc accftrdo com este edital não 
será tomada cm consideração. 

Secretario da Estrada do Ferro Central do 
Brasil, 8 de dezembro do 1920.— Osecrctario, 
Diocleciano Candido de Vasconcello^. 

Estrada de Ferro Central do Brasi 

ÇOSCCRHUNCia PAIU REFORMA DE COLCHÕES E TRA- 
VESSEIROS, PARA 2" WVISAO EM 1931 

Concurrencia n. 31 

Do ordem da directoria, faço publico que ás 
43 horas do dia 31 de dezembro de 1920, na 
Intendência desta estrada, na estação Marí- 
tima, serão recebidas propostas para perfeita 
reforma do seguinte: 
300 colchões, sendo o preço máximo da re- 

forma de um, iosoao. 
WO travesseiros, sendo o preço máximo da 

reforma do um, 8SOOO. 
O panno a empregar deverá ser perfoita- 

mente igual á amostra que sc eucontra na 
Arrecadação^ 

O contractante receberá os artigos a re- 
formar na Arrecadação, parcelladamente, 
devendo fazer a entrega das mesmas, conve- 
nientemente reparadas, no prazo que o chefe 
do movimento marcar. 

A entrega não-sendo conforme está estabe- 
lecido sujeita o contractante a uma muita que, 
conformo entendimento da administração, 
poderá ser ató o valor da caução do con- 
tracto, sendo dado novo prazo para entrega 
da parcella em questão, so não preferir a 
administração a rescisão do contracto, por 
simples aviso ou notificação, independente da 
acção ou interpollação judicial, com perda da 
canção, e sem que assista ao contractanto 
direito a reclamação do espocie alguma. 

No caso de multa, fica o contractante obri- 
gado a entregar a respectiva spiportancia na 
Thesouraria, no prazo dc 48 horas, a contar 
da hora do recebimento da intimação por es- 
cripto, sob pena de rescisão do contracto, nas 
condições já acima estabelecidas, si não fôr 
cumprida a intimação. 

A concurrencia versará apenas sobro o preço, 
em réis, para as unidades estabelecidas dos 
artigos a reformar, cabendo a preferencia de 
direito ao autor da proposta mais barata, por 
miniraa que seja a diflerença entro cila o 
qualquer outra. 

A estrada recusará as propostas que apre- 
sentarem preços superiores aos máximos esta- 
belecidos. 

As propostas, que devem estar doidamente 
seiladas, datadas, assignadas, com a indicação 
das respectivas residências, serão entregues, 
em tres vias, cm envolucros fechados, com a 
declaração por fóra, do assumpto e do nomo 
do proponente. 

Esse envolucro deve ser acompanhado de 
um outro em separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a i Joneidado 
do proponente, comprohendcndo-se, entre 
elies os recibos de quitação da ultima collecta 
dos impostos a que estiver sujeito. 

No acto da entrega da proposta o propo- 
nente deverá exhibir o recibo dc caução cie 
unos, om dlubeiro ou em títulos da divida pu- 
blica federal, préviamente feita na thesou- 
raria desta estrada, para garantir a assicna- 
tura do contracto, caução que reverterá para 
o-, cofres du mesma, estrada si o proponente 
preferido recusar-so a a^siguar o respectivo 
contracto, dentro do prazo de seis dias, cou- 
tados da data da entrega do convite que fõr 
expedido para esso fira. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do fornecimento, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia correspondente a 
10 % do valor da reforma a ronlizar, era di- 
nheiro, ou em títulos da divida publica fo- 
deral. 
. O contracto só se tomará effectivo depois 
do approvado definitivamente pelo Ministério 
da Viação o Obras Publicas c registrado peio 
Tribunal do Contas. 

A questão da idoneidade dos proponentes 
será julgada o examinada previamente, antes 
du abortas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem sWo 
considerados idoncos não serão abertas. 

Depsis do julgada a idoneidade dos propo- 
nentes serão marcados o dia o hora para 
abertura e leitura das propostas quo, antes do 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado á estrada c direito de accei- 
tar parto de unia proposta e parta de outra, 
ou outras, conforme a diflerença para menos 
nos preços dos vários artigos a serem forneci- 
dos, assim como d i não acceitar nenhuma das 
nropostas apresentadas ou aunnllar a COB? 

currencia, caso assim convenha aos seus ia* 
teresses. 

As propostas não poderão conter sinão 
formula de completa submissão a todas a3 
clausulas deste edital, e o preço conforme 
ficou estabelecido. 

Não so tomarão era consideração quaesqneif 
offertas de vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as propostas que contiverem aponaa 
o offerecimento de uma reducção sobro a pro- 
posta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entro pro- 
postas terá preferencia o que apresentar pre- 
ço mais vantajoso no desempate. 

A estrada roserva-so o direito de restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda o qualquer proposta que não ostivep 
inteiramente de accôrdo com esto edital não 
será tomada em consideração. 

Secretaria da Estrada do Ferro Central do 
Brasil, em 9 de dezembro de 1920. — O se- 
cretario, Diocleciano Candido do Vatconcol- 
los. 

"strada de Ferro Central do Brasil 

COXGURREXCIA PARA O FORNECIMEXXO DE PAPEL B 
OUTROS ARTIGOS PARA 01'FICIXA DA ISTENDERCU, 
EM 1931 

(Correcção do edital do 39 da novembro 
de 1920) 

Concurrencia n. 2i 

De ordem da directoria, faço publico qut 
ás 13 horas do dia 21 de dezembro de 1920. 
na Iiitendeiicia desta estrada, na estação Ma- 
rumia, serão recebidas propostas para o ior- 
necimeiito de; ' 

kilos do barbante nacional da 1» qualj. 
nado, kiio 8,8300. 

folhas dc cartolina branca do 
XO^.VS, Ibitia SoOO. 

kiios do cotia em. massa VVotsol, ou se- 
melhante, kilo 7^000. 

raotros do cabeceado do seda, metr» 
3$0O0. 

metros da cadarço para encadarcap 
machina, metro i8->00.' 
Carreteis do arame para nia%ina d« 

ooser; . , 
n. 18, um 198000, 
n. 21, um 198 '0. 
n. 23, um .08000. 
carreteis, de ^oo jardas, de linha crua 

us. ló O 40, um "ii/OOO. 
carreteis, de d Ou jaraas, de linha branca 

n. 10, um i8001. 
grammas uo esponja pira lithocr-anhia 

por 708000. - 
duos do tio lim, pardo, nacional, kile 

88:|00. 
kilos do gomuia arabica om grão uara 

litnogiaphm, kiio iS„ao. 1 

kilos do jaspe em pó, eíío 28300. 
motro,-. ac inoleton dc lm oo do largura 

3oS000aCliÍlU iíai"iil0,,l> '"otro réis 

40 metros do oleado preto para froogra- 

ao f8 a amostra> metro .jdSuuO, AO metros de panno couro verde o vinuo, 

io ?,g j a a®<wtr». motro 128000. 
iíft3 , ®arr<Kiuini, verde, cncarna- 
36800o" 10 quadrados, uma 

" r0¥olhaÍ58PoV
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360 folhas de papelão Hamburguez, ns. 10 
e 12, partes eguacs, l)J[i00. 

200 folhas de papel mármore, sortidas, uma 
«400. 

60 resmas do 400 folhas do papel pardo 
cartão para embrulho de lm,20x 
X0m,90, resma 90«000. 

30 resmas do papel amarello para impres- 
são de 24 kilos AA, resma 77«800. 
Resmas de iiOO folhas abertas de 

papel assotinado, para impressão: 
ll>0 do 24 kilos AA, resma 698000. 
íiOO de 30 kilos AA, resma, 808000. 
'íiO do 40 kilos AA, resma 908000. 
300 de 18 kilos RR, resma 40,8000. 
800 do 20 kilos BR, resma iiOSOOO. 
200 de 30 kilos BB, resma 708000. 

30 de 40 kilos BB, resma 808000. 
Todo o papel para impressão acima 

pedido deverá ser do massa do Io 

qualidade. 
300 folhas de papel grauitado, diversas 

côres, folha «100. 
100 folhas do papel «pellure» para traus- 

porte Jithographico, folha «800. 
t.OOO folhas de papel para capas diversas 

côres, eguaes ã amostra, folha 
«800. 

150 réguas de peroba para machina de cor- 
tar, formato BB, régua 3«500. 

100 réguas de peroba para machina de 
cortar, formato AA, régua 4«500. 

20 kilos de tinta preta n. 1, litbographica, 
Ch. Lorilleux ou Ault-Wiborg, kilo 
16«000. 

8 kilos do tinta de impressão, encarnada, 
Ch. Lorilleux ou Auls-Wiborg, kilo 
20S000. 

10 kilos de tinta roxa, granitada, (anilina) 
kilo 8J000. 

10 kilos de tinta verde, granitada, (ani- 
lina) kilo 88000, 

80 kilos de tinta preta para impressão, 
Ch. Lorilleux ou Ault-Wiborg, kilo 
148030. 

20 kilos do verniz fraco para lithographia, 
Ch. Lorilleux, kilo 98000. 

Os preços marcados são os máximos. 
A entrega será na Intondoncia, om um es- 

paço de tempo do 30 dias, a contar da data 
do registro do contracto no Tribunal de 
Çlontas. 

A entrega, não sondo no prazo marcado, 
sujeita o òontractante a uma multa que, con- 
iorme onteudimouto da adjninistração, po- 
derá ser até o valor da caução do contracto, 
.sendo dado novo prazo, si não preferir a admi- 
bíSÍração a rescisão do contracio, por simples 
iiviso ou uotiíicação, indopendentede acção ou 
iRterpellação judicial, com perda da caução, 
'ò sem que assista ao contractante direito a 
reclamação de especie alguma. 

No caso do multa, fica o contractante obri- 
gado a entregar a respectiva importância na 
Thesouraria, no prazo de 48 horas, a contar 
fia hora do recebimento da intimação por 
^scripto, sob poua do rescisão do contracto, 
hiLS condições já acima estabelecidas, si não 
lor cumprida a intimação. 

A concurronoia versará apenas sobro o 
preço, cm réis, para as unidades estaboleci- 
das dos artigos acima pedidos, cabendo a pro- 
fçroncia de direito ao autor da proposta mais 
barata, por rainima quo seja a difforonç.a 
entro cila o qualquer outra. 

A estrada recusará as propostas quo apre- 
SCUtarom preços superiores aos máximos esta- 
belecidos. 

As propostas quo devem estar devidameuto 
oPuaaas, datadas, assignadas com a indicação 
das respectivas residências, serão ontroguos, 
ÇÔi troa vias, cm iavolucrfld fechados, com a 

declaração, por fóra, do assumpto e do nomo 
dò proponente. 

Esse invólucro deve ser acompanhado d« 
um outro, em separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a idoneidado 
do proponente, comprcheudando-se, entre 
elles, os recibos de quitação oa ultima collecta 
dos impostos a quo estiver sujeito. 

No acto da entrega da proposta o propo- 
nente deverá exhibir o recibo ' da caução da 
2:0 i08, em dinheiro ou em títulos da divida 
publica federal, préviamente feita na thesou- 
raria des'a estrada para garantir a assignatu- 
ra do contracto, caução que reverterá para 
os cofres da mesma estrada si o proponente 
preferi io recusar-se a assiguar o respectivo 
contracto, deutrodo praao de seis dias con- 
tados da data da entrega do convite que fòr 
expedido para esse fim. 

O fornecedor, para garantia da execução do 
fornecimento, caucionará na thesouraria desta 
estrada a quantia correspondente a o "/„ do 
valo:' do fornecimento a realizar, em dinheiro, 
ou cm titules dn divida publica federal. 

O contracto só se torhirá effeefivo depois 
do approvado definitiv.-mente pelo Ministério 
da Viação o Obras Publicas e registrado pelo 
Tribunal de Coutas. 

A questão de idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviamente antes 
do abertas as propostas. 

As propostas, cujos autores não tiverem 
sido considerados idoneos não serão abertas. 

Depois de julga la a idoneidado dos propo- 
nentes, serão marcados o dia e hora para 
abertura c leitura das propostas, que, antes 
de qualquer decisão, sorio publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito de 
accoitar parto de uma proposta o parte de 
outra, ou outras, conformo a difforença para 
menos nos preços dos var os anig s a serem 
fornecidos, assim comede não accoitar nenhu- 
ma das propostas apresentadas, ou annuliar 
a concurroncia, caso assim convenha aos seus 
interesses. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
fórmula dc completa submissão a todas as 
clausulas deste edital e o preço confcrmo já 
ficou estabelecido. 

Não se tomaráo «n consideração quaesquer 
oflVrtas de vantagens não previstas nesse 
edital, nem as propostas que contiverem 
apenas o otTerecimento do ama reducçâo sobro 
a proposta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entre pro- 
postas terá preferencia a que apresentar 
preço mais vantajoso no desempato. 

A estrada reserva-se o direito de restringir 
as quantidades pebdas. 

Toda e qualooor proposta que não estiver 
inteiramente ao accôrdo com este edital não 
será tomada cm consideração. 

Secretaria da Estrada do Forro Central do 
Brasil, 7 do dezembro de 1920.—O secretario 
Diocleciano Candido de Vaeconcellos. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

COXCtJKRBNCU PARA O FORSECfflESTO OE CIMENTO 
PARA A QUINTA DIVISiO, EM 1921 , 

Concurrencia n. S0 

Do ordem da directoria, faço publico quo 
às 13 horas do dia 22 de dezembro de 1920, 
na lutaudeucia de>u estrada, na estação 
Marítima, serio recebidas propostas para o 
foruociincuto de: 

3.noo barricas do vimento do 130 kilogram- 
m is cada uma, pese bruto, conformo cader- 
no de eucargos. 

Preço máximo da bar.', -a 8 . . > 
Os proponentes deverão ap./,... ■ aai/s- 

tras do cimento que pretendem ibrimeor, com 
a designação da marca e proce. onoia, ou 
certificado passado por esta estru. a, no qual 
se verifique que o cimento proposto foi julga- 
do bom, até a hora marcada para a coucur- 
foncia. 

Ficarão dispensados da apresentar i o do. 
amo-tras e certificados os concnirentès qno 
apresontarem propostas das marcas: Mph 
Atlas, Lehigh, Dova, Edison, White Brother s' 
Pyramide, (Knight Bevan), Hilton, Ancora, 
Bandeira Sueca, Aalborg e Zenitb. 

A concurroncia versará apenas sobre o 
preço, em doilars, ouro americano, ou outra 
qualquer moeda, para barrica de cimento de 
150 kilogrammas, peso bruto, sendo a entre- 
ga uo Caos do Porto, dentro do- vagões da 
estrada, direitos aduaneiros por conte desta e 
todas às demais dospezas por couta do forne- 
cedor, dentro dc 40 dias, a contar da data 
do registro do contracto no Tribunal de ( na- 
tas, cabendo o preferencia de direito ao a - 
tor da proposta mais barata, por minima mm 
seja a cHffopença entre ellao qualquer outro. 

Para comparação dos preços servirá o c.m 
bio, a vista, que vigorar na vespera do dia 
marcado para concurroncia. 

A entrega não sendo no prazo marcado su- 
jeita o conractante a uma multa que, con 
forme entendimento da administração, p de 
rá ser até o valor da caução do contract 
sendo dado novo prazo, se n io preferir , 
administração a roscisão do contracto, por 
simples aviso on notifi aç.io, independe t 
de a-ção on inferpo laçáo judicial, co.u per a 
da caução,o som quo assista ao con ra nito 
direito a reclama ão da especie alguma. 

No caso de iuu!ta.'flca o contraetanie obri- 
gado a entregar a respectiva importanc-a na 
Thesoura,ia, no praso de ib horas, a contar 
da hora do recebiirtento da intimação p r os - 
cripto, sob pena <io rescisão do contracto, 
nas condições já acima estabelecidas, sl úáo 
for cumprida a intimação. 

A estrada recusará as propostas que apre 
sentarom preços superiores ao máximo es'a 
belocido. 

As propostas, quo devera estar devidameutt 
selladas, datadas, assigua las, com a indica 
ção das respectivas residências, serão entre 
gues, em tro.- vias, cm invólucros fechados 
com a declaração, por fóra, do assumpto e di 
nome do proponente. 

Esse invólucro devo ser acompanhado de 
um ou ro, cm separado, contendo todos o 
doemnoatos quo possam provar a idoneidade- 
do proponente, coiuiirohenlendo-so, onlav, 
olles os recibos do quitação da ultima collecta 
dos impostos a quo estiver sujeito. 

No acto da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da caução dc 
2:0008000, om dinheiro ou em litulos da d.vi- 
da publica federal, préviamente feita na the- 
souraria desta estrada, para garantir a as- 
signatura do cnniracto, caução que reverterá 
para os cofres da mesma estrada, si o propo- 
nente preferido recnsar-se a assiguar o 
respectivo contracto, dentro do prazo do seú 
dias, contidos da daia da entrega do convite 
que for expedido para ouro fim. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do fornecimento, caucionará na thesouraria 
desta estrada a quantia correspondente a 
5 % do valor do fornecimento a realizar, em 
dinheiro, ou om titulos da divida publica 
federal. 

O contracto só se tornará offectivo depi i- 
do appeovado definitivamente pelo Mini.feriu 
de Viação o Obras Public;.- e regi irado j.. ;o 
Tribunal do Coutas. 



207 Domingo 12 DIÁRIO OFFICIAI> Dezembro de 1920 

A questão da idoneidade dos proponentes 
será. julgada c examinada préviamente, antes 
de abertas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem 
sidò cohsiderados idoneos ou as que eorres- 
popderern a amostras não acceitas, não se- 
rio abertas. 

Pepois de julgada a idoneidade dos propo- 
ijontos serão marcados o dia e hora para 
abertura e leitura das propostas qne, antes 
de qualquer decisão, sorão publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito de não 
acceitar nenhuma das propostas apresentadas 
ou annullar a concurrencia, caso assim con- 
venha aos seus interesses. 

As propostas não poderão conter sinão uroa 
formula do completa submissão a todas as 
clausulas deste edital, e o preço, conforme já 
fleou estabelecido. 

Não se tomarão om consideração quaesquer 
offertas do vantagens não previstas neste 
édital, nem as propostas que contiverem ape- 
nas o offereeijnento de uma reducçio sbbre 
a proposta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entre propos- 
tas terá preferencia a qne apresentar preço 
mais vantajoso no desempate. 

A estrada resorva-se o direito de restringir 
a quantidade pedida. 

Toda o qualquer proposta qne não estiver 
inteiramente de acchrdo com este edital não 
sera tomada em consideração. 

Secretaria da Estrada.de Ferro Central do 
Brasil, 29 de novembro de 1920, — O secre- 
tario, Deocleciano Candido de Vasconcellos. 

No acto da entrega da proposta o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da caução do 
500g, préviamente feita na thesonraria desta 
Estrada, para garantir a assignatnra do con- 
tracto, Eaução que reverterá para os cofres da 
mesma estrada, si o proponente preferido re- 
cusar-se a assignar o respectivo contracto 
dentro do prazo de seis dias, contados da data 
da entrega do convite quo fôr expedido para 
esso fim. 

A canção poderá sor feita desta data até 
ás 12 horas do dia do recebimento das pro- 
postas. 

A questão de idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviamente, antes 
do abertas as propostas, ficando entendido 
que as propostas cujos autores não ti- 
verem sido considerados idoucos não serão 
abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos propo- 
nentes, serão marcados o dia e hora para a 
abertura e leitura das propostas, que, antes 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

Não sc tomarão em consideração quaesquer 
offertas de vantagens não previstas neste editai 
nem as propostas que contiverem apenas o 
ofTereciraento de nm augmento sobre a pro- 
posta mais vantajosa. 

As procurações devem ser exhibidas no 
acto da entrega das propostas, caso os oon- 
enrrentes se façam representar por pro- 
curadores. 

Fica reservado á Estrada o direito de annul- 
lar a concurrencia, caso assim convenha aos 
seus interesses. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, ide dezembro de 1920.— O secretario, 
Diocleciano Candido de Vasconcellos. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

'cOfiCURimNCIA PARA ARRENDAMENTO DO LOCAL DA 
ESTAÇÍO CENTRAL, DESTINADO A COLLOCAÇÍO 
DE MOSTRADOR PARA A VENDA DE LIVUOS, RE- 
VISTAS, JORNAES NACIONAES E ESTRANGEIROS, 
CARTÕES POSTAES, LAP1S, PAPEIS, CARTEIRINHAS, 
CIGARROS, CHARUTOS, FUMOS E ARTIGOS PARA 
FUMANTES, CONSIDEiUDO SOB N, 4, A CONTAR 
DO LADO DA THESOURARIA DESTA ESTRADA 

fjVova correcção do edital de 30 de novembro x de 1920) 

DO ordem da directoria faço publico que 
serão recebidas, nésta secretaria, ás 13 horas 
do dia lb do corrente mez de dezembro, pro- 
postas para arrendamento do local da estação 
Contrai, destinado á collocação de mostrador 
para a venda de livros, revistas, jornaes na- 
ciunaes o estrangeiros, cartões postaos, lápis, 
papéis, caateirinhas, cigarros, charutos, fumos 
o artigos para fumantes, cuja autorização para 
ftmccionamento termina em 18 de janeiro 
proximo vindouro. 

A concurrencia versará; 
a) idoneidade do proponente;" 
b) preço do arrendamento, sendo a contri- 

buição minima admittida bOOS mensaes. 
As propostas, que devem estar devidamente 

solladas, datadas e assignadas, com a indica- 
ção das respectivas residências, serão entre- 
gues cm duas vias, em envolucros fechados, 
íbm a declaração por fóra, do assumpto e do 
nomo do proponente. 

Esso envolucro devo ser acompanhado de 
um outro em separado, contendo todos os do- 
cumentos que possam provar a idoneidade do 
nroponente, cpmprehendendo se en(rc elles os 
recibos de quitação da ultima collecta dos im- 
postos a que estivei? sujeito. 

Todos esses documçntos deverão estar dçvi- 
dameiite sellgdos (60o réis). 

Bases para o contracto de arrendamento do 
local da estação Centrãl, destinado à cohoca- 
ção de mostrador sob n. 4, para a vend i de 
livros, revistas, jornaes naeiomes e estran- 
geiros, cartões postaes, lápis, papeis, cartei- 
rinhas, cigarros, charutos, fumos c artigos 
para fumántcs 

I 
O mostrador terá as seguintes dimensões 

maximas: comprimento 2n!,9b; largura lm,80; 
altura da armação 2m

>bS; altura do balcão 
l^.SO, devendo'a respectiva planta ser pré- 
viamente subraettida á approvaçâo da di- 
rectoria. 

II 
O concessionário pagará.TtT. mensaes, por 

trimestre adeantado, om favor da Associação 
Geral de Auxílios Mutuos da Estrada de Ferro 

.Central do Brasil, cousiderando-se os trimes- 
tres iniciados em janeiro, abril, julho e outu- 
bro, devendo o respectivo pauamento ser 
efectuado na thesouraria desta Estrada. 

III 
O concessionário fica obrigado ao paga- 

mento de todas as despezas com illuminação o 
imposto? que corresponderem aos serviços 
instaílados no local. 

IV 
O concessionário observará 6 cumprirá os 

rognlamontos e ordens de serviço desta Es- 
trada, bom como todas as recommeudaçoes 
qne , para boa ordem do estabelecimento, 
forem foita^ pela Sub-dicoctoria do 1 ratego o 
pelo respectivo ajudante de divisão, que ^eia 
soai duprosonte contracto, fiscalização T10 

exercerá por si proprio ou por intermédio lo 
agente da estação ou por quem suas vezes Ç/WT; 

O concessionar» conservará com rigoroso 
asseio tanto o mostrador como o local pôr qllo 
occupado, sendo licito i administração da Es- 
trada fazer retiral-o desde" que assim seja jul- 
gado conveniente aos seus interesses. 

VI 
O concessionário obriga-se a ter seus cm- 1 

pregados vestidos cora deccitcia. 
C 

VII 

No caso de falta da pontualidade no paga- 
mento adeantado da contribuição estipulada 
ua clausula II deste contracto, pag; mento 
cujo prazo não deverá exceder do dia 5 do 
primeiro mez do mesmo trimestre oiroutra 
qualquer infracção das clausulas do presente 
contracto, poderá a directoria consideral-o 
rescindido independente de acção ou inter- 
pcllação judicial, ficando o concessionário 
obriuado a desoecupar o local dentro do prazo 
qne ihc fôr marcado, som que lho assista di- 
reito a indemnização de especio alguma. 

VIU 

Pela falta de cumprimento do qualquer con- 
dição do presente contracto fica o arrendatá- 
rio sujeito á multa do 200S a 5008 e ur voln- 
cidcneia á rescisão do contracto sem direito 
á indemnização alguma. Fica bem entendido 
que paca rescisão do presente contracto não 
se torna in iispeiisaveliapplicação prévia da 
multa de que trata esta clausula. 

IX 
O concessionário não poderá transferir a 

outrem este cotracto som prévia autorização 
da directoria, que julgará da idoneidade do 
novo concessionário, e, nosso caso, a transfe- 
rencia sová por termo lavrado na secretaria, 
no qual o novo concessionário declarará su- 
jeitar-se a todas as clausulas do presente con- 
tracto. 

Findo o prazo estipulado na clausula 13«, 
ou quando incorrer o concessionário na pena 
dc rescisão, ficará elle obrigado a remover â 
sua custa o no prazo que lhe fôr determinado 
pela directoria, toda a armação e o mais que 
lho pertencer, sem direito a reclamação dç 
qualquer especio. 

XI 

Si o concessionário on seus propostos al- 
tercarem ou prornovoreni coaflictos em qual- 
quer ponto da estação, fica o mesmo conces- 
sionário sujeito á multa on rescisão do pre- 
sente contracto, a juizo da administração da 
Estrada, 

XII 

O concessionário apvesoatará fiadores 
principaes pagadores idoneos, a juizo da dir 
ctoria da Estrada. 

xm 

A concessão vigorará por cinco annos, con- 
tados da data da assignatura deste contracto, 
ficando, porém, a Estrada com diroito do 
cassar á concessão em qualquer tempo, sem 
ter o concessionário direito do reclamação o 
indemnização do ospecie alguma o indepeu- 
deuto de acção ou intorpellação judicial. 

XIV 
No caso de igualdade de condições, terá 

preferencia a actual concessionaria. 
Secretaria da Estrada de Ferro Central do 

Brasil, 4 do dezembro do 1920. — O secre-, 
tario. Diocleciano Cfiiidido de Vasconcellos, 
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Estrada de Ferro Central do Brasil 
CO-NCURUENGI*. PARA O FORNECIMKNXO UE UENQA PARA A 4» DIVISÃO EM 1021 

Concurrencia n. 2S _ 
Do ordom da directoria, faço publico quo ás 14 horas do dia 1 * 

de dezembro de 1920, na Intendência desta estrada, na estaç.lo Marí- 
tima, serão recebidas propostas para o ibníecimanto do : 

iV lenha a fornecer ouedooerá á seguinte t ibolla 

Consumo 
Preço 

máximo 
por m.3 Pontos do abastecimento Mínimo 

mensal 
em m.3 

Total ora 
m.3 

Comprimento de lra,00: 

S. Diogo  
Detém      
Barra  
{norte  
Entro Rios  

Comprimento de 0m,80: 

Portolla, 
Valença 

1 

1.000 
2.0Ò0 
5.000 
8.400 

12.000 

6.000 
2.000 

12.000 
21.000 
BO.000 
70.000 

100.000 

70.000 
30.000 

9S000 
9SOÕO 
9S00O 
9SOOO 
8SB00 

8SB00 
9S000 

A entrega para cada ponto de abasteoiraento será om uma extensão 
do 100 kilometros aquém do ponto quo se considerar o igual distancia além. náo podendo haver baldeaç&o.  

Para Barra, a distancia aqnera principiara na estação Hurabeito 

" nt,0 reoebimento no ramal de Mangaratiba, para S. Diogo, será era 
toda a extensão desse ramal. 

As on regas começarão em .janeiro. 
As condições para o fornecimento slc as seguintes; 

1 

a ) a lenha deverá ser direita, sem galhos, sa, de bòa quall- 
lidade, sccca e carregada nos vagões da estrada, depois de raodida o 
«iccci tíi * 

b) terá o comprimonto do um metro ou oitenta centimotros, con- forme se destinar a bitola larga ou estreita, variando a grossura do 
seis a 18 centimotros; 

cl será disposta ora pilhas regularas, com as alturas dc lm'00 o 
1» 50 na bitola estreita, o do l'»,0,), im,50, e 2",00 da bitola larga, 
não podendo cada pilha conter mais do 200 metros cnbicos; 

d) o empilhamonto se fará em terreno préviamonte preparado, á 
margem da linha, pontos escolhidos a juizo exclusivo da administra- 
ção,do conformidade com as zonas de entrega; 

e) a medição será feita por occasião do recebimento, cabendo 
então ao fornecedor ura documento, que dará direito á apresentação 
da conta monsal; . . , . . .. 

f) não se acceitará a lenha proveniente das espocios cm seguida 
indicadas, noin do outras somolhautos, reconhecidamento imprestá- 
veis como combustivel; , , , , . 

Araticum, articuni, bacuburú ou paodô breu, bacubu, bandarra, 
cedro corindiba, oaoheta branca on farinha socca, cachola amarclla, 
cachão branco, cajueiro, carrapateira, caribá, chicarra, coqueiro, 
cajá; cutioira, on iudayassú, esperta, figueira, fumo bravo, game!- 
leira guararema ou páo d'alho, itaúba, imbaúba, imbabá. nnbirussú. 
imbaloa, itabibuin, imbimbefe, imbio branco, imbiramba branca, mo- 
io ro, mulula. maria molleou páo de cebolla, muque guoira, ou fructo 
de pombo, molnco, paineiras, pameiras dc espinho, painenas Iwas, 
palmito, páo do-terra, papagaio, pixinca, pinhão, quaresraazmdiba 
sana manandú on salvajão, disaninpú, sangue do drago, taubuia, 
toucinlioira, unlia do anta o unha do boi. . 

q) não será igualnionte recebida a lenha cujo empilhamento de- 
fetinoso angmento o seu volume apparonte, salvo aceordo com o for- 
jiecodor, para a deducç.ao do pereontagomeonvonionte, ate o máximo 
11" a '«strítla avisará a hora pava o carregamento, com a ante- 
eedoncia miniraa do 24 horas, ficando responsável polo prejuízo cau- 
sado com a falta on demora do trem, maa responsabilizando igual- 
tnonte o fornecedor pela recusa ou aproveitamento tardio do trem 
fornecido; , , , ... , , 

í) fica dispensada do carregamento a lenha empilhada nos depó- 
sitos ou pateos de estação indicados pela estrada; 

i) a estrada não so obriga a receber a lenha quando houver 
interrupção da Unha ou nJK> U»'o pormittirem as condições do 
trafego; 

/;) no caso de não ser fornecida mensalmente a lenha contraetada 
nas condições desse e lital, poderá ser imposta ao contractante a multa 
de BOOS na primeira falta; na segunda, outra multa de f :000S, e na 
terceira o contracto poderá ser rescindido, independentemente do 
acção ou iiiterpeljação judicial, mediante simples aviso on notifi- 
cação da Estrada, com" perda da respectiva caução, som quo assista ao 
contractante direito a reclamação de ospecie alguma; 

/) sendo imposta ao contractante uma multa, deverá cllo entrar 
com a respectiva importância para os cofres da estrada dentro ao 
prazo dc oito dias, contados da data da commnnicação, sem o que lho 
será deduzida essa importância da caução de que trata esse edital, 
ficando suspensos os seus direitos do contractante até que restabeleça 
a mesma caução; ' . 

m) as multas serão impostas pola directoria, a vista das mlorma- 
ções da intendência. v- 

II 
A concurrencia versará apenas sobre o preço, em réis, para o 

metro cubico de lenha, separadamente para os pontos pedidos, até as 
respectivas qaantidadps indicadts, sendo qlie: 

i) as propostas, que deverão estar devidamente solladas. datadas 
e assignadas com indicação das residências dos proponentes, serão 
entregues cm tres vias, em invólucros fechados, com a declaração, por 
fóra do assumpto e do nome do proponente. 

Esse invólucro deverá ser acompanliado dc um outro, cm sepa- 
rado, contendo todos os documentos que possam provar a idoneidade 
do proponente, coiimrebendendo-so, entre eitos, os recibos, de quita- 
ção da ultima oollebta dos impostos a que estiver sujoito ; 

ft) as propostas não poderão conter sinão uma frrmula dc com- 
pleta submiasão a todas as clausulas deste edital, o preço, em reis, 
para o metro cubico do lenha a fornecer e a precisa indicação do 
pretendido ibrnecimento; , ... .. 

c) no acto da entrega da proposta, o proponente devera exmtm 
o recibo da cauçaO de 500$, em d nhoiro, ou cm titulos da divida pu- 
blica federai, prévia me do 'cita na thesonraria desta Estrada, pãra 
garantir a assignaturu» do contracto, c ução que revertera para os 
cofres da luosma Estrada si o p. opo lente preferido récusar-so a 
assignar o respectivo oontracto, dentro do prazo do sois dias, con- 
tados da data da entrega do convite que for expedido para esse 

A idoneidade dos proponentes será examinada e julgada ante» de 
conhecidas as propostas. , 

As dos que forem julgados idonoos serão abertas e lidas om dia o 
hora annunciados, e publicadas antes do qualquer decisão. 

IV 

A estrada não tomará cm co.isidecação : 
а) as (icspostas quo não estiverem inteiramente de accôrdo com 

este edital; j , »— 
б) as que estipnlnrcro preços, para o metro cubico do leiína, 

superiores aos máximos estabelecidos ; 
Fica ainda ostabelecido qnc : n,,„ » 
c) to ios os impostos federaos, ostaduaes ou mumcipaos a que a 

lenha esiivor s ijoita correrão por conta do fornecedor : 
d) não so tomarão em consideração qnaesquor oiiercas ao van- 

tagens não piescriptas neste edital, nem propostas qim contiverem o 
ofmrocimento de urna redacção sobre a proposta mais barata , e 
finai'"CnTcaso de absoluta igualdaio entre duas ou mais propostas, 
cabo de preferencia ao concnrronte que se propuzer tazer o maior 
abatimento. v 

á nrcferencia caberá de direito ao autor da proposta mais barata, 
nor 'mínima qne seja a difiterença entro ella o qualquer outro. 
No caso. porém, do sor a quantidade proposta apenas uma fracção la 
indicada para cada zona, caberá o fornecimento complementar aôs 
autores d is propostas de preços successiva o immodiatamente supe- 
riores. VI 

O fornecedor para garantia da execução do contracto, ofTecfiv.- 
dade das multas ou obrigações om quo incorrer, depositara, na tnesou- 
raria da estrada a quantia corrospoiídontc a B % <Jo valor do 
foniociraento a realizar, em dinheiro, ou om títulos da divida 
federal. Na hvpotheso do valor do contracto exceder do 100:0005, a 
caução será calculada á razão do B °> sobro esta quantia o mais 
2 ' o'sobro o excedente. ^ 

Os contractos só sc tornarão eflectivos depois dç approvado? defi- 
nitivament; polo Ministério da Viação o Obras Publicas o registrados 
pelo Tribunal de Contas. 

A estrada roserva-se o direito do annfUar a concurrencia, caso 
assim convenha aos seus interesses, 

Secretaria da Estrada de Porro Central do Brasil. Rio dblãPOiro. 
i.9 do novembro de 1020.—O secretario, Diocleciano hirnhiio (U 
Vasconctllos. 
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Jo ordem da directoria desta estrada se faz 
publico para conhecimeuto dos interessados, 
Jue as cadernetas de passes, autorizações e 
passes concedidos, em serviço publico' para 
aerem utilizados diirante o anno do 1920, só 
teem valor até o proximo dia 31 de dezembro, 
com excepção apenas dos que forem auto- 
rizados por ordem de serviço não revoga ia. 

As pessoas que se julgarem com direito a 
continuação das concessões obtidas no anuo 
corrente devem desde já apresentir snas re- 
quisições ou requerimentos a directoria desta 
estrada, por intermédio dos respectivos chefes 
ou a quem competir fazer as requisições. 

Escriptorio da 3a divisão, 30 de novembro 
de 1920.— Humberto Antunes, sub-dircetor 
da 3a divisão. (• 

Estrada do Ferro Central do Brasil 

CONCURREXCIA PARA O FOIWECUIEríTO DE ARTIGO^ 
PARA ESTAÇÕES E LIMPEZA DE CARROS, PARA k 2* 
DIVISÃO, EM 1921 

(Nova correcção do edital da 23 de novembro 
de 1920) 

Concurrencin n. 

De ordem da directoria, faço publico que ás 
13hprás do dia Ifido dezembro de 1920, naln« 
tendência dessa Estrado na estação Marítima," 
sçr.io recebidas propostas para o forneci- 
mento de; 
2,128 chaminés de cfystal, belgas n. 1 ou 

2, ou Macbetti n. 32,. uma, 28400, 
. 335 chaminés do mica, 2 placas, guar- 

nição de metal, para lampeão Bel- 
ga n. 1, uma, 4$000. 

2.208 torcidas bèlgas n. 1 ou 2, uma, 600 
réis. 

3.646 torcidas sol n. 1, 100 réis. 
5r.474 torcidas sol n, 2, uma, 120 réis. 
4.352 torcidassol n. 3, uma, 150 réis. 
1.111 latas de litro de Rupi, ou semelhante 

si o proponente apresentar attes- 
tado de approvação da estrada, 
lata, 2$800. 

91 caixas de velas Fragata, para carros, 
caixa, 398000'. 

24.161 folhas do lixa, panno de esmeril, Da- 
vies, ns. 1 e 0, folha, 200 réis. 

300 kilos de ílo do algo lio nacional, , para 
torcidas, kilo, 88000.. 

44.444 latas.de popiadas para limpar metaes, 
Taraos ou semelhante, lata, 390 
riés. 

1.108 vidros do 123 grammas de arnica, vi- 
dro, 28000. 

d.562 kilos de barbante nacional de 1" qua- 
lidade, kilo, 88500 

d.296 vidros do 123grammas de balsamo ca- 
tholico, vidro, 25000. 

{i81 latas do Utro cn olina Pearson, ou se- 
rnelhanto si o propouonto apresentar 
attestado de approvação da estrada, 
lata, 38000. 

266 espauadores de pennas de 0m
I50, um, 

38500. 
13._1G8 kilos de estopa branca de algodão, 

que não seja inferior á amostra que 
que se oucoiilra na Intoiuloncia, 
kilo, 18300. 

10 kilos do fio do linho pardo, kilo, 
198000. 

8,733 kilo» do gornma arabica em grão, kilo, 
54 :i8ooo. 
rã. 132 kilos de plumbagina, kilo, 28800. 
9.77o kilos de potuaa, kilo, 880). 

- -' '727 pincéis, rtydppdos, n. 18, ura, 1$2J0. 

1.030 barras de sabonete S A oú semelhante, 
barra, 18600. 

160 kilos de sabão commum, secco, kilo, 
18000. 

6.632 metros de filleíe, branco, verde o 
encarnado, partes iguaes, motro, 
3SOOÒ. 

708 tijolos de arear,'um $600. 
481 vassouras de cabello, n. 22 B, com 

cabo, uma, 28800. 
d.633 vassouras de piassava, para lavagem, 

n. 16, com cabo, umá 1S200. 
2.202 vassouras do piassava, grandes, pa^A 

varrer, uma, ISàOÒ. 
5.696 vassouras de cipó, uma, 18600. 

10 vassouras de palha, nacionaes, uma, 
1S400. 

* 2.018 vassouras de piassava, pequenas, uma, 
8230. v 

1.062 pacotes de velas de espermacete, Bra- 
sileiras, pacote, 28500. 

550 kilos de gossut^coramum, kilo 8400. 
83 kilos dc giz om pedra, kilo, $800, 
80 kilos do pontas de paris, com ca- 

beça, 2", kilo, 28600. 
62 kilos dc anilina em pó, roxa O encar- 

nada, kilo, 508000. 
65 vasculhos de cabello, com cabo, ura, 

9S000. 
200 kilos de graxa, conformo caderno, 

kilo, 1$600. 
800 litros de oloo para guindaste, litro, 

18200. 
70 vidros do 300 grammas de acjdo phe- 

nico do commercio, vidto. 3S50Ò. 
300 mptrosde aniagem, iqetro, 18300. 
440 kilos dc alvaiade do zinco, kilo, 28400. 

80 baldes de forro zincado, 14" de bocca 
por 9" de alto, iguaes a amostra, 
um, 68800. 

110 camurças grandes, uma, 14SOOO. 
1.000 kilos de corda de linho, para trens, 

kilo, 48500. 
10 kilos do esponja.grossa, kilo, 308 )00. 

0.028 litros do azeite do sebo, litro, 28300. 
Os preços marcados são os máximos. 
A entrega será na Intendência, era um es- 

paço de tempo de 30 dias, a contar da data 
do registro do contracto no Tribunal do 
Gontus. 

A entrega não sendo no prazo marcado 
snjeita o coiitraetanío a uma multa que, 
conformo entendimento da administração, 
poderá sor até o valor da caução do con- 
tracto, sondo dado novo prazo,, se não prefe- 
rir a administração a roscisâo do contra- 
cto, por simples aviso ou n .tiflcíiçio, iude- 
pondento do acção ou interpellação judicial, 
com perda da caução, e som que assista ao 
contractante direito a reclamação de especio 
alguma. 

No caso de multa, fica o contractante obri- 
gado a entregar a respectiva importância na 
thosouraria no (irazo do 48 horas, a contar da 
hora do recebimento da intimação por oscri- 
pto, sob pena do rescisão do contracto, nas 
condições já acima estabelecidas, si não fôr 
cumprida a intimação. 

A concurrcncia versará apenas sobre o 
prçço, om réis, para as unidades estabele- 
cidas dos artigos acima pedidos, cabendo a 
preferencia do direito ão autor da proposta 
ipais barata, por minima que seja a diffe- 
rânça entre ella õ qualquer outra! 

A Estrada recusará |is propostas que apre- 
sentarem preços superiores aos máximos esta- 
belecidos. 

As propostas, que devem estar devida- 
mente selladas, datadas, qssignadas, com 
a indicação das respectivas residência^, 

serão entregues, em tres vias, em envolucro 
fechados, com a declaração, por fora do ás* 
sumpto e do nome do proponente. 

Esse envolucro deve sei* acompanhado da 
um outro, em separado, contendo todos oà 
documentos que possam provar a idonei- 
dade do proponente, comprehendendo-se,' 
entre ellqs, os recibos de quitação da nl- 
tima collecta dos impostos a que estiver 
sujeito. 

No acto da entrega da proposta, o pro- 
ponente deverá exhibir o- recibo da caução 
dç 1:030$ em dinheiro ou em títulos da 
divida publica fêderal, préviamente foita 
qa Tbespuraria desta Estrada para garantir 
a assignátura do contracto, caução qiie ré- 
yertera para os cofrçg da mesma Egtradà, 
si o proponente referido recusar-so a assignar 
o respectivo contracto, dentro do prazo do 
soig dias, coitados da data da entrega do 
convite que for expedido para osso fim. 

O fornecedor, para garantia da execu- 
ção do foraçcimeuto, caucionará na The- 
souraria desta Estrada a qú'ántia corfes- 
pondento a 5 % do valor dó Torneçiméhto 
a realizar, em dinheiro, ou cm titules da 
di\ida publica feieral. 

O contt acto só ?c tornará effoclivo depois 
de approvado delinitivamento pelo Ministério 
da Vjação o Obras Publicas e registrado pelo 
Tribunal de Contas. 

A questão da idonoidado dos proponentes 
será julgada e examinada préviamente, antes 
de abertas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem sido 
considerados idoneos não sorào abertas. 

Depois de julgada a idonoidado dos propo- 
nentes serão màrcados o dia e horá pára Aber- 
tura e leitura das propostas que, ántes de 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito de accei- 
tar parte de uma proposta a parte de outra, 
ou outras, conforme a diflerença para menos 
nos preços dos vários artigos a sórera forneci- 
dos, assim como dc não acceitar nenhuma das 
propostas apresentadas ou annullar a con- 
currencia, caso assim convenha aos seus in- 
teresses. 

As propostas não poderão conter sinào unia 
formula de completa submissão a todas as 
clausulas deste edital, o o preço, conforme já 
ficou estabelecido. 

Não so tomarão em consideração quaesquer 
offertas do vaiuagcas não previstas neste edi- 
tal, nem as propostas que contiverem apenas 
o offerecimçnto de uma raducção sobro a pro- 
posta mais barata. 

No caso do absoluta igualdado entro pro- 
postas terá preferencia a que apresentar pré- 
ço mais vantajoso no desempate. 

A Estrada reserva-so o direito de restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda o qualquer proposta que não estivai' 
inteiramente dc accôrdo com esto edital não 
será tomada em oonsideração. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central çto 
Brasil, em 0 de dezembro do 1920. — O secre- 
tario, Diocleciano Candido dt VasconecUos. 

Estrada de Forro "Central do Brasil 

COXCDBREXCIA PARA O POHXECnrEXTO DE OBiJETOS 
de EsçKiPTOiao para a 5a divisAo, em 1921 
(Cdfrocção do edital de 23 do novembro 

de 1920) 
Coneurrencia n. 24 

Do ordem da directoria, faço publicoque 
ás 13 horas do dia 13 do dezembr" 19^0. 
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na Intendência desta Estradada estação Hari- 
tima, «erao recebidas propostas pai*a o fornc-i 
cimento do: 

20 kilos do aUineles do latao, cm pacotes 
100 grammas, kilo, 20$000. 

100 buvards de madeira do O,mlix0,n07, 
um, 28500. 

300 canetas A. W. Fal)er ns, 7.010 « 
7.070, uma, 400 róis. 

100 canetas americanas sortidas, uma. 
350 reis. 

150 caixas de colchetes para papel, sorti- 
tidos, SI, S2. S3 o Si, Fastouoro, 

caixa, 18500. 
l.OOO cadernetas pautadas de 100 folbas da 

O,m23x0,m16, capa de pauno, nu- 
meradas, uma. 2S000. 

150 copiadores do 0,t°25X0,m35", com 500 
folhas, papol íino superior, sem 
iadice, um, 14SOOO. 

3 carimbos de borracha iguaes ao mo- 
dolo que se encontra no Deposito 
Geral, um, 20$000. 

1.090 discos para rclo^io de ronda, por 
408000. 

3 furadores do aço do 0,IU18, cabo do 
buxo, um, 25800. 

ô grozasdo giz branco, em iapis, groza, 
4$500, 

150 vidros de gomma-arabica A. Maurins, 
n. 420, vidro, 4$()00. 

80 indicos alphaboticos de 0,m25x0,m35, 
capado panuo, um, 05000. 

150 livros em branco, pautados, nuraora- 
rados,de 100 folhas,de 0"I,22x0,m33, 
capa de panno, um, 55800. 

150 livros era branco, pautados, numera- 
dos, do 200 folhas,do 0,,n22x0,m33> 
capa de panno, utp, 85000. 

100 dúzias de lápis pretos n. 2, incripçlo 
dmirada, Eberhard Fáber, dúzia, 
35000. 

0 dúzias do Iapis pretos u. 3, inscripçio 
dourada, Eberhard Paber, duzla, 
3S000. 

50 dúzias lo lápis bi-color Johaim Fáber 
7007, dúzia, 225000. 

20 dúzias do lauls tinta Eberhard Fabsr, 
dúzia, 85400. 

48 pastas de oleado do 0,m35x0,m48, 
95500. 

40 pastas de papclSo do 0,m30x0,m40, 
com cadarço, uma, 85000. 

100 cnsmas do papel almusso, pautado, 33 
linhas, marcado, em resmas do 400 
folhas o 7 kilos. resma, 285000. 

25 resmas de papel aluusso, liao, supe- 
rior, som pauta, marcado, em res- 
inas de 100 folbas e sete kilos, res- 
ma, 278500. 

1.500 folhas de papel mata-borrão, grosso, 
branco,de 120 libras,folha,450 reis. 

10 resmas do papel pardo fiara embrulho, 
cartão, do Id^oxOd^OO, 0111 res- 
mas lo 400 folhas, resma, OOSOOO. 

40 resmas do papol para otlioio, de linho, 
0.m30x0,'"21, cm resmas do 400 
meias folhas, resma. 318000, 

200 folhas do papel carbono azul de 
(),H,4ftxO'"li7, folha, 800 réis. 

100 folhas do papol iropermoavol de 
0,mjlxu,l"02, folha, 18500. 

130caixas do penn.as J. B. Mallat, n. 10, 
caixa, 08000. 

150 caixas do ponnas J. B. Mallat, u. 12, 
caixa, 75000. 

6 oaixas de peunas rondes n. 3, caixa. 
3SOOO. 

6caixas do pcanas rondes n. 4, caixa, 
35000. 

12 caixas do ponnas Perry n, 420, caixa, 
05500. 

24 caixas do ponnas «D. Loonardt», nu- 
mero 516 Gilt, caixa, 75000. 

9 prensas dp forro para oscriptorlo, do 
0,BH)SxO,m42, com maçanetas da 
de metal nos extremos do braço, 
uma, 5505000. 

24 pegadeiras do metal para papel, uma, 
75300, 

80 raspadeiras Rodgers, cabo da ébano, 
uma, 65500. 

60 regoas de borracha Fabor, da 0,m5O,* 
uma, 55500. t 

100 vidros de litro da tinta preta Sardi- 
nha, vidro, 35800. 

150 litros da tinta de cópia Antoina Fíls 
& Comp., litro, 85800. 

24 litros de tinta azul de escrever, marca 
« Staafford's commercial », litro, 
85500. 

150 vidros do quatro onças de tinta escar- 
late «Slephens», vidro, 25800. 

24 vidros do tinta azul para carimbo, 
' vidro, 18500. 

24 vidros de tinta encarnada para carim- 
bo, vidro, 15500. 

60 tinteiros de orystal de O^OSS, com 
tampa de metal, um, 85500. 

24 tinteiros duplos, do vidro, ora arma- 
ção de ferro fundido, ura, 20S000, 

6 alraotolias para machina de escrever, 
uma, 25500. 

2 almanacks Laemmert para 1921, um, 
705000. 

4 almofadas para carimbo,de 0u'12x0,m18 
uma, 85000. 

4 almofadas pata carimbo,de O,™!! x0"07 
uma, 65000. 

24 block-notcs lisos de 0,miiX0,m22, um, 
25500. 

30 block-ootos pautados, marcados, de 
0,ml4x0,n'22, iguaes á amostra 
n. 23, um, 25500. 

Zi borrachas Ruby Rubber, n. 112, uma, 
15000. 

24 borrachas Ruby Rubber, n. 224, uma, 
15000. 

24 caixas de colchetes para papeis «Clipsu, 
n. 1, caixa, 25500. 

2 kilos de chumbo tino, do caça, kilo, 
45000. 

36 carimbos do borracha iguaes á amos- 
tra, um, 101000. 

12 canivetes Rodgcr, cabo do madrepé- 
rola, duas folhas, um, 185000. 

24 fitas para machina Underwood, cópia 
azul e encarnada, n. 3, uma, 
45800. 

6 fitas para machina «Remiugton», mo- 
delo 11. cópia roxa e e encarnada, 
uma, 48800. 

24 vidros de gomma Stikfast, vidro, 
38000. 

24 caixas de grampos para papel, sorti- 
dos, caixa, 28000. 

24 índices alp iabéticos do O.^OxO,^®, 
capa do de papel, um, 55000. 

24 índices alphabeticos de 100 folhas, ca- 
pa de couro, de 0,m20x0,m30, um, 
65000. 

12 vidros de oleo para machina de esoro- 
voc, um 28000. 

10.000 folívas ue papel para cópia, igual ao 
modelo 24. folha 5080. 

10 caixas.de papol para machina de es- 
crever, em caixas de 500 folhas, 
iguaes á amostra n. 25, caixa 
145000. 

20.000 folhas do papel para mimeographo 'im- 
pressa >) sueco, igual à amostra 26, 
folhe 5050. 

24 caixas do papel < Dermatypa Stencil», 
para mimeographo, igual á amos- 
tra 27, caixa 3U8000. 

24 vidros dc preparado «Derraax» para 
mimeograpuo, vidro OSaUO. 

6 vidros dc verniz para mimeographo, 
vidro 8S000. 

3 pincéis do pello para prensas, do 3", 
um 15300. 

24 caxias do panei para carta o respecti- 
vos enveloppus. iguaes .1 amostra 
28, caixa 1ISOOU. 

12 caixas lo p pe para e.arta e, respecti- 
vos euvoiopp s, iguaes á amostra 
29, caua 125000. 

5 resmas de papel almasso pautado,som 
marca, 7 kilos, resma 275500, 

i3 caixas de papel carbono azul e roxo 
«Derby», em partes iguaes, caixa 
148000. 

3 caixas de. percevejos do metal, caixas 
de 100, caixa 145000. 

12 ctixas de tinta Waterma'n's Ideal luk, 
n. 9, em caixas de madeira, para 
caneta reservatório, caixa 3S300, 

48 vidros de 125 gs. do tinta carmim 
«Maurin», vidro 4S000. 

48 vidros do tinta para carimbo, azul 
«Maurin», vidro, 25500, 

Secção Teohnica 
1 Almanack Laemmert para 1921, mu 

708000. 
3 almofadas do panno para carimbo, da 

0M2X0M6, uma 7$000. 
1 almotolia para machina do escrever, 

uma 25500. 
100 block-notes lisos de 0,n,14x0m,22, um 

25500. 
100 block-notes pautados doOm,HxO(

,n331 
um 25200, ■ 

36 block-notes, quadriculas de 3 m/m. 
conforme modelo, um 35000. 

96 borrachas «Ruby» n. 112, para lápis, 
uma 15000. 

150 borrachas «Mongol» n. 4.800, para 
Japis, modelo n. 16, uma 15100. 

48 borrachas «Fáber Esraeraid» n. 211, 
verdes, uma 15000. 

4 borrachas para machina do escrever, 
circulares, «Underwood», uma... 
15000. 

200 cadernetas de alinhamento do 10x30 
c/m, de 50 folhas, capa do carneira 
branca, uma 33800. 

150 cadernetas do uive lamento do 10x2f 
c/m, do 50 folhas, capa de carnei- 
ra branca, um» 35800. 

150 cadernetas de secções t ransvorsaes de 
10X20 c/m, 50 folhas, capa dc 
carneira branca, uma 35800. 

36 cadernetas pautada^ do 10x14 c/ro, 
do 100 folhas, capa de carneira 
branca, uma 35800. 

100 cadernetascom quadriculas do O",003, 
10x20 c/m, 25 folhas,enfia dc car- 
neira branca, uma 3S500. 

100 cadernetas com quadriculas de 0,m003, 
10x30 q/m,50 fo!h::, capa de car- 
neira branca, uma 45000. 

24 cadernetas com quadriculas de 0m,003, 
10x20 c/m, 200 folhas, capa dc 
carneira branca, urtia OflOOO. 

10 cadernetas em capa de panno. quadri- 
culas do O^.OO:! de 16x23 c/m, 
100 folhas, uma 35800. 

24 canetas Eaglo Pancil n. 1, uma 5400, 
24 canetas Eaglo Foucil n. 2, uma S4S0. ■ 
24 canetas Eaglo Pcncil n. 3, uma 5500. 
24 canc*as para penuas Gillot n. 170, 

uma 5800. 
24 canetas para pannr.s Giliot n. 290, 

nnri 5800. 
24 Canetas para ponnas Gillot n. 850, 

uma 5800. 7 
12 canivetes Hodgors 1 a O1",07, duas fo- 

lhas, cabo de osso, um 125000, 
2 cinteis «Kern» para desenho, 11. 5,102, 

um 3005000. 
24 caixas dc colchetes Gom Clips u. 3, 

caixa 15600. 
6 copiadores de 500 folbas, com índice, 

do 30x40 e/m, um 165800. 
2 compassos do roducçâo Kern n. 5.092, 

ura 2605000. 
12 cqfHis para aquarella de 0m,08, um 

25500. 
19 copos fiara aquarella de O^Oo, um 

25000. 
12 descanços do ferro para 6 canetas, 

um !i5600. 
12 duplos cioc.imetros do marfim, Ctucila r> 

nu 425929, 
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46 esquadros do colluloide rasados. Ca- 
sella ou Karn do 10", um Í2S000. 

*6 esquadros cie e Oluloide vasados, Ca- 
sella ou Korn, de 8", um 105000. 

16 ciqua-ros de collnloide vasados, Ca- 
sella ou Kern, de 12", um 145000. 

3 esquadros de madeira em T, de O"1,75, 
um 165000. 

€ esquadros de madeira em T, de lm,00, 
um 22$ '00. 

"C esquadros de madeira cm T. de 1®,20I 
um 208000. 

12 estojos grandes, Kern, para desenho, 
•deveud ) ser dado o numere na 
proposta, um 4605000. 

■f fitas para machiua de escrever Under- 
vvuod n. 3, roxa, uma iSoOu. 

6 fitas para maciiina de escrever Ham- 
moud, Mui tiples, vermelha e preta, 
uma 43500. 

4 collecçao de gabaritos de borracha 
para curvas variações de 10' — 
1/1.000, por 7003000. 

8 grosas de giu em lápis, para marcar 
estacas, americano, amarello, 
dtaoual Hg, Crayon n. 2, groza 
1201009. 

16 grozas de giz em lápis, para marcar 
estacas, americano, azul, Staoual 
Hg. Crayon u. 2, groza 1208000. 

£ grozas do giz em lápis, para marear 
estacas, americano, encarnado, 
Staoual Mg. Crayon n. 2, groza 
1208000. 

S grozas de giz em lápis, para marcar 
estacas, americano verde, Staoual 
Hg. Crayon u, 2, groza 1208000. 

12 jogos de godofs do porcellana, de 
0m,07», jogo 188300. 

%ô lápis bi-color J. Fabor n. 717, um 
13200. 

«6 lápis bi-color J. Fáber n. 7.067, um 
1SK90. 

48 lápis graphHcs J.Faber Castell 2 B, um 
850 réis. 

•88 iapi- gruphites J. Fabor Castell F, um 
850 réis. 

420 lápis giapldtes J. Fáber Castell S H, 
um 850 réis. 

|20 lápis grapbites J. Fáber Castell 3 H 
uni 850 réis, 

t88 lápis grapliites J. Fáber Castell HB. 
um 850 réis. 

888 lápis graphite J. Fáber Castell TIB 
n. 460, um 300 réis. 

«8 lápis preto n. 1 J. Pabar, ura SíOréis. 
Ii76 lapls preto n. 2 J. Fáber, um 240 róis. 
240 lápis preto n. 3 J. Fabor, um 240 réis. 
24 caixas de lápis multicolores, caixa 

12S000. 
■# limpa-pennas de porcellana cora es- 

cova, um 38000. 
molhadoros do porcellana com espon- 

ja de O^.O?, um 68000, 
1:4 pares de naukin 2 dragões de Ou',24x 
^ X0m,096, um 158000. 

Virt« nankin liquido Higgins, vidro 

§ vidros do oloo para raachiuha do es- 
crever, vidro 2S000. 

4 - caixas de papel carbono Dcrby roso, 
caixa 148o00. 

♦>00 tolhas de papel cartfio SS. 444, branco 
(fe l-SOOxO^VO, folha 38000. 

§0 peraB de papel cartão SS. 771, do 
l61,40x10-,0, peça 608000. 

<41 caUas de papel para cartas Diplomata 
li. Vallnà, do o-.iSxO-diS, cora 
anvoloppes, caixa 14800o. 

sP poijp de papel ferro prussiato, .Xortou 
Qregory, Rapid. R.F, do lm,0x 
HlO\ot peja 358oo0. 
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4 caixas de iiapeJ para maohina dc es- 
crever Berkshire. 8 Vr"XU", em 
caixas de >00 folhas, caixa, 1S8O00, 

20 caixas de papel para mimeographo, 
314x3.14 m/m, n. 860 Dormatvpo, 
caixa, 3#5000, 

â resmas de papel para officio, sem pau- 
ta, resma, 308000. 

2 milheiros de papel paca orçamento, 
conformo modelo, milheiro, 150S. 

(>0 peças de papel quadriculado, sem for- 
ro, S.S. n. 106, de 0-,75x10-,0, 
peça, 328000. 

8 peças de papel quadriculado, forrado, 
•S.S. n. 114, dc 0.-75x10,-0, pe- 
ça, 55S000. ^ 

5 resmas dc papel qua iriculado, quadri- 
culas dc 0 n,005, de 0,-45x0-,68, 
resma, 120300».v 

50 peças de tela Imperial, Tractinç CiotU 
do 1,-0x2 »,»0. paca. 1408000. 

aO peças de papel vegetal, pergaminho 
S.S. n. 112, de lm,0xlu-,0, bran- 
co, peça, 328000. 

Caixas de peimas: 
Já Mallat n. 10, caixa, 68000, 
12 Mallat 11, 12, caixa, 78000. 
6 Leonardl n. 516 Gilts, caixa, 78000. 

10 Perry 11. 420, caixa, 68500. 
1 Soeunocken, rond n. i, em caixa de 

20. caixa, 380 0. 
1 Soennecken. ron l u. 2, em caixa dc 

25, caixa, 33000. 
1 Soennecken. rouá u. 3, em caixa do 

25, caixa, 38000. 
1 Soennecken, rond u. 4, em caixa do 

25, caixa. 38000. 
1 Soenueelven, roud n. 5, em caixa de 

25, caixa, 38000. 
6 caixas de pennas Gillot, para desenho 

n. 170, caixa, 38000. 
£ caixas dc poimas Gilio*, para desenho 

_ n. 200, caixa, 88000. 
5 caixas de pennas Gillot, para desenho, 

u. 8 i0, caixa, 81090. 
1 groza de percevejos de metal—Tower 

Drawiog Pins, grandes, groza, 
3080U0. 

í grozas do percevejos de metal—Tower 
Drawing pins, pequenas, groza, 

I4S000, 
412 pesos oe metal para papeis, um, 

38HOO. ' e r 
12 fimneis para aquarella, cabo dc ma- 

deira com duas pontas, um, 28500. 
b1' pioreis itava desenha, fio dourado n.. 0 

a 24, um, 2.5300. 
6 pistoletes do uoduioi ie, um, 58000. 
- ia tas de tinta pura mimeographo. Edi- 

son Uorary, preti, lata, 188000. 
Paas de tinta para desenho, Lefranc: 

24 amarello ebromo, nm. 18500, 
24 azul cobalto, um, 3S000. 
24 uzul da prussia, ura. 28000. 
24 branco prata, um, 280 0. 
24 carrain cx. fino, um, 38000, 
24 f.mima guta, um. 28000. 
24 neutra, um, 38000. 
24 sépia colorida, um, 38000. 
24 sépia natural, um, 280,0. 
34 terra de sionne natural, um. 28000 
24 terra de sienne queima ia. u'm, 28000 
2<i verde Londres, um, 28500. 
24 voruiclhAo, mn, 28500. 

• d0 tinta desenho, Le- 

is amamlio cliromo, uroa. 9Í000. 
48 azul cobalto, unia. 88500. 
48 azul pruarta, uma, 2íaO0. 
48 b-atu-o prata, umii, 28000. 
48 carmin ex. fino, uma HOoO. 
éSgomraa gula, uma, 28aOO. 
ao neutra, uma 28900. 

48 serias coloridas, uma 28000. 
48 sepias naíuraes, uma 38000. 
48 terras dc sienne natural, uma 2k0ú0. 
48 terras do sienne queimada, nm* 

28000. 
48 verde Londres, uma 3$500. 
48 vermelhão, uma 28500. 
12 tira-linhas, «Kern», fixos, n. 5.034, 

um 25S0y0. 
€ Ura linhas «Kern» moveis, n. S.05Í. 

nui 35801)0. ' 
«2 transforidores dc criluloidc «Casella» 
. , .d« 0-.15-líj0», um 308000, ti triplos decirootros de marfim, «Ca- 

sei la», mn 65£000. 
, 0s preços mareados sio os máximos. 

A entrega será na intendência "em um 
espaço de tempo de 50 dias, a contar da 
data do registro do contracto no Tribunal dc 
Contas. 

A entrega não sendo no prazo marcado su- 
jeita o contractante a unia multa que, con- 
forme o eutondimento da administração, po- 
derá ser até o valor da caução do contracto, 
sondo dado novo prazo, si não preferir a 
administração a roscisio ,do contracto, por 
oiinoles aviso ou notificação, indopendonte de 
acção ou intorpellação judieial, oom perda da 
canção, e sem que assista ao contractante di- 
reito a reclamação de espocie alguma. 

Ko caso de multa, fica o contractante obri- 
ga .0 a entregar a respectiva importância na 
tboaouraria, no iir.izo de 48 horas, a contar 
da hora do recebimento da intimação por 
escripto, sub pena nc resoisào do contraoto 
nas ouudiçõus já acima estabeleci ias. si uãc 
fôr cumpriria a intimação. 

A coneiureu-ia versará apenas sobre o pre- 
1, eu; réis, para :>s unidades estaboteridas 

os artigos acima pedidoq cabendo a nn fe- 
reneia rio direito ao autor da pronosta mais 
barata, por mínima que seja a diflereaça 
entre ella e qualquer outra. 

A estrada recusará as propostas que apre- 
sentarem preços superloies aos máximos esta- 
beleeidos. 

As propostas, que devem estar devidamente 
soUadas, datadas, assignadas, com a indica- 

ção das respectivas residências, serão entre- 
gues. cm tres vias, em invólucros fechados 
com a declaração por fóra do assumpto e do 
nome do proponente. p e o 

nnfSmitÍ.?,VQlUCr0 deve sor ^CMapanhado dc 6,11 soparaao, conteúdo todos os 
rin ^n s .que ,,0Sâa'n il idoneidado do proponente, comprehearieudo-se, outro 
eites, os recibos de quitação da ultima colle- 
cia rios impostos a que estivor sujeito. 

. Ao acto da entrega da proposta, o pro- 
poaente devera exhibir o recibo da caução dc 
owx.em dinheiro ou em títulos da divida 
publica fc lera), iireviaraonte feita na thesou- 
raria desta estrada, para garantir a assigna- 
tura do uontracto, caução, que reverterá para 
os r-o''r8s ria mos-iia ostra ia, si o proponente 
prefer o rocusar-sc a assignar o respectivo 
contracto, dentro do prazo de seis dias couta- 
dos da data da entrego do convite que for 
expedido para esse fim. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do foriiecimento, caucionará na thesouraria 
desta estrada, quantia correspondente a 5 % 
do valor do fornecimento a realizar, em di- 
nhei o ou em títulos da divida pubiica fe- 
deral. 

O contracto só se tornará efleotivo depois 
de approvado deflnitivamente polo Ministério 
d. Vmção e Obras Publicas e registrado nelo 
Tribunal de Contas. 

A qneatão da idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviamente. antes 
de abortas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem sido 
conádiralos idpneos não sçrJo ahírtaã. 
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Depois do julgada a idòneidada dos propo- 
nentes, serio marcados o dia o hora para 
abertura o leitura das propostas que, atites 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito de accei- 
tar parto da uma proposta e parte de outra, 
ou outras, conformo a difforença para monos 
nos preços dos vários artigos a snrera forneci- 
dos, assim como de não accoitar nenhuma das 
propostas apresentadas ou annullar a concur- 
rencia, caso assim convenha aos seus inte- 
resses. 

As propostas não poderão conter sinto uma 
fórmula de completa submissão a todas as 
clausulas deste edital, o preço, conformo já. 
ficou estabelecido. 

Não se tomarão om consideração quaosquor 
offertas de vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as propostas que contiverem apenas 
o offerecimonto de uma redacção sobra a pro- 
posta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entre propos- 
tas. terá preferancia a que apresentar preço 
mais vantajoso no desempato. 

A estrada reserva-so o direito do restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda o qualquer proposta que não estiver 
inteiramente do accónlo com esfe edital não 
será tomada em consideração. 

Socrotaria da Estrada do Ferro Central do 
Brasil, em 7 da dezembro do 1920.— O se- 
cretario, Diocleciano Candido de Vaseonellos. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
CONCUhHENClA PARA O rORMSCtMENTO DE LENHA 

PARA A StCÇÍO DE CONSTRUCÇÍO EM 1921 
Concurrencia n. 23 

De ordom da directoria, o de accôr.io cora 
o art. 54 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro 
de 1909, abaixo vão transcriptas as propostas 
que foram apresentadas, abortas, lidas o re- 
ceberam respectivamente os ns. 1 o 2, na 
concurrencia publica n. 23, hoje realizada 
nesta intendência, para fornecimento de lenha 
para a -ccção de constrncçio om 1921, bem 
como a respeefiva acta. 

Intendência da Estrada do Ferro Central 
do Brasil, 11 do dezembro de 1920,— Benja- 
min Jacob, intendente. 

telhos & Oliveira.— Ocfaoio Monteiro Bitlen- 
eourt. 

Confere.— Fernando Awjusto Lage, Con- 
forme.— Octávio Monteiro Bittencourt, aju- 
dante do escrivão. Visto, li de dezembro da 
1920.— B.Jacob, intendente. 

Costa & Companhia, commcreiantes macri- 
culados, residentes em Buenopolis, Estado cio 
Minas Geraos, prop6em-se a fornecer a Estradà 
do Ferro, Central do Brasil, sujeitando-se a 
todas as clausnlas do edital de concurrencia 
datada de 27 de novembro proxirao passado o 
seguinte fornecimento de lanha. 

7.000lu3 sete mil metros cúbicos de lenha de 
0,80 do comprimento por 0.06 a 0,18 de diâ- 
metro para o lastro em serviço da ponte do 
Pirapora. pelo preço de 4$780 (quatro mil se- 
tecentos e oitenta réis) o metro cubico. 

5.600m3 cinco mil e seiscentos metros cúbi- 
cos de lenha de 0,80 de comprimento por 
0,06 a 0,18 de grossura para o lastro ora ser- 
viço no prolongamento de Montes Claros, pelo 
preço de IS600 (quatro mil e seiscentos réis) 
o metro. 

As entregas serão mensaes, tudo de accôr- 
do com o edital e a canção definitiva para 
garantir o contracto, era caso de ser accoita 
esta proposta, será feita quando a estrada 
exigir. 

Junto om separado o recibo da canção de 
5C0« " hem assim os documentos provando a 
Idoneidade. 

Bi" de Janeiro, 11 de dezembro de 1920.— 
Costa tt i'omp. 

Declaramos que é do quatro mil setecentos 
e oitenta réis o preço do metro cubico da 
lenha destinada ao lastro no serviço da Ponto 
de Pirapora. o que o outro preço 6 referento 
a metro cubico. 

Rio de Janeiro, H do dezembro de 1920.— 
Costa § Comp. 

Botelhos & Oliveira, negociantes estaoeit,- 
cidos i rua dos Ourives n. 75, sobrado, pro- 
pCem-se a fornecer a essa estrada 7.000"»,ofl 
(sete mil) de lenha para lastro em serviço da 
ponte do Pirapora, ao preço de 4f60() (quatro 
mil e seiscentos réis) cada metro cubico. 

A presente proposta ó feita de arcôrdo com 
o edital de 27 de novembro de 1920, ao qual 
os proponentes se submotteo). 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1920.-- 
Botelho» & Oliveira. 

CONCURRENCIA PUBLICA N. 23 DARA O FORNECIMENTO Mininterin da A «rirulfura' 
DE LENHA PARA A SECÇXO DE CONSTKUCÇiO 1110 Q» AffnCUltOTi, IllQUStfla 
em 1921 e Commercio 
Aos onze dias do mez do dezembro de mil 

novecentos e vinte, presentes, ás treze horas, 
na sala da Intendência, na estação Marítima' 
o intendente engenheiro Benjamin Jacob o o 
ajudante do escrivão Octávio Monteiro Bitton- 
court, foram recebidas as seguintes pro- 
postas: 

N. 1, do Gosta & Comp. 
N. 2, do Botelhos & Oliveira." 
Totai duas propostas. 
Pelo Sr. Dr. intendente foi declarado sare»! 

Idoneos os dons proponanrte» o que as propostas 
seriam abertas immodiatamnnto, ficando o 
exame das mesmas para ser feito após a sua 
publicação na integra no Diário Official. De- 
pois foram verificados estarem fechados o em 
ordem os onvolucros das alludidas propostas, 
sondo ontap abortos o lidas as propostas na 
presença dos interessados, som duvida ou in- 
cidente. Em seguida foram as ditas propostas 
rubricadas pelv Sr. Dr. intendente o pelos 
proponontos afim do serem publicadas uo 
Diário O/ficial, E pare constar foi lavrada 
esta acta que vao assignada polo Sr. Dr. in- 
tendente o pelos proponentes o por mim Octa- 
Vlp Monteiro Bittonowrt, ajudante de escid- 
vio.—BcnJmin Jacob.—Costa & Comp.—Bo- 

Serviço de Informações 
Em cumprimento ao disposto no art. 73 da 

lei n, 3.991, de 5 de Janeiro de 1920, faço pu- 
blico que esta repartição vae adquirir aos 
Srs. J. L. Costa & Comp., estabelecidos á 
rua da Quitanda n. 105, nesta Capital, o se- 
guinte material; 
10 resmas de papel pardo inglez, 

de aceôrdo com a amostra, 
a 100Í a resma  1 :OOOSOO(» 

Dio de Janeiro, em 11 de dezembro de 1920. 
—O director, A/fonso Cotta. 

Esoola Superior do Agricultura a TUsuiciiu, 
Veterinária 

Edital dk inscripçIo para o provimbnto da 
27» CADEIRA—ECONOMIA E ESTATÍSTICA RtHUL 
—CONTABILIDADE AGRÍCOLA. 
Estando vaga a 27» cadeira (Economia e 

estatística rural—Contabilidade agrícola), des- 
ta Escola, dc accòrdo com o art. 29 do regu- 
lamento que baixou com o decreto numero 
14.120, de 29 do março ito 1920. pelo presen- 
te faço publico, que estarão abertas, na se- 
cretaria desta Escola, peio prazo de 120 
dias, contados da data deste, as Inscripções 

para o concurso para praonchimento do 
dito cargo. 

Poderão se inscrever todos os brasileiros 
que exhibirem folha corrida e forem maiores 
de 2í annos (art. 30, citado rcgulamcutold 

O concurso comprehonderá: 
") Um trabalho sobre a cadeira, do qual 

ecrão entregues â secretaria da Escola, no 
dia do encerramento das inscripçOes e mGa 
diante recibo, 50 exemplares impressos, 

6)—Arguição durante 30 minutos; 
r)—Prolccção durante uma hora, sobre 

um dos pontos do programma que fbr orga- 
nizado pela conunissão examinadora e appro- 
vado pela congregação, tirado à sorte 2í 
horas antes. 

As provas oscriptas e de prelecção serão 
prestadas no mesmo dia e sobro o mesmo 
ponto, por todos os candidatos, salvo se for 
excessivo o numero destes, caso em que se- 
rão divididos om turmas de três, organizadas 
por sorteio (art. 3, citado regulamento). 

As provas do concurso serão publicas (arê 
tigo n, 32, citado regptament'!) 

Para maiores esc I areeiro eu tos poderão OS 
candidatos se dirigir a esta Escola, á Ala- 
meda S, Boaventura n. 770, Fonseca, Ni- 
theroy, todos os dias úteis das M ás 18 
horas. 

Directoria da Escola Superior do Agricul- 
tura e Medicina Veterinária. Nitherov, 3 do 
setembro de 1920.—Paulo Parreiras "Horta, 
director. 

Esoola Superioi de Agricultura e Meu.- 
cina Veterinária 

Fonseca—Niotheroy—Estado do Rio de Janeiro 
Estando vaga a li» cadeira desta Escola 

(Agricultura especial—Sylvicnltuca — Cultura 
de plantas industriaes, "alimentares o forra- 
geiras), dc accérdo com o a". 29 do rcsrula- 
aienio que baixou com o derreto n. 14. l?.ô| 
de 29 de março tio 1920, ;vo!o f recente. dQ 
ordem do Sr. Dr. director, faço publico, qua 
estarão abertas, na secretaria desta escola^ 
polo prazo de 120 dias, contados ia data deste, 
as iuscnpçõos nara o concurso para preenchi- 
mento do dito cargo. 

Poderão se inscrever todos os brasileiros quo 
exhibirem_ folha corrida o forem maiores do 
21 ânuos fart. 30 do cit. regulam mia). 

O concurso comprchendcrã: 
a) um trabalho sobro a cadeira, do qual sei 

rão entregues á secretaria tia escola, no dia 
do encerramento das inscripçbes o modianto 
recibo, 50 oxampiares impressos; 

b) arguição durante 30 minutos; 
c) uma prova pratica; 
d) prelecção durante uma hora, sobre um 

pos pontoado programma quo organisado 
dela commissão examinadora e approvado pela 
congregação, tirado, 4 sorte, 24 horas notes ■ 
art. cit., lettra d). 

As provas praticas c do prelecção serão 
prestadas no mesmo dia e sobre o mesmo ponto, 
por todos os candidatos, salvo se for excessivo 
o numero destoa, caso em que serio divididos 
em turmas de tros, orgauisadas por sorteio 
(art. 35 do cit. regulamento). 

As provas de concurso serão publicas (art. 
32 do cit. reeularoeuto). 

Para maiores osclarecimeutos poderão os 
Srs. candidatos se dirigir á secrefaria da es- 
cola, á Alameda São Boaventura n. 770, Fon- 
seca, Nictheroy, todos os dias ateia, das 11 ás 
16 horas. 

Secretaria da Escola Superior dc Agricultura 
e Medicina Veterinária, Nictheroy, 17 do 
agosto do 1920. Eu, Mário Jusliniano Quintão^ 
secretnrio-bibliothecario. qua userovi. 

íecola Superior de Agricultura o Medicina 
Veterinária 

•ONCIIRSO PARA PROVIJIKNTO DA 12» CADEIRA 
Para conhecimento de quero interessar poisa, 

pelo prosonto faço publico que te. minará no 

mm 

■■i 
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dia 14 do corrente, ás 12 horas, o praiopar» 
inscripclo ao concurso para provimento do 
cargo de lente da 151' cadeira, desta escola 
(Agricultura especial—Sylvioultura — Cultura, 
(fe plantas industriaes, alimenticias e forra- 

" ifirictoria da Escola Superior de Agricultura 
e Medicina Veterinária, Nithcrof, 8 de dazanj- 
Õrode 1020.—Paulo Parreiras Horta, dire- 
ctor. 

laspectoria Veteidnaria do 7* diatricto d» 
Serviço de Industria Pastoril 

(Séde: Nitheroj*) 
Em cumprimento ao disputo no art. 73 da 

lei n. 3.991, dc u do janeiro de 1920, faço 
publico que ests Inspectoria vae adquirir, 
Conforme a relaçlo abaixo, o seguinte ma- 
terial de expediente: 

AosSrs. Arnaldo nraga & Comp., domici- 
liados A rua da AssoraUléa n. 90: 

, 90 (cinooeuta) folhas de paga- 
mento, para servente e guar- 
da, conformo o modelo  {iOlOOO 

1 (uma) resma da papel para 
cópia dc offleio..  208000 

100 (cem) folhas para empenho dô 
despeza, conforme o modelo 40Í000 

3 (tres) fitas para machina Re- 
mincton, de duas cõrcs  138000 

3 (tr«s) fitas para machina Un- 
domood, de duas còres  138000 

1/2 fraeio) litro de tinta carmim.. 6$000 
1 (um) compasso para lápis  38000 
1 uma) régua com escala de 0,30 28000 
1 (uma) resma de papel de li- 

nho, sem pautg, para rela- 
tório ;   268000 

Somma.1778000 

luscectoria Veterinária do 7o districto, Ni- 
íhfTroy, 4 de dezembro dei920.— Dr. José 
Pires Filho, inspector veterinário. 

Instituto Biologlco de Defesa Agricoia 
Era cumprimento ao disposto no art. 73 da 

.oi u. 3.991, do 3 de janeiro de 1920, laço 
publico-que eUa directoria vae adquirir aoç 
Srs. Arnaldo Braga & Comp,, negociantes 
estabelecidos á rua da Assomblóa o. 90, o se- 
gOinto material: 

6 caixas de pennas Maliat 12, 
por  398000 

3 dúzias de tapis .1. Fáber n. a. 'JjlOoO 
1 dúzia de lápis do côr, sendo 

seis asnos e seis encar- 
nado.....  188000 

3 vidros de gomma arabica, 
grandes   • 78300 

6 hôrÇÇo p^ra matta-borruo... 18SOOO 
6 chitas do colchetes O. K., 

ns. 1 e 2    138000 
3 caixas de colchetes Niagara 

Clips   48800 
2 réguas graduada, ic 30 cents, 108000 
1 lUn u iudice do 30 folhas  78000 
2 pcotocollos de remessa tio pa- 

peis com 200 folhas  308000 
3 caixas de peunas .lolm lieats 

g()8, douradas.:  24So00 
1 liTPo caixa para escripturação 

da portaria  128030 
1 caixa de borrachas Pabor... 8SOOO 
2 escrivaninhas com tinteiros.. 44|e0o 
0 cestas dc vime para papei»... 3y80O0 
1 litro de tinta prota Stephens. 8S500 

1/4 de litro dc tinta encarnada 
Stephens  48000 

4 resmas dc papel uhnasso de 
7 kilos  1Í2S000 

1 dúzia do canetas Eagle Fcncil 
u. 2    4$000 

iCOetive!oppe{ideO®,38xO®.85 1/2 
marcados ................ 33$000 

DIÁRIO OFFIOrAL 

1 pacote de barbante grosso... 8$000 
tOO iolbas de papel de embrulho 

de I^SOXO-.OO  638000 
8 raspadeiras cora cabo de oáso. 2i$000 
1 livro para ponto dos traba- 

lhadores    fiJOOO 
2 livros para ponto dos funccio- 

narios  628000 
f .000 folhas de papel para minutfts 

de officio  29SOOO 
1.C00 folhas de papel para cópias 

de carta  27$000 
4 registradores com mola Socn- 

Ueckon  48$000 
6 pastas Perry em 1/4  308000 
õ pastas Perry fòrmato almas.so 648000 
8 carimbos de borracha para 

as secções do instituto  648000 
2 bloks raemorandum com 100 

folhas duplas par\ cárbono 248009 
1 coliecção dc carimbos de bor- 

racha para a secretaria... 23800° 
1 carimbo do data movei..... 308000 
l porta-carimbos   128000 
3 ajmoladas para carimbos.... 68000 
1 vidro de tinta para carimbo.. 28000 
1 livro n. 131   108000 
1 vidyo de oankin  2S300 
1 pio de nânkift jâptMBí  48000 

9498300 
   % 

fUo de Janeiro, 4 do dezembro de 1020.— 
Carras Moreira, direefor. 

Instituto Biologlco de Defesa Agaicol» 
Era cumprimento ao disposto no art. 73 da 

lei n. 3.901 de. 5 dc janeiro de J920 favo pu- 
blico que esta directoria vae adquirir aos 
Srs. Arnaldo Braga & Comp., negociantes es- 
tabelecidos á ruíi da Assemuléa n. 90, a se- 
guinte material: 
3.500 folhas dc papel de officio 

para os cinco serviçôs ih» 
Instituto por  2238000 

2.300 envaloppas de officio para os 
cinco serviços do Instituto 
por    2008000 

2.600 folhas de papel dc carta 
para os sinco Serviços do 
Instituto por  1308000 

2.300 enveloppos de carta para os 
cinco serviços do Instituto 
por  123$000 

3.000 fichas da cartolina conforme 
o modelo n. t  788000 

2.000 fichas dc cartolina conforme 
o modelo n. 2—...... 788000 

2.000 etiquetas em papel de linho 0,cnn. 
conforme o modelo n. 3 -■*801 0 

2 pares de esquadros do cellu- 
   ^8°°° 

1 jogo de godots   48000 
1 taMctt- do tin^a Blanc d'ar- 

geut   ' 3$000 
2 pincéis de Martha n. 4  28000 

2.000 fichas dc cartolina cpuforihe 
o modelo n. 4   488000 

Total  9698000 
Rio de Janeiro, iQ do dezembro de 1920.— 

Cafíós Moreira, director. 

Instituto Biologlco da Defesa Agricoia 
EDITAI. DE INSCBIPÇiO dvha o coxcuaso no CARCO 

DF pRKPAUAUOn DO S8RVIÇO DE EXTOMOEOOIA 
ACIUCOLi. 
Devendo ser preenchido por concurso o 

cargo de preparador do Serviço Entomolo- 
gia Agrícola do Instituto Biologico, está aborta 
na secretaria desse Instituto no Ministério da 
Agricultura a inscripção para este concurso. 

De accôrdo com o progaamma approvado 
polo Exmo. Sr. miniatro da Agricultora, o 
prazo para a inscripçío será 4o 3° dias 

Dezcgibw 

(tmta dias) coutados da data da primeira 
publicação no Diorio Official, deste edital. 

Pqderão se inscrever todos os braalleirojl 
bjaiores de 16 annos e meupres dc 40, cxhi- 
bindo provas de oapacidado physica e bom 
coraportameoto ; devendo os candidatos pro- 
var terem satisfeito as exigências da lei do 
serviço militar. 

O concurso tem por fim evidenciar a apti- 
dão dos candidatos para executarem os tra- 
hamos de preparação de entomologia agrícola 
e versará sobro: 

<t) colheita, preparação e remessa de mate- 
rial de campo; 

b) preparação e conservação do material 
de Gotòtaologia agrícola para collecção e para 
eetudo; 

c) instrumentos e apparelhos para a co- 
lheita e preparação do material de campo e 
do laboratório, pratica destes instrumentos; 

d) os candidatos farão exposição verbal dos 
methodos e processos de preparação e respon- 
derão á arguição que lhes for feita pelos exa- 
minadores. 

Os pontos serão organizados na occasião de 
se realizarem as provas. 

No ca«o dos candidatos mostrarem igual- 
dade de compotencia, para a classificação, 
serão levados cm conta serviços públicos ja 
prestados em cargos idênticos ou similares. 

Será snbmcttido ao Sr. ministro para o fim 
dft nomeação effcctiva para o cargo o candi- 
dato que for classificado cm primeiro logar. 

Instituto Biologiço dc Defesa Agrícola, 
32 de novembro do 1920.— Carlos Moreira. 
dire-ctor. 

Museu Nacional do Rio de 
Janeiro 

Em Cumprimento do disposto n art, 74, 
da lei n. 3.991, do 3 dc janoiro auno, faço 
publico qnc esta directoria vac adquirir ao 
Sr. Luiz Macedo, estabelecido á rua da Qui- 
tanda, o. 74, o naterinl soeuinte: — 6 peças 
de cadarço egual á amostra ( 2 cores ) a 
2.600 —12.800; 30 falhas de papelão igual 
4 amostra n. 6 a 3.000: 130.090 60 folhas 
de papelão egual á amostra n. 8 a 2.300— 
193.000; 60 folhas do papelão egual 4 
amostra n. 10 n 2.000 — lúO.uOO; 30 folhas 
de papelão egual & a amostra u. 50 a $420 

pente imitação a patente, vorde-vinho a 9330 
—7o,u.>0:—100 folhas de papel verde egual & 
amostra, a 600 réis 60.000. — 1 compasso 
pare desenho 4.000 — 2 raspadeiras a o.000 
12S000; l vidro de tinta para. carimbo — 
2.00o; 10 livros (Modçlò XI) do Mioisteiic 
da Aericiiltura c 100 folhas a 00.000 
Çoo.ooo. 

Museu Nacional, lide dezembro de 1920.— 
Bruno Lobo, director. 

Junta Gommercial 
Pela Directoria da Junta Comme. íj! da 

Capital Federal o em obediência ao / Io do 
decretou. 1.102. de 21 de novembro dê 1903, 
faz-so publico que em sesrão ■ V 2 de dezembro 
do corrente anno, foram arehivades as alte- 
raçõ"- di Comp nhia de Armazéns Oeraes 
dos Estados de Minas o Rio, que vão abaixo 
publicadas. 

Secretaria dt. Junta Commercial da Capital 
Federal, 11 dc dezembro do 1920. — hidor* 
Campos, director. 

Acta da reunião da directoria de Armazciu 
Jeraes dos Estados dc Minas o Rio — Aos vinte 
• sete dias do mez de novembro do mil uove- 
jonto» o vinte, na séde da companhia, 4 ave- 
nida Rio Branco numero eessonta e sete, aní 
presentes os directores: A. Richards, 0. R. 
Murray, O, C. Watson, P. Swauson e F. D, 
Anderson, o Sr. A. Richards, presidindo * 
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sessão, deu conheciroeirto aos domais,^dire- 
ctores, tios dizeres de uma carta, em que a Fis- 
caliza(;ju do Porto do iíio do Janeiro avisa a 
companhia que o aluguei do armazém nume- 
ro dous, a começar do primo,ro de janeiro 
pioximo vindouro, será elevado a quatro con- 
tos do réis. Pondera o Sr. presidente que a 
renda da companhia, já de ai muito exigua, 
não poaerá supportar osso auginento de alu- 
guel, que representa ura ónus de quafcorzo 
contos e quatrocentos mil róis annuaes, cum- 
prindo, pois, á directoria deliberar no sentido 
do ser obtido um augmento dc receita relati- 
vo a esse ónus. 0 Sr. P. Swansoa tomando a 
palavra diz que a Companhia tem sempre 
/oenrado manter tarifas Uo re luzidos quan- 
(ò possível, limitando-se a um pequeno lucro 
a. neste proposito, os ausrmeutos que teem 
fsito nas suas tarifas, teom sido sempre em 
consequência do augmento do despesas, 
sendo isto, Justamoute, o que. agora acon- 
tece. O augmento de aluguei a que a Compa- 
nhia tom de sujai lar-so ó bem considerável 
a a ello devo corresponder um augmento de 
receita, quo só pó.ie ser obtido com a al- 
eraçào de algumas taxas. Concluindo o Sr. 

P. Svvausou declara que examinando dot.ida- 
uieato todas as tareias, ponde verificar que a 
única em que pódc rocabir o augmeioo é a de 
mercadorias geraes, na qual se oncontrara 
taxas de outros armazéns goraes e trapiches, 
taxas que, mesmo depois do arnrmentadas, 
ainda ficam oqui|)aradas ás taxas do outros 
armazéns geraes o trapiches. Assim, propõe 
quo sf.ja feito nessa tarifa um augmenio até 
!>0 % (cincoentn por conto)-, a Juizo da adrai- 
nistraçfto, que, na distribuição desse augmonto 
observará sempre a mais completa harmonia 
entre os interesses dos committontes o os da 
companhia. Submettidn a votos, foi esta pro- 
posta approvada por nnaninddade. R nada 
mais havendo a t.atur, foi a séssio wi cor rada. 
Tiiaudando o Sr. presidente que da mesa fosse 
lavrada a presente acta—d. "Rtekaniit.— f.R. 
Mvrray,— O. ti. Watson.—P. Swanson. — 
E. U. Sndfrton. (tt.lõfi) 

SOCIEDADES ANONYMÃS 

Soei A non Vinfi «Oaxet» 
<le Motioin,*)» 

ACTA r>A ASSEMBI/KV CIBM. CXTr. VOntUX'tRU REA- 
MZAbA EM ■17 DC XOVf MHUO DE 1920 

Aos dezesoto dias do mez de novembro do 
anuo de mil novecentos o vinte, nesta eldadc 
do Rio de Janeiro, reuni los na sédo da Socie- 
dade Anonyma «Gazeta dc Noticias», á riia dd 
Ouvidor numero cento e quatro, ás quatorze 
horas, os senhores accionistas orn flumero 
de doze, reprosentau lo seto mil seisoautas a 
setenta o oito acções, como consta do respe- 
ctivo livro de presença, o Sr. Kaul Ssutos, 
director-prosidonve interino da Sociedade, 
declarou aberta a assembléa geral ext.raor- 
dinária convocada para hoje, conformo as 
publicaçòos feitas no Oiurio Offloial de sois, 
sete, nove o desta data, a havendo numero 
legal pediu aos senhoras accionistas presoníos 
i/idicassem o presidente da mesa que devia 
dirigir os trabalhos. (1 accionista Sr, Miguel 
Melío indicou para presidente o Sr: Aduaoorio 
Õodoy,,'uja imlicaçAo foi ouanimemonte appro- 
vhda. O Sr. A doas to de Godoy agrader.aulo a 
l|0iira da indicaçfto de. seu nome, assumiu a 
presidência da tnèsa. ooirvidando p -ra secreta- 
rjos os íjrs. Joio Caiupas e Dario de Almeida. 
0 Sr. presidente declarou quo o fim da ro- 
ii4iao ora, conforme as publicações já alludi- 
dás, a reforma dos estatutos" e domais in- 
teresses sociaes. 0 Sr. Kaul Santos pediu a 
palavra e eommunicon ter u Sr. Salva dor 
Santos embarcado para a Iforopa, em viagert» 
do rWreio, no vapor Dcseado, subida a li>, e 

para quo pudesse levar a efleito tal vHtgora, 
renunciou, em -es-ao de uireolo.i.i cealizadaa 
em 13 do corrente, o cargo de presidente da 
Sociedade Anonyiua Gazeta de Aoticius, cuja 
renuncia foi acceita, tão sómc.uto por motivo 
do Sr. Salvador Santo» pretender deraorar-se 
ausento por prazo superior ao máximo que, 
para licenças, é permittido conceder aos di- 
rectores. Communícou ainda o Sr. Raul San- 
tos ter assumido inlerinaaicnte a prendo iciá 
e convidado para director o membro do con- 
selho fiscal em exercício Sr Luiz Waddiugton, 
cujo Sr. estava exercendo a cflectividade 
no conselho por haver preenchido a vaga 
aberta com a renuncia apresentada era 2a dc- 
outubro proxirao passado pelo Sr. Absalão F. 
de Souza. Os accionistas presentes ficaram 
sciantes das communieações do Sr. Raul 
Santos e approvaram os actos praticados pelo 
mesmo. O accionista Sr. Miguel Mello, inter- 
pretando os sentimentos da assembléa, la- 
menta siuoeiamente. licar a Gazeta privada, 
na sua directoria, do poleroso concurso do 
Sr. Salvador Santos e referindo sc edm pala- 
vras elegiosas ao não pequeno período em quo 
o mesmo Sr. Salvador Santos dirigiu rom pro- 
ficiência, brilho e honestidade esu Sociedade, 
como seu presidente, pede seja consignado na 
presente acta um voto dc profundo louvor ao 
direoto' -presidente demissionário o votos sin- 
ceros do completa felicidade na sua viagem. 
Com uma prolongada salva de palmas, foi 
unanimemenlc approvada a proposta do Sr. 
Miguel Mello.O Sr .Raul Santos apresenta o seu 
pedido de demissão,em vista de ser actualraonto 
to o único director, para quo possa a assem- 
bléa, com liberdade, cansiituir nova directo- 
ria, pedido esse que foi acceito. O Sr. Raul 
Santos, em nome da directorir. demissionaria, 
e consultando os interesses sociaes, apresenta 
as seguintes alterações aos estatutos: 

Art. 3*. O prazo da duração da So- 
ciedade ó dc HO rumos, contados da data da 
assembléa constitutiva (21 do jaueiro do 
189 ) p ideudo ser prorogàdo sa a assem- 
bléa geral assim o re-dver. 

Art. 10". \ Soria,lado será administrada 
por uma directoria comg>osta de três mem- 
bros, seodo um presMente, e dois direoto- 
res, eleitos em as-nnbléa geral por maioria 
absoluta de votos, eni escentluio secreto, 
deci lindo a sorte no caso do empaw.. 

Hav. t do -egundo e-Totinio, basta a 
maioria i-elaDva para designar os eleitos. 

Os membros da directoria exercerão o 
sen-mandato até A assembléa geral de pres- 
tação do contas, cada aono. 

§ 1°. Pó tem ser cLt ,s membros da di- 
rectoria iadividnos accionistas ou não; mas 
não poderUo entrar no cxcrclmo do cargo 
sem depositaria acçôa- dc rauçio á sua 
rosponsnbili lado, emqnanto durar a respe- 
ctiva me-tão. 

Sendo as acções nominativas, a caução 
será fcDa por termo no livro de 'ransfe- 
roncia; s,.jjdo at> portador serão deposita- 
das nu cscriptorio da Sociedade ou no Ranço 
a que se refere o paragrapho 1° do arti- 
go H°. 

ij 16". Os honorários dos membros da 
directoria sorão do nm conto e quinhentos 
mil réis (t :!j09S) mensaes para cada um 
dclles, 

§ 77. As aDribulçOes dos outros diroo- 
tores serão ostabeleeídas polo presidente, do 

■accor.lo cora cada nm dolles. 

Ficam supprimidos os paragrapbos 1% 2», 
o 3" do artigo iu. 

Fssas alterações, taes como se acham redi- 
gidas. foram postas em discussão e nào tendo 
ninguém p-ilido a palavra, o Sr. presidente, 
em «eguida poz em votação, sendo approva- 
das por tmauimidade de votos. 

O Sr. presidente em vista la renuncia do 
Sr. Salvador Santos e da deraisslo do Sr. Kaul 
Sánlos, codldtfl és' Srs. accionistas pre-entes a 

ejegerom ,1 nova directoria que tmi de ser- 
vir a tu a proxinia assembléa, de prestação da 
contas a rea!i-ar-so em marco de 1921 
pedindo munírem-se das re-pectivas oe- 
dmas, para cujo fim «nspen leu a sessão 
por 6 minutos. Reaberta a sessão foram 
apuradas as cédulas que, recebidas era 
numero do 12, deram o seguinte resultado: 
paia pie?i leutc: Raul Santos por 7(17 votos e 
para directores: Can il.lo Campos e Adoasto 
dc Godoy também por 767 votos ca ui u u, 
cm vista do que o Sr. presidente d. mesa , ro- 
clamou eleitos membros da directoria da So- 
ciedade Anonyma Gazeta de Nuticias os Srs. 
Raul Santos, presidente, Candido Campos ê 
Adoasto de Godoy, directores. O Sr. presi- 
dente deu immediata posso aos directores 
eleitos, por se acharem p -esentos á assembléa. 

O Sr. Candido Campos propõe seja consig- 
nado em acta. um voto -'o louvor ao Sr. 
Absalão F. 'Jc Souza, pelo vali.wo concurso 
que prestou á. Sociedade, durante o largo pe- 
xáodo de tempo em quo o mesmo s iniior, com 
proficiência e critério, fez parte do "conselho 
íiscál. Essa proposta foi imammemerrto appro- 
va la. Nada mais havendo a tratar, e Sr. pre- 
sidente mandou fosse lavrada a pr isente acta 
que vai dovidaraente assiguada pelos membros 
da mesa e por to los os accionistas presentes. 

Rio de Janeiro, 17 do novembro de 1920. 
Adoasto .lo Godoy, presidente; Joió Campus, 
•1" seçrcta fio; Uario de Almeida, 2°secretario; 
p. p, do Salva lor Santos, Absalão F. do Sou- 
za; Raul Santos; CauiiJo Campas; Miguel 
Mello; Luiz Waddiugton, Dr. Alfonso Nery; 
Absalão F. dc Souza; p.p. de JuséGarlos de 
Figueiredo; João de Godoy; Raphael Arc.u.njo 
Lotito. 

Cer ifico que por despacho da Junta Com- 
mercial, dc 9 dc dezembro de 1920, arçhivou- 
se nesta Repartirão, sob ou. il.li.2, oseguintn 
dociim-nte referente á Sdcie.iade Anonyma 
Gazeta do AVííriat, a sabor: Acta da assémbléa 
geral extraordinária roulisfcda em J7 do no- 
vembro nlfitno, quo appnvo.i a alteraç.j dos 
seus estatutos. Eu, J mo Ilygino do Araujo, 1° 
offlcial da secretaria desta Junta passai a pre- 
sente c Tíidão. Rio de Janeiro, 10 do dezem- 
bro de 1910. João llyt/ino la Araujo, 1" olfi- 
cial. — Vivto. Junta Gomuicrcial, em 10 do ,a- 
zembro de 1920. — Izidoro Campos, oire- 
ctor. (j.UGj. 

fsoeiedatdo .Vu<>a>i>i:i Oomjia- 
ulxiu, Santo Autoiíio 

ACTA DA PBOIEWA ASSEMBLÉA GERAL DE COIXSTI- 
TUIÇSO REALIZADA E5I 26 DE NOVEMBRO DE 
1920 
Aos vinte o cinco dias do mez de novembro 

de 1920, mil novecontos c vinte, no prodio á 
rua da Quitanda n. 16, qnara.itu e cinco, 
sobrado, achando-se reunidos todos os sub- 
sdriptor is da So iedado Ano iyma Cj upau da 
Santo Antonio, conforme assignst.ur.a uo livro 
dc presouça, ás trezo horas, foi po. u, icaçãv 
do Sr. Vtvare Teixeira liorriíi de Carvalho,ac- 
oiama io para pr. sidir a assembléa o sub- 
scritor õr. canJe Modesto Le.l que, assu- 
mindo a ppesidericia. convida para secreta- 
Urie- o- Srs. Alvaro Te vúra Corrêa do 
Carvalho ó Hugo Conrado Cfiristovam Escii, 
ta u.bom sniisjriplõres, flvmudò assim con»u- 
itiida a moza. 

Era s 'guida o Sr. presidente da assembléa 
diz q..c a prose ito reunião de snhscriploros 
da Sooiodadq Anmyma Companhia Indnstiid 
Santo Am j i o, tom por fim ou oujeoio tomar 
conhorimento dos actos preliminares prati- 
caJii> oios fundadores para a sua l igai ron- 
sfit. iç. io, couf rmu os vistatulos já assig ladoz 
por r ilos o, subscriptores do caplt»!, reciuo 
•l« deposito da 10% (lez |)or cenhé do efi- 
pi'ul -im linhoVo feita no flanco do Hra il, 
na férma do art. 66 do derroto u. dá, da 
'tii' documentos estos sobré a mov, e q-e 
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passam a sor lidos polo primoiro secretario, 
sendo do toôr seguinte: Estatutos da Compa~ 
sanhia Industrial Santo Antonio. 

CAPITULO I 
DENOMINAÇÃO, SÉDE, OBJECTO E OHUAÇ® 

Art. 1. Fica constituída a Sociedade Ano- 
nyma Companbia Industrial Santo Antonio, 
com a sua sôde e o seu fôro nesta Capital 
Federal. 

Art. II. A sociedade tem por (ira a explo- 
ração de qualquer ramo do commercio o de 
Industria a especialmente a fabricação de 
•papel, papelão e ferragens. 

Art. III. O prazo de duração da sociedade é 
do vinte e cinco annos contados da data dc 
sqa constituição, podendo sor prorogado por 
deliberação da assembléa gôlal. 
; CAPITULO II 

DO CAPITÃJ. SOCIAL 
Art. IV". O capital social, que será consti- 

tuido em dinheiro o bens, e lixado em qui- 
nhentos e cincoenta contos de réis (iiliOiOOOS) 
divididos em 2.750 acções nominativas de 
200S cada uma, realizáveis do seguinte modo: 
50 "/o no acto da subsesipção e o restante me- 
diante chamada, a juizo da directoria quanto 
ao prazo c entrada. 

CAPITULO UI 
DAS ACÇÕES 

Art. V. As acções são nominativas e indi- 
visivois em relação a sociedade que não re- 
conhece mais de um proprietário para cada 
acção. 

Art. VI. As acções são nominativas, po- 
■ dendo porem os respectivos accionistas, a 

jnizoda directoria, convertol-as em acções ao 
jortador. 

Art. VII. As acções serão transferidas só- 
niente na sóde da sociedade, mediante exhi- 
bição dos titulos o termo em livro proprio as- 
>ignado pelo cedente e cessionário e um dos 
directores. 

Art. VIII. As transferedeias de acções 
íicam suspensas oito dias antes da data om 
que for fixa la para assembléa geral, on desde 
a data do annuncio, si o prazo de convocação 
for menor. 

CAPITULO IV 
DOS LUCROS, FUNDO DE RESERVA E DIVIDEN#» 

Art. IX. No fim de cada ar.no social pro- 
"pder-sc-ha a balanço e dos lucros verifleades 
sorão deduzidos as seguintes verbas; 

a) 5 % no minimo, para fundo do reserva; 
~õ) a % no minimo, para fimdo de depre- 

ciação; 
c) 12 % no máximo, para um dividendo 

aos accionistas; 
Paragrapho unico. Do salio verificado após 

a distribuição acima será dcdnzidi o seguinte: 
а) 20 % para gratificação á Directoria di- 

stribuídos igualmente entre os seus membros; 
б) 20 % para ser levado a conta de assis-. 

tencia o gratificação aos emprogados o ope- 
rários, distribuídos .. juizo da directoria; 

c) 30 y. para serem novamente didribnidos. 
aos accionistas como dividendo extraordi- 
nário; 

d) 30 % para fundo de regularização de 
dividendo. 

CAPITULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. X. A sociodadè será administrada 
por : 

Um director presidente, 
Um director technico, 
Um director geranto. 
Íi 1.° A di -ectoria será eleita pela assem- 
a geral de acciauistas de 4 (quatro) era 4 

(quátro) annos. 
§ 2." Para eicrcer as funeçõe» de director 

6 necessário que cada um cauciono 50 acções. 

Art. Xl. A* Directoria compete : 
1executar o fazer executar os presentes 

estatutos o as deliberações da assembléa geral; 
2.°, organizar o pessoal auxiliar e fi.xar-lhc 

os vencimentos e gratificações; 
3.°, hypothecar, contrahir emprostiraos, 

alienar bens e direitos, transigir e apenhar; 
4.°, fixar o dividendo e distribuir as quotas 

destinadas aos diversos fundos previstos nestes 
estatutos; 

5.°, assignar cautelas, acções e dobcnUires' 
.ou outros titulos do empréstimos. 

Art. XI!. As deliberações da directoria 
constarão da acta om livro proprio. 

Art. XIII. Ao director presidente compete: 
1.°, a suporiat-ndencia geral do todos os 

Serviços e operações da companhia; 
2.°, convocar as assombléas geraes, ordi- 

nárias ou extraordinárias bom como a Directo- 
ria o Conselho Fiscal; V 

3.°, apresentar na assembléa geral as cou- 
tas e o relatório geral: 
' 4.°, nomear o demi Ur > pessoal; 

5.°, abrir, numerar e rubricar os livros da 
sociedade; 

0.°, asslgnav correspondência e outros pa- 
peis de natureza commorcial; 

7.°, representar a sociedade ora suas rcla- 
ç.õGs com terceiros ou em juizo, podendo 
constituir maudatario com podoros geraes ou 
especiaes inclusivo o dc transigir; 

' 8.°, assignar recibos, cheques, saques, ce- 
^lobrar cont-actos e obrigações o levantar di- 

nheiros pertencentes á sociedade. 
Art. XIV. Ao director gerente compete : 
1.°, substituir o presidente quando licen- 

ciado, ou quando fôr por eile devidamente 
autorizado: 

a.0, organizar o escriptorio o dirigir o seu 
funccion amento e ter sob sua guarda do- 
cumentos, titulos e toda a correspondência 
referente As transações da sociedade; 

3.°, dirigir os serviços dc compra n venda; 
4.°, effectuar compras, aliás, cobranças, 

pagaraontis o passar reribos; 
5.°, assignar a correspondência commer- 

cial da sociedade. 
Art. XV, Ao director technico compete : 
l.0, substituir o director gerente quando 

licenciado; 
2.", superintender os trabalhos technicos 

ds sociedade; 
3.', elaborar ou fazer elaborar planos, pro- 

iectos sobro as obras a cxecutar-so dc instal- 
jações e serviços da sociedade. 

Art. XVI. A remuneração dos directores 
será fixaria por assembléa geral ordinária ou 
extraordinária o será paga sem prejuízo da 
percomagem prevista no art. IX, lottra a, 
destes estatutos (paragrapho unico). 

Art. XVII. No caso do renuncia ou vaga 
do mais de um dijjiwtor o que o.-tivéc em exer- 
cício convidará um aceionista para exercer 
um dos logaros vagos, até a ivuniio da as- 
sem bH a geral na qual se prorelorâ a eleição 
para preenchimento das vagas e os eleitos 
servirão pelo tempo que restar para completar 
o praso de man lato do director substituído. 
No caso de impedimento on ans-nHa temporá- 
ria do mais do um director a substituição se 
fa rá do mesmo modo .exercendo o director in- 
terino o cargo até que compareça o director 
efifectivo. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Ari. XVIII. O Consoibo Fiscal será com- 
posto de tres membros effectivos o três sup- 
plentes. 

Art. XIX. Aos fiscaes olfectivos incumbem 
todas as attribuições presoriptas em lei. 

Art. XX. Os fiscaes effectivos perceberão a 
remuneração quo fòr fixada na assembléa 
geral do constituição. 

Art. XXI. Dc todas as reuniões do Conselho 
Fiscal será pelos mesmos lavrada acta om 
livros proprios. 

CAPITULO VII 
DA ASSEMBLÉA GERAL 

Art. XXII. Annualmeutc, até 30 de março.- 

reunir-se-ão os accionistas em assembléa geral 
ordinária, convocada polo director presidenta 
por meio dc annuncio na imprensa pelo menos 
30 dias antes da reunião. 

Art. XXIII. Cada acção dará direito a nm 
voto e o accionistq terá tantos votos quantas 
forem as acções que possuir, e qualquer accio- 
nista poderá fazer-se representar por procu- 
rador regularmente consiitntdo. 

Art. XXIV. As convocações extraordinárias 
serio annunciadas pela imprensa com aute- 
cedeacia de cinco dias, salvo cru caso reco- 
nhecidamente urgente em que o praso poderá 
ser do 48 horas. 

Art. XXV. As asserabléas sreraes serão 
sempre presididas por nm accionista eleito ou 
acclamado na occasiãe. o qual convidará dois 
outros para secretários. 

CAPITULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. XXVI. O anno social da Companhia, 
terminará semproem 31 rio dezembro. 

Hio do Janeiro, 23 de novembro de inii no- 
vecentos o vinte. —Iqnacio Vèriwmo de Mello. 
—Vtvaldi Leite Ribeiro, — Antunes Marinho $• 
Comp.—Alvaro Teixeira Corrêa de Carvalho.-- 
J. P. do Alencar Lima. — José Pereira Gomes 
Oliveira. -- Villas fidas & Comp. -- .1. L. Mo- 
desto Leal.— Ignacio Louzadn. — Luiz Ribeiro 
Pinlo. — Hugo Conrado Christnvam Esch. 
Kecibo de deposito: — Hio rio Janeiro. 24 de 
novembro de 1920 Rs: — 33;16a$. — Recebe- 
mos de Antunes Marinho & Comp., a quantia 
de trinta o tres contos cento c sessenta o 
cinco mil réis, sendo, Rs. 3.3:0003 corrcs- 
poariente a 10 •/. sobro Rs; -330:0008 caoifal 
com que se constituo a S. A. Companhia In- 
dustrial Santo Antonio; e Rs: — 1658 nossa 
com missão de 1/2 % sobre a referida opera- 
ção. Para constar, firmamos o presente. 
Pelo Banco do Brasil, (a) Berquó, thesourei- 
ro; ostava carimbado com dois carimbo^ 
sen lo um com os dizeres: Banco do Brasií 
art. 28. n. 37 do derroto n. 14.339, do 1 de 
setembro de 1920. Isento do sollo e outro, 
Banco do Brasil 24 do novembro dc 1920, Rio 
do Janeiro. Lista dos suhseriptores rio capital 
da Companhia Industrial Santo Antonio de R^.* 
— 550:0008 divididos cm acções do valo• dc 
duzentos mil réis cada uma, realizáveis 
50 % no acto da subscripção c o restante me- 
diante chamada a jnizo da directoria quanto 
ao prazo e entrada. 
Numoros — Subscriplores — Residência — Nu- 

mero de acções — Importância 
1. Molosío Leal, rua 

das Laranjeiras 
n. 30*  100:0008001 

2. Villas Bôas&Comp., 
rua Sete de Se- 
tembro n. 223... 100 50:0008000 

3. Vivakii Leito Ri- 
beiro, rua Sete de 
Setembro n. 68, 
sobrado  (jq 10:0008000 

4. Antunes Marinho & 
Comp., T. Silva 

í,
u-18j>  600 120:0008000 n. Alvaro feixeira Cor- 
rêa da Carvalho, 

i rua Imperial nu- 
mero 127  150 30:0008000 

6. J. T. Alencar Lima, 
r ia Tamoyos nu- 
mero 32  500 100:0008000 

7. José Pereira Gomes 
Oliveira, ladeira 
Durão n. 9  150 30:000$00(> 

6. Ignacio Vorissiino de 
Metío, rua Dispo 
u. 139   150 30:000100: 
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f. Ignacio Lousada,rua 
da Quitanda n. 45 

10, Luiz Hiboiro Pintó, 
rua Machado de 
Assis n. 28  

i 1. Hugo Conrado Chrjs- 
totam Esch, rua 
da Quitanda u. 45 

DezemDro de 1920 20755 

25 SiOOOSOOO 

aOO 100:0001?000 

25 5: OOOÍOOO 

2.750 o50:000S000 

Terminado a leitura dos estatutos,o Sr, pre- 
sidente põe os mesmos em discussão o, nin- 
guém pedinlo a palavra, doclara encorrada a 
disoussio e om seguida submotte-os a appro- 
vae.io. sendo os ditos estatutos approvaios 
tinanimemento. O Sr. presidente om soguida 
declara que sendo realizado om bens c coisas 
o capital dos subscrintores J. P. do Alencar 
Lima o Antunes Marinho & Comp., ara mister 
na oonforraidado do art. 77 do decreto n. 434, 
referido, que os senhores subscriptoros ele- 
gessem tres peritos para avaliarem os ditos 
bens o coisas afim de apresentarem na pró- 
xima reunião o respectivo laudo. Corrido o 
escrutiiuo veriíica-se tarem sido eleitos os 
senhores Dr. Raul da Silva Autran, José Re- 
licha o Arthur Pereira rio Moura para ava- 
liarem os bens do subscriptor J. P, de 
Alencar Lima o para os dos subscriptoros An- 
tunes Marinho & Comp., os mesmos senhores, 
abstondo-se do votarem nessa nleicío os ditos 
subscriptoros. O Sr. presidente diz logo quo 
vae, convidar os peritos eleitos a procoderom 
sem demora a avaliação e convida os senhores 
subscriptores a so reunirem uovamouto nosso 
mesmo iogár ás treze horas do dia viqto e 
nove do corrente para serem ultimados os 
traballios do constituição definitiva da com- 
panhia, c approvar ou rejeitar o laudo, to- 
mando as d ."liberações complomentares. Nada 
mais havendo a tratar o Sr. presidente levanta 
a sessão para ser lavrada a presente arta quo 
feita por mim,segundo secretario, Hugo Con- 
rado Christovam Esch, é, ao sor reaborta a 
sossio, lida, posta om discussão c approvada, 
2 em soguida por tolos assignada. 

Rio do Janeiro, 25 de novembro de 1920.— 
/. L. Modesto Leal.— Mirio Teixeira Corria 
de Carvalho,—Buqo Conrado Christovam Esch, 
— Ignacio Veríssimo da Mello,— Francisco 
Antunes Marinho por Antunes Marinho & 
Comp. — Jeronymn Teixeira de Alencar Lima. 
— Carlos Villas Tidas, por Villas Bôas & Comp. 
— José Pereira Gomes Oliveira.—Ignacio Lou- 
sada.— Luis Ribeiro Pinto.— Viealdi Leite 
Ribeiro, 

4CTA DA SEGUNDA ASSE.UBLEA DE CONSTlTOlÇAo 
DA SOCIEDADE ANONY.MA COMPANHIA INDUSTRIAL 
SANTO ANTONIO, REALIZADA EM 29 DE NOVEM- 
MO Dl 1920 
Aos vinto o novo dias do raez do novembro 

de 1920 (mil novecentos e vinto) no prédio da 
Pua da Quitanda n. 45 nesta Capital, ás 13 
horas,aobando-so presentes os subscriptoros da 
Sociedade Anonyma Companhia Industrial 
/santo Antonio, conformo assignatufa no livro 
do presença em numero de 10 accionistas re- 
presentando o capital do quinhentos o vinte 
contos de róis, ó acclamado presidente o Sr. 
Joio Leopoldo Modesto Leal qno já servira ua 
issembléa anterior o que convida os mesmos 
lecretarios Srs. Alvaro Teixeira Corrêa de 
Carvalho o Hugo Conrado Christovam Esch. 
Em ssguida o Sr. presidente diz que tendo 
-ido a prosonte ronnião convocada para to- 
mar conhecimento dos laudos do avaliação 
dos peritos Or. Raul da Silva Autran, José 
Heltohá e Arthur Pereira |je Moura, nomea- 
dos na assomblóa anterior o resolver sobro as 
demais deliberações tenlentes a completar os 
aotôs constitutivos da Sooledado, convidava 
os mesmos peritos a fazerem a raipóctiva en- 
trega dos laudos, o qna é feito, O primeira 
secretario proceda então á loitniM desses do- 

cumentos, assim concebidos: Laudo. Os abai- 
xo assiguados peritos nomeados pela primeira 
assambléa do constituição da Companhia In- 
dustrial Santo Antonio,realizada no dia 2o do 
corrente para avaliarem os bens o cousas per- 
tencentes á firma Antunes Marinho & Comp., 
sita nesta Capital á rua Thaodoro da Silva 
n. 180, e com cujos bens o cousas a dita firma 
realiza o seu capital na referida Companhia, 
sendo examinado meticulosamantc todos esses 
bons e cousas, são do parecer quo so lhes dá 
um justo valor avaliando-os pola importância 
total do 120;000$0)0 (cento e vinte contos) o 
nos seguintes termos: 

Machiuismos, ferramentas, inoveis o uten- 
silios existentes; 62 tomos, 3:720S; uma ma- 
china de pressão, 9:000$; uma dita de pres- 
são, 3:000$: nove pedras para machina. 410$; 
um motor do força do 3 1/2 H. P., 303$: ura 
dPo de força de 1/2 H. P., 300$; dons ditos 
do força do 3/4 II. P., 450$; um dito de força 
de 3 H. P., 400$; um forno e mais pertences 
(forno de fundição, caixa o otc.), 1:500$; 
uma forja, ferramentas o banco do carpin- 
teiro, 1:500$; 10 raachinas de pressão, 2;60)$: 
duas balanças, 2:500$; uma dita do 12 ma- 
trizes. 1:000$; quatro ditas .do furar, 2:560$; 
uma machina de laminar, 500$: quatro d tas 
do furar, 3:200$; duas ditas do aplainar, 
1:000$; mn forno do reprogar o Cavallo to, 
500$; dous ditos para inetaes. 200$, uma ma- 
china para estampar, 3:000$; dous esmeris 
com seis pedras, 2:000$; um torno mecânico 
O placa, 500$; uma machina para cortar cha- 
pas. 1:500$; uma forja, 400$; transmissões, 
corroías e pulias. 8:000$; 95 matrizes. 25:000$; 
duas tarrachas. 260$: sete bancadas, 1:000$; 
quatro annexas, 50$; armação o deposito, 
200$; 16 cavalletes para bancada, 160$; nm 
annexo deserapeno, 200$; um cofre. 500$; 
dous balcões, 40$; um relogio, 12$; nm rebolo, 
50$; duas balanças, 200$; diversos moldes de 
madeira, 150$: diversos cabos o guindastes, 
400$; um torno francez, 3:00 "S; uma matriz 
para colheres, 200S: um motor de 5 H. P., 
400S; um cofre, 900$. Somma,. 83:167S000. 
Matéria prima: Chapas, aramos, metaes, ver- 
galhões, forro cm barra, aço. etc., 12:1775500. 
Fechaduras por arabar: 918 n. 101 a iSbOO 
c/u, 4:1315200; 450 u, 105 a 1S808 c/u, 810$; 
350 n. 102 a $700 c/u, 2155000. Snmma. 
5:1865200. Fechaduras acabadas; 20.494 
n. 102 c/ uma chave a $950. 19:4695300. 
Total 12'):0f>OS():)O. E nada mais havendo a 
avaliar, assignaram o presente laudo. Rio do 
Janeiro, 29 do novembro do 1920.-Ruuí da 
Silva Autran, • 

n 
José Belicha e Arthur Pereira Moura. Lau- 

do. Os abaixo assiguados peritos nomeados 
nela primeira assembléa do constituição da 
Companhia Industrial Santo Antonio re- 
alizadi no dia 25 do novembro do 1920 para 
avaliarem os bens o cousas perteneentes ao 
Dr. J. F. do Alencar Lima o qua se achavam 
na fabrica do papelão do sua propriedade, no 
logar Jonominado Cacoftda na estação de Boa 
Vista, muniripio de Campos.o com cujos bens 
e cousas o dito Dr. Alencar Lima reliza o seu 
capital na referida companhia, tendo exami- 
nado minuciosamente todos esses bens e cousa 
Bão de parecer que se lhes dá um justo valor 
evalianlo-os pôla importância total do oem 
de réis (100:000$) assim discriminados: duas 
aut > claves de 20:000$; tres mexedores 
para tanques de massa, 1:000$: 2 melosas do 
200 kilos do massa. 20:000$; 2 Cyllndros Uo- 
landczes (do ferro) de 250 kilos, 30:000$; 
duas marhinas para duas toneladas de pape- 
lão do vinte o quatro horas. 20:o00S: 1 cor- 
tadeira plana do graúdas dimensões, 8:000$: 
ura Jordan, 500J; um apanha massa, 500$. E 
Dada mais UaJôndo a avaliar, assignam o 
(resente laudo. Rio do Janeiro. 29 de no- 
erabrò de 1920.-— Raul da Silaa Autran.— 

José Belieha.—Arthur Pereira dt Moura. Ter- 

minado a leitura dos laudos o Sr. presidente 
declara os mesmos om disoussio. Nio havendo 
quem os discii!a. o Sr. presidente submette-o» 
a V dação, sendo os mesmos a aprovados unani- 
mo uente, abstendo-se de votar os Srs. J. 
P. le Alencar Lima quanto ao laudo quo lha 
diz respeito, e o Sr. Francisco Antunes Ma- 
rinho, representante da tírmi Aiuunrs Ma- 
rinho & Comp., quanto ao lau lo quo lhe d-z 
respeito. O Sr. prosidonte declara qua achau 
do-so os estatutos da companh;a devi lameii:.» 
assiguados por todos os subscriptores Jo capital 
sicial.e approvados .ia sssslo anterior,e sondo 
esta a sessão em que cumpria ser declarado ins- 
ta lada a companhia, oflbrece a palavra a qual- 
quer dos subscriptores quo tenham qualquer 
proposta a fórufular ou osclaréciinontos ou. 
duvidas a offerooer á assernhléa. Não havendo 
quem noça a palavra, o Sr. presidenro de- 
clara approva los todos os actos necessários á 
constituição da companhia aom consoquoncia 
definitivamente installada, para os ofTnifos de 
direito a So úodado Anonyma Companhia In- 
dustrial Santo Antonio, cora sòdo nosta ca- 
pital, e para os fins especificados em seus es- 
tatutos. 

Convida o Sr. presidente os Srs. accio- 
nistas o procederem á eleição dos' cargos da 
administração e conselho fiscal. Corrido o es- 
crutínio, veriflea-se torom sido "leito unaiji- 
raamente os seguintes: Para dir et «"-presi- 
dente, o Dr. Ignacio Veríssimo de Mello; uara 
director-gerente, o Sr. Alvor) Teixeira Cor- 
rêa de Garvaliio, aliás, Francisco Antunes Ma- 
rinho ; para director technico, Alvaro Tei- 
xeira Corrêa do Carvalho, todos residentes 
nesta capital, o primeiro advogadi o o-, dons 
outros industriaos ; e uara membros do con- 
selho fiscal, offactivos. Dr. J. F. do loncaí 
Lima, Luiz Ribiiro Pinto a Walter ch inch 
o. supplantes, Carlos Villas Boas, José Tei- 
xeira do Carvalho Júnior o Ignacio Lou- 
zada. ■ t. 

Podin ainda o Sr, presidente que ellos se 
pronunciassem sobro os honorários da-dira-1 

ctoria e-dos membros do conselho fiscal o po" 
prouosta do Sr. Ignacio Louzada, e com ap- 
provação unanime dos presontos, ficaram fi- 
xados em ura conto do réis mensal os hono- 
rários-le cada director O em cine-on ta mi 
réis (50$) mensaes os do cada membro offe- 
ctivo do conselho flsaal. 

Estando presentes os directores eleitos, fo- 
ram os mesmos o m nossa dos om seus cargos, 
devendo, porém, entrar om exercício, pre- 
enchidas as formalidades legaes. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi- 
dente levanta a sessão para ser. lavrada, do 
tudo, a presente acta, por mim, llugb 
Conrado Christovam Esch, segando secrc, 
tario, e, concluída a mesma, ó reaberta 
sn sto o a referida acta lida. posta cm dis; 
cussio e em seguida approvada o assignada 
for tojos os presentes. 

Rio do Janeiro, 29 do novembro do 1920. 
J. L. Modesto Leal, 
Alvaro Teixeira Corria de Carvalho. 
Hugo Conrado Christovam Esch. 
Ignacio Veríssimo de Mello, 
Francisco Antunes Marinho, por Antunes 

Marinho & Comp. 
Jerow/mo Teixeira ie Alencar Lima. 
Carlos Villas Tidas, por Villas Bôad & Comp) 
lanado Louzada. 
Vivaldi Leite Ribeiro. 
Luiz Ribeiro Pinto, 

CERTIFICADO 
JUNTA COMUERGIAL DA CAPITAL FEDERAL 

Primeira secção 
Certifico que, por despacho da Junta Comi 

mercial de 6 do dezembro dc 1920, se aíenH 
varam nosta repartição sob h. 5.539 05 Se- 
guintes documentos referentes á Compfl nblá 
Industrial Santo Antoaio, a saber : 

Actas das assombléas gçraes de oanstiUd^o , . • 
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rnathadas sm 23 e 29 de novembro ultimo 
•osta cora a transcripqão dos lauios apresen- 
tados pelos lovados. 'statntos, listas dos accio- 
nistas, rocibo do deposito do 10 % do capital 
em dinheiro, feito no Banco do Brasil, e talão 
ílo paga mento do selio respectivo, feito na 
Recebedoria do Dlstricf.o Federal. Eu, João 
Ilygino de Arauio, Io official da secretaria 
•esta .junta, passei a presente certidão. 

Bio da Janeiro, 10 de dezembro de 1920.— 
/. Hyi/ino de Araujo, 1" oficial. (Estava sel- 
hrio com uma estampilha de 30S legalmente 
inutilizada). Visto. J. C., 10 de dezembro 
ia 1920,—Isidoro Campos, director. 

Banco Nacicma.1 XTlfci'aniai*iuo 
Sede em Lisboa—Fundado em 1864 

Ranço Emissor e Caixa lo Estalo nas Colonias 
Portuguezas 

FiJiaes om Paris, Londres e Nova York 
Capital social  Esc. 48.000:090500 
Fundos de reserva.... » 24.900;(1)0JS00 

BALANCETE DA FILIAL DO litO DE JANEIRO, EM 30 
DE NOVEMBRO DE 1920 

Activo 
Caixa; 

Em moeda 
corrente: 12.629:34i$390 

Em diver- 
sos ban- 
cos  2.407:493$!i46 15.037:0388136 

Correspondentes no exterior 7.780:9928315 
Correspondentes no interior 559:8388494 
Contas diversas.   p9.577:0738896 
Empréstimos e c/c com cau- 

ção   36.170:5088373 
Letras descontadas   5.278:0938323 
Letras a receber   29.976:8238935 
Matriz e filiaos A. 19.042:9808230 
Valores depositados o em 

caução    62.372:2008305 

255.995:5758233 

Passivo 
Capital, «rttr.      3.000:0008000 
Correspon lentos no exterior 4).438:7328675 
Correspondentes no interior 243:612$650 
Credores por valores deposi- 

tados c om caução  62.372:2008309 
Contas diversas  87.979:3308009 
Contas corrontes á ordem, 

cora o sem juros  30.690:1678809 
Depósitos a prazo, cora aviso 

prévio e tetras a premio.. 27.137:0438020 
Loiras a pagar  320:4218147 
Matriz e filiaes............. 37.393:8478531, 

235.993:3738233 
4Bio de Janeiro, 7 de dezembro de 1920. — 

u contador, H. Mourato. — O gerente, /. 
Seabra Santos. 

DIÁRIO. OFFICIAL - DtízenfLru do 1920 

SOCIEDADES CIVIS 

Olul» Central 
«CTA DA ASSEMCLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO 

CLUB CENTRAL, REALIZADA EM SUA SEDE NO EDI- 
FÍCIO DA ASSOCIAÇXO DOS EMPREGADOS NO COM- 
HERCIO DO RIO DE JANEIRO, A AVENIDA RIO 
BRANCO N. 118, 3° ANDAR, NESTA CAPITAL 
Aos vinto e quatro dias de novembro dò 

anno de mil novecentos e vinte, nesta Capital 
Federai e na sé le do club, presentes trinta ç 
seis associados representando quarenta e cindo 
votos, conforme as assignaturas no livro de 
firasença, o Sr. presidente abre a sessão, con- 
vidando para secretários osSrs. R. Macdonald 
C Dav.d Bell. 

Asiim constituída a mesa, pelo presidentev 
foi declarado que a presente assombléa fôra 
convocada para que os Srs. socios doliberas- 
som sobre a proposta da directoria para au- 
fffaont&f anijuicjude dos socios urbanos. 

Pelo presidente foram expostas á asserabléa 
•s razões da direL-toria em pedir o augmento 
•a annmdade dos socios urbanos e,ora seguida, 
•ubraetteu á discussão á seguinte proposta: 

Que a annuidade dos socios urbanos, de 
que trata o art. VIII dos estatutos seja au- 
gmentada de duzentos o quarenta mil réis a 
tresentos mil réis, a partir de 1 de janeiro da 
mil novecentos e vinte e um, continuando a 
vigorar todas as demais disposições do refe- 
rido artigo. 

Submettida a proposta á discussão e tendo 
vários socios polido a palavra para darem as 
suas opiniões sobre a Itiosraa, e. não havendo 
mais quem pedisse a palavra, o Sr. presidente 
deu por encerrada a discussão e submetteu a 
proposta à votação. 

Feita a apuração dos votos, o Sr. pre- 
sidente declara a mesma approvada por una- 
nimidade de votos que, de acCtedo com o esta- 
belecido no art. X dos estatutos, são neces- 
sários para a approvaçlo de alteração dos es- 
tatutos. 

Em seguida, nada mais havendo a tratai*, o 
Sr. presidente declara suspensa a sessão pe- 
dindo aos Srs. associados que se conservassem 
em seus lugares até a elaboração da presente 
acta. Reaberta a sessão, o Sr. presidente 
manda proceder á leitura da presente acta, 
que foi approvada. 

Isto feito, pelo associado David Bell foi decla- 
rado quo a assembléa delegava â mesa os po- 
deres necessários para a assignatura da pre- 
sente acta. 

Em virtude disto, o Sr. presidente de- 
clarou encerrada a asserabléa. 

E eu, R. Macdonald, Io secretario, lavrei a 
presente acta que vae assiguada pela mesa.— 
.f. Ilcnvard Moorby, presidente.—R. Macdo- 
nald, 1° secretario.— David Bell, 2° secre- 
tario. (6.162) 

TJttião Beuefiooute 
dos Militares 

'ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA 
1' Convocação 

Convoco os senhores socios para se reuni- 
rem em assembléa geral ordinária na próxima 
quarta-feira lo do corrente, ás dezeseis horas 
e meia (16 1/2), na séde social á rua Buenos 
Aires 194, sobrado. 

Motivo da convocação: Art. 109, § Io, lottra 
e, dos Estatutos vigentes. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1920. 
—Dr. Mário cie Albuquerque Lima, presi- 
dente. (6.153) 

PATENTES DE INVENÇÃO 

(í. 11.283—Memorial descriptivo de um ulapis 
para eserinta, cópia ou desenho», para que 
pede privilegio Fernando Piza, residente no 

■ Districto Federal 
O lápis para que peço privilegio é o proprio 

iapis commum, comas seguintes três praticas 
modificações; l", ao longo do seu compri- 
mento apresenta o de minha invenção uma 
anhnraou fenda—A, de cerca do O"1,0007 de 
argura, por onde desliza um anuol da metal—: 

B, que tem por fim empurrar alguns millimc- 
tros á frente a haste interna do Iapis, sem- 
pre que houver necessidade de lhe rocompõr 
a ponta partida. Uma pequena mola—E, cm 
feitio de aunei, colloca ia na parte inferior do 
lápis, tem por fim impedir que a haste interna 
se torne frouxa o possa recuar no acto de es- 
crever. Um pino protegerá a ponta superior 
da baste. 

Basta este enunciado para que se compre- 
heuda que por esta fórma o envolucro exter- 
no, de madeira, do iapis, permanece sempre 
o mesmo, intacto, isto é não se gasta nunca; 
o que so gasta é a haste interna. 

O annel B tem a fórma especial que se $ 

na figura annexa, sondo sOa parto principal 
(D) aquella que, entrando na ranhura ou fenda 

■existente no iapis até o interior deste, obri- 
gará, quando impellida,' a haste interna a 
avançar alguns millimatros á freijto. 

Hir-se lia, mas deste modo, também, não 
sc poderá dispensar um canivete ou outro 
instrumento para aguçar a ponta da haste 
que fji empurrada. Pólé-se dispensar todo e 
qualquer instrumento, até mesmo as conhe- 
cidas machinas do fazer ponta em Iapis, e isto 
pofqne o annel B leva sobra a sua extremi- 
dade externa um dispositivo C, que outra 
cousa não é sinio um pouco de esmeril Onde 
se poderá aguçar a ponta da haste, sempre 
que disso houver necessidade. 

Assim, quebrada que esteja a ponta do 
iapis, para recompol a, dous movimentos sc 
impõem: Io, empurrar a haste interna cerca 
de cinco rnillimetros á frente: 2o, puxar fóra 
o annel e friccionar a ponta da haste sobre o 
esmeril existente no aunei. 

Não pó le haver nada mais commodo, mais 
pratico nem mais barato. Por esto processo 
ura lápis poderá, sem duvida, durar sete ou 
oito vezes mais que os lápis communs, estará 
sempre inteiro, e portanto sempre commodo 
é manuseavcl, não teu 1o o grande inconveni- 
ente de encurtar á proporção quo se vae 
gastando. No do meu invento, uma vez que- 
brada a ponta, em 40 segundos, no máximo 
teromos outra nova e perfoitissima ponta, sem 
nada termos esperdiçado, o quo não acont ma 
«om os lápis comnuins cm que quebramos 
muitas vezes a ponta no acto de fazol-a, prin- 
cipalmente quando o instrumento do que uos 
eervimos, quasi sempre um canivete, está 
sem córte. 

Com a melhor machina de fazer pontas cm 
Iapis gastamos geralmente de 43 a 50 se- 
gundos em fazer uma ponta: com o meu 
iapis, sem canivete e sem machina, em casa, 
como na rua, no escripf.orlo ou no bonde, em 
40 segundos temos uma cxcelleute ponta, 
admiravelracute bem feita. 

Em resumo, pois. reivindico como pontos 
e caracteres constitutivos da invenção um 
lápis para escriptã, cópia e desenho, seme- 
lhante aos geralmeiito conhecidos de gra- 
phito, do pedra, de côres, etc., tendoporónç: 

Io, ao longo de seu comprimento a ranhura 
ou fenda A, de cerca do 0m,0007 de largura, 
destinada a por ella deslizar o dispositivo Fí. 
A referida ranhura poderá ser sobro madeira, 
como uos iapis communs, ou sobre metal, 
papelão comprimido, cautchouc, etc., si 00117 
volucio da haste fôr de qualquer destas 
Substancias; 

2°, o dispositivo B (podando ser ou não 
iá semelhança de annel e circumdar ou não 
o iapis), do madeira, metal ou outra 
substancia, sobresahindo no mesmo a parte D, 
que entra 11a ranhura ^ para empurrar a 
haste interna e a parte C, de esmeni, carbo- 
rundurn, etc., para aguçar a ponta da haste. 

3°, a mola E, cujo fim é fazer com que 
a haste interna só desliza mediante certa 
pressão exercida sobro o annel B, evitando 
assim que a mesma haste se torno frouxa q 
possa recuar no acto de escrever. 

Rio do Janeiro, 21 de julho de 1920.— 
femando Pizza. (6.161) 

^ ANNDNC10S 
* 

Companhia Industrial e Pas- 
toril do Biraouaina 

SSo convidados os Srs. subscriptorcs de 
acções e incorporadores a se reunir á ru» 
Gonçalves Dias 16, sobrado, á 1 hora da tarde 
do dia 16 deste mez. para tratarem da cou- 
Btituição da companhia o outros assumpto» 
consequentes. 

Rio, 11 de derembro de 1920. 
Os incormadores. 
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Oompanlxla. do letrada, do 
Ferro do Ooyaz 

ASSKMBUYi GF.RAL EXTBAORDI.VAaiA 
Convidamoâ os Srs. accionistas da Corapa- 

nhia Estrada de Ferro de Goyaz para se reoai- 
rom em assombléa geral extraordinária no 
dia 28 do corrente, as 15 horas, no prédio 
n. 17, á rua Theophilo Ottoni, 2o andar, afim 
do tomarem conhocimento do relatório da di- 
rectoria relativa i' deféza dos interossos da 
Companhia. 

As acçaes ao portador deverSo sor deposi- 
tadas no escriptorio da Companhia até a vés- 
pera da Assembléa, do conformidado com os 
estatutos. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1920. ••• 
A directoria, 
  (Q. 150). 

Ooneor<lafca pi'©v©ntivn. 
•Taoiuto Paolaeco &. O. 

de 

Os abaixo asaignados, coramissarios no- 
meados no processo da concordata preven- 
tiva requerida por Jacintho Paçheeo & 
Comp., oommnnicam que se acham á dispo- 
sição doa intnrassados, a rua do Acro n. 65, 
das 13 ás 14- horas, todos os dias úteis, para o 
fira de attondarem a quaesquor reclamações 
dos mesmos interessados. 

Rio do Janeiro, 10 do dezembro do 1920.— 
D. Silva & Covqi—Silveira, Machado & Comp 
--Alvaro da Cunha Ferreira. f6.130j 

Comprimi»in HTmiuiih d© Pi-odu.- 
etos Oh.imiooH 

ASSEMHLÍA OlBAJ. KXTHAOnDlNARU 
Ficam convocados os Srs. accionistas afira 

do, no diá 18 do corrente mez, ás 2 horas, 
00 prodio á rua General Camara n. 42 (íj- 
brado), reunirom-so em assembléa geral para 
a eleiçáo da directoria, conselho fiscal o seus 
sinplantea. 

Hio <le Janeiro, 1 do dezembro do 1920.-- 
A directeria.  (6.027.) 

l^mprexu, Oon<siraotot-a, Rio 
Oi'u,ud© do Sul 

iSSIMBT.ÊA GEBAI. OHUINARIA 
Convidamos os Srs. accionistas da Euipreza 

Constructora Rio Grande do Sul para se re- 
unirem em assembléa geral ordinária, no dia 
28 do corrente, ás 15 horas, no prédio á ma 
Iheophilo Ottoni n. 17. 3o andar, afim do to- 
«oarem conhecimento do relatório da directo- 
ria e do parecer do conselho fiscal relativos 
ao exeroicio de 1919 o ppooedcrera a eleição 
do conselho fiscal e respectivos supplontos. 
Aciiam-so a disposição dos Srs. accionistas, 
na série da Itopreza, o balanço e mais do- 
cumentos necessários ao seu esclarecimento. 

Do conformidade com a lei, as acções ao 
portador devarào ser depositadas no escripto- 
rio da Em preza até a vospera da reunião d» 
assembléa. 

Hio do Janeiro, 10 de dezembro do 1920.— 
A Directoria. (6.149) 

Oomipunhiia, His trado, de 
Ferro do Ooyaz 

ASSBMBLKA GEBAI, OBUIBABIA 
Convidamos os Srs. accionistas desta com- 

panhia para se reunirem em assombléa geral 
onlidari», no dia 28 do corrente, ás 14 horas 
no prédio á rua Theophilo Ottoni n. 17, 
2o andar, afim do tomarem conhecimento do 
relatório da directoria, n do parecer do con- 
selho fiscal relativos ao oxercicio do 1919 o 
procederem á eleição do conselho fiscal o ro- 
spnciivos supplontos. Acbam-so a dísposiçio 
dos Srs. accionistas, na séde da companhia, o 
balanço o mais documentos necessários ao sou 
esclarecimento. 

De conformidado com a lei, as acções ao 
portador devoráo ser depositadas no escriptorio 
da companhia até a vospera da reuniHo da 
assembléa. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro do 1920. —; 
4 directoria. ífi.150) 

Juizo do Direito da Sexta Vara 
Civcl 

ôuadro peral dos credores da fallencia da 
Empreza Auto Omnibus 

Credores da massa: 
0 M. M. Dr. Juiz   f 
Dr. curador das massas   g 
O escrivão  g 
0 syndico, pelas despezas com a 

declaração da fallencia e pelos 
adeantamentos á massa  $ 

0 syndico, pela sua commissSo. ^ $ 
0 liquidatário, idem. idem...... $ 

Credores da fallencia: 
Privilegiados sobre todo o 

activo: 
Carlos Gusmão 1: Db0$000 
Angelo G. da Silva   OOSOOO 
Mano Mesquita   7,isOOO 
Deocleciano R. da Costa........ OOSOOO 
João Vieira dos Santos   908000 
Joaquim Guerra  908000 
Manoel Moreira da Costa  90^000 
Afifou>5o A. Lacerda • ••••••♦•« «• 18S000 
Horácio A. Oliveira    -ISf JOO 
Antonio Augusto P. da Silva.... 188000 
Jotó Píhto Ferreira  18.000 
Aires Augusto   108000 
Alfredo da Rocha   * 54SOOO 
José Gralheiro  548 )00 
Julio de Almeida   ..' 8008000 
Francisco Diniz da Silva   200S00O 
J. Macedo  1:0008000 

Privilegiado sobre o omnibus n. 1.709: 
Companhia de Transporte e Car- 

ruagens  8:7748000 
Chipographarios: 

Drv Joaquim Tavares Guerra... 15:4208800 
Silva Figueiredo   6785000 
AugustoM. Rey...  2058000 
Ranço Mercantil do Rio de Ja- 

neiro  6:8008000 
Bapco da Lavoura e Commeroio 

do Bra-i)  74:1128500 
Maasa Falfida do Baueo Vitalício 60; 8988150 
SWomfto Qopenstein  1:6858000 
José d» Silva & Comp  140800o 
J. Velloso & Comp  920S650 
J. Ferreira  4">flf,000 
M. 8. de OarvalBo & Comp..... 3:8348100 
llanco Pélõtônse  15:9008000 
J. Macedo    2CJS600 
Mfistfe & Ôla tgé  3:8828000 
Companhia fikíional de Gáaetbyl 4:9728200 
Banco Níuáonàl Ultrai larlno.... 47:5008000 
flichard Wiçhello & Comp  2:3518760 

Rio de Jaiieiro, 9 do dezembro de 1920.— 
O liquidatário, Sebastião de lemos. (6.138) 

OompAiUxta. d© Seoraros 
«A. Mundial» 

ASSeUtLêA GERAL EXTRAOBDIMAKIA 
Segunda convocação 

N4o teinJo sido realiuda, por falta de nu- 
mero, a réuulao em assembléa geral extraor- 
dinária, convocada para hootem, afim de 
eleger um director, de novo são convidados 
os Srs. accionistas a se reunirem, para o 
mesmo fim no dia 14 do corrente, ás 14 horas, 
na séde social, á avenida Rio Branco n. 133. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro do 1920.— 
A nirectona. (6.122) 

Companhia, d© ICali-adu do 
Forro o Minas d© 8. Joro- 
nymo. 

> assemblía geral extra ordenaria 
5» Convocação 

Não se tendo reslisado a assembléa couvo- 
cqda para o dia 10 do coriontc são con- 
vidados os 6rs. accionistas a compare- 
cerem i rouni&o dg assembléa geral ex- 
traordinária que terá logar nb dia 17 do 
corrente ás 14 hora8 na sede, i rua da Al- 
fandega n. 28, 2o andar, para refonua das 

Estatutos o outros assumptos do IntciCSifl sa^ 
ciai. ' 

As acções ao portador deverio ser depôs 
tadas até a vespora da reunião no «scripíor 
da Companhia. 

Ficam suspensos os desdobramentos, coi 
versões o transferencias do acções até o dií 
aaguinte da reunião da assemblô». 

Rio da Janeiro, 10 da dezembro da 
— Pela directoria, Dr. Joaquim Gonqalven 
Ramos.  (Ô.160| 

Clubs Patek-Philippe 
CARTA PATENTE N. 1 

Durante esta semana, fo- 
ram conteiux>lii<las aa seguin- 
tes inaoripções: 

(nscripção 568, correspondeÉ 

aos Ires algarismos ISnaes do premio maior 

37.568, da primeira Lotería ia 

Capital Federai da semana, segunda-feira, (f 

de dezemiiro de 1920. 

Inscripção 398, corresoondeíitii 

aos tres algarismos finaes do premio maior 

10.298, da segitrrda Leferia da 

Caoltai Pdderai da semana, (juinta-feira, 9 d? 

dezembro de 1929. 

Inscripção 611, ccrresoonde^ 

aos tres algarismos finaes di pre; 'o mala' 

18.611, da terceira Leiria 1a Ca- 

pitai federal da semana, sibilado, V de de- 

zembro de 1929. 
O FISCAL DO GOVERNO, 

Artliiir Je Araujo (MM, 

Qira meroadoria <h> 
noetsio ©stu.heleolmento 
■er adquirida pux- meio d© 
prestações pa-ran aemanal" 
mente. 

O preço deetas px-ostaçõea 
"varia d© aeoõrdo com o va- • 
lor da mercadoria. 

Cadu prestação coueorr© a 
tx-esi norteio» por nemana. 

Alem doeortimtinto «somple- 
to d© roloyrio* de preoiaã.o Fti- 
tecle Fhlllpp© A O", de aljjfl- 
heira ou de puleeti-a. »eja 
para homen» ou para nmlAO- 
rae. temo» um «ortimento ««- 
colhido d© rrlojg-iois fi a oh. pró- 
prios para presontA-», das me- 
lhore» ftibrlciw nul»»a» com 
©rx»ociali<lade da» manuthotu< 
ra» TjOiíAflnow, luteruactonal 
© Qmetra 

nosHos relógio» são 
veuditlo» x-epa «sacio» r«{i-ala.- 
do» e aliançados. 

Gõíiolo lalwlaii & Dfatt 
RKl OJ foJF.GS 

©1 itiia <Ia QuiCa. ud-t SI . 
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IMPRENSA NACIONAL 

OBRAS QUE SB ACHAM A* VENUA 

AVISO 

As encomuiendas de eiras que não 
lerem acompanhadas do porte do Cor» 
reio não serão attendidas, assim como 
ião se pôde acoeitar cm pagamento de 
ihras ou de exemplares do «Diário Otti» 
ciab sellos do Correio ou estampilhas do 
Bello adhesivo. 

ACcídentes do trahaluo (Decrs. ná. 3-2~,í' 
13.493 e 13.488)  í-100 

dcção Penal (Amplia a). Lei n. 62», 
de 28 de outubro, e decreto n. 3.47o, 
de 4 de novembro de 1899... $366 

Agua (Regulamento para a arrecadaçao 
das taxes do consumo d'). Decr. nu- 
mero 11.521, do 10 de março de 
1915   $500 

Agricultura (Crêa o Ministério da). 
Decr. n. 1.606, .de 29 de dezembro 
de 1906  $60fl 

Alfandegas (Relatório apresentado ao 
Ministério da Fazenda sobre fiscali- 
zação das), por Leopoldo L. de Alen- 
car   1$000 

Automóveis (Tabellas para os preços 
do3)....j,     1200 

Annuario de legislação de Fazenda —t 
referente ao anno do 1916, por Al- 
fonso Duarte Ribeiro.,   G$000 
Anuo de 1917  o: io$ooo 
Auno de 1018............ ...^ 8$000 

Armazéns geraes (Regulamento para o 
estabelecimento de). Decr. u.. 1.102, 
de 23 de novembro de 1913... $500 

Astronomie (Traité <!'), de E. 
tilais, • • . ....... bioco 

B 
Bolsa dos Corretores (Mercadorias e 

navios). Decr. n, 8.249, de 22 de se- 
tembro de 1910. (Crêa a) Decr. nu-- 
mero 9.264, de 28 de dezembro do 
1911. (Dá novo regulamento) e Regi- 
mento Interno   11000 

c 
(Éodigo Civil Brasileiro (Lei n. 3.o/z, 

de 1 de janeiro de 1916, com as cor- 
recções ordenadas pela lei D. 3.725, 
de 15 de janeiro dc 1919) um vo- 
lume (M)  28000 

^nxa de Amortização (Regulamento da)'. 
Decreto n. 6.711, dc- 7 de novembro 
He 190#«x...» i.* .,.»* »g.». 15000 

Carros (Tabellas para os preços doa)l 
réis...     $200 

Carta Geral da Republica, pelo Dr. Cro- 
ckatt de Sá (M)  108000 

Casamento Civil (Lei do). Recapitula- 
ção em ordem alpbabelica, por M. 
André da Rocha    2$000 

V 
Codigo Civil Brasileiro. Trabalhos rela- 

tivos ú sua elaboração (M): 

1° volume................  108000 
2o volume.....     108000 

D 

— Projecto (Trabalho da Commissão da 
Camara dos Deputados — 8 volumes 
( M )  208000 

—- Projecto (Commissão Especial do Se- 
nado), Io volume (M)  68000 

#— Projecto (Commissão Especial do Se- 
nado) 3° volume (M)  2SOOO 

—• Projecto do Dr, Antonio Coelho Ro- 
drigues    38000 

Cofre de Orphãos (Regulamento para a 
escripturação do). Decr. n. 5.143, de 
13 de março de 1897..  18000 

Collectorias Federaes (Dá novas iuslru- 
cções para o serviço das). Decr. nu- 
ipero 9.265, de 3u de dezembro de 
1911  8500 

Compilação das leis federaes sobre or- 
ganização municipal do Districto Fe- 
deral, pelo Dr. Alexandre Soares de 
Méllo (M).... /  28000 

Concessões de pennas d agua (Regula- 
mento para as). Doer. n. 3.Ô56, de 
24 do outubro do 1898  8*80 

Consolidação 
áegas  

das leis das Alfan- 
  38000 

zuccionano ueograpiico das Minas aa 
Arani, pelo Dr. Francisco Ignacio Fer- 
reira  68003 

Docas, portos marítimos, etc. (Repertó- 
rio da legislação sobre), por Caetano 
Jumor (M)  lajooj 

Decretos do Governo Provisorio: 

de março de 1890   28000 

de outubro de 1890.78200 

de janeiro de 189Í   c 28000 

de fevereiro de 1891........^ 2Ç008 

Decisões do Governo Provisorio: 

Io c 2o fascículos. 

3° e ultimo    
   38000 

28000 
Additamento  18501! 

Decisões do Governo (Collecçôes de): 
de 1832     38001 
de 1833.«.. ..aaa. ,» . »..« «..acaui 38001 

de 1850   

Consolidação das leis relativas aos li- 
mites das circumscripções judiciarias 
do Districto Federal (M)  38000 

Contrabando e seu processo, por A.' P. 
de Araujo Corrêa  28000 

Constituição da Republica..,,,. 18000 

Corretores de Fundos Públicos (Regu- 
lamento) — Decr. n. 1.359, de 20 do 
abril de 1893  8500 

Collector Federal (Manual do). G. Ca- 
ttamby e ÁdOlpho Curió  58000 

Cheques (Regulamento sobre emissão 
de). Decr, n. 2.591, de 7 de agosto 
dc 1912  $$®0 

Choroqraphia da Província do 
Ceará   WOO 

Contabilidade pnblíça (lustrucções para 
o serviço geral cie) (compreheudendo 

- as Instrucçôes para a adopçio da 
escripturação por partidas dobradas). 
Decr. a. 13.476, dc 3 de setembro 
de 1919... - w •,v - • i. 38000 

s 3500C 
de 1891....  cí.a 4850® 

de 1892,...,. ,„x,,, ,A,,. 4$00( 

de 1893......2550. 

^ 1894   axa. .J «....•.* 48000 

de 1895... a*. ,,, 38000 

de 1896.,,, 38000 

de 1897      38000 

• dc 1898-«jjuua.. • * 28000 

dc 1899...... ct» r 38500 

do 1900      38000 

de 1901     38000 

de 1902     38000 

de 1903. iT,.      48000 

dc 1904-4|50<| 

dc 1905. •»_«,> .jíC.". «o «a,., luxX 48500 

de 1906-..... ir.   41500 

de 1907      51600 

de i908...• j*~.......ij.j..,icx 5800Q 

do 1909 • .j • .u.T.v:» i»■ uCtiJULM-tx 58000 



A 

íi 

% 13 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

ANDO XXXI DOMINGO, 12 DE DEZEMBRO DE 1920 
! N, 18J 

SENADO FEDERAL 

Commissão de Finança# 

ORÇAMENTOS DA FAZENDA, DO INTERIOR, E DA GUERRA 

A Commissão de Finanças reunir-se-ha amanhã, scgun- 
da-fcira, ás 12Vi, para tomar conhecimento dos pareceres so- 
bre as emendas apresentadas aos orçamentos da Fazenda, em 
2» discussão, do Interior, o da Guerra, em 2^ de que são, 
respectivamente relatores os i3rs, João Lyra, tmnzaga Jajmo 
c José Euzcbio. 

OESSÂO EXTRAORDINÁRIA, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1920 

Presidência do Sr. Alfredo Ellis 
Compareceram os Srs. Pires do Rio, Ministro da Viação; 

o Clodomiro Pereira da Silva, director geral dos Correios; o 
os Srs. Senadores João Lyra, Justo Chermonh, Soares dos 
Santos, Gonzaga Jayme, Francisco Sá, José Eusébio, Bernardo 
Monteiro o Felippo Schmidt. 

O Sr. Alfredo Ellis diz que convocou a sessão para quo a 
Commissão possa ouvir a opinião do illustre Sr. Ministro da 
Viação e do digno director geral dos Correios, sobre a neces- 
sidade urgente de se tratar da organização de um dos servi- 
ços 'públicos quo considera um dos primeiros, para a bda ad- 
xxiinistração do paiz. O Relator do orçamento apresentou um 
esboço para ser ampliado ou modificado de açcòdo com as 
condições financeiras do paiz. Pediu a presença do Sr. Mi-, 
nisliro da Viação e do director geral dos Correios, que além da 
competência que possuem, poderiam esclarecer a Commissão, 
principalmente sobre as modifioaições a fazer, subordinadas 
a maior ou menor despeza. E' de opinião de que em certos 
serviços não se deve cogitar muito de economias; e este é um 
(klles. Parallolamente existem os systemas ferro-viarios, que 
também moroccni os nossos maiores cuidados. Não pódo o paiz 
ficar sem Correios, sem viação ferroa completamente orga-, 
nizados. Si a Commissão quizer fazer economia nesses ser-i 
viços, prejudicada ficará a Nàção, porque um paiz sem 
transportes, sem communicações, sem correios o tclcgraphos, 
não pódo apreSentar-se como um paiz organizado. Além disso, 
paiz algum do mundo considera os serviços dos Correios e 
Telcgraphos como cooperadores para as rendais. Entre nós o 
pessoal quo serve nessas repartições, além de mal pago, é de- 
ficiente. Deve, entretanto, affirmar que a culpa não é da ad- 
ministração, c. por isso, deve—se melhorar o serviço dentro dás 
nossas capacidades financeiras. Neste setvoido, o illustre Mi- 
nistro da Viação vem esclarecer a Commissão, para que se 
possa organizar o serviço do fórma a tornal-o digno do nosso 
paiz. 

O Sr. Minisfro da Vinrão o Obras publicas agradece, em 
primeiro logar, as palavras que o Sr. Presidente araba do 
pronunciar a seu respeito, o diz nue vac resumir o que se pas- 
sou sobre o assumpto principal, melhoraimcntos do serviço 
dos Correios, 

Do começo, o Ministério cogitou do uma larga retoma; 
pediu ao director dos Corroios que a estudasse, ao sentido 
mais geral o amplo da palavra. Apreaentou-lhc S. Ex. um 
trabalho que, executado, acarretaria um augmeufo de des-, 
pqza do cerca do dez mil a tantos contos. 

Esso augmento do despezas, cm face dos recursos da re- 
ceita, íevou depois o Ministério a pedir ao director dos Cor- 
reios quo elaborasse um outro projecto mais modesto. E ello, 
realizando, esso serviço, aprceeutou-llic um projecto do re- 
forma quo acarretaria um pugmento de cerca de seis mil 
contes, 

O Ministério se conleniaria, actualmente, com uma sim- 
ples autorização para melhorar o serviço, transformando-o,- 
imediante um augmento de três mil contos na verba dos Cor-, 
roios. Desejaria uma autorização ampla. Poderintr. "ser crea- 
das offieinas para poqueoas impressões o reparações de mo- 

veis e ufensilios, medida esta muito conVieniente como do 
economia, ser elevados 03 vencimentos dos funceionarioa 
subalternos, augoientando-se o numero delic», além de ou- 
tras providencias. 

O auguiouto de fres mil contos na verba dos Correios 
seria sufliciente para melhorar o serviço do trafego postal.. 

O Sr. João Lyra — Mantendo-o no mesmo edificio? 
0 Sr. Minitiro — Aecrescido de um outro já iniciado d 

que deve ser terminado. 
O Sr. Fn.icisce Sá — Beria a emenda do Sr. Relator, com 

ligeiras limilações, ^ 
O Sr. Gonzaga Jagmc — O Sr. Ministro apresenta uníai 

sugestão em fórma geral. 
O Sr. Ministro — Os funccionarios subalternos são mal 

pagos o em numero insufficiente. 
0 Sr. Alfredo Ellis — Principalmente em S. Pauíb, ondo 

a proporção do trafego postal, cm relação a outros Estados ó 
extraordinairia. 

O Sr. Director — A renda é igual a uin terço do total, 
O Sr. Alfredo Ellis — Sómento S. Paulo, com os seus 

quatro milhões e meio de habitantes tem um trafego equi- 
valente a 30 % do trafego geKil. 

O Sr. Director — A renda é igual a uni terço; o voluma 
porém não é. 

O Sr. Alfredo Ellis — Em todo caso, para adquirir esta 
renda, o pessoal da agencia de S. Paulo ó inlterior, relativa** 
mente, ao de qualquer outro Estado. Islo quer dizer que o 
pessoal dos Correios daquello prospero Estado, está sobre- 
carregado e onerado com serviços superiores ás forças nu- 
manas, 

O Sr. Ministro — Na Dircclnria Geral dos Correios, 3 
pessoal também está muito sobiAjcara-egado. 

O Sr. Francisco Sá — Trabalhara dia e noitOr 
O Sr. João Lgra — E mal pagos. 
O Sr. Francisco Sá — E muitas vezes em logares íerfl 

Ventilação e ante-hygienicos. 
O Sr. Ministro — Desde quo sobreVenha a autorizaçãcii 

dada pelo Congresso, isto é, a íaeuldado do Governo podeç 
lançar mão dessa quantia, á vista dos recursos da recoifa. ÍS 
verba poderia ser accrescida. 

O Nr. Francisco Sá — Devo ponderar que os recursos díS 
receita só podem ser apreciados depois» do encerrado o. escr- 
cicio. 

O Sr. Ministro — A' vista, porém, das possibilidade'9 qud 
a receita apres<mte e desde que o orçamento respectivo com- 
porlc o Governo poderá ampliar esta reforma. 

Haveria, também, outros alvitres em relação ao Correio, 
Como exemplo poderia citar a rubrica «taxas», que deverIS 
figurar no orçamento da receita; da mesma fórma a parta 
que Jiz respeito a fianças poderia constar do da Fazenda., 
Em fórma de emenda poderão fazer parto do orçamento daí 
Fazenda. 

O Governo so contentaria cora estq autorização para me- 
lhorar o serviço do trafego postal, oreando-so offieinas typO- 
graphicas pequenas, melhorando-so os vencimentos dosl 
funccionarios inferiores, augmentando-se o numero dellos^ 
tudo dentro da verba de troa mil' contos. 

Si o Senado julgar conveniente poderá dar mais, 
Eam estes os eeclareeimenlos que tinha a traíet» a3 

Senado. 1 
O Sr. Soares dos Santos 1— diz que quando leve a op1- 

portunidade de submotter estas bases ao estudo da Commis- 
são, comprehendeu quo havia necessidade de restringir a au- 
torização dada ao Poder Executivo, principalmente em unia 
medida orçamentaria. Võ, entretanto, pelas considerações do 
illustre Sr. Ministro da Viação que as suas bases não foranj 
recusadas e que as consideracOos do S. Ex. mostrara que al 
autorização pódo ser contida dentro delia. Por exemplo: Oi 
Governo fica autorizado a reorganizar a Repartição dos Coi>s 
reioa medtanto as seguintes bases; 

a) desenvolvendo alguns serviços quo precisam dq 
fiscalização efficiente, afim de quo sejam tuigmenfa- 
das as rendas deste importante departamento da admj») 
nistração federal. 
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JJatre outros, o serviço Oo cftis Vosftfix, iTSo cstft me* 
trccendo esta medida de fiscalização e desenvolvimento ? 

O Sr. director — Este serviço já existe. 
O Sr. Soares dos Santos — Mas precisa ser desonvol-4 

vido. E' uma base que pôde ser acceita como uma medida 
jtoecessaria. 
""SA letra h diz: 

\ ccreando novos serviços que se fazem nWCssarios para 
/ a segurança e desenvolvimento das relações postaes do 

>/ paiz, interna o externas». 
Pergunta si ha inconveniente cm ser adoptada esta me* 

•ia ? 
O Sr. director •- Isso já acarreta despezas. Roferiu-sa 

Srineipalmente aos serviços de fiscalização normal, que não 
xisle, devido á falta de pessoal. O serviço de registrados» 

por exemplo, existe normalmente; a fiscalização, porém, in- 
lornamente não ha. O correio dó o recibo ao interessado, 
|nas, nas secodes, o sorviço é feito como se não tratasse de 
Um registrado. O pessoal <5 muito pequeno, não ha espaço 
ts as cartas vão correndo do mão cm mão com a responsabi- 
lidade de todos. 

O Sr. Soares dos Santos — Vê V. Ex. que esta 6 uma 
tnedida indispensável. Portanto, não andou mal o Relator in- 
fluindo este serviço. Adeante: 

cc) organizando officinas adequadas para proda- 
\ cção dos modelos necessários ao consumo ordinário 
) dos Correios.» 
•T» proprio Sr, Ministro lembrou Çsta,medida. 

«d) estabelecendo medidas favoráveis aos respe- 
ctivos funecionarios, visando principalmente o pessoal 
subalterno e providenciando sobre uma efficiento or* 
ganização dos quadros na directoria, nas administra- 
ções e mas agencias, respeitados os direitos adquiridos 
para as novas nomeações.» 

E' ou hão uma medida indispensável ? 
«e) augmentando o numero de agencias c de admi* 

ffiistraçõcs, limitando, porém, esta providencia ao que 
for estrietameote necessário ao melhoramento do ser- 

.. viço postal nos Estados.» 
O Sr. director — Julgo que esta medida pôde eer enteu* 

flida com latitude maior ou menor. , , 
O Sr. Soares dos Santos — Não ha latitude maior ou 

fcienor,. 
«D çreando o seguro postal para encommondas, 

que será facultativo.» 
Um Sr, Senador — E' çonveniente, de proveito para 

ftfl Corroios. 
O Sr. Soares dos Santos — Creio que não ha objecções 

fjuanto a nata parte. 
«</) organizando o serviço de Iranspories aéreos, 

quando isto for possível.» 
E' uma hypothese. 
IO Sr. Alfredo Eltís — Mas fica consignada a medida.. 
O Sr. Soares dos Santos ■— Quanto á feltra h é o pri- 

líieiro a recusal-a. ^ 
O Sr. Gonzaga Jayme — Era justamente uma parte que 

ibu ia impugnar. ..... 
iQ Sr. Soares dos Santos — Nuo scra tao teimoso que 

tinsista nesta medida. , _ 
O Sr. Francisco Sá — Somente serve com relação aoS 

administradores; deve-se deixar liberdade ao Governo na es- 
colha do director geral, que é unia espccie de Ministro; a 
tacolha deve rccahir sobre o mais competente. 

O Sr. Gonzaga Jayme — E' mesmo caso de confiança 
Cloral. 

O Sr. Francisco Sá — Quanto aos outros logares, o ac- 
jCcsso deve sorvir de estimulo. . 

O Sr. Soares dos Santos — Seria CCnvoniontf ouvir O Sr. 
Síreçíor geral sobre isto. 

O Sr. director— A parte referente ao director geral já 
Tílá resolvida. E' um logar de confiança c não deve haver a 
festricção de ser escolhido ent,re os pmpregados da própria 
Sreparlição. Quanto aos outro», acha que sõmento os cargos do 
administradores devem ser preenchidos por empregado^. 
Cíuanto aos contadores, exercem funcçâo especial, que naO 
filsVb abandonar ou trocar por outra. 

O Sr. Francisco Sá — Os próprios administradores devem 
bar escolhidos entre o pessoal do quadro para que fiquem tora 
da acção dos interesses políticos e regionaes. O director geral, 
{porém, deve ser de livre escolha do Ministro. 

O Sr. director — Os contadores devem ser cffectivos; não 
podam estar mudando de logar, pois devem ter qdnhecimcnto 
parfaUo de suas fnneções. 

Devem ter estabilidade poTi O Sr, Gonzaga Jttgme •. 
própria natureza do serviço. 

ò Sr. Soaras dos SanU>s — A divergência não é tão pranda 
Par'^Cia» Podemos adoptar esta parte eom ligeiras mo.: 

«ificaçoes. o * «w - 
Lettrn i: 

«determinando que as remoções, a pedido, sõ se darSOi 
para logares equivalentes em hierarcliia e vencimen- 
tos; e as quo se fizerem por conveniência do serviço 
cieverão ser para logares equivalentes ou superiores^ 
mas nunca de vencimentos infoeiores.» 

' O Sr. director — São sempre respeitados os direitos. 1? 
Ç quo normalmente se faz. 

O Sr, Soares dos Santos — Ecltra j; 
«conservando as disposições regulamentares referentes 
a substituições.» 

k) determinando que os fieis de thesoureiro sir^» 
vam sob responsabilidade prop.rffa, (Sfendo fçfiancaclos 
perante a Fazenda Nacional.» 

, ff^Sr. director — Esta parte deve ser modificada; a ex* 
penoncía mostra que não pôde ser mantida. Ha toda conve- 
niência cm fazer com que os fieis sejam da confiança do the«» 
soureiro, sendo desnecessária a fiança. 

O Sr, Soares dos Santos — Uma cousa não depende (li 
Cutra. "* 

G Sr. Francisco Sá — Trata-sc de não prolongar a res-» 
ponsabilidade mas, ao contrario, de concentral-a nas mãos do' 
thesoureiro. 

O Sr. director — No entanto, a experiência mostra que Cf 
Iheseurciro deve ser o único responsável. 

O Sr. Soares dos Santos — Passemos ú loltra seguinte f 
~ «f) para os effeifos desta reorganizarão poderá fi 

Governo olovar de...» 
O Jilustre Sr. Ministro já declarou quanta é preciso parS 

tornar effectiva esta reorganização; S. Ex. -necessita de (res 
mil conlos. 0 

Sa AlfreÍ0 Eni.s Pretcf le fazer uma ligeira censi- deraçHO depois de ouvir o Relator do orçamento, observação 
que julga de muito cabimento. aíU0 

O Brasil, como se sabe, é um paiz em pleno desenvolvi- 
mento, sem administração consolidada, A medida que o naia 
se vae desenvolvendo, que as estradas de ferro penetram em 
nosso território o que a emigração augmenta, devido ás con- 
dições ncluaes da situação européa. não podemos talhar nara 
esse serviço uma cspocie de roupa que fique apertada a seu 
corpo, sem que possa haver pelo menos, evolução... 

gordar G<tnzafJa JoVm — E' preciso deixar o individuo en-* 
O Sr. Alfredo Fílis — Opina que em logar de ires mil 

Contos, aventados pelo Sr. Ministro, se angmente a verba do 
r'overno vprificar rendas pubficas •i i0n.( nfam, podor.i augmentar os seu? gastos eom relação a 

osso serviço, remunerando melhor o pessoal, ampliando o ser- 
viço postal, construindo typograrhias. Assim o Governo fi- 
cara autorizado a gastar até quatro mil contos. Essa quantia 
sera contiada á competência r á intelligencia do Sr Minístcrf 
que. certamente envidará todos os esforços para V maior 
desenvolvimento deste ramo da administração publica 

Nao quero que se diga que a Commissão, que tem «Wn a* 
uma parcimnma extraordinária, cortando todas as d/snozns 
até mesmo no orçamento do que fui Relator neoon fí? ^ ' 
parfamento postal os recursos necessários á 'sua amDhaennT 
cio accôrdo com as necessidades. «mpiiaçao, 

9. Jayme — Principalmente nestas condier,oc 
9 o Er,anr,sco Sa faz uma observação. uliçoes. O Sr. Alfredo FAlis continuando diz que n fn-iv,.,.,,/. t- 

Cará com maior amplitude. Avaliando o estado das fm^ictó 
Clio poderá, dentro desta quantia, augmenlar ou me=ma ré- 
stnngir as despezas a esse respeito. nc-ma 

O Sr. Soares das Santos ~ Desde que o Governo finnrf 
hutorizado a melhorar o trafego dentr* destas condições, que 
quor melhor do que isto. As bases lembradas são, mais ou' 
menos, as do meu .rabalho. Parecc-nie que o Sr. Ministro ac- 
coita as bases que estabeleci, excepção feita <la da lettra h. 

■i /rí^ r' õ~ orí,U0 niio acceitar a reforma al- vitrada pelo Sr. Soares dos Santos? 
- . 9 ^Vfedo FUis — Cumpre notar quo o director ge- ral doa Correios orçou esta reforma em cerca do dez mil 
contos. 

O Sr. Octacilio de Camará — Porque admitle logares no- 
vos, desnecessários. Aqfui tenho ymas bases, que apresento 
como emenda, c eh) mie a despezu não passa de naco mil 
contos. ç 
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O Sr. Ministro acredita que o Lrahalho de S. Ex. le- 
nha sido Ceifo com o máximo critério; é porém,, obrigado a 
Veporlar-se ás informações da repartição. Por ellas. vê-se 
que a reforma sómente pódo ser feita por seis mil contos, no 
úiinimo, quando o Governo, tendo abandonado o projecto de 
rofornia completa a principio elaborado, resolveu cingir-se a 
yma reorganização modesta. 

O Sr. João Lyru — Sc a reforma está orçada em sete mil 
contos, se nés havemos d© dar um credito de quatro mil con- 
íos, se já existe uma verba extraordinária, de pagamento 
addicional aos fuuccionarios dos Coreeios, porque então, não 
fazer a reforma completa? 

O Sr. tíonioga Jayme diz que, pelo que pôde apprehender 
"do que se tem dito, ha aqui duas correntes : uma que propu- 
gna a rèíorma completa ou modesta dos Correios, outra, 
apoiada pelo illustro Ministro da Viação no sentido de se 
conceder uma simples autorização ao Governo para melho- 
rar os serviços, fixandò-se uma verba dentro da qual se 
exerça autoridade do Governo. 

Conhece as duas propostas ,de reforma organizada pelo 
Sr. director dos Correios cuja competência no assumpto o 
cuja intelligencia nós todos conhecemos. 

A reforma completa é um trabalho admirável mas que, 
tncorUestavelmente, demânda verba superior a dez mil con- 
tos. Dfante da perspectiva desta quantia Ião avultada, o Sr. 
director dos Correios modificou o seu trabalho, organizando 
outro em que as despozas não passavam de sete mil contos.- 

A verdade, porém, é que a Commissão de Finanças não 
tem no momento critério algum para autorizar o Governo a 
fazer uma ou outra reforma. Seria mais conveniente darmos 
uma simples autorização ao Governo, como o Sr. Ministro 
çcaba de, propor, para que seja meWnorado o serviço, lixan- 
do-se o máximo da verba dentro da qual essa reforma possa 
ser feila. Concedendo-» uma verba dentro de determinadas 
bases, o Governo ficaria na alternativa: ou a verba nao che- 
garia, e, então, não se faria cousa alguma; ou a verba che- 
garia o que é muito de duvidar, e elle realizaria a relorma 
COiniParece-l.he que a suggestão do Sr. Ministro tem mais 
elasterio. .O Governo- irá fazendo melboramentos no •rab go. 
á proporção que a verba for chegando. Pôde acontecer que o 
Senado se revolte a pfouosito desta delegaea()» mos- 
no ha dias com uma pelo orador pedida. A verdade, porém, 
• esla. Tratft-se de serviço de reconhecida necessidade c ur- 

56111 Condemna as caudas orçamentarias quando altende a in- 
ieresses pessoaes; apptaude, entretanto, quondo attemtem ás 
necessidades da administração puWljca. -Nâo.4m 
amor constitucional dar estas automações ao Governo, sem 
estabelecer bases. 

O Sr. Frawiseo Sá diz que é um simples mirone nesta 
questão Cré que a Com missão está sem base para tomar 
uma deliberação. Tralando-se de melhorar o traiego Postal, uma "iuo^i.cç n;1|i póde fazer sem reformar o serviço. Não 

ganizados pelo Exnio. Sr. uirecior gerai uu» 1 

qual, ftliás, tem as melhores informações. Sena ®u,to con- 
veniènte que estes projectos fossem con) lados ao nosso Re- 
•lalor. Sobre estes projectos poderemos deliberar, acceitando 
ás bases já apresentadas e que são opeuas um deseuxolvi- 
niento do que nos disse o Sr. Ministro. Não deseio que s( 
diga que a Cmumissão dá unw. autorização, sem primeiro es- 
tudar o assumpto a que ella se rerere.   

Por conseguinte, não fazendo um requerimento, ma» pe- 
dindo particularmente ao Sr. Ministro, suggenna que estes 
projectos fossem confiadots ao nosso Relator. , 

Ele verá se falta alguma oowea e, estudaudo-os, nos nira 
a sua opinião. _ , _ a 

O .Sr. João Lyra — O que dosem que tique bem claro é 
que precisamos acabar com o habito de lazer tudo provi- 
soriamenle. Estou promplo a dar autorização uo <;p\cruo, uc 
accôrdo com as bases do Relator, que estão em harmonia com 
n pensamento do Kr, Ministro, e até a concordar que -cia 
olc\. do o lotai do credito para que, computada a importância 
da gral ifiração especial do pessoal dos <torreies fosse fenu^a 
1-ei'ermíi romolehi desse importaule ramo da admini-traçao 

-publica. , , , ... 
o Sr. Presidente diz que uaik mais havendo a tratar e 

ouvida a palavra do Sr. Ministro j: do Sr. director geral_ dos 
Correios, ecimpelenlissimoa nesta luatena de suas especiali- 
dades, compete em seu nome e no da comnussao 'jnir.vmenle 
agradeci- a S.S. KEx. as gentilezas que lhe concederam o o 
prazec de ouvi! os c ter cm sua companhia 'n® agradaveis e 
dignos represenlantes da udmmislração publica. 

As emendas aos orcamontos d-» Marinba e Viação serão 
publicadas depois 

Commissão Especial de Reforma das Tarifas Aduanxras 
De ordem do 'Sr. Presidente são convidados os membros 

desta Commissão a reunir-se na próxima segunda-••-úra 
13 do corrente, depois da sessão do Senado. 

ORDEM DOS TRABALHOS 
Leitura dos trabalhos parciaes que forem apresentados 

á Commissão. 
Aof« — A acta da sessão de hontem eerá publicatia aaje- 

nhã.- , 
.tlF-uATOniíâ 

Parte prelimintar — Vespucio de Abreu. 
Classe l" —- Francisco tsalles. 
Classe 2* — Bernardino Monteiro. 
Classe 3a — Eloy de Souza. 
Classe 4* — Miguel de Carvalho. 
Classe 5* 
Classe 6* 
Classe 7" 
Classe h" 
Cia-se 9* 
Classe IO" 
Classe li- 
dasse 12" 
Clnsse 13" 
Classe li" 
Classe 15" 
Classe 16" 
Classe 17a 

Classe 18" 
Classe 19a 

Classe 20a 

Classe 21a 

Classe 22a 

Classe 23a 

Classe 24a 

Classe 25a 

Classe 26a 

Classe 27a 

Classe 28a 

Classe 29a 

Classe io- 
dasse 31a 

Classe 32a 

Classe 33a 

Classe 34* 
Classe 35" 
Classe 36' 

Eloy do Souza. 
Miguel de Carvalho. 
Firmo Braga. 

— Antonio Massa. 
— Antonio Massa. 
— Xavier da Silva. 
— Ribeiro de Britto. 
— Ribeiro de Brillu. 
— .fosé Mortinho. 
— Costa Rodrigues. 
— Xavier da Silva. 
— Eusébio de Andrade 
— I^pes Gonçalves. 
— 1, meu Maebado. 
— Adolphe Gordo. 
— .Irineu Machado. 
— Francisco Salles. 
— Miguel do Carvalho,, 
— José Murlinho. 
— Eloy de Souza. 
— Benjamin Barroso, 
— Abdias Neves. 
— Firmo Braga. 
— Bernardino Monteiro. 
— Hermenegildo de Monm, 
— Benjamin Barroso. 
— Hermenegildo dc Mor; • 
— Oliveira Valladào. 
— Lopes Gonçalves, 
— Oliveira ValLadão. 
— Cosia Rodrigues. 
— Abdias Neves. 
— Adolplio Gordo. 
— Eusébio de Andrade 

Reclamações recebidas:, . va ár-, 
Em 9 de dezembro de íí"ío — Memoriai da Cumpanhla 

Fabrica de Vidros e Crystaes do Brasil, sobre a tribuíaçlc 
do vidro. — Ao Sr. Eloy de Souza. 

Em 9 de dezembro de 1920. — Memorial dft Fabrica de 
Biscoutos DRchen, sobre a tribulnção dos biscoutos. — Ac 
Sr. Antonio Massa. 

Em 9 de dezembro do 1920. — Idem da Liga do Com- 
mercio, sobre a nota 37 do projecto. — Ao Sr. Irineu Ma- 
chado. 

Idem, idem. sobre a tributação das machinas e seus per- 
tences. — Ao Sr. Adolplio Gordo. 

Em 9 de dezembro de 1920 — Idem de João M. Pimenta ■ 
а) sobre « tributação do verniz. — Ao Sr. Ribeiro d( 

Britto. 
б) sobre a tributação do oxydo de zinco. — Ao Sc. Jiv:' 

Murlinho. 
c) sobre a tributação da louça. — Ao Sr. Eloy de Souza 
Em 9 de dezembro de 1920 — Representação do leiPri 

dos Despachante< da Alfandega de Santos, pedindo a altera- 
ção do ai. 7 e .í d" do act. 11 das Preliminares. Ao Sr 
Vespueéi de Abreu. 

Em 9 de dezembro de 1920. — Memorial sobre a tribu- 
lação das ohapas —Armco American Ingot Irou. — Ao Srz 
Firmo Braga. 

Em 9 de dezembro de 1920 — Memorial d» Sociedade 
Bíblica Brilatuiica e Estruugi .ra, sobre a tributação de livros. 
— Ao Sr. Miguel de Garvulbo. 

Em 9 de dezembro de 1920-— Memorial de H. C. Tu- 
.cker, -obre tribulação de liv ■•os. — Ao Sr. Miguel do Cal - 
va lho. 

Em 10 de dezembro de 1920 — Memorial de Dante Roa 
magono Limitada e outros, sobre a tributação dos ebapéog 
de palha. - Ao Sr. Lopes Goncalves. 

Em 10 de dezembro de 1920 — Idem da Companhia Pau- 
li-la de Alimentação, sohr. a tributação dos biscoitos. . 
Ao Si. Antonio Ma—a 

,. j» 

.2.. - 
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Ern 10 de dezembro de 1920 — Idem do Martins & Santa 
Anna, sobre n tributação de «fita isolante». — Ao Sr. Oli- 
vdira Valladãó. 

Em 10 de dezembro de 1920 — Idem. idem sobre a tri- 
nutaçao dn «fibra isolãntc». — Ao Sr. Oliveira Valladão. 

Em 10 de dezembro de 1920 — Idem de Lincoln & Conip.d 
sobre a t|ibãtacão da lã. .— Ao Sr. Erancisco Salles. 

Em 10 de dezembro ite 1920 — Idem de Oranado & 
Comf). e outros, sobro a tributação de especialidades phar* 
máceutíító, — Ao Sr, Costa flodrigues. 

Em 10 de dezerrtbro de 1920 — Idem da Companhia Cer- 
vejaria Éraluha e outros, sobre a tributação da cerveja. —r 
Aò Sr. Ribeiro de Britto. 

Em 10 de deSembro de 1920 — Idem do Centra Indus- 
trial de Fiação e Tecelagem de Algodão, sobre a tributação 
do algodão. — Ao Sr. Irineu Machado. 

Em 11 de dezembro de 1020 — Officio da Associação 
Commareial do Rio de Janeiro, transmiUindo o memorial do 
F. Bastos & Comp. e outros, sobre a tributação das gravatas, 
r- Ao Sr. Francisco Salles. 

Em 11 de dezembro de 1020 — Memorial de A. Silva 
Matios & Com. o outros sobre a tributação da roupa feita, 
r— Ao Sr. Irineu Machado. 

Eni 11 de dezembro de 1920 —» Idem de J. A. Sardinha, 
sobre a tributação dà tinia. — Ao Sr. Ribeiro de tírillo. 

Em 11 de dezembro do 1920 — Idem de F. Venâncio & 
Comp., sopra a tribulação de dyuamiíe. — Ao Sr. Euzebio 
de AiVdradó. 

Em 11 do dezembro de 1020 — Idem de,Lincoln & Comp., 
sobre â tritoutàção da lã. —■ Ao Sr, Adolpho Gordo. 

Erti M dp dezembro de 1920. Telegramma da Asso- 
ciação Commèroial do Pará: 

«) sobre a tributação do filó « Ao Sr. Irineu Machado; 
b) í^bre a ínbufação das telas' de metal. — Ao Sr. 

Abdias Neves; 
c) sobre a tributação dos pneumáticos. — Ao Sr. Lopes 

Gonçalves. 
Em 11 de dezembro de 1920 — Memoraial de Guimarães, 

Salgado & Comp., ábSfe a tribulação do tintas o oleos. — Ao 
Sr. Ribeiro do Britto. 

Em 11 de dezembro de 1920 — Idem da .Fabrica de 
Rendas e Bordados sobre a nota n. 58. ~ Ao Sr. Irineu Ma- 
chado. 

Em 11 de dezembro de 1920. — Idem do Centro do Com- 
mercio e Industria no Rio de Janeiro, sobre a tributação do 
papel. — Ao Sr. Miguel de Carvalho. 

Em 11 do dezembro de 1920 — Idem de Cardoso, Segura 
& Comp., sobre a tributação das navalhas. — Ao Sr, Adolpho 
Gordo. 

Em 11 de dezembro de 1920 •— Idem da United States 
Rudeber Export C." Limited, sobre a tributação de calçados 
de borracha. — Ao Sr. Euzebio de Andrade. 

Em 11 de dezembro de 1920 — Idem, idem, sobre a tri-^ 
butação de vidros simples. — Ao Sr. Euzobio de Andrade. 

Em ll do dezembro de 1920 — Idem, idem, sobre a trí-- 
butação de oleos de borracha não classificado, —• Ao Sr. Eu- 
zobio do Andrade. 

Em 11 de dezembro de 1920 — Idem de Isnard & Comp. 
e outros, sobro a tributação de pneumáticos. — Ao Sr. Lo- 
pes Gonçalves. 

Em 11 de dezembro de 1920 — Idem, do Centro de fn- 
dustria de Calçados, sobre a tributação das solas de borracha 
e do calçado. — Ao Sr. Euzebio de Andrade. 

Em 11 de dezembro de 1920 — Idevíi Richard P. Mom- 
-sern, sobre tributação de relogios, etc. — Ao Sr, Oliveira 
Valladão. 

Em 11 de dezembro de 1920 — Memorial de José de Car- 
valho Rocha, sobre a tribuiaçtfn do sulfato de boryo. — Ao 
Sr. José Murtinho. 

Em 11 de dezembro de 1920 — Idem de Mário Teby- 
riçá, sobre u tributação das calhas metallicas para irrigação. 
— An Sr. Adolpho Gordo. 

Em I I de dezembro de 1920. — Idem, idem, sobre a clas- 
sificação do? tectos do aço estampados o mais artigos, — Ao 
Sr. Bernardino Monteiro. 

Fm ll dc dezembro de 1920 — Idem, idem, sobre a tri- 
butação das chapas corrugadas (lelhast, — Ao Sr. Bernardino 
Monteiro. 

Reclamações distribuídas na segunefá reunião da Com- 
ei issão: 

Representação da Asfociação Commercial: 
«) pedindo que as novas larifas só entrem em vigor cm 

junho do anno vindouro. — Ao Sr. Vespucio de Abreu; 
b) sobre a tributação do polvilho, «s Ao Sf,. Antonio 

Masía; 

c) sobre a tributação dos pneumáticos. — Ao Sr. Lopb^ 
Gonçalves. 

Memorial da Empreza Industrial de Marmçre Limitad® 
e outra, sobre a tributação do mármore. — Ao Sr. José Mur- 
tinho. 

Idem do Centro Industrial, sobre a tribulação do olco1 

de linhaça. — Ao Sr. Ribeiro dc Britto. 
Idam da Industria Brasileira de Borracha Berrogain, soV 

bre a tribulação dos artefactos de borracha. — Ao Sr. Eií- 
zebio de Andrade. 

Idem de Paulo Azevedo & Comp., sobre a tributação dos 
livros. — Ao Sr. Miguel de Carvalho. 

Idem da Anglo Moxican Petroleum Comp., sobre a tri- 
butação do oleo combustível. ~ Ao Sr. Ribeiro de Britto. >. 

Commissão de Marinha e Guerra 
Reuniu-se a Commissão de Marinha o Guerra, sob a pre-í 

sideucia do Sr. Pires Ferreira, presentes os Srs. Mendes dé 
Almaida, índio do Brasil, Siqueira de Menezes c Oliveira Vai-: 
ladão. 

O Sr. índio do Brasil relatou as emendas offerecidas nã 
2' discussão da fixação das forças de mar, resolvendo a Com-, 
missão approvar algumas das emendas e rejeitar outras. 

O Sr. Mendes de Almeida relatou as emendas offerecidas 
na 2* discussão da fixação das forças de terra. Foram appfo- 
vadas algumas das emendas e rejeitadas outras, íicandu ou-« 
iras prejudicadas. 

A Commissão tomando conhecimento de outras e verifi- 
cando que não estavam assignadas, resolveu estudal-as quandp 
na Ga discussão. Ficou suspensa a discussão ua emenda nu- 
mero 21. 

Foram distribuídos os seguintes: 
Ao Sr. índio do Brasil, o prdjeclo do Senado n. 80, fié 

1920, autorizando a fazer reverter ao serviço da Armada, Q 
capitão de corveta Melciades de Vasconcello? Almeida; 

Ao Si. Siqueira de Menezes, as proposições da Gamara" 
dos Deputados n. 204 e 207, de 1920, respectivamente, regu- 
lando o serviço de aviação e creando o quadro de cirurgiões 
dentistas. 

143" SESSÃO, EM H DE DEZEMBRO DE 1920 
PRESIDÊNCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 horas abre-se a sessão, a que concorrem os Srs.j 
'A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, Lopes 
Gonçalves, Justo Chermont, índio do Brasil, José Eusébio, 
Costa Rodrigues, Mondes de Almeida, Pires Ferreira, Benja- 
min Barroso, Francisco Sá, João Lyra, Eloy dc Souza, Antonio 
Massa. Rjbciro do Britto, Eusébio de Andrade, Raymundo da 
Miranda, Oliveira Valladão. Siqueira de Menezes, Jeronymo 
Monteiro, Marcilio de Lacerda, Modesto Leal, Miguel de Car- 
valho, Ocfacilio de Camará. Irineu Machado, Metello Júnior, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis. Alvaro do Carvalho, Adolpho 
Gordo, Gonzaga Jayme, José Murtinho, Xavier da Silva. Felippo 
Scmidt, Lauro Muller, Vespucio de Abreu c Soares dos San- 
tos (38). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs., 
Alencar Guimarães. Abdias Neves, Silvério Nery, Rego Mon- 
teiro, Firmo Braga, Antonino Freire, Pedro Borges, Venâncio 
Neiva, Manoel Borba, Rosa e Silva, Araujo Góe«. Gonçalo Rol- 
lemborg, Moniz Sodré. Ruy Barbosa, Bernardino Monteiro, 
Lourenço Baptista, Francisco Salles, Eugénio Jardim. Pedro 
Gelestino, Generoso Marques, Vidal Ramos o Carlos Barbosa 
X22). 

E lida, posta em discussão e sem debate approvada a áctáí 
tia sessão anterior. 

O Sr. 2 Secretario (seew/ufo de /*) dá conta do seguinte 
EXPEDIENTE 

Offieios: ' 
Do Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados, remei* 

lendo as seguintes 
PROPOSIÇIÕKS 

N. 208 — 1920 
O Congresso Nacional decreta: 

Ari. 1." Fica o Presiderle da Republica autorizado t. 
abrir, pelo Ministério da Justiça b Negocio» Inteçioree, o cre- 
dito de 699:7758332, supplementar ás webas 11" e 20" do ar-i 
ligo 2°, da lei n, 3.991. de 5 de janeiro do 192o. 

Ari. 2.° Revogam-se as disposições em contrario 
Camara dos Deputados. 9 de dezembro de 1920 Juiiâ mamara aos iiepuiaaos. v ue 'jezeiuuvi» uc 

fi\ieno Brandão, Presidente. — Oclacilio dc Albuquentue, 1 
Becretario. — r,^ín Reuo. 2° Secretario iuleituo. — A iVOi- ^açretario. — Cosia Rego, 
missão Iç Finançatí, 
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escripta dessas corporatiões e 
Art. 2." Os suto-officiaes 

da tabella seguinte: 
Postos: 

Sub-offieial a.judante (sar- 
gento ajudante)  

1" sub-official (t4 sargento) 
2° sub-official (2'' sargento) 
3° sub-otticial (3° sargento) 

N .209 — 192t 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. No Districto Cedera!, a divisão das^setcões 

jéieitOrt\es_ e distribuição dos respectivos eleitores constantes 
das relações, que Htc deverão ser, com a devida antecedência, 
«hviadas pelos .juizes do alistamento, serão feitas pelo juiz 
federal da 2' Vara, quarenta dias antes do desigfado para as 
eleições de Deputados e renovação do terço dç» Senado; revo- 
Itadas as disposições. 

Camara dos Oepuladus. 9 de dezembro de 1920. — Julio 
fíueno Brandão, Presidente. ~~ OctacUio de AlbiK/uerque, 1* 
tiecretario. — Costa Reno, 2° Secretario interino. — A' Gom- 

jnjissao de Justiça o Legislação. 
t ■ lio Sr. Prefeito do Districto Federal, enviando as men- 
sagens com qqo submelie ã consjdcrução do Senado as razões 
'd(r véto que oppoz ás seguintes resoluções cio Conselho Muui- 
lipAl que: 

(lo ri cede ;i Octávio do Mattos Mendes, ou empreza que 
Organizar, o direito de eitas(.rucç&o, inslallação e exploração, 
duanto GO annos, de estabel.ecipionlos balneários nos iocàos 
que menciona e mediante uè condições que estabelece; 

Equiparando us mestras c contra-mestras das '■.-colas 
primarias, ás niestras o contra-mestras dos estabelecimentos 
profissiouacs. sõmenle quanto ú percepção de vencimentos, 
s*- A' Commissão do (lOnstituiçfie e Diplomacia. 

• i i)o mesmo Sr. Prefeito, prestando informações contra- 
nas contagem do feiripo solicifada pela adjunia D. Olga 
iVrirtilina Mattos de Oliveira, assiimplo a que se refere a re- 
fcdluçâo do Conselho Municipal, velada pelo Prefeito, — A' 
jCommissão de ("lonstituição c Diplomacia. 

Do Sr. Ministro da 'Viação e Obras Publicas, prestando 
informações Javoraveis ao projecto do Senado, que Irala du 
jrOnatrUcrjilo de um rumai telcgraphico no Estado do Mara- 
nhão. — A' Commissâo do fiupnças. 

Do Sr. Presidente do Ti ibunal de Qonlas, communicando 
ter sido, na sessão de 0 do corrente, registrado, sob protesto, 
•) conlraclo celebrado com u Jtnhira irdn Ore Company, ao 
qual havia sido recusado registro cm sessão anterior. — fu- 
tç irado. 

O Sr. ã" Secretario {servindo de 2" procede ú leitura dos 
éèauiiile. 

PMlKCElUiS 
. fiou — 19 jO 

- A creação do- quadros ,de .sub-»ol)'iciatís das linhas do B. - B_- .. I 
,f\o i iio o dos corpos militares de terra e das forças dc mar, de accArdo com as disposi 
era de ncrcssklartc inadiável. i"- noracne' 

Justificando du tribuna; plenamente, o projecto n. 80, 
nd 1920, seu autor, gr. Pires Ferreira, lembrava que «o sol- 
íi.udo modernumeute, pousa, subo o que vac fazer, e n|u obe- 
dece fiõmente ú voz do cominando, aqtOBçaticamcnle, mai 
tàriihem n(.tendo aos seus conhecimentos, a snã razão o ao seu 
pulriolismo, sendo preciso que aquçlles que os leem ue <1i- 
.itgir, nós seus primeoris passos, na insirucção miliiar. não 
tragam òs signaos de outVora, tpiaudo, terror nos quartéis, sc 
iiupfmham oé sargeuió» pela brutalidade e pela violência. Su- 
bira o nivcl moral dõs soldadd.-: iitvossário 6 qúo o doa sar- 
dento- se eleve, para que assim possam elles encaminhar 
uquôlles no euinpriniénto das ordens superiores, emanadas ac 
oíficiaes dc cursem. 
H Com maneiras nos os e oulcas resppnsobilidndes pesando 
cobrí ós S^Vgentos, ho exigem nbvls orgaj^zações; a hõa pra - 
fica oflbinando que as vantagens devem'cVefcer ao lado do'.- 
(ncargos. Nada mais justo que a medida que ora se offireso 
lã consideração do Heiuido. 

Esse mçido dc pensar, hno a Fommi--So de Marinha e 
íinorrn a aôousclhur a approvação dó projecto quo iiusliluc os 
thittilF^s dç sub-officiaos de 1" « 2" linhas rio Exercito, dos 
forpos irrifUares dc terra o das forças de mar. 
\( èáta du15 ComnrissõeK. 11 dc dezembro de 1920. —• 01i~ 
ECiCíL vmliiddo. — Ri ucíra dc ífeuctet. Relator, — Mendes r á) tu oliin 

. J 
Jiados; sub-official ajudarile e 1», 2" o 3- «ub-officiaos, qu»7 

correspondem aos actuues officiaes inferiores, rio sargento-1 

ajudante a J" sargento, respectivamente, comprehendidos 
nessas denominações os actuaes amanuenses e auxiliares d» 

os sub-officiaes dtv Armada, 
terão direito aos venci monto# 

Tola! ; 
-»■ v ■ \ 

Soldo 

,2iO$OÍO 
220$000 
2fi0-'? fino 
180$íi()0 

Orat. ■» 
•Ç- 

130$000 
1lOfOOO 
loogono 
908000 

360$fl0O 
SSOfOOOÇ 
300S00O 
27pílOUO 

■Paragrapho único. Os sub-officiaes que completarem IO, 
e 15 ânuos dc serviço terão respectiva mente o accrescimo do 
(O '/c c 15 'A sobre o soldo e a gratificação, 

Art. 3.- Os sub-officiaes quando baixarem aos hospilacs 
ou enfermarias militares, perderão a gratificação e o valor, 
do uma etapa dc praça da guarnição onde servirem. Si, porém, 
baixarem em virtude dc ferimento recebido em combate, ma-j 
mitenç&o da ordem publica ou moléstia adquirida em cam-l 
panha. penbum desconto soffrerão em seus vencimentos. 

Art . i." Os sub-officiaes em serviço nos Estados do Ama—, 
zonas, Pará e Mallo Grosso, terão, ulém dos vencimentos fi- 
xados nesta tabella, mais 20 % sobre os vencimentos e no' 
Território rio Acre mais 25 sobre os vencimentos. 

Art. S." Os sub-officiaes serão reformados com tantas» 
vigésimas quintas parles do soldo, quantos os anãos de ser- 
viço. 

Paragrapho único. Os que contarem mais de 25 annoaç 
de serviço sendo pelo menos 10 annos eom sub-offi. iaes (sar-' 
génios), reformar-se-hão no posto de 2" tenente. 

Art. f>.4 Da data da presente lei em deanto os sub-offi-- 
ciaes Pmiar-sc-hão por conta própria, do accõrrio com o. 
respectivo plano de uniforme. < 11 

Art. 7.° Fie» extensiva aos sub-officiaes da tropa, a rc-, 
galia que gosam os sub-officiaes da Armada e os amanuense^ 
do Exercito, de trajarem civilmente, fõra das respectivas re—\ 
partições militares. 

Art. 8." Os sub-officiaos não poderão soffrer rebaixa-, 
mento temporário de posto por faltas correccipnaes, mas po- 
derão ser rebaixados definitivamente, de accõrdo com a* 
actuaes disposições do R. I. G. S. 

Art. 9.4 As prornucões ao posto de 3° sub-official, i Ir» 
é, no posto de 3* sargento, ori ora extincto, continuam a sei- feitjai, 

cões vigente» nas respectivas cor-1 

•'V ' \ 

Cf. ~ „ 
< Almaida, 

V PROJÍ&TO 00 SUNA00 N. «(», 01 1920, A QUE SE REPERB O 
PARBCKa SUPllA 

íúslithr* o quadro dr subrfiffiriues nos e.rerritot de D c 2' li- 
fnlttifi, fírignda Policial c Corpo de Uoinbeiros da Capital 
FeOeral, rnfantafia dr Marinha c Corpo de Marinheiros 
Nfaiònãts <' dá (nitras prov idências 

D Congresso Nacional decreta; 
Art. l." Fica i-MUnido nos Exércitos de 1* 

Brigada Poiicial e Corpo Boniboirps da Çap 
bfirh como n 

e 2* linhas, 
  P Uai Federal, 

Mariiiha c no Corpo de Mari- a infantaria do Marinha o no t.orpo ae wan- 
íhaes. o quadro do 4ub-offici«c3 assim denomi- 

poraçõe'. 
Art. 10. Os sub-officiaes que servirem como insfructorc* 

em forças militarizadas que constituam reservas federaes, fi-í 
carão aggrngados aos respectivos corpos ou queríeis, sem PÇ1;:^' 
cberem vencimento algum oelos cofres federaes. • ■ 

Ari II. Aos sub-officiaes «(.tingidos pelo art. G" da lek 
n. 3.31(5, de 3 de janeiro de 1917. fica assegurado q direitilf 
dc rcengaiamento ate completarem 25 annos dc serviço, afinii 
dri que possam gozai das vantagens de que trata o paragrapho 
único do art. G" da presente lei. . . . , 

Art Io Continuam em vigor para os sub-officiaes, todao 
«« leis em' relação aos officiaes inferiores dos exércitos d»! 
1- o ■>■ linhas da Armaria, da Brigada Policial c Corpo de 
Bombeiros da Capital Federal, que não contrariem pa ar- 
tigos acima. " • v tf 11 

Art. 13. Revogam-se as disposições om contrario. 
Pires Ferreira. — A imprimir. 

l\. GOt — 1920 
k* admissível a contagem de tempo de serviços federaeA 

para a aposentadoria dos funccionarios do Districto Federal; 
riifferente não c o critério do Sr. Prefeito ao íundamejUar.' 
seu ré to ã resolução rio Conselho que manda contar esse. 
tempo para todos os effeitos o o cobrador municipal, João Do- 
mingos de Moura, que serviu no Exercito Nacional como, 
praça, dc 18 de abril de 1889 a 25 do abril do 190-1. ' 

A conclusão a que elle chaga não 6 contraria ã contagent 
do tempo dc serviço da moça de pret do Eíercilo Naoionf^q 
para aposmitadoria do fuhcrionario municipal, mas sim a 
mesma contagem para outros ou para lodos os effeitos, For» 
que V 

Diz o Br. Prefeito; * 
«O motivo é obvio. Bi se pcrmiittsse, porá todos 

os effeitos a contagem de tempo de serviço estranho ã 
Prefeitura, fácil seria a qualquer 1'unecioiiario munir 

pai, recentemente egresso dos quadros federaes onda 
tivesse largos annos de serviço, tomar posição supe- 
rior entre seus novos cot legas que desse mqdOj fico?» 
riam grandemente prejudn adqs,». 
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E/ possível que essa razão tenha valor roftl em relação 
a uma regra ou medida de ordem geral; no oaso concreto ella 

/«ão pode proceder, porque era nada prejudicará os collegas 
municipaea que o cobrador, João Domingos de Moura cont© 
para todos os efíeitos a que He tempo de serviço federal. 

Quaes são os effeitos decorrentes do tempo de serviço 
para os empregados da municipalidade ? 

Io, a aposentadoria; mas para este, nem o Relator nem 
o Prefeito impugnamm a contagem, nem esta prejudica os 
demais funocionarios; 

2P, a promoção por entiguidade; mas o Ilelator assegura 
que ó certo que o cargo do cobrador não dá direito á pro- 
moção, e, portanto, ninguém será, com a referida contagem 
preterido em seus acoessos'. 

S", percepção de gratificações addciônaes em razão do 
tempo de serviço; mas também este consequência não affe- 
ctaria nenhum dos collegas daquélle funccionario, porque o 
augmento do tempo para elle não diminue o tempo nem aá 
gratificações de serviço dos demais. 

Ora, si nenhuma das consequências rèsultanles do acto', 
do Conselho incide no motivo em que o véto se baseia, não V 
parece logico nem curial, nem justo, que se approve esse 
véto e se invalide a resolução. 

Assim, penso que se não deve approvar o véto. 
Sala das Commissões, P do dezembro de 1P20. — Mendes 

de Almeida, Presidente. — Alvaro de Carvalho. — Irineu Ma- 
chado, com o Sr. Alvaro de Carvalho c. ainda finalmente, 
porque não ha nenhuma Ipi municipal dando gratificações 
addcioniãea aos funccionarios.». 

RAZÕES DO «VÉTO 
Ao Senado Federal: 
Srs. Senadores — Estabeleci como critério para contagem 

<le tempo a funccionarios municipaes que só para os offeitos 
tia aposentação ou jubilação tosse computado o serviço pres-i 
tado em repartições federaea. O motivo é obvio. Si se per- 
«iiltisse, para todos os çrfeitos, a cont,agem do tempo de ser- 
viço exuranho á Preteifura, fácil seria a qualquer funccio- 
®®.rio municipalr recentemente egresso dos quadros federaes 
onde tivesse largos annos do serviço, tomar posição superior 
entre seus novos collegas que, desse modo, ficariam grande- 
mente prejudicados. 

Assim, dentro desse critério, nego saneção á resolueã» 
que marna contar, para todos os effeitos, ao cobrador muni- 
ciptfl Joí1" Domingos de Moura, o tempo em que serviu n© 
Exemto Nacional. 

0 «• —» «I. 

«ESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFERE O «VÉTO» 
n ,.N- -y. ÇE 1920 E O PARECER SUPRA O Conselho Municipal resolve: 

, , 0 l3l'efei,ú autorizado a mandar contar para 
! Jodos os «afeitos, o tempo de serviço prestado ao Exercito 

Nacional polo cidadão João Dominvos do Moura cobrador 
municipal, durante período de 18 de abril de 1899 a 2ti de 
abril de 1904. 

Art. 2." Revogam-se as disposições era contrario. 
Distrioto Federal, 18 de setembro de 1920. — José de 

Asurém Furfcwfo. BPesidente. — Pio Dutra da Rocha, 1" Se- 
cretario, — Arthur Alfredo Corrêa de Menezes, 2o Secreta- 
rio. — A imprimir. 

E" lido. apoiado e remettido á Commissão de Constitui- 
ção e Drplomapin o seguinte 

PROJECTO 
N. 101 — 1920 

Artigo único. Fica relevada a prescripção cm que incor- 
reu o direito de D. Rosa Nery Stelling, filha do major refor- 
mado do Exercito Sylverio José Nery e viuva do oificial de- 
nussinoario da Armada Carlos Eugenia Stelling, para o fim 
<áe receber a pensão de meio soldo. 

<) Jtovogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 11 de dezembro do 1920. — Pires Fer- 

vetra. 

teíbqs de zinco. 
O Sr. Prasidente — O pedido da V, Ex. será encami-c 

nhado á respectiva Commiseão. / 
Se ninguém mais quizer usar da palavra na hora do erJi/ 

péd^nte. á ordem do dia. 

Vem á Mesa c é remectido á Commissão de Tarifas o se-s 
guinte: j 

MEMORIAL 
Telhas de zinco — No memorial já apresentado hbuvtf 

bmissSo dos esclarecimentos seguintes: 
As telhas de zinco nas tarifas em vigor figuram na classò 

n. 25, art. 728, a 100 réis o kilq; e a emenda do Senado, do 
1917','que elevou a taxa a 150 r* is o kilo, está na introducção 
das Tarifas, na parte denominada—«Alterações no corpo das, 
tarifas*. . , ,, 

No «projecto agora em discussão, essas telhas passaram 
para a classe n. 26, art. 714, onde sc lo; 

«galvanizadas ou não para cobrir ^ casas, sarros ou 
wagões de estrada de ferro, {telhas' 100 reis*, razao 40 c/o, a 
melhor redacção seria: «chapas co* nigadfs, galvanizucias oiz, 
não, de qualquer tamanho, peso ou destino... 100 réis, ra- 
zão M %.» ,. 

São novamente lidas, postas em discussão, «lue se en- 
cerra sem debate, as redacções finaes: 

Do projecto do Senado n. 79, de ItcO, que mau.ia con- 
tar, como tempo de einbarque, para os elloiios da promoção,; 
ao cauilão de fragata Octávio Perry, o p siodo em que com- 
mandou navios do Lloyd Brasileiro; _ i 

Da emenda do Sena-do á proposição da Camara dos 
peputados n. 90, de 1920, que abro um c-edito ,pi'lo Minis- 
tério da Viação, para «recorrer ao pagamento dc degpezas dq 
districio radio-tolegraphico do Amazonas. 

O Sr. Presidente — A lista da porta arou-a a presença 
do'37 Srs. Senadores, mas não ha numero no recinto. Do 
accúrdo com o Regimento, vou mandar proceder ú chamaria. 

Prdcedendo-se 4 chamada, verifica- a ausência do- 
Srs Lopes Gonçalves, índio do Brasil. .los.i Euzebio, Costa 
Rodrigues. Mendes de Almeida,, Pires Ferreira, Benjamin 
Barroso, Cunha Pedrosa, Antonio Massa. Ribeiro dq BjHrOj 
Euzebio dc Andrade, Raymundo de Miranda, Oliveira Vâlla- 
dão, Siqueira de Menezes, Maxcilio de Lacerea, Modesto Lea . 
Miguel cie Carvalho, Irineu Machado. Alvaro de Carvâllio, 
Adolpho Gordo, José Mortinho, Hermouegildo de Moraes, Xa- 
vier da Silva o Vespucio cie Abreu (21). 

O Sr. Presidente \—1 Não lia numero: responderam a 
chamada apenas 24 Srs. Senadores. Fica adiada a votaçao, 

ORDEM DO DIA 
CREAÇÃa DE 20NA3 FRANCAS 

2* .discussão da proposição «la Camara, nos peputauoa 
n. 181, de 1920, autorizando o Presidente da Repupliéa a es- 
tabelecer zonas francas nos portos da Cap-al rFcloral, Para, 
Pernambuco, Bahia, s. Paulo'e Rio Grande do bui. 

O Sr. Irineu Machado — Peço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre cena dor. 
O Sr. Irineu Machado (*) — to"- Prov.di nlo, o proje- 

cto ora em discussão, estabelecendo as zona- iranças, afigdrá— 
sc-me de uma importância o gravida e excpcionaqs. 

Em um momento como este, em que o Governo julga queí 
o credito deve ser o recurso supremo n que recorrer, tiri- 
tando operações de empréstimos; om um momento como este, 
em que o «fe/irif, segundo as verbas orçamentar,as votadas qto- 
agora, é superior a cento e vinte mil contos.- e, segundo as 
despezas extraordinárias autorizadas, é lul f ■/ do máis de 
quinhentos mil contos, como demonstrou em um luminoso 
trabalho o Sr. Senador Lyra, cu penso que Iodas as tcrilíl- 
tivas que podem põr em perigo a arrecadação dá receita adua- 
neira ou que possam diminud-a, devem ser evitadas. 

O Governo, ou pelo menos, o Sr. Ministro da Fazenda, 
pediu duas providencias, que. neste momento, nle párecém 
influir extraordinariamente sobro a arrecadação jadúaneifa, 
diminuin<te-R de um modo vultuoso, de um modo conside- 
rável. 

A modificação- das tarifas o as zonas francas vão pôh 
termo a todas as ospectativas e a todos, os cálculos da re- 
ceita. | 

A questão que se põe 6 esta: si nós tomarmos por base 
^s (arifas actuaes, actualmente submettidas ao voto do Se- 
nado e si calcularmos a importação nela média «1.^ ultirtíbe 
annos nnleriores á -guerra, ou dós annós posteriores a cila',' 
a receita estará diminuida ou, ao contrario, avolumada? 

Os funccionanios que trabalham junto da Gomnyssão 8 
qim foram autoro» do projecto nenhum calculo produziéàói 
tendente a refutar essa these dc que é fatal a «liiriiriuição na 
receita publica, si tomarmos por base as ultimas importa- 
ções e si lhes applicarmos as tarifas cuja approvação ofa soí, 
licitam. ^ 

S') Não foi revisto pelo orador. 
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Nenhuam resposta por elles foi dada. não puzeram deante 
rios nossos o)lios as cifras com relação ás zonas francas, que, 
inconsUistavelnunt e, concorrerão para a arrecadação da re- 
otwU som que produza o beneficio esperado do diminuir o 
.pçcço da mercadoria. 

Paiz.os de finanças equilibradas, de condições prospepas, 
com «mo vida económica em plena expansão, de uma situa- 
ção considerável nn vida internacional coramercial e finan- 
e.mra, fizeram tentativa- rirssa i*atureza, puzenam-nas em 
pratica, e, entre eitos, a Alíemanha instituiu a mais iinpor- 
íçnte_ dç; todas as zonas francas — a de Hamburgo, — onde só 
o cães destinado a esse serviço mede sessenta kilometros de 
extensão. 

Oi-tf, nós somos um paiz de finanças e organização rudi- 
mentáres. Vivemos, principalmente, da receita da Alfandega, 
.isto é, da receita da importação. 

Com um systoma constif.ucional vicioso, a União não tem 
larga margem 'para taxar e arrecadar impostos. Sem recursos 
para fom- atar a produceâo pelo modo mais etficiente. que é 
« «Josouvolvimento dos meios de transporte, e, portanto, de fa- 
cilidado do circulação dessa producção, o Brasil gyra sempre 
Ocntro do mesmo sophisma, procurando beneficiar esta e 
aqyçila classe de consumidores, ou os consumidores em geral, 
sem, entretanto, ter em vista que todo o desequilíbrio resulta 
da simples diminuição da arrecadação, c, por conseguinte, da 
simples diminuição da receita. 

Umqiiauto nós não corrigirmos esses erros da nossa or- 
ganização. einquaufo não íizermos a revisão do nosso syste- 
ma tributário, emquanto não tivermos fomentado, desenvol- 
vido os meios de eonmmnicação e de transporte no paiz, (odus 
as tentativas serão vãs.. 

Que vale produzir sem meios de transporte ? 
O appello vigoroso feito pelo Presidente Wenceslau Braz 

Nação para que augmentas.se a sua producção, para que 
fosso 11 m celeiro dos paizos em guerra, produziu o mais deso- 
lador dos effeilos. A Nação attendeu a esse appello, mas as 
mercadorias não encontraram transporte o, em toda a parte, 
o productor teve um prejuízo funesto. 

Grandes interesses postos em acção preoccuparam-se 
principalmente com o café qiu era. uma mercadoria menos 
perecível, de urna duração muito maior do que a dos outros 
cereaes, produzidos naquello momento. 

Som termos, pois, organização financeira, que seja no 
menos um systema elementar, mas que. emfim, seja uma or- 
ganização systematica, sem uma organização tributaria per- 
feita, eu não comprhendo como o Governo faça tentativas 
dessa natureza, som medir, siquor, as consequências dos seus 
actos, deixando-se apenas seduzir por tbeorias e princípios 
que eram úteis, hellos. admiráveis, em época normal, antes 
rta guerra, antes do ullimo conflirtij que tudo veiu mudar a 
ali orar. eslabelecendo novas formulas e soluções para os di- 
versos problemas economicos e financeiros. 

'Em ultimo caso, as nações pelo «menos toem sido conser- 
Vedorns. Oonseientes do que atravessamos uma situação anor- 
mal, de desorganização das industrias, de elevações e de- 

yisãQ nem freio, todos os paizes teem protegido as suas in- 
dustrias, nuismo os que não eram proteeeionislas, por duas 
considoraçOos de ordem capital: a primeira, para attender aos 
aitlos intoresses do paiz, que precisa de determinados artigos 
para seu usa e consumo; a segunda; para evitar a exportação 
de capital, produzindo, portanto, a depressão cambial. 

E- ó um facto verificado pela guerra, liquido, indiscutível, 
acoeilajvel, qpo a importação xcedondo ti exportação, o cam- 
bio cede, não sendo isto sinão uma funeção ou uma reaçâo 
entro a importação e exportação. 

Paizes onde o principio do liberdade do commcrcio sem- 
pre foi respeitado do modo mais absoluto por uma tradieção 
de sua honra, taea paizes, como a Inglaterra, abandonaram 
iodos estes princípios do mais velho o puro liberalismo par» 
se entregorem a medidas do occasiâo, excepcionaes, dotermina- 
«ias pelas ciroumstançias de momento c sobre as quaes a acção 
dês homens do governo o dos Estados não se podia sentir de 
modo pfíicaz. 

Assini lambem o institulo das '.onas francas que tinha 
por objectivo pôr ao bulo dn praça quo consumia, que cncom- 
mendava o quo transmittir ao consumidor a mercadoria, de 
morto a Daratear-lbe o preço, osso próprio instituto falbou 
desde quo não podia nein calcular de mn modo efficienta, de 
um modo seguro, a possibilidade da producção de cada paiz. 
pem tao pqueo lia meio politico nem jurídico de se evitar a 
alfa (íof preço das mercadorias, mesmo daquelas que estejam 
óm deposito nas determinadns regiões dest.inadm «s zona» 
franeaa. De modo quo, basta tentar medidas quo a lição o it 

experiência ames da guerra, de condições normaes acceitavam, 
mas como_— digamos assim — a economia politica e as finan- 
ças não são sinão uma arte, e hoje ainda não Jia leis categó- 
ricas o decisivas sinão priueipios e formulas mais ou menos 
variáveis e moclilicaveis, segundo as circumstancias <je mo- 
mento, os hemens de Esíado Jeeoi do adaptar-çe a cada casa^- 
a cada tempo e a cada situação, para não fallir a solução qu» 
lenham do pro-feiir ou dar em cada caso, para não prejudica-1 

rom os interesses do seu paiz. > 
Dalii a politica opiportuniista, conservadora, de occasiâo 

que todos os paizes teem feito em matéria de commercio in- 
ternacional, de finanças nacionaes e internacioues, Assim, em 
primeiro togar e por essa medida de prudência, iodos os Es- 
tados teem creado as suas industrias, satisfazendo-as incondi- 
cionalmente sem limitações. 

Em segundo togar todos os Estados, teem procurado satis-. 
fazer as necessidades das suas populações sem o recurso ú, 
importação. 

Todas as medidas que o Governo aconselha neste mo- 
mento, são aquellas que enfrentam estes principios capilaes, 
indicados pelos acontecimentos da guerra, isto é, facilitar, fo- 
mentar a producção, ou melhor, proteger o interesse o capitaes» 
estrangeiros contra o interesse ou capitaes nacionaes. O qu» 
se põe hoje em couflitco são de um lado a producção, os inte- 
resses o o capital nacionaes, c de outro lado o interesse, a. 
producção e o capital estrangeiro. 

No caso particular das zonas francas, ora submettida á 
decisão do Congresso, penso que, disposições claras e inso- 
phismas da nossa Constituição são infringidas pelo projecto. 

Além do ponto de vista moral e politico de não podermos 
decretar medidas de protecção a populações do um Estado ou 
de mais de um Estado poderoso em detrimento dos outros me- 
nores c mais .pobres, sem influencia politica ■na união, existo 
este outro, o do favorecer a uns em detrimento de outros, e, 
consequentemente, de despender aquillo que constituo o re- 
curso ou a ciutribuição de toda a nação, como são os dinheiros 
arrecadados em consequência da lei da receita publica, em he- 
neficio de determinadas populações, quando, concorrendo todos,; 
para formação dessa receita, nem lodus gosàram dos benefícios 
da medida resultante. 

Mas, Sr. Presidente, essas considerações de ordem moral » 
politica'não se restringem-ao simples domínio da moral e da 
politica. Essa objecção ó também de ordem constitucional por- 
que precisamente atlcnde a essas considerações, a essas razões 
<lo alta conveniência politica para proteger todos igulmente 
contra a desigualdade de forças o de poder que cada um dos< 
Estados pudessem ler no regimen federativo. 

A Constituição estabeleceu como disposição clara qm | 
não só o systema de portos e de impostos seria igual par-.« 
iodos como que todas as contribuições, ónus e benefícios fot- 
sem igualmente repartidos e aproveitassem a todas as po-' 
pulaçôes de todas as unidades da Federação. 

Õra, o projecto em questão dispõe o seguinte: 
«E' o Poder Executivo autorizado a estabe' cen 

zonas francas nos portos da Capital Federal, í ará, 
Pernambuco, S. Paulo c Rio Grande do Sul, daua a 
prioridade ao primeiro.». 

Ora, Sr. Presidente, isso quer dizer que seis portos, quo 
.«eis Estados, quo seis unidades da Federação, gozarão de fa- 
vores, cm detrimento dos outros quinze, sendo que, ainda 
entre os seis, estabelece-sc um favor, um beneficio, na or- 
dem de prioridade para o proprio porto da Capital Federal. 

Ora, Sr. Presidente, na própria Commissão de Finanças, 
o seu honrado Presidente, o Sr, Senador Alfredo Ellis, pon- 
derou desde logo que esle projecto é inconstitucional e que 
sobro elle devo ser ouvida, a Coinmissão de Constituição o 
Diplomacia. Effectivamcntc o a ti, 8" da Constituição expõe 
o seguinte: 

«tí vedado ao Governo Federal crear de qualquer 
modo distineçõea e preferencias em favor dos portos 
de uns contra os de outros Estados.». 

Sr. Presidente, levado por essas razões formulei q se,:» 
guinte requerimento: 

«Requeiro que sobre u proposição n. 181. do 1920, ( 
seja ouviíia a Commissão d.' Constituição o lliplomaciai 
para dizer sobre a sua constitucionalidade.». 

Envio ú Mesa meu requerimenio. mas não é esta única 1 

censura que pôde ser feita ao projecto submeUido ao estuda: 
do Senado. "V 

No § 2o do art. Io se dispõe o seguinte: 
«Si para o fim exposto o Governp julgar couve-• 

nienlo a «mcampação da concessão existenl e, devor%" 
solicitar do Congresso Nacional uma lei especial.». tt| 
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Figfaremos um caso, o da Companhia SiderQrgica, que 
possua terrenos na ilha do Governador e que se diz pretende 
impiagil-os ao Governo, por 15 mil contos de réis, quando 
talvez não valham nem mil, acerescendo que essa companhia 

f»lli possuo um cães em cuja construcção deapendeu apenas 
«ineopnta contos de réis. 

Ahi está, Sr. .fresidente, o segredo deste petragrapho se-- 
gundo. O Governo compra, por exemplo, uma porção de ter- 
ras uo littorai da Ilha do Governador pertencentes á Com- 
panhia Siderúrgica; mas, como para preencher os seus fins 
essa companhia não tem apenas terrenos, mas também a ex- 
ploração de determinada industria, para a qual ella os reputa 
neesosrios. o Governo pôde fazer desde logo esta operação: 
compra os terrenos e depois pede ao Congresso uma lei es- 
. viui ie oucanipação, cousa a que ficará obrigado no actor 
da compra. 

Ora, contra a possibilidade de esperteza dessa natureza 
o para evitar que o Governo seja victima de uma cilada, 
penso que ó absolutamente necessário supprhnir-se esse pa- 
"agrapho segundo. 

(Jue diz este paragrapho? Apenas o seguinte: 
«Si para o fim exposto, o Governo julgar conve- 

Hieate a encampação do concessões existentes, deverá1 

solicitar do Congresso Nacional lei especial». 
Existe, porventura alguma concessão de zona franca? 

Não existe. Logo, não é a encampação de concessões de 
zonas francas a referencia feita neste § 2o. 

A que concessões se refere? (Pausa.)} 
Vs de portos? (Pausa.) 
Não; porque ás concessões de portos lambem não implica 

a exclusão da creação de zonas francas. 
O Sr. Justo Cukrmont — Como não implica? Um dos 

melhores togares onde se pôde estabelecer uma zona franca no 
fará, é o occupado pela Companhia do Porto. 

O céu IniNBu Machado — Sim; mas o que implica, não é 
a concessão, nao é o direito; é o terreno, é o lognr onde ella 
se exerce. , • 

O argumento da Companhia Siderúrgica vem cm apoio» do 
meu argumento. O que imporia não é o facto de se ter o con- 
tracto ou a concessão do porto, é o togar onde ella exerce 
esse contracto. 

Parece que o interesse do Governo 6 estabelecer zonas 
francas. Figure V. Ex., por exemplo, si alguma circumstan- 
aia n impedir que se possa estabelecer na ilha de .Marajó 
ou em algum_outro ponto, á margem do rio, uma zona franca. 

Pois então, por esta dispositivo, o Governo vae, por 
acaso, erradamente, procurar encampar uma concessão, para 
estabelecer uma zona franca no logar onde existe o Cães do 
rorto? 

O Sn. índio no EnasiL >— Quando pôde estabelecer na 
ilha das Onças? 

O Sr. Ihinku Machado — Como fará isso, quando pôde 
localizar a zona franca em logar, onde não lenha encampação 
a fazer? 

E' este o ponto de vista da moral, é este o ponto de vista 
da defesa dos interesses públicos. 

Si porventura, o Go j rno precisa de uma determinada 
faixa do iittnral ou ú margem do rio, pura estabelecer .uma 
zona [rança, lambem precisa de uma faixa desse littorai, 
rosta ou margem de rio, para estabelecer os armazena alfan- 
degários, sujeitos ao regimen commum, de maneira que o Go- 
verno terá que encampar a concessão inteira de um porto, 

, para estabelecer a zona franca, e ir. adeante, construir o porto 
sujeito ao regimen commum! 

Vè-se, portanto, o perigo, o erro, dessas encampações. 
Aqui. (Mi, •arado esse paragrapho atra vez do caso do Distri- 

cto Federal, tem®», por exemplo, a Companhia Siderúrgica da 
Ilha do Governador. 

Si o Govpmjo qubier encampar, quizer adquirir um ter- 
reno, para estabelecer a zona franca na parte que a Compa- 
iinm sidernigiea tem os seus direitos dm propriedade, ello 
lerá. não «ô de comprar os terrenos, como de encampar a con- 
cessão. Tem que adquirir os terrenos e, denois de adquiridos, 
o os terrenos, tem de sujeitar-se á encampação, ao paga- 
mento do uma grande «omrua em consequência da concessão, 
que a Compaubia Siderúrgica possuo, como. em outros casos' 
em consequencisl dos contractos de exploração do portos 

Penso, Sr. Presidente, que a conveniência consisti» em 
localizar as zona» francas em pontos onde não hajam encam- 
pações a fazer, onde não hajam expropriações ou encampa- 
ções de concessões de -alto valor, por conseguinte, onerosís- 
simas, de forma que, á custa da contribuição geral da União, 
ec losse pagar lortes somtna^ provenientes do contribuições 

de todo o Brasil, pa?a que só gozassem dos benefícios das 
zonas francas, as populações dos logarés onde ellas fossem cs-i 
tabelecidas. 

O Sr. Justo Chermont — Mas ó preciso considerar, papa 
r» escolha do togar, tacindade de navegação, 

O Sn. fuixeu .Machado — Perfeitamente.- Vamos ãcJi 
coso do Pará. Porque razão o Governo encampa a concessão..., 

O Sr. Justo Gheumont—A concessão, não; apenas uma 
pequena, zona ainda não explorada pela companhia. 

O Sn, Ireneu .Machado — Mas, pertence a qucTA h 
O SR. Justo Chermont— .Vs obras do porto, 
O Sh. Irineu Machado — Logo, tem que encampar Oll 

indemnizar a companhia dos benefícios que elle perderia dtt 
exploração daquelle porto. 

O Sr. Justo Chermont — Não é encampação, g úes-s 
apropriação. 

O Sn. Irineu Machado — Mus a encampação pôde Sê:' 
total ou parcial. V. Ex. pode encampar um trecho ou ur' 
ramal de estrada de ferro e não encampar toda a estrada.. 

O Sn. Índio de Brasil dá um aparte. 
O Sr. Irineu Machado — E' o caso do Districto Fe»' 

HjlcvaI. A Requisição do porto para zona franca seria unú 
grossa immovalidadc, e vou dizer porque, ■ 

Quem é que pôde admiti ir que se vá fazer uma Zòna 
franca, com vastos ai-maEeus, inartallações e vastos cáes, nq 
togar onde a companliia pos.sue uma propriedade de 800 me- 
tros de desenvolvimento, de snperficie de cáes, e quando esses 
terrenos não teem fundos, quando as montanhas elevam-so 
n poucos metros da praia, obrigaYudo, portanto, p Governo ao 
nrrazamenfo desses morros e a ir jogar fóra da barra as 
arcas e as terras provenientes desse arrazaraento, com uma 
despeza formidável ? 

De maneira que, com o que se pretende, neste caso. ter- 
se-ba que encampar ama concessão faHida, uma concessão 
perdida. s<»m objecto, sem vantagem depois, da concessão feita 
ao Sr. Farcquar, isto é, tnr-se-ha que servir, a protesto da 
zona franca, os interesses de uma emprez.a que não tem maie 
condições de vida nem de triumpho, contra o« beneficios dl 
que '-.osa a concessão Farcquar. 

Em segundo logar, ter-se-ha que sDquirir um» porção d'< 
território no littorai, insufficiente para uma concessão de 8*)C 
metros, que nunca poderia aftender ás necessidades de umá 
população como a do Rio de Janeiro, ponto de uaRsagem nara 
as regiões mais populosas do centro do Brasil 

/Vé, portanto, V. Ex., que o § 2" é uni ravallo de Troya.! 
Muito melhor seria estabelecer exactamnele o principio conn 
trarin,. _ • 

Na 2* discussão eu apresentarei uma emenda determinafi- 
Jo que o Governo procurará estabelecer as zonas francas dc 
modo a e» dar desapropriações cusfesas e encampações. 

A regra deve ser exacta/mente contraria ao que se acha 
do.terminaun no § 2°. 1 JLi ■ 

• 0 estabelecer zonas francas á custa de meia itnzia rte Estados, que o faca, mas com certa consciência 
com certo escrúpulo, de maneira a não obrigar ais populações 
de outros E-ôniíus a desnezas desproT-orcienaes, 

Mais ainda. Sr. Presidente, o que cu reputo ónfro ne-i 
rigo, é o dispositivo do art. 2", que vae dentro em breve sen 
discutido, mas para o qual, afim de ganhar tempo, chamo i 
aí tenção do Senado, com a sua vénia. vimiuo ^ 
i ín'2 0

1
ar'" «Para execução da presente lei fica o Po- der Executivo autorizado a abrir os necessários créditos* 

, De quanto? Até" aonde? * . 
O Sn. Mendes de Almeida — Dolorosa interrogação 
O Sn. Iriínbu Machado — Ora. em certos casos, como non 

exemplo, do credito da recepção do Rei da Bélgica, resnon-i 
deu-se ao nosso eminente, to 1 lega Sr. Miguel do Carvalho, 
com a alta razão de cortezia, allegou-se que não devíamos fi- 
xar quantia de despezas de hospedagens, que deveriamoê 
guará»1 isso para outros casos. Mas, quando »o chega a uni 
outro desses casos, imniedialamcnte se esbarra com outra 
concessão feita ao Executivo de uso de créditos illimitados. 

Quanto vae o Governo gastar para fazer estes portos,' 
francos, estas zonas francas? A quantos railliares, » quantus 
dezci as de milhares de contos vae subir essa despeza? 

Si, por um lado. me parsce uma aventara perigosa numa; 
•época como esla, fazer revisão de tarifas, som saber do 
quanto poderá ser jWuz.nJa a ceceila publica, fazer concessão 
de zonas francas., seus saber a quanto poderá descer a arre- 
cadação de impostos aduaneiros aggravando-se portanto- 'ai 
diminuição da receita; pnr outro lado, eleva-se a desneza nu- 
filiea com a execução de obras que se mandam fazer o aud 
se reclamam como urgentes /e que custarão algumas dezenasí 
de inilliarcs de contos de réis! ^ m-zcuas 

Dimimic-se a receita e augnienfa-se a dcsoe« numál 
ipoca cm que se bate a todo o momento a lecla a nota da 
tofictt, appellando-se até para o imposto sobro a porcenta- 

X 
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èoto dos lucros do commorcio, appellando-se para o imposto 
sobre a fénda, nogando-se aos funccionarios públicos e ope- 
rários todos os augtnentos (pie pedem, apenas no interesse, 
símprc em proveito do commerciante e doa importadores, 
que querem gozar de facilidade de desenvolvimento no sea 
commereio e não cessam de pedir favores de medidas espe- 
çiaos, promettendo sempre reducção de preços nas suas mer- 
cadorias e facilidades de vida que o povo vae vendo atravez 
do um oculo. 

Soja, porém, como fôr, Sr. Presidente, toda esta serie 
de considerações devo ser olhada, não atravez de princípios 
commum applicaveis a uma época normal, mas atravez de 
condições de moemnto que alteram profundamente todos os 
ensinamentos dos financistas e economistas. 

Chamando a attencão da Casa para a concessão de crédi- 
tos iHimitados. no interesse de seis Eslados contra quinze 
unidades da Federação, venho dizer á Gasa dós embaixadores 
desses Estados que o interesse da maioria delles é vulnerado 
gravemente no interesse dos chamados Estados poderosos, 
isto é, flaquelles que governam as finanças e a politica e tra- 
zem pelo cabresto todos os pequenos párias da Federação 
Brasileira. 

O Sr. Mendes de Almeida — Salvo seja. 
O Sa. Irineu Machado — Vô a Casa que ninguém pôde 

até agora dizer-mo a quanto montará a estimativa provável 
dessas despezaa. 

O Sn. Mendes de Almeida — Depende dos contractos que 
alcançarem as concessões. 

O Sr. Trinei• Machado — Ninguém sabe quanto se des- 
ipendcrú com a acquisição de terras para o estabelecimento das 
Monas, com as obras para a contrucção de armazéns de depo- 
sito, para a constucção dos, cá es, em uma época em que estas 
obras custam raro, em que cusliam tão fábulosamenle caro, 
que nenhum Estado de senso e ponderação, por maiores que 
fossem as suas Aeressidades, se aventurou a empreheivjtd-as. 
De façto, ninguém vê. neste momento, em que tudo aconselha 
«rna politica conservadora, paiz nenhum do inundo, tentando 
nòm reformas de tarifas, nem alterações do systema tributário, 
nom tão pouco a creação de zonas francas, nem o emprehen- 
dimento do trabalhos c obras publicas, al-m dos que já tem, 
que possam pesar com dezenas de milhares dc contos, 9eu"o 
mais, com centenas de milhares de coutos. 

Si tivermos do estabelecer zonas francas, pensam acaso 
os Srs. Senadores que 300, 400 ou 500 metros sejam suffi- 
cientes 

O Sa. Mendes de Almeida — Depende da administração. 
O Sn. Irineu Malhado — O honrado Senador aborda ou- 

ira questão que consta do § i\ 
j/á iz ao Governo a concessão do meu credito, da minha 

Confiança na sua probidade, oulorgando-lhe o § iJ, que traia 
do um assumpto de gravidade enorme, 

«§ l." A construeção o preparo dessas zonas poderão ser 
feitos por administração; por contractos dos Governos in- 
teressados; ou por empreitada com particulares em concur- 
i'encia publica». 

Do modo que o Governo fica com e.arta branca para fazer 
como quizer... 

O Sn. Mendes de Almeida — Isto, o Congresso deve do- 
elarar. 

O Sr. Irineu Machado — ...por empreitadas com par- 
íicularcs e concessões aos Estados, ou por exploração pro>ria 
dos Estados, por adminisliração, sem limite na despeza, sem 
fixação dos favores ao concessionário, isto é. damos ao Go- 
verno um bill, de uma gravidado excepc.ional ena matéria 
desta natureza, rcvolucienari" dais nossas tradicções, dos nos-i 
sos costuinos, talvez muito ulil theoricamcnle... 

O Sr. Mendes de Almeida — Util é. 
O Sr. Irineu Machado — ...mas experiência arrojada 

éfilire nós, como arrojadas foram todas as tentativas para re- 
solver o problema das seccas. Duzentos mil contos para co- 
meçar de um lado, emquanto, aqui, nem sequer se determina. 

Mas alguém acreditará que a construeção do cada um dos 
portos, oft zonas francas, custará menos de uma ou duas deze- 
nas dc milhares do contos 
(compensação, os favores que recebe Naturalmente precisa 

F> si o Governo faz a concessão a particulares, qual é a 
.labcr <"uaes as taxas quo receberão, qual o loiupo dessa coa- 
ceesao. 
j O Stt. Menpes de Almeida — Isto é objecto do çoncur— 
rencia. 

^ Sr. Irineu Machado — Entretanto, manda no projecto 
dizer — concurrencia £ — mus sem diKCr as condições ou base 
dessa concurrencia. 

V6, pois. a Casa. que as minhas ponderações são da maior 
gravidade. Quanto ao Districlo Federal, sei mais ou menos o 
quo está fientro das possibilidades de encampação, isto é, l idas 
as vezes que o Governo quizer encampar tima concessão, lerá 
dc pedir, uma lei especial; mas o itíoverno não está impedido, 
nessa caso de eocaiui>a';3o, de comprar un», parte das terras. 

oú adquirir uma parte do património territorial dessas em-- 
prezas, lutando assim, atado, desde logo, desde o inicio dai 
constucção do enes, desde o começo da conslíucção cios arma^t 
cens. Depois dirá que será melhorar, para o Governo não sers 
prejudicado, pagar o valor desta encampação. , 

..Vhi, o X, o segredo deste caso, e, por eata razão, eséou pe-» 
(.nulo a attenção da Casa dos Srs. representantes dos Estados, 
sacrificados por uma disposição desta natureza. 

Como Senador pelo Districto Federal declaro que a po-' 
pulação da Capital da Republica não lerá nenhum jubilo em 
ver installada uma zona franca aqui com prejuízo dos cq|feí 
públicos ngeionaes... 

O Sr. Mendes de Almeida — Com prejuízo dg cofres pu«s 
blicos, sim; mas a zona franca é necessária. 

O Sr. Irineu Machado — ...isto é, indemnizando-se de» 
ÍO, 15 ou 20 mil contos a uma companhia siderúrgica qual- 
quer por um cáes de pedras soltas que vale 50 contos, quandor 
despezas dessa natureza devem ser feitas com o maior escrú- 
pulo, e quando problema desses devem ser encarados com a 
maior prudência por parto do Governo. Para que não vote- 
mos uma autorização de credito illimitado, tão grande com»' 
este, que peide valer por um orçamento inteiro da Republic»,; 
apresentei uma emenda, já que ninguém nesta Casa me dki 
qual será mais ou menos o calculo da despeza feita com um. 
serviço dessa natureza. 

O Sr. Mendes de Almeida — Ninguém contava com eslílr 
sabbatina. 

O Sr. Irineu Machado — Limitado a 20 mil contos, entre- 
tanto, a somma destinada a realização do serviço, peço na' 
emenda que a Commissão de Finanças novamente examinando 
o projecto, possa vir Oizer aqui no recinto, com o orçahleiÚo' 
na mão. em quanto o Governo computa a despeza déstinada^ 
a realização desse serviço. 

Diz a emenda que apresento ao art. 2': «Accrescente-se, 
depois da palavra: «créditos», «até 20 mil contos». 

Vão dizer immwtiatamente: «Mas, vinte mil contos nâc» 
são cousa alguma; sé o caso da encampação paraense, e o caso 
do cáes de rocha solta onde o Governo ficará mirando as des- 
pezas, quo foram de 50 contos elevados a 15 mil. pois quo 
tanto querem como indemnização, só estes dous casos abâoi> 
verão, talvez, os 20 mil contos. ; 

Meu fim, apresentando esta emenda é apenas adiar a 
questão para quo a Commissão de Finanças, voltando á ella,! 
diga em quanto reputa poderem attingir as despe/as neoes-1 

sarias á iniciação das zonas francas nos seis Estados favoreci—; 
dos. E uso essa palavra favorecidos, especialmente, lecbuica-^ 
mente, porque se chama mesmo favorecer zonas francas..., 

O Sr. Mendes de Almeida — Estamos de accôrtío. '* 
O Sr. Irineu Machado — ...é, portafílo. um benefichí 

de determinadas populações e portos em detrimento dc outros» 
isto é, ereando excepções ao regimento os portos, coulrarias, 
franca e abertamente, ao dispositivo 8" da Constituição da 
Republica. 

Na 3* discussão deste projecto, que examinarei de novo 
a fiyuio, si a Commissão quizer honrar-me com a acceitaçfto 
da euppressão que propuz, apresentarei emenda, estabelecendo 
exactamente o principio contrario, isto é, que o Governo tra- 
tará de escolher, para localizar as zonas francas, o território 
necessário, onde não sejam sobrecarregados os cofres públi- 
cos com os ónus de desapropriações de installnçõos já existen- 
tes ou de encampações dr concessões de que sejam possuido- 
res os diversos concessionários de portos ou de emprezas ou 
de favores do outra natureza, porque, como se vê, se está li- 
gando a este caso. a encampação dc concessões de outra natu-* 
reza que não são de portos. 

A expressão de que usa o § 1° é esta: «A" construeção a 
preparo dessas zonas...» * 

O í " diz: Si, para o fim exposto, o Governo julgar cou-», 
vemonte a encampação de concessões existentes, deverá soli-í 
cilar do Congresso Nacional lei especial. 1 

E como não haja nenhuma concessão do zona franca, 6 
claro que se refere a todas e quaesquer concessões. De ma- 
neira que. com essa autorização, o Governo poderá encampar; 
todas quaesquer concessões, que tenham, por exemplo, es- 
trada- de ferro com linhas cujos pontos terminses sejam em 
um porto, emprezas que explorem serviços de portos ou caes, 
sob o pretexto de que carece desses locaes para fazer as zonas 
francas. Pôde muito bem acontecer que emprezas lenham di- 
versas installações, como por exemplo, serrarias, siderúrgi- 
cas. que essas installações sejam á beira do rio ou á beira 
mar, o que o Governo entenda que esses são os locaes maisi 
apropriados ás zonas francas. 

Bxactamente para desviar o Governo desta teimosia el 
forcai-o a escolher pontos onde não soja obrigado a dispendep 
com encampações ou expropriações do installações yul- 
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tuosas. é que pretendo apresentar uma emenda esfaUelecendo 
tftes restric -ões., . .. ' 

O honrado Snador pelo Pará disse-me que si -se tivesse 
de escolher qualquer outro ponto para zona franca ter-se- 
íiia de ir muito longe. . , .. 

O principal objectivo dessa zona nao e estar a 10 ou u 
kilometrns distante ou mesmo dentro da cidade, mas de estar 
dentro do território nacional, em togar facilmente accessivol 
ás linhas ferreas. E' muito mais fácil construir um caminho 
dc ferro com um percurso de 10, 15 ou 20 kkilometros, cujas 
despezas sfio muito menores, do que encampar uma concessão 
vultuosa e adquirir terrenos onde já existem installlações que, 
por isso mesmo, determinam não só o pagamento do valor das 
bem feitorias, como dos lucros cessantes, além do valor das 
cncartípações em si mesmo. 

Para evitar toda essa sobrecarga de ónus que o projecto 
nos deixa antever, apresentei a minha emenda insistindo na 
nc ■essidade do respeito ao direito de todos os Estados, pe- 
dindo a audiência da Commiasão de Constituição e Diplomacia. 

Renovarei o meu requerimento na próxima sessão, si por 
accaso V. Ex., Sr. Presidente, não reunir numero na sestão 
<lc hoje. {Muito bem: muito bem.) 

Vmi á f.fesa. são lidas, apoiadas e postas em discussão as 
seguintes 

EMENDAS 
«upprima-se o § a" do art. 1°. 
Sala das sessões, 11 de dezembro de 1920. — Irineu Ma- 

chado. 
Ao art. 2* accrescente-se depois da palavra deditos: 

«até 20 mil contos». , 
Sala das sessões, 11 de dezembro de 1920. — Irineu Ma* 

chado. 
0 Sr, Mendes de Almeida (*) — Sr. Presidente, redigi 

diversas emendas com o intuito de fazer suspender a dis- 
cussão do projecto, afin. de que elle volte á Commissãa. 

Depois que ouvi o nobre Senador pelo Districto Federal 
devo dizer que sinto não estar de accôrdo com S. Ex. quanto 
ao ponto principal do pirojeeto. 

Sou favorável ás zonas francas, porque, não só tive 
occasião de apreciar os trabalhos relativos a esse instituto, 
como também, pela imprensa, defendi calorosamente o esta- 
beleciniento dessas zonas no Brasil. 

De que uma bei la idéa pôde se eonvertor etn' una grande 
eiemonto de prejuízo nacional tem-se a prova nas palavras com1 

que o nobre Senador pelo Districto Federal discutiu o pro- 
jecto em debate. 

Realmente nas linhas especial do projecto de tudo sff 
pôde fazer um cavallo de batalha para prejudicar uma insti- 
tuição valiosa. Julgo que. com as devidas reservas e estabe- 
ie- mdo bem as condições oonatitucúmaes e económicas, devi- 
damente estudadas podeiMie-ha fazer ao Brasil os bcneficios 
que se esperam com a decretação dessas medidas. 

Voto péla audiência da Coinmissão da Constituição s Di- 
plomacia, simplesmente para satisfazer os escrúpulos do no- 
bre Senado)', porque o Senado se encarregará, pela sua maio- 
ria, de dizer si o caso é ou não constitucional, conforme lhe 
aprouver, visto que em differentea occasiões anteriores a 
esta tem resolvido ora pró ora contra. 

O Sn. Vr.seucto de Abreu — A audiência da Commisaão 
é necessária afim de que ella própria corrija qualquer vicio 
do inconslilucionalídade. 

O Su. Mendes pe AfLMEiDA — Exactamente. Mas nas 
emendas a apresentar ha muito a respigar, de moilo a im- 
pedir os abusos indieados peio nobre Senador pelo Districto 
Federal. E' verdade que os ensinamentos posteriores e ante- 
riores á guerra uão são chamados ao caso, porque a historia 
do inundo se reproduz de quando em quando. 

A questão é. saber a quem pertence no momento' 0 do- 
,jninio da maior força económica ou financeira. 

E' assim que se resolvem, em todo o mundo, conforme a 
situação momentânea, os casos, em relação ao paiz ou zona 

j^aide se estabelecem os negocies. 
Não é isto ou aquilliPque produz isto ou aquillo; é o 

concurso de circumstancias eventuaes que conduz ura paiz, 
um Estado, uma população qualquer a determinada orien- 
tação , 

Por consequência, nejn vale a pena raspar as chagas, 
como Job, nem entrar nas lamentações de Jeremias. O que 
precisamos é vêr o que convéni ao paiz e propor aquillo que 
lhe pôde dar resultados mais proveitosos. 

Pensar que essas lutas, alvitie», pronuneiamenloe, ma- 
nifestações econonueas. em pról de Jima certa argumeulaçao 
resolvem o assumpto, ó uma utopia-N ■.f" . 

(*) Não foi revisto pelo orador., 

Tudo depende da coragem do cidadão, da educação dei 
Congresso e da felicidade do paiz. 

Ora. em matéria da felicidade de nm naiz, não ha maior 
que a do nosso. Temos a protecção da Divina, Providencia, 
e os nobres Seeadiwes sabem quanto esta valiosa protecção 
nos tem ■•ido salutar. Porque, anedar de lodos os erros, de- 
lictos, crimes, de todas as perturbações da vida social, es- 
tamos, até hojf, com a nossa unidade nacional presa a prin- 
cípios de ordem e lumcstidade. apezar dos ensinamentos » 
máos exemplos de outros nações. 

Vamos, pois, neste assumpto, procurar o que mais nos 
convêm e não tenhamos receio desses accidentes, que são 
normaes e se manifestam annualmente, quando se diacuten» 
os interesses do paiz. 

Entendo que. não ha mal algum no estabelecimento dó 
zonas francas. A questão está em revestir de toda a segu- 
rança o bem publico, afim de que os traficantes não possam 
tripudiar sobre a nossa felicidade, prof eu idos por esta ou 
aquella corrente, usufruindo vantagens illicilas coatra o iu- 
fíGrsssfí nacional 

Ahi é que está a nossa responsabilidade, razão rcIA qeal 
envio á Mesa uma emenda para contribuir no sentido de que, 
voltA, o projecto ás Conniussões. porquanto entendo que não 
pôde haver escolha de portos.. Devem ser todos aqueítos. ouq 
tiverem na' coimieões cepecmif tir o desembarque de géne- 
ros ou tiverem maior producção, para que não sejam feitas 
despezas inúteis. 

Minguem gasta dinheiro era negocio que lhe não apro-s 
veita. 

Mando á Mesa a minha emendo, propondo que se inclua" 
o, porto de S. Luiz do Maranhão entre os ai tingidos pela pro- 
posição. 

isto bastaria para suspender a discussão. 
O Sa. Irineu Machado — Cada um quer para si. 
O Sr. Mendes de Almeida — Xaturalmente; havia de sor 

•Interessante que, em se pretendendo estabelecer uma 
desigualdade, eu. como representante do meu Estado, não lho 
defendesse os interesses. 

Posso estar em erro, mas o que quero é o indicado peld 
meu dever. (Muito bem; muito bem.) 

Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão a se- 
guinte 

EMENDA" 
Ao projecto n. 181, de 1920: 
Accrescente-se aos portos o de «S. Lufai do Maranhão», 
Rio, lí de dezembro 'e 1920. — F. Mendes de Almeida, 

Justificação 
E inacreditável a situação de franco desenvolvimento A 

prosperidade em que se acha o Estado do Maranhão. Com a 
inauguração da Estrada de Ferro S. Luiz a Carias e os pro- 
jectos em ser sobre a viação de penetração no Estado, tornar- 
se-ha eu< breve urn dos mais valiosos centros econoinicos do 
Brasil. A inclusão do seu porto entre os das futuras zona.» 
francas do Brasil. — F. Mendes de Almeida. 

Emenda ao projecto n. 585, de 1920: 
Suhslifua-sc o art. 1° pelo seguinte: 
«E" o Poder Executivo autorizado a estabelecer zonaj 

francas nos portos do littoral do Brasil.». 
Justificarão 

Esta emenda visa pôr o projecto de accôrdo com o art, 8* 
da Constituição Federal. j 

Rio. ! 1 de dezembro de 1920. — Vespucio de Abreu. 
Emenda ao projecto n. 585, de 1020: 
Substitua-se o art. 1° pelo seguinte: f j 
«Pera a execncão da presente lei o Eoverno pedirá a» 

Congresso, opportunamenle. oa necessários créditos, em quan* 
tum detremi. .do.». 

Rio. 11 i;e dezembro de 1920. — Vespucio de Abreu. 
O Sr. Vespucio de Abreu (*) — Sr. Presidente, tive en- 

sejo de mandar á Mesa, duas emendas sobre o projeoto que a 
Senado discuto. 

MantfamJo es-ys emendas á Mesa, não tive por obncctí 
retardar a di Mi"iSo ou a sua tramilação nesfa Gasa 

O objeid m que vi.-ei, mu to jm ««..'cario destè, foi da 
que se puuesse dar aimanaento. rápido á questão, escoiman- 
do-a, purem. de imperfeições mn ioive ; tca pudeísje apre- 
sentai- Ua como veio da < amara d>.s iv.-.ntados. 

De lacto, as emendas que tive oorasi" o de apresoutan 
procuram nc ar-uma f cm - corrigir defeitos que foram 
açent,9('!)s da fidhuna peãr illnstre representanto do Distoi-. 
cto |Feducai, Sr. (rineu Machado. 

Lendo o projecto, tive ai! medi a ta mente duvidas sobre à 

í*) Não foi revisto pelo m, '.r. 4 
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icpnstiluoioualidade tio artigo primeiro, porriue, de facto, o 
art. 8° da Conatitmicão prohibe taxativamente a União crear 
distiucoõcs ou preíercncias de uns em relação a outros Es- 
tados. 

Ora, o art. 1", redigido como se achava, creava preferen- 
çia de sois Estados cm relação aos demais. 

Nestas condições, mandei á Mesa uma emenda procuran- 
do generalizar esse artigo, isto é, autorizando o Governo Fe- 
deral a crear zonas francas nos portos do Brasil. 

Mo venho discutir a conveniência ou inconveniência das 
zonas francas, sobre cujo assumpto lia estudos especiaes. 

Agora, eiitre as vantagens do conunorcio e as exigências 
da Constituição, penso ipua devemos procurar um meio terma. 

Estou de accòrdo com o nobre Senador peio Distrielo Fe- 
deral, isto é, que d S 1" pólde merecer a approvaçfio do Se- 
nado. Merece, pelo menos, a minha approvação. porquanto, 
estabelecendo o modus faciendi para a creação dessas zonas, 
determina que os Governos dos Estados podem entrar em 
acCrdo com o da União, mesmo porque lia Estados que tcem 
0 direito de explorar os seus portos. 

CíUanto an ^ 2", não mo parecem do lodo razoáveis as 
'ceiações do iIlustre representaule do Distrielo Eederr.i, 

Buppondo que, autoriz.ando-se o Governo a encampar con- 
cesEdes que porventura possam existir, abre-se uma larga 
p^rta conmieUimeuto do abusos altamento lesivos ao liic- 

^ Parece que o mal já está obviado pelo § 2°. porquamo 
ossas encampações só poderão sor feitas depois de auloriza- 
íãó dada pelo Congresso Nacional. 

Quanto ao art. 2o, tive lambem ocçasiao do enviar u 
Mesa uma emenda, cuja justificação agora apresento. 

Tralando-se da creação de zonas francas, que imo e uni 
{•aso (juo possa sahlr do unia pennada do Lr. Ministro da bu- 
renda, como sahiu Minerva da cabeça de Júpiter, o (loverno 
.pode osluclar o lugar onde vao estabelecer as zonas fraucas 
u fazer o orçamento das despezas que forem necessárias, man- 
dando então' ao Congresso os orçamentos ou pedindo ao Con- 
gresso o credito necessário para execução dessas obras. 

O Sn. Irineu Machado — Mas não é o que está ahi uo 
projecto. 

O Sn. Vespucio de Adiieu — Estou justificando a emenda 
que mandarei á Mesa e ns qual estabeleci que para execução 
da presente lei o Governo pedirá ao Congresso Nacional, em 
tempo opportuno, o necessário credito, cpm quantum deler- 
minado. 

Nestas condições, penso que o projecto será perieita- 
•mente viável e satisfará as aspirações do commcrcio nacio 
j.ial. Este 6 o meu modo do ver em relação ao caso. 

São estas as considerações que tinha a fazer, justificando 
as emendas que maudo á Mesa. {Muito bem; muito bem,) 

O Sr. Presidente —• Em virtude das emendas apresen- 
tadas, fica suspensa a discussão para a audiência da Coúmis- 
ãão de Finanças. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, ficando prejudicado por 
falta de numero o seguinte 

REQUEUIMENTO 
Requeiro que sobro a proposição n. 181. do 1920, roja 

ouvida a Comnjissào de Constituição e Diplomacia para di- 
zer Svbre a sue, conslitucíon ilidade. 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1920. — Irineu Ma- 
çhãdó. 

OREDITO PAPA PAGAMENTO AO Sll. PALMAR Vl.VNNA 
211 discussão da proposição da Camara dos Deputados 

n. 1Õ7, do foSo, autorizando o Presidente da Ropubliça a 
nbrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito cspeeial de róis 
.13:299$011. destinado ao pagarnepto, em virtude do sen 
tença judiciaria, a Palmar Teixeira Vianna, colleclor federal 
■ie Santa Luzia do bio das V lhas, Minas Oeraes. 

Encerrada c adiada a votação, 

ORPHANATO OSORIO 
2' discussão ila proposição da Camara dos Drput"dos 

n 135, do 1920, que autoriza o inslallaçRo do Orphanato Oso- 
1 io. 

^ Encerrada o adiada a votação. 

HKGULAMIíNTAÇÃO HA B8CI11PTA COMMEROIAL 
2' discussão do projecto do Senado n. 38, dc 1920, deter- 

minando que a escripta commercial para que possa rr rrer 
■tá o produzir effeilos em ju!*o deverá sor a" ;r»a e lançada do 
jnrqprio punho tio commoroiante em se (ralando de firma in- 
dividua! ou do socio devidamente autorizado pelo conlrorto 
•Social. . ■■ ... 

Encenada c adiada r. volae&o. 

Dezembro de 1.920 5609 

LABORATÓRIO MILITAR DE BACTERIOLOGIÁ' 
2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 

n. 238, de 1913, determinando a constituição dos quadros dós 
funccionarios eivis do Laboratório Militar dc Bacteriòíogia a! 
do Deposito do Material Sanit; ri j do Exercito. 

Encerrada e adiada a votação. 

MELHORIA DE REFORMA 
JDiscussão única do parecer da Commissão de Finanças 

n. 570. opinando que seja indeferido o requerimento em que, 
o major reformado do Exercito Antonio Luiz de, Almeida, 
júnior pode uma gratificação para melhoria da sua re- 
forma ; 

Encerrada e adiada a votação, 

escola de santa thereza 
Continuação da 3* discussão da proposição da Camara 

elos Deputados n. 3Ci, de 1919, reconhecendo dij utilidade 
publica a Escola de Santa Thereza. - 4 

Encerrada o adiada a votação. 

FUNCCIONARIOS DO ARSENAL DE MARINHA 
3' discussão da proposição da Camara dos Deputado» 

n. 157, de 1920, que reorganiza o quadro dos funccionarios 
públicos civis do Arsenal de Marinha do Rio dc Janeiro, Se- 
cretaria da Inspecção, Directoria, Palromoria e Portaria, se- 
gundo a nova tabella. 

Encerrada c adiada a votação. 

O Sr. Prssidente ~ Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, enr discussão única, da redacção final do pro- 

jecto cio Senado n. 79, de 1920, que manda contar, como 
tempo de embarque, para os effeilos dn promoção, ao capitão 
de fragata Octávio Perry, o periodo em que commaudou na- 
vios do Lioy d Brasileiro; 

Votação, em discussão única, da redacção final da emenda 
do Senado á proposição da Camara dos Deputados n. 90, do 
1920, que abre um credito, pelo Mini.úerio da Viação, para oe- 
correr ao pagamento de despezas do distrielo radio-telegra- 
phico do Amazonas; 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara doa 
Deputados n. 167, do 1920, autorizando o Presidente da Re- 
publica a abrir, qelo Ministério da Fazenda, o credito especial 
de 13:2998041, destinado ao payameiv», em virtude de sen- 
tença judiciaria, a Palmar Teixeira Vianna, collector federal 
de Santa Luzia do Rio das Velhas. Minas Geraes {com pmrc* 
cer focorarei da Conimissão de Finunças); 

lotação, cm 2' discussão, da proposição da Camara doa 
Deputados n. 165, do 1920, qm' autoriza a installaçãò do Or— 
pbanalo Osorio {com parecer favorável da Conunisaão dc Fi-* 
vanrasj; 

Votação, em 2* discussão, do projecto do Senado n. 36, 
do 1929, determinando que a escripta commercial para qm» 
possa merecer fé o produzir effeilos em juizo deverá sor* 
abérta e lançada do proprio punho do commerciante- em si» 
tratando de firma individual ou do sncio devidamente auto- 
rizado pelo ronlracto social {com parecer favorável ííií Com- 
missão dc Justifn e Legislação): 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara iIoh 
Deputados n. 238, dc 1918, dclermfnando a constituição dos; 
quadros dos funccionarios civis do Laboralorio Militar dc» 
Bacleriologia e do Deposito do Material Sanitário do Exercite» 
(co i» por ver conhorio riu Commissão da Finanças); 

Votação, em discussão única, do parecer da Commissão dis 
Finanças n. 570 opinando que seja indeferido o rnquérimente» 
em que, o major reformado do Exercito Antonio Luir de Al- 
meida Júnior, pede uma gratificação para melhoria da sua. 
refOrma; 

Vo! • ão. em 3" discussão, da proposição da Camara do» 
Dcpuirdos d. 361, dc 1919, reconhecendo, de utilidade publica 
« Esc >la dc is ula Thorcze (rom emenda svbsHtntivjti da Com- 
missão a • Justiça (• l.eyisltição ti upresentada pelo Sr, Soares 
dos NoíiC ; 

Votação em 3" discussão,, da proposição da Camara cio» 
Deputados n. 157, de 1920. que reorganiza o rnadro dos fuu- 
e-ionsrios publrco- civis do Ai tuíiI de Majinha do Rio do 
f.i.n v, fsecrct: "ia da Inapef.-âo, Directoria, Palromoria n 
■iJorUr.L seguir.o a novft laSella {com parecer fAvonvcl do. 
Comin úo ib finunças c ermidas fil (tppfovadas çrn S* c?ís«» 
rassão ; 
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. " discussão do projecto do ãétnado n. 96, de 1920, que 
ab/c, i e!o í.liu^sterio ria Justiça e Negocies Interiores, o cre- 
dito ue -'5 para pagamento de differença de venci- 
mentos e de gr ali d cação addicionai a funeciouarios da Secre- 
taria do Seriado '. da Vom missão de Policia e com parecer fa~. 
coracci fia «V Finanças); 

Discussão única das emendas do Senado á proposição da 
Camaft dos Deputados n. !6, de 1920, regulando a entrada 
dos /drangeiros no território nacional (com parecer contra-, 
»'io ilu. Com missão de Justiça e Legislação)', 

2" discussão da proposição da Camara" dos Deputados 
u. 162, de í9co, detnirninando que a cadeira de chtmica ana- 
íytica da Faculdade de Medicinada Bahia seja incorporada á 
Z' secção (com pareceres ,'ncoráveis das Cominissões de In- 
strucção Pi óliru e de Finanças)) 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 169, de 1920, que abre", peki Ministério da Guerra, o cre- 
dito especial de l í:10')$, paife pagamento de gratificações a 
docentes da Escola vil dar, péla regência de turmas supple- 
mejnares, uo correu < anuo (Com parecer favorável da Com- 
niUsão do FinunçuS); , 

2" discuss.to da proposição da Camara dos Deputados 
n. 176, de 1920. que autoriza a eonslrucção, no Estado do 
Goya/., de uma linha te.legraphiea que, partindo de Ronca- 
vit.r vi ligar-se á eslaçào de Corumbá e outra de Palmeiras á 
.Mineiros (com parecer favorável da Commissão de Fi- 
nanças; ; 

f discussão da proposição da Camara dos Deputados 
192, do 1920, que abre o credito de 7:3i&$859, para pa- 

aiiicRlo oe subsiituiçõos nas coinurissCes de fiscalizações do 
pijiio.s em 1919, e ii de 5,7:000$, para pagamento ao pessoaí 
'ni.idnr da 1-iscaii/açâo do Porto de Victoria, em 1920 (com 
; ''i ' cer fuvcruvel ria Commissão de Finanças). 

l.evanta-se a sessão ás 15 boras e 10 minutos 

Reproduz-se por ter saliido com incorrecções a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

. K. 207 — 1920 
0 Congresso Nacional decreta; 
■\rt. I." Fica creado o quadro de cirurgiões-dentista», na 

Marinha Nacional, com as seguintes patentes: dous capitães- 
tenerh seis primeiros tenentes e oito segundos tenentes. 

Ari. 2." Os cirurgiões-dentistas terão todos os direito^ 
regalias e vantagens de que go.sam os pbarmaceuticos do Gorpc 
de Batido Naval. 

Vrt. 3.° Iodos os logarcs serão providos mediante con- 
curso . 

S 1." Poderão, entretanto, ser nomeados, independnn- 
ícnieáte desta condição, os actua es dentistas contractado? 
assim comi» os que estão servindo gratuitamente. 

§ 2.° Os dentistas contractados e gratuitos que forem 
aprove iodos na organização do quadro, occuparão os postos 
mais elevados, de accórao com o tempo de serviço que con- 
tarem . 

Arf, í." Ficam revogadas as disposições em contrario e 
abertos os credito» necessários para a execução desta lei. 

1 amara dos Depulados, 8 do dezembro de 1920   Julio 
*"V" #>■""'<'0. Presidente. — OctacUio de Albuquerque, í r ri srio. — Gosta Reyo, 2° Secretario. — A"s Commis- 
soes ■ 'arinha e tmerra e de Finanças. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMAIISSOE9 PERMANENTES 

COMMISSÃO DE PoCICIA ^ 

Presidente, o Sr. Julio Bueno Brandão; Vice-Prosiden- 
u Arthur Quadros CoIJares Moreira c José ¥elix raciiQco. 

Re""iões ordinárias aos sabbados, ás 12 horas, na sala 
«o Presidente da Camara. Secretario, Otto Prazeres. 

AGRICULTURA, INDTf?miA Ê COMMERCIO 

vim, 0 Natalicin Camboim de Vasconcellosí 
ReSr1'' ,0 Sr" Odiion Barrot Martins de Andrade.' Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás lí bn-an na 

Régis Secretario, o 2* olficial José Cavalcaati 

Reuniões ordinárias ás segundas-feiras, ás 15 horas, ná'. 
«ala respectiva Recetario o 3o ofíicial Arlstophanes Bar-^ 
bosa Lima. ■ n j 

IDIGO DE CONTABILIDADE PUBLICA ^ ^ f 

Presidente, o Sr. Josino Alcantara de Araujo; Vice-fre-A" 
eidente (vago). , f 

Reunião ordinárias .ainda não fixadas. Secretario, b 3" 
official, inteiino, Adolpho Gigliotti, t" 

ESTATUTO DO FUNCCiONALISMO PUBLICO /* •V- 

Presidenle (vago). Vice-Presideníe (vago) .■ 
Reuniões ordinárias ainda não fixadas. Secretario, õ â*! 

official Raul de Paula Lopes. 

legislação social 
Presidente, o Sr. José Manoel Lobo; Vice-Presidenlaí 

(vago). 
Reuniões ordinárias de accôrdo com as convocações. Se-r» 

cretario, o S" official. interino, Adolpho Gigliotti^ ^ 

'V LEGISLAÇÃO tributaria (tarifas) , , ' 
Presidente, o Br. José Monteiro Ribeiro Junqueira; Vice-#' 

Presidente, o Sr. Octávio Francisco da Rocha. f 
Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, e ási 

segundas, quartas e sextas-ieiras, ás 20 horas. Secretario, q, 
2° official, interino, Mário Alves da Fonseca., 

OBRAS CONTRA AS SECCA3 
Presidente, o Sr. Luiz Correia de Brilto; Vice-Presi«i' 

d^ute (vago'; Relator geral, o Sr. Octacilio de AIbuquerque.v 
Secretario, o 3o official José Armando Baptista Juuior4" 

RECENSEAMENTO CIVIL 

Secretario, o 2* official Raul de Paula Lopes., * 

REGIMENTO INTERNO nf)gr' 
Presidente, o Sr. Julio Bueno Brandão; Vice-Presidenle' 

o Sr. Arthur Quadro Cofiares Moreira. 
Reuniões ordinárias aos sabbados, ás 12 horas, na sala 

do Presidente da Camara, Secretario, o 2'' official Nestor 
Massena. '> 

SERVIÇO FLORESTAL 
Presidente, o Sr. Alberto Sarmento; Vice-Presidentí 

ivago). . , 
Reunião ordinária quando for convocada. Secretario q 

a official, iuterino, Amílcar Marchesiui. 

CONSTITUIÇÃO B JUSTIÇA 
Presidente, o Sr. Francisco da Cunha Machado* Vice*. 

Presidente, o Sr. Arnolfo Rodrigues de Azevedo. 
Reuniões ordinárias ás quintas-leiras, ás 14 horas nai: 

sala respectiva. Secretario, o Io official Eugénio Padilha*, - 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

Presidente, o Sr. Alberto Sarmento; Vice-Presidente <fl 
Sr, Antonio Augusto de Luna. ' "l 

Reuniões ordinárias ás terças-feiras, ás 14 horas na salaí 
respectiva. Secretario, o 1° official, interino Amílcar Mar- 
chesini. 

finanças 
Presidente, o Sr, Carlos de Campos; Vice-Presidente oV 

Sr. Alberto Maranhão. Relatores de orçamentos- Acrirni. 
lura, o Sr. Cincinato Cesar da Silva Braga; Exterior o ■ 
Celso Bay ma; Fazenda, o Sr. Carlos Maximiliano Pereira doS 
Santos; Guerra, o Sr. Antonio Pacheco Mendes* interior m 
Sr. Alberto Maranhão; Marinha, o Sr. Octávio 'Mangabeiraa 
Receita, o Sr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada- Viação n> 
Sr. Octávio Francisco da Rocha. ^ ' r. 

Reuniões ordinárias ás terças e sexlas-feiras ás 14 ho-» 
ras, na sala respectiva. Secretario, o chefe de seccão in-á 
terino, Honorio Quintanilha Netto Machado. - 

INSTOUCÇÃO 
Presidente, o Sr. Anthero de Andrade Botelho; Více-f 

Presidente^ o Sr. Joaquim Augusto de Barros Penteado. 
Reuniões ordinárias áâ quartas-feiras, ás 14 horas nt 

•aia respectiva. Secretario, o 1* official José Maria Bello.;, 
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marinha e guerra 

Presidente, o Sr. Antonio Simeão dos Santos Leal; Vice- 
Presidente, o Sr. Antonio Nogueira. Relatores dos projecitos 
de fixação de forças: do torra, o Sr. Joaquim Luiz Osorio; 
de mar, o Sr. Antonio Nogueira. 

Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, na 
sala respectiva. Secretario, o 2" ofíicial, interino, Matio Alves 
da Fonseca. 

OBRAS PUBLICAS 

Presidente, o Sr. Alaor Prata Soares; Vice-Presidente, o 
Sr. José Barbosa Gonçalves. 

Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, na 
eala respectiva. Secretario, o 3o official interino, Adolpho 
Gigliotti. 

P0DERE3 

Presidente, o Sr. Antonio Affonso Lamounier Godofredo; 
Vice-Presidente, o Sr, Luiz Antonio Xavier. 

Reuniões ordinárias ás quarlas-feiras, ás 14 horas, na 
sala respectiva. Secretario, o 3o official, interino, Adolpho 
Gigliotti, 

kdacçAo 

Presidente, o Sr. Antonio Monteiro da Souza; Vice-Pro- 
sidente (vago). 

Reuniões ordinárias quotidianas, ás 13 horas, na sala da 
Secretaria. Secretario, o chefe de secção, interino, Honorio 
Quintanilha Netlo Machado. 

saúde publica 

Presidente, o Sr. João Carlos Teixeira Brandão; Vice-» 
Presidente, o Sr. Antonio Rodrigues Lima. 

Reuniões ordinárias ás quartas-feiras, ás 14 horas, na 
sala respectiva. Secretario, o 3° official Antonio Ferreira 
de Salles. 

TOMADA DE CONTAS 

Presidente, o Sr. José Manoel Lobo; Vice- Presidente, o 
eir. l.eoncio Galrão. 

Reuniões ordinárias ás quartas-feiras, ás 14 horas, na 
sala respectiva. Secretario, o 3* official Arislonhanes Bar- 
bosa Lima. 

COMMISSOES TEMPORÁRIAS CESPECLVES); 

comoo civil 

Presidente (vago); Vice-Presidente (vago). Relator gerai, 
O Sr. Afrânio do Mello Franco. 

Secretario, o 3° official José Armando Baptista Júnior. 

CODIQO DA9 AGUAS 

Presidente, o Sr, Ignacio Veríssimo do Mello; Vicc-Pre- 
eldente (vago). 

Pitão do corveta Dr. Alvaro Teixeira dos Santos ImbassaliE 
losse ainda á Commissão de Constituição e Justiça® 

L' oram lidos os séguintes pareceres i J *"•*"1 
>>" Sr. Joaquim Osorio indeferindo o requeriinontã iíd.- 

J>r. Licínio Lyrio dos Santos, 1° tenente medico, pedindo re-í* 
versão ao serviço activo do Exercito; 

Do Sr. Salles Filho, favorável á emenda offerecida ao 
projecto n. 603 A, de 1920, que manda reverter ao Exercito, 
o capitão Alfredo Fonseca. > 

A Commissão approvou esse requerimento do Sr, Joá-i 
quun Osorio, pedindo informações no Ministério da Giuorrá, 
sobie o projecto do Senado que determina que a rofornla 
concedida a Antonio Piedade de Mattos seja considerada na 
posto de major e graduação do tencnte-coronel., 

O Sr. Jotiquim Oosrio fez a leitura de seu voto véneidej 
ao parecer da Commissão sobre o projecto n., 395, do 192(1,- 
que trata da conclusão do programma naval de 1906. Pcdhi 
e obteve vista do parecer o Sr. Eloy Chaves., 

O Sr. Presidente designou para relatores do projecto do 
lei sobre promoções de officines do Exercito, os Srs. Ar-, 
mando Burlamaqui, Mário Hermes o Joaquim Osorio. ' 

Nada mais havendo a tratar foi a sessão Icvantadia,, / 

decretaria da Camara 

O requerimento do Cunha & Gomp., pedindo a conces- 
âão do contracto do loterias, teve o seguinte despacho; 
«Completem o sello o voltem querendo.». 

Coinmissão de Marinha e Guerra 

Presentes o Sr. Joaquim Osorio, Salles Filho, Armando 
Burlamaqui, Eloy Chaves, Lyr»a Cuslxo, Mário Hermes e Oso- 
rio de Paiva, foi aberta a sessão seb a presidência do Sr. An- 
tonio Nogueira. 

Approvada a acta, o Sr. Eloy chiavos fez a leitura do 
sou parecer lavoravol ao projecto do Senado, que autoriza o 
Governo a fazer reverter ao serviço activo dn, Armada o al- 
mirante Alexandrino do Alencar. Desse parecer pediu vista o 
(Sr. Armando Burlamaqui. 

O Sr. Eloy Chaves requereu e foi approvado que sobre o 
projecto do Senado que nnnulla o decreto do reforma do ca- 

161' SESSÃO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 192Q r 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. BUENO BRANDÃO, PRESIDENTE E JUVENAL 
LAMAHT1NE, 2" SECRETARIO ' 

f. .. A's ^ horas comparecem os Srs. Bueno Brandão, Arthur 
tollares Moreira, Juveml Lamartine, Oolacilio do Albuquer- 
que, Ephigemo de Salles, Antonio Nogueira, Prado Lopes 
Lyra t,astro, Luiz Domingues, Rodrigues .Machado, João Ca- 
hral. Armando Uurlamnijui, Thomaz Rodrigues Vicente Si- 
boya, lhomar Cavalcanti, Osorio de Paiva, Frederico Borges 

nelh, i^Hn tÍ0rrôa Coimbra, Turiqno Cam- 
L Hei mes, Jose Mana, Raul Alves, Elpídio do Mes- qui a, Eugénio lourailio, Leão Velloso, Manoel Monjardim. 

Antonio Vguirre, Heitor de Souza, Sampaio Corrêa, Paulo de 
Frontin, snlles Filho, Mendes Tavares, Macedo Soares Mário 
de Paula, Mauricio de Lacerda, Teixeira Brandão, Albertino 
Drununond, Malta Machado, Zoroastro Alvarenga Fausto 
Ferraz, Moreira Brandão, Raul Sá, Waldomiro de Magalhães, 
Jayme Gomes, Alaor Praia. Camillo Prates, Edgardo da 

/ 'a it !" !180'..-?1, Junior. Carlos Garcia, Ferreira 
Hndrfiin!- • \il-n noh ?o Gha.ves' Vciga Miranda, José Lobo, 

c ? I
1^!' Diegario Pinto, João 1'criu-tta, Alvoro Baptista, Sergio de Oliveira, Marçal do Escobar, Octávio Ro- 

ena. Domingos Mascarenhas, Joaquim Osorio c Carlos Miaxi- 
miliano (68). » 

O Sr. Presidente — A lisla de presença accusa o comua- 
reeunento de 68 Srs. Depulodos. 
, Abre-se a sessão. # 

O Sr. Ephigenio de Salles (snpplente dc Secretario «ter-- 
vindo de 2°) procede á leitura da acta da sessão antecedente 
a qual é posta om discussão. ' 

O Sr. Salles Filho {sobre a acta) — j^r. Presidente de- 
sejaria que y. hx. mo dásso um eselareeimonlo. 

')l"rw do Congresso de hoje consta a seguinte roctifi- 

«Fica sem effeito a approvação da redacção final 
do projecto n. 589 B, de 1920, constante do Diário rio 
(ongresso do 10 do corrente, visto como o projecto re- 
ferido ainda pende de 3' discussão.» 

O que precisaria que V. Ex. ma informasse era sl essa 
rectificação consta do corpo da acta, si ella foi feita pela 
.M<sa; e. dada a resposta affirmaliva, quanto a este ultimo 
ptiino, indagaria: onde houve a Mesa a autoridade necessária 
para : vogar uma votação da Camara? 

tdni. porque, si a Gamara, embora induzida em erro, 
aoIoii a redaeçao deste projecto, parece que sõmento olla, por 
uni ou iro voto expresso, poderia considerar errada a sua de— 
cisão anterior, só ellu teria autoridade para fazer a recté— 
fuarao. 
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De ou^ra forma, a Camara ficará exposta, de futuro, a, 
todas as vozes que .convenha uma rectificação nos termos 
desta, tar de procede* a mais uma votação da matéria já vo- 
iícla, tor o seu voto precedente aiinulladò pelo simples arbi- 
trid da Mesa. 

Nestas condições, e uma vez verificada a iiypothese, que 
formulo. (Je Jigyer a Mesa exorbitado de sua autoridade, rc- 
'cjjficadn uma votação da Camara eu requereria a V. Ex. que, 
«pára Salvar os princípios, o ncfto Regimento, a nossa lei in- 
térVia, fjze.sse ratificar pela Camara a rectificação da Mesa. 

O Sr. Presidente — A observação que consta do Divno 
'do Conyressç foi mandada incluir pela Mesa, a qual verificou 
irjua, por engano, fôra suhmettida á deliberação da "Gamara 
uma redacção que ainda não estava em termos de ser votada. 

Tralando-se de um equivoco da própria Mesa, cila o re- 
ttificou; nerh podia deixar de assim proceder, visto que o 
projecto ainda tem de correr os turnos regimentaes, para ser 
ppportunamonte approvado pela "Gamara. 

O Sn. Saixes Filho — Eu pergiu^ava si a rectificação, 
íeita pôla Mesa, annulla a votação da Camara. 
, O Sn. Preiíidentk — A votarão a qpe se refere o nobre 
Deputado, isto é, a da redacção final, não poderia ter tido 
togar. F5i um acto irregular, e a Mesa o reformou. 

, O Sr. "Sali.es Filho — O certo é que se deu a votação. 
Pôde sev amiUliuda pela Mesa ? Era o que eu queria deixar 
tlaro, porque V. Ex,, Sr. presidente, no correr da sessão de 
tb deste mez, disse: «Vou submctter a votos a redacção final 
11o prajhcto ç. 581' B, de 1920»; e, em seguida, approvada essa 
{"(■dacçáq, accrescentou: «O projecto vae ao Senado». 

Quer dizer que a Camara se manifestou sobre o assumpto; 
agora, tejn sciencia de íiue se manifestou erradamente, mas 
íem scieúcia também, conforme os termos da rectificação, de 
que essa ífíãnífestação so tornou sem effcito, sem uma nova 
yoiaçío. 

Desejava que o ponto ficasse bem elucidado, porque na- 
iuralmehte, para o futuro, o precedente será invocado, em 
tasos analogos ou semelhantes, e precisam?» saber — pelo 
menos eu preciso saber — si, toda a vez que, por culpa da 
íiesa, a Camara fizer uma votação indébita, essa votação po- 
derá ser cancellada simplesmente pela Mesa, ou s| será ne- 
fciossario que a própria Camara, tomando conhecimento do 
erro, faça a rectificação, mediante votou seu. 

'0 Sn. Presidente — Tratava-se, como expliquei, de pro- 
jecto que não fôra votado em S' discussão, e cuja redacção 
jfinal. aliás em virtude de requerimento, foi por inadvertência, 
KUbmattida á Camara. Era, pois, uma questão da direcção doa 
trabalhos, de observância do Regin entó, c a Mesa, em obe- 
diência á lei interna da Casa, o que fez com a rectificação 
foi declarar que o projecto não podia ter a sua redacção final 
yá votáda, uma vez que ainda pendia de approvação no terceiro 
iturnp. (Muito bem.) 

0 Sr. Joaquim Osorio {.mirre a acta) — Sr. Presidente, 
|mnso poder esclarecer o incidente a que se referiu o nobre 
Seputado pela Capital Federal. 

O projecto em questão ainda fôra votado em terceiro 
iurno... 
d O Sn. Salles Filho — Isso está claro na rectificação. 

O Sr. Joaquim Osorio — ...quando, por inadvertência da 
um coilega, que requereu urgência para a redacção final, est» 
foi votada pela Camara. 

Verificado o facto, evidentemente irregular, de se ter 
votado a redacção final de um projecto sobre o qual a Ca- 

pa não decidira ainda em o* discussão, ó innegavel que 
jolle voto não podia prevalecer, pois seria impossível ro- 

fêltijf para a outra Casa um projecto que aqui não havia 
por todos os tramites logaes. 

Assignalado esse equivoco, que não foi tanto da Mesa, 
Ojgs do autor do requerimento, o Sr. Presidente mandou fa- 
?cr'á rectificação. 

"D Sr. Salles Filho — V, Ex. acha que essa competência 
dia da Mesa ? 

i O "^n. Joaquim Osorio — Perfeitamente: reconhecido o 
engano, a Mesa tinha, não sõ o direito, sinão^ também o dever 
íurpeetiíical-o, exercia apenas uma ultribuição executiva, po- 
licial . 
1 O Sr. Sai i.ks Filho — Parece que essa competência era 
<ia Camara, porque a verdade 6 que, cpiboru induzida em erro, 
cllg havia votado a maioria. 

' O Sr. Joaquim Osorio — Mas havia votado em consequen- 
ia de equivoco. 

O Sn. Salles Filho — Era preciso que a Gamara to- 
masse conhecimento do caso... 

O Sr. Joaquim OsopTO — Tomou conhecimento nçia r««- 
"ólioaoSq hoje to"" 

O Sr. Salles Filho — ... o, se manifestas.-» a'respeito 
O que desejo fique esclarecido é si á Mesa cabe corrigir Urt» 
acto da Camara, embora errado. 

O Sn. Joaquim Osorio — O facto é este: cpurado havei* 
equivoco, a Mesa não o podia deixar de pé, o tinha de fa^eC 
a rectificação que subiu hoje no Diário. Agora, si algum dost 
Srs. Deputados entende que equivoco não ha, que não tinha 
cabimento a rectificação leila pela Mesa, parece que o re» 
cunso é appellar do acto da Mesa, para o plenário, fazendo a 
prova de que a votação foi legal. 

O nobre Deputado quererá appellar, confessando ou re- 
coniu ceado que houve tal equivoco?! Parece que a appella- 
ção, nestes termos não teria cabimento. 

O Sr. Salles Filho — O que me preoccupa é o prece-* 
dente de, por si. a Mesa fazer uma rectificação dessa natu- 
reza. 

O Sr. Paulo de Frontin — Penso que a Atesa procedeu 
bem, que a rectificação tinha de ser fejta, mas que a própria 
Mesa devia pedir á Camara a ratificação do sou acto. 

O Sr. Joaquim Osoro — O que a Mesa nao pode e corri- 
gir uma votação da Gamara, que tenha corrido regularmeutp; 
mas este não é o caso actual. 

O Sr. Hall Alves — Trata-se de uma quesuio de pro- 
cesso a adoptar; o processo regular é este: a Mesa consultar 
a Camara sobre si confirma ou não o acto praticado pela 
n'U C)1 Sr. Joaquim Osorio — Observei o equivoco que se deuv 

O Sr. Paulo de Frontin — Mas, so a observação fosse no 
acto, bem; evitado leria sido o engano. Mas foi, depois da 
votação. A Mesa, portanto, corrige o acto, mas pede a ta-* 
mara a ratificação do seu acto. , . 

O Sr. Joaquim Osorio — Eu nada terei a oppor a o ou» 
trina sustentada pelos nobres coNegas, de que seja suomeui- 
da á Camara o acto da Mesa. ,  , „ ^ 

Km todo caso, o que não se pôde negar a «esa e a lacui» 
dade de que elia usou, uma vez que. verificou hav ^ ^ ap- 
provada a redacção fina! de um projecto que nao passou poí 
todos os turnos regimentaes. 

Um Sr. DEinrrADO — Alas a Camara podia ter supi imidu 
Um O Sr1" Joaquim Osorio - Não podia, perdoe-me p nobra 
■DepiUado. gALLJrg pnH0 — podia revogar o Regimento. 

O Sn. Joaouim Osorio — O Regimento está do pé. Uma 
vez que a Camara verificou em virtude de r^lamação mi- 
nha, que havia approvado a redacção f

nue uão havia 
que não tinha figurado em terceira d^cu^ae. 
passado poios tramites legues, parcce-me eia da competenc a 
da Mesa, clara e inilfudivel, fazer retdilicar aque e ac . quo 
ora nu Ho, insubsistente, providenciando P^a

0^e
e
m

0
d^ ^5" 

cto venha a rigurar em terceira disçussãa na ord m oda 
A altitude da Mesa, vem porventura,- feni a^gum Qireiío? 

Não. A Mesa, apenas, deu uma so'u^® j^o toria stoo èní 
Mftsa não procodossc dossa fórnia, o 
,"Jo''s»S™o»ioUES Machado - Serio um acto nullo, <iuS 
.,4o _ o, orcamentós. loto o» an- 

nos, são publicados com erros, mas o meio de leaincai os « 
111 Nà^í'rectifica por simples declamjo. Jdm © Presi- 
dente pôde rectificar o equivoco decJfI! .nHficado rcla Ca- 
não c regular; mas o seu acto deve ser laimcaao peia La- 
mftr O Sr. Joaquim Osorio -A Mesa fez a rectificação de um 
wtooCvúdentomeRto^nullo.J ^ ^ pcii{f approvação parai 

Cl,e0 SR. Joaquim Oborio - O 

Sento delle Se e^ írlo foi iíUltimo. a Camara pôde cor- 
rigil-o. (.Mudo item; muito bem.) 

o Sr Presidente o acto da Mesa será submettido a(f, O hr. rr-hiaenue " r„nmra, no niomento èfn que O 
ConheciniejLO oo ao cxaim da ^ discus8So Enlã0; 
projecto, que ® n" 'ri|lulj.a t,.ni opporlunidade do se pro- 
coni rtept ito ao cu. , 1 pi-ocedimenlo du Mesa, quando 
amnear "ur : ^Ji-Vconstante do Diário do 
foz publicar a segiu.nlo n -1 ii" 
Conrjrcsto de hoje; i. 

-F' «om t-ffru' approvação da redacção final 
do projecto n". 589 H. d" 1920, eoustante do Diário da 

' Foíigrtsso de 10 tto correu ts, visa o como o projecto re- 
ferido ainda pend ■ de dircussilo». (Mvilo bcú.\ 

'■ Em sc tsuidi;. ô apprcvsd# a noía chi sessão anterior. 

O Sr. Prcsídéníe . ' leitura dç çxpodioTiI.ç.; 
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O Sr. Juvenal L amar tine 
procede á leitura da seguiuio 

(5° Secretario, servindo de i*)i 

EXPEDIENTE 
Olf idos: 
Do Miuislcun dos Negócios da Fazenda, do 10 do corrente, 

enviando a seguinte 
MENSAGEM 

Srs. Membros do Congresso Nacional — Remettendo-vos 
a inclusa exposição do Minisiro da Fazenda sobre a necessi- 
dade de um credito de OOrOOOfc supplemcnlar á \orba 23° —t 
Ajudas de custo — do vigente ornamento do mesmo minis- 
tério, tenho a honra de vos solicitar a competente autori- 
zação para a abertura do alludido credito. 

Rio de Janeiro, h de dezembro de 1920, 99° da Indepen- 
dência e 32" da Republica. — Epitácio Pessoa, 

Exmo. Sr. Presidente da Republica — A verba 23° —1 

Ajudas de custo — du orçamento da Fazenda foi dotada, este 
anno, com o credito de 130 PIOOSOOO. 

Óra, já em outubro, subiram a 129:991$! 15 as dospezas 
autorizadas e que haviam de correr por conta daquella verba. 

O saldo, pois, ó demasiado exíguo para atteuder ás des- 
pozas que forçosamente teem de ser effectuadas até ao en- 
serramento do exercício. 

O Thesòuro Nacional calcula em 90:008$885 as despezas 
presumíveis até ao fim do exercício. 

Deduzido o saldo existente, fica faltando a importância 
de 90:000$ para a satisfação das mesmas. 

Como já tenha decorrido o período legal dentro do qual 
o Governo podia abrir um credito supplcmeutar para tal lim, 
só com prévia autorização do Congresso Nacional sc poderá 
fazer essa abertura. 

Em vista disto, peco a V. Ex. se digne de providenciar 
nesse sentido. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1920. — Homero Ba," 
ptista. — A' Commissão de Finanças. 

Do Ministério da Guerra, de 9 do corrente, enviando dous 
dos respectivos autographos devidamente sanccionados, da re- 
solução do Congresso Nacional, que divide em duas categorias, 
(odo o pessoal de aviação militar e naval. — Ao archivo um 
dos autographos, e o outro ao Senado. 

Do Ministério da Marinha, do 10 do corrente, enviando 
seguinte9 

tNFOUMAÇÓES 
Sr- 1° Secretario da Camara dos Deputados — Satisfazen- 

do o pedido que vos dignastes de fazer-me em officio u. 527, 
de 20 de novembro ultimo, em virtude de requisição da Com- 
missão de Marinha e Guerra dessa Camara, relativamente ao 
projecto n. 165, de 1020, regulando o preenchimento das 
vagas que se derem no quadro da ofncialidacte do Exercito, 
tia Armada e da Brigada Policial, tenho a honra de informar- 
vos que, na parle que diz respeito a este ministério, já o as- 
sumpto está regulado pela lei de promoções. 

Aproveito o ensejo para reiterar-vos os protesto? da mi- 
nha alta estima e mais cMstincta consideração. — Joaqui™ 
Ferreira Charles. — A' quem fez a requisição. 

Do Tribunal de Contas, de 9 do. corrente, communiçando 
que rejeitou sob protesto o contracto celebrado com a Habira 
Iron Ore Company, Limited, — A' Commissão de Tomadas de 
Contas. 

São successivamente lidos e ficam Sobre á mesa ate ulte- 
rior deliberação dous projectos dos Srs. Octávio Mangabeira 
e Fausto Ferraz. 

E' lido e vae a imprimir o seguinte 

N. 
UAnECKU "7 

52 — 1920 
Manda archivar n representação do Congressó de Minas pe- 

dindo o prolonaamcnto do ramal de Santa Barbara até 
Peçonha. 
O Gongresso Mineiro dirigiu a Camara do» Srs. Depu- 

tados uma representação pedindo o prolongamento do rauial 
de Santa Barbara até Peçanha. 

De posse dessa representação, resolveu a Commissão de 
Obras Publicas enviar no Sr. Ministro da Viação, solicilanda 
as necessárias informações; antes, porém, que rbegassem i^asas 
informações a Commissão do Obras leve de se manifestar 
sobro o assumpto, dando parecer contrario a um projecto do 

. Sr. Albertino Drummond, apresentado primitivamente como 
«onendtt ao orçamento da Viação. Nestas condições, nada ha 
mais á fazer sinão pedir o Relator o arebivamenio da repre- 
sentação, tanto jnaia quanto, pooteriormonto, o objectivo delia) 

está em parte attendido, uma vez que no projecto do orçameití 
to da Viação deste anno figura á verba para a prolongaínòrito 
Do referido ramal até Itabira. '"''"'íi 

O Relator, pois, requer o archivamento dos papeis rluw 
rentes ao assumpto em questão. , 
... tía pommissão do Obrtis Publicas, 2 de (í^einbroi de 19-0. — Alaor Prata, Presidente. — Honorato Attrns, Rréte 
lator. — Antonio Aguirre. — João Penido. — E. de 
quita. — Barbosa Gonçalves. " • 

A Commissão de Finanças subscreve d pãrecèr cmitlbíd 
pela de Obras Publicas sobre uma representação dirigida adi 
Congresso Nacional pela Camara dós Deputados do Estado 58 
Minas Geraes, acerca do prolongamento do ramal í!c Sànts' 
Barbara ate Peçanha. r - ^ 

«ala das Commissões, 10 de dezembro de 1920. w Cdrlès 
ar Campos, Presidente. — Sampaio Corrêa, Relator.- «t. Os'- 
ear Smires. — Celso Bayma. — Josino de Araujo. — Carlos" 
Maxxmuiano. — Cincinato Braga. — Pacheco Atendes. tA 

São successivamente lidos e Vão a imprimir os seguintes 

PROJECTOS - ?f 
N. 320 B — 1920 

Fixa o subsídio é a ajuda de custo dos SenadõrêS d Denu-ii 
tados para a legislatura de 1921 e 1923; com parecer dà. 
Commissão de Finanças sobre as ememlus offcrecidas cni 
3' discussão ' T' 
O relator pensa que deve sor mantido, integralmente, 3 

parecer da douta Commissão de Constituição e Justiça, fi- 
xando o subsidio e a ajuda de custo para a legislatura dói 
1921 a 1923. í) 

E o fundamento primacial dessa opinião está na situação 
financeira que requer, de um lado, a maxima restricção nasl 
despezas publicas, c de outro, a indispensável autoridade dó' 
Congresso no considerar c resolver sobre os pedidos sempre 
crescentes de augraento do vencimentos. 

O subsidio, como bem o indica a expressão, é um auxi-j 
lio ao representante da Nação para o desempenho das suas 
altas funeções e sua razão de, ser está mais em motivos poli-] 
ticos do que no interesse pessoal do Deputado ou Senador ó1 

tanto assim é que autores de alia nomeada e grande tom» 
sustentam que não deve ser permiltida a sua renuncia. 

Si já não se toma mais em consideração a gratuidade dói 
mandato legislativo que, sob os especiosos argumentos de/ 
que delia decorreria maior respeitabilidade para o congres-} 
sista e lambem a impossibilidade de formação de uma classe;' 
,—> a dos políticos profissiouaes — daria na realidade, como! 
resultado final a formação, sim. de políticos profissionaes o' 
de uma aristocracia legislativa, incompatível com o regimen 
democrático e com a escolha de fulgurantes intelligoncias o' 
rijas temperas de caracter, que, nascidos pobres, por isso es- 
tavam afastados do Parlamento. 

Si não mais se cogita, seriamente, de gratuidade do man- 
dato legislativo, também collocal-o sob o ponto de vista do 
interesse pessoal, é, parece-nos, disvirtuat-o, tirando ao sub- 
sidio a significação de auxilio, adjutorio que a Nação, re- 
pousada no civismo e patriotismo de seus representantes, 
lhes concede para o desempenho temporário de elevadas o 
augustas luueções. _ 

O problema da nareslia da vida não é tão sómepte bra-, 
sileiro. elle»é mundial c nações ha que, mais do que nós, ex-: 
perimentam sua premência e agruras, c o Brasil foi a ultima 
em data. cremos, que augmentou o subsidio de seus sena- j 
dores c deputados. . Al 

Não nos consta que depms de 1912 paiz algum tjjvessó 
tomado neste particular, a medida que então tomamos. I 

Duas emendas foram apresentadas ao projecto, dma de 
*uloria do illuslre Deputado Ephigenio Saltes, é a seguinte:; 

O subsidio e a ajuda de custo dos Senadores e Depu- 
tados para a legislalura de 19-1 a 1923 são lixados em 36, 
contos de reis. durante cada sessão annual, distribuída essa 
importaneia em folhas meusaes, durante o período do fun- 
ccionamento do Congresso. . _ . .< 

Vamos estudar a emenda em duas de sua? partes; a pri- 
meira. a que manda distribuir a inuportianciai do subsidio cm 
folhas mensaes. . . , . , - 

Por uma interpretação, existente desde o Tmpeno, cm 
que o subsidio era de 50$ para os Deputados e 75$ para os 
Senadores, inaalacio consoante o espirito do nosso regimen, 
na Conslituinl-e. e fixado om 75$ para os membros das duas 
Casas do Congresso, seu pagamento sempre foi diário,, 

E' bòa ou má essa interpretação? 
Carece seb modificada? Arhamol-a prudente o sábia q 

pensamos que deVe ser mantida. , • - « 
Já » cóntinuidadc da interpretação dinante todo o pe- 

ríodo da nos'» vida parlamentar, sem impugnação, depõe uó 
sènlido de sua sabedoria e conservação., ji.-.u>*ui*ahÉi®liííiiiiLi£i' 
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Não fosse essa uma consideração ponderável e valiosa, 
a segunda 'parlie da emenda, que se estuda, responderia pela 
conveuiensia da immutabilidade da.interpretação. 

l'" a segunda parte: — durante o período do fuueciona- 
incnto do Congros.- 

sç 

Mas, qual o período do funccionamento do Congresso? 
Dil-o a Cousliluipão do arl. 17: — O Cougressa reunir— 

i-ha. na CapiUil Federal, independeu!eniento de .convoeayão, 
,a 3 dê maio dr rada anuo, si a lei não designar outro dia e 
funcoiouará quairo mezes da data da abertura; podendo ser 
prorogado, adiado ou convocado ejclraordiuariamenlc. 

Gonsfitueionalmente, pois, o período de funeoionameutó 
do Congresso é rio quairo mezes. 

Os trinta e seis contos, distribuídos ém folhas mensaes, 
dão nove contos, mensntmçnlc. subsidio apenas em um Conto 
irifetior ao do Presidente da U publica e o dobro dos venci- 
mentos dos Ministros dcEslado. 

Basta a indicação da cifra para que logo se lhe aponte e 
reconheça o excesso; batendo nós. era tal matéria, a palma da 
originalidade quando cin confronto com todos os parlamentos 
do mundo, 

E possível que não seja esse- o pensamento da emenda, 
e sim distribuir a importância pelos oito mezes em que de ai- 
guin tempo a essa parte vem o Congresso prorogando as suas 
sessões. 

Mas se assim é, como effecluar o Thesouro o pagamento 
nesse sentido? 

Decretando, e.r nutcritale própria que o Congresso func- 
cionará oito mezes cm contraposição ao estatuido na Consti- 
tuição? 

Corno o Tribuna! de Couías registrar e distribuir essa 
despeza? Naturalmente pelos quairo mezes constitucionacs. 

T si a prorogação, desde que com elia se conta, não qua- 
tro e sim um, dons ou (ires mezes? Qual o subsidio? E no 
caso de sessão extraordinária que encerrar seus trabalhos om 
menos de um mez? Qual o subsidio? 

Eis porque achamos prudente e sábia a interpretação 
costumeira c entendemos que o subsidio deve continuar a ser 
diário. 

A Commissão de Finanças emilte parecer contrario á ap- 
provação da emenda. 

A segunda eineiwia, do preclaro Deputado Paulo do Fron- 
tin, apresentada ao projecto, é a seguinte: — Em vez dc «e do 
1:0005 a ajuda de custo», diga-se: «e de 2:000$ a ajuda de 
custo». 

dá sobre a elevação da ajuda de custo, quando o projecto 
em 2" discussão, o itciãlor eniitfciu sua opinião, ampara io na 
difficuilosa situação financeira e suffragada então peio pa- 
recer unanimo da Cornmissão do Finanças, 

Apesar de laxada de iIlógica essa sua opinião, elle podo 
yen ia para nell» se manter. 

Não se compadece com a Icglca, em tal assumpto, uma 
dotação uniform ■. para ledos os congressistas. 

Já no Impirio, em que havia «uma ind; nnização para as 
despi zas de vinda o voltar. e>isl)8 também uma tabeliã fi- 
,\'aiido essa indemnização devida aos Deçntqdos (não a tinham 
os Senadores), regulando-a nelas distancias o difficuldades do 
transporte. 

Kcconiicçamos que nos lernpos d'antaaho se procedia, 
tanto quanto possível, logicamente. 

Poi occasião de ser emiti ido o parecer, na segunda dis- 
cussão do projecto, ainda não se havia pronunciado o Senado 
sobre a emenda da Camara, concedendo aos congressistas pas- 
sag -ns na, linhas terrestres e nraritimas do Ooverilo. 

Hoje que tal pronuneiamenta já se deu, tem o Senador ou 
o Denutado; quando dependeutá seu transporte de empreza 
íedci a!, passagem graluila. 

Si dermos á ajuda dc custo a interpretação dos tempo? 
•monarcbicos, para muitos congressistas pelo menos não tem 
elia mais razão de ser. 

fei ampliaemos^o critério interpretativo e a destinarmos 
também á insinliação dos congressistas, devemos também re- 
conheceu que a elia não devem ter direito os Senadores e 
Dopulailos que residem o se acham installadpi na Capila.1 
Fade cai. 

E' alô onde nos leça o rigor da lógica, desde que quei- 
ramus mantol-a inflexível. 

Não havendo, em tal assumpto, critério logico inaccessi- 
vel a ri tico- fundamentados, peeferimos ficar com a lógica 
dos números que, no parecer do Relator da Uecoita, pede, 
snpplica e exora que se sobrecarregue o menos possível o 
Thosoi.iço. A Conunissão de Finançss nmalém seu primitivo 
parecer # opina pfeie rejeição da en,enda. 

Sala da- «'oiaini-sôe--, y de junho de 1020. — Carlos de 
Campos, Presicicnfe. — lio miro JSrago, Relator. — Oscar Soa- 
res. Oehwio Racha, vencido por ser favorável ao augmento 
do aib .idio para 125$ diários. — Celso Bayma. — Jotrno dc 
Arnii/i! _ ('incinato Braga, ^ncido. — Carlos Maonnnliano. 
Com resírieção. ã'ofaria pela elevação do subsidio a ccjUo e 

vinte e cinco mil rjiis" diários, durante as sessões. — femn,- 
paio Corrêa, vencido. — Antonio Carlos. — Pacheco Mendes, 
vencido. 

JMi vD.VS A QUE SE REFEOE O PAKKCER SUPRA 
N. 1 

Onde convier: 
O sulésiiiio o ajuda de custo dos Deputados e Senadores 

para» a legi la lura d. 1021 a 1923 são fixados em teima e seis 
contos de reis durante cada sessão annual, pagos em íoChas 
mensaes de tres contos de rói? a cada um. 

Sala das sessões, 29 de novembro de 1020. — Ephigenio 
de Sall.es. 

N. 2 
Em vez de; «e de 1:000$ a ajuda de custo», diga se: «e 

de 2:0i'0$ a ajuda de custo». 
Justificação ' 

Tendo sido em 2" discussão rejeitada a emenda em qua 
propuz elevar a 3:000$ a ajuda dc custo, em vista das diffi- 
culdades da situação financeira do paiz; mas sendo indis— 
cutivel u iusnfficiencia da actual ajuda de custo, a emenda 
procura harmonizar aquellas condições antagónicas. 

Rio, 29 dc novembro de 1920. — Paulo de Frontin, 

^ PROJECTO K. 320, DE 1920 
Determinando o arí. 22 da Constituição Federal que o 

Congresso Nacional fixe, no fim do cada legislatura, o sub- 
sidio c a ajuda de custo, que deverão perceber os Senadores 
e Deputados, na legislatura seguinte, e estando a terminar a 
10" legislatura, a Commissão de Constituição c Justiça vem 
submetter á consideração da Camara, o seguinte projecto; 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Na legislatura de 1921 a 1023, será de 100$ 

o subsidio diário de cada Senador ou Deputado, durante as 
sessões, e de 1:000$ a ajuda dc custo; revogadas as disposi- 
ções em conlrario. 

Sala das Commissõcs. 26 de agosto de 1020. — Cunha 
Machado, Presidente, — Arnolpho Azeredo. — Jose Bonifacio, 
r— Arlindo Leoni. — José Barreio. ■.— Marçal de Escobar, 

N. 450 A 1920 
Equipara a importância de tquebras» dos ihcsourciros c fiei* 

da Recebedoria do Districto Federal u que recebem os 
pagadores e fieis de pagadores do Thesouro Nacional; 
com parecer favorável da Commissão de Finanças.^ 
O projecto n. 450, de 1920, (rala de assumpto que, di- 

rectamente, diz respeito a publica administração, competento 
para aquilatar da sua justiça a utilidade. 

Ouvido o Sr. Ministro da Fazenda este, em officio nuv 
mero 101, de 27 de novembro dc 1920, assim externou: 

Exmo. Sr. 1" Secretaro da Camara dos Deputados — 
Respondendo ao officio n. 430, de 22 do outubro proxim» 
lindo no qual V. Ex., cm virtude de requisição da Oomrais- 
sab de Finanças da Camara, .solícita o parecer deste Minists- 
rio sobre o projecto que equipara a importância de quebra» 
dos thesoureiros e fieis da Recebedoria do Districto Federal 
a que recebem os pagadores e fieis das pagadorias do The- 
souro Nacional, tenho a honra dc remetter-lbe. pela cópia 
inclusa, a informação prestada sobre o assumpto pelo dire- 
ctor daquclla repartição, com a qual eslou de perfeito 
accôrdo. , 

Reitero a V. Ex. meus protestos de elevada estima o 
consideração. — Homero Baptista. 

Recebedoria do Districto Federal — N. 116 — Em 23 do 
novembro de 1920 — Exmo. Sr. director gorai chefe do Ga- 
binete do Ministério da Fazenda — Tornando ás mãos do 
V. Ex. o incluso officio da Secretaria da Camara dos Depu- 
tados n. 436, de 22 de outubro findo, acompanhado de um 
avulso do projecto que equipara a importância de quebras 
dos thesoureiror e fieis desta repartição ás que recebem os 
pagadores e fieis do Thesouro Nacional, cabe-me informar 
que, a meu ver, seria de toda a justiça a equiparação de qua 
trata o projecto, bastando dizer, para justifical-o, que para 
os fieis desta Recebedoria ficou cslabeiecida em 1899 a quõ- 
bra de 500$ annuaes, sendo a esse tempo a lotação da renda 
respectiva, apenas de 18.000:000$, por anno. Aetualmente a 
lotação é de iO.000:000$, maior que duas vezes aquefla quan- 
tia, o movimento da Recebedoria imiltiplicon-se com a .-roa- 
çâo de novos tribiilos e augmento da população e as quóbraa 
permanecem as mesma:. Em relação ao thesoureiro, a si- 
tuação á idêntica. Suas quotas foram fixadas, em 1905, em 
1:000$ por anno, quando a renda estava lotada cm réis 
23.000:00*;$ annuaes, coatinuando a pjrjíb)? as mesmu* 
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qúóbras no regimen actual, com a lotação elevada a réis 
40.000;:tí()0«0(K). 

| Rfeitérb a V. Ex. os meus protestos de consideração e es- 
iinia. — Lv,iz Vassio Srigiclo, director. — Confere. Primeira 

''sècçâo da CMrectoria do Gabinete do Thesoure Nacional, em 
27 era novembro de 1920. — Frederico Rocha, .4° escriptura- 
■Tio. — Visto. — R. de Mello c Cunha, chefe de secção.—A 
fjuem foz a reqtnsioão. 

Nestas condições e estando o Governo de aceôrdo com o 
referido projecto a CommissSo de Finanças opina pela sua 
âdtéitação. 

Sala das Commissões, 10 de dezembro de 1020. — Carlos 
tle Campos, Presidente, -r Oscar Soares, Relator. — Pacheco 
Atendes. — Sampaio Corrêa. — Carlos Mnximilimw. — Celso 
Bayma, — Ramiro Braga. Octávio Rocha. — J o sino de 
Araujo. 

PROJECTO N. 450, DE 192U 
Art. Ficam equiparadas as importâncias que recebem 

para as quebras os thesoureiros e fieis da Recebedoria do Dis- 
tficto federal ás importâncias que recebem para o mesmo 
tuu os pagadores e fieis das pagadorias do Thcsouro Nacio- 
nal; revogadas as disposições em contrario. 

, Justificação 
A presente emenda justifica-se por diversos motivos de 

ordem moral. 
* A impe -tancia recebida actualmente para as quebras 
pelqs interessados em questão, data de vinlc e um annos, 
quando o mais ligeiro confronto das responsabilidades que 
assumiam nossa época era quasi dez vezes menor do que 
hoje, não se tendo cm vista a differença do augmento sempre 
crescente da renda, como da variedade do serviço, cm vir-i 
tudo da creação de novos impostos. 

Embora a classificação dada ;í quota para quebras não 
seja considerada como a parte dos vencimentos, todavia 
não deixa de ser incorporada aos vencimentos, quando 
existo o exercício da funcçâo (única hypothese em que é per- 
cebida) o que vem representar como que uma arma de defesa 
para um prejuízo eventual, aliás, muito commum, em laes 
cargos. 

No cxorcicio dcslses logares, os prejuízos, infalliveis pela 
flatureza de taes serviços, ■ são occasionados pelos erros de 
som ma no recebimento de diversos pagamentos muitas vezes 
a uma sõ pessoa, pelos trocos de toda a especie, como ainda 
pela inclusão de notas falsas, falsificadas ou recolhidas, que 
no menor descuido escapa á attenção rios alludidos funceio-^ 
narios, em momento de accumulo de serviço. 

Attendendo, pois, ás justas considerações acima e acere- 
scendo ainda ás difficeis condições da vida, principalmento 
para quem precisa manter uma represonlaçSo compativd com 
o cargo que eXei-ée, assegurando ao mesmo tempo uni rela- 
tivo conforto á familiá, torna-so opportuna a presente 
gmenda. 

Sala das sessões, 1 de outubro de 1920. — Oleyario Pinto, 

N. 492 A— 1920 
'Autoriza o reparo e construrrãa àc estradas de rodagem] 

com parecer contrario das Commissões de Obras Publicas 
e de Finanças 
A Commissâo de Obras Publicas, tendo estudado o pro-t 

jecto n. 4.)i, de 1920. deixa do aconselhar a sua anprovação, 
por preferir, no assumpto, o que dispõe o projecto n. 242, 
de 1918, que ora deve ser votado em 3" discussão, com 
emendas. Approvada este, a acção do Governo edcral po- 
derá ser mais ayslomatizada. 
. Salá das ComAlissões, 4 de dezembro do 1920. — Alaor 
Prata, Presidente c Relator. — L. Corrêa úe Britto. — Veiga 
Miranda. — Barbosa Gonçalves,. Honorato Alves. — An- 
tonio Aguirre. — Manoel Reis. 

A Commissâo de Finanças nada tem a oppôr á appro- 
vaçao do parecer emitlido pela Commissâo de Obras Pu-» 
blicas sobre o projecto n, 492, do 1920. 
\ SoIr das Commissões, 10 de dezembro do 1920. — Carlos 
de Campos, Presidente. — Sampaio Corrêa. Relator. — Oscar: 
Soares. — Celso Bayma. — Josino de Araujo. — Cincinato 
Braga. — Iacheco Mendes, — Caídos Maximiliano, 

PROJECTO íg, 492, DE 1920 
O Congresso Nacional resolvo: 
Ail. l." Fica o Poder Executivo autorizado: 
I. A auxiliar n reparo de antigas o oonstruccão de novas 

segâLtuanUair" P0dénd0 despond0r' por kilometro, aá 
Atá r!:lAAnàon1 0 r0pa1,0 cle antigas estradas de terra:' 

terra- COín a construcção de novas estradas, ifô 
Até 4:000$ com a construcção de estrada cuin leifn sei/ 

preparado com barro e areia, cascalho e pedrSho SÍ 

zada lo:0C0? com a construcção de estrada macadamk 
ít. O auxilio sõ será concedido quando se (ralar 'de' ¥?- 

paro ou construcção fiscalizada pelo Governo Federal e áO 
previa autorização, com determinação de largura extensSo d 

n? «ff • rn*' ~ ««HwXS.íSSír ■ Ifi. O auxilio será dado em apólices de juro do sois uni 
rento annual, resgrtaveis em quinze annos, para «,jo ^3 

viação JlUOi' 6 am0l'l'lzay50 sei'ii aPPlicado o imposto dei 
IV. Podei-á fambem o Governo Federal contractar a eonJ 

S^ílVta» S rnSSlTm»"10 * qUC 1,OUÍCr • 
. .,k ,* P' vogam—se as disposieões em contrario - - Arthur Colheres Moreira. _ /Todrignês Machado - Cesar T 

íeenkaes?imr0' ~ Bfírbo9a - ^mingas 
N. 520 A — 1920 c 

Revigore, o n. 5 do art. 28. do lei da Receita c Desvcza 

do pVojeet™WnS6^n de)brQeoPHblÍuiS' ,omaiuio conhecimenU 
Alves deixr is» ' do lll,Hire ^pulado Honorato 
matena n^e enj,ar ao voto da Ornara, porque a 
dê o « éonsHbstaiietada constituo objecto do de n 242 
emendai. d*-peDdeudo de «PProvação cm 3" discussão,' com 

Pra/aSrtpare.dden?renRH'afor 4 de 1920. - Alaor 

n /-A projecto n. 520, de 1920 O Gor.grosso Nacional resolve; 
— , A.rJ1K,0 kica rqvigoradR a disposição do n 5 do 

da togadas 

pr»va^óu'^rticulare»^ 
Próprias para o serviço regular de transporte de passageira 

suL;!o^o1,até
r!;:ui;;:ontorrnb^ 

tPHoX AgriSíSra8 f rnVtínr,na das b radas ao MiniV- leno da Agricultura, só depois do que se autorizará o ser- 

IZr -íaIa d'aS sessdoí'' 13 1,6 setembro do 1920, — Honorato 
H. 552 A — 1920 

jSquipara a Delegocu Fiscal de Alagoas ás do Maranhão CenvA 

STtoaXeZ""0 da commissuo 
PARECER 

C0Sla Re«0- propoz a equiparação dí 
o io^V- K 1 as do Maranhão, Paraná e outras 
de m lá'VOf .rmo" i"V'e " 8011 P^-iecto. Gomo se cogitj reforma jraraJ das repartições de Fazenda, é de iia- 
recei a Commissâo de Finanças que o Poder Executivo soia 
autorizado a attender aos justos desejos do representante de 
Alagoas, quando fizer uso da ampla autorização legislativa 

Por isso, a Comniissâo propõe o seguinte ■ 
sPasTtTurivo 

O Congresso Nacional decreta; 
i ^r'.- ' Poder Executivo é autorizado a equiparar & Ijelegacia r ueal de Alagoas ús do Maranhão. Paraná, Geará e 

.Matto Grosso, quando reorganizar as repartições de Fazenda.f 
Art. 2.° Revogam-se 88 disposições eni contrario. 
Sala das Cnmmissões, de dezembro de 1920. — Carlos 

de tempos. Presidente. — Carlos Maximiliano, Relator. 
Oscar Som es. — Pacheco Mondes. — Cincinato Urtiga. 
òtimpato Cortea. — Josino de Araujo. _ Celso Baymak 
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Considerando que dos dosie funccionarioa oxistenlest 
ftCtuaUpcnle na Delegacia Fiscal do Estadoyde Alagôas, dous 
são escalados para a Caixa Económica, não podendo estes se 
ccoupárem de outros aífazeres, era vista do grande movi- 
monto da mesma; que um escripturario ó designado para ser- 
vir tia decretaria, outro no. Contencioso, outro no Caixa Geral, 
cinco nas partidas dobradas, restando apenas dous para o le- 
vantamento do balanço definitivo, pagamento de folhas do 
pessoql da Delegacia Fiscal, Juizo Federal, Alfandega, Escola 
de Aprendizes Arti tires, pensionistas civis e militares, apo- 
sentados, voluntários da Patria o Guarda- Nacional, reforma- 
dos da Marinha c Guerra, etc., levantamento de balancetes 
de vinte e duas colleetorias e quatro mezas de renda, pro- 
cessos de habilitarão do montepio e meio soldo, transferencia 
de apólices, juros do cofre do orphãos, escripturação de vinte 
o tres caixas parriaes, escripturação do livro de auditor, de- 
monstrações comparativas de exercícios sobre a receita c a 
despeza, prestarão de informações, processos de folhas avul- 
sas, como sejam as da Escola do Aprendizes Marinheiros, Ca- 
pitania do Porto, Saúde do Porto, Guarda Moria, Capatazias 
da Alfandega, agentes fiscaes do imposto de consumo, colle- 
ctorcs e csrrivães federaes, Aprendizado Agrícola de Satuba, 
ppooessos de todos os documentos do material dos diversos 
ministérios, folhas do 20" hatalflão de caçadores, demoustra- 
eão do credito, numeração de todos os livros e talões, com as 
iitícassarlas rubricas, tomada de contas dos responsáveis, 
processos de fiança, etc., ele,; 

Considorando que cm 1898, quando foram criadas as de- 
legacias fiscaes nos Estados, a de Alagôas se achava e,m igual 
categoria com as do Maranhão, Oará, Paraná e Matto Gros- 
so, sendo depois todas cila- melhoradas, A excepção da de 
Alagôas, que conta apenas doze fnucoionarios, mais um ape- 
pas do que os que contava em 1872; 

Considerando que a arrecadação de rendas da União na 
Estado de Alagôas tem crescido sempre, tornando-se neces- 
sário o augmento do numero de funccionarios da delegacia, 
para a liscalização dos serviços que lhe estão affectos, ha- 
vondo ainda a notar que existe em Alagôas uma alfandega de 
2" classe e em Maceió uma mesa do rendas de primeira or- 
dem, emquanlo que a repartição chefe — a Delegacia 1' is- 
cai — é de 3' classe; 

O Congresso Nacional resolve; 
Ari 1.° Fica equiparada és delegacias fiscaes do Mara- 

nhão, Ceará, Paraná o Matto .Grosso, do accôrdo com a tabella 
e instruoções indicadas, a Delegacia Fiscal do Estado de Ala- 
gôas, abrindo o Governo os necessários créditos para o cum- 
primento da presente lei, a contar de 1 do janeiro do 

Ari. IV Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala dar sessões, 28 de outubro de 1920. — Costa Rego. 

TABELLA 

Pessoal 
fiscal .. delegado 

contador . f< .. ,» >. • 
procurador fiscal, .. . 
primeiros escripturarios 
segundos difos  

5 terceiros dilos  
5 quartos ditos  
1 thesoureiro pagador, 

bras 4008000. .. . 
2 fieis do thesoureiro.. . 
I cartorário   • 
1 porteiro  
2 contínuos  

• • • 
• • * 

(iue- 
• • • 
• • • 
• • • 

Orde- Grati- 
nado ficação 

i- 3:0008 
4 ,0008 2:0008 
3-0008 1:8008 
3:2008 1:6008 
2; 4008 1:2tí08 
1:600$ 8008 
1:3008 7008 

3:6008 1:8008 
1:6008 8008 
1:6008 8008 
2:0008 1:000$ 

8008 4008 

Gratificação addicional de 50 % nos termos do 
art. 82, alinea XXIV. da lei n. 2.350, de 31 

Total 
3 •.OOCíC.OO 
0-0008000 
5:4008000 

24:0008000 
18:0008000 
12:0008000 
10:0008000 

5:8008000 
2:4008000 
2:4008000 
3:0008000 
2:4008000 

90:8008000 

de dezembro de 1910. 
Salario a dous serventes a 1208 mensaes 

48:4008000 
2:8808000 

148:0808000 

material 
Expediente, acquisição.* encadernação de livros, 

papel e outros nriigos  
Moveis, compras e concertos    
Diversas dcspo/ns - IIluminação, publicação do 

editaes. assignulura do Diário Official, ser- 
viço (elegraphico, agua, as^io, despezas 
judiciarias, acondirionamonío de remessas 
de numerário c selto   .. .. 

4:0008000 
8008000 

3:5008000 

Total    156:3808000 

ÍNSTRUCCÕES 
A tabella acima, uma vez em execução á classificaçãtf 

dos funccionarios da Delegacia Fiscal, será a seguinteí 
quanfo aos primeiros escripturarios, nada altera, por ser o 
seu numero igual ao da antiga tabella: quanto aos segundos* 
escripturarios, ficarão nessa classe cinco dos já existentes^ 
mais antigos, caso tenham exame de segunda entrancia, e 
dous, que sobrara, passarão para a classe dos terceiros, em 
virtude de não terem exame de segunda entrancia, cpmo tam- 
bém por serem nomeados posteriormente c serem os outro» 
cinco funccionarios mais antigos; quanto aos demais, o Go- 
verno fará o que achar conveniente. 

Sala das sessões, 28 de outubro de 1920. »— Costa Rego, 

Justificação do projecto 
A Delegacia Fiscal do Estado de Alagoas, equiparada a» 

dos Estados do Maranhão, Ceará, Paraná e Matto Grosso, 
traz um augmento de despeaz de 60:740$, assim discrimi- 
tifidos: 

No pessoal, o augmento é de 59:9408 annualmentc e no 
material de 8008000. As delegacias do Maranhão, Ceará, 
eto. gastam actualmente o seguinte: do Maranhão —• Pes- 
soal 143:9108, material 9:0008, total. 152:910$; do Ceará, 
pessoal 143:9108. material 8:0008, total 151:910$; do Pa- 
raná. petHual 153:4508, material 10:3008, total 163:7508; do 
Matto Grbsso, pessoal 148:6808, matefial' 8:800®, lotai,. 
157 :4808 e a de Alagoas equiparada as acima mencionadas 
gastará; pessoal 148:8008 e material 8:300$, total 156:3808, 
de accôrdo com tabella por mim apresentada. 

Vejamos si 6 equitativo eete projecto: 
Quando foram creadas as delegacias fiscaes nos Estados, 

a de Alagoas achava-sc em igual categoria das acima enu- 
meradas, por força do decreto 2.807, de 31 de janeiro «lo 
1898. 

Em 1905, houve um augmento de pessoal em todas a« 
delegacias fiscaes, o qual atlingiu a Delegacia de Alagoa» 
sómente dous segundos escripturarios, tendo tido igual sorte 
a Delegacia de Matto Grosso. Neste mesmo anno, foi equi- 
parada a 2" classe a Delegacia Fiscal do Coará, ficando na 
então na 3' classe as do Amazonas, Matto Grosso e Ala- 
goas. 

Em 1907, conforme determinou o decreto n. 1,481, de 
13 dc julho do 1906 e lei n. 1.617, de 30 de dezembro da 
mesmo anno, foi a Delegacia Fiscal de Matto Grosso, equi- 
parada ás do Maranhão, Ceará e Paraná, ficando cm S" classe, 
eômente, ás do Amazonas e de Alagoas. 

Em 1910. a Delegacia Fiscal do Amazonas, por força da 
decreto n. 6.322, do 10 dc janeiro dc 1907 e lei n. 2.221'. 
de 30 de dezembro de 1909, foi elevada de 3* a 1* classe, 
ficando sómente em 3* classe a de Alagoas, 

Em 1872, como se poderá verificar das leis dc orçamen- 
tos daquella época, a Delegacia Fiscal de Alagoas tinha II 
funccionarios do banca e hoje 12. 

Será possível que as suas companheiras de classe que 
mereceram o augmento de pessoal, tenham tido duplicado» 
os seus af fazer es e dobradas a<j suas rendas? Não: tudo isa» 
e mais um pouco aconteceu também com a Delegacia Fiscal 
de Alagoàs, como o Tbesouro conhece. 

O Estado tem evoluído de uma fórma indiscutível, a 
renda que ellc fornece á União é bem regular o maior ató 
do que a dos outros Estados a que me refiro; excepção ape- 
nas do Pará. A arrecadação dos impostos do consumo alli 
á feita regularmente, o numero de colleetorias é bastanta 
intenho, pois existem no Estado 22 colleetorias e quatro me- 
sas d^ rendas. 

Em summa, o movimento boje da Delegacia Fiscal da 
Alagoas dá-lhe direito a que ella seja equiparada a 2* classe. 
Examinemos as suas attribuições, com doze escriptuarios o 
o pessoal mais ou menos necessário para os sons af fazeres. 

Para a Caixa Económica, são escalados dous funcciona- 
rios, não podendo estes se occuparem de outros trabalhos, em 
vista do grande movimento da mesma, como lambem do ar- 
tigo 5' do decreto n. 2.882, de 19 de abril do 1898; um cs- 
criptuario é designado para servir na secretaria, outro n» 
Contencioso, outro no caixa geral, cinco para as partdias do- 
bradas. sobrando apenas dous para os seguintes trabalhos n 
levantamento do balanço definitivo, pagamento de folhas d« 
pessoal da Delegacia Fiscal, Juizo Federal. Alfandega, Es- 
cola de Aprendizes Artífices, pensionistas civis e militares, 
aposentados, voluntários da Patria c Guarda Nacional, re- 
formado-- da Marinha e Guerra, etc.. levantamento do ba- 
l.Tuccles de 22 ooilectorias e quatro mezas de rendas, pro- 
/cesâos de habilitação do montepio e meio soldo, transferen- 
cia de apólices juros do cofre de orphãos, escripturação d« 
vinte e tros caixas parciaas, eseripturação do livro de ore* 
dito-, d-mrionstraçã"» comparativa de cxercicios sobro a rq* 
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ceita o a despòza', diversas iirformacões urgentes solicitadas 
pelo Thesouro Nacional, processos de folhas avulsas, como 
sejam: da Escola do Aprendizes Marinheiros, Capitania do 
Porto, Saúde do Porto, Guarda Moria o Capatazias da Alfan- 
dega, agentes fiscaes do imposto do consumo, collectores e 
escrivães federaes, Aprendizado Agrícola de Satuha, proces- 
sos do todos os documentos do material dos diversos minis- 
.terios, folhas do 20° batalhão de caçadores, demonstração de 
credito, numeração e rubrica de todos os livros e talões das 
Collectorias o Mesas do Rendas, processo o tomada de contas 
dos responsáveis (serviço este que se acha em grande atrazo 
desde muitos annos, o que muito prejudica os interesses da 
Fazenda Nacional, assim como o balanço definitivo, que desdo 
J01G não ó feito), processos do fiança, demonstrações men- 
saes de todos os caixas do sellos adhesivos, do consumo na- 
cional e estrangeiro, ajustes de contas dos officiaes do Exer-^ 
cito e Armada, expedição do guias e muitos outros affazeres. 

De sorte qpe, mesmo que não houvesse a necessidade do 
designar cinco escripturarios jfarà os trabalhos das partidas 
dobradas (serviço dc grande utilidade, que evita frequentes 
enganos, prejudiciacs á Fazenda Nacional), a Delegacia Fis- 
cal de Alagoas precisaria do augmento do seu pessoal como 
medida mais do que urgente. Com os doze escripturarios 
actuaes que a compõem não se poderão fazer os trabalhos 
acima citados, som prejuízo do alguns serviços, não se fallando 
já dos impedimentos por moléstia, licenças e, commissõe-:. 

A arrecadação das rendas da União no Estado de Alagoas 
tem crescido a olhos vistos, o que talvez não venha aconte-* 
cendo com a de muitos outros Estados. No entanto, todas as 
Delegacias Fiscaes, suas companheiras de classe já mereco- 
rtun accesso de categoria. 

Em 1905, a Delegacia Fiscal do Ceará foi elevada a se- 
gunda classe, e em 1907 igual sorte coube á de Matto Grosso, 
quando, do justiça, devia também se.r elevada a essa classe a 
do Alagoas, desde aquella época. 

O prazo que decorre da ultima das suas collegas equipa- 
radas ó apenas de doze annos. Nos Estados, como é sabido, é 
a Delegacia Fiscal a repartição chefe do Ministério da Fa- 
zenda. Com a equiparação da Delegacia Fiscal de Alagoas á 
segunda classe, cessa ainda uma anomalia que se vem dando 
naquollo Estado, e quo é a seguinte: existe em Alagoas uma 
alfandega de segunda classe o uma mesa do rendas de pri- 
meira ordem. Entretanto, a repartição chefe, a Delegacia 
Fiscal, õ do terceira classe.; 

Os primeiros o segundos escripturarios da mencionada 
alfandega ganham melhor vencimento que os da Delegacia 
Fiscal, sua repartição chefe. Isto ó inconcebível. Reparemos, 
portanto, esta lacuna e faremos um acto de inteira justiça. 

A vida om Maceió, como uão se ignora, 6 actualmente 
uma dás mais caras no norte do paiz. Os funccionarios de 
uma Delegacia Fiscal, como ó sabido, só percebem os venci- 
mentos estipulados na tahella explicativa, cm visla do serem 
de uma repartição pagadora, o que, aliás, não acontece com 
as repartições arrecadadoras, onde licitamente apparecem al- 
gumas gratificações, como sejam, multas nas conferencias de 
mercadorias o do manifestos, leilões, infracções do regula-i 
monto do consumo, do sollo, cto. 

Com a guerra européa, a vida tornou-se muito mais 
cara, tudo triplicou do preç*; tudo augmentou, tudo emfim 
mudou c o proprio operariado melhorou. Sómento o funccio- 
nario publico de muitas repartições, com excepção dos da Rei 
cebedoria do Diatrieto Federal e «loa fiscaes «los impostos do 
consumo, continua com os mcsmos_voncimontos e os da Dele-t 
gacia Fiscal de Alagoas, com a aggravanto de serem ha lon- 
gos annos preteridos. Deixo de citar a gratificação extraor- 
dinária, por ser do caracter provisorio e nãò remediar a falta 
arguida. E' do homens honestos o probidosos que a Nação pre- 
cisa. Suaviscraos um pouco a situação dos quo se dedicam ao 
serviço ao Estado. Pena ó quo medidas dessa natureza nunca 
.sejam lembradas pelo Thesouro Nacional, o melhor conhoce- 
dor das necessidades do íuuccionalismo. Diversos delegados 
fiscaes de Alagoas, em seu» relatórios veem lembrando a ne- 
cessidade. do augmento do possoal dalli, ou seja a equiparação 
da Delegacia ás de segunda ciasse. 

O Governo tendo poslrt em pratica um magnifico processo 
de cscripturação por partidas dobradas, a Delegacia Fiscal do 
Alagoas, com o possoal que tom presentemente, não poderá 
cxecntal-o. E, si quizer oommissionar empregados extranhos 
para tal encargo, muito mais custará o serviço aos cofres pú- 
blicos. ] 

Estas ponderações penso bastante razoáveis para de- 
«ionstrbr;a necessidade urgente da eaniparação da Delegacia 
JFiscal deiAtagoas ás DeDgacins do Mnrnnhfit», Paraná, etc. 

=! 
Actualmente, o' quadro de escripturarios' da Delegact 

Fiscal de Alagoas, é em numero de doze, sendo cinco primel- 
ros e sele segundos. Com a (abolia junto a ésta, ha uma mo-! 
dificação razoavcl na cclasse dos segundos, cujo numero passa' 
para cinco. 

evitar duvidas futuras c por ser de justiça; fica es- 
tabelecido quo si todos o» segundos escripturarios tiverem 
exame de segunda entrancia, a respectiva classificação obe-1 

cecerá ao principio da antiguidade como funcoionario do Mi- 
nistério da Fazenda, desta ou daquclla repartição, nesto ou 
naque.lo cargo. Como, porém, só cinco teem exame de se-' 
gunda entrancia, sendo o sexio e o sétimo empregados re-: 

centemente nomeados, passarão estes para a olasso dos ter-- 
ceiros escripturarios, ficando na obrigação de fazer o com- 
petente exame na primeira opportunidade, percebendo os 
mesmos vencimentos de 300$ mensaes. 

Si porventura nbo for acceita a tahella. em qualquer hy-' 
pothese será obedecido o critério que acima se estabelece 
para a classificação dos segundos escripturarios. 

Sala das sessões, 28 do outubro de 1920. —'Costa Rego. 
N. 570 B — 1920 

Autoriza n abrir o credito de 27:110$, para a cohstnicçSó de 
uma linha telegrnphica entre Xiririca c Yporanga; com 
parecer favorável da Cornmissão dc Finanças á eptiémfc 
apresentada em 2° discussão 
A Cornmissão de Finanças acoeifa a emcmJa apresentada 

ao projecto n. 570 A, de 1920, poios Srs. Deputados Heitor do 
Sóuza e Manoel Monjardim. 

Sala das Commissões, 10 de dezembro dc 1920. — Carlos 
cie Campos, Presidente. — Sampaio Correa, Relator., —, Oscar 
Soares. — Josino Co Araujo. — Carlos Maximiliavo.-, •— Pa-, 
checo Mendes. — Cincinato Braga. ,— Celso Bagma., 

EMENDA Ã QUE SE HEFEHE O PARECER SUPRA 
. Acorescentc-se no art. 1°, depois das palavras «Estado! de' 

S. Paulo» e antes das palavras «entre aquellas». * 
«e as linhas telegraphieas de Coutinho a Alegre, dc Cas- 

tello a Muniz Freire desta ultima localidade a Rio Pardo. 6 
dahi a Affonso Cláudio». 

Sala das sessões, 7 do dezembro do 1920., —- Heitor dé. 
Souza. — Manoel Monjardim. 

PROJECTO N. 570, DE 1920' 
O Congresso Nacional resolve; 
Art, I." E' o Poder Executivo autorizado a incluir a linha 

tolegraphiea destinada a ligar as cidades de Xiririca o Ypo- : 

ranga, no Estado de S. Paulo, entro aquellas que devem ser 
construídas por conta das dotações quo vierem a ser conce- 
didas, na lei de orçamento do despeza para o nxércicio dej 
1920, para a construccãò de novas linhas telegraphicas.; 

Art. 2.° Rcvogam-se as disposições em contrario. 
Sala dás Commissões, 23 do novembro de 1920. — Carlos 

"de Campos, Presidente. — Sampaio Corrêa, Relator ■— A. 
Carlos. — Souza Castro. — Josino de Araujo. —> Pacheco 
Mendes. — Carlos Maximiliano. ■— Octávio Mangabeira.- 
Oscar Soares, —^Octávio Rocha. — Alberto Maranhão., i 

N. 5175 B 1920 
Autoriza a abrir o credito c]e H :S00$, para construcção 'de unuí 

linha telegrnphica entre Piedade e Sorocaba; com pqreceii 
favorável da Commissão de Finanças á emenda aprcsen- 
ftwía cm 2" discussão 
A Commissão do Finanças entende que está nos casos d® 

ser approvada pela Camara a emenda apresentada ao pro- 
jecto n. 575 A, de 1920, poios Srs. Deputados Antonio Aguirre, 
Heitor de So.uza e Manoel Monjardim. 

Sala das tíommissões, 10 do dezembro dc 1920. — Cuflosí 
dc Campos, Presidente. — Sampaio Correa, Relator. Osçai\ 
Soares. — Octávio Rocha. .— Ramiro Braga. — Carlos Maxi-\ 
miliano. — Celsò Bagma. — Josino do Araujo. - 

EMENDA A QUE SE EEFERE O PARECER SUPRAi 
Accrcscente-so no art. Io depois das palavras «Estadç 'df?.' 

S. Paulo» e antes das palavras «entre aquellas^; «ô á linha' 
tolegraphiea, destinada a ligar a villa do Affonso Cláudio ú1 

villa de Santa Thereza, no Estado do Espirito Santo»'.; | 
Sala das sessões, 1 de dezembro de 1920. 'Antoni<i\ 

Aguirre. — Heitor de Souza, — Manoel Monjardim, > 
PROJECTO N. 575, DE 1920 • - 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a inclui/ lí linlut ' 

telegraphioa «lestinada a ligar as cidades de Piedade d de So'- j 
íocaba, Estado de S. Paulo, entre aqufllas que devem 

» 
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1 íliÉIfftidas r%r conta das 'dotações que vierem a ser concedí- 

ti.as, ua lçi'de orçamento da despeza para 1920, para a constru- 
jle novas linhas tetegraphkas. 

AH. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 23 de novembro de 1920. — Carlos 

sie Campos, Presidente.— Sampaio Corroa, Relator. — Octavi* 
ManoabUiva. — Carlos MaMmiliano. Pacheco Mc-nCps. — 
.«ouza Castro. — Alberto Maranhão. — Octávio. Rocha. — Jo- 

• de Araujo. 

GONGllIáSSO NÀQÍÔNA^Í 
«re» 

.^dzemLro de Wífí 

N. 576 B — 1920 
Traiu, du miuralizvção de mulher estrangeira, casada com bra- 

sUciro; com parecer das Commissões dc Constituição e 
Justmo e de Finanças, sobre as emendas apresentadas em 
tf" discussão 
Ao proj -cto n. 576-1920, desta (íommissão, o Sr. Mauri- 

cio dc Lacerda offereceu tres emendas, o o Sr. Joaquim Oso- 
rio um substitutivo, sondo este precedido de vários «oonsi'- 
deranda», que o seu illustre autor apresentou em linha pa-- 
rullela aos offerecidos por esta Conuuissão como fundámea- 
os do projecto. '■ . 

Esse pa-rallelismo formal foi procurado visivelmente 
como seguro meio de provar, por um confronto material e 
immediato, a crassicic dos erros em que se atola a Comrais- 
sao d" Constituição e Justiça na justinoação do projecto, e, 
inversamente, o esplendor dos apoiíbtégmas scientífiuos com 
que se fulminam e arrasam os «cohsideranda» da ditft Com- 
missão, para ao mesmo passo, deixar á luz du evidencia a iu- 
destructibilidade das bases do substitutivo. 

Sem embargo de nosso respeito pela opinião alheia e 
da nossa sincera admiração pelos talentos e pela operosidade 

' 'dô illustre autor do substitutivo, continuamos a affirmar 
úudo quanto foi dito na justificação que precedeu^ o projecto. 

O primeiro dos «consideranda» da uóninnssao ^ alfinna 
auo a similitude do nacionalidade de marido e mulher íaci- 
"ta consideravelmente as relações de ordem privada entre os 
cônjuges: — o honrado autor do substitutivo oppge a essa 
Çiffirmação o argumento de que a maxirna conveniência está 
"cm «impedir que a Patria se converta de um ente real em 
kjm qgglomerado convencional de indivíduos —; porventura 
TeVa-se a Patria na sola dos sapatos? (Danton)». 

Se nos não illudem os sentidos e a intelligeneia, nao pa- 
rece que haja adequação . entro o nosso asserto c o argu- 
mento em parallelo, que lhe foi opposto. 

O segundo dos nossos «considerandat afnrmou que e 
Sirincipio aeceito «pola generalidade das legislações?, e voto 
do Instituto de Direito Internacional, o de que a mulher 
adquire pelo casamento a nacionalidade do marido. O autor 
do substitutivo oppõe a essa ffirmaçâo a de que as legisla- 
ções «latino-americanas» não consideram o casamento como 
ibeio de acquisição ou perda de nacionalidade para a mulher, 
salvo as legislações de seis paizes: México, Haiti, Guatemala, 
Costa Rica, Peni e Venezuela. 

Muito antes da affirmação agora feita pelo digno Depu- 
tado referido já o Relator do presente parccer_ o tinha de- 
clarado que seu parecer sobre o Codigo Civil {Diário do Con- 
gresso Nacional, de 14 de outubro de 1913, pag. í.Wii, em 
%ue cembateu a supprqssão do paragrapho único do art. 8°, 
aa Intvodueção do projecto do mesmo Codigo, allegaudo i|ue 
a respectiva disposição somente regularia direitos, deveres o 
relações de ordem privada, não podendo ter alcance algum 
sobre as questões de acquisição e perda da nacionalidade, 
que, por envolverem a questão da cidadania, sao da esphera 
do direito publico. Mas, sommados os paires da Ainerica e 
ios da Europa, ficam em maioria aquelles cujas legia.açocs 
consagram o principio de que a mulher adquire pelo casa- 
mento n nacionalidade do marido: — e foi isto o que aliir- 
mou esta Cdmmissão no segundo dos «consideranda? do pro- 
jecto, nas palavras: «considerando que é pnueipio aeceito 
pela generalidade das legislações c ó voto do Insluulo de Di- 
reito Internacional ele. ele.? ,, „ . 

Note-se que, quanto a Venezuela, o artigo 6 da respe- 
ctiva Constituição estabelece genericamente qufc os venezue- 
lanos nunca perdem a naturalidade de origern, ainda ffue.sç 
naturalizem em paiz estrangeiro: não ba referencia especial 
âo Caso desto projecto. 

Devemos accroscenlar agora que não se pôde incluir co/n 
segiivança a Argentina entre os paizes latino-americanos que 
não adoptaram o principio de que a mulher adquire, pelo oa- 
eamento, a nacionalidade do marido. Com effeito, si Alcorta e 
Rivarola, commentando os arts. <5 e 9 da lei argentina de 1 
de outubro de 1869, e baseando-se na distineção que a an- 
terior lei de 21 de setembro de 1857 fazia entre a nacionau- 
dade ç a cidadania, declaram que os laço.- da nacionalidado sao 
indestryetiveis e que a naturalização de um argeutino em 
paiz estrangeiro importa para ello sómente na perda do di- 
railo de suffragio, — a CMrte Suprema da Republica, ou® 

qíiatro espgcies diffarentes, juigoií qua uma argentina òpsadarf 
com um estrangeiro perde a sua nacionalidade dò oriffem • 
adquiro a de seq marjdo. * T , 

Os Estados Unidos da Ajneriea ao Norte adoptam o prin- 
oipio quasi geral do direito curoopu, segundo o qual a muljiêr, 
"amarioana, que se casa com estrangeiro, adquira a naciona- 
lidado do mârido. . > 

Finalmente, devemos lembrar que, no direito anterior ff 
15 de novembro dç 1889, perdia a qualj^db dô brasileira t* 
mulher nacional qúe se casasse com estrangeiro. O arfc. 71 da 
Gõnslituição Féderal supprimiu esse modo de desnacionqji- 
zação. 

De tudo qu?,n(o fica dito se Cídiclye mie está cerio o qus 
esta Gommissãb declSrou no segundo dos consddenfnda do 
projecto, e quo o argumento parallelo dô iiljisffe autor d» 
siibstitytivo não refuta a affirmação alli feijji. ) 

Ao terceiro dos consiãerandà d5. Gemnjissão «pp.oz o eru- 
dito Deputadp um considerando; sob o mesmo numero, cujtt; 
cornpç^hensao não parece fácil. j 

Sinãô, veja-se: «considSrandp que não ha t concordaneia 
"catrç as nações quanto ao principio dè que a mulher qUo sa 
casa com estrangeiro adquire a naciònalidndc de. orijem, 
ele.?. , 

Sd poderíamos comprehender a phrase si, ao envez de ~ 
adquire a\iacionalidá(!e — estivesse escriplo — perde a na- 
cionalidade. K 

O resfò do argumento não (em a que applicar-se como op-, 
posição ou impjignaçSO. vistb q\ie o projc.eíb cõçeedfi & mu- 
lher éstfpngfira. que, se casar com ttraslteirdi a épçãõ entre- q 
direito do mantfer a sua nacionaUdbdb dô origem e o direito de 
adoptar a ao marido. Nisto está ellé de aceOrdo com a geije-- 
rplidade das legislações amgriGauas, que ãssen^am sobfe' 
princípios republicanos e demecraticos e, que, portanto, con- 
sideram as qnostões de acquisição e perda da naotonalidad» 
como devendo ser resolvidãs, salvo a applicação do jus soli. 
pela vohfado livre das pessoas a quám cilas interèssehi. 

O abt. 1", com effeitb. dispõe qiíe a mulhêr estrangeirai 
que se casai com brasileiro, adfjuire a naci-onalidadá deste,' 
salvo si preferir conservar a suq nacionalidado do origem.A 
D acto da opção á baseado sobro á vontade e esta tanto põdo" 
manifestar-se pela declaração posjfiva. feita pela mulher, n»' 
sentido da conservação rio sua naturalidado dc origem, quanta 
pela realizarão do casamento sem aquslla declaração, — acto 
este que ella sabe ter como cffeitp a acquisição da naciopa-'- 
lidade brasileira, desde que silencio quanto á dita declaração.' 

O projecto guardou a mesma fdrma íja redacção dos nú- 
meros 4 e 5 do art. 69 da Constituição Federal: «os estran- 
geiros que... não declararem, dentro em seis mbzes depois 
de entrar em vigor a Constituição, o animo de cónservor « 
haeionalidade de òriqem>: «os estrangeiros quo possuirei» 
bens  salvo se mnuif estar em a inlCnção dc não mudar 
de mrianalidade.* • ) 

Como se vê do art. 1" o projçcto nacionalisa também a 
mulher estrangeira. — casada com brasileiro. — pelo facto só 
"do casamento, como a ConstUpição oaclonalisou numorosoa 
estrangeiros só pelo facto de se acharem ollcs no Brasil em' 
determinada época, ou pelo facto de possuírem clles bens" 
immovcds no Brasil e serem casados com brasileiras ou terem 
filhos brasileiros; por outro fado, o projooto excluiu da nqcio-' 
jializaçao a mulher ostrangertra que fizer constar do termo 
de casamento a vontade de conservar a nacionalidade de orl-" 
«om. do mesmo modo'que a OoiislHuição oxcliiia da naciona- 
lização concedida pelos citados ns. 4 e 3 do art. 69, os es- 
trangeiros que declararem o animo de conservar n naoionn- 
iidade de origem, ou que manifestarem a intenção do não 
«mudar de nacionalidade. 

O projecto, portanto, não fez -mais do que conservar $ 
technica do texto constitucional. _ > 

No quarto dos consideranda do substitutivo, o seu illus-i 
ire autor deolara que o caso especial visado pelo projecto 
já está resolvido pelo principio gera! mstiluido no n. 6, do 
art. 60, da Constituição, que considera brasileiros os estran- 
geiros naturalizados por outra lórma quo não as constantes 
ífos números anteriores 1, 2, 3. 4 e 5 do mesmo art. 69. 1 

Parece que o digno Deputado quer referir- se ál carta de nalif- 
ralização,, como sendo a «outra fórmu», não incluída entro aa 
ospe.ciaes daquelles citados ns. 1, 2, 3, 4 o 5 do art. 69. 

Orin o projecto, tendo em vista o obu social d» 
tmiíieação da familia no mesmo regimen do direito privado; 
quer facilitar á mulher estrangeira, casada com brasileiro, » 
acquisição da nac ional idade brasileira, dispensajulo-lho ai—* 
kumas das condições exigidas no processo da úaiuralizoçã» 
pomimim. 

Bi a Constituição Federal conbidera brasileiros os ostran- 
jgeiros que fôrem casados com brasileiras, uma vez quo pos- 
sufqn Jjehs immoveis m Brasil e ucllo residam, porque ijãj. 
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facilitar na lei ordinária á mulher estrangeira casada cora bra- 
siloirõ à acquisição da uacionalidude desfo, creando-se para tal 

cpncreto uma forma especial entre as que podem ser insti- 
luioats pelo Congresso Nacional, consoante a locução gene- 
Tiòá do n. .6, dp art. 69, da Constituição; «os estrangeiros por 
aúíra fórma naturalizados» ? 
!<■ O ultimo âonsiderando do substitutivo começa por dizer 
tfúe n^o 6 possível por lei ordinária estabelecer que a brasi- 
leira, que'casa com estrangeiro, adquire a condição de estran- 
geira, e çondue por affinnar qtie seria «grave incoherencia 
forçar oú ófferecer a ndcioualiUqde brasileira á estrangeira 
que se rasa com brasileiro.> 
< O digno autor do substitutivo parece admittir que a 
"Constituição Federal poderia ter estabelecido que a mulher 
Tirasjléira, que casa com estrangeiro, adquire a condição de 
estrangeira, visto que, segundo diz textualmente o illustre 
■ôeputado, não é possível faz cl-o por lei ordinária. Ora mais 
uma vez aqui se aceentua o equivoco era que se encontra o 
incido espirito do digno autor do substitutivo na apreciação 
Uo problema, pois que confunde as questões c esquece a lodo 
hivmento que as condições de acquisição da naturalidade são 
semoíc reguladas pela Nação ou Estado concedente, e que as 
■condições de perda só podem ser reguladas para exclusiva 
applicação de cada Estado soberano aos respectivos sub- 
Sitos. 

Nesias questões «« necessário distinguir cuidadosamente 
a perda da antiga nacionalidade da acquisição da nova. Esta 
deve ser regida pela lei do Estado concedente, aquella, ao con- 
trario, pela lei do individuo, a qual pôde impôr condições ã 
mudança de nacionalidade, ou mesmo prohibil-a, quandò cer- 
tas obrigações, notadamente as do serviço militar, não hou- 
Verem sido cumpridas.» 

Esse considerando do substitutivo não tem, entretanto, 
. applicação ao projecto, visto que o que este faz 6 exactamente 
facilitai a acquisição da nacionalidade brasileira á mulher es- 
*rangeira, que se casar com brasileiro, — mantendo essa ía- 
tsilitação ás mulheres que, tendo declarado no acto do casa- 
mentó o animo de conservarem a nacionalidade de origem, 
SVudarem mais tairde de opinião e resolverem adoptar a na-, 
donaljdade do marido. 

Os aris. 1" e 2" do substitutivo devem ser rejeitados, não 
só pele que acima ficou dito, como também porque elles se as- 
Sentam unicamente na theoria da reciprocidade, que, si não 
^evo ser considerada como «inteiramente banida do direito, 
porque substitua a idéa de justiça pela de conveniência, au- 
toriza iniquidades nianifostas e empresta ás relações inter- 
nacionaes uma entranha feição de ameaça e hostilidade», crõa, 
pelo menos, muitas confusões no diveUo internacional privado, 
pçvquc colloca todas as soluções á mereõ do arbítrio e ao sa- 
bõr das ríprésalias. (Clóvis Beviláqua, Direito internacional 
Privada, pag. 29.) 

Os arts. 3" c 4* do substiínlivo devem sea.* rejeitados, por- 
fjuo são decorrentes dos dous artigos anteriores, cuja rejeição 
também ficou aconselhada. 

O art. 6" deve ser rejeitado, porque tem como funda- 
«jcnlo o principio da reciprócidade c diiíiculla era excesso a 
tialuralizaçao dos estrangeiros. 
' O uri. 7° não dõvo ser acceito por ser vexatório aos na- 
turalizados e, por outro, desnecessário quanto ao fira prin- 
cipal ã que visa, visto que a naturalização, incorporando o 
estrangeiro á communbão brasileira, torna-o ipso farto su- 
Geito nos deveres que as nossas lois impõem igualmente a to- 
dos os cidadãos-, 

IJeli< méÂtpo fundamento, devo sei- rejeitado o art. 8*. 
Acínselha a Commissão a aj/provação, como emendas ad- 

ditivaj. dos arts. 5" e 0° do substitutivo, qxcluido deste ullimo 
o DjuSSsanh1? uuiço, que (jevp ser rejeitá<lò, visto que a provi- 
dçpdí1 helfn consignada não daria resujtado algum _e poderia 
ffulodiitibilizar melindres da côrtezia diploniatica, além de pa- 
recop <;in contradicíão com o principio que assegura a ira- 
tóúiudftde dós árçjjiVos das Içgações e consulados. 

Finalmcp^e, suggere a Commissão que os arts 5' o 9o (cx- 
SóptuádcT o' OTi paragrapho), ficam transferidos •— si ainda 

ijípr tempo — como emendas adeijtivas ao outro projecto, óra 
'^m élabóração, relativo 4 naturalização doa estrangeiros era 
«Sral. 

v v' EMENDAS DO SH. MAUMCIO DE LACERDA 
A emenda ao art. 1° não é necessária c nem a respe- 

ctiva matéria tem rçluÇão com a Co prôjèoto. 
r" Ne«tA ullimo, o qesqmpto é exclusivamente da esphera 
do direito publico o constituolona1, por dispòr acerca do um 
'^dS çn^dys do. acquisição" du nacionalidade brasileira. Na 
«níenqa. <> assypipto 6 do direito e.vil o já egtã rc;*ulndo pelo 
árt. 8* orla ífitroduççãa do noãso Codigo, do cujo projecto fo. 
iwpib-ihlidD o paragrupUo único, «egundo o qual os filhos, 
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durante a menoridade, e. a mulher casada, emguanlo duraK 
a sociédade conjugal, seguiriam a lei nacioqal dfo pae eu da 
marido. * \ 

A emenda suppressiva do art • 8' dò projecto devo setf 
rejeitada, porque dos rcgistrtfs públicos da nação devçnt' 
constar lodos os estrangeiros que adquirem a uacionàUdadò 
brasileira, do mesmo modó que dos registros civis constam 
os nascimentos occorridos no Brasil. :"r y 

A 3* emeiyla dò Sr. Muufiõio do Lacerda QcVe' lambem' 
ser rejeifadã porque o Fongresso Nacional já autorizou o Po-' 
der Executivo a tirar uma edição nõvá do Codigo Civil, corria 
todos os dp.sumentos da. elaboração respectiva ao genado e nar 
Camara, estando esse trabalho em plena execução. 

Demais, o projecto não altera o (Jodigo Çivõl, cõmo o de- 
clara a entenda. ..v_ ■" 

Sala das «sommissões, 26 de novembro Se 1920. — Cunha 
Machado, Presidente. — Afrânio de Mello Franco, Rclatôr.— 
Veríssimo de Mello. — Marrai de Escobar. 2= Prudente de 
S/oraet. 
vedo. ~ 

Deodato Maia. — José Bonifacio. — Arnolfo Aze*. 
Gomercihdo Ribas. ' 

projecto n. 576, BE 1921, ; 
O Congresso Nacional: 
Considerando que a similitude de naciopalijjadc de ma- 

rido e mulher facilita considqrave'mont0 as relações jupidj- 
cas do ordem privada etitre os cônjuges, olimioando duvidas, 
o controvérsias, algumas sem solução legal, como frequentai 
mente occorfeu durante a ultima guerra a proposito de {ías- 
sjtportêg; 

Considerando que por isso é principio acceito pela go- 
líeralidade das legislações e é Voto dò Instituto de Direito 
líiternacional que a mulher adquira pelo casamento a nacio- 
nalidade do marido: 

Considerando que, coneorciantemente, é lambem pela ge.- 
neralidade das legislações acceito o prinojpio de que a mu- 
lher que se casa com estrangeiro perde a .paciçmnlidade de 
drigem o que assim, si o marido for brasileiro, a mulhor 
estrangeira não adquirindo a nacionalidade brasileira ficará 
sm nacionalidade; , , 

Coasidet-ando que si a Constituição Federal, enumeran- 
do expressamente os rasos em que se perde a nacionalidadet 
brasileira, não pcrmitle que por lei ordinária so deèlare quo 
a mulher brasileira casando com estrangeiro perde a nacio-i 
nalidade brasileira e adquira a do marido, não impede, por 
oiitro lado, quo se outorgue a nacionalidade brasileira á mu- 
lher estrangeira que se casa com brasileiro, o que slttendc, 
em parte, a conveniem ia indicada: , ^ j j 

Considerando, entretanto, que por coherencia, desde qu*!- 
& lei não pôde facultar 4 brasileira que casa com estrangeiroI 
a nacionalidade do marido, não devo impor a nacionalidaoo, 
brasileira 4 estrangeira que se casa com brasileiro, mas sim- ] 
plesmente facilitar-lhe a acquisição dessa nacionaliMaoe peie»' 
facto do casamento; 

Decreta: , 
Art. i.' O easamonfo da mu 11 cr estrangeira corn brasi-, 

leiro mesmo que não tenha residência no Brasil, importará 
em a naturalização da mulher, que adquire desde logo a na- 
cionalidaoe brasileira, salvo se fizer constar do termo do ca- 
samento que quer conservar sua nacionalidade de origem. 

Ari. 2.° A mulher, nas condições indicadas, que 0jVeri 
feito consignar essa vontade no termo do casamento pquera! 
cm qualquer tempo ser naturalizada brasileira desde que o 
requeira ao Ministro da Justiça o Negocios 'nlerioics em pe- 
tição assignada por ella e pelo marido, com as firmas reto- 
llhe0paaragrapho único. Em caso de ausência ou de impedi- 
mento do marido, podem a sua assignatura ser dispensada 
pelo juiz. foderal, mediíinto justiflcQcíio, por docuniBnto^ ou j 
testemunhas. . .... , 

Art. 3.* Na bypothese do art. t" o termo de casamento., 
devidamente registrado no Ministério da Justiça o Negocio»^ 
Interiores, equivale ao titulo declaratório; na hypothesc r 
art. 2o, tal titulo será expedido pelo mesmo ministério. 

Art. 4.* Rcvogam-se as disposições cm contrario. . 
'Cunha Machado, Presidente. — Mello Franco, Relator. —^ 
Prudente de Moraes. — Marçal de Vscobar. — Tunano í-oin- 
pello. -— Gomerrivdo Ribas. — Arlindo T.eonç. — Arnoip/ifl 
Azevedo. — José Rarreto. 

miiioudtiJ» ao projecto n. <1© lí>—O 

(:i» discussão) 

V. -•. . 

Ao Art. V: diga-w « «ulbec ^dA Wm líàaWfo on a bfatfi 
loira otãada oom ostra-v''l "jompanham a lei luctonai ^ 
marido. 
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Sala 
corda. 

Art. 3.° Supprima-so. 

das scssCos, do novembro do 1920.—Mauricio do La» 

n. a 
Ondo convier: 
Art, Fica o Oovorno autorizado a abrir o credito do 80 contos 

para reimpressão do Codigo Civil o leis altorativas do mesmo, inclusivo 
a pi escuto. 

Sala das sessões, 12 do norombro do 1320.—Mauricio do La- 
cerda.; 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PBOJECTO N, 376, DE 1920 

Projecto n. 576 —1920 

O Congresso Nacional: 
Considerando que a similitude 

de nacionalidade do marido o 
anulhcr facilita consideravel- 
mente as relações jurídicas do or- 
dem privada entro os cônjuges, 
eliminando duvidas o controvér- 
sias, algumas sem solução legal, 
como íreqacntemento occorreu 
durante a ultima guerra a propó- 
sito do passaportes. 

SubsíilxUivo 

Projecto n. 676—Í920 

mulher estrangeira que ao casa 
com brasileiro, o que attcmdo, em 
parte, a conveniência indicada ; 

Considorando, entretanto, que 
porconoroncla, desde que a lei nao 
pódo facultará brasileira quo casa 
com estrangeiro a nacionalidade 
do marido, n5o devo Impôr a na- 
oionalidadè brasileira á estran- 
geira quo sô casa com brasileiro, 
mas slmplasmonío facllltar-Iho a 
acquisiçao dessa naclonalidado 
pelo facto do casamento: 

Considerando quo por isso é 
principio accoito pela generali- 
dade das legislações a 6 voto do 
Instituto de Direito Internacional 
quo a mulhor adquira pelo casa- 
mento a nacioualidado do uva- 
rido; 

Consmcranao que, concoraanto- 
monte, o também pela generall- 
dado das legislações accoito o prin- 
cipio do quo a mulher quo se casa 
com estrangeiro pordo a naciona- 
lidade do origem o que, assim, si 
p uiarido for brasileiro, a mulher 
estrangeira nao adquirindo a na- 
clónalidade braseira ficará sem 
nacionalidade; 

Considorando que s, a consti- 
tuição Fedon], enumerando ex- 
pressamente os casos em quo se 
perde a nacionalidade brasfloíra, 
nUo pormitto quo por lei ordiná- 
ria se declaro que a mulher bra- 
sileira, casando com estrangeiro, 
perde a naolonalldado brasileira 
0 adquira a do marido, nâo innpe- 
001 por outro lado, quo se outor- 
gue t naolonalldado brasileira á 

Considerando que, si é do toda 
a vantagem conservar a unidade 
da família em todas as relações 
jurídicas, evitando quo seus di- 
reitos o obrigações sejam regidos 
por leis diíereates; do maxima 
conveniência ó impedir que a Pa- 
tria se converta ao um ente real 
em um aggloraerado convencio- 
nal do indivíduos. — Porventura 
leva-se a Patria na sola dos sa- 
patos t (Danton) 

Considerando que, ombora seja 
doutrina corrente na Europa, fi- 
xada polo Instituto do Direito In- 
ternacional, na sessão do Oxford 
em 1880, consagrada em grande 
numero do codigos o leis, que a 
mulher adquiro polo casamento a 
nacionalidade do marido; gm ge- 
ral, as legislações latino ameri- 
canas nSo considerara o casa- 
mento modo do adquirir on por- 
dor a nacionalidade. Apenas o 
México, Haiti, Guatemala, Coata 
Rica, Perú e Venezuela, adopta- 
ram o systoma europeu (Clóvis 
Beviláqua, Commontarlos ao Co- 
digo Civil, vol. I, pag. 115). 

Considerando que, náo ha con- 
fcordaucia entre as nações quanto 
ao principio de qno a mulhor quo 
se casa com estrangeiro adquire 
a naclonalidado do origem, o 
quo, nas nações em quo vinga o 
principio do quo a mulher estran- 
geira adquire polo casamento a 
nacionalidade ao origem ou de 
naturalizar-so brasHofra, desap- 
parccondo o recolo do quo flquo 
sem nacionalldailoj (Na França, o 
art. 19 do Codigo Oiri), modifi- 
cado peia lol do 25 do junho do 
1889 determina que a francesa 
ono se casar t om um oitraugeiro 
siga a condição do sou marido, 
excepto se o seu casmonto nSo 
Jno conferir nacionalidade do 
marido, caso om que olla porma- 
nccerá francoza. (gcal providen- 
cia consagra o Codigo íavll Por- 
tuguês, art. 32 g 1* —«Applicar- 
so-ha snbsldiarinniBnto á lei do 
domicilio e, em falta desta, a da 
residência, quando a pessoa não 
tiver naclonalidado (ar t. 9o n. I 
Codigo Civil Brasileiro, Introdu- 
cçao). As relações jurídicas pois 
estão reguladas.» 

Condlderando que, em faco da 
Consittuição Federal, art. 69, a 
mulher brasileira casada com es- 
trangeiro conserva a sua naciona- 
lidade, o, reciprocamente, a es- 
trangeira casada com brasileiro 
mantém a sua condição do estran- 
geira ; mas, quo nada a impede 
do naturaliáar-ae brasileira, om 
vista do disposto no | 6» do cita- 
do artigo. São brasileiros — o* ct- 

Decrota: 
Art. 1.® O casamento da mulher 

oetrangoira com brasileiro, mesmo 
Suo não tenha residência no Bra- 

1, importará em a naturalização 
da mulhor, que adquiro desdo logo 
a naclonalidado brasileira, salvo 
si fizer constar do termo do casa- 
mento qno quor conservar sus na- 
clonalidado do origem. 

Art. 2.° A mulher, nas condi- 
ções indicadas, que houver feito 
consignar essa vontade no tormo 
do casamento, poderá om qual- 
quer tempo ser uaturalisada bra- 
sileira desdo quo o requeira ao Mi- 
nistro da Justiça e Negócios Inte- 
riores era poticão assignadã por 
olla o polo marido oora as firnns 
rcuonhocidas. 

Substitutivo 

trangeiros por outra fórma natu- 
ralizados, o que resolvo o pro- 
blema. 

Considerando que seria gravo 
incohorcncia, desdo quo por lol 
ordinária não ô possível ostabolo- 
cor quo a brasileira quo casa com 
ostrangoiro adquiro a condição do 
estrangeira, forçar ou offerocer & 
nacionalidade brasileira á esíran-: 
geira quo se casa com brasileiro, 
cabendo apemas facilitar, nunca 
baratear o processo de acquisição 
da nacioualidado brasileira, e, 
isto, desde que a mulhor não te- 
nha manifestado o animo do con- 
servar a nacionalidade do origem, 
o qno rovelido no acto do casa- 
mento constttno prova do sna dos- 
afibição á patria do marido: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.® A estrangeira casada 

com brasileiro considora-so bra- 
sileira desde que manifesta o ani- 
mo, definitivo, do seguir ã condi- 
ção de marido, si for principio da 
nação do origom quo a mulhor- 
adquire pelo casamento a nacio- 
nalidade do mesmo. 

Paragraphounioo. A provada 
Intenção resultará da declaração 
da mulhor perante o agentó con- 
solar do Brasil do palx onda tenha 
residência, cajo tormo firmará, 
juntamente com o marido o doas 
to item unhas Idoaoas. 

Art. 2." A estrangeira casada 
com brasileiro, cuja patria do ori- 
gom não considera o casamento 
modo do aoquisiçâo ou perda do 
nacionalidado, si qnizer naturall- 
zar-se brasileira poderá processar 
a sua naturalização perante o 
agonio consular brasileiro, dis- 
pon-aia do requisito da resi- 
dência. 

§ 1.® Depois de examinados to- 
dos os, documentos exigidos pela 
lei de naturalização o verificada 
sua conformidade, será o processo 
romettldo por iatormedio do Mi- 
nistério das Relações Exteriores ar 
Ministério da Justiça o Nogocios 
Interiores, para que o Poder Exe- 
cutivo possa resolver sobro a con- 
cessão o registro do titulo decla - 
ra torlo. 

Paragrapho único. Em caso do 
ausência ou de impedimento do 
marido, podorá sua assignatura 
ser dispensada polo Juiz federal, 
mediante jnstifleação por do- 
cumentos ou testemunhas. 

Art. 3.® Na hypothesa do art. l® 
o termo do casamento, devida- 
mente registrado no Minlstorio da 
Justiça e Negocios Interiores, equi- 
vale ao titulo declaratório; na hy- 
potheso do art. 2°, tal titulo sorá 
expedido pelo mesmo Ministorta, 

$ 2.» Satisfeitas ostas formalida- 
dos, sorá o título enviado ao Con- 
sulado afim do sòr entregue á 
naturalizada cu ao seu procura- 
dor especial. 

Art. 3.° A estrangeira casade 
com brasileiro quo houver feito 
consignar no termo do casamento 
o animo do conservar a nacionali- 
dade do origom poderá natura-4 
lizar-so brasileira, em qualquer 
tómpo, nos termos da lei regula- 
dora da matéria, a'slgnandoo ter- 
mo do renuncia exigido pelo ar- 
tigo 7° da prosou to lei. 

Art. 4.' E'dispensada a expaJ! 
dição do titulo declaratório dé 
brasiloira a mulher q-a o for na 
bypothcso do art. 1®í~ s 
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frojeolo n. 5T6 t- Í9!i0 SubtUítilo 
Art. 5,® Fies elevado a ciaco 

annos contínuos, no mínimo, o 
tonipo do rosldoncia oxlffido paio 
n. 111 do art. 5® da lof n. 90*, 
do ta do novembro do 1902, par» 
que possa tor logar a naturallaa- 
çío dos ostrangoiros. 

Art. 6.° A naturalização sò- 
monío podorA sor conoodida uma 
vez que a essa princípio nào so 
opponbam ou nJo façam rosorvas 
a Constituição ou leis da naçio do 
origem do icoucronte e desdo 
cjuo o estrangeiro prove que fi 
satisfez na sua Patria as oxigon- 
cias da lei reguladora do sorvido 
militar ou quo ostá exonerado 
desso ónus. 

Art. 7.® O estrangeiro natura- 
lizado atlirmari por um termo 
que, pessoalmente, assignari, com 
duas testemunhas idóneas, peran- 
te o Ministério da Justiça o Negó- 
cios interiores, consulado, Gover- 
nador ou Presidenta do listado om 
quo residir, achar-so prompfo 
para supportar os ónus impostos 
aos cidadãos pela Constituição o 
o leis da Republica, bom assim, 
a renuncia a qqaesquor regalias 
ou privilégios quo possa possuir, 
toda a obediência ao paíz ou au- 
toridade estrangeira, devendo ser 
transmittida ao respoctivo Gover- 
no a que pertencia o naturalizado 
a comniuuicaçSo da occurrencia 
por via diplomática. 

Art. 8.° Os ostra ligeiros natu- 
n lizados gosarào do todos os di- 
reitos civis o políticos c podei Ao 
desempenhar quaosquer cargos ou 
funeções publicas, excepto do 
Cheio do listado, 

Art. 9.° O Poder Ecocmlvo fará 
«ma rovisuto nas natarslizadjõa 
oiToctuadas dopols ila Lei do Im- 
porlo AUomao do 22 00 i-.dlio do 
1913, doclnratido smn oUclto os 
titolos dodarat/irios do oidadio 
expedidos aos ua*oralizados nos 
termos da nioncioaada lei. 

Paiagraplio único, iv.ra esse 
cnbiio, o Pjder Icvecotivo sdiá- 
tar.l dos agentes diplomáticos ou 
aonsulax-esuo Ri a-il J.i Republica 
Allom.t o fornocimonto do nomo 
dos estrangeiros que porventura, 
peiauto ollus, hajam declarado 
conservar a nacionalidade do ori- 
gem. 

Art. 4.° Rcvogam-se as dlsposi- Art. 10. Rovogam-soas disposi 
çòcs om contrario. çôes om cunlrario. 

Cunha iliiahado, ProsMeute.— Saladas sossAcs, 12 do novom- 
ilelln Frailco, RoUltor. —/'/ (( imta bro da UM. —Jjajulm Luiz Oso- 
ito iforacj. — Marçal de Hscoiar.— rio, 
'Jdiríauo Campello. — Gomercinilo 
Ribas.—Ail ndo Leone,—Arnot- 
vho Azeveao.—José Deserra. 

VMiixm 
A' C.ominissão de Finanças foi apresentada, para estudos, 

^ emendar offerecida pelo illnsíre Reputado Mauricio de l.a- 
•cerda no projecto u. 57c A, do cortonla anuo, que trata «ic 
naturalização de mulher estrangeira easada com iirasileiro. 

A oinemja apresentada autoriza o (ioverno a abrir uni 
credito de bOiOOOS, para improssõo do Codigç Civil e leis al- 
•iorativns do mesino. 

Como Jã esíeju em andamento o projecto consignando au- 
tarizacão identiCS, a Comniissão de Finanças é de parecer que 
«eja considerada prejudicada n emenda offerecida. 

Hrría das CnmmissiVs, 10 de dezembro de 193®. — Carlos 
tl* Campos, Proaidoute. — Celso Uni/iim, Relator. — Pacheco 
Rfenrtrs. —■ Sampaio Corrói. — Carlos Masimiliano. '■— jo~ 
sifio rlc Araujo. — Hamiro Uroaa. — Octávio Iludia. — (js- 
car Soures. 

N. 608 A — 1920 
Concede isenção dos direitos dc importação a Usinas de fa- 

bricarão de ferro e aço em território brasileiro; çoin 
emendas da Comniissão de Finanças.; ~ ' -• 
A domiíiissão de Finanças reconhecendo as grandes van- 

rem cm território naciopal; recoyunenda ao voto da Cauíura 
a approvaçay das disposições contidas no mesmo projeçtç. •; 

Afim do acautelar os interesses do fisco, propõe quo s» 
accresccntem os seguintes artigos; 

Art. A isenção do direitos de exportação e de 'expe- 
diente de que trata o art. 1" será concedida; por dçfFclo, 
referendado pelos Ministros da Fazenda e da Agricultura, In- 
dustria e Comnjcrcio, devendo constar desse decreto a relação 
completa dos maleriaes a importar com a isenção rçferida, 
bem como a1 especificação das quantidades de cada nqjuròia 
dos mesmos maleriaes, tudo do accôrdo com os píàhos e pro- 
jectos que tenham si lo préviamente submettidos á approvaV 
Cão ou exame do Ministério da Agricultura, Industria e Gom- 
mercio. 

Art . As emprezas ou companhias de fabricas de ferro ei 
aço que gozarem dos favores concedidos por osta lei, ficam 
obrigada a e^ ripturar em livros espeoiaes, cujo modelo será 
o-pprovado pelo Ministério da Fazenda, a entrada e sabida e 
apnrovacão dos maleriaes importados com isenção de direitos 
e de expediente, na forma dos artigos precedentes. 

Art. Semestralmente será verificada a applicacão doa 
maleriaes importados, por uma commissõo composta do ura 
engenheiro designado pelo Ministério da Agricultura, Indus- 
tria e Commercio e de um funcconario do Ministério da Fa- 
zenda. A 

Art. Si for verificado que a emprez.a ou companhia a' 
que tiverem sido concedidos os favores de que" trata esta lei, 
■haja desviado do fim para que foram importados os maíe- 
riaes beneficiados com a isenção do direitos, ficará a dita 
empreza ou emnpanbia sujeita á multa db dobro das direitos 
correspondentes aos mnteriaes desviados, sendo-lhe, além 
disso, cassada a concessão de importar quaosquer matericus 
comiseneão d" direitos e de expediente. 

Art. As empreza« ou companhias que gosarem do$ fa- 
vores desta lei, ficam obrigados ao pagamento das despezas 
de transporte o das diarins a que tiverem direito os membros 
da comniissão fiscal eonstituida na fórma do art. , reco- 
lhendo a importância a que attinjirem estas despezas ou á 
tbesonraria do Thesouro Nacional ou á qualquer Delegacia 
Fiscal. 

Art. Os favores concedidos por esta lei só são appliçá- 
veis ao material necessário ao primeiro estabelcoimento ou 
installaeão do serviço, não podendo ser estendidos ao material 
dc conservação. 

Ao § 1°. do art. 1° do projecto, aoorescnnte-se, entro na 
palavra? «eonsi:eram-se» o «de primeira inslallação», a pa- 
lavra — «famhem». 

Sala das Com missões, 10 do dezembro de 1920'. — Carlos 
de Campos, Presidente. — Sampaio Corrêa, Relator. —- Cels» 
Pai/m o. ^— Josino de Araujo. — Oscar Soares. —• Carlos 
Maximiliano. — Pacheco Mendes. — Cincinato Draga., 

pnoJECTO w. G08, DE 1920 

Art. 1." íiosarãó do favor do isenção do taxas o impos- 
tos do importação, ou outros, percebidos polo Thesouro Fe- 
deral. os matoriaos o os ninohinismos destinados á primeira 
insta Ração do usinas de fabricação do forro o aço em terri- 
tório brasileiro. 

s 1.° c.onsi lernm-se de primeira inslallação os matoria&S 
e mnehinisinos deslinados a secções novas de usiua? já inau- 
guradas. 

§ ?.* Cònsideram-so eomprobendidos entre os matoriac» 
e maehinisinos supra-referidos os necessários aos sorviçoa 
eajdação o adtiueção de força motriz hydro-electrifa para t* 
funeeionamenlo das nllndidas usinas. 1 

s 3.* A isenção de direitos se tará effectiva niedianta re- 
lação, préviampule fornecida ao Ministério da Fazenda. dpA 
ohjpclos a serem importados com applicação ú iustallaçÃo 
Usinas. 

.5 i.® Pfivlerá n direito an fnvor da isenção a euiprez» 
contra a qual se verificar,' em processo administrativo, qty» 
àrii aos obirrtos importados destinos diffcrentes do do sua 
Dlieação ã montagem das ditas usinas. 

Art. 2.* E' n Governo autorizado: 
o o conceder fretei minimon de ♦ranspprtel infis esifxwJaa 

dr ferro federão»; para os maferiaes o marhinisnnos (fesliníwiV)» 
ao estabelecimeulo e funeeionamenlo de usinas do forni 
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A 7, do agosto, o Exmo. Sr. Presidente dá Republicai 
sancojonod, sob n. 4.004, a resolução legislativa e, por dlí4 
creto n. 14.^90, da mosmo data, abriu o crédito respèòtivo'* 
e. apear do não se achar nlle ainda registrado polo wTbunall 
de Copias, ja te. lur, proviiencirva a 12 para, dfte fóásejfr] 
tftnoexn por prdfjm telographioa, fornecidos mais SOiOOdí? ^ 

•28' **"**** «** 
publica, durante os cinco primeiros annos de vigência destá ^^ue-se, p6w, que & nossa delegação fpraín enviadda 
lei, de tetras e quédas cíagúa necessárias ao estabelecimento iV:ljU0!,,' 'iJI? apcncionados aos 40:000$ anteriorbiênte gaétos' 
dés usinas de ferro e aço. pl'Tlil'^ V0! ?aingem ao total dé 130:000$, imporU 

Sala das sessões, 20 de novembro dô 1920. — Cincinato tanô,a "if? yota(:1(?.- ... . . 
J3í*ílQU (invm^n faa aniifiin fom CD   «  .=*lJ 

. ?í. 64C S •- 1920 
Ubi'*? o credito de 40:616$, para pagamento á ConfedernçM 

Brasileira de Desportos, da quantia flòr cila nãeaMada 
para as Olympiadas de Antuérpia; com parecer favorável 
da Commissão de Finanças 

(Do Senado)! 
ivo aeconror deste anno, foi apresentado no Senado uni 

pi^jébto abrindo o credito de 300:000$ para custear a Re- 
presentação Sportiva Brasileira nas Olympiadas de An- 
tuérpia. A Gamara reduziu a verba a 150:000$ e, acceita 
esta emenda, foi a resolução sanccionada, abrindo credito 
até a quantia de 150;000$000. 

, Verificada a, insufficiencia 'desta quantia (documentos 
hs. 1 e 2, que transcrevo), o Senado acccitou e enviou á Ca- 
mara um novo projecto, abrindo o credito de 40:016$, para 
pagamento á Confederação Brasileim de Desportos da quan- 
tia adeantada para aquella representação. 

Pelo exposto, se verifica que a Qernara deve acceilar 9 
projecto do Senado.. 

DOCUMENTO w. x 
Rio de Janeiro, IO do setembro dq 1920. — Exmo.- Sf.) 

Senador Dr. Fernando' Mendes, 
Respeitosas saudações. 
Affim de orientar a opinião publica que, levada por iii- 

Tormações menos verdadeiras, poderia estar fazendo ao Go- 
verno a grave injustiça de suppol-o capaz de deixar em An- 
tuérpia os nossos patrícios sem os necessários recursos, re- 
solvi fazer publicar em todos os jornaes a nota em que ficou 
demonstrada a bòa vontade do Exmo. Sr. Presidente da 
Republica para comnosco e, bem assim, a intervenção directa 
de S. Fjc. para que aos mesmos sportmon não faltassem os 
recursos de que careciam. 

Pelo final da citada nota verá V. Ex. que a immortancià 
de 40:616$ qae ora destinada a indemnizar a Confederação 
pelos adeantamentos feitos, foi por sua vez remettida tambenl 
para a Bélgica, ficando assim a Confederação privada de 
ceber de prompto aquella quantia que, como V, Ex. não 
desconhece, era destinada aos que fizeram o favor de a cede- 
rem por empréstimo. Não sabendo agora como proceder pàíjji 
satisfazer o compromisso que assumi de restituil-a até 20 dt> 
corrente, venho solicitar de V. Er. a grande fineza de com; 
versar com o Exmo. Sr. Dr. Presidente da Republica qOb, 
solicito como sempre, encontrará o meio de resolver a sitiM-l 
São que é de embaraço para o Comité e para a Confederação 

Peço a V. Ex. acceilar as expressões mais sinceras oa 
minha alta estim«, e distiucta consideração. 
llmeida Reyo^ 

Siço no Drasll, c para o minério a ser trabalhado ncsstfq 
usinas"'; 

b) a conceder ás mesmas usinas isenção de impostos fe- 
idotaes de consmbo e quaesquer outros, emquanto não fôr 
jpoisivpl ás respectivas emprezas a distribuição aos seus ac- 
cionistas de um dividendo miuimo de 5 % ao anno sobre o 
íiàptal offeotivámente empregado; 

c) a exercer o direito de desapropriação por utilidade 
iros annos de vigência destá 

O Governo tão solicito tem se mostrado para com oW 
eportmçh e os seus dirigentes, que ao ter conheciincnto doa 
tetegraipmas hontem publicados mandou que, ainda nòr ícj 
le^lmpia, fpsàe enviado o saldo de 40:000$, que era deslw 
nado a pagar a Confederação pelos adoantàmentos feitos a

: 

qual, por esto motivo, terá que aguardar novo credito. Vê-seJ 
pois, pelo exporto, que as despezas da delegação, que iá attirí- 
giran^ a 190:000$, excederam ao credito votado. 

~ f®';88 informações que a directoria julgou divulgar natfc 
sao destinadas aos aportmens que bem reconhecéÂi o que 
' fA8' "ias 808 Roo» íóra do nosso meio, inteíessam-se. eiw tretanto, pelo que nos diz respeito. .5 

^as Gommissões, 10 de dezembro de 1920.- —, Caf-, 
.,1 LC(impos' fr?8>dente. — Ramiro Braga, Relator. _ O?- 
Araln ' ~~n 0^av^ Rocha. ~ Celso Bay ma. — Josino dê 
Sampaio cTn-fn! " ^ T- ^ Max^a^ * 

PROJECTO DO SENADO, N. 640, DE ,1920. 
\j Congresso Nacional resolve; 

rl:. 
Arti?0 «?ico. Fica o Governo autorizado a abrir 9 cro- 

dito necessário para pagar á Confederação Brasileira de De- 

«ni o0S VUaiK''a 4?:.61^' pela mesma adeantada 'para1 

t t mi?Sa0. as M1'a' que' a convite do Comité Olym- 
ni a (

I eiaaciona]' segu,iu Para tomar parte nas Olympiadaá 
!> c!a -Uerpia! Pudesse ehegar a tempo a taes justas; despezaí essa ja regularmente justificada pela referida contfcderaçãb; 

®P"s.tanie do. offioio do represntante no Brasil do alludido 
qonlrario^ 11103 ^erIiacional» revogadas as disposições em 

Senado Federal, 26 dc novembro de 1920, — Frãncisrlê 
Alvaro Bueno de Paiva, Presidente. — Manoel de Alencar 
Guimarães, 1» Secretario., — Pedro tía Cunha Pedrosa 2* 
Secretario ,j , ' 

K). 682 — 1920 
Vleáacção para discussão especial dn emenda approvadd c deiL 

tacada do projecto n. M9, de 1920, que autoriza a ahrir 
credito da .40 -.000$, pura publicação do Codino Civil ' 

O Congresso Nacional resolve: J 
Art. l." Fica o Presidente da-Republica autorizado n 

MP n ovadtln ria tzn./wn*   • . . ivfii/.duu 

Ariovisfo PiJ 

DOCUMENTO N. a 
AS OLYMPIADAS ■— UMA NOTA DA CONFEDERAÇÃO ROfllVJJ 03 AUXÍ- 

LIOS FINANCEIROS A NOSSA DELEGAÇÃO •, 
Assignada pela respectiva directoria, recebemos, da se- 

cretaria da Confederação Brasileiro, de Desportos, a séguintd 
nota: 

«Não pôde a directoria da Confederação deixar que çi 
Governo, o «Comité» olympico c a própria Confederação sejam 
injus.amonte accusados de jpermittirem que os representantes 
<m Brasil nos jogos olympfcos, ora em Antuérpia, estejam á 
passar privações. Tal proceder seria contrario ao geralmente» 
seguido pelos sporlemens brasileiros, cujos sentinienfos affe- 
çtivos sao por demais eonheidos. 

Ao contrario do que se tem dito, o Governo, o «Comité»! 
e a Confederação não deixaram um só momeuin de cuidar, o 
com muito interesse, da remessa das importâncias necessá- 
rias a manutenção dos seus representantes. Assim é que, a,n- 
te« oa pai tida da delegação, a Confederação adeantnu ao» 
«Coniile O.rmpico», para as despezas imprescindíveis a im- 
iporlmiciu de 49:646$, tendo o Governo Tem et tido, por ordem 
lelegrapí' ra. a importância de 20:000$ a 31 de julho, quando 
ainda não havia sido aoDrovftdo o projecto que abriu o cre- 
/oito necessario.j 

Art. 2.° Revogam-se as disposições ein contrario 
Sala das Commtssões, 10 de dezembro de 1920. Carla* 

'dp Campos, Presidente. — Pacheco Mendes. — Amónio CarluiÁ 
Sampaio Córvèa. — Carlos Maximiliano, ■— Celso Baum ir 

>rr- Ramiro Braga. .— Octávio Rocha. ^ 
N. 683 — mo 

Abre ó credito de Hi :63ú$228, supplementnr d verba 16* tis 
orçamento vigente do Ministério da Guerra 

Em meneagom de 29 de novembro proximo findo solicifá: 
o Sr. Presidente da Retíublica a necessária autorizarão nara í 
apertura do credito de U4:655|228, suppieiaentâf á'verba D? 
«C Cblrunistító em pqiz estrabgeiro — destinado ao oaitaApnfís 
tfe (tefepezíçâ effcctundas pela Delégaria Fiscál dó ThesourS 
^nat cm Londres, de setembrtf a dezembro dó borbent* 

Õ credito, de que se trata, foi requisitado V Governai1 

poJa Delegacia do Thesouro Nacional em l.ondfòã, pór se aébar 
esgotada a dotaçao do orçamento vigente crtTe' doviá fa/é/ 

^ '***' * (Suerrn^ná 
O Si . Ministro da Guerra, em sua exposição do motivos 

assim explica a razao da deficiência da verbá'lá", quó careVW 

?'LZcP £7Íaf0: •l'0 re*imon Mor a loí dè orçamentei 
nfdns vcd«is «• UI«S c0,« commissões no eatraníeij-o corrialH 
íc»o r -t ' ' 6 14. imputando-se tão sómnnle á verb^ a ' i terença correspondente ao paghibento cifi ouro. " j 

«a» 5e act«al lei orçamentaria, a totalidade das despoza? cassaram a pesar sobre a verba lo*, exonerandp" ás demaiáiS 1 

fi 

/ 
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Dahi a necessidade da supplcmenlação, pois o quantita- 
tivo fixado pelo Còng-fesso se mantém nos mesmos limites das 
leis anteriores». 

Em vista do exposto, ó do parecer a Commissão de Fi- 
nanças seja concedido o credito solicitado, pelo que submelta 
ú deliberação da Camara o seguinte projecto de lei: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Guerra, o credito do 114 :655^28, supplemenlar 
á verba IO", — Commissão c mpaiz estrangeiro — do orça- 
mento do dito Ministério para o actual exercício, déaiiuado ao 
pagamento de despezas effectuadas pela Delegacia do The- 
souro Nacional em Londres, do setembro a dezembro deste 
anuo. * 

AH. 2.'' Uevogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 10 do dezembro de 1020. — Cfrfos 

afi Campos, Presidente. — Souza Castro, Relator. — Sampaio 
Corrêa. — Pacheco Mendes. — Ramiro Braun. — CineintBo 
Braun. — Carlos Maximiliano. — Octávio Rocha. — Oscar 
Soares. — Josino de Araujo. ,— Celso Bay ma. 

I MENSAGEM A QUE SE HEFEHE O PAUECER 
ârs. membros do Congresso Nacional — Transmittindo- 

vos a inclusa exposição que mo foi apresentada pelo Ministro 
do Estado da Guerra, sobre a abertura de um credito para 
attender ao pagamento do despezas effectuadas peia Dele- 
gacia do Thesouro Nacional em Londres, de setembro a <!c- 
zmbro do corrente anno, venho pedir bahititeis o Governo a 
abrir ao Ministério da Guerra o credito do 114 :t')55S228, SUP~ 
plemontar á verba IC" «Commissão em paiz estrangeiro», do 
orçamento do dito ministério para o actual exercício. 

Rio do Janeiro, 26 de novembro de 1920, 99° da Indepen- 
dência e 32° da Republica. — Epitácio Pessoa. 

Exposição 

Sr. Presidente da Republica — A Delegacia rio Thesouro 
Racionei em Londres solicita a concessão do credito da quan- 
tia de 114:655$228, necessária para attender, de setembro a 
dezembro do corrente anno, ao pagamento das despezas do 
Ministério da Guerra ú conta da verba 16* «Commissão em 
paiz estrangeiro», do orçamento do dito ministério, para o 
referido cxercieio. A dotação da mencionada verba aclia-se 
esgotada, por ter sido solieitada, em aviso n. 962. de 27 de 
julho ultimo, a Iransferencia para aqnella delegacia do saldo 
em sec no Tribunal de Contas. A elevarão da despeza provém 
de seguinte: no regimen anterior ã lei do orçamento vigente, 
as despezas com commissões no cslrangciro corriam pelas 
verbas 8', ir"e 14", imputaudo-se Ião sómenle si verba 16' u 
differenç.a correspondente ao pagamento ein ouro. Pela actual 
lei orçamentaria, a totalidade ds despezas passaram a pesar 
sobre a verba 16", exonerando as demais. Dahi a necessidade 
da supplcmcntação, pois o quantitativo fixado pelo Congresso 
se manteve nos mesmos limites das leis anteriores. 

Rio do Janeiro, 20 dc novembro de 1920. — João Pandiu 
'Cip',oci eras. 

N. 684 — 1920 
I46re o credito dc 33:000$, supplemenlar A verba lí' do orça- 

mento viyente do Ministério da Guerra 
j5m mensagem de 29 de novembro proximo findo, solicita 

o Sr. Presidenlo da Republica a abertura do credito de 
23:900$, supplemenlar á verba 14" «Obias militares», do or- 
çamento para o corrente anno, destinado ao pagamento ã 
firma Carvalho Paes A Comp., pelo fornecimento do arca- 
bouço mctallico e inslallnção do observatório do Forte do 
■S. Luiz, compromisso assumido pelo Governo cm 1917. 

Do exame dos documenlos (pie acompanham a mensa- 
gem. verifica-so que em 1947, cm concurroncia publica, foi 
accoila, por ser a mais barata, a proposta da firma Carvalho 
Paes & Comp. para os trabalhos acima referidos. 

Por motivos imperiosos sõ foram estes coucluidos pre- 
sónlemento, de onde sõ agora a oppurlunidadc do devido pa- 
gamento. 

Sucoede. porém, como declarou, em sua exposição de mo- 
tivos, o Sr. Ministro da Guerra, que se acha esgotada a verba 
14" «Obras Inllilares», do orçamento vigente, a qual devia at- 
tender a essa despeza. Nestas condições, oulro recurso não ha 
sinão o appello ao credito supplomentaf, pelo que é de pare- 
cer a Commissão de Finanças seja o mesmo concedido, me- 
diante ô seguinte projecto de lei, quo gubraotle ao volo da 
Gamara: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério c'a Guerra, o credito de 23:900$, supplemenlar ã 

verba 14' «Obras mililares», do orçamento vigente, destinado' 
ao pagamonlo á firma Carvalho 'Paes & Comp., pelo fornecL- 
monto do arcabouço metallico e installação do observatório d(f 
Forte do S. Luiz. ,f 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da? Commissões, 10 de dezembro dc 1920. — Carlos 

de CrCmpos. Presidente. — Souza Castro, Relator. — Q§car 
Soares. — Octávio Rocha. — Ramiro Braga. — Pacheco Mén-\ 
des. — CelAo Rayma. — Josino de Araujo, — Carlos Maximi-. 
licno. — Cincinato Braga. 

MENSAGEM A QUE SE liEPEnE O PARECEI* 
Srs. membros do Congresso Nacional — Transmitiindo^ 

vos a inclusa exposição que me foi apresentada pelo Ministro 
de Estado da Guerra sobre a necessidade da abertura a» 
respectivo ministério do credito da quantia de 23:900$, sup- 
piementar á verba 14" — Obras Mililares — do orçaincntó 
para o corrente anno. da qual é credora a firma Carvalho 
Paes A Comp., pelo fornecimento do arcabouço melallico e 
installação do observatório do Forte de S. Luiz, venho pedir-, 
vos habiliteis o Governo a abrir o mencionado credito, que se 
destina a satisfazer compromissos assumidos em 1917. 

Rio de Janeiro. 29 de novembro de 1920, 99° da Indepen- 
dência e 32° da Republica. — Epitácio Pessoa, 

Exposição 
Sr. Presidente da Republica — A firma Carvalho Paes 

& Comp. «? credora do Ministério da Guerra da quantia do 
23:900$, pelo fornecimento do arcabouço metallico e instal- 
lação do observatório do Forte de S. Luiz. ' 

Achando-se esgotada a dotação da verba 14" — Obras 
militares — do orçamento do mesmo ministério para o actual 
exercício, como se verifica da demonstração annexa aos in- 
elusos papeis, verba pela qual deveria correr essa despeza, 
tonia-se necessária a abertura do um credito supplementar da 
mencionada importância, o qual se destina a satisfazer com- 
promiasos assumidos cm 1917. 

/ 'sim. submetlo o assumpto a vossa consideração, pe- 
dindo vos digneis resolver sobre a necossidado da supple— 
menlação da referida verba. 

Rio do Janeiro, 29 dc novembro do 1920. ,— João Pondid 
Cúlogeras. 

0 Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 
Estando publicada no Diário do Congresso de hoje a re- 

dacção final do projecto de resolução da Camara alterando 
vários artigos do Regimento, peço a aUenção dos meus eol - 
legas para ossas alterações e principalmente para a seguinte, 
que modifica o methodo tias inscripcõos na hora do expe- 
diente : 

«Art. 276. Para fundamentar projectos, mdica- 
;ões ou requerimentos, que não sejam de ordem ovi 
sobre incidentes verificados n,o llesenvolvjmenito das 
discussões, ou das votações, deverá o Deputado inscre- 
zer-se em o livro do Expediente, a isso especiatmemu 
lestinado. 

§ 1,° A inscripção de oradores para a hora do ex- 
lediente poderá sor feite durante a sessão da vés- 
pera. ou no dia em que o Deputado pretender occupai* 
a tribuna. 

§ 2.* A inscripção obedecerá á brdepi chronolo- 
gica da sua solicitação á Mesa, polo Deputado, pesso- 
almente. 

§ 3." Inscrevcudo-se mais do um Deputado para 
a hora do expediente terão prcfcencia para occupar 
a tribuna os membros da Mesa, para attender a quos- 
íõ— de ordem, ou de economia interna da Camara, o 
o? Depulados que não a occuparam á sessão antçrior, 
sendo dada a palavra aos demais pela ordem de in- 
scripção, 

Ji 4.° Publicar-so-ha, diariamente, no Diário do_ 
Congresso, cm addendo á acta impressa, a relação dos 
oradores inscriplos de véspera, ou a declaração do quo 

não ha oradores inscriplos para a hora do expediente.» 
^evo declarar ainda quo essa disposição começará a on- 

içar em vigor na próxima terça-feira, 14 do corrente, quando 
ecrá publicada. 

O Sr. João Lyra occnpou-se dos actos do Sr. Ministra 
da Fazenda, em 1917, relativamente á Alfandega do Recife. 
A propusilo aproveitou o ensejo pura analysar os mesmos 
actos quanto á firma J. Pessoa do Queiroz & Comp., pròhi- 
bida a entrada, naquella repartição aduaneira, de seus so- 
cios e que mui legitimamente obteve depois o caneellamento 
dc lai providencia. Fez 8. Kx. uni exame pormenorizado doa. 
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offi^os, relatórios "e mais documentos oriundos da commis-: 
são. de inspecção extraordinária, nomeada em 1915, para a 
AKantíega da capital pernambucana. 
/ Advertido pelo Sr. Presidente de que a hora do expe- 

/dicnte esi4 terminada, deixa a tribuna, pedindo se lho con- 
ceda opportunainente a palavra para uma explicação pessoal, 
afim de proseguir nas suas considerações. 

0 Sr. Presidente — Está finda a hora destinada ao expe- 
diente. 

Vae se passar a ordem do dia. 
Comparecem mais os Srs. Dionysio Bentes: Bento Miran- 

da, Herculano Parga, Pires Rebello, Hermino Barroso, Tho- 
maz Accioly, Ildefonso Albano, José Augusto, Affonso Barata, 
Oscar doares, Eduardo Tavares, Alexandrino da Rocha, Aus- 
tregésilo, Pedro Corrêa, Luiz Silveira, Deodato Maia, Ubal- 
<iino de Assis, João Mangabeira, Arlindo Leone, Lengruber Fi- 
lho, Manoel ReiSj João Guimarães, fiuarque de Nazarcth, Ra- 
miro Braga, Jose de Moraes, Verissiãw» de Mello, Francisco 
Marcondes, Ribeiro Junqueira, Francisco Valladares, João Pe- 
nido, José Bonifacio, Gomes Lima, Antero Botelho, Vaz do 
Mello, Ciucinaío Braga, Alberto Sarmento, Cesar Vergueiro-, 
Prudente de Moraes Filho, Pereira Leite, Luiz Bartholomeu, 
João Simplício e Carlos Penafiel (12). 

Deixam de comparecer os Srs. Felix Pacheco, Andrade 
Bezerra, Annibal de Toledo, Costa Rego, Dorval Porto, Mon- 
teiro de Souza, Souza Castro, Abel Chermont, Chermont do 
Mitãnda, Gufma Rachado, José Barreto, Agrippino Azevedo, 
Marinho de Andrade, Moreira da Rocha, Albarto Maranhão, 
Cunha Lima, SirtK Io Leal, Balthazar Pereira, Gonzaga Mara- 
nhãô, Antonio Vicente, Gervásio Fioravant»; Arnaldo Bastos, 
Pereira de Lyra, Aristarcho Lopes, Julio de Mello, Natalício 
Gamboim, Alfredo de Maya, Miguel Palmeira, Mendonça Mar- 
tins, João Menezes, Rodrigues Doria, Manoel Nobre, Pedro 
Lago, Octávio Mangabeira, Lauro Villas Boas, Pires de Car- 
valho, Cao'"© Rebello, Leoncio Galrão, Pacheco Mendes, Ar- 
lindo Fragáap, Alfredo Ruy, Seabra Filho, Torquato Moreira, 
.Rodrigues Lima, Ubaldo Ramalhete, Octávio da Rocha Miran- 
da, Azurém Furtado,'Aristides Cairé, Raul Barroso, Norival de 
Freitas, José Tolentino, Azevedo Sodré, Raul Fernandes, José 
'Alves, José Gonçalves, Herculano Cesar. Augusto dé Lima, Sil- 
veira Brum, Antonio Carlos, Emilio Jardim, Américo Lopes, 
,Buiha Figueiredo, Landulpho de Magalhães, Odilon de An- 
ctrrdê, Francisco Brossane, T.amounier Godofredo, Francisco 
Paolielln, Honorato Alves, Manoel Fulgêncio, Mello Franco, 
Barros Penteado, Marcolino Barreto, Palmeira Ripper, João do 
'Faria, 'Sa'mpaio Viddal, Pedro Costa, Manoel Villaboim, Carlos 
dé Campos. Arnolpho Azevedo, Ramos Caiado, Ayres da Silva, 
Tu!Io Jryme, Severiano Marques, Costa Marques, Oltoni Ma- 
ciel, Luiz avier, Abdon Bapfisia, Pereira de Oliveira, Euge- 
3iio MCI ler, Gomercindo Ribas, Evaristo Amaral, Augusto Pes- 
tana, Alcides Maya, Nabueo de Gouvêa, Flores da Cunha e Bar- 
bosa Gonçalves (96). 

ORDEM DO DTA ' 
0 Sr. Presidente — \ lista do presença accusa o compa- 

reciuiento de 110 Srs. Deputados. 
Vae se proceder á votação das matérias que se acham 

sobre a mesa e das contantes da ordem do dia. 
Pero aos nobres Deputados que occupcm as suas cadeiras. 

{Pausa.) 
Vão ser considerados objecto de •deliberarão dous nroie- 

ctos. 
São successivamente lidos e considerados objecto de de- 

liberação, os seguintes 
PROJECTOS ). 

N. 6R5 — 19'2C 
Autorizo, o despondor até 100:000$ para nuxuinr d coiisfru— 

ccão do maitsotéo do Unrã» do Rio ffronro e do monu- 
mento em memoria do Dr. Delfim Moreira 
O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 1.° Fica o Governo autorizado a despender a quan- 

tia de cincoenta contos de réis (50:00081, papel, para auxi- 
liar a construcçâo do mausoléo do Barão- do Rio Branco, no 
cemiierio de S. Francisco Xavier desta cidade, de accòrdo 
com o apprllo civico da commissãn iniciadora dessa homena— 
gom á memoria d( grande brasileiro o auxiliar a Camara Mu- 

;ntcipal de Santa Rita de Sapucahy com a irhóortancia de cin- 
Mmenfa contt.g de réis (50:0008), para a construcçâo do mo- 
Miii'"C"nto em memoria do Dr. Delfim Moreira da Costà Ri- 
Jneiro. 

Art, 2,* Rovogam-se as disposições em contrario. 
Bala dag sessões, 11 d© dezembro de 1920. — Fausto 

Ferraz. », ' , 

Justificação A 

Para justificar a presente emenda basta transcrever c 
seguinte appello dirigido ao publico pelos funecionarios do 
Itamaraty Srs. Raul Adalberto de Campos e A. Alves da Fon- 
seca com o qual todos os brasileiros estarão dc perfeito ac- 
còrdo . 

Culto Civico O cuíío nacional pelos grandes homens 
raramente, entre nós, se mantém á altura do ou-" deve ser 
e pouco e pouco, se vae arrefecendo, não passando de uni 
platonismo que se manifesta por phrases e que não tem um 
cunho de consagração permanente. 

Viertuu-nos essas observações pelo q-ne podemos notar 
ultimamente, no dia destinado ao culto dos nossos morto* 
queridos, de^nte do tumulo do inolvidável Barão do Rio' 
Branco! 

Ao passo que a maioria das sepulturas se apresentavam 
ornamentadas e eram visitadas pelos seus parentes, a dos 
grandes servidores da Patria apresentavam-se despidas de 
quaesquer signaes exteriores do culto eivicol 

.Mesmo a de Rio Branco, o integrador e demarcador das 
nogsas fronteiras, aqindle que ctmsagenu toda a sua vida a 
amar e servir o Brasil, lá estava na sua simplicidade com- 
movente, relegada ao abamionol E são Já decorridos oito 
longos annos da sua morte, tão sentida pela Nação em peso! 

Neste momento, em que todos os nossos compatrícios es- 
tão empenhados pela integi-ação da nossa nacionalidade noa 
seus gloriosos destinos, abroquelando a Patria communj do 
um sadio nacionalismo, nada mais nacionalista do que forta- 
lecer o culto daquelie que tanto trabalhou por esses nobres 
laeae.s. 

O lemma «Ubique Patriae Metnor» adoptado pelo Barão 
do Rio Branco, bem traduziu o seu grande amor, os saus re- 
levantes serviços ao Brasil e comprova a sua acção senyv-a 
vigilante pelo nosso futuro! 

Aquelle tumulo é um relicário nacional! Nelle descansam, 
lambem os sagrados despojos do não menos benemeriro esta- 
dista — o Visconde co tlio Branco — o mais vigoroso pala- 
dino da redempção da raça negra. 

Não deve, portanto, sob pretexto algum, continuar como 
está. 

O culto a que fizeram jús tem que levantar o modesto 

signo mais v;vn da gratidão brasileira -petos seus hqfoes! 
F' bem sabido que a pompa nada vale o nenhum lenitivak 

traz o coração dos que choram os seus morloa; mas são in- 
dispensáveis á natureza humana, para lhe estimular os sen- 
timent- s generosos os symbolos c as imagens, embora rever- 
tidos de toda a modéstia. 

Nenhuma religião pôde prescindir desses symbolos e d* 
culto d memoria de Rio Branco deve ser uma religião na- 
cional. 

O Estado que já levantou em uma das mais lindas praças 
da nossa Capital uma estatua ao Visconde do Rio Branco não 
tardará em realizar igual homena em ao digno herdeiro do 
seu glorioso nome.F approveitamos lambem esta oceasião para 
lazermos um appello á conimissão encarregada do cumpri- 
mt-nln desse dever civico que não retarde por mais tempo a 
sua patriótica tarefa. 

Esperamos que, tal homenagem tenha o fndispensavel 
apoio da mulher brasileira, como a expressão mais legitima; 
cio carinho com q-r-e serão zelados aquellcs despojos fire- 
ciosos. — A' Commissão de Finanças. 

N. 686 1920 

Concede a gratificação especial 'h 1:200$, por aivnò, nos pfõ-* 
fessores dos institutos officktes de ensino superior man* 
tidos pela União, cie. ] 

''9 O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica extensiva aos professores dos instituí j 

tos officiaes de ensino superior mantidos pela União, cujas 
cadeiras tenham gabinete, laboratório, ou observatório, a gra-I 
titicarão especial de 1:200$ por anuo, que actualmente per-- 
cenrm os professores de clinicas das escolas officiaes de mc-c, 
dicina; autorizado o Governo a abrir o preciso credito, o rqí 
vogadas as disposições em Contrario. c '" 

sala das Commissões, u de dezembro de 1920'. — OctdviS i 
Mangaueira, - ■ •«—— =j 

^ ;,   B 
Não se compreherde, realmente, que, eniquantõ "sê d£ tímâ>. 

grat incaçao aos professores de clinicas, que é de euptipr, cortt 
mais fac lidade, possam exercer a clinica civil, não se estendal , 
entretanto, a concessão aos lenlee das cadeiras 'que, tendq Ijt-: 
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fcoratorio, observatório, ou gabinete, lhos restringem mais a 
Sctiviâade ao serviço do cargo que exercem. 

Sala das sessões, 11 cie dezembro dc 1920. — ''Octoi-io 
'Manaabeira. — A' Commissão de Finanças. 

O Sr. írssidejite — Vou submclter a votos o sesuinte 
REQUERIMENTO 

" Requeiro dispensa do impressão para immediaía votação 
das redacções fina es dos projectos ns. 234 13, 582 A, 597 A, 
$05 B, G30 A, 633 A, 647 A e 659 A. de 1920. 

Sala fias sessões, 11 de dezembro dé 1920. — J. Lamar- 
£ine. 

Approyado". 
São súcceSsivamente lidas c, sem observações, approvada* 

as eeguinles 
REDACÇÕES 

N. 334 B ~ 1920 
"fitdacção final tio projecto n. 2-34, dc ItUO, qits autoriza a 

rnnclrucção de linhas taleyraphicae de Ferros d estarão du 
Eicura c de Ferros a S. Doniimjus <'v Rio do Feixe 
O Congresso Nacional resolve: 
Ari. l." E' o Poder Executivo autorizado a incluir as li- 

tílias telographicas de Ferros & estação da Escura, na Estrada 
do Forro Victoria a Minas, e de Ferros a S. Domingos do Rio 
!llo Peixe, no município da Conceição dn Serro, Estado de Mi- 
;ias Gcraes, entre aquellas que devem ser consl ruídas por 
conta das dotações que vierem a ser concedidas na lei de or- 
namento da despeza para 1921, para a construcção do novas 
inbas telegraphicas. 

Ari, a." Revogam-se as disposições em contrario. 
Eala das Commissões, 11 de dezembro de 1930. — Prado 

Copes. — Carlos Garelo. — Raul Alves. 
N. 583 A — 1920 

Redacção final do projecto m. i>S2, de 1020, que abre o i redito 
especial de S:276$343, para payamenlo a Manoel Quirino 
Jorye e Américo José Oroiino 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pe. 

Jiiaisferio da Guerra, o credito especial de 3:2768343, para 
pagamento da gratificação que compete aos funociouarios do 
êxliljcio Arsenal de Guerra de Matto Grosso, chefe de secção 
Manoel Quirino Jorge o mestre Américo José Ordino, » contar 
da data cm que cessou a disponibilidade cm que se achavam 
até 31 de dezembro vindouro. 

Art. S.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Haia das Commissões, 11 do dezembro de 1920. Prada 

J.opcs. — Carlos Garcia. — Raul Alves. 
N. 597 A — 1920 

Redacção final do projecto n. 5.97, de 1020, que abre o ciuediio 
especial de 4:277$ 136, paro pagamento de tiiffsrença dc 
yratificação a Eduardo Francisco dos Santos 
O Congresso Nacional deoreta: 
Art. 1.° E' autorizado o Poder Executivo a abrir, peio 

Miviisterio da Fazenda, um credito especial de 1:277$ 136, 
para pagamento de diJTerenças do gratificação devidas ao fiel 
do armazém, oxtincto, da alfandega da cidade do Rio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul, Eduardo Francisco dos Santos 
e relativos aos exercícios dc 1916 n 1918. 

Art. 3." Revogam-so as disposições em contrario. 
Sala dos Commisses, 11 de dezembro de 1920, — Prado 

Lopes. >— Carlos Garcia. — Raul Alves. 
i N. 605 B — 1920 
Redacção fiml do projecto n. 600, dc 4 920, que torna olri- 

Oatorfa a atracação dos navios nos odes de pt rtos brasi— 
1 . leiras. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1." Nos portoa providos cie iastallações m..,;.!rua ue 

aies, molhes, obras congéneres, serviços dc dragagem e outros 
necessários ao trafego dos navios, executados por conce-sàe 
pos liemos da lei n. 1.746, dc 13 de outubro de 1869. ou noi 
contracto ou administração, nos lermos dos lecrelos -09 
<!< 8 dc Junbo de 1903, o 6.368, do 14 dc fevereiro (Je 1907. 
■ Obrigatória a atracação dos navios nos cites m obras nm- 
s.eneros, para embarque c desembarque dc mèrcadt r n- • pas- 
'ligeiros, para ou de outros portos. Salvo o caso cc m- tva 
tiorias ius ionaer ou nacionalizadas i m transito, nerbuma o; 
Ira, seja qiír.t fôr a sua e^peeic ou natureza, poderá ser cm- 
bareada nu desembarcada sem passar pelo cite- ou «bras con- 
-eneres o compiemonitaces, sujeita sorrtpra uo k; an-enic das 
tapcas resptfetivas. 

Art. 2.° As mercadorias em transito de porto nacionat 
para porto Racional poderão ser transbordadas directamente 
fóra do cães, e inctiiar.te o único pagamento da taxa dè um 
real por kik», para dra;** ,om do porfio, paga pelo navio. 

Art. 3." Qualquer mercadoria desembarcada no, cães d 
novamente nelle embarcada sem ter tido sabida das installa- 
ções do porto pagará a- taxas correspondentes a uma sõ da^ 
quellai- operações do embarque ou desembarque. 

Art. 'i.° As disposições do artigo anterior applicnm-scí 
quer ás mercadorias om transito de um porto para outro, na-» 
cional ou estrangeiro, quer ás mercadorias recebidas por mar 
de procedência do proprio porto e destinadas a outro porto om 
vice-versa. 

Art. 5.* A obrigàtoriedaide de atracação soffrerâ as se~r 
guintes excepções; 

1'. quando não houver espaço disponível para os navio» 
junto ao cães. molhes, ou obras congéneres, a juizo do Go-» 
verno. 

2 . quando não houver nos canaes de accosso ao porto om 
junto ao cães, molhes, obras congéneres, ou para recebimento 
das mercadorias nos armazéns e depósitos respectivos, a 'prtí— 
ínndidadc de agua necessária para o respectivo calado di» 
navio; 

3', quando a atracação estiver suspensa por ordem do Go- 
verno, devido ã epidemia, guerra ou outra causa de foieq, 
maior: 

4°. quando não houver no porto aegommodação adequadal 
para mercadorias a desembarcar ou embarcar. 

Ari. C.°,As embarcações de serviço interno do proprim 
iwrto ou doa portos do Jijloral dn mesmo Estiado, inclusive da 
iluviacs internos, conduzindo mercadorias de prodneção local' 
ou já incorporadas ao respectivo consumo, poderão effectuair 
as operações de . arga e descarga em qualquer ponto fõra dai 
zona em que forem executados os melhoramentos indicados, 
estando nesses casos isentas de qualquer pagamento das taxas 
de porto. 

Art. 7.° (t Governo expedirá as neessarias inslirucçõc» 
relativas á execução da nrese.nle lei, providenciando de niodo 
que os serviços de carga c descarga uo cães, dos navios, pos- 
jsam ser feitos, como cxlraõrdinarios, a qualquer hora da noite, 
pu nos domingos e dias feriados, mediante prévia réquisiÇiS» 
Uos interessardos, cabendo então ao navio o pagamenlo sup— 
'pbuncníar das despeza-- exlraordinarias que serão fixadas. <Io 
acçõrdo rnm o que ienba de ser effectivaincnlc despendido m 
maior em taes casos. 

Art. 8." O Governo poderá entrar cm accôrdo com as 
ncluaes companhias eontraclantos de exploração de portos, m» 
sentido de applicar aos sons contractos as disposições da pre- 
senlc lei. -- ' -IK 

Art. P.1- Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sabi das Conunissõcs, 11 de dezembro do 1920, —^ RauÇ 

Sá. — Prado Lopes. — Carlos Garcia. 

N. 630 A — 1920 

Redacção finai ria projecto n. 630, dc 1020, que abre o crcdiMã 
dc 3.281:716*100. para paqnmrnlo ás Companhias Com -. 

ç mercio e Navegação e Nacional dc Navegação Costeira. ^ 

O Congrcso Nacional decreta: 
'Ait. 1.' Fica o Goyerho autorizado a abrir, pelo Minifr-» 

terio da Fazenda, o i redito o péeial de 3.381 ;71'i$ltW, pura 
pagamento de compromissos assumidos durante o período dei 
ruerra enti-e o Brasil e n Allemanha com as Companhias Na- 
cional de Navegação Costeira e Comnvreio e Navegação, respe-, 
ctivament'\ correspondentes a 1.402:2828274 e 1.879:4348916, 

Ari. 2 Revogain-se as disposições cfn contrario. 
Bata das Comioissõcs, li de dezembro do 1930, Pradár 

Lopes. — Caros Garcia. — Raul Sd. 

033 A 1920 

f.edoc- .o finai dc projeelo «. 633. dc 1920, que obre o credit» 
especial dr 3.000:000$, prtra pagamento de subvenções^ 
dc (d, pela construcção d m.Iradas dc rodagem 

' (i Oar.gcesso Nacional íesolve: 
Ari. i o Poder Executivo t itnvizado a abrir, pelu 

Minislerid ria AgrlçuTIutfa, industria c Gommercio, o creditei 
♦apccl?I d - •.000:000$ (Uuus mil conios do réis), destinado 
ap p -ai '' .. ■ de subvetiçèes devidas pela construcção doj 

■adr- ■ e ' da >•••. fedíis ue accòrdo com o dispostb nrt 
.. 91, 4 i, da l-i 674. de 7 de janeiro de 1919, o 
ar.. . i , V. ria lei n. .' '.H. do í» de janeiro de 19201.: 

,* . í ; , .■■■xeui , lisposições eu» contrario. 
H; ! í > ; Vli -õ ' : "de lieZOUltrO (30 1030, -n Pfflí/# 

«!. 
ar 



m CONGRESSO NACIONAU Rozcmhro i-Io Í920 

N. 647 S — 1920 
Redacção final do projecto n. 647, de W20, que estende ás 

pi'aias da Armada os favores concedidos ás do1 Kxercitd 
pelo art. 10 da lei n. 2.5S6, de 1874 
O Congresso Nacional decreta: . 
Art. l." Ficam extensivos ás praças da Armada os fa- 

vores concedidos as do Exercito pelo art. 10 da lei n 2 556 
de 26 de outubro do 1874. 

s J," O soldo a oue se refere este artigo será o da fa- 
nella em vigou' na occasião da reforma. 

§ 2." As fracções maiores de seis mezes serão contadas 
como anuo inteiro. 

Art. 2.° Rcvogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Cominissões, ll de dezembro de 1920. — Prado 

Lopes. — Carlos Garcia. — Raul Sá. 
N. 659 A — 1920 

Redacção final do projecto n. 069, de 1020, que abre d credito 
de 2.366:32686662, supplementar d verba lo", do orça- 
mento vigente do Ministério da Guerra 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° F; o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Guerra, o credito do 2.566:5258662, supple- 
mentar á verba 15' — Material — ns. H a, 116, 17, 22. 23 
e "24, do orçamento da Guerra, para o actual exeircicio, 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario, 
bala das Coinmissõos, í) do dezembro de 1920. — Prndd 

Lopes. — Carlos Garcia. — Raul Sá. 
0 Sr. Presidente — Os projectos vão ao Senado. 
0 Sr. Lengruber Filho {pela ordem) requer e obtém dis* 

pensa de impressão da redacção final il» projecto n. 567 IG 
oe 1920, alun de ser immediatamonte vol|da. 

E' lida e, sem observações, approvada a seguinte 

rf- REDACÇÃO, 
N. 567 A — 1920 

tiedacção final do projecto n. 367 A, de 1.920, que manda re-> 
colher a uma caixa especial metade do imposto sobre ò 
sal, de procedência do Estado do Rio de Janeiro; com pa- 
recer favorável da Cornmjssão de Finanças 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.° O Poder Executivo fará recolher a uma caixa 

«special, metade do imposto que arrecada actualmeuta sobre 
u sal de procedência do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.° Essa importância será dividida em tres parles 
sondo duas para auxilio ás usinas que se fundarem para o bo- 
nenciamento do sal e a parte restante será applicada na des- 

d zonT'fa0lineíraaga8,;m d0S POrtOS' I'Í0S 0 ca"aes (lue servem 
An. 3. O prazo para a execução da presente lei será de 

íav;rJa .•publií"'acao 0 regulamentação na parto i» (crente ao auxilio ás usinas de beneficiamento. 
Art, ■«. Decorridos os cinco annos a nue se, refere o ar- 

tíu°idon
a

ftrÍ2rréisraPO SObr0 0 k'10™™ de sal será re- 
Art. 5.' Uma sexta parte do imposto de oua Irala n ar 

ligo 4" será recolhida á caixa já organizada para o firti psne- 
cial do conservação dos já alludidos portos, rios e canaes 

bala das sessões, tl de dezembro de 1920. — Rnul Sá    
Cedro Corrêa. ~ Carlos Garcia. 

O Sr. Presidente — o projecto vao ao Senado. 
Acha-se sobre á Mesa o seguinte: 

requerimento de urgência 
Requeiro urgência para immediata discussão e votação 

«adS™ n' ^ de P31"6061, sobre emendas do So- 
tcl/M* das sessões, II de dezembro de 1020. — Antero Bo- 

Approvado. 

tnnn0 v.», Pr?.sid®í,t0 — consequência do voto da Ca- 
rnidn^n nr^i S» d.150"9840 única as emendas do Se- nado ao projerfto n. 198 C, de 1920. 

O projecto é o seguinte; 

N, 198 D — 1920 
PermUte íubmettereni-se d prova final os estudardes de pre- 

paiatorios que dependem de um exume; com. parecer, da 

Senado™0 J6strucção Publica sobre ás entendas do 
A Cominissão de Instrucção Publica, lendo examinado as 

emendas do Senado á proposição da Gamara dos Depulados 
dispondo sobro exames de preparatórios em segunda época,' 

Considerando_ que a primeira emenda transfere partf 
março a realização do exame vestibular fixada para janeiro 
pelo decreto n. 11.530, de 18 de março de 1915, o que traz 
graves inconvenientes pela circuinstancia do reunir no mes-s 
mo mez o exame vestibular e os exames de segunda época dos 
cursos do instrucçao superior; « i v. 

Considerando que o artigo additivo não offerece incon-- 
xoniente para o ensino c satisfaz á exigência de eouidado 
para os alumnos de preparatórios que não gozarem das dis" 
posições da presente proposição em março de 1920 é de pa- 
recer que seja rejeitada a primeira emenda relativa ao ar- 
t:go 2» e que seja approvada a sçgunda emenda accrescen- 
tando um artigo á mesma proposição. 

Rio de Janeiro, 10 do dezembro de 1920. — Antero Rn 
teiho, Presidente - Paulo de Frontin, Relator. ~ José Au- 
gusto. — Raul Alves. — Heitor de Souza. ~ Azevedo sódré! , 
Emen tas do Senado á proposição ProjeCo n. Í0S C de 1990 

da Camara dos Reputados, d is- permilte snbmeterem-sc á 'mola 
pondo sobre exame de prepara- finnl os estudantes de prenara- 

ifortos em segunda epoe* tortos que dependem Jc um 
exame 
O Congresso Nacional resolvo- 
Art. I.0 Fica estabelecida uma 

scgiui la época de exames do pre- 
paratórios, nos termos do art 80 
io decreto n. 11.530, do 18* da 
março de 1015, do accordo com o 
4110 so observa no Collogio Pc- 
Iro II o nos gyranasios eqninara- 
Jos, sondo unicamonto destinadà 
los candidatos qno provarem 
nsen ç.òo na primeira época, som 

terem podido, por causa justifica- 
oa, realizar os exames requeri- 

caildidat0^ fioo ferem inhabibtados, reprovados ou dei- 
xarem oe prestar exame cm uma 
so matéria, a qual poderão re- 
petir. 

N. I 

Ao art. 2.° Rcdija-se asiim: Art. 2 4 Ao candidafó 
«O oxame vostibutar será reaU- approvada nesta 2' época nl* 

^z
>
(1o-m''ir':o' nlat0rias que lho faitivam' para para todos os caudida'os a matri- concluir os preparatórios ovUios 

publica» 0ur30a SUperi0r3S da Rc- para a m3tricuíà am instituto dte 1 * mstrucçio superior, será faculta- 
do prestar em março o examu 

^ 2 vestibular. 

. Onde convier: 
Art. Na época de dezembro 

do cononto anno do 1920 será 
tacultado aos estudantes de pre- 
paratórios prestarem exa mes do 
cinco maiorias, desde que sejam 
as únicas do que dependam para 
a matricula nos institutos de en- 
sino superior da Republica, sen- 
do-lhes concodida a immediata 
inscripçao nos termos desta lei. 

Senado Federal, 3 do dezembro 

Art. 3.° Rcvogara-sc as dispósl. 
coes em contrario. 

do 1920. Francisco Alvaro Bueno tu bro lo 7y■'()'''^ 
de Pana, 1'residcntc. — Pedro da dato itnin n m r Sa'~Dco* 
Cunha Pedrosa, 1" Secretario! - M"*--Prado Lopes. { 
Hermenegildo Lopes de Mura 's 1» 
Secretario, interino. 

f ^'"'-errada a discussão única das emendas do Sennírn nn referido projecto n 198 u Ui» ioi>o ,i.. benacro aot 
a votação u "• do 1920, da Gamara, e nnnuheiadá' 

Rejeitada a referida emenda ni. 1, do Senado 
Approvada a referida emenda n. 2, do Senado 

'cm IXtTéTida rSSS,í?Wrt* 

DKCI.ARAÇÃO DE VOTO 

mero^í™, r.KÍ' V"**» 

.Va/ /mja.(Ja9 Ses8ÕC3' 11 de dezembro do 1920. — Rodriglies 



Ho ~ H'. 

fiezémbro de 192J 5627* ' 

O Sr, Presidenta —^ Passa-se ás votacSes constantes daí 
■rdeni do dia. 

Votarão do projecto n. 603, do 1920, mandando reverter 
io serviço activo do Exercito o capitão reformado Alfredo 
Fonseca; com parecer da Commissão de Finanças sobre a 
jmenda offerocida e substitutivo da mesma Conimissão (vide 
projecto n. 603 A, de 1920) (precedendo á votação do reque- 
rimento db Sr. Joaquim Osorio) (2* discussão). 

O Sr. Presidente — Vou submetter a votos o seguinte 
ftEQUERIMENTO AO PARKCER DA COMMISSÃO 'DE MMANÇAS, SOBRE 

EMENDA OFPEHECIDA AO PROJECTO N. 603 A, DE 
Requeiro que, sem prejuízo da discussão ao projecto nu- 

mero 603, do 19120, vá á Commissão de Alarinha e Guerra para 
tlizer sobre a emenda oflerecida em 2* discussão, como lhe 
compete. — Joaquim Osorio. 

Approvado. 
O Sr. Presidente — A emenda vae ser remettida á Com- 

tnissão de Mannha e, Guerra. 
\otação do projecto n. 168 B, de 1920, do Senado, deter-' 

minando que os òfliciaes do Exercito, que não contarem 30 
Rimos de serviço effectivo, compulsados ao entrar em vigor o 
álecreto n 12.800, de 1918, terão a patente c o se'do dos postos 
ímmeriiatamente superiores; com parecer das Cninmissões de 
iVlarinlia e Guerra e de Finanças contrario ás emendas aure- 
eentatias (vido projecto n. 168 C, de 1920) (3" discussão). 

0 Sr. Presidente — Durante a 3a discussão deste projecto' 
forauí offorccidas as seguintes 

v EMENDAS 
N. 1 

Art. Também terão, a contar da data da presentft lei. 
n patente e n soldo dos postos immediatamente superiores, nos 
termos do artigo primeiro, os engenheiros-machinislas navaes 
que não contavam 30 annos de effectivo exercício, e foram 
compulsados ao entrar em execução o de-reto n. 3.728, de 
21 de janeiro de 1919, que tornou extensiva aos mesmos a 
compulsória dos offictaes do Exercito d da Marinha, — Mca~ 
iior Nascimento. 

N, 2 
Ao art. 1°, ao em vez de «Os officaes do Exercito que não 

cantavam 30 annos do effectivo serviço e foram eompubacios 
ao entrar em execução o decreto n. 12.800, de 8 de janeiro 
de (018, retiuzinoo de dons annos a idade para a reforma com- 
ptilsoria. ele., efe., ( o mais como está)», diga-sp; «Os offi- 
eiaes do Exercito que nfia contavam 30 annos de effectivo 
serviço e foram romputsutlos no nttno de. 1918, cm virtude do 
decreto pr. ti. SOO. de. S ile janeiro do mesmo nnno, cie., et o. 
(o mais como está)». — Pereira Leite. 

Von submetter a votos as emendas. 
Rejeitadas, snccessivnmenle as emendas ns. 1 e 2, 9 
Approvado em 3" discussão o seguiu L© 

PROJECTO 
* N. 168 ~ 1920 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I," Os Oifficiaes do Exercito que não contavam 30 

áraios de effectivo exercício e forem compulsados ao entrar 
cm execução o decreto n. 12.800, do 8 de janeiro dc I9J8, 
reduzindo de dous anno-1 a idade para a reforma compulsória, 
teiao, a cuul.ar da data desta lei, a patente e o soldo dos pos- 
tos Imriied.atar lento superiores, observada quanto ao mais a 
legislação vigente. 

_ Art. 2 " Para o pagamento do sdlo das novas paienles, 
serão levedas em conta as importâncias já pagas pelas pa- 
tentes de efurma unteriormeule expedidas. 

Art, 3.u Rirvogam-se as disposições em contrario, 
O Sr. Presidente - O projecto vae ser enviado á saneção. 
Vem á Mesa o são succossivamonte lidas as seguintes 

DKCI ARAÇÃO DE VOTO 
Declaro que votei contra o projecto n. 188 B, de 1920, 

oo Senado, simplesmente pur não c»'m cehender Iodes os 2il 
pMieiye- compulsados em 1918. por effeito do decreto nu- 
inpro 12.800, de 8 de janeiro daqqelie anno e sim. apenas, 
18 deiles, l,cenaado-so uma lei oillo-a. 

Procurei remediar a grande inigimtatfe, resultante do al- 
luduio projecto, apresentando uma emenda, (pie não foi ac- 
teua pelas respectivas còmmisaões. 

O meu voto cnnlrario é uma consequência da conviceãO 
«ue nutro de que o projecto n. 168 B, eomo esta reiiciilt» 
favorecendo uns e não a outros ean igualdade dc condições © 

Leite. 

direitos, é iníquo. Neste particular sou um vencido e nao coínaf 
vencido... ^ 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1920. vr-t Psreiraf 
-* ^5-- ■* 

^CT AhAÇÃO DE VOTO ^ 
Declaro que votei contra o projecto n. 168 B. do 192OA 

do Senado. * 
Votação do porjeefo n. 579, de 1920, abrindo o credito» 

especial de 65:123«215, para pagamento ao bacharel Jqâc? 
Adolpho Memoria; com parecer contrario da Commissão dei 
Finanças á emenda oflerecida era 3' discussão (vide proie-í 
cto n. 579 A. de 1920).,(3" discussão). ,, ,* 

0 Sr. Presidente — Durante a 3' discussão foi offcrecidal 
a seguinte - - ^ f 

fcMEIíDÃ ' " . 
Art. l.* Depois da palavra Acre, accrescenle-st?:' ç"feTÍ 

spnnsabdizada a autoridade que o demiUiu. .— Alvaro Pa-4 
ptista. ^ a 

Vou submetter a votos a emenda. - J 
Rejeitada a referida emenda do Sr. Alvaro "Baptista.- 7 
Approvado em 3a discussão e enviado á Commissão de' 

Redacção o seguinte ' * 
PROJECTO ■ ■« r 

/ 
v 

N. 579 — 1920 
O Congresso. Nacional decreta: 
Art. l." Fica o Presidente da Republica autorizado õ! 

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial dt* 
61:1258215, destinado ao pagamento, em virtude de sentencíj 
judiciaria, ao bacharel João Adolpho Memoria, demittido iP 
legalmente, a 22 de dezembro de 1910, do cargo de iuiz nre- 
psrsdur da comarca do Alto Acre. *1 

Art. 2.» Tlcvogam-se as disposições em contrario. * 'i 
Votação do parecer n. 19, de 1920, mandando archivatf 

o telcgramma dos funcciouavios públicos postpes do ámazo-i 
nas sobre a reforma dos Correios (discussão única) 

Approvado. T 

Votação do projecto n. 18, de 1990, concedendo meHio'-» 
na de reforma aos voluntários da Patria José Joaquim Gon-s 
çnlves e Manoel Adolpho dos 8antos; com parecer das Com-i 
rais.-oes de Marinha e Guerra e de Finanças, contrario ao 
proiect© e favorável ao vóto que lhe foi opposto peio Sr. Pre-J 
udenle da Republica (vide projecto n. 18 A, de 1920) (dis-. 
cussão única). ! 

o Sr. Presidente — A votação deste projecto é feita pelo' 
processo nominal. 1 

O projecto é o seguinte: •****- *'• 
«O Congresso Nacional resolve; f 

^ Art. 1.° E1 concedida a melhoria de reforma, no posto dói 
o sargento, de accflrdo com a tabella C da lei n. 2.290, cfof 
13 de dezembro de 191'0, ao anspeçada graduado, soldado vo^» 
luntario da Patria José Joaquim Gdnçalves, inutilizado para' 
o serviço do Exercito cm consequência de ferimentos recebi- 
dos em combate. 

Ari. 2." E' igualmente concedida melhoria de reforniá nt» 
posto de sargento ajudante, com direito aos vencimentos relai-á 

nV<?eaonRl» ' í a^còrtl0 «>m a tabella C da 1c? 
Si.-0vri?,U„tod1SS * ,!>">' - f wef 

Art. ' Revogatn-se as disposições em contrario.»"'^" • "■ 
os senhores que approvarem o projecto n. 18, de 1920\ 

rejeitando o —- vóto — responderão — sim — o os que re-íf 
jejtarem o projedo, approvando o — vóto •— respon ierão   
nao. " . 

'f 
0 Sr. Juvenal Lamartine (2° Secretario, servindo de t'Y 

procede á chamada dos Srs. Deputados para votação no.^ 
ininal. , 

Fci'a a chamada respondem — sim — approvando o re-a 
fendo projecki n. 18, de 1920, os Srs. Paulo d© Frontin/ 
Francisco Vallailares e Alaor Prata (3), ^ , '* 

E respondem não ~ approvando o vélo e rcieitanio^ 
o referido projecto n. 18, de 1920, os Srs. Ephigenio de Sal-f 
-es, Antonio Nogueira, Dionysio Bentes, Bento Miranda, Prado» 
Lopes, I.yra Castro, Herculano Parga, Arthur Collares Mo-» 
retrg, lejis Domingues, Rodrigues Machado, Pires MehnlInA 
João Cabral. Armando Burlamaqui, Hermínio Barroso. Tho-f 
maz Hoorignea, Virente Sahoya, Osorio de Paiva, Ildefonso 

I cederico Borges, JosA. Augusto, Juvenal Lamartine,* Albano,      
Affonso Barata, Oscar Soares, 6c Iaci lio de 
EKs;o, Einardo Pa vares. Correia de Brifto, Estácio Coimbra^ 
Austregésilo, Pedro Corrêa. Turiano Camptdio, Deodato Maiak 
Wario Hermes, Ubçjdino de Assis, Pacheco Mojpdçs, João 

Albuquerque. Joãoí 
Estácio Coimbrifc 
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iabeira. Arlindo Leone, José Maria, Raul • Alvcs.EIpidio do 
Mesquita, Eugénio Tourinho, Manoel Mon,jardim; \nf.onio 
SVguirrc. Heitor de Souza, Sampaio Corrêa, Lengvuber Pilhò, 
Macedo Soares, João Guimarães, Themistoeles do Almeida, 
JBuarque de Nazarefh, Ramiro Braga, José de Moraes, Veris- 
timp de Mello, Mário de Paula, Teixeira Brandão, Malta Ma- 
fjjado. Ribeiro unqueira, João Penido, José Bonifacio, Gonips 
Liriia, Zoroastro de Alvarenga, Antero Botelho, Fausto Fer- 
ràz, Moreira Brandão, Raul Sá. Waldomiro de Magalhães, 
VJayme Gomos, Vaz do Mello, Camillo Pratos, Edgardo da 
Gunlia, Salles Júnior, Carlos Garcia, Ferreira Braga, Cincinato 
.Braga, José Roberto. Vlberto Sarmento, Cesar Vergueiro, Pru- 
ílehtò de Moraes Filho, Eloy Chaves, Veiga Miranda, José 
Ijobo, Rodrigues Alves Filho, Olegário Pinto, Pereira Leito, 
aoão Porneita, Alvaro Baptista, Carlos Penafiel. Sergio de Oli- 
veira, Mareai de Escobar. Octávio Rocha, Domingos Mascare- 
nhas, Joaquim Osorio e Carlos Maximiliano (93). 

O Sr. Presidente — Responderam á chamada 96 Srs., 
. De pulo d os. 

Não ha numero para se .proseguir na votação. 
Comparecem ainda os Srs. Themistoeles de Almeida, Ni- 

;anor Nascimento, Josino de Araujo e Celso Bayma ( i). 

O Sr. Presidente — Passa-se ás matérias em discussão. 
Discussão unira do parecer da Oommissão de Finanças 

sobre as emendas offerecidas na 2' discussão do projecto nu- 
mero G3õ. de 1920, concedendo isenção de direitos ás emprezas 
de viação que iasíaliarem o serviço de tracção eléctrica: com 
parebe da Commissão tio Finanças sobre as emendas offere- 
cidas (vide projecto n. 635 A, de 1920), 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. João Cabral. 
{Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra Sr. João Elysio. 

O Sr. Jooã Elysio (para nina explicação pessoal) prose- 
.guindo nas considerações que interrompeu, na primeira hora 
da sessão, tratou das referencias feitas com attinencin ao 
incêndio da Alfandega do Recife, em 23 de janeiro de 1916, 
e bem assim do assassinato do chefe politico do município 
de Triumpho, no Estado de Pernambuco. 

Encerrada a discussão uni cu do parecer da Commissão de 
'Fii; mç.as sobre as emendas offerecidas na 2* discussão do 
{jro.iecfo n. 635, de 1920, concedendo isenção de direitos ás 
emprezas de viação que inslaliarem o serviço de tracção ele- 

vijnea; com parecer d>» Conimissão de Finanças sobre as 
■omeíHlas offerecidas (vide projecto u. 635 A, de 1920) o 
adiada a votação. 

Discussão única do parecer da Commissão de Finanças 
sobre as emendas offerecidas na 3a discussão do projecto nu- 
mero 396, ie 1920, abrindo o credito especial de 1:000$ para 
pagamento a Hermelindo Pereira dos Santos; com parecer da 
ilernmisião de Finanças sobre as emendas offerecidas (vide 
projecto n. 596 A, de 1920); 

Encerrada e adiada a votação. 
Discussão unira da emenda do Senado ao projecto que 

mto iza a abei ívn-a do credito espeeial de 20;239$060, para 
paramento ao Dr. Antonio Angra de Oliveira e outros, em 
vir!mie de sentença judiciaria; com parecer da Commissão de 
iFinanças favorável ã emenda (vide projecto u. 334 B, de 
1920); 

Encerrada e adiada a votação, 
Discussãn unira do parecer da Commissão de Finanças 

sobre a emenda offererida na 2' discussão do projecto n. 345, 
,í 1920, abrindo o credito • sperial de 4:150$, para paga- 
riefito ão major \rlhu? Xavier Moieira e capitão José Lour- 

dps Guimniãe- Paditua; com parçccr das Commissões de Obras 
'PÚblicãs e dr Finanças sobre a emenda (vide projecto nu- 
i (éro 3'ic A, de 1020); 

Encerrada e adiada a votação. 
Discussão única do padecer n. IS, de 1920, mandando ar- 

ehivae o rcqnei irnento" ue Lourenço da Silva Oliveira sobre o 
projecto n. 605, d 1920, dn Camara dos Deputados;. 

Encerrada e adiada a votação. 
Dtsrussãoh unira do parecer n. 50, de 1920, indeferindo o 

requorimeuto de Henrique Salusso Luesuc sobre concessão de 
vitia estrada de ferro; 

O Sr. Presidente - Adia-sç sobrí 
Tiçuto que vâc ser lido. 

a me iira reúne ri - 

E' lido, approvado e posto conjuntamente em discussão cl 
seguinte 

RKOUEfUMENTO AO PARECER '.V. 50, DE 1920 
Requeiro que o parecer n. 50, volte á Cam: , a, sem pre-* 

juízo da discussão, afim da parte juntar novos documentos.) 
Sata das sessões, 11 de dezembro de 1920. — Rodrigues 

Machado. 
Encerrada a discussão única do parecer n. 50, de 1920, tí 

adiada a votação. 
Discussão única do parecer n. 51, de 1920, mandando ar- 

eJp ar o requerimento de Lourenço da Silva Oliveira, sobre 
o projecte n. 601, de 1920, da Camara dos Deputados. 

Encerrada e adiada a votação. 
2* discussão do projecto n. 671, de 1920, abrindo o cre- 

dito especial de 50:272$927, para pagamento a Romualdo de 
Souza MéMo. 

Entra em discuss-o o artigo uniro. 
O Sr. Presidente — Acha-so sobre a mesa uma emendíS 

que vae ser lida. 
E lida, apoiada e enviada á Commissão de Finanças a sa-* 

gumte 
EMENDA AO PnOJECTO N. 671, UE 1920 

(2' discussão) 
Acerescenle-so onde convier: 
Mais a importância de 2l;338$666, para pagamento a« 

director do Tribunal de Conlas, Francisco José Pereira d» 
Oliveira( aos primeiros escripturarios, Candido Venâncio Pe- 
reira Peixoto, Antonio Pinto Ferraz Nunes o bacharel Cicer» 
Freire, c_ao segundo escriptnrario, José da Rocha Gomes, dn 
gratificações a que teem direito pelo serviço de tomr.da da 
contas fura das horas do expediente, dos seguintes respon- 
sáveis: Antonio Furtado do Mendonça, ex-fiel do armazém da. 
Alfandega do Rio de Janeiío ( exercícios de 1893 a 1913)- 
Amando de Araujo Cintra Vidal Júnior, cx-thesoureiro dã 
Imprensa Nacional (exercícios de 1905 e 1903); Leopoldo 
Correia: lhesoureiro do I.Ioyd (exereicio de 1920); Tibério 
4o»m,r0; rx'-:i,i^O5ía"ir0 418 rnesma Imprensa (exercício ds» 1910); Antonio Cezano de Figueiredo, ex-pagador da Segunda 
Paga do ri a ao ihesouro Nacional (exercícios de 1914 e 4915)- 
Aiberto Azevedo, ex-almoxarife do I.Ioyd fexercicio de 1919i- 
Franklm Ribeiro de Almeida e Euzehio Pereira eolleetnr o 
escrivão da Colleetoria Federal de Santo Antonio de Padu» 
(exercícios de 1909 a 19189, a. Furtado A. Cava.canti ox* 
lliesoureiro do Llnyd fexereicios de 1918 a 1919)- r.uiz Pinto 
de Souza Coelho, colleetor da Colleetoria Federal da Barra da 
S. João (exercicios de 1910 a 1912); João Pereira Soares. 
Agostinho Sérvulo dos Santos Lima, Agnello Barcellos Golleè 
e Fernando de Carvalho Brakmann. colllleotor e escrivães d» 
GoIIectoria Federal de S. Fidélis (exercicios de 1916 a 1918). 

sala q»s sessõo', 1) de dezembro de 1922. — Lemr/nibcr 
Filho. — \icenle V. Pvagihe. 

Encerrada a 2' discussão do artigo unieo do projecto nu-* 
mero 6/L de 1920, fieando adiada a votação até que a Com- 
missão dé parecer sobro a eflienda offererida. 

Encerrada a 2a diseussão do artigo único do projecto nu- 
mero 2?2 A. de 1920. isentando de direitos de importação o 
material que se destinar ao Lahoraforjo de Observações-' 
mantido em Mandos pela Escola de Medicina Tropicaí de TL* 
veVpooi; com parecer favorável da Commissão do Sande Pu* 

Lição 0 subst,tutlV0 (la d0 Finanças, fieando adiada a vcw 
3a discussão do projecto n. 670, da lO^O abrindo n cr-- 

áÚ0 ^ :^m\vr a Felisberto Braub. Encerrada e adiada a volação, 

vou 01(• vanlar'"-sgotadas as malerias em discussãçi 
corrente! Í seguinte ' des,gnaiido Para Sogunda-feira, 13 d(> 

ORPEM DO DIA 

/i.. 'jrojec^0 n- 635, dc 1920, concedendo isençãôt uc onrihis ás cnipre/as de viação que installarein o serviço 
\ '''WÇao ciei (rica; com parecer da 'Commissão do Finança» 

'ín**■' emendes offerecidas (vide projecto n. 635 A, dc» 1920; (2' discussão); 
Volação do projeelo n. 596, de 19abrindo o credito» 

ospenal do 1:000$. para pagaiunho a Hcrrrtrlindo Pereira1 

tios Santos; com parecer da' Comniis-ãu de Fi ianças sobre a» 
einendns offerecidas (vido projei 'o n. 590 A, de 1920) {$' 
discussão); 

Votação da emenda do Senado no projecto que autoriza; 
n abei lura do credito especial do 2():239$060, para pagá- 
«etito ao Dr . Apíoiiio Angra do Olivoiru o outros, em vir- 
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tnde de sentença judiciaria; com parecer da Comrnissão de 
Finanças fav -avel á emenda (vido projecto n. 33 i B. de 
1920) (discussão unicaj; 

Votação do projecto n. 345, de 1920, abrindo o credito 
especial de 4:150$, para pagamento ao major Artbur 
vior Moreira e capitão José Lourdes Guimarães Padilha; cfcn 
parecer das Commissnes de Obras Publicas c de Finanças so- 
bre a on euda (vido projecto n. 3)5 A, de 1920) (2* discus- 
são) ; 

Votarão do parecer n. 48, de 1920, mandando arcmvar o 
requierirnenlo de T.ourenço da Silva Oliveira sobre o proje. 
cio n. 003, de 1020, da Camara dos Deputados (discussão 
unieal; 

Votação do parecer n. 50, de 1920, indeferindo o reque- 
rimento dc Henrique Salussc Lussac sobre concessão de uma 
estrada de ferro, precedendo a votação do requerimento do 
Sr Rndriaues Machado (discussão única); 

Votação do parecer n. 51, de 1920. mandando archivar o 
requerimento de Lourenco da Silva Oliveira, sobre o pro- 
jecto n. 003, do 1920, da Camara dos Deputados (discussão 
UmCVotação do projecto n. 222 A, de 1920, isentando de di- 
reitos de inniorlacãn o material que se destinar ao Lahora- 
torio de Ob-crvacões. mantido em Manáns pela Escola do Me- 
dicina Tropie.nl de Liverpool; com parecer favorável da Com- 
nussão de Saúde Publica o substitutivo da de Finanças (2 
íllM" Vohirão do projecto n. «70, dc 1920, abrindo o credito 
do 47:893$443, para pagamento a Felisberto Brant (o ais- 
cussco' * 

" VoíncSo do projecto n. 18. de 1920, concedendo melhoria 
de rcrormas aos voluntários da Patria José Joaquim Goncalves 
e Manoel vlolpho dos Santos: com parecer das Commissoea 
oc.tVuiciuba e (incita e dc Finanças, contrario ao projecto e 
laxioravcl ao réfo que llie foi opposto pelo Sr. PresiediUc ua 
Renublica (vide iicnjcctn n. 18 A. de 1920) (discussão única,.; 

3" discussão do projecto u. 693, de 1910, organizando a 
Contabilidade Publica da União: 

3" discussão do projecto n. o8P, dc 1920. do Fenado es- 
tabelecendo af condições a que se devem submelter os estran- 
reiros residentes no Brasil liara o fim de obterem fuuio oe 
naturalização; com substitutivo da Commiasão de Constituição 
C ''"í'"discussão do projecto n. 669, dc 1920. abrindo o cre- 
dito especial de 1 :a258. para pagamento de diarias a Herme- 
,,,Ul^-^;™ão'do projecto n. 586 B. dc 1020. considerando 
de utilidade publica diversas sociedades sportivas e a Associa- 

2' discussão do projecto n. 672, de 1920, abrindo o cre- 
dito especial dc 47:9498343, para pagamento a Djalma íer- 
reira. 

I.cvanta-sc a sessão ás 15 iioras c 25 minutos. 

Reproduz-se por ter sabido com incorrecções a seguinte 
REDACÇÃO 

N. 374 C — 1920 

Nova rcríncrão final do substitutivo, apresentado pela Com- 
missão dr Cunstituirão c Jnsttro, ao projecto v. 374. (te 
i;)20, do Seiuaia, qúc ret/ula a repressão do nnarchtsmo 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Provocar directamente, pòr escripto, ou por 

Qualquer outro meio de publicidade, ou verbalmente em 
reuniões realizadas nas ruas, tbentrog, clubs, sédes de asso- 
ciações, ou qúaesquer logaCes públicos ou franqueados aof 
publico a pratica de crimes taes como damno, depredação, 
Hicendiò, homicidio, edm o fim do subverter a actual orga- 
nização social. 

PfMia: prisão colhilar por um a (iiialro annos. 
Art. 2.° Fazer, pelos meios indicados no artigo antece- 

dente, a apologia dos crimes peai içados contra a actual or- 
ganização social, ou fazer pelos mesmos meios, o elogio dos 
autores desses crimes, com o intuito manifesto de instigar a 
pratica de novos crimes da mesma natureza: 

Pena: prisão cellular por seis mezes a um anno. 
Art. 3." Si a provocação de que trata o art. 1*, for di- 

rigida directamente a militares, praças nu offieiaes de iôr- 
poracões militarizadas da União e dos Estados, ou ai a apo- 
logia ou o elogio dc que trata o art. 2°, forem feitos nerants 
os mesmos militares, praças, ou offieiaes de corporações mi-s 
iitarizadas da União nu dos Estados: 

i Pena: Prisão cellular: No caso da provocação por dou» 
ih cinco annos; no caso da instigação por um a dous annos. 

Art. 4.* Fazer explodir em edifícios públicos ou parti- 
culares, nas vias publicas ou logares franqueados ao publico, 
bombas de dynamite ou de outros explosivos iguaes, ou se- 
melhantes, em seus effeitos, aos da dynamite: 

iPena: prisão cellular por um a quatro annos. 
Art. 5.° Collocar, nos logares indicados no artigo ante- 

rior, bombas de dynamite ou de outros explosivos iguaes ou 
semelhantes, em seus effeitos, aos da dynamite: 

Pena: prisfio» cellular por seis mezes a dous annos.: 

Art. 6." Fabricar bombas de dynamite ou de outros cx-- 
plosivos isíuaes ou semelhantes, cm seus effeitos, aos da dy-t 
namite, com o intuito dc causar tumulto, alarma, ou desor- 
dem. ou de commetter algum dos crimes indicados típ art,. 1°, 
ou de auxiliar a sua execução: 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
Art. 7.° Provocar directamente pelos meios indicados no 

art. l", a pratica de crimes taes como damno, depredação, in- 
cêndio, roubo, homicidio: >• 

Pena; prisão cellular por seis mezes a dous annoS.! 
\rf 8 " Concertarom-se on associarem-se duas ou mais 

pessoas'para a pratica de qualquer dos crimes indicados no 
trt. Io. . 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annos, 
Art 9 0 Nos crimes definidos no Godigo Penal arts. 204 

e 382 e no decreto n. 1.162, de 12 de setembro de 1890, ar- 
tigo 1°, ns. I e 2, as penas serão de; prisão cellular por três 
mezes a um anno. 

Paiacrapbo único. Si forem falsas as declarações a que 
se refere o § 1" do art. 382 do Codigo Penal e a sociedade tiver 
fins oppostos á ordem social, a autoridade policial fará dis- 
persar a reunião, e os chefes e directores soffrerão a pena do 
uni a dous annos de prisão cellular. 

Art. 10. Os crimes dc lenocínio capitulados na lei nu- 
mero 2.992, de 23 de setembro de 1915, são inaffiançaveis. 

Art. II. Si os crimes previstos nos arts. 136, 137, 138, 
139 141, 142, 144, 144 princ., e § Io, 150, 152, 153, 326 a 329, 
Ç 2" todos do Codigo Penal, forem praticados por meio 
de bombas de dynamite ou de outros explosivos iguaes oui 
semelhantes em seus effeitos, aos da dynamite. 

Pena- prisão cellular por dous a oito annos. 
trt 1° O Governo poderá ordenar o fechamento, por 

tempo determinado, dc associações, syndicatos e sociedades 
«ivis quando incorram em actos nocivos ao bem publico.- 

§ iAo Poder Judiciário compete, porém, decretar a. 
dissolução em acção própria, de fdrma summaria, promo- 
vida pelo Ministério 'Publico. 

§ 2 ' O acto do Governo será fundamentado o expedido 
pelo Ministro da Justiça e Negocio» Interiores si a sociedade, 
associação, mi syndicato funecionar no Districto Federal ou 
no Território do Acre. 

Art. 13. Serão da competência da Justiça íoderal e pro- 
cessados e julgados de conformidade com as disposições da 
lei n. 515, de 3 de novembro de 1898, os crimes previstos 
nesta lei; 

1°, quando tiverem por fim a subversão da aclU^l orga- 
nização social: 

2* quando prejudicarem um bem publico federal ou par- 
ticular, que esteja sob a guarda, deposito ou administração 
do Governo Federal: 

3®, qulando praticado contra funccionario fcdefal, cm 
acto, ou por motivo do exercício de suas funeções; 

4®, nas hypotheses do art. 3® desta lei. » 
§ 1.® Nos demais casos serão da competência para o pro- 

cesso e julgamento: '»í>- 
a) no Districto Federal os juizes de direito dò crime, oíh 

sorvado o disposto nos arts. 265 o 260, do decretÒ n. 9.263* 
de 28 de dezembro de 1911; ■*' ! , , 

b) no Território do Acre, os juizes de direito do crySo, 
observado o disposto no art. 347, do decreto n, 9.831, dc 12 
do outubro de 1912. ) 

§ 2.® Nos Estados o processo e o julgamento serão feitos 
nos termos e na conformidade das respectivas leis. 
K lãrt. M. Revogam-se as disposições em contrarié 

Sala das Cominissõos, 9 do dezembro de 19^0, Rãul o®, 
Prado Lopes >— Carlos Garcia. 
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DISCURSO PRONUNCIÀDD NA SESSÃO DE 3 DE DEZE.MBRO DE 1920 

O Si», ttívul (*) Sr. FVesilrnte, "poli a palavra, 
pPr ocs.isiao do se dissutir, cm S" turno, o orçamento fia Agricultura, 
para ad.liuir algumas reflexões acerca de ura assumpto dos que mais 
teem prtocoupado a mhiUá attruçâo de p.ilitico e de parlamentar. 
Kefiro-mo A immigraça > o colonização dos Estados do norte da Repu- 
blica, a começar, e pa rticuiarmeute, da. Raiiia. 

Julgo-me á vout-ide ao ocoupar-me do mataria familiar aos meus 
lujoheolraentos, que de muito vem smlo objecto de minhas cogta- 
•ç^es, desde a Camara do Esta lo c que aqui já coucrctUoi, ha seto 
uouos passa los, om uma emen la no moncionado orçamento, autori- 
zan lo a craação de dous uucloos coloui.ies no Estado qua tenho a 
honra de representar -- um no município do Bom fim, dos mais ceu- 
traes, de fácil irraaiação e coramuuioaçáo para os outros municipios e 
par i os grandes mercados cousu aidores, servido de estrada de ferro 
e dispondo de um clima ameno, dos mais adequados á colonizaç.lo 
européa... 

o Sr. Paulo de Fronto—Villa Nova Rainha. 
0 Sa. Haui. Alvks—... do que o nobre Deputado polo Districío 

Feler.y. pôde dar testemunho ; o outro em qualquer ponto esco- 
lhido a margem do rio S. Francisco, ondo trafega uma era preza de 
navogaçao a vapor. 

Talvez, Sr. Prcsiieritn, nto quero crer—me arrisque a ver a 
fnmha idéa de agora maliograr se como a de então; mas, pouca im- 
porta . 

Não tardará o dia em que ella resurja triumphante, porque já 
passou om julga lo no consenso geral. 

O que não posso deixar, noste momento, é do suggerir aquiilo 
que si? acha radicado em minha convicção e esperar que vingue esse 
ideal de uma porção calumniada do Brasil, onde se encontra o torrão 
do meu berço nata', já que o meu papal dc legisladn- não mo por- 
ra! tte maiores possibilidades. 

Incitam-me o inspiram-me, senhores, estudos amadoraaidos no 
meu espirito, obmrvaçdas que de mutto venho fazondo, ao contacto 
da palestras eom estrangeiros cosi lentes naquellas paragens e que lá 
se mostrara felizes e satisfeitos; esteio-me na etpariencia c ua opinião 
de eorapetentos, que aflir.nam a nroprie lade daquolies climas para a 
adaptação de colonos europeus, daquellas climas, onde ellos se loca- 
lisam com a mesma facilidade e tão perfeitamente como nos Estados 
«teridi naes. 

!la;a visto os individuo? que lá chegam e lá ficara e se esta- 
bitisam, 

Não me desanima, senhor is, qua neste momento se me venha 
declarar que a minha idéa é íno,oportuna,como já se foz ha sete anuo; 
passados, o n faca dq crise finanteira que nos assoberba, que nos 
opprtme. 

A estes ou podaria responder com a dialetica do nobre relator 
deste orçamento, quo 6 uma reproJucçiO daquelia de que se utilisara 
a sabodoría do conselheiro Lafayette, quando ministro da Fazenda, 
na Monarchia, de que-«Qco;ioraisar não ó deixar do gastar; é gastar 
proScuamente.» 

E»ta chavão das «nossas difficuldades financeiras», como recurso 
a estorvar a marcha a omprahondiraeutos por todos os títulos justifi- 
cáveis, mas qne ainda não tiveram o sen inicio pela determinação dos 
Governos e dos poderes públicos entre nós, é uma velha praxe de 
todos conhecida, que cada um de nós costuma acatar ou rcpeliír 
conforme o nosso humor do munento e que seja qual fdr a nossa 
attitudo, de repulsa ou do applauso, nenhum ofifdro poderá pro luzir 
a modificar a normalidade da existência nacional. Quem consultar a 
a nossa Historia a Imi iistrativa o politica, verificará que programraas 
ininisteriaes, falas do throno, votos de graça luanarehtcos, no tocante 
á nossa situação monetária o orçamenteria, mais se parecem origi- 
naes do que são copia; ampliadas os Dareceros. as mensagens e os 
relatórios dos políticos republicanos. E, em pianto isso. o Brasil vae 
vivendo com a sua pevilo, prjgreJinio a sou modo, sem mudar da 
rumo, que o livre das murmuraçãos que já lhe deram a pecha de 
paiz de finanças avariadas... 

O Sa. Paulo d:: Frontin — Tom muitos companheiros. 
O Sn. Raul Alves — O certo é, Sr. Prasidoute, que o argumento 

nnauceifo ainda não deixou, um só instauíe, uo presente, como no 
passado, de sepultar um se.n numero do providmnas deutildade 
publica. E, quanto a nós, não podemos recuar, uão recuaremos ião 
cédo dos nòsSos hábitos dc gastar com largueza, som a medida do 
necessário e do util, porque, senhores, a natureza não nos d ou o dom 
da economia; a nossa ciucação ecouoraica ó a mais falha, mais 
imprecisa o imperfeita, quer no meio domestico, quer no moio escolar. 
Nao nos incutiram hábitos de eoonom a, nem os paes brasileiros, nem 
os precoptoros brasileiros. Faz parte da massa do sangue do governo e 
do povo brasileiro, ora gorai, a prodigalidade. E, tolos nós, do 
consciência, o sentimos, alijada a esto nosso temperamento, temos a 
necessidade de muito gastar ainda, porque somos um paiz de riquezas 
immensas, reconhecidas em these, mas que jazem occultas em um 
,olô' abandonado e que precisa ser explorado na altura da fama 

Çi Raproduz-íio por ter sido publicada cora incorrecções. 

bis* 

Muitas* 

com que o honra a presumpção universal e a nossa tradição 
tonca. * 

S,-. Presidente, a teimosia nem sempre é ura defeito, 
vezos ena eu arna uma virtude quando encerra ensinamentos uíilita- 
nos o benéficos. 

Queio .-.cr teimoso nesta questão da defesa da coloni-ação e iunní-' 
gração do nor,/? da Brasil c lambem nos Estados do centro c do mH- 

O bR. Matta Machado — Náo ha melhor trabalhador nôrn raaií 
resiatontc do que o bahiano. Seria p.cferivol fazei-o còlonizar em sáit 
propno Estado coque djixal o imraigrar todos 
São Paulo. 

O Sr. Raul Alves — E' Opinião de V. Es. V. Ex 
não conhece a situação. 

os auuos pahà 

polo quo vejof» 

O sn. Matta Machado — Conheço muito, não ha trabalhado? 
melhor. Preferível seria colonizar com os proprios bahiano,; a Bahia-- 
O bahiano emigra constantemente. 

O Sn. Raul Alves — Muito poucos emigram. 
O Sa Matta Macuado — Vivem emigrando. Resido em 

onde elles passam aos milhares, 
O Sr. Raul Alves — V. Ex. está perfcitaiueata ÍUudiJo. 

logáí' 

O Sr. Matta Machado — Aos estrangeiros prefiro os coestadòa- 
nos do V. Kx.; são, repito, os melhores trabalhadores o os nlãi» 
resistentes. Muitos trabalharam comraigo quando director de urna, 
fabrica. 

. O Sk. Raul \lves — Li na Bahia apparecem também do quandi» 
cm quando mineiros á procura de traballo, do longa om lonoo os 
paulistas, um ou outro filho dos Estados do Sul. 

O Sr. Matta Macuado—São essas as prodigalidades a que V. Exf 
se refere ; gastamo- com os estrangeiros e abandonamos os iiÍj 
cionaos. 

O Sr. Raul Alves — V. Ex. esteja certo do que no solo hahunor 
os:a o trabalhador nacional om actividade. 

O Sn. Matta Machado — Tratemos, pois, de collocal-o e dar-lhá 
Instruniontos agrários e sementes. 

O Sr. Raul Alves — Terminaio o incidente quo acaba do intoi1- 
rompor o meu discurso, pelo aparte cora que me honra o meu di* 
stracto colloga pelo listado de .Minas, psnnltta-me V, Ex. que ncstfll 
momento me declare bom animado uo e.xito dos incus bons intuitos. 

Vejo o própria Governo, segundo declara ua racn.sago.u presi- 
dencial e nos relatórios mau .teriaos, disposto a atacar o problema 
por ella já iniciado. 

Nenhum assumpto, a mon vor, pondo de parto a educação pri- 
maria sob o conceito das escolas modernas das nações civilizadas c » 
ensino profissional propriamente dito, mais visceralmente se prendo 
á sorte do futuro que acalenta essa nação do que seja o seu povoa- 
mento a;íot tdos) com a immigração de bons colonos ostrangeiros» 
porque, de outra fórma, não se conseguiria com a presteza deseja la, 
(iusiminados racionalmente por tola a oxíonsão do sou território 
som uístiíicção de região, 

Nio possuímos uma população sufficiento em quantidade e, diga- 
mol-o som roera o, em qualidade quo a ella só devamos confiar o 
trato dos olomontos quo nos sobejam á exploração do trabalho intel- 
ligeuta do productor e enriquecedor da nossa fortuna public i a 
privada. 

Gom ura campo de expansVu aggraria dos mais vastos e fecundos-, 
seutirnos todos nós quo o uosso, caraponio, o nosso pequeno croador o 
agricultor quo co.istitr.o o gro-so da massa quo povoa o nosso littor.il o <t 
nosso sertão, a ão são, Sr. Fró.sideutc.suilicicates quantitativamente para 
occupar á arca em quo elles habitam, uem providos cm absoluto das 
licçô.is techuicas para as lidos das industrias o «ia economia rural, o 
que só se adquire hoje, ou polo contacto do populações mais iustruidas 
nessos goneros de trabalho ou pela educação profissional quo, com» 
todos nóí sabemos, vivo incipiente entro nós, num ou noutro dos nos- 
sos institutos fedoraos, ostaduaes ou munic.paes. 

O momento se me afíigura dos mais apropriados a que o Governo 
o Congresso de m los dadas busquem solucionar o caso do accòrdo cona 
os nossos iatoresses colloctivos. 

O mundo inteiro, senhores, ha bem pouco foi abalado pelo granda 
cataclisma que durante quatro aunos o trouxe absorvido o ner- 
plexo. 1 

Cessada, porém, a conflagração, todos os paizes craigratoriol 
aeliberaram dc novo proseguir na collocação dos braços dos seuí 
filhos nos piizés de emigração, como ó o nosso, por exculloncia. 

Na Europa o problema do capital o do trabalho apresenta um» 
feição bem oppos aao que occorre na America. Lá o braço human» 
superabuuda ora comparação com a torra intensiva e c.vtcosiva- 
meuto trabalhada e revolvida. 

Do sorte que aquelles palzos sentem a necessidade dc mandar, 
o consumidor que lhos sobra em confronto com os productos dispo- 
niiois para seu consumo interno ; e nós, que delles temos noces» 
sidade, estamos ua eonttngoucia natural do acolhcl-os a de loca- 
lizai os. 

Das nações americanas nonhuma pode tomar a nossa doanteiraj 
nesse particular, porque temos acima delias, a offerecer, as fasci- 
nações do uma natureza tio ampla o tão rioa quamo attrahíàtig 
jl quasi virgem. 

I 
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Assim pensando, Sr. Pre i !e ite, nio quero dher que a im ni- 
gração entra nós seja uma novidade. Como problema de governo, data 
dos orodro nos Ia luta quo sa tra o i para substituiçio do braço livre 
ao escravo, fngeates são os esforços que temos empregado; enor- 
mes oí disp n lios que temos eEfectuado, para satisfação dsste fim 
do tam ui.ia releva.ic:a, nos paire;, como o nosso, do população 
mingua a para uma area amplíssima e promissora. 

Ho meia !o do 2' império para cá tornou-so u n dos mais apre-' 
goados reclamos dos programmas governamentaos, versados c sus- 
tentaios com o maior fervor era phases memoráveis da Ropu- 
bl es. 

Poder-se-hia perguntar: e porque motivo, Senboros, assim seuio, 
os p oveitos não correspondem ao nosso empenho ? A culpa está na 
poluirá immigratoria que temos seguido c que se não tem reve- 
lado nem a unis sabia, nem a mais pravid mte, nem a mais justa. 

O Sr. Matta Mvchaoo— São as industrias criiniuosis quo des- 
locam a pieuliçlo dos ceut ms rurae; para os centros urbanos, 

O Sb. Rvor. Alves — A ciei to a aífirma }ão do aparto de V. Es. 
mm toJo o prazer. 

O Sn. Matta Maiuado — V. Kr. está disc itiaio cem grande 
elevação e eu o estou acompanha ido com todo iutoresse. As indus- 
trias ra.i i n es são as prinoipaas responsáveis por esse crime que 
impele o po ouneuto. 

ti Sn. Raul Alves — Km3m, Sr. Presidente, os seus poecadoi. 
os peccados desta poli ti ia já nos fizeram sorver os goles trevosos 
da; niis dnrai decepções o prov ições. 

Fv-se crença, entre os esta listas do Império, que sómonte para 
o Sní d .v '.riamos ca al zar as cerronte? i nu igratorias, pela suspeita 
de maior affiu dade climatérica om os paizis estrangeiros. 

Rassa supposição precipita la, dj;sa proeediínjnto exagerado e 
orroneo, nasceu urna propaganda que trouxe como corod ir.o a dis- 
igualda Jo om que se encontram as duas regiões do paiz—i Sal, colo- 
nizado. mais educado sob o aspecto agrícola, industria! e pastoril, 
go/a ido de muito mais efRcieute poder do inicitivas, quo lhe commu- 
nica u p ipulaçõc; estranhas, por elle recebidas, por ollo recebidas o 
assimila lás nas relações do capital e lo trabalho; o Morte moure- 
jando com os seus proprios recursos, sem as mesmas luzes inspira- 
dora;, reduzido á maior pobre» i, aos maiores vexames, ás maiores 
descrenças, não obstante possuir um te.udtario riquíssimo o feracis- 
simc, que, bem aproveitado, aiigm citaria, em inoalculava! cetcen lo, 
a grau loza, a prosperidade, a capacidade económica de nossa Patria. 

Um beilo dia, ura governo nosso entendeu de fundar na Europa, 
com o fim do propagar o valor da nossas farras o de nossos productos, 
com a derrama do; nossos dinheiros públicos, aquillo quo se chamou 
a famosa Embaixada de Ouro. 

Essa instituição, que nem sempro, ou muito poucas vezes, s$ 
orientou segundo a sua dirort. fz fuu lamentai, só pelo facto de sua 
c eição valeu uma [ropaganda do tal ordem, que nunca o capital e o 
braço estrangeiro cora mais o (fusão o profusão aflloiram para nõs. 

Não soubemos tir, r par ido da situação; o bra ;o, nós o distri- 
buimos mal, om zonas que nie pormittiam absolutamente que o es- 
irangelro se dilnisso cm nosso ra fio social... 

O Sr. Matta Macuahq — As industrias rapiuantes monopolizaram 
80 % dos;e; braços. 

0 Sn. Raul Alves—. .. e o capital nós o dis-ipámos atiãa, tio 
desproporciona iamente quo nos sobrevieram crises financeiras de tal 
natureza quo fiemos forçados a rctrocoeor do passo gigantesco e bene- 
mérito que ouvida -amos. 

ár;;., as no; as boas Idóas não triumnham, cm geral, jeorque 
deliramos na sua applicação. Somos — podimos assim dizer — o paiz 
das extremadas aodacias o dos extrema Io; receios; a oon'radicçio so 
manifosta em todos os actos da nossa vida; chegamos, frequeute- 
mento, ás mais arrojadas attitudeâ, o depois nos maaifastainos em 
fecúo c Vacillautas sobre ellas. 

O absor o das nossaS adirmações não raro causa espanto á 
reflexão do; homens. 

ila quem diga, aini.a hojo, quo o problema da colonização do 
nor'" >-io resolverá no dia em quo o sul transbordar do c donos e 
qu a» ;aas sobras, para oommodidado própria, bns]U9m boalizar-sa 
cm out is meios ou nas regiões soplentrionaos por elles desconhe- 
cidas o deíhabitadns ató hoje. 

áeri isso, poróm, u.ua vardátic ? Verdade ou falsidade, con- 
formo queiran is comprahcnder a proposição. 

De feito, se qnizir nos entregar á espontaneidade do colono quo 
vem cm demanda d . Bra; 1 a escolha do local onde deva applicar asna 
actividalo, dada a igualiado do oferta do favores a vantagens, ello 
preferirá os EstaJ"; de S. Paulo. Rio Rran o do Sul, Paraná, Santa 
Catharína, o talvez uma parto do E t ido do Rio de Janeiro, talvez uma 
porção fio Minas, talvez ainda um trecho do Espirito Santo, mais 
p -oxiraos i.cste Capital, de mais fácil aocesso, para ello que aqui des- 
embarca e onde encontrará o convívio de famílias patrícias, uma 
vida agraria içais ntonsa e mon."» susoepdvel do surprizas, de 
accôrdo com n propaganda quo nos seus paizes si faz. 

Tal cnndncta, poróm,não se prendo a con liçõesinhorentosa ca la 
ufna das regiões referidas. E ó esta a those que assumo a respon- 
abUidade de demonstra/. 

Bem sei que no espirito de esfaJistas estrangeiros 
vicção, como ha bem pouco tive ensejo da lâr na lin 
niitro dos o;trangeiros da tília, que o Brasil só tej 
apta a re # >3r colonos italianos, quo é ij sÃ ragBtí 
essa suspaita resulta de ser desconhecido na Europa o sólo brâ|íroíro2 
com todos o; sons encanto; e em todas as suas maravilfes^; 

Contra esse facto protestam provas as mais constaãtcfr "O tcfíaã 
raunho piss a! da sublitos da sua magestaejo o rai da Itaul', tjuò fqq 
• dam, fe i.es, em Estados do norte, como sôja o da flaljia, e çôiifés-, 
saulo sohmuaincnte a generosídada, a salubridadô daqucljes cUq 
mas; contra i;so se insurge ainda o nosso oassado colohjal, om qur 
o hollao e; ostabeleci lo em Pernambuco, assim como o' ffSíicez tç 
Maranhão, do lá só ahirara pela força das armas. 

E, Sr. Presilento, solos ingratos, inaccessivoi.s á habitação d», 
horaom, absolutamente não pódera inspirar de povo alguaj osso ámorj 
0«3 ardor de co qúita. Ramais, ainda rapalle.n essas alfir&Stivqj 
opiniões insuspaitas lo era Ido; estraageiros, como o Sr.Paul Wallf 
que aqui an Iara, hi oito anuo;, encarregado de nogocips dó cqm-q 
me "cio exterior da França, e que proclamava a urganÇiá i:|i ççlS- 
nizaçlo nos Estalos s^ptentrionaes, como muito vantajosa aqá povos 
de alómraar e á nossa vida eonomica. 

Portanto, esti hyperbaio da afflmaçio de qm d hã»' 
possua climas para a iaptir o colono europeu, não póda niáis sçbsís; 
tir, sabid i que o uorta possuo os mais variados climas. ' " f 

Ha, alli, Estadas como o da bahia, em quo existem localitjàdoi 
de temperatura ver la Iciramonte earopéa {apoiados) d fnuniçjploá 
onda o grão de calo c aspecto geral divorsincatn do uçi extremo st' 
outro; e, si quizirmos ir até á zona tórrida do rio S. Francisco, nos 
seus allluentos encontrarem);, por exemplo, Santa Rita o Barreiras,; 
a alfro it irara o; o! oi do critico mais exigente. 

O Sr. Paulo ie Fnoxnx — B na margem direita, do mesmo 
moio. na cabeceira di todos os atíluentes. 

O Sr. Raul Al'»; — No Governo do Sr. Marechal Hermes (\j. 
Fonseca, justam i ta na occaaiào era quo se cogitou entro nó; de um 
o ligo do immig.-açã), com o decreto n, 9.081, io 3 de novembro de 
1911, o Ministério da Agricultura mandou um onissario seu á Ame- 
rica do Norte para estudar o problema na sua perspectiva experi- 
mental. 

O delegado patrício, Sr. Dr. Gastão Notto dos Reis, reduziu as 
suas irap"essõeã a u n formoso rei itorio que aq d tenho em mios a 
que contém idéas p •ecis?.mente iguaes áquellas que estou onnuncianilf 
desta tribuna: 

Pela leitura do seguinte trecho do referido rolatorio, a Camafí. 
terá scieacia do que disso esse delegado: 

" O iramigrante —diz-se—prefore os Estado; do suL 
Essa preferencia, poróm, origina-se do couhecitçcnt), qijf 

■os immigrantos tecm. das condições do taes Estados, õm corr 
ira posição á ignorância, om quo se encontram, das condiçÕQã 
do; Estado; do norte. 

Essa situação revela grande o tradicional erro do goverhí> 
que tem suas raizes na politica do Império. 0 norte foi desií 
o principio esquecido d s serviços de colonização do Brasil, solj 
o fim lamento—hoje demoreditado—da sua iuadaptábUldade 5 
fixação de olemoutos europeus, 

R;t ibolocida, como e;tà, a corrente immigratoria para t 
snl, di ficil se torna desviar alguma .parte paíá o fiòrto. 

Porque os ostran-e ro; que aportara aq Brasil tôôm. c» 
gera', ligações ora patrícios não raro parentes, ji dóíllciUadea 
no snl, quo os chama ara, os informaram o espsrátfí. Quan Ifl 
menos, sabem que, procurando o sa parto do Brasil, hcIK 
encontrarão numerosos patrícios, em enjó rgoio irão Viver. 

Attenta essa situação, embaraçosa para a iiflmlgr.ãçto 
nos Estados septentrionaej da Republica, seria nÓCOSjaflo pro- 
vocar, com modidas esposiaes do protecção, o desvio do parti 
da corrente immigratoria para assa porção do BrrVl. 

Nada, eatretanto, se tom feito nesse saqtidq. Nos portos 
do norto não ha hospedada de immigHntes. Nòsse; E|tad03 
não so preparam colónias para looalizal-os, 

Os immigrantes são trazidos para os portos dó sql. Qtiõror; 
so-ha que, apóz uma travessia de Is a 20 dias, ajpda sq dispo- 
nh&m a uma longa viagam por mar, afim de só oslabelecrctn 
no norto ? ' 

Mas é preciso não olvidar qre ontre a Europa Ç 6? nossas 
portes soptentrionaes oxist m boii» serviços de ii^yegjtçãq di- 
recta. Taos linhas, no omtau o, «•"•«i» t- 

c m 
jamaU foru . 
o Governo Fodçr 

.-•k 
que me consto, a mu accôrdo 
introducção la imfiiigrantes.HH^^^H^^^H. . , 

Os alludidu portes team, om relação aos dáTsijl, a vantai1 

gora do so acharem mais pfoximos da Europa. tf ' 
Quando tratei da imnai&raoão e colonização dó 

paivvs, procurei fazer santir a iunueucia da dissqjfo 
estrangeiros, pela; diversas rejiflas do território qn 
pau iam, no sentido da sua assimilação. 

E;;q factor é de impor.anci i fuu lamentai.^ 

oy 

rcuicS 

Entretanto, os europeus que pretendo 
lo canalizados aara as colónias m jridiona 

ih fijar-so no 
es. Allójnies russo» 
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óu. pgJacoSjTazem al'i intima mvão uns com os outros, sem se* 
incorporarem á vida aaciónal, 

A, diffusão desses e'cr(ienta3 pelas diffurante- zonas do nos<o 
paiz pVoluztriã, pelo hatúral influxo mesologico,"a sua dilurçlo 
no meio bfasileiro. Os seus preconceltoí do raça o de religião, 
os costumes originários, as tendências nativas soflreriain muito 
mais facilmente a influencia do nosso meio.» 

Neste trabalho, a quo me reporto, ha um combato decisivo o for- 
mal á politica immigratoria,quo, erradamente, vimos seguindo da con- 
centração do colono estraogoiro em densas proporções, inassimilaveis 
«lo elemento nacional, em regiões restrictas e consideradas do ex- 

cepção e privilegio do nosso paia, o que jà deu origem entre nós á rn- 
uorosa omargoucia do temor expansionista do império germânico, 
receio ató certo ponto justificável polo grão de preponderância com 
que a lingna, as tradições, os costumes e hábitos do estrangeiro se 
foram rsdkan io entre nós, a ponto de arrastar o nosso governo a 
medidas acaiite'atorias á nossa nacionalidade... 

O Sn. Paulo de Fro.niix — O mal foi deixar-se formar » 
kysto. 

O sn. baul alves -... Quando, senhores, o hem sonso o a lógica 
nos estão a determinar a disseminação das raças alienígenas pelo nos- 
so território, afim do que ellas se tornem mais identificáveis eraais in- 
tegráveis era nosso meio moral o social. 

Collocado desse modo o problema da immigração c do coloniza- 
ção nacional, removida a objecção do impropriedade do; climas do 
norte para condicionar o colono europeu, encaremos o assumpto sob o 
aspecto financeiro o ecouomico. 

Ha factos que já so tornaram, entre nós axiomáticos. O distincto 
deputado por S. Paulo, o illustre autor do parecer sobre o orçamento, 
a cujo o talento c cultura reuoo o seu desvelo o infatigável apego ao 
exame das questões económicas de nossa patria, não cança do clamar 
nos seus trabalhos que o nosso cambio depondo do monte de valores da 
nossa exportação. Dessa opinião eu poderia apontar muitos outros ii- 
lustrados collcgas, o dentre estes, o preclaro representante do Distri- 
cto Federal que mo honra com a sua attenção, Sr. Dr. Paulo de 
Frontin que acha que produzir em alta escala artigos exportáveis, 
valo tanto como importar credito do exterior; firmar perpendicu- 
larmente o fiel da nossa balança commercial, facilitar o numerário 
para as" nossas trocas c transacções e fortalecer o prestigio do nossa 
moeda fiduciária. 

Ha outro facto que não se poderá constcstar, tal a sua evidencia, e 
óque quem percorrer o Brasil do uma extremidade a outra do seu ter- 
ritório. verificará que progr isso agrícola só o possuímos notável e ac- 
coutuado onde penetrou a acção intelligenta da agricultor immigran- 
te. Não precisarei, para domonstrar esta these, senão chamar a at- 
tenção dos representantes da Nação para o que occorrc cm todos os 
listados, do nòrto a sul. ^ 

Outra verdade incontestável é que se o sul possuo seus pfoductos 
de eleição quo constituem, por assim dizer, o seu padrão do riqueza, 
taes como: os cereaes, o gado, as forragens (que são communs em 
todo o paiz), a canna de assucar, o algodão o a parreira quo o sul já 
cultiva em maior ou monor escala, e o café quo é a fonto princi- 
pal da riqueza da nação, o que tem o seu principal produotor no Es- 
tado de São Paulo, o norte é a região classiea d > cacáo, da borracha, 
do fumo, da canua de assucar, do algodão, dos fructos do todas as os- 
pecios, não só indigouas, como estrangeiros, que lá so adaptara admi- 
ra veimonto ; todos proluctos que lá germinam som o menor 
esforço, desajudados muitas vozes do; artifícios da chiraica agrícola o 
industrial, nasceu lo ivim chão quo é um composto calcareo silico-ar- 
giloso, com uma dose snhstan -io a de matéria organica quo a agua 
iransforma cm humus fortlUssimo. {apoiados) 

O café, Sr. PresiJoote, lodos osSrs. deputados conhecem a sua 
•ituação no paiz; 6 o nosso principal producto. Mas, é um instante 
rec ama ior de providencias qne o amparem das crises que do hora cm 
hora (' perseguem. 

A Nação precisa achar-sc apparelhada dos recursos indispensáveis 
a attender suas exigências. Não são pequena;, cada um de nos o sabe. 

Certo ó quo nem sempre eíses capitaes lho vão de empréstimo 
sem que apropria producção mais tarde os possam resarcir, digamos 
mesmo, coei vantanrens resarcir. 

Mas a situação se repete: 
O café continua a exigir da Naçeo elementos quo o amparo para 

qne essa producção não venha a malograr nos seus destinos. 
O Sr. Paulo de Frostix—Parmitta V. Fx. ura aparte. Ocafé 

uão ctan até bojo projuizo algum á Nação. 
O Sn. Raul Alves — Nem affirmo que tivesse dado; estou 

Justareonle attostando quo não. 
O Sr. Matta Machado — K' de economia in-tavcl. 
O Sr. Raul Alves — Mas, Senhores o nobre Deputado pelo Dis- 

tricto Federal declara com muita proficiência e capacidade quo o caíú 
Ttunoi tr.iu.vj prejui/os á Nação. ' 

Isto é real; mas i ontitina a exigir do paiz.., 
O 3». PaKilo dv; Frontis — So as crises so repetem... 
O Sm Rvçt alves — A minha cortclnsio , será outra. Natupal- 

íraenfo a Naç4> não ha do attender aos seus reclames com a» opera- 

ções do credito quo. não nos cançamo? de condoranar, E' nçcessaríf 
que eha o ampare nas suas dilliciildades com a sua própria çijâp 
nomia. 

O Sr.Paci.o pc Fromix — São moios de ver, 
O Sr. Uacl Alves — Mas é uma verdade. 

Sr. Pai io m Fromíx —- Prefiro qne o auxilio se dõ, soiupre 
que for preciso, polo proprio Eslado. " ' ) 

O Sr. Raul Alves — Polo Estado, V. Ex. ha d» Qçnvir quei 
quando este estiver habilitado para fornecer o auxilio ssm o tnqjiòg 

"barrifloio. 
O Sa. Paulo de Fnoxm — Desde que é pago não ha gacrifici^ 

.apenas adeantamento. 
OSs. Raul Alves — Pois bem, r. conclusão que se pólo tirar 

dessas premissas en penso que deveria ser esta: si, do facto, exist» 
esta supremacia de trabalho, dc capacidade de trabalho, do eu ler d» 
hliciath a doi Estados do sul sobre os do norte e si cila procjdc, coqiò 
aíflrmei, do im nigrante que para cá se infiltrou desde épocas romotas; 
si a nossa situação financeira e cambia! está tida cila depandepte da. 
nossa prolucçV' exportável, que está a so ioitir o apoio do br. ç; pelo 
sau numero, da intclligancia pelo sen poder do iniciativa o productl- 
vidhMb o do transporte para supppimir as distanc a; do> mercados 
produotores e consumidores o para prover as necessidades da oíferta. 
c da procura; si como ha pouco affirmei, o; Estados do sul auxiliado? 
desse olemonto poderoso de producção, já tendo os seus territórios 
mais ou menos intensamente trabalh ados são insuífieicutos para resolver- 
as crises que continuamente assaltam a Nação e a arrastam a opera- 
ções dc credito geralmente condemnaias por hós; i o norte ajudado 
dos mesmos elementos nas suas zonas apropriadas ja-a receber o 
immigrante, é capaz de exportai', de uma ma ioi. a surprehendente os 
mais variados artigos de comraorcio c de consumo no estrangeiro, 
tudo está a indicar qne devemos empregar alguns e f nços no sentido 
de levar também o immigrante para essas regiões abençoadas quo nos ,) 
acenam com a restauração das nossas finanças combrl las. 

O Sn. Matta Machado — E dar ao nacional a instruc^io profis- 
sional. 

O Sr. Raul Alves — Já me referi a esso ponto. 
O Sn. Matta Machado — E' capital. Estou de pleno accordo coiu 

V. Ex., não esquecendo jamais osso aspecto da questão. 
O Sr. Raul Alves—Perguatar-me ã>, porem; «Como encami- 

nhar o immigrante para o Norte, si elle voluntariamente so projecta 
para o Sul ?» 

Já fiz ver qual a causa; a nossa politica imipigi-atoria, adoptada 
desde a monarchia, ao tempo em que o immigrante não sabia conhe- 
cer a região a preferir. 

Foi ahi, Sr. Presidente, que voltei vistas para a altitude do 
nobre Relator do orçamento da Agricultura, o deparei, no trabalha 
do S. Ex., como uma das conquistas reacs do seu esforço o do seu 
interesse pe'» bem publico, com o art. 2o letra 6, quo d spóo: 

«A dispender até 3.000:000$ cm pagamento do passagens 
de immigrantes europeus, dc quSlquor porto da Europa u qual- 
quer porto bre&flciro, comtanto que sejam cllcs agricul o c; e 
que os Estados quo ci recebam concorram com metade dessa, 
despeza.» 

" Naturalmente, pedi permissão a S. Ex. çara alleiçpjm çsso iogaófe 
precioso do sou cuidado áquillo que me parecia uielhor traduzir a ox- 
pressio dos seus impulsos, e elaborei a emenda, concobida nos sqj 
guiutes termos; 

«Emenda ao art. 2o, icttra 6; 
Bedija-sc assim: 
Para passagens de iramigrántos. do exterior para qualquo?" 

ponto do território nacional, e sua localização, devendo ser 
feito esse serviço dc parceria com a União c para a constru- 
oção d c casas destinadas á moradia dos mesmos immigrantes,- 
em todos o. lotes constituintes do núcleo a ostabelccor-so, 
quando cedidas as terras ao (lovcrno Federal, gratuitamente a 
titulo defiuitiro e plena propriedade, o reunindo as condiçõoa 
exigidas p3'o respectivo rcgulamonto ora cm vigor, em parta 
correspon iente á metade, pelo menos, da área a colonizar, e,' 
bom assim, para abertura de estradas do qualquer ospecio, vi- 
sando facilitar as commnuica ■ Ves do núcleo cora os coutro* 
povoa ios já osfctentes, porto dc mar c mercados do coraraorci» 
o consumo—3.000;000è000.í> 

% 
O me i objectivo ora ampliar a applicaç.ão da vorba; como sr 

achava ella «onsiguada, afigurava-so-mc quo so poderia prestar a in- 
terpretações teu lenciosas o a aproveitamentos injustos. Dada a liber- 
dade do immigrante, para a escolha do sua localização, ello preforerlá», 
como já fiz sentir, nas iegiões maridiouaes. 

Apresentei, suggeri a idéa que podia conduzir a,verba a um des- 
tino melhor o á útil Ração poisivel em regiões, cujo vequHtO; estou 
rioste momento n demonstrar. 

Gouforme o texto do pi ojccto, creio que não borla alcança lo o 
intuito do digno Relator, ficando a verba i mercê das zonas que n • i0!% 
delia carccom e necessitam. j 

% 
WL 
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O parecer, porem, foi contrario; o a allegação do Relator consita 
ím dizer que a verba é diminuta para tal variedade de applicaçOes. 

Diminuta que fosse, entendo quo o melhor fôra ada[)tal-a aos de- 
sejos da emenda, do quo raantel a tal qual csti, inaccessivol á reali- 
íaijão quo todos nós deveríamos applaudir. 

Ao lado dessa emenda, encontra-so uma outra, do nobre Depu- 
rado pelo Rio Grande do Sul, sr. Octávio Rocha, que destinou a verba 
apenas ao transporto de immigrantos e á sua localisação. 

Transportar o immigranto para não o looalisar, parece-me absurdo; 
), quando a minha emenda, deixasse de vingar, pela razão allegada, 
de uma insufficicncia de verba paroce-rae não deveria deixar de 
subsistir o do ser recebida a elaborada pelo digno Deputado rio- 
Sranuouso. 

Ambas foram recusadas entretanto, poios fundamentos a que ma 
referi. 

O Sr. José Augusto — V. Ex. acha quo o progresso económica 
jstl na dependonoia directa do braço estrangoiro ? 

O Sb. Hsur. Alves -t- Não; acho que o braço estrangeiro nos é 
útil, do corto mo lo, porque representa um auxiliar da educação 
lacionaf; mas ó da maior utilidade ainda porquo concorra para o 
dugmento da nossa população. 

O Sr. José Augusto —Não se contesta a vantagem da immigração; 
,nas parece quo cSso progresso é, mais, funeção do braço iiUelligeC|te, 
e quo o problema 6 priucipalmento o da educação, do ponto do vista 
profissional. 

O Sb. Raul Alves—Quero cm todo casoprcvalacer-me do ensejo 
do estar na tribuna para agradecer ao nobre relator do orçamento 
ia Agricultura, a approvação que S. Ex. deu a algumas das emendas 
Jor mim apresentadas, o quo é a revelação mais palpitante do inte- 
resso que S. Ex. ligou ás conveniências goraes do nosso paiz. Si qui- 
iermos, poróm, tirar vantagens duradouras do fluxo ira migratório qiie 
ios venha do estrangeiro, si tivermos a pretenção de evitar as crises 
iconomicas o financeiras quo, do quando em quando nos assaltam, o 
pio indispensável se torna ó estabelecer o equilíbrio da producção nas 
T-giõcs do paiz, afim de quo as crises que accommettam uma deter- 
minada parcolla não vão affoctarao todo, e sojam reconsiitaidas o re- 
paradas pelo vigor das regiões não affoctadas, 

0 nosso Governo devo se collocar no sen ponto de vista naciona- 
lista, e já que o sul foz avançadas tão grandes, no tocante a este ele- 
mento de progresso, ó indispensável que elie, cora sacriíicios, embora, 
jncaminhe os mesmos elementos e factores para os Estados do norte, 
ionduzindo as vistas do immigranto áquellas regiões abençoadas, afim 
de que ello veja, com os próprios olhos, o vigor real e nativo do nosso 
paiz, contemple a sua pujança e levo a cooperação do seu esforço pre- 
vidente o proficuo a um solo bcmfadado aos mais altos d as t mos. E, 
Toste ponto, lembrarei que a Bahia, aios Estados da Fedoraçí» Brazí- 
leiro, ó aquello que offareco maior variedade de producção o não pode 
ser relegado para um plano inferior, na aaquisição do um elemento 
:ujo valor a nação inteira proclama por experiência própria. 
' Lembromo nos do quo o Brazi! ó a graúdo Patria. Os Estados são 

trechos do sen território, organizados administrativa o politicamonte, 
mas que devem viver irmanados entro si. 

E, Sr. Presidente, para concluir, da harmonia, da solidariedade, 
ia egnaldado no tratar, da imparcialidade no aproveitamento das 
energias o das forças das unidados federativas, 6 quo pódc resultar a 
maior indopoudoncia, soberania c gloria da nação brazileira. (Muito 
bem; muito bom; o orador é vivamente cumprimentado.) 

Discnaso pronunciado na sessão de 9 de dezem- 
bro DE 1920 (*), 

O Sr. Carlos de Campos [sohrc a acta) — Sr. Presidente, 
na qualidade de represonlanto da maioria do? Srs. Deputados 
para a direcção dos trabalhos, nesta Casa, nada teria a dizer 
Sobro as palavras que acabamos do ouvir, pronunciadas pelo 
illuslre Deputado fluminense, ai não fosso S. Ex. procurar 
ligar factos' e personalidades que nada teom a ver com o in- 
cidente levantado. 

O Sr. Presidente da P.epubl.ica não pódc ser responsável por 
ciroumstancias que, dtnbora poàrfam envolver defesa da sua in- 
dividualidade politica ou do seu Governo, sejam trazidas a 
imprensa, anonyma ou ostensivamente... 

O Sn. Mauiucio de Lacerda — Na parlo editorial dos 
jornaes. 

O Sn. Carlos de Campos —^ .. .■ por amigos, parentes 
ou pbr quem quer que seja, mesmo na parlo editorial dos 
jornaes. 

S. Ex. tem traçado, a esto respeito, o seu proceder, por 
nma fórrna absolutamente leal e franca. Quando se dinge 
constitucionalmente ao Congresso, o eminente Obefc do Poder 
Executivo, se manifesta por meio do suas mensagens, dando 
conta dos seus propositos governamculacs, Quando S. Ex. 

(*) Não foi revisto pelo orador 

tom de fornecer informações, ou mostrar a inopportunidader 
ou desnecessidade delias se tem servido' da palavra do leadevl 
da maioria ou de outros Deputados que, por eircunlstanoias^ 
occasionaes... 

O Sn. Maiuricio de Lacerda —? Diz V. Ex. muito bem".,! 
O Sn. Carlos de Campos —■ ... melhor poderão trataií? 

dos assumptos, ou porque estes se. liguem á politica dos Es-, 
ta ios~que aqui representam, ou pela natureza dâs incúmben-i 
cias, filiadas a ieommissões ospeciaes, desta Gasa, a qqA per-,' 
tençam. Na imprensa, quando S. Ex. se dirige ao paiz para' 
esclarecer factos que mereçam da; sua parte uma necésêaríai 
e immediata referencia; o faz por notas oíficiaes; com a de- 
claração, nas folhas, dessa sua procedência. 

O Sn. Mauricio de Lacerda — E uma dossas notas, foi) 
aquella que injuriou o Sr. Pedro Lessa. 

O Sn. Carlos de Campos .— Nessas condições, nem 
preciso que eu o declare, porque está na consciência de todos:; 
nunca, por mensagens dirigidas a esta Camará; nunca, por, 
pálávras do leader da maioria; nunca, por parte dos oradores 
qlie individualmente foram incumbidtos da defesa dó (íover- 
no, a proposito deste ou daquelle acto, nesta ou naquella op-; 
portunidafe; nunca, em, notas oíficiaes,' se poderá apontar, 
um dcslise do linguagem còVitra qualquer representante do, 
poder publico, contra rrtembros ou contra quem quer quo 
seja. 

O Sn.- Mauricio de Lacerda — Nem ha duvidai eu" mesV 
mo já os recebi... 

O Sr. Carlos de Campos —i E' possível que, no ardor da1 

defesa... ^ 
' O Sr. Mauricio de Lacerda Então, pôde lambem liavoiv 

ardor na opposição.- õ 
O Sr. Garjps de Campos —• Perdão;_peoo ao nobre Dcpu-s 

tado, a quem ouvi com a maxima attenção e acatamento... 
O Sr. Mauricio de Lacerda — O aparte não representa.' 

desattenção. ) 
O Sr. Carlos de Lampos —■ ...que me permitia externar, 

por completo o meu pensamento, em um assumpto cm que —;) 
é minha crença — basta sej^t exposto para ficar de todo es- 
clarecido. Desejaria apenas que não fosse perturbada a mar-' 
cha dõs raciocimos que vou formulando de momento, não teiidoi, 
tido, até, conhecimento dos discursos que, autes do de S. Ex.j 
aaui foram proferidos. 

O Sr. Mauricio de Lacerda — Quer dizer que, como lca-< 
der, V. Ex. foi muito consultado...; 

O Sr.-Armando Burlamaqui —-Foram discursos do dc-t 
fesa pessoal, simplesmente. 

O Sr. Carlos de Campos — Digo que é possível que, no 
ardor da defesa da personalidade do Presidente da Republica, 
como na defesa do seu Governoy algum excesso se tenha dado; 
— que não oonheço, valha a verdade — mas que o nobre Depu- 
tado declara conhecer, lendo até feito sobue isso referencias 
minuciosas. 

Pois bem, ainda nesse caso, sinto-me autorizado a de- 
clarar que ó com o maior desprazer que o Chefe da Nação, re-si 
cebe taes manifestações, as quaes podem significar uma gran-v 
de admiração pelo estadista, que se acha á testa dos destinos, 
da Republica, um profundo sentimento de amizade pessoal, mas. 
contrariam de todo em todo os seus serenos e superiores pro- 
cessos de orientação politica c administrativa. 

O Sn. Mauiucio de Lacerda — Si pu pudesse dac um 
aparte... 

O SR. Carlos de Campos — Como se pódo responsabilizar; 
o Chefe do Estado, por actos isolados de amigos ou do pa-' 
rentes, quando não se podem ligar esses actos a IS. Ex. por, 
uma solidariedade que ijem siquer resulta dos antecedentes,' 
da educação ou mesmo dos processos políticos do illustro' Pfie-v 
sidenfo da Republica ? ' 

Não me parece ser preciso accentuar tao: antecedentes na; 
Camara, onde quasi diariamente se relembram os gestos, as 
palavras daqnclle que, antes de ser o actual Chefe do Executivo 
Nacional, foi um dos nossos grandes parlamentares, que fez 
vibrar a sua eloqucooia cm campanhas de opposição, mas sem- 
pre com elevado respeito pela autoridade, sem descer Jámaiá) 
da sya alta critica, justa ou injusta, mas, sempre limitada a"; 
actos ou factos quo a provocavam o sempre pairando em um, 
afnbiento de cortczin, tal como exigo o sereno o leal cumpri- 
mento dos nossos deveres reciprocos... 

O Sr. Mauricio" de Lacerda — Em 1891 ? 
O Sn. Nicanor Nascimento — Transcreveremos amanhã,, 

os discursos o eu me comprometto a trazel-os pafá ee ve- 
rificar que ahi injuriava o Presidente da Republica. 

O Sn. Carlos de Lampos — .. .quer do Presidente da ReV 
publica, na sim missão administrativa, quer, dos" congressistas^ 
pa sua missão légi«lativac 
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Deanle, pois, do circumstancias dessa ordem, domonstrati-- 
vás de que nem pelos seus antecedentes, nem pela sua edu- • 
(cação pessoal e politica, nem pela necessidade de defesa, que * 
defesa não ha faltado, porijue todos os actos eombatidos téem 
í.ido a sua explicação, no seio da Camara, em plenário, o seu 
esclarecimento, nas commissões, ou, ainda om informações 
prestadas pelo Executivo, deante de circumstancias, que re- 
pito, deixam evidente quic o Sr, Presidente da Republica não 
o adepto dos processos ora incriminados. E, por isso, temos 
o direito de concluir que é injusto querer emprestar respon- 
sabilidade ao Chefe do Estado, por ãquillo que, fóra de sua 
acção ou desígnio, so tenha passado em confabulações, em ar- 
tigos de imprensa, em epistolas de qualquer natureza, ainda 
a titulo de sua defesa: e eu me comprazo em reafíirmar que 
essa responsabilidade S. Ex. não a acccita. 

O Sb . Mauricio de Lacerda — Peço ainda permissão para 
um aparte: quem se queixou da Camara foi o Presidente da 
Republica. 

O Sn. Carlos de Campos — Também não c exacto que 
lenha havido essa queixa do Sr . Presidente da Republica, com 
çelacão á Camara. E' mais um fructo de equívocos... 

O Sn. Mauricio de Lacerda — Em equivoco estã V. Ex. 
O Sr. Carlos nu Campos — ...de erros de apreciação 

que o caso tanto se tem revestido. 
Todos nós sahéfnQs que nesta Casa' o calor do debato, ó 

arrebatamento da cloqucníia, ãs vezes, toca ás raias da pai- 
xão. .. _ , ., .. 

O Sr. Mauricio de LaCerda — Queixou-se o Presidente 
do" silencio da Camara, e a prova é que a imprensa repetiu 
essa queixa . ' ■ '' 

O Sr- Carlos dê Campos — .. .mas que, em tal ambiente, 
q facto não tem a grande significação que se lho quer attri- 
úuir, porque nesta mesma tribuna já ouvi, de illustres Depu- 
rados oppbsicionisf-as. que não formam juizo pejorativo da 
individualidade do Presidente da Republica, e quo as suas 
phrasés não envolviam aêcusação capaz de pesar no animo do 
pàiz, no sentido de-o condemnar, por essa fórma tão violenta, 
ão exercicio do alio cargo do que se acha investido. 

Si o incidente que se discute pudesse ficar na simples de- 
claração do nobre Deputado fluminense, de" que, de maneira 
alguma, pelo Regimento da Ca^a, ou em virtude de acção da 
Mesa, ou por manifestações directas, òu siquèr indirectas da 
maioria, naquillo que possa dizer respeito ás suas palavras e 
aos seu? voto?, poderá eer cerceado o séu direito de critica;, 
&iT) que S. Ex. quer exprimir é que esáe direito do critica 
Icm de ficar illeso doutro da Camara. S. Ex. ha de permiltir 
qqS eu appellé para aquillo que ha poucos dias ainda tive en- 
sejp de dizer àqui, no sentido das próprias palavra? que, nesse 
séntido, o illustre collçga acaba de proferir; «o leculcr da 
sriaioria. declamou qije nunca se podéPia pensar era tolher essa 
livre critica, esse exatrte amplo, nem só, por parte dos repre- 
,enxotes da opposição, rpas até por parte dos que pertencem 

Todo? sentimos que quando se expõe um facto e sobre, 
alie se faz uma advertência, ainda a 'titulo de censura, essa} 
exposição: advefencia ou censura, catla no animo do quem ãd 
ouve. maximó, em se tratando de interesse* publico, precisar? 
mente pela fórma como é feita.  "tf 

Por mínlia pa'rfe declãrq* O Sr. Mauricio de Lacerda 
que criticarei com toda a libcidade, independente da? cloií^ 
sula? ijilé estão sendo enumeradas, 

O Sa. Carlos de Campos — Quando excedo certos terrnbV#- 
a critica, por mais justa que seja. acaba, sendo mal rec-MJidagl 
6 porque não o dizer? — mal julgada. ~ '" y 

Não significa que se queira coarctar nósío pimto 
livre apreciação dos actos do Governo. . çf 

O Br. Mauricio de Lacerda — Mesmo porque isso naií' 
poderia ser feito; somos, aqui, unidactes peiTeitamente iguaes^ 
umas ás outras e eu sabem tlefeader, da tribuna, o meu dir£ 
reito de palavra. . , 
x O Br. Carlos ob Campos — Era, préci^amehte d que láT 

dizer — que isso não pôde sor feito; o direito da palavr»; 
existe, tora do ser mantidop apenas — c é o que supponhoj, 
quizeram ponderar «« jorurj ?, amigos ou não da situação 

pioria, á eerep dos aoCÇs da administrâcâo, porque aqui 
fnos achámos precisaníénte para desempenhar essa missão de 

erdadeira e profici^ coljaboração. \ critica, éntretahto, di- 
ia eií, deve ^r justa, dppOhluna, cortez... , 

■f* o Br. Mauricio pe Lacerda — uom essas limitações fo- 
MS. 44 165o é assim HVré. más regulamentada... Natural- 
'■metue. cõrtez é govêrnista... ,, . 

O 8r Carlo? de Cam^QS -r- ■ • .MPá nvte produza os efie;- 
♦Ts pôr étlà visados'., 

ó tributada não se dirige tauto & sua individualida ie sinão ãí 
própria Republica, personificada cm sua elevada investiduraJ 
[(Mv.i.fo hfm.) 

Deva accresecntar cjue, por parte da maioria, como do Biv 
Presidente da Republica, não ha queixa confrà os congressis- 
tas, não ha o pensamento de limitar sua critica; mas, aií 
contrario, existe o desejo de quo todas essas manifeaéaçõed 
da opinião aqui se produzam, porque iodos temos o mosniq 
empenho de bem servir & Nação. 

* Finahoente, devo accrcseéntar; . 
;i Bi muitas vezes o leader da maioria deixa de, n pari pes- 
síi, acompanhar as considerações do? Sra. Deputados, cor-i 
fando-as. eniremeiando-as cora apartes, que só serviriam par^ 
prejudicar talvez a discussão... | 

O Br. Mauricio di: Lacerda — Isso não d da opposição^ 
O Br. Carlos de Campos —' ... ai muitas vezes o leader, 

'da maioria se tem —vamos-dizer francamente. Sc. Presidente; 
a vaydaée — em (im cu em outro caso, como toda a Camara- 
so tcin sentido positivamente constrangido, para Air interJ 
por a sua- palavra, em nome dessa maioria, a respeito ou d«( 
factos pessoaes, que aqui não teèm cabimento, que aqui não 
podem sor debatidos, ou dc circumstancias pfesas á admfnis^ 
tração, quo já foram por vozes e sufficientomente explicaidpaí 
q csclarocidas. 

Os Boi?. Deputados teom o direito do discordar ma? nã<V 
toem o direito de dizer quo taes factos, não foram trazidos ó» 
defesa do Governo. Soria, além de fastidioso, interminável 
estar a repizar sempre a mesma defesa. Portanto, o silencio' 
por vozes verificados por parte do leader da maioria, como o» 
verificado por parte da Camara, em c-ircumslancias tacs, sój 
pôde significar ou conslrangimeulo por uma linguagem, qim 
a Camara entende poderia ser dispensada, por excessiva, oir 
porque tacs orações se referem a factos que já tiveram comQ 
pie ta elucidação, no •conceito da maioria, (ã/t/tfq bem; muild. 
bem- 0. orcJor é cHreprim^dado.), 

""Vitío ««"igãíl" Jlroptejng NacisM* 

■ 


